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atuou equiparado ao particular que se lancava à construção de 
um estabelecimento próprio para espetáculos públicos r emune-
rados pelos quais obtém lucros e não é justo que desses lucros· 
não participe aquele que coadjuvou na construção do estádio, 
SP.gundo a justificação da lei que o criou, recebendo sua parte 
ideal nos lucros por meio da conservação da cadeira a cuio u ~0 
puro tem direito por um contrato a que aderiu de boa-fé. 
Conservando a cadeira perpétua, o Estado não presta serviço ao· 
usuário mas atua em seu próprio interesse porque, oferecendo o 
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A propriedade em si nada seria sem o direito ao uso. Disto 
decorre que é o uso a última expressão da propriedade e no rigor 
de sua. essencialidade, o seu único fim, donde eauiparar-Fe, na 
~ua e!".~ência, o direit0 de u~o perpétu" ao direito dn prourierhde 
" · :oi~siJ'l' . n usuário de cadeira perpétua do estádio Jornalista 
Mário Filho, como equiparado a co-proprietá.rio, tem o direito· 
ideal de co-uarticipar nas suas rendas, nos limites contratuai s· 
de dispor de sua cadeira devidamente conservada. S('! a adrri-• 
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por ter ele que pisar nos terrenos que circundam o estádio, o que, 
evidentemente, configuraria um absurdo (Sétima Câmara Cível 
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MENSAGEM 

O transcurso do Sesquicentenário da Independência nos conduz, a todos 
nós brasileiros, à reflexão, à reverência e à mais respeitosa atitude cívica. 
Importa refletir sobre um século e meio de vida soberana, num vasto conti
nente que saía do colonialismo e que, de ponto em ponto, foi conquistando seu 
lugar no mundo livre. Reverência devemos a quantos foram os precursores 
e pioneiros elo movimento de emancipação, pagando tantos com a vida a be
leza de ter um ideal. Reverência, ainda aos que concretizaram a grande aspi
ração, em termos políticos, afinnando a existência de uma noya nação, pre
destinada a exercer, na história da humanidade, um papel rele\·ante. Con
vocação de todas as nossas energias cíYica eis o que se impõe, ante data tão 
auspiciosa, para que, dia a dia, o país se consolide e se transforme na potência 
econômica e moral que oferecerá a outras nações o exemplo elo equilíbrio, da 
paz, da democracia, da justiça social, elas metas, enfim, dos povos alicerçados 
em consciências hem constituídas e inspiradas. O papel elo Brasil na comu
nhão universal. despertado há cento e cinqüenta anos, projeta-se nos te:mpos 
atuais e no futuro como um país do progresso a sen·iço cio bem-esté.lr da hu
manidade. 

Dois grandes proce sos históricos estão desafiando a argúcia dos pes
quisadores: o elos primórdios ela proclamação, ao longo ele um período de lu
tas e reivindicações, até a eclosão cio célebre Grito do Ipiranga; e o ela con
solidação da independência, no esforço continuado de construir uma nação 
vasta e progressista. Ao idealismo e patriotismo dos brasileiros, desde a figura 
do Protomártir. o inesquecível Tiradentes, Yeio a juntar a clarividência da 
família real portuguesa, em sua permanência no Brasil. imprimindo ao Rio 
de Janeiro a primeiras condições de uma Corte. que seria, pouco mais tarde, 
a do Império. A figura de Pedro I, cuja memória a Nação Brasileira reve
rencia, une o Brasil e Portugal - o mesmo monarca ele larga visão política. 
que havia proclamado a emancipação cio antigo Reino Unido. Naquele re
moto instante obedecia a um imperativo histórico, encarnando os sentimentos 
ele uma nação jovem. Hoje, simboliza laços de afetividade e por comuns 
características de civilização e cultura, ele que emerge, como expressão, o 
idioma nacional. comum aos dois povos. 

O Estado ela Guanabara, na antiga condição de sede do Governo Ge
rais, cio Vice-reinado, cio Reino Unido, foi o palco cios acontecimentos que 
culminaram com a emancipação política. Aqui se refletia a alma popular, 
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-despontada em São Paulo, em Minas, em Pernambuco, em tantas regiões, 
,convergindo para a solução que se impunha sem mais tardança. Quando 
<> memorial levado por José Clemente Pereira, em nome do Senado da Câ~ 
mara, no sentido de pleitear a permanência do Príncipe no Rio de Janeiro, 
motiYou a resposta decisiva, que passou à história como o "fico", estava 
em verdade proclamada a Independência. O Brasil tinha um príncipe, teria 
logo depois um Imperador, e são os seus restos mortai , ora transladados, 
que voltam ao país, a que deu de direito, a maioridade da soberania. O Go
vernador da Guanabara associa sua emoção mais profunda neste momento 
em que a figura de Pedro I, ao lado da de José Bonifácio e tantos outros 
construtores da nacionalidade, é enaltecida com o carinho das gerações con~ 
temporâneas e recebe do eminente Chefe da Nação Brasileira, o Presidente 
Emilio l\1edici, as honras que lhe são tributadas como fundador do Império. 
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O ESGOTAMENTO DOS RECURSOS DA JURISDIÇÃO 
INTERNA NO SISTEMA INTERAMERICANO DE 

PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

PROF. CARLOS ALBERTO DUNSHEE DE ABRANCHES 

SUMÁRIO: 1 - Proteção internacional dos direitos humanos; ｾ＠
Pressupostos jurídicos da proteção; 3 - Caráter supletivo da 

proteção; 4 - O sistema inter americano de proteção; 5 - Conceito 
de esgotamento dos recursos internos; 6 - ônus da prova do esgo
tamento; 7 - Determinação dos recursos de esgotamento obrigató
rio; 8 - Os recursos internos no Brasil; 9 - O Ato Institucional 
n.0 5 e o Art. 55 do Regulamento da CIDH. 

PROTEÇÃO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS 

1. A Carta das Nações Unidas, superando uma controvérsia doutri
nária quase secular, sobre o conceito de soberania e o indivíduo como sujeito 
de Direito Internacional, consagrou a obrigação dos Estados de respeitarem. 
os direitos humanos e as liberdades fundamentais. 

2. E sta obrigação é um dos princípios básicos em que assentou a nova• 
ordem jurídica internacional estabelecida em 1945 e foi repetida sete vezes. 
nesse tratado de natureza constitucional, aprovado em São Francisco (pre
âmbulo, art. l.º, n.0 3; art. 13, n.0 1, b; art. 55, e; art. 62, n.0 2; art. 68; 
e art. 76, e). 

3. É certo que a Carta também contempla o princípio da não inter
venção em "assuntos que dependam essencialmente da jurisdição ( 1) de qual
quer Estado" ( art. 2.0 , n.0 7), mas este não pode ser interpretado de modo 
a anular os outros artigos que consagram o princípio do respeito aos direitos
humanos. As resoluções dos órgãos da OKU e a doutrina internacional são 

(1) O texto oficial brasileiro da Carta da ONU foi mal traduzido do texto 
autêntico inglês. A terminologia correta nos sistemas jurídicos de cultura ro
mânica é "competência", como figura no texto autêntico francês. 
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pacíficas no sentido de que nenhum Estado membro pode invocar o princ1p10 
da não-intervenção para legitimar violação aos direitos humanos (2). 

4. Por outro lado, o Estado não pode recorrer às disposições do seu 
direito interno para justificar o inadimplemento de um tratado. As regras do 
primado do Direito Internacional sobre o direito interno e do pacta sunt ser
vanda foram reafirmadas pelo art. 27 da Com;enção sobre o Direito dos Tra
tados (Viena, 1969). 

PRESSUPOSTOS JUR1DICOS DESSA PROTEÇÃO 

5. A Carta, ao consagrar a obrigação de respeitar, não definiu quais 
os direitos humanos e liberdades fundamentais protegidos internaóonalmente, 
não estruturou os órgãos dessa proteção, nem estabeleceu os respectivos pro
cessos' e sanções, deixando intencionalmente essas matérias para serem regu
ladas em tratados e convenções especiais. 

6. Os passos iniciais para a definição de tais direitos e liberdades foram 
a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem, aprovada ·pela 
OEA em Bogotá, em 19-t8, e seguida, meses depois. pela Decliaração Uni
versal dos Direitos Humanos, aprovada pela ON"U em Paris. Ambas, porém. 
foram elaboradas expressamente como uma etapa preparatória de futuros ins
trumentos convencionais e por isso não requeriam ratificação, faltando-lhes . 
assim, a força obrigatória que têm os tratados. 

7. O primeiro desses instrumentos foi a Com1ençâo para a Proteção 
dos Direitos Hunwnos e Liberdades Fundamentais, aprovada em Roma em 
1950 e ratificada por 15 membros do Conselho da Europa, entrando em vigor 
em 1953. Dita convenção e seus 5 protocolos suplementares definiram os 
direitos protegidos, criaram uma Comissão e urna Corte, com sede em Es
trasburgo, como órgãos de proteção e regularam o acesso a estes órgãos, a 
forma de processamento das queixas apresentadas pelos indivíduos contra os 
Governos e as sanções, em casos de violação. Todavia, a França e a Suíça 
ainda não são partes nesses tratados. 

8. Finalmente, em 1966, as Nações Unidas aprovaram três instrumen
tos convencionais: o Pacto de Direitos Civis e Políticos, o Pacto de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais e um protocolo ad icional sobre medidas de 
execução. Todavia, esses pactos não estão em vigor e há difi::uldades polí
ticas quase insuperáveis para lograr uma proteção efetiva por meio de órgãos 
de âmbito mundial. Existe atualmente um sensível consenso no sentido de 
que a melhor forma de alcançar a proteção internacional será por meio de 
instrumentos regionais. 

(2) A Carta da ONU foi subscrita e ratificada pelos seus 127 membros. 
O Brasil, depois de aprová-la e ratificá-la, promulgou-a pelo Decreto n.0 19. 841, 
de 22 de outubro de 1945. 
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9. Dessa exposição introdutória deduzem-se claramente os 5 pressu
postos jurídicos de uma efetiva proteção internacional dos direitos humanos: 

a) definição convencional dos direitos humanos protegidos; 
b) necessidade de ratificação e vigência dessa convenção em relação ao 

Estado em cujo território se encontra a pessoa a ser protegida; 
c) existência de órgãos de proteção competentes para receber queixas 

de violação, apurar a procedência do alegado e aplicar as sanções 
estabelecidas pela respectiva convenção; 

d ) direito de acesso do indivíduo aos referidos órgãos de execução; 
e) prev10 esgotamento dos recursos da jurisdição interna do Estado 

contra o qual é pedida a proteção. 

CARA TER SUPLETIVO DA PROTEÇÃO 

10. A primeira conseqüência a extrair~se dessa teoria geral da pro~ 
teção internacional dos direitos humanos ( 3) é o caráter supletivo dessa 
proteção interna de cada Estado. 

11. a verdade, tanto à luz da doutrina como do Direito Internacional 
Positivo, a proteção dos direitos fundamentais do homem é precipuamente 
uma obrigação do Estado em relação a todos os indivíduos que se encon
tram em seu território e conseqüentemente sujeitos à respectiva jurisdição. 
Tal obrigação está consagrada nas Constituições e na legislação ordinária de 
todos os países civilizados, que contemplam uma declaração de direitos indi
viduais e especificam os meios de garantia contra os abusos de qualquer 
autoridade pública. ( 4) 

12. Só quando o sujeito da violação não logra preveni-la, fazê-la cessar 
ou repará-la, conforme o caso, esgotando para isso os processos e recursos 
previstos na legislação nacional, ou quando o próprio Estado elimina, impede 
o acesso ou dilata injustificadamente tais processos e recursos internos, pode 
o aludido sujeito recorrer aos órgãos da proteção internacional. 

_ (3) O autor deste artigo acredita que lhe cabe a prioridade na formula
çao dessa teoria geral, iniciada com a publicação do livro "Proteção Internacio
n°:l dos Direitos Humanos" - Ed. Freitas Bastos - Rio de Janeiro, 1964 (pre
miado com o Book Award da Inter-American Bar Association em San José, 
(1967) e completada com outros trabalhos e votos na Comissão lnteramericana 
de Direitos Humanos, (cf. as publicações da OEA de 1966 a 1971). 

( 4) "La regle de l'épuisement prealable des voies de recours internes a 
P~~s. conséquence que la compétence de la Commission est essentiellement sub
sidia1re, l'Etat étant le premier organe chargé par la Convention d'assurer le 
~sp_ect des droits garantis." (KAREL VASAK - La Convention Européenne des 

; 0 its de l'Homme - Libr. Gen. de Droit et de Jurisprudence - Paris, 1964 
Pag, 115). 
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O SISTEMA INTERAMERICANO DE PROTEÇÃO 

13. A Carta da OEA (Bogotá, 1948) consagra, entre os seus prm
cípios, "os direitos fundamentais da pessoa humana sem distinção de raça, 
nacionalidade, credo ou sexo" (art. 3.° F) e dispõe que " ... o Estado res
peitará os direitos da pessoa humana ... " ( art. 16). Na mesma ocasião foi 
aprovada a Declaração Americana de Direitos e Deveres do H amem acima 
referida. 

14. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos foi criada pela 
5. ª Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores ( Santiago, 
1959) e os seus Estatutos, aprovados pelo Conselho da OEA (Washington. 
1960), dispõem que a Comissão se compõe de sete membros eleitos em cará
ter pessoal, por 4 anos, com atribuições para promover o respeito e esti~ 
mular a consciência dos direitos humanos nos povos das Américas. 

15. A competência originária da Comissão foi ampliada pela Resolu
ção XXII da 2.ª Conferência Interamericana Extraordinária (Rio de Janeiro, 
1965) e em conseqüência os Estatutos da Comissão dispõem atualmente: 

"Artírnlo 9 bis - La Comisión deberá: 

a) Prestar particular atención a la tarea de la observancia 
de los derechos humanos mencionados en los Artículos I, II, III, 
IV, XVIII, XXV y XXVI de la Declaración Americana de lo~ 
Derechos y Deberes del Hombre; 

b) Examinar las comunicaciones que !e sean dirigidas y cual
quier información disponible; dirigirse al gobierno de cualquiera 
de los Estados americanos con el fin de obtener las informacione~ 
que considere pertinentes y formularles recomendaciones, cuando 
lo considere apropiado, con el fin de haccr más efectiva la obser
vancia de los derechos humanos fundamentales; 

c) Rendir un informe anual a la Conferencia Interameri
cana o a la Reunión de Consulta de Ministros de Relaciones 
Exteriores, el que deberá incluir: i) Una exposición sobre el 
progreso alcanzado en la consecución de los objetivos sefíalados 
por la Declaración Americana; ii) Una relación sobre los cam
pos en los cuales han de tomarse medidas para dar mayor vi
gencia a los derechos humanos conforme lo prescribe la citada 
Declaración, y iii) Las observaciones que la Comisión considere 
apropiadas respecto de las comunicaciones que haya recibido y 
sobre cualquier otra información que tenga a su alcance; 

d) Verificar, como medida. previa al ejercicio de las atri
buciones prescritas en los incisos b) y c) de! presente Artículo, 
si los procesos y rcc1ffsos internos de cada Estado miembro fue
ron debidamente ,aplicados y agotados." 
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16 .. A Carta da OEA foi reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, 
1967 (5) que, além de ampliar as suas normas sobre direitos econômicos, 

:sociais e culturais, atribuiu torça convencional à Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos nos seguintes termos: 

"Artigo 51 - A Organização dos Estados Americanos rea
liza os seus fins por intermédio: 

a) Da Assembléia Geral ; 
b) Da Reunião de Consulta dos Ministros das Relações 

Exteriores ; 
c) Dos Conselhos ; 
d) Da Comissão Jurídica Interamericana; 
e) Da Comissão Interamericana de Direitos Humanos; 
f) Da Secretaria Geral; 
g) Das Conferências Especializadas; e 
h) Dos Organismos Especializados." 

"Artigo 112 - Haverá uma Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos que terá por principal função promover o res
peito e a defesa dos direitos humanos e servir como órgão consul
tivo da Organização em tal matéria. 

Uma convenção interamericana sobre direitos humanos esta
belecerá a estrutura, a competência e as normas de funcionamento 
da referida Comissão. bem como as dos outros órgãos encarre
gados de tal matéria." 

"Artigo 150 - Enquanto não entrar em vigor a Convenção 
Interamericana sobre Direitos Humanos a que se refere o capí
tulo XVIII, a atual Comissão Interamerim.na de Direitos Hu,.. 
manos velará pela observância de tais direitos." 

17. Finalmente, em 1969 foi aprovada em San José, Costa Rica, a 
Convenção Aniericana de Direitos Humanos, que define os direitos humanos 
protegidos ( ampliando os mencionados na Declaração A 111ericana), mantém 
a atual Comissão, cria uma Corte, garante ao indivíduo o direito de acesso 
aos órgãos de proteção e estipula, como requisito de admissão de qualquer 
petição, o esgotamento dos recursos da jurisdição interna. (6) 

18 . Do exame desses · instrumentos verifica-se que a proteção dos di
reitos humanos no Sistema Interamericano: 

a) Atualmente abrange apenas as matérias, o mecanismo e os proces
sos estabelecidos na Resolução XXII da 2.ª Conferência Interame-

(5) O Brasil ratificou dito protocolo, que foi promulgado e publicado pelo 
Decreto n. 0 66. 774, de 24 de junho de 1970. 

(6) A Convenção foi assinada por 12 países americanos, mas só entrada 
em vignr depois de ratificada por onze governos. 
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ricana e nos arts. 51, 112 e 150 do Protocolo de Buenos Aires, acima 
transcritos; 

b) Futuramente, quando entrar em vigor a Convenção Americana de 
Direitos Humanos, a proteção interamericana atingirá o mesmo nível 
já alcançado no âmbito do Conselho da Europa. 

CONCEITO DE ESGOTAMENTO DOS RECURSOS 
DA JURISDIÇÃO INTERNA 

19. Reza a Convenção Européia de 1950: 

"La Comission ne peut être sisie qu'apres l'épuisement des 
voies de recours internes, tel qu'il est entendu selon les príncipes 
de droit international généralement reconnus et dans le délai de 
six mois, à partir de la date de la décision interne définitive." 

20. Essa disposição influenciou não só a alínea d do art. 9 bis do 
Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos acima transcrita 
( que incorporou corno ficou dito o item 5 da citada Resolução XXII), como 
também a Convenção Americana de 1969, ao dispor: 

"Artigo 46 - 1. Para que uma petição ou comunicaçao 
apresentada de acordo com os artigos 44 ou 45 seja admitida pela 
Comissão, será necessário : 

a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da 
jurisdição interna, de acordo com os princípios de direito inter
nacional geralmente reconhecidos;" 

2. As disposições das alíneas a e b do inciso 1 deste ar
tigo não se aplicarão quando : 

a) não existir, na legislação interna do Estado de que se 
tratar, o devido processo legal para a proteção do direito ou di
reitos que se alegue tenham sido violados; 

b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em 
seus direitos o acesso aos recursos da jurisdição interna, ou hou
ver sido ele impedido de esgotá-los; e 

c) houver demora injustificada na decisão sobre us men
cionados recursos." 

21. Apesar da Convenção Americana ainda não estar em vigor, ma,
,com base nos textos do n. 0 5 da Resolução n. 0 XXII, do art. 9 bis do seu 
Estatuto e do art. 150 do Protocolo de Buenos Aires, o Regulamento da 
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Comissão Interamericana de Direitos humanos incorporou a maioria daqueles 
elementos conceituais sobre esgotamento dos recursos da jurisdição interna, 
-como se verá das disposições abaixo : 

"Artículo 54 - En el ejercicio de las atribuciones previs
tas en el Artículo 53 de este Reglamento, se deberá verificar. 
como medida previa, si los processos y recursos internos de cada 
Estado miembro fueron debidamente aplicados y agotados." (7) 

"Art-ículo 55 - Las comunicaciones en quç se denuncie la 
violación de los derechos humanos comprendidos en el Artículo 53 
tendrán que ser dirigidas a la Comisión dentro de los seis meses 
seguientes a la fecha en que, según e! caso, se haya dictado la 
decisión interna definitiva o cuanclo el signatario de la cornunica
ción haya tenido conocirniento de que se haya impedido arbitra
riamente el ejercicio de los recursos de jurisdicción interna o se 
haya retardado injustificadamente la decisión interna definitiva." 

22. Assim, até que entre em vigor a Convenção Americana, o único 
ponto que permanece em aberto, no istema Interamericano, quanto à con
•ceituação do esgotamento dos recursos da jurisdição interna, é a cláusula 
"ele acordo com os princípios de Direito Internacional geralmente reconhe
·cido". ( "te! qu'il est entendy selon les principes de droit international gé-
néralement reconnus"). A Comi são Européia firmou a doutrina de que "ce 
sont les principes généraux du droit international qui déterminent la ques
tion ele savoir si un recours interne particulier doit etre épuisé avant que 
la Commission puisse etre saisie" (8). A Comissão Interamericana de Di
reitos Humanos até agora ainda não se pronunciou sobre esse problema. 

ô NUS DA PROVA DO ESGOTAMENTO 

23. Questão relevante é a de saber a quem incumbe o ônus da prova 
·do esgotamento elos recursos ela jurisdição interna: - Ao queixoso ou de
nunciante ela violação perante o órgão internacional ou ao Governo que 
argui, em sua defesa, a falta ele tal requisito? 

24. A Comissão Européia inicialmente exigia que a parte queixosa ou 
·denunc·ante apresentasse a prova elo esgotamento elos recursos internos. De
J)ois, em virtude da modificação do art. 42, n.0 2 do Regimento Interno da 
mesma Comissão, ficou estabelecido que dita parte deveria fornecer apenas 

(7) As atribuições previstas no art. 51 à competência para velar pela ob
Xrvância dos direitos humanos mencionados nos artigos I, II, III, IV, XXVIII, 

?(V e XXVI da Declaração Americana (cf. art. 9 bis alínea do Estatuto trans
terito no item 15 deste trabalho). 

(8) Decision du 8 janvier 1959 requête n.0 222/56, Annuaire, vol. II, pág. 344. 
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"elementos que permitam estabelecer que as condições do art. 26 da Con
venção foram preenchidas. Finalmente, a jurisprudência da Comissão fir
mou-se no sentido de que: 

"Si, soit la partie défenderesse, soit la Commission, d'office, 
souleve l' exception de non~épuisement, il appartient alors à la 
partie requérante d'apporter la preuve qu'elle a épuisé les voies 
de recours internes mises à sa disposition ou qu'elle n'est pas 
tenue de le faire "selon les príncipes de droit international géné
ralement reconnus" (VASAK - op. cit., pág. 117). 

25. Essa é a solução que, a nosso ver, deve prevalecer no Sistema In
teramericano. Em reiterados votos na Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, o autor deste artigo sempre sustentou que a interpretação siste
mática e teleológica do art. 9 bis do Estatuto, combinado com os arts. 53 e 54 
do Regulamento impõe; como regra geral, que o ônus da prova do esgo~ 
tamente dos recursos internos deve caber ao autor da queixa ou denúncia, 
entre outras razões, porque: 

a) Dado o caráter supletivo da proteção internacional, em matéria de 
direitos humanos, a própria competência da Comissão para conhecer 
de qualquer queixa, denúncia ou simples comunicação de uma pre
sumida violação está sujeita à condição estabelecida, isto é, ao "es
gotamento dos recursos internos". 

b) Os Estatutos e o Regulamento da Comissão Interamericana de Di
reitos Humanos, ao determinarem que no exercício de suas atribui 
ções, a Comissão ''deve" verificar "como medida" o preenchimento 
daquela condição, estabeleceram inequivocamente que o esgotamentr> 
dos recursos internos é um dos requisitos da admissibilidade da 
queixa, denúncia ou comunicação, cabendo assim ao autor destas, 
o ônus da prova de tal requisito. 

c) O acerto de tal interpretação veio a ser confirmado pela Convenção 
Americana que inclui expressamente o esgotamento dos recursos 
internos entre os requisitos necessários para que a petição ou comu
nicação "seja admitida pela Comissão" (art. 46 n.0 1). 

26. As exceções a essa regra geral foram consignadas expressamente
no art. 54 do Regulamento da Comissão Interamericana de Direitos Huma
nos, isto é, o impedimento ao exercício dos recursos internos e o retarda
mento injustificado da decisão definitiva. Essas hipóteses foram desdobradas; 
em três pela Convenção Amer~cana ( art. 46 n.0 2), mas na verdade, a inexis
tência de recursos e a proibição de acesso a tais recursos ( alíneas a e b do 
•n.0 2 do art. 46) estão compreendidas no caso de impedimento ao exercício 
dos recursos internos. 

27. Resta o problema da oportu.nidadc da apresentação da prova do 
esgotamento dos recursos internos ou da ocorrência de urna das exceções, 
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acima indicadas. O momento da produção de tal prova deve ser normal
mente o da apresentação da queixa, denúncia ou comunicação à Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos. Todavia, em casos especiais, quando 
seja justificada a impossibilidade ou dificuldade do oferecimento de prova 
inicial daquele requisito de admissibilidade, por causa de urgência, a Comissão 
poderá, em nossa opm1ao, tramitar o caso e solicitar informações ao Governo 
<!e que se trata, sem que tal importe em inversão do ônus da prova. 

DETERMINAÇÃO DOS RECUR OS DE ESGOTAMENTO 
OBRIGATÓRIO 

28. Outra questão relevante é saber quais são os processos e recursos 
internos que devem ser aplicados e esgotados, antes que possa haver apelo à 
jurisdição internacional. Os vocábulos "processos e recursos" empregados 
no art. 9 bis do Estatuto e art. 54 do Regulamento da Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos, são apenas os de natureza judiciária ou abrangem 
também os da instância administrativa? Qual o conceito da "decisão interna 
definitiva", aludida pelo art. 55 do mesmo Regulamento? 

29. A resposta a tais questões deve levar em conta que o requisito 
~'e. gotamento dos recursos internos" resulta do caráter supletivo da proteção 
Internacional dos direitos humanos, cujo respeito é dever primário do Estado. 
Não se justifica assim, recurso a uma jurisdição externa, quando quem alega 
a violação de determinado direito humano ou liberdade fundamental dispõe 
ainda de algum processo ou recurso no âmbito nacional, seja judiciário ou 
administrativo, para postular a cessação ou reparação da violação alegada. (9) 
Conseqüentemente, enquanto houver tal po sibilidade não se poderá afirmar 
haver sido proferida uma decisão interna definitiva. 

30. Nos Estados Americanos, como nos demais países civilizados, as 
Constituições e a legislação ordinária especificam os direitos individuais que 
o Governo deve respeitar e fazer respeitar, no interior do seu território, bem 
como os meios de proteção a que o indivíduo pode recorrer em caso de abuso 
ou de ameaça por parte dos agentes do poder público, para prevenir que se 
consume ou para fazer cessar a violação. Além disso, na grande maioria 
desses países, o abuso de poder é sancionado como infração pena.]. e à vítima 
desse abuso é atribuída a faculdade de reclamar a reparação do dano so
frido, pelo qual respondem solidariamente o seu autor e o próprio Estado. 

31 . Desse modo, se o órgão encarregado da proteção internacional se 
dispuser a atuar antef, ele esgotados os recursos ela jurisdição interna, ele 

(9) No famoso caso LAWLESS, a Comissão Européia decidiu: "Les princi-
1;es de droit international généralement reconnus obligeaient le requérant ii 
epuiser non seulement les recours devant les tribunaux ordinaires, mais aussi 
tout le systerne de recours légaux (legal remedies) disponibles dans la Répu
blique". (Annuaire, vol. II, pág. 309). 
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não só estará excedendo a sua competência, como colocará em risco a sobre
vivência da proteção internacional em um mundo em que ainda subsistem 
os partidários do conceito de soberania absoluta e dos direitos de seus na
cionais como assunto da exclusiva competência de cada E stado. Além disso. 
os órgãos da proteção internacional não estão aparelhados, de direito e de 
fato, para aceitar o encargo de substituir os tribunais e órgãos administra
tivos, aos quais cabe, em cada país, a responsabilidade de assegurar o respeito 
dos direitos individuais e a reparação do dano no caso de violação. 

32. Uma das formas mais eficazes de assegurar o respeito aos direitos 
humanos e as liberdades fundamentais é velar para que o autor de uma 
violação comprovada sofra a sanção penal correspondente ao abuso de poder 
praticado. Cada vez que o agente do poder público, responsável por deter
minada violação injustificada de um dos direitos e liberdades tutelados inter~ 
nacionalmente, permanece impune, maior será a probabilidade de uma violação 
futura por parte dos autores potenciais de novos abusos do poder. 

33. Assim, a proteção internacional não se resume à prevenção e cessão 
da violação, cuja ameaça ou prática subsiste depois de esgotados todos os re
cursos internos. Ela alcança também à reparação do ato violador que abrange 
tanto a composição do dano material (indenização pecuniária), como a re
paração moral consistente na repressão penal do delito cometido pelo autor 
da violação. 

34. Em conclusão, o esgotamento dos recursos internos é um fato a ser 
verificado em cada caso concreto e de acordo com a natureza da violação 
arguida. Assim, o critério básico a aplicar para tal verificação será o da 
adequação e eficácia do processo ou recurso facultado pela legislação interna 
para proteção do direito em causa, de modo a poss ibilitar a efetiva cessação 
ou reparação da violação ocorrida. 

OS RECURSOS INTERNOS NO BRASIL 

35. A Constituição em vigor no Brasil é a Emenda n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969, que introduziu algumas modificações à Constituição de 1967. 
O seu Capítulo IV é dedicado aos "Direitos e Garantias Individuais" . O ar
tigo 153 dispõe que a Constituição assegura aos brasileiros e estrangeiros 
residentes no país, a inviolabilidade dos direitos concernentes à vicia, à liber~ 
dacle, à segurança e à propriedade, nos termos estipulados nos 36 parágrafos 
do referido artigo. O texto desses parágrafos manteve substancialmente os 
direitos e garantias assegurados desde a proclamação da República em 1889, 
especialmente a Constituição de 1946. Os arts. 155 a 159 regulam a sus
pensão elas garantias nos casos de emergência (Estado ele sítio). 

36. Os direitos políticos são tratados nos arts. 147 a 152 e os direitos 
econômicos, sociais e culturais estão contemplados nos arts. 160 a 180 da 
mesma Constituição. 
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37. Assim, os arts. 153 a 180 cobrem extensivamente as matérias tra
tadas na Carta da OEA, na Declaração Americana e no Protocolo de Buenos. 
Aires, 1967 ( normas econômicas, sociais e culturais). Todos os direitos de
finidos nos artigos da Declaração Americana e especificados no art. 9 bis 
alínea b do Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, ao: 
atribuir a esta competência para receber e examinar as denúncias individuais. 
sobre violação dos referidos direitos, estão também previstos na legislação 
brasileira. 

38. Os recursos previstos na Constituição para garantia do respeito aos
direitos assegurados a todas as pessoas que se encontrem no território da 
República ou sob sua jurisdição onde quer que seja, são os seguintes: 

a) "A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer 
lesão de direito individual". (art. 153 § 4.0 ) . Será concedida assistência ju
diciária aos necessitados, na forma da lei ( art. 153 § 32). 

b) "Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder. Nas transgressões disciplinares não caberá 
Jwbeas corpus". ( art. 153 § 20) . 

c) "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido 
e certo não amparado por habeas corpus, seja qual for a autoridade respon
sável pela ilegalidade ou abuso de poder". (art. 153 § 21). 

d) "É assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de
petição aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou contra abusos de au
toridade". (art. 153 ｾ＠ 30). 

"A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às repartições ad
ministrativas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações". (ar
tigo 153 § 35). 

39. Os processos e recursos destinados a promover a apreciação pelo 
Poder Judiciário de qualquer lesão de direito individual são regulados no 
Código Civil, no Código de Processo Civil, no Código Penal, no Código de 
Processo Penal e em diversas leis complementares. Aos crimes militares e 
aos civis, nos casos expressos em lei. para repressão de crime contra a se
gurança nacional ou as instituições militares, aplica-se o Código Penal Militar 
e o Código de Processo Penal Militar (art. 129 § 1.0 da Constituição). 

40. Sendo o Brasil uma federação, o direito substantivo e adjetivo é da 
competência legislativa da União (art. 8.°, XVII, b). Compete, porém, 
aos estados membros da federação, organizar-se e reger~se pelas Constituições 
que adotarem ( art. 13). Entre esses poderes está o de legislar sobre a sua or
ganização judiciária e administrar a respectiva justiça em seus territórios, em 
todas as matérias que não sejam da competência privativa da União (art. 144). 
Para administrar a Justiça nas matérias da sua competência exclusiva, a União 
dispõe dos tribunais e juízes federais, militares, eleitorais e do trabalho (ar
tigo 112). 
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41. Para assegurar a independência dos tribunais e juízes, inclusive 
<los estaduais, eles devem ser organizados de forma a gozar de vitaliciedade, 
de inamovibilidade e de irredutibilidade de vencimentos ( art. 113). As de
cisões da Justiça Estadual são soberanas e definitivas, salvo nas matérias para 
as quais a Constituição prevê expressamente recurso para o Supremo Tribunal. 
Compete a este: 

I - "julgar em recurso ordinário os habeas corpus decididos em única 
ou última instância pelos tribunais federais ou tribunais de justiça dos Estados, 
se denegatória a decisão, não podendo o recurso ser substituído por pedido 
Driginário". ( art. 119 n.0 II). 

II - "julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em 
única ou última instância por outros tribunais, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição ou negar vigência de tra
tado ou lei federal ; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato do governo local contestado em face da 

Constituição ou de lei federal; ou 
d) der à lei federal interpretação divergente da que lhe tenha dado 

outro Tribunal ou o próprio Supremo Tribunal Federal". (art. 119 n.0 III). 

42. Assim, de acordo com a Constituição e a legislação ordinária do 
Brasil, qualquer lesão de direito individual é passível de ser apreciada em 
um processo civil, penal, militar, trabalhista ou eleitoral, presidido por um 
juiz federal ou estadual, de cuja decisão final em primeira instância cabe re
curso ordinário para uma segunda instância e, em certos casos, admite-se ainda 
um recurso ordinário ou extraordinário para o Supremo Tribunal Federal. 

43. A apreciação pelo Poder Judiciário não dispensa ou exclui, con
forme o caso, a via administrativa no uso do direito de petição e representação 
aos Poderes Públicos, assegurado pelo citado art. 153 § 30. O processo ad
ministrativo é regulado por leis especiais e em regra contempla a faculdade de 
recurso hierárquico até o Presidente da República ou o Governador do Estado, 
segundo a matéria de que se trata. 

O AI-5 E O ART. 55 DO REGULAMENTO DA COMISSÃO 
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

44. Entre as disposições transitórias constantes da Constituição de 1969 
(Emenda n.0 1) figura a seguinte: 

"Art. 182 - Continuam em vigor o Ato Institucional n.O 5, de 
13 de dezembro de 1968, e os demais Atos posteriormente baixados. 
Parágrafo único. O Presidente da República, ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional, poderá decretar a cessação da vigência de 
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qualquer desses Atos ou dos seus dispositivos que forem considera~ 
dos desnecessários". 

45. Por força dessa disposição, permanece vigente a norma excepcional 
introduzida pelo art. 10 do citado Ato Institucional n.0 5, que reza: 

"Fica suspensa a garantia do habeas corpus, nos casos de crimes 
políticos, contra a segurança nacional, à ordem econômica e social 
e à economia popular". 

46. Os instrumentos que regulam a proteção internacional dos direitos 
humanos previram a suspensão de certas garantias durante o estado de guerra 
ou outra emergência. Dispõe, por exemplo, a Convenção Européia: 

"Art. 15 - 1. En cas de guerre ou en cas d'autre danger public 
menaçant la vie de la nation, toute Haute Partie Contractante 
peut prendre des mesures dérogeant aux obligations prévues par 
la présente Convention, dans la stricte mesure ou la situation !'exige 
et à la condition que ces mesures ne soient pas en contradiction 
avec les autre obligations découlant du droit international. 

2. La disposition précédente n'autorise aucune dérogation à l'ar
ticle 2, sauf pour le cas de déces résultant d'actes licites de guerre, 
et aux articles 3, 4 ( § 1) et 7. 

3. Toute Haute Partie Contractante qui exerce ce droit de dé
rogation tient !e Secrétaires Général du Conseil de l'Europe plei~ 
nement informé des mesures prises et des motifs qui les ont ins
pirées. Elle doit également informer le Secrétaire Général du Con
seil de l'Europe de la date à laquelle ces mesures ont cessé d'être 
en vigueur et les dispositions de la Conventíon reçoivent de nouveau 
pleine application". 

47. A Convenção Americana contém, por sua vez, uma disposição si
milar: 

"Art. 27 - 1. Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra 
emergência que ameace a independência ou segurança do Estado 
Parte, este poderá adotar disposições que, na medida e pelo tempo 
estritamente limitados às exigências da situação, suspendam as 
obrigações contraídas em virtude desta Convenção, desde que tais 
disposições não sejam incompatíveis com as demais obrigações que 
lhe impõe o Direito Internacional e não encerrem discriminação 
alguma fundada em motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião 
ou origem social. 
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2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos direitos 
determinados nos seguintes artigos: 3 (Direito ao reconhecimento 
da personalidade jurídica), 4 ( Direito à vida), 5 ( Direito à in
tegridade pessoal), 6 (proibição da escravidão e servidão), 9 
( Princípio da legalidade e da retroatividade), 12 (Liberdade de 
consciência e de religião), 17 ( Proteção da família), 18 (Direito 
ao nome), 19 (Direitos da criança), 20 (Direito à nacionalidade) 
e 23 (Direitos políticos), nem das garantias indispensáveis para 
a proteção de tais direitos. 

3. Todo Estado Parte que fizer uso do direito de suspensão de
verá informar imediatamente os outros Estados Partes na pre
sente Convenção, por intermédio do Secretário-Geral da Or
ganização dos Estados Americanos, das disposições cuja aplicação 
haja suspendido, dos motivos determinantes da suspensão e da 
data em que haja dado por terminada tal suspensão". 

48. A suspensão de garantias decorrentes do Ato Institucional n.0 5 foi 
ditada com invocação de uma emergência desse gênero, qua1 a ameaça à se
gurança do Estado. A medida vem sendo mantida sob o fundamento de que 
ainda persistem as atividades subversivas da guerrilha urbana e da ação ter
rorista, que ameaçam a segurança nacional. Não estando em vigor a Con
venção Americana, inútil discutir se o art. 10 do Ato Institucional n.0 5 seria 
compatível com o art. 26 daquela Convenção e se as exigências da situação 
interna brasileira justificariam a subsistência da suspensão daquela garantia, 
desde 1968 até a presente data. Seria, porém, paradoxal que, antes da vi
gência da Convenção, a Comissão Intermericana de Direitos Humanos pre
tendesse aplicar um sistema de proteção internacional dos direitos humanos 
mais rigoroso do que o que decorrerá daquela Convenção. 

49. Todavia, o art. 182 da Constituição, que manteve a suspensão do 
recurso de habeas corpus em determinadas matérias, decorrentes do ato Ins
titucional n.0 5, suscita outro problema, relacionado com uma das exceções 
à regra da obrigatoriedade do esgotamento dos recursos internos, em relação 
às queixas por privação injustificada da liberdade pessoal ( art. I da Declaração 
Americana e art. 9 bis, a, do Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos). Como acima ficou dito, quando haja impedimento injustificado 
ao exercício dos recursos da jurisdição interna não vigora o requisito do es
gotamento desses recursos ( art. 55 do Regulamento da Comissão Interame
ricana de Direitos Humanos). 

50. Inicialmente, é preciso distinguir entre suspensão do direito à li
berdade pessoal e suspensão do recurso de habeas corpus, que não se confunde 
com aquele, sendo apenas um 11ieio para a proteção de tal direito fundamental. 

,51. De fato, no sistema constitucional brasileiro, o direito à liberdade 
pessoal e o recurso do habeas corpus são tratados em parágrafos distintos. 
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Dito recurso vem regulado no § 20 do art. 153 acima transcrito, enquanto o 
direito à liberdade pessoal é definido em outro parágrafo do art. 153, nestes 
termos: 

"§ 12 - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita de autoridade competente. A lei disporá sobre 
a prestação de fiança. A prisão ou detenção de qualquer pessoa 
será imediatamente comunicada ao JUIZ competente, que a rela
xará, se não for legal." 

52. Do cotejo entre os § 12, 20 e 30 do art. 153 da Constituição com 
o Ato Institucional n.0 5, verifica-se que: 

a) O direito à liberdade pessoal, definido no § 12 do art. 153, não 
está suspenso pelo art. 10 do Ato Institucional n.0 5, mas apenas 
o uso do recurso de habeas corpus quando a ameaça de violência ou. 
a coação à liberdade de locomoção, contra o qual seja requerido taL 
recurso, tenha relação com a segurança nacional etc. 

b) O habeas corpus não é o único meio para proteção do direito ｾ＠
liberdade pessoal, subsistindo a obrigação da autoridade de fazer 
imediata comunicação da prisão ou detenção ao juiz competente, bem 
como o poder deste de mandar relaxá-la se verificar que o ato não 
foi legal, ainda quando haja imputação de crime relacionado com 
a segurança nacional. 

c) Mesmo quando a prisão ou a detenção tenha sido feita com alega
ção de fato relacionado com a segurança nacional, subsiste o direito, 
ele representação assegurado pelo art. 153, § 30, contra o respon
sável pelo ato, se ocorrer abuso de autoridade. 

d) O art. 322 do Código Penal define como abuso de autoridade "pra
ticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la." 

53. Em conclusão, em caso ele denúncia ou queixa por violação do 
art. I ela Declaração Americana ( direito à liberdade pessoal) formulada contra 
o Governo do Brasil, durante a vigência elo art. 182 da Constituição com
binado com o art. 10 do Ato Institucional n.0 5, subsistiria o requisito do 
esgotamento dos recursos internos, não bastando para justificar a exceção 
prevista no art. 55 do Regulamento da Comis ão Interamericana de Direitos 
Humanos ( impedimento ao exercício injustificado dos recursos internos), a 
si~ples alegação de achar-se suspen o o recurso do habeas corpus no caso de 
pri ão ou detenção justificada com a invocação da segurança nacional, porque, 
quando o ato foi ilegal, subsistem os meios previstos nos §§ 12 e 30 do art. 153 
da Constituição e no art. 322 do Código Penal para fazer cessar a coação e 
reprimir o abuso de autoridade. 



DO DIREITO A INDENIZ~ÇÃO, COMO EVOLUÇÃO NO 
,CONFLITO ENTRE O PRINCf PIO DA LIBERDADE DE 
,CONSTRUIR E AS RESTRIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Des. ALCINO PINTO FALCÃO 

1. Considerações iniciais - Posições de St1Je1çao do particular, posto 
que titular de um respeitável direito de propriedade, frente ao poder público, 
que lhe impõe restrições através do seu poder de polícia ( 1), são coisa antiga, 
mas que, nem por isso, deixam de preocupar o jurista, não havendo uma so
lução tranqüila, uma vez balançando o pêndulo para o lado do proprietário e 
outras para o do poder público. 

Daí, divergências dessa natureza, entre nós e alhures - mais em outros 
países do que talvez entre nós - sempre foram tema de discórdia entre os 
doutores, com reflexos na jurisprudência e, por isso, parece ser de alguma 
utilidade mais uma vez tornar-se ao assunto. 

O direito civil, com as prescrições relativas ao direito de vizinhança, de 
si é insuficiente para resolver os conflitos de interesses, que, freqüentes vezes, 
tocam ao próprio interesse da coletividade, como não faz muito bem acentuou 
acórdão alemão - e lá, como no direito francês, é que se deparam o maior 
número Je precedentes jurisprudenciais sobre o assunto. Lê-se no bem lan
çado julgado (2) : "Exercício ilimitado da liberdade ele construir, isto é, 
através da fixação arbitrária da posição, espécie, altura e modo de uso das 
construções, conduziria, em especial nos grandes agrupamentos, a situações 
caóticas. Conciliar entre si os interesses dos singelos proprietários e or-

(1) A tendência, aliás, é, crescerem, permanentemente, as restrições de di
reito público ao uso da propriedade (cf., F. GSCHNITZER, Sachenrecht, l.ª ed., 
Viena, 1968, pág. 115: seitdem die i:iffentliche Hand in stdndig zunehmendem 
Masse der Eigentumsausübung Schranken zieht). 

(2) Publicado, na íntegra, em Die i:iffentliche Verwaltung, ano 8.0 , págs. 
180/ 184. Este longo aresto, de após a redemocratização, deu margem a uma 
série de polêmicas, dividindo a doutrina alemã recente. Em defesa do acórdão, 
arnalisando as opiniões contrárias, GUNTHER BRUNSTAED, no citado repertório 
(págs. 677 /681). 
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denar, de forma uniforme, a construção no Município (die Bebaunung de, 
Gemeinwesen zu ordnen), já era necessidade imperiosa nas cidades da Anti
güidade ( 3), bem assim como nas da Idade Média e hoje se apresenta como 
impostergável exigência de uma vida em comum harmoniosa. O direito civil, 
especialmente através dos seus preceitos sobre as relações de vizinhança, não 
pode dominar por si só esse encargo; ao direito público, pela própria natu
reza do assunto, deve ser deferida a mor parte da ordenação". 

Sem dúvida, na formulação dessas normas, importante papel impende ao 
arquiteto; mas ao jurista o tema, de modo algum, pode ser ini:liferente, ca
bendo-lhe papel de realce. Com precisão, em estudo já hoje clássico sobre 
os problemas das restrições urbanísticas ao direito de propriedade, RUOOLF 

RE1NHARDT ( 4), observa que o planejamento citado não é assunto que apenas 
diga respeito ao arquiteto, mas, ao contrário, também à ponderação do jurista,. 
já que este, sobre a ordem espacial, terá que considerar a própria ordem, 
jurídica. 

Mas, como sói acontecer no geral dos problemas jurídicos, aqui também, 
se deu uma evolução. Seria ainda hoje inútil impugnar a intervenção do
poder público, impondo restrições adm:nistrativas à faculdade de construir,. 
integrante do direito de propriedade, já que o chamado princípio da liber-· 
dade de construir ( 5) cm momento algum foi explicitado corno dire:to autô-· 
1101110, assegurado nas declarações constituc:onais de direitos individuais·, 
Como bem pondera o citado BRu:--;rsT:\D (pág. 679) hoje o que se tem que 
decidir é se uma determinada restrição deve ou 1,ão ser inrlenizada pelo poder 
público (d/ie Frage ist n.'w, ob diese :m enischéidigen sind oder nicht). po,r 
isso que a "liberdade <le construir" em hipótese alguma é um conceito efetivo, 
que uma eficaz defesa peran te incursôes do poder público possa g:irantir; 
ontem, como hoje, tal liberdcide de const:-uir tem que padecer importantes 

(3) A afirmativa do acórdão é pontualmente certa. De fato, quer os rcr
rnanistas ( cf. MAX KASER, Riimisches Privatrecht, ed. de 1966, § 23, págs. 
89/90), quer os civilistas (cf., F. GscHNITZER, op. cit. § 17, pág. 110), nos en
sinam que o próprio direito das 12 Tábuas já conhecia restrições à propriedade, 
fora do direito civil. Em Lisboa ( cf., Lrz TEIXEIRA, Curso, 2.ª ed., vol. III, pág. 
291), para evitar o perigo das ruínas pelo tempo ou terremotos, o Alvará de 
15 de junho de 1759 mandava guardar a forma certa das casas ( Olisipo·ni ta
?nen certa aedificiorum formá praescripta est, quam excedere non /ic~t). 

(4) Cf., a coletânea Verfassungsschutz des Eigentums (Reinharclt-Scheu
ner), págs. 58/59. 

(5) A aceitar a lição au~orizada de HANS J. WOLFF, Verwaltunr;srecht,. 
Vol. III, 2.ª ed., (1967), pág. 112, o direito de construir elevado à catego ria de
Princípio (princípio da liberdade de construir) é moderno, pois foi explicitada• 
Pela primeira vez, no século passado, pelo legislador prussiano (ALR, § 65. 
I,8): Der Grundsatz der Baufreiheit war zuerst in § 65 I 8 fest ,qelc.qt, postO' 
que em tal corpo de leis se consignassem restriçõ€s de direito público - on-· 
tem, como hoje, impostas pelo interesse público. que seria muito mal tratado,. 
s_e o princípio da liberdade fosse absoluto. Admitir a existência do princípio d1r. 
liberdade de construir, todavia, é um plus, em relação à mera faculdade, ínsitaii 
no direito de propriedade (complexo de faculdades). 
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restrições, impostas a prol do interesse coletivo, expressão com que, muitas 
vezes, se cobrem as meras opções ( critério da oportunidade) do poder público. 

2 . Do alinhamento e se-us particularismos - No tema do presente ar
tigo cabe referência expressa ao alinhamento, processo dos mais antigos pelo 
qual o poder público interfere com o princípio da liberdade de construir. Na 
França, o edito de dezembro de 1607, modificado por decreto de 27 de feve
reiro de 1765, ambos ainda invocados pelos autores, deu a fisionomia do 
instituto; entre nós, no Rio de Janeiro, sem termos um texto geral a invocar, 
no entanto já naquele longínquo século, tivemos postura determinando o ali
nhamento a seguir pelas construções. Não parece que essa postura de 1625 
tivesse sido muito acatada, pois, no século seguinte, teve que ser repetida com 
maior ênfase ( 6). Isso tudo, porém, serve para mostrar que o recente MARIO 

P ACELLI ( 7) está com a razão, quando observa : "Le prime norme urbanis
tiche in ordine di tempo che appaiono in qualche modo collegate alla disci~ 
plina urbanistica moderna sono proprio quelle relative all'allineamento degli 
edifici". 

Não há dificuldade em dizer em que consiste o alinhamento, instituto 
hinário pela própria natureza; como observam os autores (8), o alinhamento 

#'Jiz respeito ao chamado domínio público artificial: a delimitação deste é que 
·:e chama de alinhamento, o qual se opera em duas fases, cada qual dando 
espaço à emissão de um ato administrativo, isto é, o pertinente ao estabele-
imento do plano de alinhamento e o relat ivo ao ato de alinhamento indi

vidual, de cada propriedade. Este último ato em geral vem expresso na 
·-própria licença para construir (9), passando, por isso, despercebido a quem 
não tiver familiaridade com a técnica admini trativa. Em São Pauio, ao que 

· e infere da exposição do dquto HELY LoPES MEIRELES ( 10) parece vigorar 
:· a exigência de alvará autônomo, eis que esclarece: "Ao aprovar os projetos 
d.e cedificação urbana, a Prefeitura deverá fornecer o nivelamento a ser obser~ 
. ado, o que comum.ente é dado no alvará de alinhamento e nivelamento, com 
as indicações necessárias à perfeita localização da obra" (grifos do próprio 
professor paulista). Entre nós, não se tem exigido duplicidade de alvarás, 
J.Jma vez que o antigo Código de Obras (Decr. 6. 000/1939), no que diz res-

(6) Cf., V. COARACY, O Rio de Janeiro no século 17, pág. 67. 
( 7) Cf., La 'J)ianificazione urbanistica nella costituzione, Milão, 1966, pág. 

'75, nota 2. 
(8) Cf., RAYMOND MALEZIEUX, Manuel de droit administratif, 1.8 ed., págs. 

189/190; RAOUL DUFOUR, Précis de législation du bâtiment, n°• 70 e 74; RENÉ 
VERNOT, Les servitiides légales d'intérêt général en matiere de travaux publics, 
de voirie et d'urbanisnie, tese, 1940, n.0 67, pág. 135: "L'opération d'a.lignement 
se réalise en deux étapes: 1.0 l'établissement d'un plan général d'alignement; 
2.0 arrêté individuei d'alignement. Ce dernier n'est autre qu'un extrait de la 
partie du plan général d'alignement qui concerne un propriétaire" (grifos nossos). 

(9) Cf., LOUIS ROLLAND, Précis de droit administratif, 7.ª ed., n.0 524, 
pág. 417, nota 1: "Dans la pratique, cet alignement individue! est accompagné 

,d'une permission de bâtir". Idem, 9.8 ed., n.0 545, nota 1, pág. 464. 
(10) Cf., o seu reputado Direito de construir, 2.ª ed. (1965), pág. 122. 
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peito à construção de edifícios públicos, no art. 104, § 6.0 , mandava ficar con
signado no próprio alvará para a construção o pertinente ao alinhamento e 
nivelamento e, no que tange às construções particulares, o art. 98 previa 
ficasse consignado o alinhamento e o nivelamento, a serem obedecidos pela 
construção e pela soleira. 

A nova regulamentação carioca é parcimoniosa a respeito - neste, como 
cm muitos outros pontos menos esclarecedora do que o Código de Obras re
vogado - sendo que o art. 13 do novo Regulamento de Licenciamento e 
Fiscalização chega a dizer que a guia para recolhimento de · taxas, quitada, 
constitui o alvará (para a construção ) . É de admitir-se que o ponto ficou 
relegado para o dos chamados usos administrativos, em nada inovando a res
peito; de uma forma ou outra, a lição doutrinária, pela qual se distingue a 
licença para construir do ato administrativo referente ao alinhamento e nive
lamento, é exata, já que, por exigência de delimitação do chamado domínio 
público artificial, que tem seus particularismos, é uma formalidade prévia da 
concessão de licença para construir. 

Assim, estruturalmente - seja ou não contemporâneo - não há como 
confundir o ato administrativo de alinhamento individual, ligado à delimitação 
do domínio público artificial, com o de alvará para construir, dependente de 
outras considerações ( exercício de poderes de polícia), como as referentes à 
solidez, higiene, estética e demais previstas nas posturas edilícias ( 11). Como 
observa Loms ROLLAND ( norma edição citada, págs. 464 e 465), ficar o par~ 
ticular sujeito à contingência do alinhamento, é historicamente, restrição 
mais antiga do que ter que obter alvará para construir, o que serve, não só 
para diferenciar os dois procedimentos, como para mostrar a bondade da obser~ 
vação de M. P ACELLI, já anteriormente invocada. 

Acima se disse que a delimitação do chamado domínio público artificial 
tem seus particularismos, qual seja o de ser fixado por ato administrativo, de 
autoridade ( 12), independendo de recurso aos tribunais, através de ação de~ 
marcatória, como se exige no que toca às relações de direito privado ( que, 
quanto a certos bens, também se deparam entre o particular e o Estado patri
monial). Mas dentro desse particularismo próprio da delimitação do domínio 
público artificial, o caso do alinhamento se apresenta com um outro particula
rismo, qual o de comportar efeito atrib.utivo o ato administrativo de alinhamen
to, enquanto em relação aos demais bens do domínio público artificial o efei
to é puramente declaratório ( 13). É o que se extrai da lição exata dos mes-

( 11) Cf., M. HAURIOU, Droit administratif, 10.ª ed., pág. 672 : Du permis de 
britir - Le permis de bâ,tir n'est pas essentiellement une protection des limites 
de l'ali,qnement, il est lié aussi aux préoccupations de la santé publique et à 
cel/es de l'aménagement et de l'embellissement des villes. 

(12) Cf., LUCIEN JANSSE, Les traits principaux du régime des biens du 
domaine public, Paris, 1938, n.0 123, pág. 69, onde diz estar-se em frente a uma 
regra especial, que se estabeleceu, por assim dizer, espontaneamente, para a 
salvaguarda do domínio público. 

(13) Cf., JOSÉ CRETELA Jr., Direito Administrativo do Brasil, vol. IV 
(São Paulo, 1961), pág. 229, nota 8, onde invoca a lição do saudoso G. MENE-
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tres franceses citados em a nota dez (n.0 1088, a 1), que esclarecem ser re~ 
gra jurisdicionalmente sancionada a de que o efeito atributivo só ocorre em 
relação ao alinhamento das vias públicas e não no que tange ao restante do 
domínio público artificial (La regle que la délimitation des dépendences du 
domaine public artificiel a.utres que les vaies publiques, ne saurait avoir un 
effet attributif, mais simplement recognitf est sanctionné juridictionnelle~ 
ment). Aqui, porém, cabe, ainda, uma ressalva: o ato de alinhamento só 
implica em efeito atributivos - ou translativos da propriedade em relação aos 
terrenos não construídos, eis que, se estiverem ocupados por construção, o 
caso será de remo, coisa diferente, embora aparentada, como a seu tempo se 
verá (14). 

Outro particularismo é o que anota W ALINE ( loc. cit.), qual o poderem 
coexistir dois alinhamentos, em relação a uma testada de terreno. O eminente 
publicista francês figura a interessante - e quiçá não rara, entre nós - hi~ 
pótese de uma estrada real, federal ou estadual, mais estreita do que uma ave~ 
nida local, passar pelo leito desta última. Observe~se que, não obstante a re~ 
partição dominial federal, entre nós já se decidiu (15) que, independente~ 
mente de desapropriação, "não se pode recusar à União o direito de passar 
com as suas linhas férreas pelas ruas da cidade. Os bens públicos de uso 
comum, pertencentes ao Município, podem ser utilizados pela União no ser~ 
viço público a seu cargo". Bem de ver que isso se refletirá no alinhamento, 
que não coincidirá quanto ao edilício, relativo à rua propriamente dita e 
com o pertinente à via férrea , pelo seu particularismo, talvez impondo o de~ 
ver de indenizar ao particular confrontante, conforme a intensidade da res~ 
trição que lhe for imposta. 

E, finalmente, a regra de que, em princípi9, por tratar-se de ato de auto
ridade, não ser oneroso para o Fisco (HELY, livro citado, pág. 121: Uma vez 
fixado obriga a todos os confrontantes da via pública, independentemente de 
qualquer indenização, salvo se modificado posteriormente, acarretando pre~ 
juízo às propriedades fronteiriças). Esse princípio, que abria a porta a abu~ 
sos, veio a provocar corretivo jurisprudencial, numa evolução ainda em curso, 
como a seguir se procurará expor. Tudo isso a mostrar que o tema do ali~ 
nhamento é predominantemente jurídico, não sendo ele receber a opinião do 

GALE ("faculdade de delimitar em caráter atributivo o domínio público artifi
cial"). Complete-se isso, porém, com a distinção, a que acima nos referimos; 
posto que considerando a fórmula demasiado genérica, DUEZ et DEBEYRE (Traité 
de Droit Administratif, edição de 1952, n.0 1088, pág. 785) reconhecem ser a 
lição comum a que diz: ... "qu'à la différence du domaine public naturel, la dé
limitation du domaine public artificiel revêt un caractere non plus déclaratif, 
mais attributif'. 

(14) Cf., MALEZIEUX (op. cit., pág. 190): L'alignement est translatif de 
propriété pour les propriétés non bâties. C'est en somme une procédure d'expro
priation particuliere. Vejam-se, outrossim: RAOUL Du:roUR, op. cit., n°• 71/72, 
págs. 49/50; LUCIEN JANSSE, op. cit., n.0 129, pág. 73; MARCEL WALINE, Drroit 
Administratif, 4.ª edição, págs. 438/439. 

(15) Cf., acórdão do S.T.F., na "ap. cív." n.0 6707, no Diário da Justiça. 
de 2/IX/1941, apenso, pág. 1993. 
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provecto LEOFOLDO BRAGA (16), ao afirmar que "a matéria é mais de ordem 
técnico~administrativa do que de natureza jurídica". 

3. Da evolução no sentido da indenização - Os privilégios inerentes 
ao domínio público artificial e necessários para a sua defesa, justos em si, 
na aplicação, vez por outra, foram acoimados de darem azo a atos abusivos 
ou desvios de poder da Administração, pretendendo defender o Erário, mas 
com sacrifício do direito do proprietário, usando da operação do alinhamento, 
em casos em que se imporia o de desapropriação. A jurisprudência administra~ 
tiva francesa, tão significativa no campo, que ora nos prende 2. atenção, rea~ 
giu contra isso, investindo contra o que tem de brutal a teoria do alinhamento ( o 
qualificativo enérgico é de DuEz et DEBEYRE, op. cit., n.0 1091), criando 
quatro restrições ao emprego do expediente: a) o alinhamento só deve ser 
utilizado para o alargamento da própria via pública e não para mascarar a 
aquisição, por meio dele, de áreas contíguas, mas que não se destinarão a in~ 
corporar~se à via pública; b) o alinhamento só se aplica às vias existentes e 
não às projetadas; e) o processo de alinhamento, juridicamente, não serve par1,,. 
cobrir modificações estimáveis na posição da rua existente, isto é, implicando 
no deslocamento sensível do eixo da via pública ou dando~lhe uma maior ex~ 
tensão, uma vez que o objeto do alinhamento, segundo o direito, deve con~ 
sistir em meras retificações da via pública, para afastar as sinuosidades e co-
tovelos (plis et coudes, segundo acórdão de 1918, do Conselho de Estado, 
no caso Crevel); d) a teoria do alinhamento não se aplicará, de modo algum, 
nas espécies em que a propriedade particular deva ser, em sua área, atingida 
numa grande profundidade (mais de um quinto da profundidade total, con
soante aresto de 1934). 

Essas limitações, que governam a aplicação do expediente do alinhamen
to, salvo disposição legal expressa em contrário ( advertem aqueles autores), 
não foram criadas pela jurisprudência simultaneamente, mas sim através de 
uma evolução lenta, como se poderá apreciar através dos repertórios de jul~ 
gados do famoso Conselho de Estado francês. 

Realmente, quanto a não dever usar~se do expediente do simples ali~ 
nhamento ( mas sim do da desapropriação), no caso de mudança do eixo da 
via pública, já observava com sua grande autoridade MAURICE HAURIOU, num 
dos seus reputados comentários aos julgados do Conselho de Estado ( 17), 
que alinhaniento é uma palavra que implica poder de modificar uma linha, 
a lateral, mas seria contrário à finalidade deste procedimento qu' on pfit com~ 
Pletement modifier l'assiette e, assim, preconizava e adotava o critério juris-

(16) Cf., verbete Alinhamento, no Repertório Enciclopédico, vol., III, 
pág. 209. 

(17) Cf., La jurisprudence administratif, reimpressão de 1931, vol. II, págs. 
3'37 /341. O insigne publicista, no caso, comentava dois acórdãos, ambos de 1902; 
no vol. III, págs. 244/256 estuda acórdãos, de 1900 e 1912, concessivos de inde
nização ao proprietário, face à recusa injustificada ou demora excessiva em ser 
concedido alinhamento individual, por motivos alheios ao próprio processo de 
alinhamento. 
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prudencial, então inaugurado : A prendre un critérium unique, il est clair 
.qu'il faudrait s'arrêter au déplacement de l'axe de la rue, car, du moment ou 
t'axe esJ déplacé, le redressernent ne porte plus sur les frontieres de la rue, 
mais sur son assiette mêrne. 

Esse critério, adotado em 1902 pela jurisprudência francesa e aplaudido 
pela melhor doutrina da época, ainda dava espaço a abusos. Assim, a juris
prudência avançou, como esclarece P'1IILIPPE BRETTON ( 18), citando acór
dãos de 1936, 1945, 1948 e 1956 da Alta jurisdição administrativa francesa: "Ela 
decidiu que o alinhamento não será cabível se dever alargar sensivelmente 
a rua em relação ao que seria antes, quer acarrete esse alargamento uma mo
dificação do eixo da via ou não. Tal operação será assimilada à abertura de 
uma artéria nova e não poderá resultar senão ele um acordo amigável entre 
o proprietário e o Município ou de desapropriação". 

É natural que esse novo modo de apreciar o alinhamento levasse algum 
tempo a atravessar o Atlântico, para vir a influenciar nossa jurisprudência. 
Assim, não é de admirar o que ocorreu, aqui no Rio de Janeiro,. no início do 
século, em razão de novo alinhamento da rua do Catete e decidido por voto de 
desempate ( 19). Essas novas concepções não foram encaradas, quer pela 
maioria, quer pelos votos vencidos, ambos defendendo posições extremadas : 
aquela negando qualquer direito ao particular, por tratar-se de ato de império 
e a corrente minoritária lançando a tese genérica e incorreta, de que sempre 
o alinhamento para alargamento de ruas deve ser precedido de desapropria
ção formal. 

Mas as novas idéias, sem dúvida, vieram a influenciar, algumas deze
nas de anos após, a solução de uma interessante hipótese, relatada pelo emi
nente Des. CÂNDIDO LôBO (20). Em razão de novo alinhamento da rua Ba
rão de Bom Retiro, certo terreno que para ela dava frente, sofreu alteração, 
recebendo uma área por investidura e perdendo outra; com isso, porém -
embora as dimensões continuassem as mesmas - ficou encravado, sem saí
da para o logradouro. O Tribunal não considerou o caso como de desapro
priação (indireta), nem mandou pagar indenização pelo prejuízo sofrido 
pelo proprietário, mas sim optou pela solução, de nítido matiz de direito ci
vil, condenando a então Prefeitura do Distrito Federal a por fim ao encra
vamento, através de lavratura de novo termo de investidura. Não parece que 
o princípio civil possa ser idôneo para resolver tão rara espécie, mesmo por-

(18) Cf., L'autorité judiciaire gardienne des libertés essentielles et de la 
propriété privée, Paris, 1964, pág. 124. 

(19) O acórdão, na antiga 1.ª Câmara da então Corte de Apelação, acha-se 
publicado, na íntegra, em TAVARES BASTOS, Jurisprudência dos Tribunais, Rio, 
1908, vol. I, págs. 364/366. 

(20) Cf., acórdão da 5.ª Câmara Cível, na "ap. civ." n .0 6460, no D. J ., de 
7 / VIII/1946, ap., pág. 1461. Já anos atrás, a mesma Turma ("ap. civ.", n.0 

614, no D. J., de 19/3/1942, ap., pág. 821) mandara indenizar um proprietário 
que, praticamente, ficara privado do uso do terreno, porque a então Prefeitura 
não processava a guia de transmissão, impedindo a venda, sem promover o com
petente processo de desapropriação. 



DIREITO À INDENIZAÇÃO 27 

que a regra civil, relativa ao encravamento, obriga aos vizinhos e ente públi
co, no caso do domínio público artificial,, não é, técnica e juridicamente, vi
.zinho dos proprietários lindeiros; nem cabe ao Judiciário impedir o Executi
.vo de traçar as ruas segundo o seu critério, mas tão só mandar ressarcir os 
prejuízos ou, então, considerar o caso como significando desapropriação 
indireta. 

Esse acórdão, de ótima aparência sob o ângulo da Justiça, na verdade 
não é solus peregrinus, ao aplicar a solução civilística. Consoante se lê no já 
mencionado JANSSE (op. cit., n.0 113, pág. 64 e nota 44), tam0ém em 1896 
.assim terá decidido a Corte de Nancy e, em 1931, a de Poitiers; mas não é 
·essa a norma jurisprudencial dominante: Mais, il y aurait là une emprise l1lU 

profit d'un partic.iilier portant atteinte à la 'l'IWin--mise de l' Adniinistration. 
Aussi, la majorité de la jurisprudence j1uliciaire et toute la jurisprudence 
adniinistrative écartent la servitude d' enclave comme les autres servitudes de 
voisinage. 

Essa evolução, porém, está longe de ter obtido uma consagração de
finitiva na jurisprudência nossa, como se verá a seguir, ao tratarmos do aspecto 
particular das proibições temporárias de construir e áreas de recuo obriga
tório, intimamente ligadas aos planos de alinhamento. Como no princípio 
<leste artigo ponderamos, o pêndulo ora balança para o lado do direito indi
vidual do proprietário e outra, para o lado das prerrogativas de Adminis
tração. Tem-se exemplo marcante dessa divergência, confrontando-se dois 
acórdãos cariocas recentes, um ela lavra do eminente Des. SOARES DE PINHO, 
em' que o particular fica na sujeição integral dos chamados poderes de polícia 
e o outro relatado pelo nosso ilustre colega NÉLSON RIBEIRO ALVES, que, sem 
sombra de dúvida, se deixou tocar pelo que de brutal pode ocorrer na aplica
ção do expediente do alinhamento e, por isso, pendeu para a solução indeni
zatória, definida pelos melhores mestres de direito público administrativo e 
consagrada, como vimos, pelos julgados de tribunais especializados, como 
-acima já acentuamos (21). 

4. A indenização e as proibições te1nporárias e definitivas - Como 
no geral das coisas, uma posição moderada, de equilíbrio, é a que se impõe ao 
jurista ao apreciar os conflitos entre o particular e o poder público, porque, 
a não ser assim, estará deslizando para o Estado absolutista ou policial de 
antanho ou para o da sua réplica moderna (Estado meramente totalitário ou, 
então, o declaradamente coletivista), que, por definição legal, não é o nosso 
(22). Se é certo que o poder público deve ter prerrogativas, para poder go-

(21) O primeiro acórdão foi proferido na "ap. civ.", n.0 50.870 e veio a 
'.ume na Rev. Jurispr. (Trib. Just. GB), vol. 19, págs. 345/346 e o relatado pelo 
ilustre Des. NÉLSON R. ALVES, na "ap. civ.", n.0 13 . 815, vindo a luz no mesmo 
l'epertório, vol. II, págs. 174/175. 

(22) Com perspicácia, entre nós, o prof. CÁIO TÁCITO (ver, Rev. de Direi
to Adm., vol. 27, pág. 1) inicia seu estudo sobre "O poder de polícia e seus li
mites", com a observação exata, de que dar o conteúdo e alcance dos poderes de 
1>olícia é, em última análise, indicar o endereço político do Estado. 
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vernar, não menos exato é que os direitos individuais, entre eles o de pro
priedade, hão de merecer alguma consideração ao menos, para que possa 
dar-se como subsistente, entre nós, o Estado de Direito. Não parece curial in
verter, arbitrariamente, as fases ela história, retroceder a um passado, para 
atender aos pretensos interesses do Fisco ; com precisão e sua grande auto
ridade o prof. GüNTER DüRIG (23) observa que, no Estado de Direito mo
derno, não é possível extrair a configuração dos direitos individuais, por via 
indutiva, dos poderes de polícia, que pertencem ao Estado como Estado. Ao 
contrário, os poderes de polícia é que ficam condicionados ao que concede
rem os direitos individuais. No Estado policial de antanho é que os direitos 
individuais subsistiam apenas "na medida das leis"; hoje, põe-se o problema: 
"direito individuais e poderes de polícia" e não mais "polícia e direitos in
dividuais". 

No que toca às limitações da propriedade privada, através do expediente 
do alinhamento, a nós nos parece rigorosamente aceitável a lição de RuDOLF 

REINH.UIDT ( op. cit., págs. 53/56): Pense-se num projeto ele alinhamento, 
que só permita a construçção a 5 metros da rua. a fim de ser, obrigatoria
mente, ajardinada a área de frente do terreno. Se a parte restante do solo 
puder ser ultilmente construída, não é cabível qualquer indenização; mas esta 
será de rigor se a construção só puder erigir-se sob condições, na verdade, 
muito difíceis ( unter wirldich erschwerten B edingungen beba.ut werden 
kann), por traduzir isso para o proprietário um total ou muito extenso pre
juízo, no que tange à utilidade privada do bem. Se o alinhamento abranger 
parte do imóvel para abertura de via pública, a melhor jurisprudência é a 
que manda indenizar, por ser caso, formalmente, de desapropriação. No que 
diz respeito às proibições temporárias ele construir, esse especialista ( págs. 
48/49) considera as mesmas válidas, pois caso contrário os planos de urba
nismo malograriam; mas sustenta que não devem prevalecer senão pelo tempo 
necessário para implantação do plano, estimando excessivo o prazo de dois 
anos para tal fim; considera ser caso, materialmente, de desapropriação. se 
a vedação perdurar por prazo maior cio que o necessário aludido (J ede darii
ber lzinausgehende Bcschriinlwng ·wiire Enteign1111g). Quanto às áreas "non 
aedificandi" ( Bausperren), se estas forem impostas não apenas como meio 
de um adequado uso da propriedade, mas sim impliquem em particular sa
crifício a prol da coletividade, então será caso, materialmente, de desapro
priação (pág. 47). Não decretada a desapropriação, por não interessar ao 
poder público adquirir o bem ( desapropriação formal), nem por isso - antes 
por isso mesmo - deixa de ficar obrigado a uma compensação ao proprietário. 

Em síntese precisa, GscnNITZER (vol. cib., págs. 115/116). o ilus
tre catedrático de Innsbruck, lembra que, em princípio, as restrições admi
nistrativas não implicam no dever de indenizar, nisso distinguindo-se da de
sapropriação (formal), embora ambos os institutos se destinem a servir ao 
bem comum; no entanto, considera que, nos casos em que signifiquem um 

(23) Cf., estudo no AõR, vol. 79, pág. 63. 
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tratamento desigual ao proprietário em relação aos demais, mas no interesse 
da coletividade ( Opferausgleichestheorie) ou naqueles em que a restrição se
ja tão grave a tornar inútil a substância do direito de propriedade (Substanz
theor-ie), materialmente se estará perante um caso de desapropriação, sendo 
devida a reparação pecuniária (materiell ist der Bingriff ins Eigentumsrecht 
jedoch so gross, dass von ma.terieller, soniit entschiidigungspflichtiger Enteig
nung gesprochen werden kann). Desapropriação material ou indireta, segundo 
.a doutrina francesa. 

Todos esses princípios e toda essa evolução foram postas a oblívio pelo 
primeiro dos julgados, de que divergimos. Segundo os dizerés do próprio 
.acórdão, o poder público denegara licença para se realizarem obras de acrés
cimo de pavimento, por haver plano de alinhamento do logradouro, "absor
vente de todo o prédio do apelante". Para execução desse plano chegou a ser 
baixado decreto declaratório da utilidade pública da desapropriação que, nos 
termos da lei federal específica, veio a caducar por se não ter efetivado a 
expropriação amigável, nem iniciado o competente processo judicial, ao ca
bo de cinco anos. 

O aresto, porém, achou isso irrelevante e lançou os fundamentos: "Isso 
não importa, porém, na insubsistência do plano de alinhamento, o qual se 
e nquadra nas atribuições ordinárias do poder administrativo. Como seu co
rolário decorrem restrições ao direito de propriedade dos proprietários mar
ginais. A administração retarda a obra certamente por falta de meios para sua 
execução, inclusive o numerário imprescindível para indenização das desa
propriações necessárias. Resta-lhe, porém, o recurso de evitar o encareci
mento destas, não permitindo a realização nos imóveis de obras, que viriam 
valorizá-los (24). Tal providência se enquadra, perfeitamente, no seu po
der de polícia e não vulnera o direito de propriedade, sabido como é que 
este sofre as restrições, ditadas pelo interesse social. Assim, ao contrário do 
que 1;upõe o apelante, o fato de o decreto declaratório da utilidade pública da 
desapropriação ter caducado não importa, necessariamente, na invalidação do 
plano urbanístico, que lhe antecedeu e para cuja efetivação fora expedido. 
Nada impede que o Estado, logo que disponha de meios ou que repute opor
tuna a execução daquele plano, ou se componha com o apelante para adqui
rir-lhe a propriedade, ou promova, afinal, a sua desapropriação, expedindo, 
para isso, novo ato". (25). 

(24) Não há, data venia, como confundir interesse social com mero inte
resse fiscal e negar alinhamento por pura consideração do interesse do Fisco 
é desvio de poder, como acentuou o Conselho de Estado francês, em acórdão de 
'3/8/1900, elogiado pela doutrina especializada; sobre ele M. HAURIOU (vol. III 
-cit., págs. 245/252): "Le calcul était bon au point de vue des finances de la 
ville, et cependant l'acte n'était pas de bonne administration, car, en soi, la dé
livrance des alignements et des permissions de bâtir est une mesure de police 
qui ne doit s'inspirer que des préoccupations de la police, et non de celles du 
fisc. Il y avait donc détournement de pouvoir." 

(25) O recente legislador carioca parece não se ter impressionado com esse 
julgado, tanto assim que o novo Regulamento de Licenciamento e Fiscalização 
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Posição declaradamente contrária - e a nosso ver digna de prosperar. 
foi a adotada pelo acórdão relatado por nosso estimado confrade Des. N ÉLSON 

RrnErno ALVES, acima referido. Caso de área non aedificandi, em que, como já 
se apontou, no geral dos casos não cabe indenização; mas isso quando ela im
posta pelo poder público "como meio de um adequado uso da propriedade", 
pois que, então, resulta até em benefício da propriedade; mas devida, quando 
implicar em particular sacrifício a prol da coletividade. 

Sem dúvida, embora a publicação oficial do acórdão, no ponto, não 
seja muito esclarecedora, dessa última hipótese se trataria e, por isso, fojj 

considerada devida a indenização. É que a área non aedificandi, entre dois 
edifícios, de fato foi transformada em via pública. Daí, o acórdão propender, 
e bem, para a figura da desapropriação indireta, pois a área passara a ser 
"de ,interesse coletivo e público, aplicáveis os mesmos princípios geradores 
da desapropriação direta". 

Existe, pois, a controvérsia, a merecer a atenção dos cultores do direito 
público. E não é apenas uma departição em torno de princípio de direito 
administrativo, mas sim envolvendo ponto de maior relevo: fixar o próprio 
endereço político do Estado. 

(sobre essa nova legislação, ver nossos artigos, na Rev. Jurispr. do Trib. de Jus
tiça G B, vols. 24 e 25), prudentemente, reza no art. 75: "Quando o imóvel, pré
dio ou terreno for totalmente atingido por projeto de recuo progressivo ou ur
banização ou mesmo o sendo parcialmente, deixa remanescente inaproveitáve) 
para construção ou edificação, será ouvido o órgão estadual competente, que dirá 
da conveniência ou não de manutenção da vigência do projeto. Sendo julgada 
conveniente a manutenção, poderá ser concedida licença para execução de obras, 
de acordo com o procedimento previsto no § 2.0 do artigo anterior. Se, ao contrá
rio, for julgada inconveniente aquela manutenção, o órgão estadual competente· 
proporá ao Secretário de Estado de Obras Públicas a alteração daquele projeto~ 
inclusive sua revogação total, se for o caso". 



OS PROBLEMAS SEXUAIS DURANTE A 
PRIV A:ÇÃO DA LIBERDADE 

GüNTER SUTTINGER (*) 

Para HoLTZENDORFF e JAGEMANN, autores do "Manual do Penitencialis~ 
mo", editado em 1888, com mais de mil páginas, e que discutem, até nos mí~ 
nimos detalhes, todas as questões relacionadas com o tratamento dado aos. 
presos não existem, para estes, problemas sexuais. 

Em todas as outras obras~padrão aparece, quando muito, uma insinua~
ção, mais ou menos do seguinte tipo: "Para o preso há uma fonte de pre~ 
juízo à sua saúde, criada pelas muitas e penosas influências psíquicas, das. 
quais ele não escapa." 

Os médicos de prisão, que acumularam experiências, sabiam mais sobre 
estas coisas, mas trataram de dissimular sua importância através de in~ 
gênuos preconceitos. 

Assim, dizia BAER, em 1897; "quem entrar casto na cela, sairá dela 
igualmente casto." Ou, então, trataram este problema prisional como caso in~
dividual, de menor importância. Em 1909, o Dr. FRIEDRICH LEPPMAM, men~ 
cionou a grande difusão do onanismo nos estabelecimentos penais. Nas me~
mórias de ex~presos encontramos freqüentemente alusões a dramas sexuais, 
alucinações sexuais, sonhos · e certos atos relacionados com o sexo. Para o, 
técnico na execução penal são estas coisas um mal inevitável. Não gostam 

(*) GüNTER SUTTINGER é doutor em c1encias naturais e conselheiro cientí
fico; exerce atividade profissional na Repartição de Execução Penal da cida
de-estado de Berlim ocidental, onde dirige o setor de pesquisas criminológicas .. 
O Dr. SUTTINGER é, ainda, professor de Psicologia Forense, na Universidade Li-
vre da antiga capital alemã. 

. O presente estudo, de sua autoria, foi publicado na obra que a Livraria 
Fischer editou em 1967, sob o título "A Execução Penal na Alemanha" ("Straf
vollzug in Deutschland - Situation und Reform"), com a participação de mui
tos técnicos na matéria. De sua tradução encarregamos o Professor FRITZ WEI
~ERT, com assistência jurídica do Dr. ALcIDES HERCULANO DE OLIVEIRA: o pri
lheiro foi nosso colaborador e o segundo membro do nosso Gabinete, quando ocu
Pamos a Secretaria de Justiça do Estado da Guanabara. 

A. B. COTRIM NETO> 
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<ie falar nisso e, por outro lado, tal problema não se ajustava bem ao sistema 
pedagógico de então, cuja meta era disciplina e ordem. 

Com a divulgação crescente de noções psicanalíticas, na década dos 
vinte, presta o público cada vez mais atenção ao problema da sexualidade, 
,que se torna evidente durante a execução penal, e começa a ser discutido, o 
mais das vezes por via especulativa, ou, então,, de modo unilateral, partindo~ 
se de considerações teóricas; outras vezes, consideram-se casos individuais, 
-esporádicos, fora do normal, mas com tendência para a generalização. 

A obra de PLÃTTNER, de 1929, "Eros no Presídio", não está funda~ 
mentada em investigações planejadas e coordenadas, que são escassas e in~ 
completas; a ampla e apaixonada recusa que a psicanálise sofreu de início, 
justamente na Alemanha, liberta os cientistas da obrigação de atacar o proble~ 
ma empiricamente. 

Médicos da prisão e demais autoridades se conformam com a constatação 
de que a atividade masturbadora geralmente não prejudica a saúde, e de 
que o trato homossexual não acarreta conseqüências nocivas. 

Um dos primeiros que se dedicaram ao estudo sério desse assunto 
foi SrnvERTS, que nos, seus escritos acerca dos "Efeitos da Pena Privativa da 
Liberdade e da Prisão Preventiva sobre a Psique dos Presos" ( 1929) 
uedicou ao problema sexual um capítulo especial, levando em consideração a 
literatura existente sobre o tema naquela época, tanto memórias de ex-presos, 
como publicações sobre presos. 

Desde então, o problema tornou-se "chie" e discutível na alta sociedade, 
mas, na prática, continua sem solução. MITTERMEIER, na sua "História das Pri
sões" ( 1954) desiste completa e resignadamente de comentá-lo. 

A discussão sobre o problema sexual complica-se muitas vezes, porque: 
a) - é criada uma correlação, de maneira confusa e incorreta, entre 

a delinqüência sexual e o comportamento sexual anômalo, gerado pela prisão. 
b) - em virtude de se atribuir aos colocados sob a classificação de "cri~ 

minoso se..xual" uma enorme impulsividade instintiva, que age sem freios; 
c) - a penitenciária é apresentada como viveiro de depravação sexual, 

onde a linha do comportamento e o tom geral são ditados pelos delinqüentes 
sexuais. 

Singularidades sexuais na conduta dos presos 

Paralelas com certas peculiaridades nitidamente sexuais encontram-se, 
nos presos, numerosos tipos de comportamento que, não em todos os casos, 
mas geralmente, se relacionam de modo mais ou menos evidente com impul~ 
sos, necessidades, deformações e perturbações sexuais. 

As formas mais importantes, sempre observadas nas prisões, são as s~ 
guintes: 

1) a masturbação (onanismo) é praticada pela absoluta maioria dos 
detentos do sexo masculino, mas raramente, segundo parece, pelos do sexo 
feminino. 



CONDUTA DOS PRESOS 33 

Isso não é somente a expressão de uma carência sexual, mas sobretudo 
o prazer compensador, que o isolamento psíquico reclama. 

SrnvERTS observou que os longos períodos de cárcere operam uma certa 
transformação de práticas. Na primeira fase da prisão, o onanismo proporcio~ 
na ao preso a fuga da depressão; por isso ele é praticado excessivamente,, mui~ 
to mais vezes do que em liberdade, o que não aconteceria em condições 
mais favoráveis. Na segunda fase, superada normalmente a depressão inicial, 
o preso acostumou~se à situação reinante na prisão: o onanism9 é a válvula 
de escape da carência sexual, e é praticado, por isso mesmo, menos vezes 
que antes, tornando-se aos poucos meta egoísta do preso desprovido de con~ 
tatos, que pensa e sente cada vez mais de modo egocêntrico. Na terceira fase 
da prisão, o instinto sexual não acerta bem o alvo, e ataca então parceiros do 
mesmo sexo, com preferência presos mocinhos, na fase intermediária evolu~ 
tiva, quando o organismo apresenta ainda certas características femininas. 

A forte tensão sexual leva o mais das vezes a poluções, a sonhos e 
fantasias, e depois ao onanismo; enquanto, na primeira fase, preferem revi~ 
ver casos e recordações do passado, com o correr dos tempos surge, nos 
presos pobres de fantasia e de ligações, uma necessidade crescente de arranjares
tímulos impessoais substitutos. Então, recortam-se ou desenham-se ilustrações, 
colecionam-se fotos de nus e de "pin-ups", assiste-se a filmes e novelas na 
TV sob o ponto de vista do estímulo sexual,, e fazem-se inscrições obscenas 
nas paredes da cela e recorre-se a leituras, de conteúdo sexual, como estimu
lante, leituras más ou péssimas, de acordo com o respectivo nível educacional. 

O parceiro, que existe só na imaginação, na foto ou na realidade, vira o 
objeto sexual visado, mas carece do timbre pessoal e muitas vezes até de nota 
erótica. 

Conceitos sobre beleza tornam-se confusos; destarte, a aparência de uma 
linda mulher não merece tanta atenção quanto a função sexual dela, e certas 
mulheres inteiramente sem formosura são idolatrada5. 

Em razão das freqüentes masturbações é necessário um estímulo sexual 
cada vez mais forte, de tal forma, que se desenvolve uma mania e, inclusive, 
se produz, no preso, um comportamento que encara tudo pervertidamente. 

2) mais realista e mais compreensível é a ânsia de muitos presos de 
entrar em relações com outros detentos, ou com pessoas do outro sexo em 
liberdade. 

Dentro do espaço da prisão isso pode conseguir-se com entrevistas, com 
truques, desculpas, e pretextos, na base das cartas de conteúdo erótico sexual 
( KASSTBER), por meio de peças de roupa, lavadas e remendadas na s~ão de 
mulheres, e por meio de notícias, objetos esses ocasionalmente usados com fins 
fetichistas e para outras coisas mais. Procuram-se oportunidades para apalpar ou, 
J)elo menos, tocar no parceiro e se praticam atos exibicionistas, quando difícil, 
de outra maneira, a aproximação. Somam-se, aos esforços de obter contato 
real palpitante, expressões obscenas, anedotas grosseiras, etc., as quais, 
aliás, não só predominam no meio dos presos. Entre eles estabelece-se, de 
maneira nítida, o nivelamento do pensar e do sentir, em conseqüência da 
ansiedade decorrente da insatisfação sexual e do próprio isolamento. 
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Quem já permaneceu longo tempo num quartel, como soldado, sem con
tato social, e nem sempre mantendo relações sexuais, conhece o conteúdo 
das conversas, que ali se travam, quase todas obrigatoriamente do gênero 
sexual. 

BRENDAN BEHAN descreve vários tipos de presos, no seu livro "Borstal 
Boy": o mais jovem, cheio de agressividade e de afoiteza, e o mais velho, que 
ostenta proezas sexuais, e, também, o preso que aparenta indiferença e tudo 
descreve com gíria, misturada estravagantemente de sexualidade. 

O material de estudo deste setor são cartas de amor dirigidas à esposa, 
amigas, e até a mulheres ou homens desconhecidos. É preciso, às vezes, in~ 
terceptá-las, por causa do seu conteúdo imoral, mas elas revelam menos os 
sintomas da imoralidade do autor, do que o grau de primitivismo provocado 
pela vida na prisão. 

Acusações contra outros presos, contra funcionários ou quaisquer outras 
pessoas representam diferentes formas de exteriorização sexual. Crises de 
ciúme eclodem, facilmente na prisão, e elas passam para a esfera das idéias 
sublimadas. 

É digno de nota que, mesmo quando há motivo justificado para suspeitar 
da infidelidade da esposa, o preso raramente demonstra a intenção de se di
vorciar, ao contrário do que acontece com o cônjuge livre. 

Isto se explica menos pela posição jurídica e economicamente dependente 
do preso, do que pelo seu desejo de manter real relação afetiva com o mundo 
exterior. 

3) as relações homossexuais que são iniciadas na prisão: 

a) como já mencionamo , durante as prisões mais longas, na terceira 
fase evolutiva do comportamento sexual; 

b) com certa rapidez, entre homossexuais que logo se encontram e se 
conhecem na prisão; 

c) entre pessoas neuróticas e psicopaticamente perturbadas, as quais, ir~ 
requietas e agressivas, sem firmeza de caráter e incapazes de se associar, pro
curam, na atmosfera insípida aventura, satisfações que sirvam de substituto. 

Com o andar do tempo, e conquistado, em alguns casos, um certo poder, 
graças à subcultura da prisão, usam-no sem escrúpulo. O domínio do terror, 
organizado e em parte ritualizado, que os condenados a longas penas, às vezes 
exercem em penitenciárias americanas, é coisa conhecida. 

Assim, por exemplo, presos jovens de "atração feminina" , são favoreci~ 
dos, protegidos e mimados, por presos velhos, que lhes fornecem comida, es~ 
timulantes e outros favores, até que eles ( os jovens) sucumbam aos ataques 
de um brutal constrangimento. Então, ficam as vítimas sem proteção ; e a 
autoridade executiva não pode intervir, ou porque não chega a saber do caso, 
ou porque tem de tolerar a situação para evitar coisa pior. , 

Dessa forma se produzem condições que correspondem às existentes na 
vida livre, mas que se desenrolam no baixo nível da dependência homossexual, 
com todas as suas pseudo-amizades, desde os ciúmes e as pretensões de "dono", 
até "casamentos" e prostituição. 
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As condições reinantes na execução penal americana não podem ser com
paradas com as encontradas na Europa e na Alemanha. 

O isolamento e a cela individual são ainda mais insuportáveis para o 
americano, porque a mentalidade dele é de sociabilidade. Por isso, nos EUA 
mesmo as penitenciárias fortemente protegidas do lado externo, possuem no 
interior surpreendente mobilidade e liberalidade, o que facilita a formação de 
firmes agrupamentos sociais. Nas penitenciárias alemãs o problema sexual 
não se evidencia tanto, mas também existe, embora menos acet1tuado. 

As diferenças, entre os genuínos homossexuais e os que o são em virtude 
da vida na prisão - os "pseudo~homossexuais" - apagam~se com a 
prolongada detenção. 

Por outro hdo, entre as pessoas que vivem em liberdade, há muitas que 
possuem a tendência homossexual em estado latente. Quando caem na prisão, 
por força das condições especiais que nela encontram, tornam~se capazes de 
atos homossexuais ou sentem inclinações nesta direção. 

Há, portanto, transições flutuantes que dificultam o alojamento especial 
de homossexuais em potencial ou manifestos, e a separação entre genuínos e 
falsos. 

Todas as maneiras de aproximação e ele comunicação, que há nas rela
ções heterossexuais , existem na esfera homossexual: amizades exageradas de 
colorido sexual, cartas, cenas ele ciúmes, contatos físicos, até o mútuo ona-· 
nismo; e, mais tarde, atos semelhantes ao coito, praticados na privada, na: 
capela, na sala ele trabalho, nas horas de folga, na cela em comum. 

Entre as presas, em virtude dos sentimentos mais fortemente definidos: 
ela mulher, e da necessidade que ela tem de se comunicar e de conversar, evi
denciam~se as tendências lésbicas e as situações correspondentes. 

Com efeito, is-to acontece mais freqüentemente com as mulheres elo que 
com os homens, notando~se entre elas, cenas exaltadas de ciúme, que se repe
tem periodicamente. 

Independente da correlação heterossexual ou homossexual, vêem~se en
tre os presos muitas vezes atitudes psíquicas fora do normal. agitação mental 
afetiva ou adversa, oscilação na escala da sociabilidade, e altos e baixos no 
rendimento do seu trabalho. 

São fenômenos que não se prendem à emotividade sexual; antes decorrem 
da estreiteza da vida encarcerada e da saturação emocional, que deixam vis
lumbrar, em muitos casos, relações indiretas com a esfera sexual. 

Além de atenuarem sua tensão nervosa através de conversações, alguns 
presos escrevem ensaios literários românticos, poesias, novelas e autobiogra
fias, que revelam. pelo seu conteúdo e expressão, uma certa motivação sexual 
tnútua. 

Quase nunca conseguem sublimação, pois para tanto carece o preso de 
pressupostos culturais e de preparo literário e mental, mas é freqüente a 
ocupação com assuntos religiosos. 

A gama da preocupação religiosa vai desde a reação sentimental, com 
sentimento de felicidade e efeito reflexo que diminui rapidamente, até a absor
ção psíquica íntima. 
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'C,bamamos a atenção para as conhecidas relações, muitas vezes energeti~ 
-camente complicadas, entre instinto sexual e atividade religiosa, e a conversão 
de excitação sexual em medo e outras sensações orgânicas. 

O cultivo amoroso de animais e plantas na cela, em confronto com ati~ 
tudes correspondentes de pessoas que, quando em liberdade, carecem de amor 
e favores, sugere uma correlação causal. 

É lógico ver na prisão coletiva, quer dizer no convívio diurno e noturno 
de vários presos, o viveiro para excessos sexuais e para degradação moral. 

SrEVERTS opina: " A gente deve compreender que os presos que vivem 
em comum, mesmo que não visem a uma finalidade comum, têm que se adap
tar uns aos outros. A base psíquica comum necessária para isto só pode ser 
aquilo que todos eles ou a maioria possui em comum. Mas, certamente, isso não 
são valores espirituais superiores " . 

E mais ad iante : " Surge muitas vezes o quadro estranho de um criminoso, 
socialmente inassimilável quando em liberdade, por causa da sua estruturação 
psíquica primitiva, integrar-se desde logo, lisamente, na comunidade dos pre
sos, enq 1anto o preso de nível espiritual elevado e com inclinação para a so
ciabilidade não o consegue." 

Jsto é, sem dúvida, verdadeiro, e recomenda a cela individual como ma-
·né1ra m:ti::. conveniente de alojar o preso. 

Mas esta prisão individual também não resolve os problemas sexuais 
-- embora atenue, em mui tos casos, suas conseqüências - visto que fomenta 
as já de critas atitudes, relacionadas com o isol.1111emo social, desde o onanismo 

. .até a tentativa do suicídio. 
Todo o estrangulamento da sexualidade natural, que abrange as mais 

va riadas formas, desde o ato sexual do tipo '' livre de compromisso", até a 
1re11.ção espiritualizada, acarreta uma acumulação de sentimentos que altera 
n posição do preso para com o meio social de dentro e de fora dos muros 
ela prisão. 

Quando tentamos criar uma idéia sobre a extensão e a profundidade do 
comportamento sexual, encontramos logo o obstáculo de que não somente 
tudo que se relaciona com a sexualidade é rotulado como parte da esfera 
íntima, mas também o de que qualquer manifestação sexual direta é proibida 
na penitenciária, por lei, pelos regulamentos, ou por motivos morais. - Quando 
muito, tolera-se até certo ponto, tacitamente, o onanismo. 

A conseqüência deste estado de coisas é que só chegamos a saber da 
vida e 'JS ;:ssuntos do preso através da plataforma inferior da comunicação, 
na qual as regras do jogo são rliferentes da plataforma superior (jornais, 
revista·, etc. ) . 

Ficamos sabendo, pois, alguma coisa, por fragmentos de relatórios feitos 
por presos, por ocasião de atos de indisciplina, revoltas, denúncias, reve~ 

lações, etc .. 
Quase todo preso tem de enfrentar os problemas sexuais. mas a sua 

solução se dá, como veremos no seguinte trecho, de maneira não uniforme, 
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em diferentes níveis, mais de maneira pessoal do que em decorrência de 
sua situação. 

Sexualidade e cativeiro 

A supressão da atividade sexual, natural ou habitual, causa nos animais 
formas de comportamento parecidas, e até iguais às do homem. 

Pode haver uma espécie de marcha no vazio, isto é, a. descarga emocio
nal do instinto dá-se sem objeto à vista. E pode haver, também inibição mútua, 
ou aumento do impulso instintivo, isto é, a supressão da prática sexual, cria 
a vontade de fugir e a agressividade, assim como sobressaltos em outros ins
tintos, paralelamente ativados com manifestações no comportamento, sem plau
sível explicação pela situação do momento (por exemplo, atitudes ameaça
doras, posição de dormir estranha, etc.) . 

Nos mamíferos que vivem livres na natureza, geralmente o instinto sexua1 
incentiva a disposição para o ataque e a fuga, surgindo seqüências de atos 
aparentemente contraditórios: é que a insatisfação leva a desajustes e dese-· 
quilíbrios, aos quais se seguem atos complexos. 

Às vezes falta a necessária sincronização do prelúdio sexual e do próprio, 
ato : sobretudo em macacos, mas também em pássaros, aparecem atitudes ho
mossexuais e práticas de onanismo, apesar da presença do animal de sexo 
oposto. Até violências sexuais já foram observadas entre irracionais. 

A perturbação do mecanismo sexual acontece, não somente pela explosão 
normal impedida,. mas, muitas vezes, pela alteração da hierarquia social, tão 
acentuada em alguns animais. 

Digno ele nota é o paralelismo com certas atitudes humanas, apresentado 
por algumas .espécies animais, que habitualmente se associam de maneirai 
amável ( os lobos, por exemplo) : quando estão no cativeiro, se estabelece entre: 
eles uma severa hierarquia e o animal líder domma completamente todos, 
os outros . 

Para o homem a prisão representa uma situação de frustrações e de pri
vações no âmbito vital, emocional e social, que freqüentemente o leva a uma. 
primitivização das sensações e dos atos. A prisão o impede de desenvolver 
as tendências normais de compensação, seja porque a estrutura da persona
lidade do preso não tem capacidade suficiente para isto, seja porque o am
biente na prisão não lhe ofe rece adequadas compensações. 

Pessoas pouco diferenciadas na psique ou pouco estáveis no caráter chegam 
com relativa facilidade a essa primitivização, que pode provocar o abandono 
da vida em sociedade, com o favorecimento ou desenvolvimento de formas 
sexuais pervertid:i.s e autistas. 

Em contraste com o comportamento sexual anormal, geralmente tão di
fundido, e que representa uma forma irregular de lidar com a ordem social, 
constituem as perversões uma atitude que o Dr. GrnsE qualifica de "posição 
errada contra a sociedade"; estas perversões representam uma evolução, ou 
desdobramento, destruidora, maníaca, cujos sintomas, segundo o mesmo Dr. 
GrEsE, são os seguintes : 
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1.0 ) mergulho na voluptuosidade; 
2.°) crescente freqüência do ato, com diminuição da satisfação; 
3º.) promiscuidade e anonimato; 
4.º) excesso na imaginação, na prática, na "técnica amorosa" (raffir 

nement), aventuras com drogas; e 
5.º) repetição periódica de agitação nervosa. 
A prisão oferece condições especialmente favodveis para tais evoluções, 

que, no entanto, quase sempre se dão na lJase de pré-existentes atitudes se
xuais erradas, às vêzes pouco acentuadas, e até apenas perceptíveis. 

É difícil explicar como as prolongadas prisões. por si mesmas, criam per
versões, visto que raramente conhecemos bem a estrutura psíquica do delin
qüente, sobretudo o âmago de sua personalidade, antes de ele ingressar na 
prisão. Fundamentalmente, porém, é válido estabelecer que a evolução da 
emotividade sexual do preso e a sua correspondente conduta apresentam-se 
,de maneira totalmente diversa, de um indivíduo para outro. 

Também não se pode dizer que a conduta social e sexual, aparentemente 
tão compulsória e monótona, na prisão ( o onanismo, a acumulação de ânsia 
afetiva, a agressividade e. também, os atos homossexuais), tenham igual sigr 
nificado e sobretudo iguais ou semelhantes conseqüências. 

O fator decisivo não é a frustração e a sintomática sexual, mas o modo 
pelo qual a personalidade individual do preso lida com estes problemas. 

::\Iuitos detentos que, durante a prisão, têm conduta sexual fora do comum, 
após a sua soltura voltam a observar comportamento normal. 

Em outros, por força de certas ocorrências na prisão, abre-se o caminho 
para sensações e atitudes permanentemente anormais, situações essas impos
síveis de imaginar, sem a prévia estada na prisão. 

É digno de nota que os delinqüentes sexuais (termo esse que abrange 
muita coisa heterogênea) reagem exatamente como os outros. 

Para alguns, na penitenciária o problema sexual é também o principal; 
para outros ele não tem muita importância. 

Certas conseqüências podem-se fazer sentir, temporariamente, na vida 
prisional; além de dificuldades para restabelecer contatos, podem verificar-se 
reflexos perturbadores no libido e na potência sexual, com estorvos para sar 
tisfazer o parceiro. 

Segundo relato de vários autores, o mesmo fato se ve.ri.ficou com os que 
estiveram no longo cativeiro de guerra: um escritor chamou a atenção para 
"os múltiplos aspectos das perturbações sexuais", e focalizou uma problemár 
tica bem semelhante a esta, que se verifica no terreno da execução penal. 

A problemática sexual tem muita importância para a execução penal, 
porque ela atinge, principalmente no setor juvenil, o trabalho educativo cuja 
meta é o encontro, pelo preso, de sua verdadeira consciência e da conseqüente 
regeneração. 

Os problemas sexuais podem prejudicar e, até, anular este esforço 
pedagógico. 

Como as autoridades responsáveis pela execução ficam aturdidas com 
esses problemas, não encontram saída e tentam resolvê-los_ pela via intelectual 
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moralizante, aplicando idéias que estão superadas, faz décadas, pela evolução 
do mundo, idéias tendentes a "fortalecer o espírito" do preso; ou então, de
cidem ignorar esses problemas, contribuindo assim, indiretamente, para a 
primitivização dos atos e das sensações sexuais dos apenados. 

Considerando que inexiste, na prisão, o campo social, no qual se travam 
as relações inter-humanas, ou que, ele existe de forma deturpada, não resta 
às autoridades da execução penal senão atenuar as manifestações sexuais ou 
tolerar atos menos espalhafatosos, do tipo simples, como carícias, onanismo, 
exibicionismo. 

O tratamento, na prática, do problenia sexual, durante a e:rec.ução penal. 

Medidas gerais planejadas para regularizar as condições sexuais no âm
bito da execução penal só podem ser tomadas em extensão restrita. 

Humana e juridicamente não existe base que permita suprimir a sexua
lidade, amplamente natural do preso, ou obrigá-lo a praticá-la por vias falsas, 
ou ainda que permita a intervenção estatal, nesta zona íntima, para além do 
que fôr necessário, a fim de garantir a ordem interna da prisão. 

É tarefa principal da execução penal impedir que o preso caia num 
nível primitivo de agir e sentir, num estado de "homem-massa anônimo" 
("anonyme Verniassung"). 

Vamos, em seguida, tomar posição a respeito de importantes questões 
que agitam a execução penal, indicando rumos e possibilidades para a atual 
situação. 

1 . Compreende-se que trabalho físico regular traz efeitos favoráveis; 
isto acontece não tanto pelo desprezo das necessidades sexuais, mas pelo fato 
de diminuir a sensação do isolamento social e da solidão, ficando assim a 
temática sexual um tanto afastada do campo de visão. O mesmo efeito obtém-se 
pela prática do esporte, da jardinagem feita em grupos, etc. Mas isto só se 
consegue, se estas ocupações se combinam com as inclinações e interesses do 
preso, sentindo ele alívio no trabalho e não mais sentindo a solidão como 
carga psíquica. 

2. O alojamento noturno nas grandes penitenciárias deve consistir, em 
princípio, em celas individuais. Exceções só se admitem por indicação dum 
médico ou psiquiatra ( doença, defeito físico, perigo do suicídio). A perma
nência em comum durante o tempo restante, só é aconselhável quando a ati
vidade ( trabalho, folga, diversões) permite exercer um certo controle sobre 
os internos. 

3. A decoração e o mobiliário das celas deve ser aqui mais confor -
tável do que antigamente, para diminuir impressões que fomentam o senti
mento da solidão e do isolamento. 

É um erro fundamental acreditar que a monotonia da cela induza o preso 
a "voltar-se para dentro de si mesmo" ("Ver·innerlichung"), corrigindo 
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sua índole, e consolidando sua psique. Nos primeiros dias seguintes ao seu 
recolhimento à prisão, talvez se esboce no prisioneiro um certo exame de 
consciência: logo, porém, frente à situação celular, cada preso reage indi
vidualmente, de maneira muito diferente. 

Sobretudo, para os presos jovens, devem-se tolerar generosamente fixa
xões e reproduções gráficas de fundo erótico; por exemplo, estampas com 
artistas, fotos de amigas, revistas com "pin-up-girls", pois elas fornecem cer
tos "estímulos-chave" básicos, que refletem a sua atitude normal para com 
o outro sexo. Somente reproduções indecentes, muito e,'{citantes, devem se, 
proibidas. 

O rádio, o filme e a TV são para o preso importantes meios de contato 
com o mundo exterior. As sessões devem ser conduzidas, não com a preo
cupação de suprimir ocasionais cenas tidas como imorais, mas com o critério 
de não apresentar coisas que pedagogicamente nada oferecem de bom e, 
também, para evitar que o preso caia num sentimentalismo exagerado, gerador 
de melancolia; convém, ainda, evitar apresentações artisticamente desvaliosas. 

No que concerne à literatura, recomendaríamos o mesmo critério. Até 
agora eram controlados os contatos por cartas, assim como a visita de pessoas 
com as quais o preso tinha ligação emocional, sobretudo com o cônjuge, atra
vés dum sistema de segurança demasiado rígido. É melhor haver contatos 
constantes, do que a fiscalização de cartas e conversas. 

4. O emprego de mulheres em serviço nas penitenciárias, sobretudo na 
execução juvenil, tem dado bons resultados. Essas mulheres contudo, devem 
dispor de resistência moral para os contatos e saber manter-se à distância; 
não devem ser muito extrovertidas, mas devem possuir atrativos; e não con
vém que sejam repulsivas nem antipáticas. 

Empregar homens no serviço de penitenciárias femininas já é um caso 
mais problemático, porque as mulheres, tendo maiores impulsos para o afeto, 
passarão a sentir dificuldades no trato social entre elas mesmas. 

5. A punição de aventuras homossexuais, durante a execução penal, é 
coisa injusta e de nenhuma sin::eridade, As mais das vezes as autoridades só 
atingem aqueles casos que eventualmente descobriram, ou por ouvir dizer, 
ou por denúncia de presos que se desentenderam e brigara~. Basta promover 
a transferência dos envolvidos para outro estabelecimento, ou aplicar uma pu
nição disciplinar. 

6. Na execução penal em estabelecimento aberto é inevitável o aloja
mento coletivo, que é até recomendável. Uma decoração alegre da cela, com 
livros, escrivaninhas, rádio e TV. torna-se então necessária. 

É importante que a liberalidade da execução em estabelecimento aberto 
seja acompanhada de um regulamento de licenças. 

Isto não no sentido de se conceder a ljcença como prêmio, mas, sim, para 
negá-la aos que permanecem na má conduta. 

Fugas de estabelecimentos de execução aberta têm causa psicológica di
ferente, daquelas de estabelecimento fechado, não só porque, no primeiro caso, 
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há contatos com o mundo exterior num grau psicológico mais elevado, seme~ 
lhante à realidade, mas também porque a tensão é, neste caso, um fator 
relevante. 

7. Difícil de resolver é a questão da assim chamada "licença matrimo
nial", em penitenciárias abertas ou fechadas. 

Em consideração ao parceiro matrimonial não punido, esta licença é con
siderada como urgentemente necessária, em alguns países. 

Mas a regulamentação respectiva varia muito, duma nação para outra. 
Este tipo de licença é legalmente concedido na maioria dos países sul-ameri
canos, no México, na União Soviética, e, com certa restrição e sob certas 
condições, também na Bélgica, Dinamarca, Grécia, Grã-Bretanha, Guatemala, 
índia, Irlanda, Japão, Canadá e no Mississipi ( único estado dos EUA que 
o adota), nas Filipinas, na Suécia e na Tchecoslováquia. 

Na prática, a licença é gozada de maneira muito diferente. Às vezes os
casais são alojados em salas especiais; às vezes podem viver juntos nas celas; 
e outras vezes, o preso pode ir a casa ( acompanhado por guardas), demo
rando-se lá por horas e até por vários dias . 

Em alguns países não somente se facilitam encontros entre os esposos, 
mas também entre presos e prostitutas durante todo o tempo de prisão, em
bora isso,. na maioria desses países, somente se conceda aos que estão no 
último estágio da pena. 

Em muitos países, esta licença matrimonial se fundamenta em leis; em 
outros, no entanto, ela é regulamentada por decreto, ou então decorre de um 
costume tradicional. 

Por mais convincente que seja o critério básico para a concessão da li
cença matrimonial, visto que se relaciona ao problema social e ético, da cor
relação sexual dos cônjuges, é muito difícil adotar esta prática na Alemanha, 
onde as relações dos internos são objeto de excessivas regulamentações. 

No momento, parece mais conveniente colocar a licença matrimonial ge
nerosamente, no esquema da concessão regulamentada das licenças em geral. 

8. A prática da pedagogia sexual, nas instituições penitenciárias, pres
supõe a boa vontade dos detentos, no sentido de querer ouvir e aceitar en
sinamentos sobre a relação entre os dois sexos, sobre seus próprios desejos, 
angústias e problemas (por exemplo, o onanismo) e de se disporem a refletir 
sobre o assunto. Sobretudo no caso de jovens presos, e quando integrados 
em "grupos pedagógicos", estas palestras, podem ser de valor. Mas têm pouca 
relevância para o nosso problema. 

Na maioria dos presos, assim como para qualquer um na situação de 
preso, não se pode esperar que surjam reflexos ou ponderações normatiyas, 
ou de utilidade; nem mesmo uma formação mais sólida da sua consciência ou 
da sua vontade; só através da regulamentação dos impulsos sexuais e dos 
conflitos sócio-dinâmicos poder-se-á colher algum resultado nesse setor. Aqui 
se desenha, para nós, a problemática geral de uma "educação", durante o 
tempo da execução penal. 



42 GüNTER SUTTINGER 

9. São recomendadas medidas médicas, psicológicas e psicoterapêuticas 
.individuais, para cada preso. Aos presos que têm grandes necessidades se
xuais, coisa que é fácil de verificar também em liberdade, podem ministrar-se, 
com o consentimento deles, alguns sedativos. Dá-se ajuda psicológica, princi
palmente para impedir aberrações sexuais, procura-se fortalecer o sentimento 
do autovalor do preso ( amor próprio), e manter as suas relações com as 
realidades da vida social, dentro e fora da penitenciária. 

O debate sobre problemas sexuais durante execução penal é instrutivo, 
porque mostra como o velho e rígido sistema penal, baseado só na regula
mentação, não resolve os problemas biológicos e sociais que se desenrolam 
na esfera humana geral, criando, por outro lado, dificuldades para o próprio 
sistema, dificuldades essas que tornam ainda mais árduos os esforços edu
cativos nas tarefas visadas. 

A problemática sexual é parte integrante e essencial da problemática 
geral da ressocialização do preso. 

A execução penal convencional, do tipo antigo, não pode dar solução a 
estes problemas atuais, entrincheirando-se então, forçosamente, no cômodo 
método dum regulamento administrativo revestido de pretensa ideologia. As
sim, só na fachada, é que tudo decorre liso e sem atritos. 

Sem dúvida foram registrados êxitos na execução penal durante os últi
mos 50 anos. Mas estas conquistas se devem menos à elaboração dum mé
todo de tratamento pedagogicamente orientado, do que ao fato de terem si
do derrubados, paulatinamente, métodos antigos, que visavam à submissão 
e humilhação do preso, e que foram substituídos por novos, mais humanos. 

Foi possível, assim, diminuir a resistência rancorosa que gerava a ten
<lência para reincidir e o ressentimento do detento. 

Precisávamos de pesquisas criminológicas para promover o desenvolvi
mento de métodos mais eficazes de tratamento. 

Estas pesquisas têm que se ocupar com a questão da gênese e conse
q i.iência das subculturas em situações de convívio compulsório. Neste terre
no entra, também, a problemática sexual. Ela oferece aos pesquisadores, en
tre outros estímulos, também aquele dum bom impulso inicial, visto que o 
comportamento sexual do preso encerra uma indicação sobre a disposição e 
capacidade do delinqüente de encontrar - em relação a si próprio e em re-
1ação à sociedade - termos adequados e suportáveis de ajustamento. 



AS EXCEÇÕES NO DIREITO ROMANO 

SIMÃO ISAAC BENJó 

Em sentido amplo, a exceção é um modo de defesa que não contradiz 
,diretamente a pretensão do autor. Colocada a exceção na fórmula, a pedido 
-do réu, o juiz não pode pronunciar a condenação, mesmo provada a intentio, 
se demonstrada a adiectio. 

O emérito Prof. MATOS PErxoro resume, em seu excelente trabalho di
,dático, Curso de Direito Romano ( 4.ª edição, pág. 91), o seguinte conceito: 
'· No edito do pretor havia uma seção especial em que se encontravam diversas 
exceções, isto é, defesas indiretas, que, sem negar a obrigação, entretanto a 
neutralizavam". 

Saliente-se, ainda, que dentre as exceções, algumas o pretor instituía 
.no edito e outras concedia examinada a causa ( GAIO, 4,118). 

Ensina o douto J,osÉ FREDERICO MARQUES, em suas Instituições de Di
.reito Processual Civil (pág. 155), que a exccptio surgiu no Direito Romano 
ao tempo cio processo formulário, para o pretor suprir as lacunas e omissões 
do ius civile, pois, então, fazia-se a distinção entre circunstâncias favoráveis 
,ao réu que atuavam ipso iure, e outras que só podiam ser apreciadas ope ex~ 
ceptionis. No primeiro caso, cabia ao juiz examinar a defesa do réu, por 
força do próprio ius civilc, sem necessidade de expressa menção na fórmula; 
•enquanto que, na segunda hipótese, tais circunstâncias não podiam ser exa-
111inaclas pelo iudex se a fórmula expressamente não as registrasse. Veremos, 
.a seguir, que essa era a regra geral. 

Quando o réu invoca uma exceção, quase sempre opõe um direito sub
jetivo contra a pretensão cio autor. Daí dizer, com muito acerto, o festejado 
processualista brasileiro, Prof. HÉLIO ToRNAGIII, em suas Instituições de 
.Processo Penal, vol. I, pág. 338 ( ecl. 1959) : "A circunstância de que alega
•Ções que tinham no Direito Romano a natureza de exceções não a têm no 
Direito moderno, se explica pela variação legislativa: o que no Direito ro
niano era direito subjetivo pode não o ser em ordenações posteriores e vice
'"Versa". 

GAIO, em suas Institutas ( 4, 108), refere que no tempo elas ações 
•da lei não se usavam as exceções. 
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JUSTINIANO (Institutas, 4, 13, 7) diz que as exceções derivam das leis 
ou de disposições equivalentes a leis, ou da jurisdição do pretor. 

Isso, porém, não tira autenticidade à afirmação de GAIO, que também 
explica a mesma coisa ao dizer que todas as exceções tiram o conteúdo ou elas 
leis, ou elas deliberações com força de lei ou se originam, finalmente, da ju
risdição pretoriana. 

É que as exceções foram, posteriormente, adotadas, com freqüência, pelo 
direito civil, pois, como explica o próprio JUSTINIANO (I. 2, 10, 3), paula~ 
tinamente, tanto pelo uso humano corno pelas reformas das constituições, co
meçou a unificar-se numa mesma consonância o direito civil com o pretoriano. 

Leis ou outros atos legislativos confirmaram as exceções introduzidas 
pelos preteres ou estabeleceram outras, à semelhança das existentes. 

:tlluito oportuna é a observação ele PrnTRO BoNFANTE (Istitu:1ioni di 
Diritto Romano, 6.ª ed., págs. 124/125): "Le eccezioni non esistevano du~ 
rante il periodo delle legis ac.tiones. E, a nostro avviso, Ia ragione e ovvia: 
l'eccezione si puó dire veramente un istituto pretoria, perche spunto fuori 
colla piu larga ingerenza ne'giuclizi concessa ai Pretore nel perioclo formu
lare e valse qual mezzo in<liretto per correggere le iniquità della legge . Si 
hanno, e yero, eccezioni tanto <li cliritto pretoria (110nornriae), come la ex
ceptio dali, metus quanto <li cliritto civile ( civiles), come la exceptio legis 
Cinciae, la e:i:ceptio senatus consulti Velleiani o M acedoniani, ma egli e che 
spesso il Pretere traeva da una lcgge il fondamento o l'occasione della sua 
exceptio e anche talara con una certa libertà. Per esernpio, la lex Plaetoria 
minacciava una persecutio pubblica per la circunscriptio 1ni11or.uni, senza di
chiarar nullo il negozio conchiuso dai minore; ma il Prctore concesse a 
questo una exceptio legis Plaetoriae per invalidare il negozio stesso e l'applicó 
pure nel caso cli mero pregiudizio dei suoi interessi, senza ricercare il dolo 
dell'altra parte". 

Convém, todavia, ter presente a explicação de KELLER (pág. 154, De 
la Procedure Civile et des Actions chc:1 les Romains): "De ce que dit GAI C S~ 

il résulte simplement que sous les actions de la !oi les choses n'étaient pcint 
ordonnées comme elles !e furent, dans Ia suite, sous le systeme formulaire. 
c'est-à~dire que la legis actio n'était point organisée, comme lc fut plus tare! la 
formule, ele maniere à permettre, par la simple aclelition à J'actio d'une clause, 
par l'addition d'une exceptio, ele saisir !e jude.i· de Ia connaissance de ces
moyens exceptionnels, en rnêrne temps que ele l"actio elle-même; en sorte que, 
sous Ies legis actioncs, Ie défencleur qui voulait alléguer de scmblables moyens, 
clevait les produire et faire valoir par une voie distirn:te de l'act-io et, sclon 
toute vraisemblance, prealablement à celle~ci. Si ces moyens. à la suite cl'un 
exarnen, d'une cognitio, faite par le préteur Iui-même, ou à la suite d'une 
preoceclure per sponsionem, étaient trouvés j ustes et bien établis, ils avaient! 
pour effet d'ecarter Ia demande: ils amenaient !e refus de l'action - une
denegatio LEGIS ACTIONIS. Dans le cas contraire, Ia lcgis actio, qui de~ 
vait toujour être pura, et qui se trouvait, en effet par la marche qui précede,. 
degagée de toute exceptio, suivait son accoutumé". 
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Inicialmente, as exceções aparecem com um caráter equitativo, pois, se~ 
gundo GAIO (4, 116), muitas vezes sucede que uma pessoa pode ser acionada 
.segundo o direito civil, constituindo, entretanto, uma iniquidade condená-la. 
São exemplos dessas exceções as dali mali, metus causa e pacti conventi. As 
<luas primeiras eram concedidas pelo pretor às pessoas que se haviam obriga
do em decorrência ele dolo ou violência e ainda não haviam executado sua 
obrigação. Explica EucENE PETIT, em seu Tratado Elemental del Derecho 
Romano (tradução do Prof. JosÉ FERRANDEZ GoNZALE2:, § 804, pág. 922), 
que não era preciso inserir essas exceções na fórmula, a menos que a ação 
fosse de direito, porque como estavam fundadas sobre a eqüidade, estavam 
subentendidas nas ações de boa fé, o que encontra apoio em DLPIANO, pois 
este diz que nas ações de boa fé as exceções se subentendem (D. 2, 14, 7, 6). 

GAiio oferece-nos um exemplo da exceção pacti conventi, explicando que, 
tendo pactuado contigo não pedir o que me deves, posso, entretanto, fazê-lo . 
por não se extinguir pelo pacto a obrigação, mas se decide que devo eu 
.ser repelido pela exceção pacti conventi ( 4, 116-b). 

Posteriormente, foram introduzidas outras exceções, por motivos de ordem 
pública e outras causas. Delas, EucENE PETIT oferece-nos os seguintes exem~ 
pios : "a) De la j urispruclencia, la excepción jus ti dominii . .. ; b) De la 
ley, la excepción legis Cinciae. . . c) De los senados~consultos, las exceptio
nes S. C. Velleiani M acedoniani, T1,ebelliani. . . d) De las constituciones, 
la excepción de división, dada por Adriano a los fiadores ... " ( ob. cit. pág. 
920, § 802). 

Esclarece PETIT ( ob. cit., pág. 850, n.0 2) que algumas exceções em 
lugar de levar à absolvição completa do demandado, podiam ter como efeito 
conduzir, apenas, à diminuição da condenação. 

Isso, aliás, é por ele sustentado, quando examina o rescrito de MARCO 
AURÉLIO sobre compensação, que declara ser possível a compensação quando 
o credor exercita uma ação de direito estrito, se o demandado tem o cuidado 
de fazer inserir na fórmula a exceção de dolo, rescrito esse referido nas J ns
tit.utas ( 4, 6, 30). A exceção de dolo dá ao juiz o poder de pronunciar a 
absolvição do réu, se o crédito é igual ou superior ao do demandante; e se 
é de valor inferior, só o condena a pagar a diferença. 

A respeito, o ilustre romanista aduz a seguinte controvérsia (pág. 656, 
§ 524, n.O 3) : "Esta solución, cierta bajo el procedimiento extraordinario, es 
rechazada para el sistema formulário por vários autores, que no admiten que 
una excepción y, en particular, la excepción de dolo, pueda dar al juez el 
Poder de disminuir la condena (N.N. 830). Para ellos, o la excepción está 
justificada y el demandado clebe ser absuelto; o no lo es, y debe ser con
denado. En este sistema, la utiliclacl ele la excepción de dolo para la com
pensación seria que amenazando al demandante con hacerla insertar en la 
fórmula el demandado le obligaria in jure a reducir su demanda. Pero, la 
excepción de dolo, destinada a hacer prevalecer la equiclad, daria en un re~ 
snltado injusto, si el demandado debia ser absuelto cuando opone, por ejem
plo, a un acreedor de ciento, para hacer valer en compensación un crédito de 
diez. Numerosos textos prueban que la excepción de dolo puecle autorizar ai 
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juez a moderar la condena. Citemos especialmente: Africano, L. 17, § 2, D. r 
ad S. C. Vel., XVI, I; Hermogeniano, L. 16, D., de dali niali, XLIV, 4 
- Para descartalos, con otros rnuchos, hay que suponerlos interpolados, y 
rechazar también el testirnonio, a veces suspechoso, pero aqui rnuy concor
dante, de la paráfrasis de Teófilo (§ 30, de act., IV, 6) . En fin, si la solu
ción parece encontrar un obstáculo en la concepción della fórmula y la ma
nera de insertar la excepción (n.° 742), ignoramos aún muchas cosas sobre 
las acciones para que se pueda afirmar con certeza que no había, en este 
caso, una modificación en la fórmula que permitiera ai juez compensar " . 

Pondera, ainda, que certas exceções podem chegar somente a moderar 
a condenação, tal como ocorre com a execção de divisão e com o benefício 
de competência. Apoia-se em PAUlJO (L. 22 pr., D. , de except., XLIV, 1). 

Quando o fiador era demandado, tendo assumido a fiança in solidum_. 
tinha a faculdade de reclamar, perante o magistrado, a divisão da dívida. 
Se a solvência dos demais fiadores era indiscutível ou podia de logo ser 
demonstrada, o credor estava obrigado a dividir sua demanda e só obtinha a 
fórmula por parte. No caso de maiores investigações, o pretor oferecia a 
fórmula pelo todo, inserindo, então, a exceção si non et illi solvendo sint. O 
juiz devia examinar se havia outros fiadores solventes, e se o exame clava 
um resultado afirmativo, o clemanclaclo só era condenado na sua parte. 

Explica, então, PETIT ( ob. cit., pág. 440, § 325, n.° 4) que, a va ler o 
sistema que dá a toda exceção o efeito de excluir a demanda, o credor 
perderia o pleito e não teria mais ação, o que seria absolutamente contrário 
à eqüidade. Entretanto, admitindo-se seus argumentos, se o credor obtém con
denação por parte, fica, ainda, exposto a não ter mais ação contra os demais 
fiadores, porque fez valer todo seu direito na intentio da fórmula. Isso, talvez, 
ficasse remediado por uma praescriptio, porém é difícil esclarecer. 

De torno, porém, é a argumentação ele PAUL FRÉDERIC GmARD, em seu 
excelente Manuel Elementaire de Droit Romain (7.ª eel., pág. 1050) : "5.° 
quant à leur effet sur la conclamnation, en exceptions absolutoires qui en
trainent l'absolution integrale elu eléfeneleur ( ex·imunt reum condemnatione) 
et en exceptions minutoires qui entrainent seulement une réeluction de la 
conelamnation ( minuunt condemnationem) . Mais, quoique cette elistinction 
soit faite en forme elans les compilations ele J ustinien et qu'elle y soit appliquée 
au rnoins elans une solution el'espece, nous ne croyons pas qu'elle fut aclmise 
sous la procéelure formulaire: la formule prescrivant au juge ele condamner 
si l'intentio était verifiée et si l'exception ne l'était pas, snborclonnant son 
pouvoir ele condamner à une conclition positive resultant de l'intentio, et à 
une conclition, orclinairement négative, résultant de l'exception, il clévait né
cessairement absoudre, quanel la condition positive ele son clroit de condamner 
étaient bien réalisée, mais que la conelition négative ne l'était pas, quanel il 
reconnaissait que le demancleur était créancier, sur I'intentio, mais qu'il ne 
reconnaissait pas l'absence ele dol, sur l'exception, et malgré le changement de 
législation, la preuve en est encore dans des textes que les compilateurs ont 
omis de remanier. II n'en est autrement qu'au cas de bénefice de compétence 
ou la formule prescrit au juge de conclamner le défendeur in id quod facert 
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potest, in quantum facere potest; mais, à vrai dire, en dépit du langage im
propre de quelques textes, cette clause mise dans la condeninatio, de la formu
le est, si l'ont veut, une partie accessoire spéciale, ce n'est pas une véritable 
exception greffée sur l'intentio de la formule". 

A exceção, era, geralmente, colocada entre a intentio ( declaração do di
reito argüido) e a condemnatio ( a atribuição ao juiz de poder condenar se 
fossem verdadeiros os fatos alegados). Para evitar ambigüidacle. em alguns 
casos, vinha em seguida à condemnatio. SAVIGNY (Sisten,w, Del Derecho Ro
mano Actual, trad. espanhola ele Jacinto Mesia y Manuel Poley, 2.ª ed., 4.0 

vol. pág. 113, § 226) diz, entretanto, que as exceções, em sua maior parte, 
se incluíam depois da condemnatio e tinham redação negativa. 

Demonstra SAVIGNY (ob. cit., § 226, pág. 113) que, no direito justi
niâneo, praescriptio é sinônimo de exceptio, podendo tornar-se indiferentemen
te uma palavra pela outra, e que o nome praescriptio teria derivado do fato 
ele ser posta no antigo processo antes da intentio. Havia praescriptio que se 
inseria no interes e e a requerimento do demandante e a que se colocava no 
interesse e a requerimento do demandado. A última era uma verdadeira ex
ceção. Posteriormente, as restrições opostas pelos demandantes foram as 
únicas a ser colocadas no princípio da fórmula, pondo-se no fim as propostas 
pelo demandado, as quais, entretanto, conservaram a denominação imprópria 
de praescriptiones: daí o hábito de conservar-se a palavra praescriptio como 
sinônimo de exceptio. Tal modificação de linguagem teria decorrido da abo
lição do ardo j11diciorum, porque com o desaparecimento da fórmula não havia 
mais que se cogitar do lugar em que se colocavam as restrições, sendo certo 
que as que se fixavam em favor do demandante desapareceram por completo. 

Exemplificando, diz o grande romanista: "He aqui la explicación de 
este fenómeno: la dali y la rei judicatae exceptio, por ejemplo, se colocaban 
siempre ai fin de la fórmula, mientras que antiguamente la te111poris y la fori 
Praescriptio se colocaban al principio" ( § cit., pág. 144). 

As exceções subsistiram com sua própria natureza, mesmo sob o regí
men do processo extraordinário, isto é, como meios de defesa alegados pelo 
demandado e fundados em direitos independentes do invocado na demanda, 
porém, não eram inseridas na fórmula. 

Observa ScrALOJA (Procedimento Civil Romano, pág. 383) que, no di
reito justiniâneo, a regra segue sendo que as exceções devem apresentar-se 
com a litis contestatio, isto é, que, na contradictio, o demandado deve opor as 
exceções de que pretenda fazer uso; essa regra, entretanto, mantém rigor com 
respeito a certas exceções, somente, pois se abranda com respeito a outras. 

Na verdade: se é exato que as exceções peremptórias elevem, pelo comum, 
opor-se antes da litis contestatio, não menos certo é que, se se omitem, nem 
por isso se afasta a possibilidade de opô-las tambim depois. Tanto assim que 
cabe até propô-las pela primeira vez na apelação (L. 6, § Cod. de appelat. 
7, 62; L. 2 Cod. sent. rescindi non posse, 7, 50; L. 4, Cod. de te111p. ap
Pell. 7, 63). 

As defesas podem opor-se sempre. 
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No processo justiniâneo se debilitou de forma extraordinária a diferença 
entre a exceção e a mera defesa do demandado. No processo formulário a 
diferença é enorme mesmo do ponto de vista processual, pois, devendo ins
crever-se a exceção na fórmula, qualquer defesa que se opusesse diretamente 
ao conteúdo da pretensão do autor, explicada na intentia, podia opor-se in 
iudicia sem necessidade da menção especial na fórmula; porém, se se tratava 
de uma verdadeira exceptia, para que o demandado pudesse defender-se, era 
necessária a inserção na fórmula. No processo justiniâneo, mesmo essa dife
rença se reduz a muito pouco, se se pensa que, na cantradictia, o demandado 
tinha que expor suas razões, de modo que, no fundo, também quanto às de
fesas havia regras de certo modo análogas às vigentes a respeito das exce
ções (ScIALOJA, ob. cit., pág. 389). 

As exceções criadas pelo pretor para novos casos chamavam-se in fac.tum, 
do mesmo modo que se chamavam in f actmn as ações criadas, especialmente 
para determinados casos. Assim como as ações, havia exceções derivadas do 
direito civil e do direito pretoriano, havendo, também, as que já eram conhe
cidas e designadas com um nome especial, que se estendiam a casos novos: 
a relação dessa extensão se expressa pelo nome de utilis exceptia, do mesmo 
modo que ocorre com as ações. 

O demandado, geralmente, podia solicitar uma exceção ordinária ou al
guma exceção in factum. Havia, porém, casos em que tinha de contentar-se 
com a exceção in factum. Assim, quando opunha a seu patrono ou a seu as
cendente uma exceção fundada sobre o dolo ou a violência: contra essas pes
soas o pretor não concedia a exceção dali ou metus causa. mas uma exceção 
in factum, que se limitava a denunciar os fatos, sem afetar a honorabilidade 
<lo demandante (L. 4, 16, D. de dali niali, XLIV, 4). 

Explica SAVIGNY que o princípio de direito que determina o conteúdo 
da exceção, descansa algumas vezes sobre as regras do processo; porém, 
mais freqüentemente, e em virtude de uma influência mais decisiva, sobre 
uma regra de direito materíal. 

O mesmo direito material pode, segundo as circunstâncias, motivar urna 
ação ou uma exceção sobre cujo ponto exista uma regra importante. O que 
tem um direito de ação pode, sempre que tenha necessidade, fazer valer esse 
direito como exceção; porém, não pode dizer7se que, reciprocamente, uma 
exceção dê direito, desde o momento que existe, a exercitar uma ação que 
tenha o mesmo conteúdo e o mesmo resultado (Ob. cit. § 227, págs. 117/118). 

De grande interesse é a exposição feita por SAVIGNY no que diz respeito 
à relação entre as diferentes espécies de exceções e as diversas classes de 
ações. 

A uma ação civil se opõe uma exceção civil ou pretoriana; a uma ação 
pretoriana, uma exceção pretoriana ou civil, como se vê dos seguintes 
e.·cmplos: 

I. Ação civil e exceção civil. 

Candictia, resultante dr; um empréstimo OJ <li; uma estipulação. Exc. Se. 
M acedaniani et V elleiani exc . Legis plaetariae. 
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Rei vindicatio, como também a condictio resultante de uma estipulação. 
- Exc. Legis Cinciae. 

II . Ação civil e exceção pretoriaoo. 

Condictio ou rei vindicatio. - Exc. dali, pacti, jurisjurandi, rei judi~ 
catae. 

III. Ação pretoriana e exceção civil. 

Actio constitutoria e actio hypothecaria. E.1:c. Velleiani P11bliciana 
actio - Exc. dominii. 

Actio de peculio - Exc. S.C. Trcbelliani. 
Toda ação pretoriana resultante de um crédito. - Exc. Legis Iuliae, 

como conseqüência de uma cessio bonorum. 

IV . Ação pretoriana e exceção pretoriana. 

Actio publiciana. - E:cc. hypothecaria, jurisjurandi, rei judicatae. 
Actio dali ou quod metus causa. - Exc. in factum. 

Não há procedência na afirmação de que somente da relação da ação ci~ 
vil com a exceção pretoriana surge a verdadeira exceção, sendo impróprias as 
demais exceções, que teriam sido criadas por analogia uma vez que se veri
fica de G.\10 e das Institutas de J ü STIXIANO que os antigos jurisconsultos con~ 
sideravam o desenvolvimento das exceções como paralelo ao das ações. O 
equívoco resulta de que o caso de aplicação mais comum, e por outro lado o 
mais importante na prática ( o decorrente da relação supra referida) foi ar~ 
bitrariamente considerado como único existente, vendo~se os outros casos co
mo extensões feitas por analogia (Ob. cit., § 227, págs. 119/120). 

GIRARD entende que todas as exceções são honorárias, de criação pre
toriana: "Les prétenclues exceptions civiles elles-mêmes n'ont pas été clirec~ 
tement établies par !e Iégislateur, mais introcluites par !e préteur, soit à Ia pla~ 
ce d'actions civiles, soit sur Ies instructions du sénat ou de l'empereur. 

A la place d'actions civiles: ]oi Cincia, p. 953, n. 2; !oi Plaetoria, p. 
234, n. 1. Sur l'ordre du Sénat, en vertu eles sénats-consultes: Velléin: p. 
802, n. 2, Trébellien: p. 928, n. 7; ~facédonien: p. 581, n. 1; sur l'ordre de 
l'empereur en matiere ele bénéfice de diYi ion: p. 772, n. S" ( ob. cit., pág. 1049). 

Tratemos, em particular, da divisão das exceções. 
Além da classificação, já examinada, de exceções civis e pretorianas, 

PETIT ( ob. cit., § 803 bis, pág. 920) distingue os seguintes grupos: exce
ções fundadas na eqüidade e em considerações de utilidade geral, mesmo que 
nem sempre tenham um sentido equitativo; Exceções rei cohaerentes e per~ 
sonae cohaerentes; e exceções perpet.uae ou pereniptoriae e exceções tern,.
P<>rales ou dilatoriae. 

Entre as exceções fundadas na eqüidade, cabe apontar as dali e metus 
causa. Entre as que se fundam em outras considerações temos: rei j.1Jdicatae, 
S. C. Macedoniani e Velleiani. 

Como já dissemos, as primeiras estão subentendidas nas ações de boa 
fé, não tendo o demandado necessidade de fazê-Ias inserir na fórmula. Quan~ 
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to às segundas, não pode delas prevalecer-se, se não houver pedido e obtido a 
sua inserção ( 1) . 

As exceções rei cohaerentes se davam em razão da persecução e podiam 
ser invocadas por toda pessoa interessada, tanto pelos fiadores como pelo de
vedor principal e contra qualquer pessoa que invocasse determinado direito. 
Assim, pela exceção S. C. Velleiani, qualquer pessoa obrigada pela intercessio 
( quando alguém toma sobre si, desde o princípio, uma dívida de outrem, sem 
ter nisso interesse pessoal, quer se obrigando por outro, quer constituindo 
penhor ou hipoteca em garantia ela dívida de outrem, quer ainda em se subs
tituindo ao devedor primitivo), seja a própria mulher, um fiador ou outra 
pessoa, pode obter escusa ela obrigação (PAuoo, L. 7, § 1, D., de except. 
LXIV,l). 

As exceções personae cohaerentes não podiam ser invocadas senão ·por 
uma pessoa determinada, que se achasse numa situação jurídica particular em 
face do autor. Não aproveitavam nem ao fiador nem a qualquer outro obri
gado. É o que ocorria com o benefício de competência ( concedido a certos de
vedores, para que não fossem condenados além elos limites de seus haveres, 
com o que evitavam ser tratados como insolventes e a bonorum venditio, com 
o encarceramento e a nota ele infâmia conseqüentes - L. 7, pr., D. eod) e com a 
exceção pacti in personam. 

As exceções peremptórias podiam ser opostas sempre, como a exceção 
qttod metus causa, doli mali, de contravenção de lei ou senatusconsulto, ele 
coisa julgada ou deduzida em juízo, ou ainda a de pacto convencionado dis
pondo não seria o dinheiro de modo algum reclamado (GAIO, I., 4,121). 

As exceções dilatórias eram oponíveis dentro de certo prazo, corno a elo 
pacto segundo o qual o dinheiro não deve ser reclamado durante cinco anos; 
pois, expirado tal prazo, extingue-se o direito à exceção. Semelhantes a esta 
exceção são as exceções litis dividuae e rei residuae: quem reclamasse parte 
duma coisa e, durante a mesma pretura, exigisse o restante, seria repelido 

(1) O Cód. de Proc. Civil, em seu art. 4.0 , adverte que o juiz não pode 
considerar exceções não propostas, para as quais seja por lei reclamada a ini
ciativa da parte. 

Como o Direito Romano, admitimos, pois, exceções subentendidas: e como 
tais consideramos todas aquelas para cujo exame e decisão a lei não reclama a 
iniciativa da parte. 

A seu turno, o art. 1. 092, do C. Civil, consagra a exceptio non adimpleti 
aontractus. Entendemos que essa exceção pode ser conhecida e decidida pelo 
juiz, mesmo não tendo havido proposição por parte do réu, por isso que não só 
a lei não reclama a iniciativa da parte - é ela mesma que adverte que "ne
nhum dos contraentes, antes de cumprir a sua obrigação, pode exigir o implemento 
da do outro", como ainda porque: 

1 - Todo contrato bilateral deve, em verdade, ser cumprido por ambas as 
partes, para se atender, quando mais não seja, à boa fé nos negócios; 

2 - a exigência do respeito recíproco às obrigações estabelecidas obedece, 
antes de tudo, a um princípio de eqüidade; 

3 - e, nas ações de boa fé, como ocorria no Direito Romano, a exceção 
fundada na eqüidade se presume, não havendo necessidade de iniciativa da parte 
para que dela conheça o juiz. 
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pela exceção litis dividuae; do mesmo modo, o autor de várias lides contra o 
mesmo réu e que, movendo uma e diferindo outras, para que fossem julga
das por outros juízes, propusesse, durante a mesma pretura as ações diferi
das seria repelido pela exceptio rei residuae. 

Diz SAVIG!\Y (ob. cit., § 227, pág. 121) que, no antigo processo, a efi
cácia das exceções dilatórias era muito distinta, segundo se referiam ou não 
ao conteúdo ela intentio mesma . Se, por exemplo, se invocasse a exccptio 
pacti in diem e o juiz a reconhecesse fundada, devia pronunciar a absolvição 
completa da ação e o crédito ficava perdido para se1~1pre. Assim, pois, quan
do o demandante era prudente, retirava provisoriamente sua ação e não a 
deixava chegar até o judex. Outra coisa sucedia com as exceções dilatórias 
que não se referiam ao conteúdo da intentio, por exemplo, e exceptio fori ou 
praejudicialis. Ainda que o juiz as reconhecesse fundadas, não devia recha
çar para a demanda, mas abster-se ele pronunciar a condenação, de modo que 
a ação não ficava irremediavelmente perdida. Essa distinção não existia no 
direito justiniâneo e todas as exceções dilatórias não tinham mais que a se
gunda conseqüência, a menos perigosa. 

GAIO informa ( 4, 124) que as exceções se entendem não só em razão 
do tempo mas também das pessoas, como as cognitoriae, oponíveis a quem, 
embora não o podendo, em virtude do edito, age por intermédio de cognitor; 
ou a quem, embora podendo nomear cognitor, nomeie o que não pode aceitar 
a cognitura, Oposta a exceção cognitória, o autor pode agir pessoalmente, se 
não lhe for lícito nomear cognitor; se, porém, ao cognitor (nomeado) não 
for lícito desempenhar a cognitura, o autor tem o livre poder de agir por in
termédio de outro cognitor, ou pessoalmente, evitando desta ou daquela for
ma a exceção; mas, se fingindo desconhecer a exceção, agir mediante esse 
mesmo . cognitor, perde a causa. 

Se o réu, por erro, não tiver oposto a exceção peremptória, haverá res
tituição por inteiro, a fim de poder acrescentar a exceção; mas se duvida se 
será restituído na íntegra o réu que não tiver recorrido à exceção dilatória 
( GAIO, 4, 125). 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N.0 23.985 

5.ª Câmara Cível 

AGRAVANTES: 1 Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública 
2 - Superintendência de Urbanização e Saneamento 

SURSAN 
AGRA V ADO: - F e mando More ira 

s 

SUMÁRIO - A posição do Ministério Público no mandado de segu
rança. Intel1gência uo are. 1 ·1'/, § ~-º da Constituição Federal, de 1967. 
Significado das expressões servidores públicos: são todos que, sob 
qualquer denominação, na data da promulgação da referida Consti
tuição, contando, pelo menos, cinco anos, prestavam serviços públicos 
à União, aos Estados e aos Municípios, da administração centraliza
da ou autárquica. As matérias apresentadas como prejudiciais, pela 
agravante, são preliminares do mérito do recurso e, por isso, devem 
ser concomitantemente julgadas. A Sursan, "criatura do Estado", 
entidade autárquica, não podia demitir arbitrariamente, sem compe
tente processo administrativo, servidor tornado estável pela Consti
tuição Federal de 1967. Desarrazoada a distinção em servidores pú
blicos e servidores sob vínculo estatutário. O agravado tem direito 
líquido e certo à reintegração no cargo, porque nula a sua demissão. 
Não prcvimento do agravo. 

PARECER 

1. Foi o presente mandado de segurança impetrado pelo agravado, porque, 
nomeado em 1.0 de outubro de 1960, para o cargo de técnico de laboratório 
da agravante, sendo reclassificado, depois, como escriturário, contando assim 
mais de cinco anos de serviço público na data da promulgação da Consti
tuição Federal de 1967 e da Constituição do Estado da Guanabara, foi suma
riamente demitido por força da Resolução n.0 99/66, da agravante. 

1.1. A autoridade coatora prestou as informações de fls. 13/35, onde, 
em resumo, preliminarmente, argúi a incompetência dos Juízos das Varas da 
Fazenda Pública do Estado, por se tratar de alegada questão de Direito Tra
balhista. E, demais disso, sustenta o descabimento do mandado de segurança, 
porque não foi o ato impugnado praticado pelo Poder Público. Mais, ainda, 
afirma a inexistência de uma das condiçõ.~s da ação: o direito líquido e certo 
- requisito essencial à concessão do 1nandamus. E, depois, no mérito, assevera 
que, na inteligência do art. 177 e seus parágrafos da Constituição do Brasil 
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e normas idênticas da Constituição da Guanabara, não cabe o enquadramento 
do servidor sob vínculo regido pela Consolidação das Leis do Trabalhor 
Nesse pressuposto, situa o impetrante como mero contratado ela SURSAN, 
admitido a título precário, sendo as suas relações com a Autarquia regidas, 
somente pela C. L. T., sem possuir sequer a estabilidade própria do seu con
trato de trabalho. Finalmente, conclui que entre os litigantes não havia qual
quer vinculação estatutária, capaz de legitimar a qualidade de servidor público, 
de condição jurídico~administrativa distinta. 

1.2. O Estado da Guanabara manifestou~se ·evidenciando que não é· 
parte: a SURSAN é pessoa de Direito Público sui iuris - "criatura do Es-· 
tado não é, contudo, o próprio Estado" ( sic, fls. 37), pelo que pediu a aber
tura de vista à Divisão Legal da SURSAN sobre o mandado de segurança. 
em causa. 

1. 3. O Ministério Público, através da Curadoria de Ausentes, subs
creveu as razões da Procuradoria do Estado da Guanabara, opinando pela. 
denegação do mandado. 

1.4. A sentença prolatada pelo ilustre Dr. Juiz a quo, Dr. JoÃo FRAN".., 
cisco GONÇALVES NETTO, rejeitou as preliminares suscitadas por considerar 
o impetrante funcionário público estável, qualquer que fosse o regime da sua 
contratação. 

Destacou o Juízo recorrido que essa estabilidade decorre de dispositivo 
constitucional expressamente inserto no § 2.0 do art. 177 da Constituição Fe
deral, de 24 de janeiro de 1967. Assim, só mediante processo administrativo, 
na conformidade do disposto no art. 99 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
elo Estado da Guanabara - Lei 1.163, de 12 de dezembro de 1966 (arL 
273) - poderia ser o impetrante, ora agravado, demitido. E, com tais con
siderações, concedeu a segurança impetrada para declarar a demissão con
trária ao direito líquido e certo do agravado. 

1. S. Dessa decisão, inconformada, agravou a Superintendência de Ur
banização e Saneamento - SURSAN, reiterando,, praticamente, os mesmos 
argumentos já expendidos quanto à incompetência ratione materiae, do Juízo 
recorrido, para o julgamento do writ impetrado, reafirmando a sua condição 
de empregado com vínculo de subordinação de Direito do Trabalho, a des
peito de contribuir para o IPEG. Sustenta que facultado é ao empregado, 
sem que adquire a condição de servidor público, descontar para o IPEG,. 
lASEG e outros regimes próprios da previdência "não se podendo con
fundir o reginie j11rídico com o re_r;ime previdenciário" (sic, fls. 48) , pelo que 
o contra~cheque vindo à colação ( fls. 8) não dá ao agravante o status de ser
vidor público, sujeito que continuaria às normas da Consolidação das Leis; 
do Trabalho, a despeito de ter mais de cinco anos de serviços prestados à agra,
vante, na data da promulgação da Constituição Federal de 1967. 

Do mesmo modo, insiste a agravante em suas alegações quanto à inteli
gência do art. 177 do citado texto constitucional, reiterando que se dirigem 
ao servidor sob vínculo estatu.tário, que não é o agravado. 
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o mérito, reporta-se também à matéria já aludida de que a interpre
tação certa do § 2.° do art. 177 da nossa Carta Magna é no sentido de que, 
nessa disposição legal, não se pretende estender a empregados, embora ser
vidores públicos, lato sensu. É que se usou a expressão servidor como mero 
gênero ( in verbis, fls. 59). Daí, o pedido conclusivo de denegação do mandado 
e conseqüente provimento do agravo, para a respectiva reforma da decisão 
agravada e demissão do impetrante-agravado. 

1.6 . O agravante pede a confirmação da sentença agravada por seus 
jurídicos fundamentos, considerando-a "perfeita na forma e exata no fundo" 
(fls. 65) . 

1. 7. Assim, in specie sub iuris, está equacionada a matéria submetida 
ao julgamento dessa Superior Instância. 

2. O mandado de segurança é, sem dúvida, remédio excepcional, seja 
por seu substractum de origem constitucional, seja por suas coordenadas legais 
complementares. É das mais expressivas manifestações do Estado de Direito, 
pelo controle jurisdicional que dá ao Judiciário dos atos do Pbder Público. 
_Remeditmi iuris que, como bem acentua MIGUEL REALE, se distingue 
-pela correlação necessária e harmônica entre a liberdade pública e a liberdade 
_privada, tendo como conseqüência a crescente juridicidade dos atos de go
verno" ("Horizontes de Direito e da História)), pág. 38). 

Nesse pressuposto - como órgão jurídico-constitucional da estrutura es
tatal - a posição do Ministério Público, no mandado de segurança, é aquela 
de "titular de atividades destinadas à defesa de interesses indisponíveis", 

·;para usarmos das expressões altiloqüentes de JosÉ FREDERICO MARQUES (" O 
.Mirnistério Público na Relação Processual Civil", in '"Revista Interamericana 
lÍO Ministério Público)), n.0 3, pág. 67). É, sobretudo, na instância ad quem, 
a de fiscal da lei e da sua fiel execução. Mas, ex propria ai,toritatae, tem li
berdade plena de convicção jurídica, sobrepondo-se aos interesses governa
mentais oriundos das conveniências momentâneas do Poder Público. Na sua 
,nilícia ativa, no interesse da lei, é fisca~-cons:tltor ( Cf. ENRIQUE LEYVA, in 
·" A Intervenção do Ministério Público no Processo Civil)), Anais do I Con
gresso Nacional de Direito Processual, realizado em Madrid, 1950, pág. 35) . 
Oficia, portanto, com pulcritude de ideal jurídico, fiel às suas origens de 
"membro do parquet" - si la plume est serve, la parole est libre·. 

No mandamus, examinando o alegado direito líquido e certo, a sua pre
sença é exigida e indispensável como fiscal do ordenamento jurídico. E assim 
tem a prerrogativa de manifestar-se, em cada caso concreto, conforme a sua 
livre e plena convicção jurídica, sobrepairando aos interesses governamentais 
e, pois, podendo pronunciar-se contra a autoridade havida como coatora. 

Ratione off-icii, a atividade institucional do Ministério Público é auten
ticamente esta. Por isso, mesmo quando parte, promovendo Justiça, CARNE
LUTTI, em feliz observação, chamou a instituição do M. P. de "parte impar
.cial", porque. sem que haja paradoxo nestas expressões, na pureza da dou-
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trina jurídico-processual, permanece sendo o órgão da lei, nunca, sem dis~ 
torções, subordinado ao Executivo, para o sea maior acatamento pelo judiciário. 

No desempenho do seu nobilíssimo munus, cabe-lhe a obrigação de ser, 
como custos legis, imparcial e justo. E com desassombro. Porque, ao lado 
do Poder Judiciário, é suporte das próprias instituições constitucionais. Daí 
a magnitude da sua tarefa sui generis dentro da organização jurídica do 
Estado, no sistema constitucional pátrio, em vigor. Nem mesmo, nessa con
dição de sujeição ao princípio da legalidade, está adstrito à determinação de 
seu superior hierárquico. Tendo liberdade de convicçã.o jurídica, opina e age 
in f 01-0 conscientiae e não como vassalo ou preposto deste ou daquele Poder 
da estrutura constitucional e jurídica do Estado. Atua, portanto, com auto~ 
nomia funcional e hierárquica na tutela dos indisponíveis interesses jurídicos 
e morais da Sociedade, como na fiscalização da Lei e de sua fiel execução. 

2. 1. Definimos essa posição conceitua! da grandeza do Ministério Pú
blico, in casu, na sua organicidade e representatividade, para que bem se 
possa interpretar, nele e em quaisquer outros recursos, como agimos fun~ 
cionalmente, objetivando o ideal de, na defesa da Sociedade e da Lei, alcançar 
a meta finalística da instituição - promover Justiça, "parta a ofensa donde 
partir, isto é, dos indivíduos ou dos próprios poderes do Estado", na posição 
autêntica, de altiplano, em que a situou o saudoso Ministro ALFREDO V ALADÃO. 

3. É com respeito à nossa convicção jurídica que opinamos no presente 
agravo contra o Poder Público. Que não tem, a nosso ver, s.m.j ., razão, ne~ 
nhuma razão, negando ao agravado direito líquido e certo, não suscetível, 
honestamente, de qualquer dúvida ou contestação. 

3. 1. O agravante coloca, como matéria prejudicial, dois problemas a 
s~rem, preliminarmente, julgados por essa egrégia Câmara: a) a incompe
tencia ratione materiae da Justiça Comum, por considerar o impetrante
agravado mero empregado sujeito às normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho; b) a inteligência do art. 177 e seus parágrafos da Constituição do 
Brasil e normas idênticas da Constituição da Guanabara é no sentido de 
conceder estabilidade aos servidores, como o agravado, apenas sob vínculo es
tatutário; não como de serviços públicos. 

Afigura~se~nos, porém, que se não devem julgar tais questões, suscitadas 
como matérias prejudiciais, separadamente e antes do exame das razões, de 
fato e de direito, relativas ao mérito do recurso. 

Não nos parece que essas alegações, argüidas à guisa de preliminares, 
devam ser solucionadas de começo, antes do julgamento do nieritwm causae. 
Primeiramente, porque são matérias intimamente entrosadas no julgamento 
~a procedência ou improcedência deste agravo, que não apenas desta são 
ln eparáveis como, quiçá, com esta se confundem. Seriam, quando muito, 
Preliminares do méritoL E, pois, com este devem ser apreciadas e julgadas. 
O provimento ou não provimento do agravo envolve, fundamentalmente, o 
conhecimento e decisão daqueles problemas, porque resolvido qual o status 
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dos serviços prestados, pelo inpetrante-agravado à impugnante-agravante, se 
estará julgando o próprio mérito do questionado mandado de segurança. 

Assim,, esses dois problemas não são questões prévias que devam de ser 
preliminarmente apreciadas. São definições, fática e jurídica, que importarão 
na própria procedência ou improcedência das razões, de meritis, do presente 
recurso. 

Nessas condições, SUGERI 1OS EJAM ESSAS PRELIMI ARES 
TRANSFERIDAS PARA O EXAME E DECISÃO DO MÉRITO. Por 
isso, delas, coincidente e concomitantemente, trataremos ao opinarmos, a se
guir, sobre o merecimento deste agravo. 

3. 2. A sentença apelada merece integral confirmação. É indubitável que 
a norma transitória do art. 177 § 2.0 da nossa Carta Magna, de 1967, dá, 
claramente, guarida ao direito de que se arroga o impetrante-agravado. Fora 
de qualquer dúvida que, ao tempo da promulgação da Constituição em vigor, 
era SERVIDOR AUTARQUICO, isto é, como técnico de laboratório, quando 
admitido em l.º de outubro de 1960, e, depois, como escriturário, da referida 
autarquia-agravante. 

Não há, assim, como nem porque, com preciosismo de linguajar buro-
crático, negar-lhe essa qualidade. A que de Justiça tem direito líquido e certo. 

3. 3. O texto constitucional, de disposição excepcional transitória, dá 
amplitude desmedida ao definir, com clareza solar, o enquadramento daqueles 
a quem quis definitivamente tornar estáveis no SERVIÇO Púl3LICO. Não só ao 
usar do vocábulo genérico SERVIDOR, que, ad litteram, significa ''O QUE 
SERVE" (Cf. "Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa", 11.ª ed., pág. 
1.107, de AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA; "Dicionário Contemporâ
neo da Língua Portuguesa.", 2.a ed. bras., V-vol., de CALDAS AULETE, pág. 3.722; 
"Novo Dicionário da Língua Portuguesa", 3.ª ed., vol. II, pág. 704, de CÂN-
DIDO DE FIGUEIREDO; "Dicionário da Língua Portuguesa", ed. 1967, Impren
sa Nacional, 4.0 tomo, de ANTENOR NASCENTES, pág. 174 ). 

Até mesmo, literariamente, do latim servitore, SERVIDOR, em sentido 
amplo, é "aquele que exerce cargo ou função pública, pertença ou não ao 
quadro do funcionalismo" (grifo propositadamente nosso, in Dic.0 cit. de 
AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA). 

O sentido técnico-jurídico não diverge, como logo se vê, do literal. 
A redação da Lei Magna foi escorreita. A forma perfeita correspondeu, 

em boa Justiça Demográfica e Social, o alcance indistinto a todos quantos, 
de algum modo, no qi.iinqüídio constitucional previsto SERVIAM ou, o que 
vale o mesmo, dentro ou fora do quadro do funcionalismo público, em geral. 
PRESTAVAM SERVIÇOS PúBLICOS. 

3. 4. O dispositivo da Constituição Federal, de 1967, em se perqui-
rindo a mens legislatoris, foi mais além na sua preocupação abrangente e 
compreensiva, de sentido indisfarçavelmente NÃO EXCLUDENTE DE 
QUAISQUER PESSOAS QUE PRESTAVAM SERVIÇOS PúBLICOS, 
NO PRAZO CONSIDERADO. Foi não só genérica, mas ampliativamente-
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genérica usando das palavras no plural "atuais servidores", isto é, aplicável 
aos servidores que prestavam serviços público.si na data da sua promulgação -
24 de janeiro de 1967. Com uma única condição, expressa, bem expressa, aliás: 
pelo menos, deviam contar, então, já cinco anos de serviços públicos. 

3. 5. Redação legal de muito boa técnica jurídica, melhor ainda se revela, 
quando a esses '' servidores" deu "estabilidade". E, sobretudo, evitando dú
vidas de interpretação quanto aos serviços públicos considerados, taxativa e 
explicitamente, discriminou--0s, com sabedoria e cautela notáveis: "ATUAIS 
SERVIDORES DA U IÃO, DOS ESTADOS .E DOS MUNICíPIOS, 
DA ADMI ISTRAÇAO PúBLICA CE TRALIZADA OU AUT ÁR
QUICA" ( in expressis verbis, Const. Fed., art. 177, § 2.º). 

Diante de tanta clareza, injustificáye.J a interpretação distorciva e discri
minatória do agravante - qztando verba simt clara, non admittitur mentis in
terpretatio. 

3. 6. A Constituição deste Estado da Guanabara,, reproduzindo esse 
texto da Federal, eliminou, na órbita estadual, qualquer hermenêutica dis
crepante. 

Por aí também se infere a falta de suporte jurídico-legal para que a 
SURSAN, agravante, entidade autárquica deste Estado da Guanabara, "cria
tura do Estado", nos termos definidos pela sua própria Procuradoria (fls. 37). 
Máxime em ato de puro arbítrio de seu Presidente, a pretexto de estar qua
lificado na "categoria de contratado, com relações empregatícias regidas única 
e exclusivamente pelas normas ditadas pela Consolidação das Leis do Tra
balho" (sic. fls. 52). Ato contra legem, senão in fraudem legis. Donde, tam
bém, a juízo inverso, melhor se percebe a liqitide:: e certe::a do direito do 
agravado. 

3.7. A distinção da agrayante em servidores públicos e servidores sob 
v-ínculo estatutário, buscando, por eufemismo, nova nomenclatura ou termi
nologia de pantecnicismo administrativo especioso, desfocalizar o p11nct1mt 
saliens da questão foi bem repelida pelo ilustre Dr. Juiz a quo quando, em 
sua judiciosa sentença, bem decidiu que "as expressões empregado, servidor 
e funcionário são idênticas" ( fls. 43) e, mais adiante, acrescentando, " em
pregados, de qualquer espécie, que contassem mais de cinco anos de serviços 
públicos tornaram-se estáveis à data da Constituição" ( fls. 44). 

3.8. útil e pertinente salientar, demais disso, que o documento junto 
à fls. 8 - contracheque do pagamento do funcionário público autárquico im
petrante, ora agravado, consignando DESCO TO DE CONTRIBUIÇÃO 
OBRIGATÓRIA PARA O IPEG - torna inconcusso, mais ainda, o exer
cício dos SERVIÇOS PÚBLICOS, que desempenhava na agravante, quando, 
com iniqüidade flagrante, foi demitido. Tal ato foi despótico. Ex vi legis, só 
por processo administrativo competente podia o agravado ser demitido, dada 
a sua condição de servidor público estável, desde a promulgação da Consti
tuição Federal de 1967. 

* * * 
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Esta a nossa conv1cçao, de consciência juridicamente formada, opinando 
pelo acerto que, sinceramente, vemos na douta decisão agravada, que se nos 
afigura, sob todos os aspectos, incensurável. E, diante do exposto, e em 
conseqüência, SOMOS PELO NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO E, 
ASSIM, PELA INTEGRAL CONFIRMAÇÃO DESSA SENTENÇA. 

É - sub censura dos eminentes Desembargadores dessa egrégia Câma~ 
ra - o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, GB, 5 de abril de 1971. 

(a) ARNALDO RODRIGUES DUARTE 

5.° Procurador da Justiça 

IMPOSTO DE CIRCULA·ÇÃO DE MERCADORIAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.0 24.730 

6.ª Câmara 

Agravante: CASA SENDAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/ A 
Agravado: ESTADO DA GUANABARA 

PARECER 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - A 
argüição da inconstitucionalidade do imposto cobrado, na base 
da alíquota de 17%, não é suscetível de ser apreciada teoricamente. 
É inadmissível a segurança contra disposições legais e regulamen~ 
tares de caráter normativo. Ausência de direito líquido e certo 
a defender. 

Agravo contra sentença do Juízo da 2.ª Vara da Fazenda Pública, que 
acolheu preliminar sem apreciar o mérito do pedido, com o objetivo de 
evitar decisões conflitantes, ressalvando à agravante o direito assegurado 
pelo art. 16 da Lei 1. 533/51. 

Esta impetrara mandado de segurança contra ato do Diretor da Inspe~ 
toria de Rendas da Secretaria de Finanças do Estado da Guanabara, que 
a autuara por ter deixado de recolher o Imposto de Circulação de Merca~ 
dorias no valor de Cr$ 151.095,20 referente ao período de 1.1.70 a 10.4.70, 
com base no art. 25 da Lei 1. 165/66. 

A agravante recolhera o imposto pela alíquota de 15%, ao invés de 17%, 
porque, a seu ver, esta alíquota foi estabelecida sem base legal pelo Decreto 
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E n. 0 1.966, de 28. 12. 67, eis que, por força do art. 30 - I da Constituição 
F~eral de 1967, mantido no art. 19 - I da Constituição vigente, somente ato 
legislativo poderia fazê-lo, nos termos, também do disposto no art. 150 § 29 
da Constituição de 1967 e do Código Tributário Nacional, promulgado pela 
Lei 5 .172, de 22. 10. 66, que consagram o princípio da legalidade dos tributos. 

Assim, entende a agravante que o Decreto E 1966/67 não poderia ope
rar a elevação do imposto. 

De seu turno, alega o Estado agravado preliminar de exceção de litis
pendência, visto pender recurso extraordinário sobre o assunto, opinando o 
M. P., todavia, pela denegação do mandado. 

A sentença de fls . 150/154 examina, minuciosa e exaustivamente, a ex
ceção argüida, quanto ao sujeito, objeto e cansa pe.tendi, entendendo que no 
presente processo esta seria a ilegalidade de ato administrativo que pretende 
a alíquota-base de 17% para o ICM, fundando-se a impetrante em que a 
elevação da alíquota de 15% só seria legal, se promanada de ato legislativo 
formal e não fundada em decreto executivo. 

Reconhece a sentença que o lançamento impugnado, promulgado e exe
cutado na forma de Ato Complementar do Ato Institucional não constitui, de 
fato, lei em sentido formal. A questão foi versada em recurso extraordinário 
manifestado no mandado impetrado anteriormente ( fls. 73/81) e diante do 
risco de decisão conflitante com a Excelsa Corte, deixou o magistrado de 
apreciar o mérito do pedido. 

Daí o agravo, no qual se sustenta a impropriedade da decisão agravada, 
eis que o pedido postulado não é o mesmo da segurança anteriormente im
petrada, pois ali se ataca ato diverso da autoridade coatora. 

Além disso, o acolhimento da tese da litispendência invocado pelo Es
tado agravado equivale a um "bill" de indenidade para que prossiga na 
prática, por este, de arbitrariedades, o que urge coibir com um remedium juris, 
de pronta eficácia . 

Parece-nos, de fato, que furtar-se o magistrado de proferir a decisão de 
sua competência, sob alegação de que o tribunal superior pode pronunciar-se 
de modo diverso, é alegação que contraria a estrutura e a dinâmica do pro
cesso judicial. Em se tratando de instâncias diferentes, é seu dever decidir, 
podendo a sua decisão ser confirmada ou reformada pela instância revisora. 
Assim, inexiste a possibilidade de decisões conflitantes em instâncias diversas. 

O Ministério Público, em alentada promoção ( fls. 124/144), demonstra 
que a jurisprudência se tem, reiteradamente, inclinado no sentido da denega
ção da segurança e, ainda, que em face da lei, não merece acolhida a tese 
<ia inconstitucionalidade do imposto. 

Tal argüição, que serve de fundamento ao pedido, não é suscetível de 
ser apreciada teoricamente. É, portanto, inadmissível a impetração de se
gurança contra atos legais e regulamentares que não ofendem direito líquido 
e certo. 

Um simples ato decorrente de ação fiscalizadora do Estado, na defesa 
<le seus interesses fiscais, não constitui ato ilegal e abusivo, porque baseado 
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em decretos do Governador do E tado, alicerçado em preceito de lei formal 
que lhe outorgava competência regulamentar que constitucionalmente lhe cabe. 

Assim, de modo específico, relativamente às alíquotas a vigorar nas ope
rações mercantis, o art. 6.0 do Ato Complementar n.0 35, de 28. 2. 67, mo
dificado pelo art. 5.° do Ato Complementar n.0 36, de 13.3.67, promanados 
do Presidente da República, no uso ele suas atribuições, na forma elo art. 30 
do Ato Institucional n.° 2, de 27.10.65, autorizou os Estados a reajustar 
a alíquota do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias até o limite de 18%, 
mediante convênio. 

Ora, em 20.6 . 1967, celebrou-se o convênio dos Secretários de Finanças 
dos Estados da Região Centro-Sul, procedendo à eleyação da alíquota, o 
que foi aprovado pelo Ato n.0 6, de 23.6.67 e não pelo Decreto "E" n.0 

1966, que veio tão somente regulamentar a aplicação do convênio ( Promoção 
citada, fls. 142). 

Desse modo, a argüição de inconstitucionalidade e transferiria para a 
legislação revolucionária, que foi admitida, sem discrepância, pelos nossos 
constitucionalistas. 

Além disso, a pretendida redução <la alíquota do imposto para 15% afe
taria, ruinosamente a arrecadação estadual, que tem no Imposto ele Circula
ção de Mercadorias uma significativa fonte de receita. 

Finalmente, a alíquota de 17% decorreu do convênio de 7. 5 .68, do Ato 
n.0 15, de 29.5.68, e elo Decreto "N" n.0 1.073, da mesma data. e assenta 
no disposto no art. 1.0 do Decreto-lei n.0 407, de 31.12.GS, baixado durante 
o recesso do Congresso Nacional, não cabendo, assim, as alegações invocadas 
pelo agravante. 

Opino, dessarte, que, preliminarmente, seja o agravo provido para ser 
julgado o l\1ÉRITO, denegando-se a segurança, na forma da 1 romoção do M.P. 
de fls. 124/144. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro ele 1971. 

C.\RLOS DooSWORTII l\1ACIIADO 

20. 0 Procurador da Justiça, em exercício. 

FIDEICOMISSO. LANÇAMENTO NO REGISTRO DE IMóVEIS 

O lançamento do fideicomisso no Registro de Imóveis. 
Transcrição do imóvel fideicornetido em nome do fidu
ciário e averbação, na transcrição, da verba relativa à 
constituição do fideicomisso. Repetição, nas transcrições 
subseqüentes, da referida averbação, em virtude da ade
são, em todas as alienações que se fizerem, da cláusula 
resolutória. Abertura de nova transcrição em nome do 
fideicomissário, precedida da averbação do cancelamento 



PARECERES 61 

da transcrição do fiduciário, em virtude da resolução do 
domínio deste, continuando como transmitente o testador 
ou doador. 

PARECER 

1. Por força de deixa testamentária, Flávia da Costa tornou-se a fi
<:luciária do imóvel da Rua Jaci n.O 48. A favor de Flávia foi expedida carta 
<ie adjudicação, que o Oficial do 8.0 Ofício do Registro de Imóveis inscreveu 
110 livro 4, "por entender - conforme declarou na informação prestada a 
fls. 22 - que o fideicomisso não é ato translativo de domínio, mas sim um 
direito real". Mas Flávia quer que se proceda à transcrição da sua carta de 
adjudicação, pois pretende vender o bem de que se trata; por isso solicitou a 
.intervenção do Juízo de Registros Públicos, vindo o processo a esta Curado
ria para opinar. 

2. O fiduciário pode alienar o seu direito e o bem fideicometido. A 
.alienação será condicionada, isto é, sob a condição resolutória em que o fi
<luciário tem o bem fideicometido, pois ninguém pode transferir mais direitos 
-<lo que tem, de tal modo que o fideicomissário, que é o beneficiado pela 
resolução do direito do fiduciário, poderá reivindicar a coisa em poder de 
<juem a detenha, visto que a resolução do domínio opera ex-tunc, vale dizer, 
<> seu efeito retroage ao tempo da aquisição ( d. nosso parecer transcrito como 
razão de decidir no acórdão da 3.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

<lo E stado da Guanabara, proferido na apelação cível n.0 42.222 e publicado 
no "Diário da Justiça" de 18 de outubro de 1958, apenso ao n.0 213, pág. 2.963). 

3. A regra é a alienabilidade do bem fideicometido. Mesmo que o tes
tador estabeleça a cláusula de inalienabilidade, a alienação do imóvel se po
derá fazer, mediante o processo de sub-rogação por outro imóvel ou apólice 
( Código Civil, art. 1. 676; Decreto-lei n.° 6. 777, de 1944), desde que se 
mostre indispensável ou de manifesta conveniência como meio de assegurar 
.ao fiduciário melhor fruição do bem fideicometido. No caso presente, o tes
tador não prescreveu a inalienabilidade. 

4. Apreciando a questão em face do Registro de Imóveis, assim se 
pronuncia o exímio SERPA LoPES ("Tratado de Registros Públicos", vol. II, 
2.ª ed.1 n.0 27G, pág. 227) : 

"O fiduciário é um proprietário, embora sob condição re 
solúvel. 

O fideicomisso deve ser transcrito, transcrição que serve de 
base ao conhecimento da boa-fé dos terceiros que tenham tran
sigido com um bem imóvel, assim gravado. 

Desde que se não trate de um bem onerado com a cláusula 
<le inalienabilidade, claro está que o fiduciário, sendo proprietá-
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rio, embora sob condição resolutória, podendo alienar a coisa 
objeto de fideicomisso, igualmente lhe é lícito gravá-la de hi
poteca". 

S. Por conseguinte, cabendo ao fiduciário o domínio do bem imóvel, o 
seu título é transcritívcl no Registro de Imóveis. Essa transcrição não repre
senta um requisito constitutivo do domínio; é apenas uma condição de dis
ponibilidade do imóvel ( Código Civil, arts. 1. 572 e 1. 692; Regulamento de 
Registros Públicos, Decreto n.0 4.857, de 1939, art. 242). Aberta a trans
crição em nome do fiduciário, à margem da mesma, averbar-se-á a constitui
ção do fideicomisso nos termos ela verba testamentária, como determina o 
inciso III do art. 283 do Regulamento de Registros Públicos. Em todas as 
transcrições subseqüentes, enquanto a propriedade estiver submetida à con
dição resolutória, será sempre averbada a constituição do fideicomisso em 
conformidade com a verba testamentária, em virtude da adesão, em todas as 
alienações que se fizerem, da cláusula resolutória. 

6. Operada a resolução do domínio do fiduciário, dá-se o cancelamento 
da respectiva transcrição no Registro de Imóveis. Como é sabido, no fidei
comisso há duas transmissões, a primeira em favor do fiduciário e a segunda 
em proveito do fideicornissário. Juridicamente, o fideicorni ssário é sucessor 
do testador ou doador, e não do fiduciário (v. WASHINGTON DE BARROS 
MONTEIRO, Curso de Direito Civil, 6.0 vol., 4.ª ed., pág. n.0 218) ; o direito 
de ambos - fiduciário e fideicomissário - deriva imediatamente do testador 
ou doador. 

7. Ante o exposto, opinamos que se defira o pedido da requerente, 
determinando-se o seguinte: a) o cancelamento da inscrição da carta de adju
dicação; b) a seguir: I - a transcrição da carta de adjudicação, sendo adqui
rente, na qualidade de fiduciária, Flávia da Costa; II - na transcrição do 
item I, a averbação da constituição do fideicomisso consoante a verba tes
tamentária. 

Rio de Janeiro, 4 de nonmbro de 1964. 

(a) Lu rz POLLI 

TRIBUNAL DE ALÇADA 

CESSA'ÇÃO DE PERICULOSIDADE N.0 1 

PARECER 

CARLOS ROBERTO SAl3I3ATO encontra-se internado no Manicômio 
Judiciário pelo prazo de 2 anos, em razão do v. acórdão desta E. 1.ª Câmara 
Criminal a fls. 5. 
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Invocando o disposto no art. 777 do Código de Processo Penal, requer 
que seja ordenado um exame para verificação da cessação da possível peri
culosidade subjetiva. 

Em regra, só se trata de apurar a cessação de periculosidade, realizando-se 
o exame específico, ao término do prazo fixado para a medida de segurança, 
cuja aplicação foi imposta. 

É o que se depreende do disposto no art. 81, § 1.0 , inc. I e II, do Có
digo Penal. 

Entretanto, está prevista uma exceção no inciso III do citado § 1.0 do 
art. 81, permitindo que se proceda ao exame: 

"III - em qualquer tempo, desde que o determine a superior 
instância", 

o que se encontra regulamentado pelo art. 777 do Código de Processo Penal, 
invocado pelo interessado e que é denominada, na doutrina, "verificação 
extraordinária". 

Por ela, diante dos elementos com que se instruirá o pedido excepcional, 
o Tribunal decide APENAS se é caso de mandar verificar antecipadamente se 
ocorre causa ou motivo tão sério, tão relevante, que justifique proceder à ve
rificação extraordinária e excepcional, de que cessou a periculosidade daquele 
a que se impôs a medida de segurança. 

Caso haja motivo de tamanha relevância, o Tribunal determinará ao, 
Juízo da execução que proceda de acordo com o art. 775 do Código de Pro
cesso Penal. 

Decide, assim, a Superior Instância apenas de oportunidade desse exam.e 
extraordinário, como dilucida o douto CÂMARA LEAL: 

"O art. 777 não confere ao Tribunal de Apelação a atribuição de 
decretar a revogação da medida ele segurança ou sua permanência 
em qualquer tempo, mesmo antes ele expirado o prazo mínimo de 
duração da medida imposta. 

O que ele determina é que somente o Tribunal, Câmara ou 
Turma poderá ordenar o exame do paciente para a verificação da 
cessação de sua periculosiclade, ou não, em qualquer tempo, mesmo, 
antes de vencido o prazo mínimo ele duração da medida de se
gurança. 

O Tribunal, Câmara ou Turma só determina esse exame, se jul
gar oportuno". 

( Comentários ao Código de Processo Penal Brasileiro, vol. IV~ 
págs. 404/405, ed. 1943.) 

Para que se apure, se conheça, se aquilate da oportunidade dessa verifi
~ação extraordinária, dada a excepcionalidade do procedimento, ensina o 
insigne comentarista do Código de Processo Penal, que honrou e ilustrou_ 
com seu saber o Colendo Tribunal de Justiça deste Estado, o Desembargador 
E.sPINOLA FILHO: 
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"Para que seja determinada essa verificação extraordinária, in
dispensável é a deliberação do Tribunal, ou de sua Câmara ou 
Turma, competente segundo a Lei de Organização Judiciária, para 
deliberar a respeito, e é eviden.te que só o levará a tomar tal ati
tude a objetivação de uma situação, em que se focalize, como má
xima, a probabilidade de haver cessado a periculosidade da pessoa 
sujeita à medida de segurança. Há de ser, portanto, apoiado nu
ma argumentação segura, com base, pelo menos em prova indi
ciaria convincente, o requerimento de verificação extraordinária, 
quer o apresente o interessado, curador ou defensor seu, quer os 
representantes do Ministério Público competentes assumam a 
responsabilidade de fazê-lo". 

( Código cio Processo Penal Brasileiro, 7.0 , pág. 583, ed. 1945). 

In casu não se considera que tenha o requerente provado, sequer alegado, 
motivo imperioso ou ocorrência de fato relevante, que justifique conceda o 
Tribunal a verificação extraordinária, que a lei prevê como exceção e que a 
doutrina encarece ser possível conceder cautelosa, prudentemente. 

O requerente possui "personalidade psicopática impulsiva", segundo o 
laudo de exame de sanidade mental ele fls. 80/87, dos peritos cio Manicômio J u
diciário, que ratificam a fls. 87 o diagnóstico do Hospital Central cio Exército -
,que classificou o requerente "personalidade psicopática inadaptável ( fls. 109), 
-0 que está ele acordo com o diagnóstico do Hospital Central ela Aeronáutica, f! s. 
107, de que é uma "personalidade psicopática". 

Nos autos, não há prova de que essa personalidade impulsiva haja me
lhorado as reações agressivas, que os laudos médicos dizem caracterizar. 

As alegações do requerimento inicial são insuficientes para justificar a 
,concessão da verificação extraordinária, que, sendo concedida sem os rigores e 
.cautelas recomendados pela lei e pela doutrina, constituirá precedente real
mente perigoso para a defesa social. 

Compreende-se o sentimento cios familiares do interno, mas, diante do que 
relatam os médicos nos laudos que existem nos autos, sem pretender fal
tar à caridade cristã, cumpre indagar se os seus parentes terão força bastante 
para evitar os desmandos desse jovem, portador de "personalidade psicopá
tica impulsiva e inadaptável", que, entretanto, "Pode exercer atividades civis. 
Não é alienado" (fls . 109). 

Foi ele quem disse aos médicos que, sempre, teve neles os "quebra-ga
Jhos" de suas atitudes de "valentão", que já experimentou "bolinhas e ma
conha", praticando um furto com plena consciência, além do outro seguido 
de lesão corporal, típico de sua personalidade (fls. 40) . 

Compreende-se e louva-se a atitude amorosa do pai, que luta pelo filho, 
pela defesa deste, como se vê neste processo. Mas, a defesa de sociedade impõe 
que aquele a quem o dever incumbe defendê-la, saliente a gravidade de medida 
J)leiteada, que não se deve deferir, uma vez que prova inexiste, de que ocor-
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re qualquer fato on circunstância ponderável, indiciadora sequer da diminuição 
de periculosidade do interno. 

Assim, pelo indeferimento do pedido, é o parecer. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1970. 

MARCELO MARIA DOMINGUES DE ÜLIVEIRA 

1. 0 Procurador da Justiça 

TESTAMENTO. CONDOMfNIO VITALíCIO 

Condo111ínio Vitalício Imposto Pelo Testador. Temporalidade do 
condomínio. Partilha. Venda Judicial. Sub-Rogação Legal. Compe
tência do Juízo Orfanológico. Força da sentença que Julga a Auto
ra Carecedora de Ação. 

CONSULTA 

Falecendo em 1 .0 de setembro de 1954, Carmem Quintella de Otero 
deixou testamento, estipulando : a) que os bens imóveis integrantes de seu 
acervo patrimonial fossem partilhados em condomínio e em partes iguais 
pelos seus sete filhos; b) que os ditos bens ficassem onerados com as cláu
sulas de incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade vitalícias; 
e) que não se concedesse sub-rogação dos bens imóveis acima mencionados, 
a não ser no caso especial de desapropriação; d) qu<; seus filhos e netos man
tivessem o condomínio dos imóveis, enquanto vivesse qualquer dos filhos. 

2 - Já anteriormente falecera o marido da mencionada Carmem de Otero, 
onerando com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomu
nicabilidade as legítimas dos filhos do casal. 

3 - Desses filhos - Rosalina, Conceição, Francisco, Philomena, J o
sé" Rosa e João - veio a primeira a falecer, sucedendo-lhe seus dois filhos 
nos bens anteriormente herdados. 

4 - Processados os inventários de João e Carmem de Otero, efetiva
ram-se as partilhas de acordo com as normas testamentárias, datando as 
sentenças homologatórias de 6 de abril de 1949 e 14 de outubro de 1955, res
pectivamente. 

5 - Em 22 de maio de 1964, D. Philomena Otero Pei...'Coto ingressou em 
Juízo na 15.a Vara Cível pleiteando a extinção do condomínio resultante da
quelas partilhas, requerendo a venda dos imóveis em leilão e invocando para 
tanto o artigo 630 do Código Civil. A sentença, datada de 5 de abril de 
:965, julgou a autora carecedora do direito de ação, em razão de serem os 
1111óveis inalienáveis. 

/ 
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Por força do valor da causa, foram opostos embargos à decisão, embar
gos esses rejeitados em sentença através ela qual seu ilustrado prolator re
conhece expressamen'.te a possibilidade de o condomínio ser extinto, ex vi do 
preceituado no artigo 629 elo Código Civil, mas reafirma o desacolhimento 
da pretensão da autora, fundando suas conclusões em três pontos: a) os 
imóveis permaneciam inalienáveis; b) não se plei~eava a sub-rogação da ina
lienabilidade, que, embora possível, não fora requerida; c) o juí zo compe
tente para apreciar o pedido de sub-rogação é o oríanológico. 

7 - Em 19 de setembro de 1966, D. Philomena Otero Peixoto requereu 
nos Juízos dos inventários dos bens deixados por seus pais. a sub-rogação 
"de ao menos, um cios hens, o constituído pelo denominado "Hotel Leblon", 
sito à Av. Niemeyer n.0 2, com base no Decreto-Lei n.° 6.777, ele 8.8.1944. 
combinado com o art. 629 e seguintes elo C. P. C., sub-rogação essa realizada 
em apólices da Dívida Pública ou em outro imóvel de igual valor, se até o 
final do presente processo surgir oportunidade satisfatória." 

8 - Notificados, os demais co-proprietários opuseram-se à sub-rogação, 
com base nas cláusulas testamentárias e no artigo 1676 elo Código Civil, per;
manecendo o processo paralisado desde novembro de 1966. 

9 - Recentemente, tendo em vista a ruinosa administração a que estão 
sujeitos os bens em condomínio, e a impossibilidade de utilização econômica 
satisfatória ela propriedade "Hotel Leblon ", dadas as características do pré
dio existente, que já não se presta a moderna exploração hoteleira, as co
proprietárias Conceição e Rosa juntaram-se a sua irmã Philomena, preten
dendo dissolver o condomínio. 

10 - Deve esclarecer-se que, dado o elevado valor dos imóvei s onerados 
com as cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e irnpenhorabilidade, 
não dispõem as consulentes de outros imóveis bastantes para a efetivação da 
sub-rogação, em razão elo que querem usar da faculdade que lhes outorga a 
lei de vender os bens onerados em hasta pública, para substituí-los por tí
tulos de dívida, nos termos do artigo 2.0 do Decrern-lei n.0 6.777, de 8 de 
agosto de 1944. 

11 - Ademais, querem as mesmas senhoras obter a destituição do atual 
administrador do condomínio, o condômino José, que, além de não prestar 
contas satisfatórias da administração - o que determinou a propositura de 
ação competente no Juízo Civil - tem por seus atos e omissões imposto aos 
demais proprietários permanentes e crescentes prejuízos. 

12 - Nessas condições, para perfeita orientação dos procedimentos ju
diciais a serem intentados, indagam as consulentes : a) podem as co-pro
proprietárias Philomena, Conceição e Rosa a pleitear, simultâneamente, a 
sub-rogação do ônus a que se sujeitam os referidos imóveis em títulos de dí
vida pública e a extinção do regime de propriedade em condomínio? b) em 
caso positivo, -qual a ação própria para esse fim e qual o Juízo competente i' 
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1 - Dispôs a testadora, na verba em apreço, que os bens da herança 
"sejam partilhados em condomínio e em partes iguais pelos seus sete filhos ". 
Manifestou ainda o desejo de que ·• seus filhos e netos mantenham o condo
mínio nos imóveis, enquanto viver qualquer de seus filhos". 

Pretendeu a testadora impor a seus herdeiros um condomínio vitalício, 
ou, mais do que isto, um condomínio clestinaclo a perdurar após a morte 
ele cada um dos condôminos e até o fa lecimento cio ultimo deles. 

2 - A simples lei~ura cios arts . 629 e 630 cio Cód igo Civil demonstra 
que, na espécie versada na consulta, a vontade manifestada pela testadora 
vale corno simples conseiho, mera recomendação feita a seus fil hos, sem 
qualquer eficácia vinculativa quanto a este. 

"Qualquer que seja a vontade do doador ou testador" - escreveu CLó
v:rs BEVILÁQUA - "o prazo de indivisão não poderá exceder de cinco anos, 
no fim dos quais qualquer elos condômi nos terá direito ele exigir a part ilha" 
(Obs. 2 do a rt. 630) . 

Não exige a lei. para que se proceda à partilk1, a yontade de todos os 
condôminos; qualquer deles tem o direito de exigi-la. Já assim era no di
reito romano: ''Et si non om,1es, qLlÍ rem commune habent, sed certis ex 
his cliviclere desidcrnnt, hoc iudicium inter cos accípi potest" (Dig., 10,3, 
8, pr.) . 

O direito, que cabe a qnalq,ter dos condôm inos .. de exigir a partilha não, 
é afetado pelo fato de ser a coisa indivish·el ou se tornar, peb divisão, im
própria ao seu destino. I\ e.;~e caso - dispõe o Zirt . 632 do Código Civil -
se não quiserem os consortes adjudicú-b a um só, indcnizar:do os cutros~ 
será ven,d ida. a coisa e repartido o preço . 

3 - A temporalidade do condomínio. que é inerente à natureza deste 
instituto, não pode ser afas~ada. como ficou acima acentuado, pela von tade 
do testador. Por isso, o grayame de inalienabi lidade vitalícia . imposto pela 
verba testamentária em apreço, não elide o direito que cabe. ex vi legis, ao 
condômino de exigir a partilha e. para este efeito. a venda ela coisa comum_ 

Neste caso, efetuar-se-á a venda judicial ( Cód. Proc. Civil, art. 706, II) 
e, "deduzidas as despesas, depositar-se-á o preço em que ficará sub-rogado 
o ônus a que a coisa estiver sujeita" ( Cód. Proc. Civil, art. 705 ) . 

4 - Na espécie versada na consulta, a testadora, além ele impor o con
domínio dos bens da herança e de gravá-los de inalienabilidade, íncomuni
cabiliclacle e impenhorabilielade vitalícias. manifestou a vontade de que "não. 
seja concedida sub-rogação dos bens imóveis, a não ser no caso especial de 
desapropriação" . 

Importa considerar, entretanto, que a sub-rogação prevista no art. 705 
do Cód. Proc. Civil prescinde da aquiescência elos interessados, como tam
bém independe da vontade do testador ; opera-se, ipso iure, e.m conseqüência 
da venda do bem gravado. 

/ 
/ 
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Existem, com efeito, duas espécies de sub-rogaçãd: a. sub-rogação legal 
( ou necessária, que se opera de pleno direito) e a sub-rogação convencional 
( ou voluntária), sujeitas a diferentes e específicas disciplinas legais. 

lVIuitos são os casos de sub-rogação legal previstos em lei, quer se trate 
de sub-rogação pessoal ( Cód. Civil, arts. 81-t, § 2.°, 891 parágrafo único, 
985, 1415, 1495), ou de sub-rogação real (Cód. Civil, arts. 56, 735, § 2.º, 
737, 738, e 762-II, 787). Em todos estes casos, CUJa enumeração é mera
mente exemplificativa, opera-se, ipso iure a sub-rogação ("de pleno direito"' 
- art. 985; "ipso facto" - art. 814, § 2.º). 

5 - O procedimento disposto nos arts. 629 a 632 do Cód. Proc. Civil 
só é aplicável à sub-rogação real voluntária ( c1t. an. Y~9, verbis: "o interes
sado mdicará em petição os bens que pretende alienar e os que pretende 
adquirir ... ' ) . Como salienta Po TES DE MIRA -DA, em escólio ao art. 629, 
"'quanto às sub-rogações ipso iure, a lei proces uai nada tem com elas" (Co
mentários ao CPL, T. V lll, 2_a ed., pág. 67). 

É certo que o art. 629 refere-se à sub-rogação de bens inalienáveis. 
Mas este dispositivo, bem como os subseqüentes (ans. 630, 631 e 632) são 
aplicáveis apenas à sub-rogação convencional (rectius: voluntária). A "auto
zização" aludida no art. 632 é o conteúdo da sentença proferida no processo 
especial de sub-rogação . 

• \ sub-rogação legal não é o conteúdo da sentença que autoriza ou ordena 
a venda da coisa onerada; é um efeito desta sentença. 

6 - Quando a lei dispõe que, efetuada a venda, o ônus ficará sub-rogado 
no preço - como, por ex., no caso do art. 705 Cód. Proc. Civil - opera-se, 
ipso iure, uma primeira e provisória sub-rogação, mediante o simples depó
ito do preço. 1'.este caso, "o depósito do preço, até que se lhe dê a aplicação 

devida, tem a função de assegurar a ficção legal da sub-rogação" (PONTES 

DE :.IIR.\NDA, ob. e t. cit., pág. 73). 
Com o depósito do preço, encerra-se o processo de extinção do condo

mínio, cabendo a cada um dos condôminos a sua quota-parte do preço de
positado ( Cód. Proc. ivil, art. 607, § 2.°). Mas, como nesta quota-parte 
iicou uh-rogado o ônus ( Cód. Proc. Civil,, art. 705), cabe ao ex-condômino 
.a faculdade de promover nova sub-rogação, já agora apenas da sua parte do 
preço, para a aquisição de imóveis ou títulos da dívida pública. 

São, pois, duas pretensf es diversas, que propiciam dois pedidos, o se
gundo cios quais é conseqüente do primeiro: a) o pedido ele extinção do 

condomínio, visando à venda judicial da coisa comum indivisível (ficando o 
0nus sub-rogado, ele pleno direito, no preço) ; b) o pedido de sub-rogação 
da quota-parte tio preço ( e não do preço total) atribuída a cada um dos 
condôminos. 

:Ê.s es dois pedidos, por serem entre si conexos e conseqüentes, poderão 
ser cumulados em um mesmo processo de rito ordinário ( Cód. Proc. Civil, 
art. 155, parágrafo único). 

A competência para conhecer de ambos esses pedidos cabe ao Juízo de 
órfãos e Sucessões perante o qual foi processado o inventário de Carmem 
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Quintella de Otero (Decreto-lei n.0 8. 572, de 31-12-1945, art. 52, I ,, e). 
Com efeito, os gravames de inalienabilidade e indivisibilidade do condomínio 
decorrem da execução do testamento da aludida inventariada. 

7 - Temos assim respondido a ambos os quesitos formulados na consulta. 
Cabe-nos, ainda, enfrentar outra questão, que poderá vir a ser suscitada 

no curso da ação a ser proposta pelas consulentes. Decorre esta eventual 
questão do falo ele haver uma das consulentes pleiteado, perante o Juízo da 
15.ª Vara Cível, a extinção do condomínio e a conseqüente venda dos imó
veis em leilão. 

A sentença, proferida em 5-4-1965 e confirmada, em grau de embargo ,. 
por decisão de 3-8-1965, julgou a autora "carecedora cio direito ele ação". 

É certo que a doutrina mais autorizada e prevalecente atribui à sen
tença que conclui pela carência de ação autoridade de coisa julgada subs-
tancial (LIEBMAN, Corso di Diritto Processuale Civile, 1952, pág. 238; RE-
DENTI, Diritto Processuale Civile, vol. I, 1947 pág. 187; SEGNI, Delta tutela 
giurisdizionale, in Coment . Scialoja Branca, 1-VI, 1958, pág. 319 e 339; 
MARIO VELLANI, App11nti sulfa natura della Cosa Giudicata, 1958, págs. 6 
e 129; JosÉ FREDERICO MARQUES, Instituições de Direito Processual Civil,. 
vol. V, págs. 15 e 44; ELIEZER Ros.\, Meditações sobre A lguns Conceitos: 
Fundamentais do Processo Civil, 1965, págs. 20 e 39). Mas deve ser posta em 
relevo, principalmente quanto a esta espécie ele sentença, a ressalva genérica 
disposta no art. 287 do Cócl. Proc. Civil: é apta a adquirir autoridade ele 
coisa julgada nos limites das questões decididas. "É claro que, quando se 
decreta a "carência de ação", a cláusula restritiva do art. 287 leva-nos a; 

concluir necessariamente que a coisa julgada se limi ta à declaração da inexis-
tência ele determinada condição ela ação, deixando livre a apreciação cio mé-
rito noutro feito em que ela se releve viável" (JosÉ CARLOS BAREOSA Mo-
RE.IRA, Questões Prejudiciais e Coisa Julgada, 1967, pág. 119). 

Neste sentido, o ilustre Juiz que proferiu a sentença em apreço expressou 
a sua intenção: "precisamente para facilitar o retorno dos demandantes a 
Juízo, através de outros procedimentos adequados". 

8 - Vejamos agora quais as questões decididas pela sentença aludida, 
em ordem a determinar os limites objetivos da coisa julgada. 

A decisão final, que rejeitou os embargos, enuncia duas ressalvas essen
ciais, in verbis: a) "Relativamente à possibilidade de ser o condomínio ex
tinto por força cio art. 629 do Código Civil, não há, na sentença recorrida, 
uma única afirmação em contrário"; b) "De que a sub-rogação é possível, 
não se discute". 

Por que, então, - se é admissível a divisão do condomínio e indiscutí
vel a possibilidade ela sub-rogação - foi a autora julgada carecedora da :.iç~o? 
- Porque, responde a sentença, "o que não podia o juiz, atendendo à na
tureza ela ação proposta e ao pedido formulado na inicial, era apreciar a sub
-rogação, ainda porque a matéria, conforme declarou na sentença, não é da 
competência deste Juízo". 
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Com efeito, na petição inicial da ação aludida, formulou a autora "o 
pedido de extinção de condomínio, com a venda dos imóveis que o compõem, 
depois de devidamente avaliados, em leilão. . . salvo se houver convenção 
para a venda particular". 

A :-iutora não só omitiu o pedido ele sub-rogação. co1nr> não se advertiu 
de que bens gravados de inalienabilidade só poderão ser alienados mediante 
hasta. pública (Dec.-ki 6.777. de 19H). sob fi.;calizaçfw elo órgão cio Minis
tério PúLlico e com autori:,:ação do Juiz comp,::tcn'.e ( na espécie, da Vara de 
órfãos e Sucessões) . 

A ação era manifest~mente inviável. Concluiu, por isso, a sentença pela 
carên::ia de ação, em virtude da inexistência ele uma das uas condições de 
admissibilidade: a possibilidade f1trídica.. E, dentro desses estritos limites 
("das questões decididas"), reveste-se a sen'.ença da autoridade de coisa 
julgada. o que quer dizer que vale como norma concreta de conduta para 
as partes. 

Devem, pois, as consulentes, em cumprimento à sentença referida - a 
qual, repita-se, absteve-se de julgar o merit111n causae - propor nova ação 
!l1a. forma e com as cautelas indicadas no item S supra. 

9 - Unia das consulentes requereu, em 1966, em apenso aos autos do 
im·entário de Carmem Quintella de Otero, a sub-rogação - apenas a sub
-rogação - de um dos bens que compõem o condomínio. Não atribuiu a re
querente o caráter de ação contenciosa a esse pedido, tanto assim que não 
pediu a citação cios demais condôminos, e, apenas, que lhes fosse dada ciên
cia. Processo tipicamente de jurisdição graciosa. que não foi objeto de dis
tribuição e nem de pagamento da taxa judiciária. 

Depois de impugnado o pedido por alguns condôminos, ficou o processo 
sem andamento. 

Poderá a requerente desistir, se lhe aprouver, do aludido pedido, sem 
o consentimento dos demais condôminos, de vez que o art. 181 do Cód. Proc. 
Civil, que pressupõe a "contestação" elo "réu", não se aplica aos processos 
ele jurisdição graciosa. 

Kão nos parece, entretanto, necessária a desistência do mencionado pe
dido, para que possam as consulentes propor a ação 111e11cionacla acima, no 
item S. Com efeito, é a citação ( em processo contencioso) e não a simples 
ciência ( em processo de jurisdição graciosa) que induz a litispendência 
{Cócl. Proc. Civil, art. 166, II). 

Este é o nosso parecer. 

Rio ele Janeiro, S de outubro de 1970. 

Lurz MACHADO GUIMARÃES 

Procurador aposentado do 
Estado da Guanabara 
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RESPONSABILIDADE CIVIL 

Responsabilidade Civil. Danos 
produzidos por objeto caído de 
edifício em construção. Inobser
vância das normas de segurança 
e proteção. Responsabilidade dos 
construtores. 

APELAÇAO CíVEL N.0 75.765 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível n. 0 75.765, em 
que s:io apelantes Geraldo Ramos e 
Carlos Augusto Teixeira Ramos e ape
lada a Imobiliária Monterey Ltda.: 

ACORDA M os juízes da l.ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara, por unanimidade de 
votos, em negar provimento ao agravo 
no auto do processo e, no mérito, em 
dar provimento à apelação, para julgar 
procedente a ação, apurando-se em exe
cução o "quantum" da indenização e 
condenando-se a apelada em honorários 
de advogado de 20 % sobre o que fora 
apurado e custas pela vencida. 

Incorpora-se o relatório de fls . 214-
215. Nega-se provimento ao agravo no 
auto rlo processo. O saneador ao dizer 
que a ação foi proposta "com fulcro no 
artigo 159 do Código Civil, combinado 
com os artigos 1. 518 a 1. 533 do mesmo 
diploma" (fls. 45), não cerceou defesa 
em não aludir que se pediu fosse 
"aplicada a regra do artigo 1 . 544 do 
Código Civil". Tal não importou em 
exclusão de pedido, nem expressa nem 
implicitamente. De qualquer forma, 
pela sentença penal absolvitória que 
Veio a ser proferida posteriormente, no 
juízo competente ( doe. de fls. 184/187), 
ficou afastada a ocorrência de crime 
para que se possa cogitar de juros com
postos (art. 1. 544 do Cód. Civil), isto 

percebeu a própria recorrente quanào 
em suas razões de apelação excluiu 
expressamente a aplicação dessa norma 
(fls. 183), ficando ainda por esse mo
tivo sem bas.e o seu agravo no auto 
do processo. 

No Mérito: A sentença julgou a 
ação improcedente por duas considera
ções, a insuficiência de prova de que 
a lesão sofrida pela vítima tivesse sido 
produzida por uma tábua desprendida 
da ol>ra a cargo da firma ré e pela 
insuficiência de prova que tal tivesse 
ocorrido por culpa da ré. Há, porém, 
data venia., prova indubitável do fato 
e da culpa, ainda que a respeito da 
culpa pudesse se prescindir de prova, 
por se tratar de responsabilidade ob
jetiva, actia de eff'U$i,us et dejectis, pelo 
dano causado em conseqüência da que
da de coisas desprendidas ou jogadas 
de casas (art. 1.529 do Código Civil). 
Na conceituação de casa e de seu ha
bitante se incluem, com maior razão 
de responsabilidade, pelo risco maior 
contra a integridade alheia, o edifício 
em construção e o seu construtor. 

Quanto ao fato em si, a sentença 
penal reconheceu a sua existência como 
inteiramente provada: "O fato está 
provado em sua materialidade às 
fls. 58 dos autos, que mostra have.r a 
vítima sofrido lesões graves e haven
do resultado perigo de vida" (fls. 185). 
No Cível não se poderá mais questio
nar mais a esse respeito ( art. 1. 525, 
do Código Civil). Mesmo que essa 
questão não tivesse sido resolvida afir
mativamente no juízo criminal. há nos 
presentes autos da ação cível prova 
inteiramente satisfatória. A materiali
dade das lesões, as suas conseqüências 
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e o instrumento que as produziu estão 
comprovados através de três laudos 
médicos, perito dos AA. (fls. 59/64) , 
perito da ré (fls. 99/101) e o Desem
patador (fls. 122/136), eletroencefalo
grafia f eiita na Fundação Getúlio Var
gas (fls. 65/89 e 95/96), fotografias 
(fls. 16/19). O fato foi, na época, am
plamente noticiado pelo jornal "O Glo
bo" (fls. 14, 189 e 190). Não há dú
v-ida possível que o menor vitimado 
quando passava em companhia de sua 
mãe, dia 9 de dezembro de 1968, pela 
parte da manhã, na calçada da rua 
Ministro Viveiros de Castro, na altura 
do n.0 158, foi atingido na cabeça por 
uma tábua que se desprendeu do edi
fício que ali estava sendo construído. 
A prova é abundante. Vejam-se: sen
tença penal, fls. 184/187; peças do in
quérito policial, fls. 22/23; depoimen
to em juízo, fls. 165v., corroborado 
pelas declarações do engenheiro repre
sentante legal da ré no seu depoimento 
pessoal de fls. 164. Em razão desse 
acidente, a construção chegou a ser in
terditada pelo Estado que deu 10 dias 
para a execução de obras de proteção, 
como está noticiado às fls. 14 e a 
construção só voltou a funcionar de
pois de cumprida a exigência, como de
clarou no seu depoimento na Polícia o 
Mestre de Obras da construção (fo
lhas 23). 

A sentença penal, tendo o fato como 
comprovado, deixou apenas de condenar 
o engenheiro responsável, por conside
rações fütadas ao conceito de culpa pe
nal, s,trwtu sen.su, mas ressalva, até 
em palavras excessivas, a responsabili
dade civil: "Como quer que seja, po
rém, o caso é de responsabilidade ob
jetiva, mas de natureza civil, invocá
vel à actio de effu.sis et dejectis, com 
fundamento no art. 1. 520 do Código 
Civil Brasileiro, a qual presume a cul
pa do responsável pelo evento" (fo
lhas 187). 

Sob esse aspecto da responsabilidade 
civil, em nosso Direito, como Ja nos 
apresentava antes mesmo do Código, 

CARWS DE CARVALHO, "No dano cau
sado por coisas inanimadas presume-se 
culpa sempre que ocorrer infração de 
postura municipal ou regulamento de 
higiene pública" ( Consolida(}ã,O, arti
go 1. 020). Esse princípio ainda per
manece e tem inteira adequação den
tro da amplitude do conceito de culpa 
civil, mesmo aquiliano - in leg.ei aqui
lia et le'I/ÍSsi,m,a, culpa vewit. 

A lei estadual obriga, na constru
ção de edifícios de mais de quatro an
dares até doze, a colocação de plata
formas fixas de proteção no nível dos 
pisos do 3.0 , do 6.0 e do 9.0 pavimen
tos em todo o perímetro da construçã!l 
( art. 1.0 , do Dec. "N" n.0 1. 093, de 
12 de julho de 1968). A construção 
em questão era de mais de quatro pa
vimentos (fotografia de fls. 188) e na 
época já estavam feitos onze pavimen
tos, como esclareceu o seu Mestre de 
Obras l(fls. 23). A obra não possuía 
as plataformas fixas exigidas pela nor
ma específica e isto está bem esclare
ci do nos depoimentos do Mestre de 
Obras e do Operário ouvido no inqué
rito (fls. 22v e fls. 23) e pode-se ver 
na fotografia de fls. 188, feita na oca
sião. Desta forma, mesmo na respon
sabilidade firmada na culpa e não me
ramente obj etiva, a prova dos autos é 
concludente. Daí o provimento da ape
lação para a procedência da ação pro
posta. Os autos, porém, não informam 
com segurança o qiiantwm da indeniza
ção, matéria que fica para ser liqui
da da em execução, incluindo-se hono
rários de advogado de 2'0% sobre o 
que for apurado, observando-se a nor
ma do ｾ＠ 4.0 do art. 97 da Lei núme
ro 4. 215, de 1963 ( Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil). 

Rio de Janeiro. 29 de dezembro de 
1971. - J. F. M. Russell, Presidente, 
sem voto. - Mawro Gouvêa Coelho, 
Relator. - Lourival Gonçalves de Oli
veira. 

Ciente. - Rio de Janeiro, 8 de mar
ço de 1972. - Paulo DoWrado de Gus
mão, 7.0 Procurador da Justiça. 
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Execução de sentença. Ação 
de resilição d1@ contrato é de na
tureza constituti'l)\l negativa e, 
no caso,, teve forte carga conde
natória. Não ,eqn,figwra nem se 
confunde com a declaratória 
típica que não tem execução. 
Embargos rejeitados. Apelação 
desprovida. 

APELAÇÃO CiVEL N.0 76.156 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível n.0 76 .156, 
em que é apelante Eduardo Jorge Fa
rah e apelados Sociedade Civil Pimen
tel Duarte Ltda. e outros: 

AoJRDAM os juízes da 1.ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Esta
do da Guanabara, preliminarmente, em 
transferir a matéria do agravo no auto 
do processo na exceção de litispendên
cia e: coisa julgada (processo em apen
so) para a decisão do mérito e julgar 
prejudicado o agravo no auto do pro
cesso constante do termo de fls. 676 
e, no mérito, negar provimento à ape
lação. Tudo por decisão unânime. 
Custas, ex lege. 

Incorpora-se o rElatório de fls. 750 
a 752. 

O apelante não só apresentou em
bargos de executado, como também le
vantou, em autos apartados, exceção 
<ie litispendência e coisa julgada. Con
tra a decisão que rejeitou a exceção 
:manifestou agravo no auto do proces
so. A matéria toca a substância dos 
embargos oferecidos, onde chegou a 
ser repetida como preliminar (fls. 194 
a 196) e por isso se transfere para o 
julgamento do mérito da apelação. O 
outro agravo no auto do processo cons
tante do termo de fls. 676, contra o 
despacho de fls. 662, sob o fundamen
to de cerceamento de defesa, pelo re
cebimento da apelação só no efeito de
volutivo, está prejudicado porque con-

tra esse mesmo despacho a parte apre
sentou reclamação (fls. 702) e pediu 
mandado de segurança (fls. 704). A 
reclamação já foi julgada improceden
te (fls. 741) e a parte desistiu do 
mandado de segurança (fls. 729). 

No mérito o fundamento central dos 
embargos do executado, ora apelante, 
julgados improcedente,g pela sentença 
apelada é a arguição da inexeqüibili
dade da sentença em execução, isto 
porque tratar-se-ia de sentença mera
mente declaratória, não havendo con
denação a executar. 

Assim, o fundamental para se deci
dir o mérito da controvérsia é a so
lução d3 um problema de direito a 
respeito do conceito da ação ~e
ramente declaratória, em que se visa 
apenas uma declaração quanto a uma 
relação jurídica. "O que se colima, 
com a ação declarativa, é estabelecer-se 
a certeza no mundo jurídico, ou para 
se dar por certa a existência da rela
ção jurídica ou a autenticidade do do
cumento, o que se mostra no mundo 
jurídico; ou para se dar por certo que 
a relação jurídica não existe, ou que 
é falso o documento. Afastam-se dú
vidas, de modo que há sempre o enun
ciado existencial: é, ou não é". (PON
TES DE MIRANDA, "Tratado das Ações, 
Tomo II - Ações Declarativas, Capí
tulo I. § 1-2, p. 5, ed. 1971). Todas 
as ações, qualquer que seja a sua na
tureza, constitutivas, condenatórias, 
fundamentais, executivas, mandamen
tais, contêm também uma declaração, 
porque sem uma declaração prévia do 
direito. não é possível se tirar conse
qüências na ordem jurídica. O que ca
racteriza a ação meramente declarató
ria, que PONTES DE MIRANDA chama de 
declarativa típica, é que se limita à 
simple,g declaração. É esse até o con
ceito legal. "O interesse do autor po
derá lvmitar-se à declaração da exis
tência ou inexistência de relação ju-

/ 
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rídica ou a declaração da auten
·ticidade ou falsidade de documento". 
(Parágrafo único, do artigo 2.0 do Có

·digo de Processo Civil). Como se vê, 
o característico essencial da declara
i:ór ia é a limitação do intere.sse do au
tor à simples declaração. E sse inte
r esse se esgota com a declaração. Nas 
demais ações. da declaração se tiram 
lo_go conseqüência s de maior peso ou 
eficá cia. PONTES DE MIRANDA desen
v olve a matéria e chega até a apre
sen tar um quadro ou tabela da eficá
cia das ações quanto à força declara
tiva , cons titutiva, condenatória, man
damenta l e executiva. O fato de se 
empregar na deci são a palavra declaro 
n ão significa que seja essa a força 
da sentença ou a sua eficácia princi
pal. N a ação constitutiva, por exem
plo, como menc iona AMARAL S.ft .Nros, 
há " a declaracão da exi stência das 
condições srgundo as quais a lei per
mite a modificação de uma relação ou 
situação jurídica e, em conseqüência 
-dessa declaração. a criação, modifica
ção ou ex tinção de uma relação ou si
i:uação jurídica". Dá exEmplos - "a 
ação qu 2 vi sa a rescindir um co :1 trato 
por inadimplemento: Verificada a con
dição e a ssim declarada, isto é, veri
f icado o inadimplemento segue a de
·cret ação da resc1sao do contrato". 
(" P rimei ras Linhas de Direito Proces
sual Civil", vol. I , n.0 133, pág. 208) . 
PONTES DE MIRANDA, por sua vez, 
exEmplifica entre as ações constituti
vas : " As ações de nulidade, de anu
lacão. de rescisão, de resolução, e re
·silição são constitutivas n egativas". 
( op. cit .. tomo I, § 25, 2, b, pág. 120, 
ed. 1970). Aplicados esses princípios 
ao ca so dos autos, verifica-se: no julga
m ento de uma ação de reintegração de 
p osse em conjunto com uma ação co
rninatória cumulada com a adjudica
ção de um imóvel, a parte ré na co
minatória apresentou uma reconven
cão em que visava se digne 
V. Exa. de uma vez por todas julgar 
rescindido o contrato de promessa de 

venda de imóveis e de cessão de quo 
tas um d ia firmado pelos ora litigan
tes, apontando como responsável o re
convindo e, conseqüentemente, conde
nando-o, como ficou previsto no con
trato, a perder em favor dos recon
vintes o sinal, a posse precária que vi
r:ha tendo sobre os bens imóveis ne
g ociados e ma is as benfeitorias por 
ventura feitas nesses imóveis" (fl s. 60 
e 61). E ssa postulação não configura 
um pedido m , ramente declaratório, 
está Expresso a constitutiva negativa 
de "julgar rescindido o contrato" com 
o pedido condenatór io, "condenando 
como fi cou previ sto no contrato a per
der etc.". Foi esse o pedido qu e foi 
julgado procedente em parte. Através 
dele, o autor da ação de reintegração 
de posse veio a ganhar o que perdeu 
com a improcedência da sua ação pos
sessória. O que p erdeu a título de di
reito possessório, que não foi reconhe
cido, obteve através de direito obriga
cional, por via daque-la reconvenção. 
Isso motivou até recurso ao Supremo 
Tribunal F ederal apontando-se o deci
dido na reconvenção como ofensa à 
coisa julgada da improcedência da re
integração de posse. O Supremo afas
tou definitivamente essa argüição de 
ofensa à coisa julgada no julgamento 
do Recurso Extraordinário (embargos) 
n.0 67. 289, em sessão plenária de 2 
de junho de 1971 (D .J., de 16-8-1972). 
I sto vale para afastar as arg-üições de 
Iitispendência e coisa julgada objeto 
do agravo no auto do processo cujo 
julgamento se transferiu para o mé
rito. 

Na decisão que ora se executa veio 
a prevalecer o voto que, no julgamen
to da apelação fora vencido do Desem
bargador J. J. de Queiroz, que confir
mava pelas conclusões a decisão da 
maioria quanto à improcedência da pos
sessória e da cominatória, mas dava 
pela procedência em parte da recon
venção para declarar rescindido o con
trato, explicitando: "É claro que per
siste neste caso, para o apelado como 
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,conseqüência da declaração de r esili
ção do contrato, a obrigação de ime
,diata devolução dos imóveis, sem di
reito a qualquer indenização, como 
pact uado" (fl s . 123). E esclareceu que 
·" a p r o~edência era em parte porque 
na ?·econvenção t ambém se pedia, a lém 
das cominaçõ:s contratualmente a jus
tadas - pe! da das importância s pagas 
,e dns benfeitorias porventura f ei ta s -
m ais outras nã o claramen te esp Ecifi 
-cndas. Ora, tratando-se de r rncisã o 
•contratual, só é possível cog ita r-$e da 
r i pa ração prevista no compromisso 
re~dndido. E m a se l imita na perda da s 
·p a r celas pagas e das benfeitorias f ei
tas. Releva notar que os s essenta e 
sete m ilhões de cruzeiros que os ape
·k r:tes j ú r eceberam devem compensá
los da priva ção da posse dos imóveis , 
po's só esrn r eparação ajustaram" 
<f' s . 1'23) . Foi esse voto que preval e
c ru no j ulgamento dos Embargos d~ 
·N.1!idade e Infring-entes na Ap"lação 
Cív· l n .0 45. 93G. do 4.0 Grupo de Câ
·m arns Cíveis (Acórdão de fls. 143 a 
1 047). É essa a decisão exeqüenda, que 
t '2m com o se vê, forte carga constitu
t iva e condenatória, t irando desde log-o, 
tle aco-r rlo com o ped ido a s conseqi.iên
r ias da dedaraç5o da r esili ção do con
trato. isto é, rompeu um contr ato fe i
to. det erminou conseqüências e chegou 
a ·deta lhes na condenação, faz endo até 
com pensação da parcela já r ecebida 
'('Om a privação da posse dos imóveis. 
Tud'.l Í:-,:o foge intei ramente ao concei-

to da ação meramente declaratória e 
nem ser ia possível que julgando proce
dente um pedido de natureza constitu
tiva e condenatória, como foi a recon
venção, a decisão fo sse de natunza di
f er en te, pois que não é lícito ao juiz 
ex imir-se de julgar o pedido (art. 113, 
Cód. de Proc. Civ.). Vale aqui a lição 
de CH)JV:SNDA: "Por vezes, não se re
quer só a znulação ou a rescisão, mas, 
j untamen t e, a condenação do adversá
r io a uma prestação ( r estituição de 
somas pagas, entrega de coisas, paga
m en to de frutos e juros). É o que 
a cc,ntece quando o negócio impugnado 
.iá t ivera execução. Nesses casos, en
fr entamos, em realidade·, duas ,ações 
combinadas, uma de anulação ou co-ns
t ituição, outra de co,ndenaçião proposta 
r ara a h ipótese de que se declare a 
anulação ou a rescisão" (" Institui
ções ", vol. I, n.0 55, pág. 292, trad. 
bras., ed. 1942). Assim, não sendo, 
como não é, meramente declaratória, a 
dec isão tinha execução do que nela se 
contém (art. 891. do Código de Processo 
Civil). O dec'sório é explícito quan
to à "obrigação de imediata devolução 
dos imóveis sem direito a qualquer in
denização" (fls. 123). E foi esse o 
objeto da execução. Daí a inteira pro
cedência da apelação. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 
1971. - J. Frederico M. Ru.ssd, Pre
sidente, sem voto. - Mauro Gouvêa 
Coelho, Relator. - Lourival Gonçal
v es c.h Oliveira. 

HONORARIOS DE ADVOGADO 

Cabe ape'tax;ão de arbitramen
to de honorários de admogado 
procedido na forma do art. 97 
do Es tatuto da Ordem. 

EMBARGOS DE NULIDADE' E 
INFRINGENTES DO JULGADO 

NA · APELAÇ.ÃO CíVEL N.0 70.740 

Vistos, relatados e discutidos estes 
auto.s .de "Enibargos de nulidade e in-

fringrntes na apelação cívrl n.O 70. 740 
em que é embargante Ely Loureiro 
Lima e embargada Exma. Mitra Ar
qu iepiscopal do Rio de Janeiro: 

ACORDAM os Juízes do Primeiro Gru
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara, por 
unanimidade de votos, prover parcial
mente os embargos para que os hono-
rários se.iam arbitrados em .. .. ... . . 
Cr$ 65. 500,00. 
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1 - O emitente subscritor do eru
dito voto vencido dissentiu de seus 
ilustres pares, por entender que cabia 
agravo de instrumento e não apelação 
da respeitável sentença que arbitrou os 
honorários de advogado do embargan
te, na forma do art. 97 da Lei n.0 4.215 
de 1963, e que, no mérito, deveria pre
valecer o laudo do desempatador aco
lhido na r espeitável sentença apelada. 

2 - A doutrina e a jurisprudência 
estão firmadas no sentido de poderem 
ser objeto de embargos questões pura
mente processuais, desde que haja di
verg-ência d E· entendimento no seio da 
própria Câmara (PONTES, "Com. 4 ao 
art. 833"; FREDERICO MARQUES, "lns
ti tuições ", IV, n . 0 996; SEABRA F A
GUNDES, "Dos Recursos Ordinários", 
pág. 378; PEDRO BATISTA MARTINS, 
"Recursos e Processos da Competên
cia Originária dos Tribunais", 1957, 
pág. 240; embargos na apelação nú
mero 48. 254). 

Dessa forma, este E. Grupo deve de
cidir, inicialmente, se era apelável ou 
agravável a respeitável sentença re
corrida. 

3 - O art. 842, III, do Código de 
Processo dispõe, realmente, que cabe 
agravo das decisões proferidas em pro
cesso preparatório, de modo que, ao 
primeiro exame, parece assistir razão 
ao embargante. 

A verdade, contudo, é que o arbitra
mento do art. 97 do Estatuto da Or
dem não é mero processo preparató
rio, mas ação tendente a f ;xar o valor 
dos honorários de advogado não con
tratados por escrito, suprindo a au
sência do pacto. 

O Executivo do art. 100 da mesma 
lei não se confunde com a ação do ar
tigo 97, pois visa apenas a cobrar os 
honorários não pagos, cujo valor foi fi
xado na ação de arbitramento, de na
tureza constitutiva. 

Se fosse acolhida a tese do embar
gante, a ação renovatória de contrato 

locativo, em que se arbitra o novo alu
guel do imóvel, teria que ser também 
considerada processo preparatório do 
executivo dos alugueres não quitados. 

A respeitável sentença de fls. 199 
apreciou, realmente, o mérito da ação, 
ao contrário do que ocorre nos pro
cessos do art. 676, VI, em que o Juiz 
apenas homologa a medida cautelar, 
não fazendo coisa julgada mate·rial a 
decisão (art. 288 do Cód. Proc.). 

O recurso cabível era, assim, o de 
apelação. 

4 - Os embargos, porém, devem ser 
providos quanto à decisão do mérito. 

O arbitramento da respeitável sen
trnça e do eminente voto vencido se 
calcou no laudo do desempatador que 
foi até módico, pois arbitrou em 10% 
do valor das causas patrocinadas pelo 
embargante os honorários do ilustre 
patrono da embargada, sendo que nas 
ações de valor incerto, os honorários 
seguiram a praxe. 

O laudo do desempatador levou em 
consideração a natureza e complexida-
de dos serviços do embargante e o pro
veito auferido pela embargada em pro
cessos em qu e, foi na sua quase tota 
lidade vencedora, merecendo por iss/} 
inteiro acolhimento. 

É de notar que o honrado e ilustre 
perito do recorrente, o ilustre jurista 
Dr. Edmundo Lins Neto, fixou os hono
rários em quantia muito mais elevada 
e que o ilustre perito da embargada 
rebaixou o arbitramento impressionado
com a carta de fls. 190, passada cerca 
de 6 meses antes da cessação da pres
tação dos serviços profissionais do re
corrente, com o evidente intuito de· 
conciliar e de evitar demandas vexa
tórias. 

Os embargos devem ser, assim, pro
vidos apEnas para o acolhimento do ar
bitramento do respeitável voto vencido. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1971. 
- Bulhões Carvalho, Presidente. 
Graccho Aurélio, Relator. 
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LEI N.0 5. 670, DE 1971 

Ementa - Atualização do va
.lor de irnóvel expropriada, fixa
do em decisão transitada em jul
gado e não depositado pelo ex
propriarnte. Não tem efeito de 
coisa julvada a decisão proferi 
da post~riorm1Mte. à sentença 
def initiva, indeferindo, sem au
diência da parte contrán-ia, pre
tensã.o da autora, requerendo 
nova avaliação do bem expro
priado. Aplicação cm, correção 
vionetá,ria em conformidade com 
o dispost; na Constituição Fe
deral e na Lei n.0 4.686, de 21 de 
junho de 1965·. lnaplioabilidad" 
do disposto na Lei n.0 5. 670, de 
2-Vll-1971, que limitou a apli
caão dJa, correção monetá,ria, em 
Jh:. ·, do princípio constitucional 
vigetntc.1 e, notadamente, de 
acréscinno introduzido no arti
go 153, § 22, da Emenda Cons
titiicion.al n .0 1, de 17-X-1969, 
reiterando a aplicação da corre
reção m<>netá,ria. Não se cogita 
de argüição de inconstitucionali
dade, se não oolid/3 a, lei fron
talmente com dispositivo expres
so ou princípio constitucional, 
mas de imvossibilidade de apli
cação, na hipóbese, em que pre
tende a lei ?1egular assunto dis
ciplinado diret=ente na Lei 
Maior, restringindo-lhe os efei
tos. Confirmação da deicisão re
corrida. 

ELAÇÃO CtVEL N.0 74.440 

Apelante: Estado da Guanabara 
Apelada: Nelly de 01:veira e Souza. 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de Apelação Cível núme
ro 7 4. 440, em que é apelante o Es
tado da Guanabara e é apelada Nelly 
de Oliveira e Souza: 

AOORDIA.M os membros da 1.ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, por una
nimidade de votos, negar provimento 
ao recurso interposto, para confirmar 
a decisão recorrida, que julgou pro
cedente a ação. 

Propôs a apelada a presente ação or
dinária contra o Estado da Guanaba
ra, para pleitear a atualização do valor 
da indenização devida pela desapro
priação do imóvel sito à rua S. José 
n. 0 27, cuja imissão de posse foi cum
prida a 29 de julho de 1948, mediante 
depósito tão somente da importância 
inicialmente oferecida de Cr$ 441,33, 
sem que até a presente data haja o ex
propriante depositado a importância 
julgada devida pelo acórdão desta Câ
mara, que decidiu afinal a ação. 

Refere ademais a autora que, muito 
embora haja a conta final da conde
nação, no valor de Cr$ l. 7 42. 597,20, 
sido homologada a 3 de junho de 1948 
e expedida guia de depósito ao Banco 
do Brasil, em 10-Vl-958, não consta 
dos autos prova da realização d~se 
depósito. 

Contestando, argüiu o réu a preli
minar de coisa julgada, eis que idên
tica medida judicial pleiteara a auto
ra, em petição de fls. 188/189, indefe
rida pelo MM. Juiz, em despacho de 
fls. 192, proferido a 9-V-1968, publi
cado no Diário da Justi9a de maio de 
1968. Argüiu mais o réu a prescri
ção da ação, face ao disposto no De
creto n.0 20. 910, de 1932, e no mé
rito que a Lei n.0 4. 686 limitou a apli
cação da correção monetária, na ação 
expropriatória, até a decisão final. 

Aduziu ainda que, conforme Súmula 
do Supremo pela demora no pagamen
to do preç~ da desapropriação, não 
'cabe indenização complementar, além 
dos juros, e ainda que, se devida for 
a aplicação da correção monetária, 
sê-lo-ia tão somente a partir da data 
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da lei que a instituiu, conforme jul
gado do Tribunal Federal de Recur
sos, que transcreve. 

Sentenciou afinal o MM. Juiz, em 
bem lançada sentença de fls. 28/31, 
em que refuta as alegações do réu. 
A pelou este, alegando que deixara o 
MM. Juiz de apreciar a argüição de 
coisa julgada, decorrente da aprecia
ção pelo Juiz de idêntic::i pretensão da 
autora, veiculada sob a forma de re
querimento de nova avaliação do imó
vel e insistiu nos demais argumrntos 
da contestação. 

Não lhe assiste, entntanto, razão, 
pois as alegações constantes da con
testação foram dev:damente apreciadas 
na sentEnça recorrida, que as refutou 
com basi na jurisprudência dominan
te, in-::lusivc no Supremo Tribunal Fe
deral, o que motivou até mesmo a mo
dificação da Súmula, n.0 416, em face 
t'a Lei n. 0 4.686/65. 

É certo que. por inadvertência, dei 
xou a sentença recorrida de apreciar 
il. a,·gü'ção de coisa .iulg-ad3, decorren
te do indeferimento pelo MM. Juiz da 
:i.ção de drsapropriação de requeri
T"lento da ;:iutora pkiteando nova ava
l'ar.ão do imóvel. 

Ainda neste ponto, pcrém, razão ni:o 
as 0 ist'! ao apelante. 

Trata-se de indeferimento de uma 
,,imples Nticão da auton, pelo despa
cho de fls. 1V2. proferido sem audiên 
c::i da parte contrária. 

Disr,iie o art. 297 do Código de Pro
cesso Civil, que a sentenc::i quP clecidit· 
total ou parcialmente a lide terá for 
ça r]p lei nos limites das ouestii · s de
cididas. E esclarece o art. 288 que não 
t 0 rijr-. efeit0 d" coisa jul~ada os despa
cho<; interlo~utórios e as srntenças pro
feridas em procrssos de jurisdição vo
luntária ou graciosa. 

A co'sa iulg-ada. refrrc CHKlVENDA, 

"é a eficácia própria da sentença que 
acolhe ou re,ieita a demanda e r<>nsis
te em que. p,la suprem;;i. exiQ'ência ca 
ordem. e da segurança da vida social, 
a situação das parte3 fixada pelo juiz 

com r"speito ao bem de vida (re:s), que• 
foi objeto da contestação, não mai.i:. 
pode, daí por diante, contestar; o au
tor que venceu, não pode mais ver-se
perturbado no gozo daquele bem; o au
tor que perdeu, não lh e pode mais re
clamar, ulteriormente, o gozo". (" Ins
tituições de Direito Processual Civil", 
vol. 1, pág. 518). 

FtJNTES DE MIRANDA doutrina: "::i, 

que produz a coisa julgada •'8 que 
trata o art. 287 ( do Código d e· Proces
so Civil) é a sentença proferida na de
manda, ou na reconvenção, ou na de
manda-oposição, ou na reconvenç:1o-opo
sipo (" Comentários ao Códig-o de
Processo Civil", vol. IV, pág. 98). 

FREDERI(,) Mn?QUES acentua: "só a 
srnten a definitiva sobre o mP-rü11.,m· 

<'ansa,0 tem força de lei nos J'mites cl::.s 
questões rlec·d'das e, conseqüentemen
te·, os c>feitos imutáveis provinclos d:J 
co',a julgada". (''In~tituiri:í"s de Di
reito Procrssual Civil", vol. Il, pági
na 379). 

Também BATISTA MARTINS salienta: 
"a regora ✓ ＺＬ＠ contrario sens·u consagrada: 
no art. 288, é que somtnte as scr,l;en
ças definitivas, ou as interlocutórias 
mistas, que têm força de definitivas. 
op,·:-am a coisa jul1:,ada. em sentido 
r•1b"tan °ial. to-nando-se. cm conseqüên
cia, indiscutível o seu di::posit-ivo. p 2lc:, 
menos inter litiga,nf, ,s" (" Comentár;os 
ao Códig-o r.c Processo Civil", ed. Rev. 
F0r., vol. III, págs. 348/349). 

É evidente, pois, que• o ;ndeferimen
to do pedido da autora. para nova ava
liacão do imóvel expropriado, não po
deria constituir coisa julgadri, para
impedir o processamento ela presente 
a.-::ão, mnrmente ouando não oco-rreu no 
caso a instauração da instância. pois: 
niio foi citada, nrm sequer c-uvida :r 
resprito a parte contrária. Trata-se 
dn !'Simples despacho interlo~utório, qtl'' 
não tem nem poderia ter aquela con
senüência. 

A nretE-nsão er.quadrada na presen
te ação vem. entretanto, encontrar ern 
seu caminho um obstáculo novo, con-
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substanciado no advento da Lei nú
mero 5.670, de 2-VII-971. 

Refere o art. 1.0 desse diploma le·
gisla tivo que o cálculo da correção mo
netár:a não recairá, em qualquer caso, 
sobre p eríodo anterior à data em que 
tenha ·e-ntrado em vigor a lei que a 
instituiu. 

Ser.do essa lei, de n. 0 4.686, de 21 
de junho de 1965, e remontando a pre
tensão da autora a 28-II-948, surge a 
questão de saber se pode a lei nova 
ser aplicada aos casos de desapropria
ção de imóveis. 

Antes mesmo do advento da Lei 
n. 0 4. 686 vinham algumas Câmaras 
dEste Tribunal, inclusive esta, mandan
do aplicar a correção monetária aos 
casos de drnapropriação de imóveis, 
tendo em vista que a Constituição em 
vig-or determinava expressamente, na 
hipótese. prévia e justa indenização 
cm dinheiro. 

Tal orincípio vinh'l. sendo mantido 
sem discrepância pelas Constituições 
que se sucediam, de tal maneira que a 
aolicação da correção monetária se fa-
7.ia, em face da desvalorização da moe
da, e da , medida adotada na cobrança 
dos tributos fiscais, o meio mais prá
tico de manter em ~ua inteireza o 
princípio constitucional. 

Não fugiu a esse princípio a Cons
tituição de l!l67 (art. 150, § 22). A 
Bmenda Constitucional n.0 1 foi. po
rém. ainda mais rigorosa que as Cons
tituiçõe:, anteriores. pois. ao dispositivo 
oue assegura prévia P justa indeniza
ção em dinheiro julgou necessário 
acrescer.tar: "facultando-se ao expro
nriado ;ciceitar o pagamento em títu
los da dívi<1a pública. com cláusula de 
Pxat'l. correção monetária" (art. 153, 
§ 22). 

Do aludido acréscimo resulta paten
t e que a atual Constituição acolheu o 
princípio da correcão monetária, insti
tuído pela Lei n.0 4. 686, como com
pensação natural decorrente do adia
mento no pagamento, que resultaria da 
aceitação dos títulos da dívida pú-

blica. Exigiu, porém, que essa forma 
de pagamento ficasse subordinada à. 
aceitação do expropriado. E mais: d ~
terminou que no caso t eria ela que ser 
exata, ou seja, teria que represEntar
a justa compensação pela demora ha
vida no pagamento. 

Disciplinado o assunto expressa
mente pela Lei Maior, é indiscutíVEl' 
que não pode pretender a lei ordinária 
invadir-l he a Esfera de aplicabil idade,. 
modificando-lhe radicalmente o manda
mento. Terá que respeitar-lhe a hie
rarquia, abdicando de sua incidênc'a 
no âmbito da matéria disciplinada 
con sti tuciona!men te. 

Nem se alegue que. no caso, não te--
ria a lei modificado o disposto na 
Constituição, mas apenas regulamenta
do a matéria nela prevista. A prévia 
e justa indenização em dinheiro. exi
ge, cErtamente, como é de uniforme 
jurisprudência, que represente a inde
nização o exato valor do bem expro
priado, à data do pagamento da inde
nização. E a aplicação da oorreçãO' 
monetária, em caso do pagamento em 
títulos da dívida pública, veio aind:t 
ma's acentuar que o retardamento no / 
pagamento, ainda que admitido pelo
expropriado, deve ~er compensado de 
maneira rerata. 

Diante de tão categórico pronuncia
mento, n:'io é possível supor pretendes
se a lei ordinária limitar-lhe a inci
dência, tornando sem efeito, para apli
caç:'.io da correção, o lapso de tempo 
decorrido da data da dêsapr opriação à 
da vigência da lei que instituiu a cor
reção monetária. Deixaria ev:dente
mente de ser exata a aplicação da cor
reção monetária e de ser justa a inde
nização. 

Dir-se-á, porém que, para que se 
prive de aplicação uma lei necessária: 
seria que lhe reconhecesse o Tribunal 
a inconstitucionalidade, suspendendo
lhe os efeitos. 

É sabido, porém, que somente se ar
gúi a inconstitucionalidade de uma lei 
quando conflita ela frontalmente com 
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um dispositivo ou um princ1p10 cons
titucional, de tal forma patente, que 
sem a transposição do obstáculo não 
se lhe pode atribuir aplicação. 

Como ensina CARLOS MAXIMILIANO, 

citando WILWUGHBY, "os tribunais só 
declaram a inconstitucionalidade de 
leis quando esta é evidente, não deixa 
margem a séria objeção em contrário. 
Portanto, se, entre duas interpreta
ções mais ou menos defensáveis, entre 
duas correntes de idéias apoiadas por 
jurisconsultos <le valor, o Congresso 
adotou uma, o seu ato prevalece. A 
bem da harmonia e do mútuo respeito 
que devem reinar entre os poderes fe
derais (ou estaduais) o Judiciário só 
faz uso de sua prerr~gativa quando o 
Congresso viola claramente ou deixa 
de aplicar o estatuto básico, e não 
quando opta apenas por determinada 
iPterprctação, não de todo desarrazoa
da" (" Hermenêutica e Aplicação do 
Direito", ed. 1947, pág. 370). 

E logo adiante acrescenta: ·'sem
pre que for possível, sem fazer dema
siada violência às palavras, interpre
ta-se a linguagem da lei com reservas 
tais que se torne constitucional a me
dida que ela instituiu ou disciplina·· 
(Obr. cit., pág. 371). 

No caso em apreço não atrita a lei 
expressamente com o disposto no ar
tigo 153, § 22, da Emenda Constitu
cional n.0 1, pois não se refere ela a 
desapropriação de imóveis, nem somen-

te a esse caso poderia t er aplicação. 
A aplicação da correção monetária foi 
estendida a vários outros casos, inclu
sive, como é sabido, a aquisição da 
casa própria. E a inúmeras outras hi
póteses vinha tendo aplicação, inclusiw 
no Supremo Tribunal Federal, notada
mente nas ações de indenização decor
rente de ato ilícito. 

Seria, pois, inadmissível pleitear a 
declaração de inconstitucionalidade de 
uma lei que não atrita expressamente 
com um princípio ou um dispositivo 
constitucional. 

A lei se supõe sempre sábia. Não 
se lhe pressupõe qualquer vício ou in
compatibilidade, senão quando se apre
senta ele evidente. Não há, pois, como 
presumir haja o legislador promulgado 
uma lei que viesse transgredir fron
talmente um dispositivo constitucional, 
se tal vício não resulta, patente, de 
sua leitura. A presunção é de que se 
destina ela a reger casos outros, não 
amparados expressamente pela Consti
tuição. 

Não tem, pois, aplicação ao presen
te caso o disposto na citada Lei nú
mero 5. 670, de 2 de julho do corrente 
ano. 

Custas ex lege. 
Sala das Sessões da 8.11 Câmara Cí

vel do Tribunal de Justiça, em 3 de 
setembro de 1971. - Francisco Pereira 
de Bulhões Carvalho, Presidente. -
Ivan C. de Araujo e Souza, Relator. 

EXTINÇÃO DE USUFRUTO E LOCAÇÃO 

ACÓRDÃO 

Ações de despejo, consigrzaç,ão 
em pagamento e renovatória de 
contrato d/e loetliçâo. R ecebimen
to dos embwrgos para julgar 
procc-dente a ação de ~cspejo, 
tamb6m procedente a consigna
tória e carente de direito a au-

tCYn11, da ação de r c-nova,çã,o de 
contrato locattivo. Quer se trate 
de usufruto, quer de f w!cicomis· 
so, niio há vinculação do n'lb-pro· 
prietário ou do fideioom:issáJrio, 
no arrenda.monto efetuad-0 pelo 
usufrutuário, ou pelo fiduciário. 
Assiste o direito de, retomada 
niio só ao nu-proprietário, quan-
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do consolidrula a proprieànde, 
como ao fideicomissário, quando 
o fideicomisso depara em seu 
t érniino. Não há aplicação do 
ius specialis do Decreto nwme
ro 24.150, de 29 de abril de 
1934, quando o contrato de loca
ção ee haja irre1nediavelmente 
ex tingui~o, ,coni a morte do con
tra,tante, seja usufnduário ou 
fül.1iciário. h~ct:cistem nesse di
ploma ~~gal quaisquer ref erên
f'ia,s à, extinção dos preceitos do 
Código Civil Brasileiro sobre fi
deicomisso e usufruto. 

EMBARGOS DE NULIDADE E 
INFRINGENTES DO JULGADO 

NA APELAÇÃO CíVEL N.0 68.744 (*) 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de embargos de nulidade e in
fring0ntes do julgado na apelação cível 
n.0 68. 744, em que figuram como em
bargantes Lafayette Silveira Martins 
Rodrigues Pereira e outros, e como em
bargada Mobiliária Família Unida Li
mita da: 

AoJRDAM os Juízes do 2.0 Grupo de 
Câmaras Cíyeis do Tribunal de Justiça 
do E stado da Guanabara, por unani
midade de votos, em receber os embar
gos para, nos termos do ilustre voto 
vencido, julgar procedente a ação de 
despejo, também procedente a ação de 
consignação em pagamento de alugue
res e carente do direito à ação reno
vatória de contrato de locação o seu 
autor, pagas as custas pelos vencidos 
em cada uma das ações e, igualmente, 
os honorários de advogado, na percen
tagem de vinte por cento sobre os va
lores atribuídos às causas. 

Os ora embargantes propuseram 
contra a embargada uma ação de des
pejo. para verem desocupada a loja do 
Prédio n.0 49 da rua S. Clemente, ale-

gando que, com a extinção do usufru
to, pela morte da usufrutuária, antes 
locadora, ocorreu o termo do contrato 
de locação, passando a vigorar por 
prazo indeterminado, pretendendo reto
má-Ia com base no Decreto-lei n.0 4, 
de 1966, tendo realizado a indispensá
vel notificação. A ação foi contestada 
com argüição de inépcia da inicial, ca
rência de ação, e por constituir um 
meio ardiloso de se livrarem os auto
res de um inquilino, que sempre cum
priu, rigrorosamente, as suas obriga
ções. 

A embargada, por sua vez, ingres
sou com ação renovatória de contrato 
para fins comerciais, que foi contesta
da sob o fundamento de não haver con
trato, desde que o ajuste anterior dei
xou de existir, em conseqüência da ex
tinção do usufruto. 

Ainda a embargada requereu ação 
consignatória dos alugueres, argüindo 
haver recusa injusta ao seu recebimen
to. Foi contestada. 

O Dr. Juiz da primeira instância 
julgou essas ações pela carência do di
reito dos seus autores à ação de des
pejo e pela procedência as demais: a 
renovatória e a consignação em paga- / 
mento. A sentença está de fls. 55 
a 58. 

Na apelação a E. 8.ª Câmara Cível, 
por maioria de votos, negou provimen
to ao recurso, votando vencido o ilus
tre Desembargador Basileu Ribeiro 
Filho (fls. 118/122), 

Daí os -embargos calcados nesse voto, 
deduzidos de fls. 125 a 127, vendo-se, 
em seu prol, acostado o parecer do 
eminente jurista Ministro Orozimbo 
Nonato (fls. 128/149), Tais embargos 
foram impugnados l(fls. 152/161). 

Isto posto: 
Para o deslinde da questão não há 

entrar no âmago da intenção do Con
selheiro Lafayette, ao instituir a ver-

(*} Publicamos no vol. 12, pág. 176, o acórdão embargado; a seguir, pu
blicamos aresto do S. T. F. decidindo não romper a locação. 
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ba testamentária, pois, quer se trate 
de usufruto, quer se vislumbre um fi
deicomisso, a conseqüência, frente ao 
problema dos autos, será a mesma: o 
rompimento do contrato de locação 
feito pelo usufrutuário ou pelo fidu
ciário. Vale dizer, em outras palavras, 
que nem o nu-proprietário, nem o fi
deicomissário a ele se vinculam. 

Se admitíssemos tratar-se de usufru
to, ele estaria extinto ex vi l~gis. Basta 
ver o que se dispõe no artigo 739 do 
Código Civil: "O usufruto extingue-se: 
I - Pela morte do usufrutuário". 

Bem verdade que se não desconhece 
V. Decisão do E. Supremo Tribunal 
Federal, em sentido contrário, tomada 
por maioria de votos, nos Embargos no 
Recurso Extraordinário n.0 60.175, de 
que foi relator o eminente Ministro 
Eloi da Rocha, ficando vencidos os dou
tos Ministros Aliomar Baleeiro e Ada
lício Nogueira. O V. Acórdão é do Co
lendo Tribunal pleno, tendo deixado de 
tomar parte no julgamento os Ilustres 
Ministros Barros Monteiro, Lafayette 
de Andrada e Hermes Lima. 

Com todas as vênias devidas ao E . 
Pretório Excelso, não nos parece que a 
verdade jurídica esteja estampada no 
citado V. Aresto, pois a lei é expressa, 
como acima reproduzida, além de ou
tras circunstâncias que serão, a seguir, 
explanadas: 

Em primeiro lugar, a opinião da dou
trina. Vejamos Caio Mário da Silva 
Pereira (Inst. do Dir. Civ., IV, pá
gina 211, n.0 2'43, ed. 1970): 

"Seguindo orientação legal ( Código 
Civil, art. 739) e tendo em vista as con
siderações de ordem doutrinária, men
c;onamos aqui os diversos casos de ex
tinção do usufruto: a) Pela morte do 
usufrutuário. Destinando-se o usufruto 
a beneficiá-lo em caráter personalíssi
mo. . . cessa com o fal,ecimento de seu 
titular. Esta causa de extinção aplica
se ao usufruto vitalício, cujo término 
é condicionado à sua ocorrência, como 
ainda ao usufruto temporário, deixando 
de vigorar com o desaparecimento da 

pessoa favorecida de quem é uma ser
vidão pessoal". 

E é óbvio que com a extinção do usu
fruto, devolve-se ao nu-proprietário o 
uso e a fruição da coisa. Restitui-se
lhe a posse do bem frugífero. 

Na expressão de Dídimo da Veiga, 
trata-se d•e extinção de pleno direito, de 
supressão imediata do usufruto. (Ma
nual Lacerda - Coisas - I, pági
nas 399/400). 

No mesmo sentido, a assertiva de 
Aubry et Rau (Cours, II, § 235, n.0 1, 
págs. 733/734, 5.ª ed.) com o dizer 
que a cessação do usufruto: "a pour 
e.ffect direct et immediat de faire ren
trer le nu proprietaire dans le droit 
de jouissance dont il avait été tempo
rairement privé". 

Se na espécie fosse considerada a 
existência de um fideicomisso - com 
o que mais se assemelha a deixa tes
tamentária - e não um usufruto como 
deixou expresso o Conselheiro, é força 
convir que a solução jurídica do pro
blema é a mesma, pois tanto o nu-pro
prietário, quando consolidada a pro
priedade, como o fideicomissário, quan
do o fideicomisso chega ao seu término, 
podem exercer com igual direito a re
tomada do imóvel. 

É a lição de Luiz Antônio de An
drade: 

"Em se tratando de fideicomisso, a 
pos1çao do fideicomissário, na locação 
contratada pelo fiduciário, é idêntica à 
do nu-proprietário, na locação ajustada 
pelo usufrutuário". ( Locação e Des
pejo, pág. 57, n.0 62). 

Igualmente, a de Pontes de Mi
randa: 

"O que ele (usufrutuário) não po
derá fazer seria contrato de locação 
para além do tempo em que fosse usu
frutuário. Se for feito, passa a ser 
incerto . .. é ineficaz o contrato após o 
dia da cessação do usufruto, tal como 
se dá com os contratos feitos pelo fi
duciário." 

Veja-se que o fideicomissário nl1o é 
herdeiro do fiduciário, para responder 
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por suas obrigações, como d[·corre da 
disposição do art. 928 do Código Civil. 
Não é sucessor do fiduciário, nem a tí
tulo universal, nem a título singular. 
O seu direito, consolidado pelo término 
do fideicomisso, deriva do disponente e 
não do fiduciário . No curso do fideico
misso é titular d 8 um direito puramente 
eventual; assim, o contrato d9 locação 
assinado entre o fiduciário e o locatá
rio é para ele, f :deicomissário, res in
ter alias acta. Só depois de aberta a 
substituição, a ·E le cabe praticar atos 
de dono ou de possuidor. Por isso, es
creveu Orozimbo Nonato, essa esplên
dida e ímpar figura de jurista: "No 
fideicomis so as liberalidades são su· 
cessivas e, assim, cabe a deixa ao fi
duciário inteiramente, para depois to
car ao fideicomissário, também às in
teiras". 

Não é o fideicomissário herdeiro, nem 
sucessor a título singular do fiduciário, 
o que basta para que o se não vincule 
a qua isquer contratos levados a efeito 
Pelo fiduciário. 

O insigne Clóvis Beviláqua deixou 
bem claro que o fid eicomissá rio '·nãr> 
responde pelos encargos criados, sem 
o seu conse'ntimento, pelo fiduciário, 
porque o direito deste extinguiu-se com 
o advento da resolução e as obrigações 
por ele contraídas a respeito da he
rança hão de s:r a projeção e ter o li
mite do seu direito". 

E o douto Carlos Maximiliano elu
cida que somente quando o fiduciário 
Pratique ato de benefício permanente 
ao fideicomissário é que se poderia in
vocar o iibi corninoda, ibi incornmoda". 
( Sucessões, III, n.0 1. 272). 

No caso sub jidice não há invocar o 
direito especial do Decreto n.0 2"4 .150, 
de 29 de abril de 1934, desde que se 
trata de contrato que, irremediavel
?n·ente se extinguiu com a mor te da 
contratante, qualquer que fosse a sua 
Posição, usufrutuár :a ou fiduciária, 
corno acima bem explicado. Não tem 
aplicabilidade o ius speciale da chamada 

Lei de Luvas. Essa lei não poderia ter 
o encanto de alcançar qu-em não é lo
cador, nem sucessor, a título universal, 
ou singular, do locador. Caberá, então, 
a ação de retomada exercitada pelos 
nus-proprietários ou fide:comissários , 
com suporte no Decreto-lei n.0 4, de 7 
de fevere iro de 1966. E foi o que fi
zeram os embargantes, notificando os 
ocupantes do imóvel e propondo, em 
seguida, findo o prazo que lhes foi as
sinado, a competente ação de despeje,. 

O Decnto n .0 24 .150, citado, apre
senta como pressuposto essencial a exis
tência de um contrato de locação. A 
afirmativa, aliás, é de obviedade incô
moda. E o contrato de locação, com o 
falecimento da usufrutuária, ou fidtr-
ciária como o queiram, tornou-se ex
tinto.' Nem se diga que o dito decreto 
alterou, em qualquer das suas partes, 
os institutos do usufruto ou do fid ei
comisso. As regras fundamentais desses 
institutos nenhuma objeção poderá ser 
apresentada, desde que d tcorrem, di
reta e imediatamente, da lei, que não, 
foi, nem direta, nem indiretamente, re
vogada, quer mesmo parcialmente, pelo, 
mencionado DecrEto n.0 24.150, de 1934. 
Em face dele não receberam o usu
fruto e o fideicomisso estruturação ju
ríd ica difc.rente das que lhe deu o Có
digo Civil. Continuam a vigorar as 
normas tradicionais; assim: 

a) o direito do fiduciário é essen
cialmente restrito e r esolúvel ( artigo 
1.734 do Cód igo Civil), respondendo o 
fideicomissário apenas pelos encargos 
da herança e não, por conseqüência, 
pelos derivados do exercício da fi dú
cia, tomados sem o consentimento do fi
deicomissário; 

b) quanto ao usufruto, ele se des
taca da propriedade, aliás temporar :a
mente (art. 713 do Código Civil) e, 
apenas seu ex•ercício poderá ser cedido. 
E se extingue ( e com ele o exercício 
que for cedido) pela morte do usufru
tuário (art. 739, I, do mesmo código). 
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Ninguém cometeria a ingenuidade de 
afirmar ter havido revogação expressa 
desses princípios. Ela ocorrerá me
diante declaração de lei nova que fu!
m;ne a lei antiga. É indispensável que 
a lei nova expr~s~:1~11ent" o declan 
(art. ::.·. 0 , § 1.0 , da Lei de Introdução 
ao Código Civil). I s,o não ~e encontra 
no Decreto n.0 24 .150. 

E a revogação t:ícita, como disse o 
~2.·ud'to Orozimbo Nonato, não se pre
-:sume ao fácil. A r evogação tácita so
:irn: nte ocorre quando o legislador trata 
inteiramente da matéria versada na 
]egislação anterior. É a chamada re
vogação orgamca. Ou, então, quando 
a lei nova se mostra incompatível com 
a an tiga, pois a ordem jurídica não 
tolera o sirnul esse ,ct non esse. A in
compatibilidade há de ser completa e 
irreduzível, o que se não dá na espécie, 
porque diftrente é o ponto de incidên-

i::i da lei geral •e da lei especial. E 
Jlª' a a revogação tácita torna-se essen
da! a identidade do assunto. 

O art. 1.0 da chamada Lei de Luvas 
t"m como pressuposto a existência de 
um contrato locativo e não trata, ,em 
absoluto, dos casos de extinção desses 
contratos, pela motte do usufrutuário 
ou do fiduciário, que faz objeto da lei 
gernl. Ainda que tratasse de outros 
casos àe extinção, acl argumentandum, 
-Eob:·evia a hipótese prevista no art. 2.0 

da aludida Lei de Introdução: a lei 
nova não revoga, nem modifica a an
terior, se estabelece designações gerais 
e especiais, a par das já existentes. 
Veja-se, a r espeito, a lição do saudoso 
S erpa Lopes: "Com a expressão a par 
das já exis tentes, pretendeu o legislador 
referir-se às normas que ficam a, par 
das anteriores, por conseguinte iguais 
~m qualidade e merecimento, podendo 
atuar lado a lado, sem incompatibili
dade." (Curso de Direito Civil, I, pá
gina 95, n.0 45, ed. 1960). 

Há, ainda, um aspecto que foi res
saltado pelo V. Acórdão embargado: o 
fato de terem os embargantes respei
tado o contrato durante dois anos. De 
fato, receberam os alugueres. E de
v eriam fazê-lo, desde que havia a ocupa
çüo do imóvel; mas, no momento em 
que 03 locatários p retenderam renovar 
a locação, fize1 am a denúncia do con
trato, por via de notificação, cientifi
cando-os da extinção do contrato. O 
argumento ficou bem respondido pelo 
Ilustre Dr. Basileu Ribeiro Filho, no 
voto vencido: "Quanto ao fato de os 
Apelantes haverem continuado a rece
ber aluguéis após a extinção da ins
titu ição testamentária (seja €la usu
fruto ou fideicomisso), não cabe a 
aplicação por analogia do disposto no 
art. 1.195 do Código Civil. O que se 
prevê é o término do prazo do con
trato de locação, continuando o locatá
rio na posse da coisa sem oposição do 
locador. No caso dos autos, como se 
viu, os apelantes não eram locadores. 
O fato de a lei fazer decorrer da men
cionada tolerância a prorrogação de 
uma locação pre€xisten te, não autoriza 
que dessa tolerância se faça nascer uma 
locação até então inexistente. Ainda 
que assim fos se , tratar-se-ia de uma 
locação sem prazo determinado, ex
cluída do regime da Lei de Luvas e su
jeita à denúncia vazia do art. 4, III, 
do Decreto-lei n.0 4 ". 

Por último, a locatária não poderá 
argüir seu desconhecimento da cláusul:l 
instituída no testamento do Conselheiro 
Lafayette, porque o título se encontra 
transcrito no competente registro. Não 
poderá, pois, reclamar que haja con
tratado enganosamente, imbuído de 
boa-fé, essa condição que sempre deve 
impressionar o julgador, como, tam
bém, ressaltado naquele voto. 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1971. 
Vicente ele Farria Coelho, Presidente 
para o feito e relator. 
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EXTINÇÃO DE USUFRUTO E LOCAÇÃO 

Locação. - Com a extinção do 
usufruto, pela 1norte do usufru
tuário-locador, não cessa a loca
ção. O nu-proprietário, que, no 
momento da celebração, pelo 
usufrutuá,1-io, do contrato de lo
cação, não tem a ple-nitu,de do 
domínio, leHcO'ntl'a-ói", falecido ,, 
usufrutário, na mes1na posição 
do novo proprietário, quanto à 
tran.miissão legal da relação lo
rntícirr. Aplica fio do art. 14 da 
L<'.i -n..0 1. 300, de 28-12-.'iO. Em
bar.r;ós conh"ódns e rccrbidos .. em 
parte, por m.aioria. 

EMBARGOS NO RECURSO 
EXTRAORDINARIO N.0 60.175 

4uanabara 

Tribunal Pleno 

Relator: o Sr. Ministro Eloy da Rocha 
Embargante: Casa de Saúde Santa Te

r ezinha S. A.; Embargados: Espólio 
de Antônio Gomes de Avelar, Júlio 
de Avelar e outros. 

ACÓRDÃO 
Vistos etc. 
AOORD~M os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, e:n Sessão Plenária, 
l>Or maioria, conhecer e receber, em 
Parte, os embargos de divergência, na 
conformidade das notas taquigráficas. 

Brasília, J 4 de agosto de 1968. 
Luiz Gallotti, Presidente - Eloy da 
Rocha Relator. 

1(*) 'ver R. T. J. 41/114 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha: -
Deolinda do Rosário de Souza Avelar 
locou prédio de que era usufrutuária, 
ou fiduciária - regendo-se o contrato 
Pelo D. 24.150, de 1934 -, pelo prazo 
de cinco anos, judicialmente pror
rogado, e a terminar em 1-9-61. Escla
re~eu-se, no curso da ação, que ela era 

usufrutuária, senão fiduciária. Faleceu. 
a 18-10-59 a locadora. 

A locatária promoveu contra o es·
pólio de Deolinda do Rosário de Souza. 
Avelar e, depois, contra os seus her
deiros, duas ações: uma, em 21-1-60,. 
de consignação em pagamento; outra, 
em 29-11-60, renovatória da locação. 

Por sua vez, os proprietários, que 
haviam recusado o recebimento dos 
alugueres, propuseram, em 6-6-60, con
tra a locatária, ação de reintegração 
de poss•e, sob a alegação de que a . 
morte da usufrutuária resolvera o con
trato. 

A sentença de primeira instância. 
(fls. 168-171): a) julgou procedente a 
ação de consignação em pagamento,. 
mas improcedente a r-enovalória da lo
cação; b) julgou procedente a ação de, 
reintegração de posse, devendo, a loca
tária restituir o imóvel, dentro de qua
tro meses. 

Apelaram as duas partes, nos pon
tos que lhes foram desfavoráveis. A 
Sexta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara deu 
provimento parcial a amba:;; as apela
ções, para: a) manter a proceC:ênciai 
da ação de consignação em paga,nento 
e a improcedência da ação renovató
ria; b) declarar a subsistência da lo
cação, por prazo indeterminado, nos 
termos da legislação do inquilinato em 
vigor, e julgar improcedente a ação 
po,sessória. É esta a ementa do acór
ê:io (fls. 279): 

... "julgar improcedente a ação pos
sessória, mantida a declaração de im
p.:ocedência da ação renovatória, mas 
com subsistência de locação a prazo in
determinado, nos termos de legislação
do inquilinato em vigor ... " 

Opostos embargos infringentes, pelos 
proprietários, foram eles rej eitados 
pelo Segundo Grupo de Câmaras Cí
veis do Tribunal de Justiça, em acórdão 
que tem esta ementa: 

I 
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"No regime da Lei do Inquilinato, 
a relação locatícia transfere-se ao nu 
proprietário, assim como ao novo ad
quirente, ex lege, independentemente, 
de registro ou de instrumento. Inteli
gência do art. 360 do Código de Pro
cesso Civil: só se aplica se, na ação re
novatória, se contrapõe pretensão de re
tornada". 

Ir:terpuseram recurso extraordinário 
os proprietários, com fundamento nas 
lEtras a e d. Alegaram que o acórdão 
desatendeu à lei federal, não aplican
do o art. 360 do Código de Processo 
Civil, ou o art. 25 do D. 24.150, de 
1934; de:xou de cumprir mandamentos 
da lei federal, ao aplicar a legislação 
espzcial do inquilinato, em caso por ela 
não d:sciplinado, nem previsto. Contra
riou, também, a jurisprudência domi
nante - Súnnula 375; acórdãos trans
critos a f!s. 325 e 326; acórdão do Su
premo Tribunal Federal, na R. F., 
168/ 123. 

A Segunda Turma do Supremo Tri 
bunal, em acórdão de 8-11-66 co
·nheceu do recurso e lhe deu provimen
to, para restabelecer a sentença de 
primeira instância_ O eminente Rela 

. tor entendeu que não deveria ser apH
•-tado o art. 14 da L. 1.300, em face 
,da Sú71tiila 375. O nu-proprietário, 
,gu-e já é proprietário, não pode ser 
<2f!Uiparado, ao findar-se o usufruto, 
ao novo proprietário, a que se refere 
o aludido art. 14. Por outro lado, 
:roto o contrato de locação da Lei de 
Luvas, por ter falecido a usufrutuária, 
1ocadora, a carência da ação renova
tória dá margem à aplicação do art. 360 
do Código de Processo Civil, para de
socupação do imóvel. 

Esta é a ementa do acórdão: 

"Loca,;ão comercial. - Contrato niio 
registrado, celebrado pelo usufrutuário, 
ciue faleceu antes de esgotado o prazo 
d:i. locação. - Efeitos da carência da 
ação renovatória ( Código de Processo 
Civil art. 360). O nu-proprietário, de
_pois 'de extinto o usufruto, não é um 

novo proprietário, pois já tinha o do
mínio". 

A locatária opôs embargos de diver
gência, de fls. 424-462, invocando vá
rios julgados. 

Os embargados ofereceram a impug
nação de fls. 481-484. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Re
lator): - Não estão em discussão a 
procedência da ação de consignação 
em pagamento, nem a improcedência 
da ação renovatória, propostas pela 
locatária. As questões são : l.ª) a pro
cedência da ação poss-essória, com apli
cação do art. 360 do Códigp de Processo 
Civil; 2.ª) a subsistência da locação por 
prazo indeterminado, nos termos da le
gislação do inquilinato, não obstante a 
morte da locadora, usufrutuária, con
forme reconheceu o acórdão atacado no 
re~urso extraordinário. 

No sentido do acórdão embargado, 
e posteriormente a ele, decidiu, por 
maioria de votos, a mesma Turma, ven
cido o Sr. Ministro Adaucto Cardoso, 
no RE 60.383, de 23-10-67, R. T. J. 
43/759-764 . 

O dissídio, que foi invocado pela 
embargante, Casa de Saúde Santa Te
rezinha S. A., existe, a começar pelo 
.acórdão no RE 52.888, de 21-9-65, da 
Primeira Turma (R. T .J., 35/242-244), 
que tem essa ementa: "Locação. Ação 
renovatória. O falecimento da usufru
tuária não acarreta a rescisão da lo
cação. Contra o nu-proprietário que, 
pela morte do usufrutuário, adquiriu 
a propriedade plena do imóv-el locado, 
pode ser intentada a renovatória". De
clarou o Relator, o eminente Ministro 
Luiz Gallotti: 

"Conheço do recurso, em face do 
dissídio jurisprudencial. Mas lhe nego 
nrovimento. de acordo com o parecer 
da douta Procuradoria-Geral e com os 
fundamentos da decisão recorrida. 
Est0 s convencem de que o acórdão me
rece confirmação (fls. 369-370): ·•Ne-
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ga-se provimento ao agravo no auto 
do processo. É que os réus-apelante:; 
não podiam furtar-se à obrigação de 
renovar o contrato, pois o falecimento 
da usufrutuária não acarreta a rescisão 
da locação. Contra o nu-proprietário 
que, pela morte do usufrutuário, ad
quiriu a propriedade plena do imóvel 
locado, pode ser intentada a r enova
tória (R. T . 308/195), tanto mais qu e 
"não há no Código Civil Brasileiro dis
positivo que, à semelhança do francês 
e italiano, regule o prazo de duração 
do arrendamento, quando termina o 
usufruto (Buzaid, Da, Ação Ren ova
tória, 1958, pág. 191)". 

"Aliás, os Réus-Apelantes anuíram e 
admitiram a vigência do contrato , €m 
caso de alienação, pelo que são partes 
legítimas. 

Igualmente ... " 
O Sr. Minisbro Aliomar Bale:eiro -

Peço uma informação: os apelantes re
f eridos no acórdão padrão são os pro
prietários? 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha, (Re
lator): - Sim. 

O Sr. Ministro Aliom/Jlr Balee,iro -
Então, p erdoe-me : - parece que não 
há aquela identidade de casos das 
Súmula,s 290 e 291, porque no acórdão 
padrão, do qual foi Relator o ilustre 
Presidenb desta Casa, os proprietários 
anuíram, e no caso dos embargados não 
houve anuência, não foi registrada. 
Eram alheios ao caso. Acho que o dis
sídio decorre da identidade ou equiva
lência de casos, e aí há um contraste 
de elementos decisórios. Eu poderia 
subscrever o acórdão do eminente Mi
nistro Luiz Gallotti: - se eles anuí
ram, não podem contravir seus pró
prios atos. -

O Sr. Ministro Eloy da, Rocha (Re
lator\ - A anuência foi mencionada 
Pelos embargados, para sustentar que 
0 s casos não são idênticos. Mas, o 
acórdão contém a tese. O voto do Re
lator adotou os fundamentos da deci
são recorrida ao afirmar: "Estes con
vencem de q~e o acórdão merece con-

firmação" . E acrescentou: "Aliás, os 
Réus-Apelantes anuíram ... " 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro 
Em qualquer hipótese, não há identi
dade de casos, porque os membros da 
Turma nem sempre votam pelos mes
mos motivos do Relator. O Sr. Minis
tro Relator mencionou uma circunstân
cia. Não podemos fazer a psicanálise 
dos quatro outros membros da Turma, 
se por acaso não se exprimiram de ma
neira inequívoca, adotando a tese de 
que, mesmo que não tivesse havido 
anuência, não se romperia o contrato 
de locação feito pelo usufrutuário, à 
revelia do proprietário. 

O Sr. Ministro Eloy da, Roch1,• (Re
lator) - Não há necessidade de psica
nálise. Os demais Ministros, que acom
panharam o Relator, nada declararam, 
nenhuma ressalva fizeram. A presun
ção é de que adotaram os fundamentos 
do Relator. O Relator disse, expressa
mente, a razão por que o acórdão me
recia confirmação . 

Mas não é esse único julgado apon
tado: a embarganw indica, ainda, o 
Ag. 37. 711, julgado pela Terceira Tur
ma, em 23-9-66, Relator o Sr. Ministro 
Gonçalves de Oliveira, constante dos 
autos a fls. 466/467, no qual a tese / 
é a mesma. Referiu o eminente Minis- / 
tro Gonçalves de Oliveira, no relatório: 

"Com a morte da usufrutuária, os 
titulares da propriedade plena do imó
vel moveram ação de reintegração de 
posse contra o locatário. A ação foi 
julgada improcedente, sendo a decisão 
confirmada em apelação . Não confor
mados, interpuseram recurso extraor
dinário com fulcro nas letras a, e d, 
sendo o seguimento inadmitido pelo des
pacho de fls. 9, que assinala: "Quan
to à letra a, é manifesta a falta de 
razão dos recorrentes, pois, como no
vos proprietários que o são e ple?1.a in 
r e potestes, pela consolidação do domí
nio útil na pessoa dos nus-proprietá
rios, é claro que estão obrigados a res
peitar a locação celebrada pela usufru
tuária falecida, em face do que dispõe 
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o art. 14 da Lei 1. 300, salvo as exce
ções do art. 15, desta Lei. A circuns
tância de se não compreender a lo
cação entre os encargos a que alude 
-0 art. 1. 706 do Código Civil, como bem 
decidiu o acórdão recorrido, em con 
firmação da sentença da primeira ins
tância, é totalmente irrelevante, por
que a solução do caso está na Lei do 
Inquilinato (art. 14), que obriga os 
recorrentes a respeitarem a locação 
celebrada com o recorrido". 

O voto de S. Exa. foi o seguinte: 
"O art. 14 da Lei 1. 300 obriga ao 

novo proprietário o respeito à locação. 
Assim, de acordo com as razões do des
pacho agravado, nego provimento ao 
recurso". 

Comprova-se, assim, a divergência 
com o acórdão embargado. Proclamou 
este acórdão: 

"O nu-proprietário, depois de extin
to o usufruto, não é um novo proprie
tário, pois já tinha o domínio". 

Mas essa discrepância só pode ser 
considerada em parte. Do acórdão do 
Tribunal de Justiça que negou a ação 
renovatória, não recorreu a ora embar
gante. Somente os proprietários inter
puseram o recurso extraordinário, que 
foi provido pela Segunda Turma. As
sim, a improcedência da ação renova
t ória não pode ser reexaminada. Tran
sitou em julgado, nesse ponto, o acór
dão do Tribunal de Justiça. Mas, o 
mesmo acórdão julgou mantida a lo
cação, por prazo indeterminado, nos 
termos da Lei do Inquilinato, concluin
do que a morte da usufrutuária não 
causou a extinção da locação. A loca
ção permaneceu; não permaneceu, po
rém, a cláusula contratual sobre o pra
zo de cinco anos. Diversamente, o acór
dão embargado julgou extinta a rela
ção ex locato, diante da consolidação 
do domínio, pela morte da usufrutuá
ria, e restabeleceu a sentença de pri
meira instância, que havia julgado pro
cedente a ação possessória. Deu, por
tanto, ao proprietário, a ação posses
sória. Não respeitou a locação. Ora, 

nessa parte, há divergência. Não sei 
se fui bem claro ... 

O Sr. Ministro Gtniçalves de Oli
veira - Foi muito claro. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Re
lator) - ... em fazer a distinção. É 

limitada a matéria a julgar. Morrendo 
o usufrutuário, não há mais o contrato 
de locação, com o seu prazo, que acar
r eta a incidência da Lei de Luvas, mas 
continua a locação, que se governa pela 
Lei do Inquilinato. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Há ou não há locação? 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Re
lator) - Esse é o tema da contro
vérsia . 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Se roto, desaparece tudo. Se se admi
te, por tempo indeterminado, então não 
se rompe. 

O Sr .. Ministro El1J1J da Rocha (Re
lator) - O acórdão, de que V. Excia. 
foi Relator, acolheu a t ese do desfazi
mento da relação ex locato. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
A matéria é inter€ssantíssima. Já tem 
quase um ano e não posso, de memó
ria, fixar os contornos da questão, mas, 
se , me não engano, ela foi muito bem 
discutida sob certos ângulos, e o emi
nente l\linistro Oroz imbo Nonato deu 
parecer que coincide com o ponto de 
vista adotado pela Segunda Turma. 
Também ele considera que, no caso , 
o nu-proprietário - no momento em 
que, pela morte do usufrutuário, se 
extingue o usufruto - não é um novo 
proprietário, mas é proprietário desde 
o dia em que lhe foi transmitido o 
bem, com ônus. O que há, sim, é um 
ônus que perdura nos termos em que 
foi instituído. Ele é proprietário todo 
o tempo da vida do usufrutuário, ou 
do prazo que se estabeleceu. Não é 
um novo proprietário. Se chamarmos 
de novo proprietário, data veni.a, apli
cando o art. 14 da Lei 1. 300, estamos 
contrariando o que está dito no Código 
Civil. E t.oda a doutrina, no mundo, 
reconhece que no usufruto se transmí-
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te desde logo a propriedade. Apenas, 
o proprietário é obrigado a suporbn· 
aquele direito real. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Mas os autores entendem que é pos
sível a ação renovatória contra o usu
frutuário, titular de direito real. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Não aceito, nesse ponto, os autores, e 
não há nenhuma audácia, nenhuma 
presunção, nenhuma filáucia, nisso. 
Aceito-as pelos argumentos deles. 
Quando Clóvis Beviláqua, Orozimbo 
Nonato, enfim, os mais sábios, nacio
nais e estrangeiros, dizem alguma coi
sa, vou pelos argumentos . Se estes me 
convencem, eu os aceito. Se não 
me convencem, respeito-os, mas não os 
adoto. 

O Sr. Mini.stro Gonçwlvic,s de Oliveira 
- E o arg-umento é contra, porque, 
não obstante ele ser titular de um 
simples usufruto e o proprietário ser 
proprietário, a ação renovatória exis
tia contra o titular. 

O Sr. Mini.stro Aliomar Baleeiro -
Uma casa de saúde, ou um negocian
t e, quando faz um contrato de locação, 
deve procurar um bom advogado e pe
dir uma norma. O advogado lhe diria: 
- para sua segurança, é necessário 
que o nu-proprietário assine também 
est~ contrato. Nada disso fizeram. A 
velha usufrutuária assinava os contra
tos e eles concordavam com tudo isso. 
Os proprietários não eram ouvidos. 
Tratava-se de uma senhora muito ido
sa, o que era mais um motivo para a 
cautela. 

O Sr. Ministro Adalício Nogueira -
Eminente Ministro Eloy da Rocha, 
V. Exa. quer dar uma informação? 
Quero verificar se neste caso eu pedi 
vista dos autos e votei de acordo com 
o Relator . 

O S1·. Ministro Eloy da Rocha (Re
lator) - V. Exa. pediu vista dos 
autos noutro caso, em que a Segunda 
Turma seguiu a mesma orientação, ven
cido o Sr. Ministro Adaucto Cardoso, 
que era Relator. Tratava-se do Recur-

so Extraordinário n.0 60. 383, publica
do na RT J, 43/759-764 . Passou a ser
Relator o eminente Ministro Aliomar 
Baleeiro. 

Sustentam os embargados que, com 
a morte da usufrutuária, o nu-proprie
tário passa a ter o domínio pleno, sem 
nenhuma obrigação, extinguindo-se n, 

locação. Pode mover a ação possessó
ria, para retomar o imóvel. O Tribu
nal de Justiça decidiu que, com o fato 
da morte da usufrutuária, não preva
leceu, apenas, o prazo contratual, mas 
subsistiu a locação, que, então, passoll' 
a ser por prazo indeterminado, regida 
pela Lei do Inquilinato. Operou-se, de 
acordo com o art. 14 da Lei 1. 300, 
transmissão legal da relação locatícia. 

Conheço dos embargos, em parte, 
sem apreciar a possibilidade da reno
vatória, porque esta matéria escapa a() 
recurso. Entendo que a locação não 
cessou com a extinção do usufruto, pela 
morte da usufrutuária. Aplico o ar
tigo 14, da Lei 1. 300, que dispôs: "O 
novo proprietário é obrigado a respei
tar a locação, salvo as exceções do ar
tigo 15". O nu-proprietário. que não 
tinha a plenitude do domínio, quando 
a usufrutuária celebrou o contrato de 
locação, encontrou-se, quanto à tran s
missão legal da locação, na mesma po
sição do novo proprietário. Conseqüen
temente, julgo incabível a ação posses
sória, que os proprietários moveram e 
foi acolhida pela sentença de primeira 
instância restabelecida pela Turma. 

O Sr. 'Ministro Aliomar Baleeiro -
Parece que o art. 14 da Lei 1. 300. 
se refere aos casos em que o imóvel 
tenha sido alienado, e, assim, se man
da que o "novo proprietário" respeite 
a locação preexistente . Mas aqui o caso 
é diverso. · O locatário não podia igno
rar que se tratava de um prédio gra
vado de usufruto. Ele não teve ne
nhum cuidado. Qualquer homem de ne
gócio deve verificar isso. Os contratos 
foram feitos por escritura pública, e 
presume-se que o tabelião examina tudo 
isso. Outra coisa que me impressionou 
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também: - para mim, o nu-proprie• 
tário nunca será um "novo proprietá
rio". Não se pode reconhecer nele a 
figura do art. 14, da Lei 1.300, que 
regula uma situação diferente, numa 
lei especial, que se refere aos casos de 
aquisição de imóveis por terceiros. 
Mas, se por acaso esse contrato de lo
cação feito pelo usufrutuário, sem 
.qualquer intervenção dos nus-proprie
tários, tivesse sido levado ao registro 
público, vou mesmo mais longe, ao Re
gistro de Títulos e Documentos ... 

O Sr. Ministro El01J da Rocha (Re
lator) - Ao Registro de Títulos e 
Documentos, foi - fls. 5/12 dos autos 
da ação de consignação em pagamento; 
não ao Registro de Imóveis. 

O Sr. Ministro Ali01nar Baleeiro -
... aí eu admitiria que houvesse um 
conhecimento presumido. Se ele fosse 
ao Registro de Imóveis, teria conheci
mento. No Rio de Janeiro há até uma 
certa publicidade efetiva; há bole
tins, etc. 

O Sr. MinisfJro Amaral Santos -
Cautelas excessivas induzem a má-fé. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Nenhum grande negociante que se dê 
ao respeito - e aí se trata de um 
prédio enorme - aceita um contrato 
sem verificar tudo isso. 

O Sr. Minisúro Eloy da Rocha '(Re
lator) - Vou esclarecer este ponto. 
A locadora sempre se disse proprietá
ria do imóvel. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Aí ele tem ação contra os herdeiros 
da usufrutuária, que fez uma declara
ção falsa, mas nada têm com isso os 
nus-proprietários. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Re
lator) - Ocorreu essa circunstância: 
a lo~atária requereu e obteve a reno
vação do contrato; a sentença foi leva
da ao Registro de Títulos e Documen -
tos, na conformidade do art. l 9, do 
Decreto n.0 24.150. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Olfoeira 
V. Exa. veja então o argumento 

em que tive ensejo de assinalar, em 

réplica ao aparte do eminente Minis
tro Aliomar Baleeiro a V. Exa., que 
era lícito ao locatário propor ação r e
novatória contra o usufrutuário, tanto 
que, julgada procedente, como assina
lou V. Exa., o proprietário fica su
jeito a uma ação de reintegração de 
posse. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro 
Mas isso em relação ao proprietário é 
res inter alios. 

O Sr. Ministro Gonçalves die Olivefra 
- Não. Ele tem direito para os fins 
do Decreto n.0 24.150. 

O Sr. Ministro Amaral Santos -
Enquanto, dentro do usufruto, ele está 
exercendo seu direito como proprietá
rio, como dono da locação. 

O Sr. Ministro Eloy dd Rocha (Re
lator) - A locadora apresentou-se, 
sempre, como proprietária. No rela
tório, fiz referência a usufrutuária ou 
fiduciária. Antônio Gomes de Avelar 
legou à esposa bens em usufruto, de
clarando que, por morte dela, tais bens 
passariam, em plena propriedade, aos 
filhos do legatário. Naturalmente, não 
examino, aqui, este problema. Poder
se-ia entender que a esposa era fidu
ciária, em face dos termos da verba 
testamentária, fls. 26 e verso, dos au
tos da ação em consignação em pa
gamento. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Era proprietária na verdade, era 
fiduciária porque não houve divisão da 
coisa, ficando a usufrutuária com uso 
e gozo e o nu-proprietário com a pro
priedade. Aqui, a usufrutuária, digo 
melhor, a fiduciária tinha inclusive a 
propriedade, embora não plena, a sa
ber, com a obrigação de transmissão 
pela morte. 

O Sr. Ministro Eloy cln, Rocha (Re
lator) - Não cabia, de modo algum, 
acão possessória e não é o caso, da 
Súmu/,a 375, nem da Súmula 370. De
clara a Súmul,a 370: 

"Julgada improcedente a ação reno
vatória da locação, terá o locatário, 
para desocupar o imóvel, o prazo de 
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lSe~s meses, acrescido de tantos meses 
quantos forem os anos da ocupação." 

E a Súmu/,a, 375: 
"Não renovada a locação regida pelo 

Decnto n. 2·4 .150, de 20-4-34, aplica-se 
o dil'cito comum e não a legislação es
-pe::ial do inquilinato. " 

Assim, conheço, em parte, dos em
bargos e, em parte, os recebo, para 
restaurar o acórdão do Tribunal de 
.Justiça, que não admitiu a renovató
ria, mas julgou existente a locação por 
:J)razo indeterminado, nos termos da 
Lei do Inquilinato. 

VOTO 

O Sr. Ministro Thompson Flores -
Sr. Presidente. Conquanto complexa a 
relação originariamente discutida em 
três demandas, confina-se a discussão 
pela limitação dos recursos usados, 
como bem mostrou o eminente Relator 
através de seu erudito voto. 

Tenho por manifesto o dissídio que 
lavra entre o acórdão embargado e 
aquele do qual foi Relator V. Exa., 
Sr. Presidente. 

Enquanto este aceita como vivo o 
contrato de locação lavrado como usu
frutuário, após sua morte; diversamen
te entendeu aquele, dando-o como rom
J>Ído. 

Conheço, pois, dos embargos. 
E os recebo, acompanhando o emi

nente Relator. 
Filio-me à corrente aceita, a tese do 

aresto padrão. Tenho, com a vênia dos 
votos que embasaram o aresto embar
gado, que sufraga a melhor orientação. 
Tem por si a ajuda do art. 14 da Lei 
n.0 1. 300, de 1950, então regendo a 
situação; e se considerarmos o caso em 
si, m , lhor se afe:çoa ao que ele traz 
de rC'al, d amparo à boa-fé, pois, come. 
consta da prova, o usufrutuário sem
pre se apresentou ao locatário como 
se proprietário fosse do imóvel locado. 

Em conclusão, conheço dos embar
gos e os recebo para rrntaurar a de
cisão do Tribunal de Justiça da Gua
·nabara. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djaci Falcão - Se
nhor Presidente, também entendo que 
subsiste o contrato de locação. Por 
isso, acompanho o eminente Relator, 
recE·bendo em parte os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aliomar Baüeiro -
Sr. Presidente, não tenho amor fí
sico pelo meu acórdão. Não conheço 
dos embargos, porque o acórdão, de 
que V. Exa. foi Relator, trata de posse 
difErente. Inequivocamente, aquela de
cisão lida pelo eminente Refator alu
de à anuência dos nus-proprietários ao 
contrato feito pela usufrutuária. 

Quanto ao segundo acórdão, trata-se 
de hipótese também diferente. Um 
caso de renovatória. E, em matéria 
de agravo de instrumento, a subida é 
sempre para melhor exame. Não ouvi 
da leitura elementos que me conven
cess·Em da identidade de casos. 

Entretanto, conhecidos os embargos, 
mantenho o meu voto, porque tenho 
profunda convicção de que o nu-pro
prit tário é o titular do domínio, desde 
o momento em que lhe é transferido o 

1
; 

imóvel, ou a coisa, com a cláusula do 
usufruto. O vínculo do usufruto exis-
tente de modo algum apaga ou difere, 
no tempo, o domínio do nu-proprietário. 

Por outro lado, a disposição do ar
tigo 14, da Lei n.0 1. 300, como já re
feri, trata de hipótese diferente, que 
é a alienação do imóvel locado, caso 
em que se refere ao adquirente como 
o "novo proprietário". O nu-proprietá
rio não é "novo proprietário". Já era 
de de o início do usufruto. 

Por último, ainda, não poderia con
cordar com o eminente Relator, por
que, se me não falha a memória, o Su
premo Tribunal tem decidido que, rom
pendo-se uma locação sujeita ao De
creto n.0 24 .150, de 34, a chamada Lei 
de Luvas, passaria a situação ex lo 
cato, que, a meu ver, já não existe, a 
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reger-se não pela Lei do Inquilinato, 
mas pelo Código Civil. 

Este último argumento é o que vai 
provocar uma profunda desigualdade 
entre este caso isolado e milhares de 
casos que se têm decidido aqui. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adalício Nogiicira -
Sr. Presidimte, conheço dos embargos, 
mas data venia,, os rejeito, fiel à tes-e 
que defendi naquele caso que foi aqui 
citado, em que ficou vencido o emi
nente Ministro Adaucto Cardoso e ven
cedor o eminente Ministro Aliomar 
Balee,iro, tese segundo a qual o usu
fruto se extingue com a morte do usu
frutuário e a locação também. 

O Sr. Ministro Victor Nunes 
Acomp:rnho o ·eminente Relator, tanto 
mais que, no caso, parece configurar-se 
fideicomisso e não usufruto. 

VOTO 

O Sr. Ministn-o Gonçalve>s de Oliveira 
- Entendo que, no caso, era lícito ao 
usufrutuário fazer o contrato, que f ez, 
regido pelo Decreto n.0 24 .150. E, 
mai s, no caso concreto, nem se trata 
de usufruto, segundo a cláusula lida 
p <lo eminente Relator. Trata-se de 
um fideicomisso e, no fideicomisso, o 
fiduciário é proprietário. A dúvida en
tre fidei comisso e usufruto, a meu ver, 
se dissipa com verificar se há divisiio 
da propriedade. Quando há divisão da 
propriedade e t1m fica com o uso e 
gozo da coisa e outro conserva a pro
p· icd'lde, há usufruto. Mas, quando 
não há d:visão da propriedade, :e a 
coh1 se transmit'.) íntegra a um, que 
recebe todos os direitos do proprietá
rio, pa,·a passar, sem divisão, ao nu
proprietário. nesse c?.so, há fid eico
misso. O fiduciário, portanto, é um 
proprietário e, nG caso concreto, é um 
proprietário que f ez o contrato de lo
cação. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro 
No caso dos autos, se me não falha a 

memoria, o embargante não invocou, 
nenhum fideicomisso. O documento pa
rece que fala em usufruto. 

O Sr. Ministro Gcmçalve>.s de Oliveirc,, 
- De qualquer forma, todos os auto
res entendem ... 

O Sr. Ministro Victor .Vunes - É, 

questão de direito, não de fato. 
O Sr. Ministro Gonçalv eis de Oliveira 

- É matéria de direito. A cláusula 
lida pelo eminente Relator encerra um 
fideicomis so, porque ele recebeu a pro
priedade com obrigação de transmiti-la. 
e o fez, por morte. Então, exercen do
todos os direitos de proprietário, cele
brou wn contrato de locação válido. 
Morrendo este fiduciár:o, extingue-se 
a locação, de modo que caiba, contra 
quem f ez um contrato lícito, uma ação, 
de despejo, de reintegração de posse?' 
Essa a tese que não aceitou o emi
nente Relator e que é prestigiada pelo 
Tribunal. 

O Sr. Min 1:stro Alio-mar Baleeiro -
A causa tEm de ser decidida nos ter• 
mos em que foi proposta. O recurse, 
extraordinário delimita a causa. 

O Sr. Ministro Amaral Santos - Pa
rece-me que a matéria exposta pel,::, 
Ministro Gonçalves de Olive ira não é 
suscetível de Embargos. 

O Sr. Ministro Gonça,lv e•s de Oliveira 
- Não posso aceitar uma condição de 
usufruto, que não é de usufruto. 

O Sr. MinisfJro Eloy da Rocha (Re
lator ) - A cláusula testamentária diz: 
•· Lego todos os bens que posso l ivre
mente dispor à minha esposa, também 
em usufruto, com a obrigação de en
viar mensalmente à minha irmã Fran
celina cinquenta mil réis em moed:1 
brasileira, passando tais bens, por 
morte de minha esposa. aos meus fi· 
lhos em plena propriedade". 

O Sr. Ministro Gonça.Zveis de Oliveira 
- Mesmo que seja u sufrutuár io, é pa-· 
cífico que usufrutuário pode celebrar 
contrato de locação, regido pelo Decre
to n. 0 24 .150, isto é, sujeito a renova
ção. Todos os especialistas de Direito 
Brasileiro e estrangeiro registram a 
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.ação renovatória, não só contra usu
frutuário, e, no caso concreto assina
lou o eminente Relator que foi reno
vado o contrato. Então é assim ceie
.brado um contrato de 1dcação e a sim
JJles morte do usufrutuár io leva a ex
tinguir a locação, definitivamente ? 
Dar ia a r enovatória, no caso concreto, 
se fosse o caso, porque admito que o 
nu-pr opr ietário r ecebeu a coisa com os 
onus (}Ue sobre ela pesavam. De qual. 
,qu er fo:·ma, o voto do eminente Rela
tor esclar eceu a controvérsia e o Tri
.bunal, com exceção dos eminentes Mi
nistros Aliomar Balee iro e Adalício 
.Nogueira , opiniões muito respeitáveis, 
acompanhou o Relator. Também estou 
iem que S. Exa., no caso ... 

O Sr. Ministro Ali0?1iar Baleeiro -
V. Exa. está lógico. Acha que não 
!I'on~pe. Se não rompe, então há que 
-conccccr renovatória. 

O Sr. Mi nistro Gonçalves de Oliv eira 
- Até isso daria , se fo sse o caso. 

Estou de acordo com o eminente 
R elator. 

EXTRA-1-.0 DA ATA 

E RE 60 .175 - GB - Rei., Min is
b·o E.loy da Rocha. Embte., Casa de 

S2.úde Santa Terezinha S. A. (Adv., 
Sebastião Moreira de Azevedo). Em
bargados, Espólio de Antônio Gomes de 
Avelar, Julio de Avelar e outros 
(Adv., Luiz M. Mac Dowell da Costa) 
(Dec. embda. Segunda Turma, 8-9-66). 

Decisão: Conhecidos os embargos 
contra o voto do Ministro Al iomar Ba
leeiro, foram r ecebidos em parte, con
t ra os votos dos Ministros Aliomar Ba
leeiro e Ada lício Nogueira. Ausente, 
oca sionalmente, o Sr. Mini stro Barros 
Monteiro . 

Presidência do Sr. Minist ro Luiz 
Gallotti. Presentes à sessão os Sr s. Mi
nistros Thompson F lores, Amaral San
tos, Themístocles Cavalcanti, Barros 
Monteiro, Adaucto Cardoso, Djaci Fal
cão, Eloy da Rocha, Aliomar Baleeiro, 
Oswaldo Trigueiro, Adalício Nogueira, 
Victor Nunes e Gonçalves de Oliveira. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Evandro Lins. Licenciados, os 
Srs. Ministros Lafayette de Andrada 
e Hermes Lima. 

Brasília, 14 de agosto de 1968. -
Á lvaro F erreira dos Samtos, Vice-Dire
tor-Geral. 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

O wrt. 103 do Código Tributá
r io do Estado não é inconsti tu
cional. 

O Executivo pode estimar a 
basro elo imposto de circula..ção de 
1nerca.dorias. 

ARGü IÇAO DE INCONSTITUCIO
NALIDADE NO AGRAVO DE 

PETIÇAO N.0 22.271 

Vistos, r elatados e discutidos os pre
·scntes autos de Argüição de Inconsti
tucionalidade no Agravo de Petição 
't!.0 22. 271, em que são agravantes o 
Juízo àa 1.ª Vara da Fazenda Pública 
e o Estado da Guanabara, sendo agra
'Vado o Açougue Flor do Grajaú Lt<ia.: 

AOORO,.\ o E. Tribunal de Justiça do 
Estado da Guanabara, em sessão ple
na, rejeitar a argüição de inconstitu
cionalidade. Decisão unânime. 

1. O Açougue Flor do Grajaú 
Ltda. interpôs mandado de segurança 
contra o Estado da Guanabara, insur
gindo-se contra a cobrança do ICM por 
estimativa, reputando-a inconstitucio
nal e ilegal. 

O mandado foi concedido na respei
tável sentença de fls. 33, que conside
rou inconstitucionais o art. 103 da Lei 
n.0 1.165, de 1966 ( Código Tributário 
do Estado), e o art. 25 do Dec. "N" 
n.0 764, de 1966, e as Portarias "N" 
n.0 • 1 e 7, de 1967, da Secretaria da 
Fazenda, que consubstanciaram delega-
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ção de poderes proibida pelo art. 6.0 , 

parágrafo único, da Constituição Fe
deral. 

O Estado agravou de petição dessa 
respeitávél decisão, havendo a E. 8.ª 
Câmara levado à consideração do E. 
Tribunal Pleno a inconstitucionalidade 
dos apontados dispositivos legais, dada 
a relevância da argüição (fls. 73). 

O ilustre Dr. Procurador-Geral opi
nou pela rejeição da argüição a fls. 99. 

É o relatório. 
2. A E. 8.ª Câmara deste E. Tri

bunal avisadamente reputou relevante 
a argüição de inconstitucionalidade do 
art. 103 da Lei n. 0 1.165, do art. 25 
do Dec. "N " n.0 764 e das Portarias 
•· N" n .0s 1 e 7 da Secretaria da Fa
zenda. 

Realmente, o art. 6.0 , parágrafo úni
co, da Constituição de 1969 proíbe a 
delegação de poderes, de modo que, ao 
primeiro exame, de duvidosa constitu
cionalidade se mostra o art. 103 do 
Código Tributário do Estado. 

A Constituição Federal, quando ad
mite a delegação dos poderes de tribu
tar, o faz ·expressamente, como dispôs 
em relação aos impostos de importação 
de produtos estrangeiros e exportação 
para fora do País (art. 21, I e II, da 
Constituição de 1969) e já o fez quan
to às operações de crédito, câmbio, se
guro e valores mobiliários ( Constitui
ção de 1967, art. 22, § 2.º). 

Nos demais casos, não só a tributa
ção propriamente dita, como a fixação 
da base do imposto e das alíquotas, 
deve provir exclusivamente da lei, ato 
típico do Poder Legislativo. 

O Código Tributário da União con
tém norma expressa (art. 7.0 , da Lei 
n.0 5 .1 '72, de 1966), que advém de só 
lidas razões hi stóricas. 

Aliomar Baleeiro explica que o prin
cípio da legalidade prende-se à.. pró
pria razão de ,ser dos Parlam-::ntos, 
desde a penosa luta das Câmaras in
glesas para a efetividade da aspira
ção contida na fórmula "no taxat:on 
without rcpresentation ", ou seja no di-

reito dos contribuintes de, por meio de 
seus representantes, fixarem a políti
ca tributária (" Direito Tributário 
Brasileiro", pág. 78, da 2. ª edição). 

3. No caso dos autos, porém, as; 
Constituições F ederal e Estadual não 
foram afrontadas. 

Os ciispositivos inquinados de incons
titucionais não definiram, nem parti
cularizaram a base do cálculo do im
posto, o que seria proibido •(Amílcar 
de Castro Falcão, "Introdução ao Di
reito Tributário", pág. 68, ed. 1959) . 
Apenas arbitraram provisoriamente e 
por estimativa o valor da base, que 
poderia ser corrigido por promoção do 
contribuinte (art. 4.0 da Portaria 
N-SFI, de 30 de setembro de 1966, 
aplicada também ao ICM). 

A base do imposto não foi fixada 
nos controvertidos dispositivos, mas no, 
art. 16 da Lei estadual n.0 1.165, de 
1966. 

O processo formal da estimativa não 
é, aliás, original, pois foi adotado, com 
a aquirncência da jurisprudência, em 
nlação a outios tributos. O art. 34, 
§ 1.0 , da Lei n. 0 898, de 1957 já ad
mitia estimativa no antigo imposto de 
vendas e consignações. O VO, no im
posto predial, é também arbitrado por 
estimativa da autoridade administra
tiva. 

4. É de observar, porém, que o cri
tério de estimativa, v isando a fa cilitar· 
a arrecadação, não pode prejudicar o 
contribuinte, que tem o direito de, ad
ministrativamente, ou por ação ordiná
ria, apurar o excesso por acaso pago,. 
pleiteando a repetição do saldo. 

A questão, porém, não pode SEr di
rimida no âmbito da inconstitucionali
dad e, cuja argüição é rejeitada. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1971,. 
- Fran,cisco Pereira de Bulhões Car
valho, Presidente. - Graccho Aurélio,. 
Relator. 

C'ente. Rio, 2·8-6-71. - Clóvis: 
Paulo da Rocha, Procurador-Geral da, 
Justiça. 
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CADEIRA PERPÉTUA DO ESTÁDIO lVIÃRIO FILHO 
USO PURO. VOTO VENCIDO 

Cadeira perpétua do estádio 
J ornalisf;a M wrio Filho. 

A obrigação sui generis assu-
1nid,a pelo Estado da Guaiw•bara, 
d'e asseg1ffwr o seii uso perpé
tuo, incliii a obrigação aCI' ssória 
de manti<Ar conservada a cadeira 
para possibilitar o uso, sendo, no 
caso, a obrigaçã,o da conserva
ção o acessório que segue o uso 
como principal, ne-cessariamiente. 
Uso puro. 
Uso puro, sem quaisquer obriga

ções, foi o que o Estado prometeu, 
por lei, àquele que, comprando ca
deira perpétua, atuava verdadeira
mente como co-fundador e co-cons
trutor do estád io, coadjuvando na 
possibilitação da construção do 
mesmo, segundo o art. 3.0 , n.0 2, 
letra b da Lei n.0 57, de 1947 e o 
art. 2.0 , da Lei n .0 335, de 1949. 

Posse fiscalizada. 
O usuário de cadeira perpétua 

não é obrigado a pagar as dete
riorações resultantes do Exerc1c10 
regular do uso, segundo os arti
gos 745 e 732', do Código Civil, de
mais quando não t em a guarda da 
coisa a ser usada por ele. 

Só usuário que recebe sob sua 
guarda o bem a usar está sujeito 
às despesas ordinárias de conser
vação inerentes à guarda, previs
tas segundo os arts. 745 e aquele 
que contrata o uso puro, 133, n .0 I, 
do Código Civil, não restritíssimo, 
sem a posse direta da cousa e sem 
a possibilidade de danificá-la por 
ser o uso -€Stritamente fiscalizado 
e sem poder fiscal :zar o que possa 
ocorrer fora dos dias limitados de 
seu uso. 

O art. 742 do Código Civil re
gula a fruição da utilidade da 
cousa dada em uso e, daí, a re
missão do art. 745 ao art. 733, 

n.0 I, que prevê incumbirem ao, 
usuano ( como ao usufrutuário > 
as despesas ordinárias de conser
vação; mas, no caso, a cadeira 
perpétua não foi entregue ao usuá
rio, que não tem acesso à mesma, 
senão na hora de uma função es
portiva e mediante uma autoriza
ção escrita e estrita especialíssi
ma (o ticket). 

Teoricamente se a oferta do uso, 
perpétuo de cadeira perpétua su
jeitasse ao ônus da conservação, o 
adquirente ter-se-ia abstido de su:;. 
aquisição, ter-se-ia abstido de co
adjuvar na construção do estádio; 
e não pode haver retirada unila
teral da cláusula de contrato, no• 
caso, contrato de adesão. 

Valoração jurídica do silêncio. 
Pode ser tácita a manifestação, 

de vontade nos contratos, segundo 
o art. 1. 079 do Código Civil e, no 
caso, a oferta silenciava quanto a 
qualquer ônus do adquirente; esse 
silêncio durou 19 anos ou, pelo 
menos, 13 anos, incorporando-se ao 
patrimônio do usuário por prazo 
que no direito de propriedade imo-
biliária, consagra a prescrição en
tre presentes, sendo no caso, um 
dado eloqüente para a interpreta
ção da vontade das partes. 

No lançamento da cadeira p er
pétua, o Estado atuou como equi
parado ao particular qu" se 
lançara à construção de um esta
belecimento próprio para espetá
culos públicos remunerados pelos 
quais obtém lucros e não é justo 
que desses lucros não participe 
aquele que coadjuvou na constru
ção do estád io, segundo a justifi
cação da lei que o criou, receben
do sua parte ideal nos lucros, por 
meio da conservação da cadeira a 
cujo uso puro tem direito por um 
cor.trato a que aderiu de boa-fé. 

/ 
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Conservando a cadeira perpétua, 
o Estado não presta serviço ao 
usuário mas atua em seu próprio 
interesse porque, oferecendo o uso 
perpétuo gratuito como atrativo, 
assim atraiu o adquirente da ca
deira a fim de conseguir meios 
para edificar o estádio. 

A propriedade em si nada se
r:a sem o direito ao uso. Disto 
decorre que é o uso a última ex
pressão da propriedade e no rigor 
de sua essencialidade, o seu único 
fim, donde equiparar-se, na sua 
<>ssência, o direito de uso perpétuo 
ao direito de propriedade e, assim, 
o usuano de cadeira perpétua 
co Estádio Jornalista l\1ário Filho, 
como equiparado a co-proprietário, 
tem o direito ideal de co-partici
par nas suas rendas, nos limites 
contratuais de dispor de sua ca
ce1ra devidamente conservada. 

Se a administração pública pu
d esse cobrar por tudo quanto o 
usuário usa para obter a contra 
tada fruição da utilidade de sua 
cadeira , que é fruição complexa 
por sua natureza, compreendendo, 
nos dias de jogos, a utilização de 
elevadores, sanitários, pessoal, etc., 
teoricamente poderia chegar a co
brar pedágio do usuário por ter 
ele que pisar nos terrenos que cir
cundam o estádio, o que, evidente
mente, configuraria um absurdo. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.0 22.101 

Relator: Exmo. Sr. Des. Epaminon
das Pontes. 

ACÓRDÃO DA 7. a CÂMARA CÍVEL 

Vistos, r elatados e discutidos estes 
autos do processo de Agravo de Peti
•ção n. 0 22.101, em que são agravan
tes José Victor de Castro, Antônio 
Luiz de Carvalho Jotta, Antônio Jotta 

.Júnior, Lauro Maia Castro, Benedicto 
<los Santos Pádua, Ayrton Gerin Gui-

marães, Joaquim Bertino ·de Moraes 
Carvalho e Érico Pacheco Filho e 
agravado o Estado da Guanabara 
(Presidente da Administração dos Es
tádios da Guanabara) : 

Acr::>RDAM os Juízes da 7:ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Es
tado da Guanabara, por maioria, ven
cido o eminente Desembargador Mar
tinho Garcez Neto, em dar prov;m eri
to ao recurso para conceder a segn
rança impetrada. 

Custas pela parte vencida. 
Quanto à preliminar de não cabi

m ento de mandado de segurança, r e
jeita-se, porque, inclusive, foi repelida 
pela sentença, da qual o Estado não 
recorreu e porque os imp Etrantes se 
insurgem contra ato da ADEG negan
do os "tickets" aos impetrantes para 
que tenham acesso às suas cadeiras 
perpétuas sem pagamento de um:1. 
"taxa" que foi estabelecida pelo De
creto N n.0 1 . 007, de 29 de janeiro 
de 1968 - e assim a ADEG age como 
entidade de direito público. 

Aquele decreto, como se vê às fo
lhas 23, contém regulamentação da 
Lei n .0 335, de 6 de setembro de 1949, 
que criou as cadeiras perpétuas. 

Alegam os impetrantes a ilegalida
de da cobrança porque o decreto iere 
a lei que diz regulamentar, pois esta 
não previa qualquer ônus para os ad
quirentes de tais cadeiras. 

Assim, a tese é que a cobrança é 
feita por força de regulamento e não 
de ato em negócio de natureza pura
mente privada que a ADEG fosse 
parte, apesar da assemelhação da hi
pótese com institutos de direito priv2.
do. Como disse a sentença, o decreto 
"está jungindo relação jurídica indivi 
dual definida a uma autoridade admi
nistra tiva". 

Quanto à alegação de terem os im
petrantes modificado a petição inicial 
na apelação, não procede, porque no 
início das razões do recurso está dHo 
que o recurso há de resolver a maté
ria de que tratam os presentes autos, 
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constar.do das razões, às fls. 74, a afir
mação de que "no momento da aquisi
ção dos títulos (Lei n.0 57, de 1947, 
e Lei n .0 335, de 1949) foi garantido 
o u 0 0 das cadeiras perpétuas indepen
dentemente de qualquer pagamento'', 
embora depois conste o reconhecimento 
de que aos impetrantes "incumbe tão 
somente as despesas com a cons~rva
ção das cadeiras das quais são usuá
rios" , afirmando, ainda, os impetran
tes que "correm por conta exclusiva 
da impetrad1 os ônus necessários à 
fruição do g-o.:o. r espondendo os im
petrantrs ", @penas, "pelos gastos di re
tos com a cousa, como usuários que 
são" e qu:! "nada mais pode postular 
a Rg-rav@da senão o ressarcimento das 
despesas diretas com a conservacão das 
cade iras ". Mas as razões t e;minam 
J>edindo seja "concedida a seguranca 
pleiteada com imperativo de direito· e 
líd ima jnstiça" . Ora, a segurança pre
tendida é a que consta da petição ini
cial. A ressalva quanto a despesas 
como usuáriog, feita nas razões da 
apelação, há de ser entendida :como 
um 1ninus se não for concedida a se
gurança conforme a impetração cons
tante da petição inicial. Deduz-se que 
foi esta a intenção do autor das razões 
apresentadas p eios impetrantes, as 
quais de início contém, como foi dito, 
~. afirmação de que aos impetrantes 
"foi garantido o uso das cadeiras per
pétuas indP.pendentemente de qualqun· 
pag-amento ". 

Quanto à questão em si, a Adminis
tração dos E stádios da Guanabara -
ADEG - quer cobrar dos usuários 
<le cadeiras perpétuas do estádio Jor
nalil'<ta Mário Filho uma "taxa" de 
~onservadío das mesmas cadeiras, cn
brando quantia anual a título de de'l
nr•~n s que a douta Procuradoria do 
F,8faclo denominou de preço público. 
DPspesas que abrangeriam a conserva
cão dao. cadeira"' e dos elEvadores e 
sanitá ·io-; utilizados pelos usuários nos 
dias de jog-os. além de despesas com 
llessoal para isto necessário. 

Acontece, entretanto, que o preço 
público é oferecido ao público, que o 
aceita ou se abstém do uso do servi
ço a que corresponde. 

No caso dos autos, o uso já está. 
antecipadamente, assegurado aos im~ 
petrantes: a elss ou à ADEG não 
resta nehuma op~ão. A opção ~ue a 
ADEG quer agora impor aos impe
trantes é entre pagar as despesas de 
manutenção ou não usar aquilo cujo 
uso já lhes está, antecipadamente, asse
g urado. A contribuição, no caso, é 
m eio impeditivo do uso, meio indireto 
de abolir o direito de uso que têm os 
impetrantfs porque, isto sim, pagaram 
o preço único global e único oferecido 
ao público pelas leis que criaram as 
cadeiras perpétuas. Pagar despesas 
va riáveis por natureza não é pagar 
pre~o público, mas, pagar despesas 
particulares. 

Argumenta a Administração dos Es
t ádios da Guanabara que os u suários 
comuns pagam, com o preço público 
que lhes é ofertado, uma parte des
tinada à conservação do estádio, não 
há destaque no preço ofertado. para 
essa parte. O preço é global. Há de 
se entend er, também, que a quantia co
brada dos impetrantes que ao tempo 
era elevada, estava prevista como 
compreensiva das futuras despesas de 
manutenção; e a prova disto é que, 
por mais de 10 anos, a Administração 
Pública não cogitou de cobrar dos im
petrantes qualquer quantia a título de 
conservação das cadeiras perpétuas 
vendidas. 

A Administração Pública assumiu 
para com os impetrantes uma obriga
ção swi genfff'ÍS, porque o uso previsto 
nas leis que criaram as cadeiras per
pétuas era o uso puro e simples, tan
to que assim aconteceu durante mais 
de 10 anos. Em relação a esta obri
gação de facultação do uso puro é 
acessória a obrigação da conservação 
das cadeiras pela Administração. De 
outro modo, deixariam elas de ser usá
veis segundo a oferta pública. Na for-



98 JURISPRUD:f::NCIA 

ma dos arts. 745 e 732 do Código Civil, 
o usuário não é obrigado a pagar as 
deteriorações resultantes do exercício 
regular do uso. O art. 7 45 diz que 
"são aplicáveis ao uso. . . as disposi
ções relativas ao usufruto" e o art. 732 
E:stabelece que "o usufrutuário não é 
obrigado a pagar as deteriorações re
sultantes do exercício regular do usu
fruto". É verdade que o art. 733, n.0 I, 
do Código Civil, prevê que "incum
bem ao usufrutuário: I - as despe
,sas ordinárias de , conservaçãio dos 
bens no estado em que os receber". 

Mas esse texto pressupõe que o usu
frutuário ( ou o usuário) t enha rece
bido o bem na sua posse física, di
reta , tenha a sua guarda, a sua fis
calização permanente, o que não ocor
re no caso dos autos. Os impetrantes 
não têm acesso às suas cadeiras se
não, estritamente, nos dias de espetá
culos e mediante autorização escrita 
especial e pessoal fornecida pela 
ADEG. Se resta à Administração a 
posse física dos objetos do uso, não 
cabendo aos impetrantes indagar o que 
acontece com suas cadeiras fora dos 
dias de espetáculos, se, na verdade, 
T!ão receberam eles tais bens, mas, so
mente, o direito puro de seu uso, se 
a obrigação de conservar não constou 
da oferta pública e dela não se cogitou 
por mais de 10 anos, impossível é con
cluir-se agora que a conservação das 
cadeiras tenha ficado ou deva ficar a 
cargo dos impetrantes. 

O negócio oferecido ao público tinha 
características sui generis porque o 
futuro usuário foi convocado para que 
adquirisse um título nominativo não 
resgatável que 1na constituir um 
"fundo especial destinado a atender às 
despesas com a construção do grande 
Estádio Municipal", segundo a Lei 
n.0 57, de 14 de dezembro de 1947, 
no seu art. 3.0 , n.0 2, título que daria 
direito a uma cadeira numerada no 
estádio (art. 3.0 e 4.0 , letra b) e que 
foi transformado em título perpétuo, 
passando o pagamento, que era de 

cinco cruzeiros novos, para vinte cru
zeiros novos, por força do art. 2.0 , 

da Lei n.0 335, de 6 de setembro de 
1949. 

Como se verifica, a venda dos títu
los Estava vinculada à construção do 
estádio. Assim sendo, era como se os 
impetrantes tivessem atendido ao cha
mamento para a incorporação de um 
edifício de apartamentos e a compa
ração foi feita não só pelo ilustre Pre
sidente da ADEG nas suas informa
ções como pelo erudito Procurador do 
E stado, que, às fls. 57, escreveu que 
se trataria de um ônus decorrente do 
uso ·· o mesmo a que está sujeito o pro
prietário de apartamento que obriga
toriamente concorre para as despesas 
do condomínio, além das despesas pró
prias com a conservação de seu apar
tamento". O símile é aceitável. Ape
nas, não se tratava de edifício para 
moradia, para uso próprio permanente 
dos interessados, mas se tratava, espe
cificamente, de uma casa para espetá
culos públicos remunerados. Era como 
se o edifício se destinasse a um tea
tro para servir ao público mediante re
muneração que, no caso, segundo pre
tende a douta Procuradoria, seria o 
preço público a ser pago pelo público. 

Tudo certo, menos o p ropósito de 
tratar os impetrantes, adquirentes à 
perpetuidade, de cadeiras, quando o es
tádio ainda não existia, como fazendo 
parte desse público eventual, instável, 
incerto e sempre renovado,, obrigado 
a pagar o preço público cobrado re
ferentem ente a cada espetáculo e que 
tem variado e pode variar no tempo. 
A contribuição que quer exigir a 
ADEG dos impetrantes não é exigida 
ao mesmo título, espetáculo a espetá
culo, não é da mesma natureza, não 
participa do caráter do preço público 
de cada espetáculo isolado. Os usuá
rios de tais cadeiras se constituem 
num grupo fechado com situação pe
culiaríssima. 

A ADEG alega que a cobrança é, só 
a título de indenização pela conserva-
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ção que ela faz, das cadeiras perpé
tuas. 

Aí é que prevalece o símile com o 
edifício; mas, em dEsfavor da Admi
nistração, porque, se os impetrantes 
concorreram com seu dinheiro para a 
construção do estádio e este dá renda, 
ou deve dar, não é possível afastar 
o conceito de que dessa renda se te
nham de beneficiar, também, aqueles 
que possibilitaram a ereção da casa 
de espetáculos, segundo o próprio tex
to da Lei n.0 57, de 1947. E o bene
fício previsto foi exatamente o uso 
puro de suas cadeiras si;m ter que pa
gar mesmo o necessário à sua conser
vação, tratando-se, ainda, de acerto sui 
generis, por se tratar de uso sem a 
guarda da cousa. A participação nos 
lucros do estádio estava tacitamente 
prevista no silêncio quanto a qualquer 
outra obrigação, além do pagamento do 
preço global e há de se entendi;r que 
a medida da participação é a medida 
das despesas com a conservação das 
cadeiras. Esse é o limite da partici
pação. 

E isto era inennte, estava na es
sência, no espírito do negócio. 

Dir-sE-á não se poder conceber a 
compropriedade em r elação a um imó
vel público. 

Mas, por isto mesmo foi que o legis
lador encontrou a fórmula do títul c 
perpétuo, do uso perpétuo, que, sendo 
uso perene, na sua essência última, se 
transfunde na propriedade. 

Certamente ninguém concebe que 
haja proprietário sem direito ao uso, 
salvo a transitória posição especial do 
nu-proprietário de modo que a prin
cipal função d~ propriedade é o uso. 
Dir-se-ia, então, a rigor, que a pro
priedade em sua essencialidade últi
ma é o' direito ao uso perpétuo da 
cousa. A parcela de interesse indivi
dual, no caso do estádio, foi ressaltada 
na douta sentença recorrida nos se
guintes termos: "a ADEG, nos espe
táculos esportivos que exibe, inclusive 
para os titulares de cadeiras perpé-

tuas, está satisfazendo, muito mais ao 
interesse individual, que ao coletivo" 
(pág. 67) e não só a autoridade in
formante, como o nobre Procurador do 
Estado, estabeleceram o símile com 
um edifício de apartamentos. Disto 
decorre a propriedade da invocação dos 
textos do direito civil aplicável quando 
o poder público age se aproximando da 
esfera do direito privado embora sem 
deixar de estar agindo como entidade 
àe direito público. Nesse ponto é que•. 
não se há de admitir que os impetran
tes, como coadjuvantes financeiros da-
construção de uma casa de espetáculos· 
remunerados, possam ficar alijados, 
absolutamente da renda da mesma,. 
como tratand0-se de um teatro em con
dúmíni o, se devessem estar adstritos 
mais aos ônus do mesmo sem direito 
de participar dos lucros do teatro ade
quadamente. Caberia, no caso, o ôn11s 
do condomínio, mas correlato à renda 
do condomínio, à renda do teatro, na 
hipótese. 

Quanto ao estádio, não têm os im
petrantes opção de se aproximarem se
quer, de suas cadeiras, fora das hora;;. 
de espetáculos, para a sua conserva
ção em caráter pessoal, para a suii 
fiscalização. Quer a Administração 
do estádio impor o seu monopólio de 
conservadora das cadeiras e, ao mes- / 
mo tempo, o poder unilateral de esta
belecer o preço da conservação que só 
ela pode fazer, sem admitir concorrên
cia. Nessa linha de conduta foi que 
estabeleceu que o preço da conservação 
seria o de trezentos e v inte e quatro 
mil cruzeiros novos (NCr$ 324. 000,00)' 
por ano ( 5. 000 cadeiras a NCr$ 64,80',. 
que é a metade do salário-mínimo vi-
gente), o que equivale a NCr$ ..... . 
27. 000,00 por mês, possibilitando ai. 

contratação, por exemplo, de 50 ser:... 
ventes e fiscais a NCr$ 300 ,00 men
sais, restando NCr$ 10. 000,00 men
sais para pintura, elevadores, material 
de limpeza, etc., o que, embora não· 
esteja em julgamento, é visivelmente
sem coerência com a realidade, aind21 

/ 
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porqu o que pelo menos o usüário de 
cadeiras comuns Encontra no estádio, 
é uma cadeira tão empoeirada que só 
pode ser usada com prévia limpeza e 
com a utilização de plásticos ou jor
nais ou almofadas, como é comum se 
ver no estádio e é, portanto, fato no
tório. 

Por tais cálculos se veri fica bem 
como a Administração Pública tem a 
,conservação das cad2iras perpétuas 
como onerosíssima. 
1 D:sto resulta estranhar-se que tenh~ 
ela se abstido de embolsar tão elevada 
quantia nos 18 anos que foram de 
1950, data da inauguração do estádio, 
a 1968, data em que a Administração 
Pública se despertou para o p~oblema, 
dando os administradores anteriores 
.como desidiosos ou inadvertidos e des
-falcadores, por omissão, do erário pú
l>Uco. Assim se estranharia, se não 
•constasse cio Códºgo Civil o art. 1.079, 
segundo o qual "a manifestacão da 
vontade, nos contratos, pode s~r táci
ta, qi.anclo a lei não exigir que seja 
--expressa" . 

É que o silêncio quanto a qualquer 
outro pagamento que não o então ele

·-vado preço público pago pelos impe
. trantes. jamais esteve na intenção do 
::1°,g .. shdor que lançava o negócio nem 
il.os i.mpetrantes que, cm tese, a terem 
que pagar algo perpetuamente podiam 
não se interessar pelas cadeiras que, 
na verdade, lhes foram oferecidas para 
uso puro perpétuo, segundo acreditava 
o público e foi confirmado pela abs
tenção de qualquer cobrança pela Ad
ministração Pública durante 18 anos. 

Mas, como já foi dito, a vigorarem 
as regras sobre condomínio, invocadas 
pela Administração Pública , vigoraria 
o nrt. li28 do Código Civil, segundo o 
qual ;,s rendas e as despe~as do es
tádio haveriam de ser partilhadas en
tre os condôminos na proporção de 
seus quinhões teria a Administração 
do estádio qu; fazer calcular a parti
cipacão ideal dos impetrantes na cons
trução da praça de esportes a fim de 

identificar em que proporção seriam oa 
impetrantes responsáveis pelas despe
sas de conservação do estádio e em que 
proporção se teriam de beneficiar com 
as rendas do mesmo, correlatamente. 

Não caberia o arbítrio puro, a uni
lateralidade singela que é pretendido. 
Disto não haveria como fugir, porque 
a justificação do decreto que criou a 
·'taxa" de conservação, que é como se 
expressa ele, foi feita no sentido de 
corresponder a "taxa" às desp esas com 
a conservação das cadeiras, dos eleva
dores e sanitários, etc., usáveis pelos 
jmpetrantes, mas, também pela Admi
nistração e por todo o público. 

O Decreto N n. 0 1. 007, de 29 de ja
n eiro de 1968, é expresso: 

"Institui a taxa de manutenção e 
conservação das cadeiras perpétuas do 
Estádio Jornalista Mário Filho" e n 
.aviso da ADEG aos impetrantes foi 
categórico : "o fornecimento dos car
r.:ts se fará contra o pagamento da 
taxa ... " I sto significa não terem os 
impEtrantes acesso ao estádio sem o 
pagamento incomprovado, arbitrário, 
de despesas, quando dispõem do uso 
perpétuo de suas cadeiras que, segun
do o espírito da lei que as criou, se
ria uso gratuito, como foi reconhecido 
por mais de 10 anos. prazo prescri
cional no direito imobiliário e que, no 
caso dos autos, funciona, ao menos, 
como dado eloqüente elucidativo da in
tenção dos contratantes, que não se há 
de vir a modificar agora. 

Assim, posto que, de qualquer modo, 
a Administração dos Estádios da Gua
nabara não pudesse ter o alvedrio ele 
cobrar arbitrariamente despesas não 
devidamente comprovadas e sem pro
porçi.io calculada para individ uação 
das dívidas; de cada usuirio . o certo é
oue não d€vem os impetrantes a ela 
qualquer quantia a qualquer título, 
porque a interpretação que deve rece
ber a lei que criou as cadeiras perpé
tuas é no sentido de ser reconhecido 
que o uso perpétuo que os impetrantes 
compraram é gratuito, pago o preço 
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1!nico global inicial para que as cadei
ras pudessEm existir, porque esta foi, 
claramente, a oferta públka a que elP.s 
atenderam e o silêncio do !!Ontrato foi 
interp retado pelo próprio poder públi
co ofertante como significando a gra
tuidade, respeitada como foi ela, paci
ficam ente, por mais de 10 anos. 

No sentido de nada ser devido, no 
caso, pelos impetrantes, é concedida a 
segurança requerida, pois, se a admi
nistração pública pudesse cobrar por 
tudo quanto o usuário usa para obter 
a contratada fruição da utilidade d~ 
sua cadeira perpétua que é fruição 
complexa por sua natureza, compreen
dendo, nos dias de jogos, a utilização 
de elevadores, sanitários, pessoal, etc., 
em comum com o prnsoal da Adminis
tração e com o público em geral, teo 
ricamente poderia chegar a Adminis
tração a cobrar pedágio do usuário 
por t e.r ele que pisar nos terrenos que 
circundam o estádio, o que evidente
m ente, configuraria um absurdo e uma 
fraude ao direito de uso simples, pek, 
impetrantes, de suas cadeiras, como 
lhes foi oferecido em lei. 

Segundo a ADEG, não pagando a 
"taxa" de conservação Je sua cadeira, 
do elevador, do sanitário, que usa em 
comum com todos os que comparecem 
ao estádio, o usuário tem o uso per
pétuo de sua cadeira mas não r eceberá 
o carnet com as autorizações para en
trar no estádio. 

Faria lembrar, um pouco, a célebre 
sentença pela qual o credor usuário 
podia retirar um pedaço de carne do 
dorso do seu devedor relapso, aplican
do pena contratada para o não paga
mento da dívida. desde que o sani?ue 
não corresse, porque isto não constava 
do contrato. Faria lembrar . de longe, 
esse famoso problema jurídico tratado 
na Filosofia do Direito, não fora a to
tal inadequação da lembranca, inapli
cável à Administracão Pública deste 
Estado, cuja intenção, no caso, post•l 
que inviável. não é, senão, como se de
preende, a de zelar pela cousa públ;ca. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1969. 
- Martinho Garcez Neto, Presidente, 
com o voto vencido em separado, em 
19 (dezenove) folhas datilografadas. -
Epaminorulas Pontes, Relator. - Grac
cho Aurélio de Sá Viana Pereira de 
Vasooncellos, Vogal. 

VOTO VENCIDO 

Os impetrantcs, com os títulos que 
instruem a inicial, adquiriram "o di
reito ao uso de uma cadeira no Está
dio do Maracanã, na forma da legis
lação vigrnte (fls. a e 22). 

Apenas isto. Nada mais do que isto. 
Tem, portanto, e ninguém o nega, '> 

direito dei, r,a for·ma da legislaç,ão vi
gente, frise-se, usar de uma cadeira 
no Estádio do Maracanã, hoje Estádio 
Mário Filho. 

Ser á que a autoridade apontada como
coatora negou-lhes o exercício desse 
direito ainda que indiretamente, por 
via oblíqua ou larva da? 

De modo algum. Exigiu apenas de 
acordo com o decreto "N" n.0 1007. 
de 29 de janeiro de 1963, como condi
ção do exercício daquele uso, que pa
gassem a taxa anual de manutenção, 
e conservacão das referidas cadeiras-,. 
no valor de , meio salário-mínimo vigente 
na Guanabara. 

Mas, então, onde a 
reito líquido e certo? 
!idade? 

violação de dí
Onde a ilega-

Com flfeito, se os impetrantes, ao 
se tornarem p r oprietários dos referidos 
títulos, sabiam porque estava escrito, 
aue o uso das cadeiras estava subor
dinado ao que prescrevesse a legislação 
vigente, como podem realmente pre
tender que o citado decreto não vige 
para eles? 

Os impetra ntes não ignoram que, 
no conceito amplo de lei l(ou de legis
lação) incluem-se não só as leis pro
priamente falando, mas também os 
decretos do Executivo e até as Porta
rias das autoridades administrativae. 
Lei e, também o regulamento, como 
tipo ou categoria especial da norma 

/ 
I 
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jurídica, como importante fonte de 
Direito objetivo (Marcelo Caetano -
Manual de D·ireito Administrativo, 
Lisboa, 7.ª ed . 1965, pág. 83, n.0 43; 
Hely Lopes MEirelles - Direito Ad
ministrativo Bras:leiro, S. P., 1966, 2." 
ed., págs. 186 e 187, R. Limongi França 
- Formas e Aplicação do D,reito Aa
ministrat,vo, S. P., 1960, págs 34 7 /353; 
E. Espínola - Sisbuma, do Direito 
Civil Brasileiro, Rio, 1960, vol. 1.0 , pá
ginas 98/99). 

ｾ＠ -a verdade, os impetrantes sabiam 
,qu~ D uso ainda que Exclusivo de bens 
públ:co3, como os pertencentes a pes
.soas juríd:cas de direito público interno 
( inclusive autarquias), escapando ao 

.âmbito clássico do direito civ.J, para se 
inserir no campo do direito administra
iivo como adv:rte Alcino Pinto Falcão 
{Pdrte Geral do Código C:vil, Rio, 1959, 
pág. 173), dependia, necessariamente 
de regulamentação, que t er ia de vir, 
como veio, através de d :: creto do Pode~ 
Executivo. 

O exercí::io vitalício do uso assegu
rado aos impetrantes, pelos títulos de 
fls. 5 a 21, não podia, evidentemente, 
ficar ao livre alv zdrio dos u suários, 
nem o Estado, autorizar a sua emissão 
e venda, renunciou - m esmo porque 
não poderia fazê-lo validamente - à 
prerrogativa de regulamentá-lo, ine
re-nte a própria naturEza dessa r elação 
jurídica estabelecida com os particula
res. 

O erro, o grande equívoco, data 
venia, daqueles que assim não enten
dem, resulta precipuamente do vezo 
antigo e inerradicável de pretender-se 
subordinar relações de direito público 
aos princípios e doutrinas do direito 
privado, que o saudoso Nelson Hungria 
verberou em artigo candente sob o sig
nificativo título de "Os Pandetistas do 
Direito Penal" ,(Revista Forense, 
CXVIIl/5), e que seria tão absurdo 
quanto o de agrilhoar-se o próprio di
reito civil ao romanismo conservador 
da Pandetística alemã (H. J. Wolff -
Introdiición históri.t;a al de710Cho ro-

mano. Santiago de Compostela, 1953, 
páginas 249/253. U. A. Suarez - Ho
rizonte actual dJel dJerecho romano -
Madrid, 1944, pág. 14). 

Efetivamente, espíritos dos mais bri
lhantes ainda ins istem em resolver com 
os instrum ento3 <la pura civilística pro
b'.emas de direito administrativo, numa 
época un que, segundo a drnúncia de 
Ripert, "tout devient droit public" (Le 
De.clin du Droit, Paris, 1949, pág. 37), 
ou em que na p1 ofecia de Savatier, ca
minha-se "Du Droit Civil ait Droit Pu
blic ., (Paris, 1945), porque as catego
rias obsoletas do vdho direito privado 
já não oferecem soluções consentâneas 
com a evolução incessante dos fatos so
ciais e as exigências impostergáveis 
dos novos tempos. 

Numa época em que o próprio di
r Ei to de família tenta desligar-se do 
direito civil e ganhar autonomia, ao 
influxo da concepção publicística de
fendida por C1cu entre outros, e em 
que a "nebulosa doutrinal" do direito 
social, referida por Castan, vai ga
nhando terreno, e em que se afirma 
o advento de um direito econômico 
(J. M. P. Quintana - En tonw al 
ccmcepto del derecho civ:l, Salamanca, 
1959, pág. 105; A. Hernandez Gil 

El concepto dc1l derecho civil, 
Madrid, 1943, pág. 160-172; F. Bonet 
Ramon Introdilccion al derecho 
civil, Barcelona, 1956, páginas 213 e 
219), surpreende, realmente, que pro
blemas vinculados aos direitos reai::1 
e aos contratos administrativos sejam 
enquadrados nos moldes restritos ou 
rígidos do direito privado. 

E isto se dá não obstante os pro
blemas próprios ou específicos dessa 
província do Direito já haverem ul
trapassado as fronteiras tradicionais, 
permitindo a juristas modernos, como 
Duguit, Jeze, Hauriou e Bonnecase, 
anunciarem, como fato consumado, o 
declínio do poder soberano da von
tade (Risolia - Sob"Crania y crisis 
del contrato, B. Aires, 1946, M. A. 
Berçaitz - Teoria generral de los con-



JURISPRUDf:NCIA 103 

tratos a.dministrotivO's. B. Aires, 1952, 
págs. 79-105), ou, na companhia de 
Martin Perez, afirmarem a "Necessi
dad de, construir un orden nuevo en 
el Derecho priv.rodo espariiol", Segovia. 
1953). 

É, com efeito, incompreensível que 
se negue à Administração Pública 
para o cumprimento de seus fins, o 
uso tanto de um direito seu, que lhe 
é pr6priq, c01no elas nornW,S elabora.das 
pelo dirreito priva.do. Pois uma anoma
lia de tal natureza, já registrada por 
Sebasian M. Retortillo Baquer (El de
recho civil 1ln la genesis del dorecho ad
ministrativo y de sus instituc.iones. Se
vilha, 1960, pág. 107), é, precisamente, 
a que resultaria de pretender-se reger 
situação complexa e singular como a 
que est es autos retratam dentro da ca
pricho:;;a dogmática ou dos esquemas or
todoxos que estruturam ainda hoje as 
instituições de direito civil. 

E os j uristas que se atirassem a essa 
tarefa ociosa e estéril estariam tentan
do inutilmente ofuscar o movimento 
atual de revisão dos conceitos jurídi
cos, que pretendem dar uma nova 
dimensão às figuras contratuais que 
surgem no campo administrativo, sob 
a forma e a cor das mais variadas 
e ricas expressõés de um pensamento 
generoso e criador, em permanente 
fermentação, como bem o demonstram 
os recentes trabalhos de Mitchell 
(The C01ifJracts of Public Authorities, 
1964 ), de Recaredo Fernandez de Ve
lasco ( Los contratos administrativos, 
1927), de Georges Peguignot (Théorie 
générale áJu contrat administratif, 
1945), de De Laubadere ( Traité théore
tique et pratique dcs contrats a.dminis
tratif s, 1956), de M. A. Berçaitz (Obra 
,c.itadfll ), de Sabino A. Gendin (Los con
tratos publicas, 1934), de Max Consoli 
(El contrato de empleo públioo, Buenos 
Aires, s/d) de Mario Gallo (I rapporti 
contratuali n/el diritto amnninistrativo, 
1936), de Gilbert Madray (Des con-
trats d'a,ptres la récent codification pri
vée faiti~ aux États Unis, 1936) e de 

C. Himario (Les clauses exorbitantes 
du droit r01nain dans les contrats a.d
ministratis, 1938). 

Sem dúvida, para esses juristas, 
aferrados aos seus inalienáveis dog
mas de fé, fora dos quadros do con
tra to de direito privado não existe 
contrato, isto é, para eles, e os seus 
sectários, só é contrato aquele que 
apresenta os eternos atributos de 
igualdade e de liberdade das partes em 
sua formação, execução e resolução; de 
imutabilidade das suas cláusulas; e de 
limitação dos seus efeitos àqueles que 
o celebram (M. A. Berçaitz - Op. cit., 
pág. 105, n. 0 60). 

Chega-se, assim ao absurdo de afir
mar que os contratos de obras públicas 
e de serviços são essencialmente civis. 
E dentro dessa linha de raciocínio, vai
se ao extremo de sustentar, como fez 
Gianini, que o contrato de direito pu
blico ou não tem sentido ou é purui, me
táfora ( apud L. Barassi - Rivista 
dJi Diritto Civile, 1913, ano 5.0 , pá
gina 217, nota 3), ou, como dizem ou
tros, em coerência com esse radicalismo, 
que a construção de um navio de guerra 
ou de uma fortaleza terrestre não passa 
de mero contrato de locação de serviço 
idêntico, substancialmente, ao de uma 
casa de diversões ou de um imóvel de 
luxo, como também a emissão de títulos 
da dívida pública não difere, essencial
mente, do empréstimo comum (apud 
Velasco - Op. cit., págs. 9, 10, 14 
el8e19). 

Mas a verdade é bem outra. 
Montesquieu, com todo o poder do 

seu gênio, e re.cordando expressões de 
Cícero, proferidas dois séculos antes 
já penetrara o âmago do problema, ao 
dizer que "il est ridicule de prétendre 
décider des droits de.s royaumes, des 
nations et de l'univers, par les mêmes 
maximes sur lequelles on décide entre 
particuliers d'un droit pour une gout
tiere" (De l'Esprit des Lois, Paris, 
s/d página 449). 

E, por isto, enunciava esta regra, 
"qu 'il ne faut point décider par les 
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rêgles du droit civil, quand il s'agit 
de décider par c:€lles du droit politi
que" (loc. cit., pág. 448). 

Assim, não admira que, moderna
mente, Gaston Jeze, com o p eso de sua 
autoridade, ministrasse, com igual ên
fase, o mesmo ensinamento, ao asse
verar que constitui er"O grosseiro que
rer ap:icar, em razão da aparente ana
logia, as rElações jurídicas de direi to 
adminidrativo, regras qu'.:! o direito es
tabelece para o contrato de compra 
e v rnda, para o de empreitada, para n 
de locação de S"rviços, etc. (Princípio,q 
pcneroles de d~recho adm1'.nistrativo, B. 
Aires, 194>:-1950, vol. 4.0 , págs. 197, 
232 e 233, nota 4 e vol. 3.0 , pág. 173). 

Mesmo que se tratasse de bens dis
poníveis ou ｾ＠ ns de domínio privado w.1• 
ad,ministração, o regime jurídico, na 
exata observação de José Cretella Jú
nior, "não é, como querem alguns, o do 
Código Civil, em toda a sua pureza, su
bordinado, poi~, às regras e aos prin
cípios informativos do direito privado", 
porque o direito comum sofre "derroga
ções supletivas" e o processo de aplica
cão do direito civil "é modificado por 
determinadas circunstâncias, que o es
pecializam, anormalizando-o, fazendo o 
desviar-se do cur~o reg-ular ditado pelo 
direito comum" (Dos Bens Públicos no 
Direito Brasileiro, S. P., 19G9, pági
nas 85 e 87). 

Seg-undo a liçro de ButtgPnb;ci<'h (Mo
n1l,eJl ae Droit Administmtif, 1954. pá
ginas 270-271). recordada por Cre
tella Junior (loc. c-itada) "mesmo 
quando se trata de domínio p,·ivado, 
estamos diante de um regime jurídico 
que n'io é idêntico ao da propriedade 
privada, portanto de um regime ju
rídico especial". 

Entretanto, todos esses ensinamentos 
estariam sendo esquecidos ou poster
gados se essa obrigação "sui generis", 
como o próprio acórdão a qualifica, 
assumida pelo Estado, ao emitir os tí
tulos r!e fls. 5 a 21 c 23 a 34 fosse su
bordinada pura e simplesmente às re
gras do direito civil, que disciplinam 

o instituto do uso, tal como o concebe 
e estrutura o nosso Código Civil (ar
tigos 742 a 745). 

a verdade, para que isto se desse 
seria mister, antes de mais nada, que 
se perdesse por completo a noc;ão exata 
da verdadeira natureza do bem em 
causa, como bem público, objeto de di
reito real administrativo de uso ( Có
dig-o Civ:l, art . G6 e Ag:ostinr.o Alvim 
- Co;ncptários oo Cócl"go Cii•il, 1963, 
vol. 1.º, página Z85), o que de de Jogo, 
coloca em evidência os atributos d~ ina
lienabilidade, impenhorabi!"dade e im
P escritibilidade dcssr> bem ( Código Cí
vil, art. 67; Constituiçiío do Estado, 
art. 68, § 4.0 ; Código de ProcPsso Civil 
art. 918, § l.º; Themistocles B. Caval
canti - Tratooo de Din·ito Adminis
trativo, Rio, 1960, voJ. 3.0 , págs 337-
348) ainda que se trate de bem de au
tarquia, que é bem do Estado e goza 
de isenção fiscal (Franci•co Campos 
- Pareccrf's, 2.ª série. pág. 208; Sá 
Filho - Parecer, in Rev. dP Serviço 
Público, 1943, j?.neiro, pág. 99: Oscar 
Saraiva - Artigo in Revista Forens? 
vol. 86, pág. 772), ainda que restrita 
aos impostos. como pensam alg-nns (Os
waldo Bandeira de Mello (Tributação, 
dl)s Pcns Rendas e Serviços da,s Uni
dar1es da,' Fe<~ ~-a,ão, S. P., 1942, pá-
12"ina 32; Themístocles B. Cavalcanti -
Obra cit., vol. 2.0 , páp.-. l!J4). 

E tanto não se trata no ca~o destes 
autos, de uma simples relaç· o ju
rídica privada, regulada pelos arts. 
742 a 745 do Código Civil_ mas ele 
uma relaçiio jurídica complexa, que 
estaríamos tentados a definir como 
atípica, que o acórdão, a revelar o ra
ciocínio dialético do seu ilustre rela
tor, procura livrar das algemas dos 
art!'\. 733, I e 745 do Código citado, 
sob a aleg;c,ção, data i,enin,. irrelevante 
de que o bem não está sob a guarda 
dos usuários, e que conseqüentemente, 
não lhes cabe a obrigação de conser
vá-lo. 

Sustenta-se, realmente. que "só o 
usuário que recebe sob a sua guarda 
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o bem a usar está sujeito às despesas 
ordinárias de conservação inerentes 
à guarda, previstas segundo os arti
gos 745 e 733, n .0 I, do Código Civil, 
não aquele que contrata o uso puro, 
restritíssimo, sem a posse direta da 
coisa e sem a possibilidade de danifi
cá-la" (fls. 109). 

Trata-se, porém, e ainda data ve
nia, de puro sofisma, isto é, de afir
mação falsa, porque falsas são as pre
missas em que se baseia. 

Ine.gavelmente, o argumento prova 
de mais e volta-se int2iramente con
tra os impetrantes, pelas seguintes 
razões: l.ª) porque a lei impõe ao 
usuário a obrigação de conservar a 
coisa com a d iligência de um bom 
pai de família; 2.ª) porque essa obri
gação resulta da própria natureza do 
instituto e não da guarda da coisa; 
3. ª) porque essa obrigação compreende 
apenas as despesas o-rdinárias de con
se;·vação, ficando a car go do proprie
tário as d;ospesas de vulto ou extrao-r
d·inárias; 4. ª) porque essa obrigação 
legal imposta ao usuário não é exigível 
apenas nos casos de danificação do bem 
por culpa do usuário. 

Com efeito, já vinha do direito ro
mano, a partir. do edito do pretor, e 
passou para o direito moderno, a lição 
de que o usuário, como se dá com o 
usufrutuário, deve conservar a coisa 
como bom pai de família - "boni vi
ri arbitratu" (Fr. 15, in f inie D. de 
?l8'1,i et habit, 7, 8; Fritz Schulz -
Cln,ssica.l Rorna.n Law., Oxford, 1954, 
pág. 389, n.0 678 e págs. 390-4, n.0 385; 
R. Hohm - Institiiciones de Derecho 
Privado Ro11iano, trad. de W. Roces , 
17.ª ed., Madrid, 1928, págs. 298-299; 
R. l glesias - Derecho Romano. - Ins
tituciones de dtiwecho privado, 3.ª ed., 
Barcelona, 1958, págs. 287 e 290; S. F. 
Girard - Manuel elementwire de D. 
R omain . 2.ª ed., Paris, 1898, páginas 
360-1; Lafayet e Rodrigues Pereira -
Direito dc.s Coisas, Rio, 1922. pág. 338; 
Martinho Garcez - Do Direito das 
Coisa,s, Rio 1915, pág. 401; Lacerda 

de Almeida - Direito ®3 Coisas Rio, 
1908, vol. I, págs. 388 e 412; Sílvio 
Rodrigues - Direito Civil. Dire·ito das 
Coisas, Rio, 1964, pág. 318, n.0 171; 
Arnold Wald - Curso Direito das 
Coisa,s, Rio, 1970, pág. 224; W. de 
Barros Monteiro - Curso, Direito das 
Coisas, S. P., 1955, págs. 275 a 286). 

Mas essa obrigação de conservar a 
coisa é - como logo assinala Orlan
do Gomes (Direitos Reais, Rio, 1958, 
pág. 394) - "conseqüênw da própria 
natureza do direito de uso", ou como 
diz Venezian, no mais completo tratado 
da matéria, "obligaciones pa;ra con et 
clueno e inherentes al derecho limitai i-
vo de la propriedad" (Usufructo iiso 
y habitacion, trad. cast., Madrid, 1928, 
v ol. I , pág. 849); dada a característ ica 
particuiar do direito de u so que é a 
sua teniporariedc.de. 

Precisamente, a obriga,çã,o de con
aerv!.!!r não decorre da guarda, dJa, coisa: 
pelo usuário, mas, como é evidente, 
intuitivo, lógico, da obrigação de res
tituí-la, uma vEz oxt-i:nto o direito de 
uso. 

É porque deve r estituí-la como a r e
cebeu que se impõe ao usuário a obri
gação de conservá-la com o zelo e a 
diligência de um bom pai de familia, 
tal como ocorre, em sua análoga, com I 
o usufrutuário. Nem é por outra 
r azão que o usuário, como acontece 
com o usufrutuário, e conforme o caso, 
pode ser obrigado, por exigência do, 
proprietário, a prestar caução de benP 
utendo, em garantia à restituição da 
coisa e às indenizações a que por ven
tura se veja obrigado (M. I. Carvalho 
de Mendonça - Do usufruto. do uso e-
da habitação, Rio, 1922, págs. 253, 
n .0 155 e 265, n.0 82) . 

A detenção da coisa p elo usuário, 
sem solução de continuidade, não & 
nem nunca foi condição sine qiia non 
do uso, porque, conforme já esclarecia 
Genty, em obra clássica sobre o as
sunto, "le titre constitutif p eut attri
buer à l'usager au-delà du necessaire , 
on à l'inverse, ne pas lui accorder 
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t out le necessaire, ou enfin limiter 
.son droit à certains usages de la cho
se par exempiéj, à lá faculté de pren
dre de reau, de traversé la propriété 
,de s·y promener" (Traité de l'usufruit 
,de l'usag,(J et de l'ha,bitation, Paris, 
1859, pág. 182, n.0 346). 

Sem dúvida existe para o usuário, 
como para o usufrutuário, ainda que 
n ão expressa na lei, a obriga,;ão de 
czistódia, mas essa obrigação, como a 
,de conservar, da qual se distingue ni
tidamente, decorre da obrigação de res
t ituir: a conservação é a atividade di
r igida a manter a coisa para o seu 
destino específico, com as suas apti
dões para produzir utilidades ; a custó
di a dir igida a impedir todas as mo
àificações da condição jurídica. 

Venezian, partindo desta -distinção, 
sem dúvida fundamental e incontestá
vel, não vacila em afirmar, conclusiva
m ente, que tanto a obrigação de custó
dia como a de conservação não estão 
subor di nadas ao fato da aquisição da 
posse pelo usuário, o que equivale a 
r econhecer que essas obrigações tem 
-vida autônoma e paralela não se po
den do dizer que uma decorra da outra 
( Obra cit., vol. 1, pág. 520, n.0 324 e 
n ota 4 e pág. 529, n.0 325). 

A rigor constata-se que as obriga
ções do u suário "se ramenent toutes 
à une obligation unique dont elles ne 
sont que des modes particulier: celle 
de j ouir en bon pere de famille, cest
-a-dire en propriété ordonné, soigneux 
et diligent" (LJ e, Droit de Usufruit en
visagé sous son aspec t économique, 
Paris, 1900, pág. 124). 

P ortanto, já tendo sido esclarecido 
·que o u so não precisa ser contínuo, 
permanente, ininterrupto, sendo mesmo 
indubitável que "o usuário não é obri
gado a exercer o uso" (PONTES DE M1-
1lANDA - Tratado de Direito Privado, 
Rio, 1957, vol. 19, pág. 367). É claro 
que o cumprimento, tanto da obriga
ção de custódia como da obrigação de 
conservação pode ser entregue a uma 
-terceira pessoa, naturalmente remune-

rada para isso pelo próprio usuário. 
Não se trata de nenhuma obrigação 
personalíssima, que deva ser cumprida 
diretamente por ele, que não possa ser 
delegada a um terceiro ou ao próprio 
proprietário. De resto, se o direito real 
de uso implicasse na obrigação do 
usuário exercer, sempre, direta e pes 
soalmente, as obrigações de guarda e 
de conservação, então tratar-se-iam de 
obrigações impossíveis, as assumidas 
pelos impetrantes, a não ser que, de
pois da competição esportiva, os usuá
rios levassem consigo, para sua casa, 
as cadeiras de seu uso privativo e vi
talício, a que têm direito no Estádio 
Mário Filho. 

Dada a natureza dessas cadeiras, 
como pertences ou acessónos do refe
rido Estádio, que os impetrantes não 
ignoravam, é claro que ao se tornarem 
titulares do direito ao uso dessas par
tes individuais e autônomas do todo, 
estavam eles absolutamente certos de 
que teriam de ser guardadas e conser
vadas pelos próprios funcionários en
carregados da administração da refe
rida praça de esportes. E não seria 
agora que esta circunstância serviria 
para livrar os impetrantes da obriga
ção legal que assumiram ao adquirirem 
os títulos questionados, e que, por i sso 
mesmo, por se tratar de obrigação le
gal não precisava ser mencionada ao 
se fazer, deles, menção do direito de 
uso. 

Insistindo neste ponto, não há dú
vida que o direito à posse é elemento 
essencial do uso ( Código Civil, art. 718, 
combinado com o art. 7 45), porque esse 
é o meio de se colocar o usuário, quan
to aos bens usados, numa relação tal 
que se lhe assegure a possibilidade de 
atuar e de exercitar sobre e por mei_o 
deles sua atividade própria (VENEZIAN, 
op. cit., I, pág. 85, n.0 221). É evi
dente que sem ter a posse da coisa o 
usuário não poderia exercer sobre ela 
o seu direito de uso ( C. DE MENDONÇA, 
op. cit., pág. 39, n.0 15). 

Mas, conforme lição corrente entre 
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-Os mais modernos civilistas, não sendo 
portanto necessário no caso dos pre
..sentes autos invocar-se a natureza do 
bem público cujo uso foi concedido a 
particulares, "se o uso racional da coi
.sa não é possível sem uma certa modi
ficação do modo de sua utilização, essa 
modificação deve ser admitida, como 
têm decidido os tribunais franceses" 
(MARTY & RAYMAUD, Droit Civil. Les 
biens, Paris, 1965, pág. 120, § 93). 

Casos haverá, mesmo, em que a cons
tituição do uso se reduz momentanea
mente, numa pretensão de entrega, isto 
é, numa situação em que a inda não 
há posse, mas aprnas direito à posse, 
·porque a coisa esteja alugada, deposi
tada, ou penhorada, e não obstante o 
•direito de uso não deixa de existir, 
embora a posse do usuário só se inicie 
•com a cEssação da locação, ou do depó
sito, cu da penhora (PrJNTES DE MI
RANDA, Trata,do cit., vol. 19, pág. 345, 
parágrafo 2. 370). 

Em c"rtas circunstâncias, o d ireito 
•de a,dministrar a, coisa, que é um di
reito próprio do usuário, não poderá 
.ser exercido pessoalmente, em razão da 
'incapacidade do titular do direito, por 
ser ele menor, tutelado ou curatelado; 
mas também nesses casos o direito de 
u so não deixou de se constituir, por
que a administração caberá ao titular 
•do pátrio poder, ao tutor, ou ao cura
dor (PrJNTES, op. cit., vol. 19, pág. 77, 

2. 272). 
Vale dizer que não desnatura o di

-reito de uso ficar a administração com 
um ttrceiro ou com o próprio consti
tuinte do uso ou o seu sucessor, de vez 
que não é o direito de administrar, 
'l'econhecido ao usuário, da natureza 
daqueles que devam ser exercidos pes
soa lmente, mesmo porque só no direito 
romano é que o usuário estava sujeito 
a esse rigorismo (§ 1.0 , Inst. de us1i 

c-t habit., L. 2, § 1.º; L. 3; L. 4; L. 8 
Pr . TI. de usu et habit). 

Outorgar a guarda da coisa, ainda 
-que ao seu proprietário, não é desvir
ituar •o ,aireito de uso, mormente quan-

do é impossível ao usuano cumprir a 
obrigação de custódia, e desde que em 
nada afete o gozo da coisa tal como 
foi concedido no título constitutivo do 
direito de uso. 

Apenas o usuário não está obrigado 
a prestar caução, fideijussória ou real, 
se lha exigir o dono, nem fazer inven
tário 1(art. 729, c/c o art. 745), se 
a coisa usável fica nas mãos do pro
prietário, e o direito daquele se limita 
a exigir a fruição dela, exigida pelas 
suas necessidades pessoais e de sua 
família (art. 742; Código Civil argen
tino, art. 2.967). 

As conseqüências dessa diferença de 
num caso ficar o bem sob a guarda do 
usuário e no outro aos cuidados do 
dono, não vão além disto. E o pro
fessor HECTOR LAFAILLE um dos mais 
notáveis civilistas do dontinente, vai 
mesmo ao ponto de afirmar, em comen
tário ao art. 2. 967 do Código Civil 
argentino, que, ainda na segunda hi
pótese, não deixa de haver posse ( Tra
tado de los Derechos Reahcs, Buenos 
Aires, 1944, volume II, página 473, 
n. 0 1. 435). E, como se viu, pela cita
ção dos arts . 729 e 7 42 c/ c o art. 7 45 
do Código Civil brasileiro, essa lição 
é inteiramente aplicável ao nosso di
reito. 

Se recordarmos o que se passa com 
os jazigos perpétuos, nos cemitérios, 
quando a noção de uso ainda mais se 
assimila à idéia de propriedade, ainda 
mais se fortalece a convicção da abso
luta falta de razão dos impetrantes, 
que reclamam um tratamento pri
vilegiado. 

É que, na lição dos doutos, os cemi
térios concedidos permanecem sujeitos 
à mais ampla polícia das autoridades 
administrativas municipais. 

THEMISTOCLES CAVALCANTI, que nos 
adverte desta realidade irrefutável, é 
muito explícito, ao assinalar que -

- "a transferência pela Muni
cipalidade, a terceiros, da explora
ção dos Cemitérios, não exclui o 
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exerc1c10 de um severo poder de 
polícia por parte da entidade po
licial que admite até o f echamento 
do cemitério por motivo de inte
resse público, a sua mudança de 
loca l, a desapropriação" ( Tratado 
cit., vai. III, pág. 386). 

I sto quer dizer que o titular da con
csssão de uso, como expõe outro emi
nente administrativista (J. CRETELI.A 
JR. - Bens Públicos cit., pág. 296), 
é titular de um direito rea l adminis
trativo sobre a sepultura ou sepillcro, 
e que, por conseguinte, os direitos e 
obrigações d ~corrrntes do referido "sta
tus" estão "ambos li?nitados pelo inte
resse público, nortcta,dos pela oportuni
dade e conveniência públicas". 

Em poucas palavras: os direitos r, 

deveres do t itu !wr d,e1 uma 1K,pultura 
perpétua estão siibord,inados a dispo
sições regulamd.ntMes e legaiSi, como 
expree,eões elo poder de polícia (J. CRE
TELL~. JR. - v .. ns Públicos, página 80, 
n.0 53; Direiito Administr1,tivo do 
Brasil. Poder de Polícia, São Paulo. 
1961, pág. 54, n.0 22·; Tratado de Di
r eito Admini.strativo, São Paulo, 1968, 
vai. 5.0 , págs. 55-56). conceituado co
mo "o conjunto de atribuições concedi 
didas à admin istração para d isciplina!" 
e restringir, em favor de interesse pú
blico adequado, dir eitos -e· liberdades 
indiv'ouais" (CAIO TÁCITO - O poder 
de polfoia e o~ se1.1,.s limi tes, in Revista 
de Direito Administrativo, volume 28 , 
página 8). 

Não seria. portanto, os direitos e: 
obr ig-acões do t itular <le uma cadeira 
pcrpétw,, do Estádio Mário F:Jho, bem 
público, integrante do patrimônio de 
uma autarquia estadual. que poderia 
escapar a essas disposições regulamen
tares. romo autênticas expressões do 
poder de polícia da admini stração. 

E p~lo fato de ser perpétiw,,, isto é, 
de uso privativo, exclusivo, do titular 
do direito de uso enquanto vivo ele for, 
não quer dizer que exonere o usuário 
das obrigações ínsitas à própria noção 

de uso, e que a !Ei estabelece aind.:i. 
quando se trata de mera r elação de d:i-
reito privado. Nem no plano jurídico, 
tem sentido um direito sem obrigação, 
que lhe corresponda, desde qu e não vi-
vemos isolados como Robinson Crusoé· 
na sua ilha. Muito menos poderá iste> 
acontecer em relação a um dire•ito rcaf 
administrativo, como o é o direito d e 
uso de pertença ou acessório de bem 
público, resultante da concessão de uso 
JJrivativo oiitorgado pela Adminis
tração._ 

O adjetivo "perpétua" apen~s signi
fica que a cadeira assim qualificada 
será usada pelo titular do direito e
seus familiares, com exclusão dt:! qual
quer outra pessoa, enquqnto o usuário
viver, porque "o uso é di reito real 
tom,porário, como o u sufruto" ( CLÓVIS' 
- Cód. Oiv. Comentado, Rio, 1958, 
vol. 3.0 , pág. 246, n.0 2). 

Não exclui, nem poderia excluir, 
obrigação que resulta da lei, e que & 
imposta ao u suário, em decorrência da, 
obrig-açiio de restituir o bem, cxt:nto <y

uso (arts. 729 e 733, n.0 I, combinado 
com o art. 745). 

Aliás, os impetrantes confessam, na' 
sua minuta de agravo. que estão obri
gados a responder p elos gastos com a· 
roi a, como usuários que são, e que· 
devem ressar cir as despesas diretas
com a conservação das referidas ca
deiras l(fls. 75). 

Assim. só por manifesta contradiçã;)• 
é que podnn, algumas linhas antes da 
mesma minuta, sustentar, com base nas 
Leis n.0 57 e. 335, que "no momento• 
da aquisição dos títulos, foi garantido 
o uso das cadeiras perpétuas indepen
dentemente de qu'alquer pagamento• 
(fls. 74). 

Não é verdade. Não há na Lei n.0 .57 
de 14-11-47. nem na Ld n.0 335, dc-
6-9-49. n enhuma palavra, absolutamen
te nenhuma, que autoriz<2 uma tal afir
macão, if;to é, que isente os impetran
tes da obrigação de conservar as cadei-
ras de qu e são usuár ios. As referidas• 
leis não se referem, de nenhum modo-:. 
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.à conservação das mencionadas ca
deiras. 

Ora, o silêncio de tais leis em re
lação à obrigação em exame tem justa
mente significação absolutamente opos
ta à que os impetrantes propõem. 

Realmente, tratando-se de obrigação 
legal genérica, imposta a qualquer ti
tular do direito de uso, ela só deixaria 
,de existir para os impetrantes se na 
Lei n.0 335, que criou as denominadas 
"cadeiras perpétuas", ou nos títulos 
c onstitutivos do direito de uso, houves-

se cláusula dispensando os usuários do 
seu cumprimento. 

Só, mesmo, na hipótese de o Estado 
haver assumido, expressamente, d~ 
modo claro, inequívoco, a obrigação le
gal que incumbe aos usuários é que 
estes poderiam considerar-se livres 
dela. E isto não ocorreu. 

Ciente. - Rio de Janeiro, 15 de se
t embro de 1970. - Arnóbio Tcnório 
WanderleiJ, 9.0 Procurador da Justiça. 

Registrado em 22 de dezembro de 
1970. 

ABERTURA DE JANELA 

Abertura de j11f/'l,ela. Regime 
das Ord, mações, da Consolidação 
das Leis Civis e do Código Civil, 
que não as alterou. Possibilidade 
de abertura de janela, a menos 
de meilro e meio, desde que não 
d~tada sobre o prédio alheio . 

Vistos, de. 

Paulo Martins Filho e sua mulher, 
Mercedes Magdalena Serrador Mar
tins, propuseram contra Construx En
genharia Ltda., Antonio Julio de Car
·valho Telles e sua mulher, Edina de 
Faria Te!les, Yolanda da Luz Muniz, 
Octávio Gabizo de Faria e sua mu
lher, Magali Franco de Sá de Far ia, 
Fortunato Calandrini Alves de Souza, 
Jorge Gabizo de Faria, Antônio Fre
<ierico da Motta Brandão e sua mulher, 
Lilian Franco de Sá Motta Brandão, 
Adhemar Gabizo de Faria, Frederico 
<::arlos Franco de Sá e sua mulher Be
-rcnice Costa Franco de Sá, a presente 
a~rro cominatória para que no prazo de 
quinze d ias façam recuar aos l imites 
1fga is as janelas e varandas do prédio 
,que a primeira Ré constrói para os 
-segundos Réus, à Rua Igarapava, jun
to e depois do n.0 71, ou dê no mesmo 
Jrrazo início à construção de muros di
-Visórios até o limite da extrema altura 

do prédio de propriedade dos A., ar
güindo que os Réus fazem construir no 
terreno vizinho à propriedade dos Au
tores um edifício de quatro pavimen
tos sobre "pilotis", o que equivale a 
cinco andares, com cerca de 17 metro;; 
de altura, e nessa construção não se 
obedece ao prec.eito do art. 573 do 
Código Civil, pois, quer no ângulo fron
teiro esquerdo, quer nos ângulos pos
teriores da construção foram abertas, 
sobre a propriedade dos AA. janelas 
e varandas que estão separadas do ter
r eno dos AA. apenas por 0,20, ou seja. 
a espessura do tijolo; que antes de 
propor a presente ação, os AA. pro
curaram se entender com os RR. para 
uma solução amigável, comprometendo
se eles, AA., a custear a construção 
de um muro de material translúcido, 
que impedia o devassamento, sem es
curecer os apartamentos, muro esse 
que deveria ser levantado no terreno 
de propriedade dos segundos RR., com
prometer.do-se estes por si, seus her
deiros e sucessores a respeitar essa 
divisória; que apesar desse tratamen
to cavalheiresco e fidalgo, não foi acei
ta a proposta; que, então, foram os 
AA. obrigados a ingressar em juízo 
para defender o seu direito, que está 
ar.:parado por texto exprrsso do Código 
Civil, consubstanciado no artigo 573; 

/ 
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que embora pudetisem os AA. usar do 
recurso extremo da nunciação de obra 
nova, preferiram, no caso, o processo 
cominatório, por ser alternativa a so
lução do litígio, eis que aos AA. é in
diferente que os RR. recuem suas ja
nelas ou as isolem de sua casa, por
um muro divisório opaco, acrescentan
do, ainda, a circunstância de que, no 
anormal período em que vivemos, onde 
a desvalorização da moeda é vertical 
e o aumento do custo das utilidades e 
mão-de-obra vertiginoso, a paralisação 
total da obra acarretaria aos co-réus o 
encarecimento excessivo da construção. 
sem que esse prejuízo em nada solu
ciona sse a si tuação dos AA., que es
colhem a via cominatória, mais branda 
nos seus meios, porém, igualmente efi
caz para o fim a que destina e a 
única permitente do pedido alterna
tivo; que a ação está sendo proposta 
tempestivamente. por isso que não de
correu o prazo de ano e dia a que se 
refere o art. 576 do Código Civil, es
tando, ainda, a obra em andamento; 
que a doutrina unanimemente reconhe
ce ao proprietário o direito de impe·dir 
que os vizinhos lhe perlustrem a pro
priedade, imiscuindo-se e turbando a 
intimidade do lar; que de há muito 
está ultrapassada a divergência juris
prudencial que, por algum tempo, tu
multuou e fez divergir entre si tribu
nais e julgados, decorrente de pretensa 
distinção entre janelas naralPlas e oblí
quas; que essa pretendida interpreta
ção legal não passa, na verdade, de 
construção cerebrina e irrelevante, de
corrente de errônea observação rlo di
reito francês. BAUDRY LACANTINERIE 
não sufraga esse entend ºmento que se 
vê em alguns julgados, .iá ultrapassa
dos; que hoje está estabelec ida pelos 
nossos tribunais a jurisprudência qun 
veda as janelas, em qualquerr posição 
que possam estar, desde que distem me
nos de metro e meio da divisão (Trib. 
do Distrito Federal: Embs. n.0 5.872, 
relator Des. Duque Estrada, in "Re
vista Forense", vol. 80, página 115; 

ap. cív. n.0 5. 746, rel. Des. Sabóia,. 
Lima, in " Rev. Forense", vol. 104, 
pág. 70; Supremo Tribunal Federal: 
Rec. extraordinário n.0 10. 257, re\ator
Min. Orozimbo Nonato, "Ementário, 
Forense", fev. de 1948, n.0 2 - Vizi
nhança; re·c. extr. n.0 21 . 666, relator 
Min. Afrânio Costa, in "Diário da
Justiça" de 14-12-1953); que recente
mente, por unanimidade, o 3.0 Grupo 
de Câmaras Cíveis do Tribunal do Dis
trito Federal, sendo relator o Desem
bargador Oscar Tenório, d ecid 'u de
forma coincidente; que, dessa forma, 
deve a ação ser julgada procedente, 
para que os RR., dentro do prazo de 
15 dias, façam recuar as janelas aber
tas ,em desrespeito à lei ou dêem início 
à construção de muro divisório, sob •. 
cominação de Cr$ 100,00 diários por 
janela, varanda ou terraço abusiva
mente construídos, bem como, se n!l 
coberta do prédio vier a se construi!'" 
terraço, na confluência do imóvel dos 
AA., seja levantado muro divisór io de 
2,00 m de altura acima do piso daqu ele 
terraço, condenando-se ainda os RR. 
nas custas e honorários de advogado. 
A inicial veio instruida com os do
cumentos de fls. 8/23. 

Citados (fls. 25/35v.), os RR. con
testaram (fls. 37 / 42), argüindo, pre
liminarmente, que os AA. não fize
ram prova de sua alee-ada qualidadJ 
de proprietários e ainda, preliminar
mente, que a construção das janelas 
impugnadas já está concluída e, por
tanto, ainda que estivessem em desa
cordo com os preceitos legais, perde
ram os AA. a oportunidade de embar· 
gar a obra, que é o único direito que 
lhes assistiria na forma do art. 573 
do Código Civil; que de meritis , desM 
o voto do grande Phi!adelpho de · Aze
vedo. em magistral decisão do Supre ' 
mo Tribunal Federal. em junho de 1945. 
a questão da abertura de janelas 1t 

menos de metro e meio. quando se 
trata de visão perpendicular, ficou de
finitivamente esclarecida. e resolvida, 
como se vê in "Arq. Jud. ", vol. 75, 
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405, que transcreve; que dev,e, ainda, 
ser esclarecido, nos entendimentos ha
vidos entre o A. e a primeira R., nun
ca queixou-se o A. do devassamento 
lateral, mas, somente, do devassamento 
frontal para os jardins de sua casa, 
das janelas que distam mais de metro 
e meio; que foi para evitar esse devas
samento frontal das janelas com in
terstício legal que o A. se propôs a 
arcar com todas as despesas decorren
tes da construção de um muro, como 
tal muro, por motivo de ordem técnica, 
deveria ser levantado no terreno dos 
RR., quis ter o A. uma garantia de 
que o por ele pago não seria depois 
dEmol ido, pelos condôminos do novo 
edifício; que a R. construtora enten
deu não poder firmar esse compromis
so, nascendo daí um impasse nos en
tendimentos, até que o A. rompeu lon
go silêncio com a propositura da pre
sente ação; que a vErdade é que o A. 
nunca se queixou do devassamento de
corrente da visão perpendicular, mes
mo porque as janelas que proporcio
nam visão perpendicular ficam situa
das junto do telhado de sua casa e, 
portanto, nenhum incômodo pode lhe 
causar, sequer barulho das mesmas 
proveniente; que, aliás, o barulho não 
justificaria esta ação, uma vez que ba
rulho também pode provir de "vãos", 
"frestas", "seteiras" e "óculos", todos 
expressamente permitidos pelo Código 
Civil, sem que entre eles e o prédio vi
ziP.ho haja qualquer intervalo; que em 
face do exposto, a ação deve ser jul
gada improcedente, se, antes, não fo
rem os RR. absolvidos de instância, 
pela caducidade do direito dos AA. 
A co-ntestação veio instruída com os 
does. de fls. 43/47. Pela petição de 
fls. 49 foi junta a procuração de fls. 50. 

Os AA. falaram sobre a contesta
ção (fls. 52/54), juntando a fotostá
tica de fls. 55, sobre a qual falaram 
os RR. às fls. 59/60. 

Foi proferido despacho saneador, 
dando as partes como legítimas ad 
processum e devidamente representa-

das, sendo repelidas as preliminares. 
quanto à representação de co-réus e de 
falta de prova definitiva da proprie
dade dos AA. e deferida vistoria (fls. 
63/63v.). Do saneador, agravaram os 
AA. no auto do processo ,(fls. 67/67v. 
e termo de fls. 68). 

Realizou-se a vistoria e às fls . 83/88, 
fls. 90/100, se encontram respectiva
mente os laudos dos peritos dos RR. e 
AA. Resolvido o incidente com refe
rência aos honorários do perito desem
patador e aos limites do desempate
(fls. 111/111 v. e fls. 116/117), foi 
apresentado pela perita desempatadora 
o laudo de fls. 133/148. 

Na audiência de instrução e julga
mento, prestou esclarecimentos a pe
rita desempatadora (fls. 154/154v.) , 
ocorrendo os debates na forma que se 
vê da cópia do termo de audiência de 
fls. 155/ 156. Na mesma audiência, 
face ao que se alegou nos debates com 
referêP.cia à situação criada com a ha
bitação do prédio dos RR., foi o julga
mento conv>Ertido em diligência par:¼ 
inspeção pessoal, o que foi cumprido 
(termo de inspeção pessoal de fls. 158). 

Foi, ainda, determinado o cumpri
mento do mandamento do saneador, 
quanto à conferência da fotostática de 
fls. 55, junta pelos AA., o que foi 
observado como se vê do termo de 
conferência de fls. 161. 

Isto posto, tudo visto e bem exami
nado: 

O nosso direito civil pré-codificado, 
tal como o Código Civil (arts. 573 e 
576), não fazia referência a janelas 
oblíquas ou diretas, aludindo a jane
las sem qualquer qualificativo de po
sição ou orientação. Vigoravam as dis
posições das Ordenações: 

"Qualquer pessoa, que tiver ca
sas pode nelas fazer eirado com 
peitoril, janelas, frestas e portais, 
quanto lhe aprouy,er, e alçar-se 
quanto quiser, e tolher o lume a 
qualquer outro vizinho diante de 
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si. Poréni, não poderá fazer fres
tas, nem janelas., ne?n eirado com 
pf?itoril, sobre casa, OUI qiiintal 
alheio, per que o descubra, que até 
junto à parede, onde querr fazer 
a j,arnela, fresta ou eirado, seni 
cousa alguma se meter em meio. 
Mas poderá fazer eirado com pa-
1,e de tão alta que se não possa 
Encostar sobre ela, para ver a casa 
ou quintal de outrem, set eira pela 
qual somente possa ter claridade. 
E quando o outro, sobre cujo quin
t al, ou telhado se faz, se quiser 
levantar, poder-lha-ha tapar, posto 
que seja passado ano e dia, ou 
outro qualquer mais tempo que es
tiver feito" (Ord., Liv. 1.0 , título 
LXVII, § 24). 

"E se alguém tiver janela sobre 
quintal, ou campo de outrem, e o 
senhorio do quintal, ou campo qui
ser aí fazer casa, não poderá fa
zer parede tão alta, que tape a 
janela, . que antes aí era feita, se 
passar de ano e dia, que era feita; 
porém, se o quiser fazer dita, casa, 
quise1· deixar azinhaga de largura 
ele iima 'l/,(111/a, e q-uairto de meidir, 
bem poderá fa~er a casa, e alçar-se 
au.anto quiser" ( Ord., Livro 1. 0 , 

t ít. LXVIII, § 33). 

Ta is disposições passaram para a 
Consol idação das Leis Civis, de TEIXEI
RA DE FREITAS, também sem qualquer 
qual ificação de janelas oblíquas ou 
diretas: 

"É proibido abrir janela, ou 
fr estas, ou fazer eirado, sobre o 
quintal, ou a casa do vizinho, sem 
que haja algum espaço de per
meio " (art. 941). 

"Deva, porém, mediar entre o 
prédio dominante e a nova edifi
cação, o intervalo de vara e quar
t a de largura" (art. 939) . 

É por isso que CLÕVIS BEVILAQUA diz 
que o direito codificado é aqui seme-

lhante ao dire ito anterior (" Cód. Civ. 
Com. ", vol. III, com. aos arts. 572, 
573 e 576, págs. 104, 105 e 107, se
gunda edição) . 

Realmente, as disposições dos arti
gos mencionados do Cód. Civil repetem 
essencialmente as Ordenações transcri
tas, sem fazer, também, referência a 
janelas oblíquas ou diretas, mas alu
dindo, como o direito anterior e comu 
ficou expresso no art . 57 6 ( Código 
Civil) à "janela, sacada. . . sobre o 
seu prédio" . 

Ora, trabalhando sobre esses textos 
das Ordenações, semelhantes ao direito 
vigente, numa época em que a concen
tração urbana era muito e muito me
nor, sem a angustiante crise de espaço 
de nossos dias, •e- quando a segregação 
<las famílias e a intimidade das casas 
eram mouriscamente resguardadas, de 
tal modo que a lei determinava que as 
janelas situadas no prédio do outro 
lado da rua diretamente oposto deve
riam ser desencontradas •( Ord., Livro 
1.0 , tít. LXVIII, § 29; 0GRRÊA TELLES, 
"Digesto Português", Liv. 1.º, artigo 
788), a doutrina e os tribunais do pas
sado, pressionados pelas contingências 
do desenvolvimento da civilização ur
bana, com as suas necessidades de co
municação, de- arejamento, luz e higie
ne, isto que MANUEL DE ALMEIDA e 
SüUZA LüBÃO se referia como razões 
fundadas: "1.ª - na liberdade natu
ral do edificante no seu solo ; 2.ª - no 
favor dos edifícios em benefício da po
voação; 3. ª - na necessidade do ar, 
e luz para habitação das casas, e para 
que os habitantes não vivam em trevas 
como sepultados; ou sem ar ambiente, 
expostos à corrupção dele, e conseqüen
tes enferm1dades" ("Casas",§ 158), a 
doutrina e os tribunais do passado, fir
mando-s~ nas referências acidentais 
dos textos a "janelas sobre casa ou 
ci.u 'ntal alheio" (Ord., Liv. 1.º, título 
LXVIII, . § 24 e 33), conservadas no 
direito codificado, como vimos, cons
truíram a distinção, de tão imensa~ 
conseqüências, entre janeias diretas e 
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oblíquas, para considerar, apenas, como 
proibidas, abaixo do intervalo legal de 
vara e quarta, as primeiras e permi
tidas as segundas. 

Refere-se LOB.Ã0, fundado em PEGAS 
(" Commentaria ad Ordinationes Regni 
P ortnga.Uiae", t. 6.0 ), que "só procede 
e só proíbe edificar janelas e portas 
frer.t~ à frente das do vizinho, e não 
quando de.<1viadu,s e atra'Vés". E co
menta: "Porém, ainda assim não se 
evita totalmente a devassidão' do inte
rio!' da casa do vizinho; porque olhan
d0-se da nova janela virado de ilharga 
e através sempre· algum tanto se há 
de descobrir do interior da casa do 
vizinho, e parece se não cumpre in
te,iramPntc o fim da lei. Quanto a 
mim. diz LoBJtJ, a razão é outra: Uma 
janela de novo {·dificada frente a fren 
te com outra. é por si mesma a causa 
do prejuízo do vizinho; porque estando 
n°la oualauer pessoa naturalmente, E' 

olhando retamente, as suas vistas, ain
da s :-m dolo. nem premeditada intenção 
se estendem· ao interior da casa fron
teira do vizinho. E assim a causa pri
m eira da devassidão é o vício da obra 
em si mesma: Porém através, e de 
ilhari;a, se o vizinho que está na nova 
janela sr· vira, e olha para o interior 
da casa do outro por curiosidade, já 
não é por vício da janela; mas por 
vício da pessoa; por uma curiosidade 
pecaminosa. e injuriosa ao vizinho" 
("Casas", § 163). 

A mesma conclusão chegou CORRÊA 
TELI.ES: 

"Se a casa ou quintal fica oblí
qua à parede onde se quer abrir 
a nova janela, ,esta não pode ser 
impedida" (" Dig-esto Português", 
Liv. 1.º, art. 786). 

Igualmente ensina ÜOELHO DA ROCH.~ 
("Instituições", § 594) e o nosso LA
FAYETTE (" Direito das Cousas", § 126). 

Não se trata, pois, de influência de 
doutrina e legislação alienígenas, no
tadamente do Código Civil portuguê~ 

e do italiano, como pareceu ao mestre 
PONTES DE MIRANDA, que chegou, um 
tanto demagogicamente, a enxergar: 
"Sempre o mau vezo de não se aten
der à originalidade das soluções cons
cientemente adotadas pela lei brasilei
ra - colonialismo mental intemp,stivo 
que não se enquadra na história de um 
país que nunca foi colônia" (" Tratado 
de Direito Privado", tomo XIII, pá
gina 391, Rio, 1955). Mas, pelo con
trário, de solução firmada na conti
nuidade da tradição brasileira que vem 
desde• as nossas mais antigas cidades 
até às construções mais recentes des
ses imensos edifícios de concreto ar
mado, da técnica arquitetônica de nos
sos dias. Vejam-se como se acomodam 
as janE-las de fachadas e fundos das 
casas seculares de Ouro Preto; como 
se encostam as janelas e varandas dos 
antigos sobrados da rua da Glória; 
como se apertam, sem guardar separa
ções, as janelas e sacadas dos sobradi
nhos do Largo do Rosário ( consulte-se 
o "Guia de Ouro Preto", de Manoel 
Bandeira, com ilustrações de Luiz Jar
dim, ed. do Serviço do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional) . O mesmo se 
re·pete em Diamantina; reparem-se os 
sobrados seculares do Beco da Tecla. 
da rua do Bonfim (vide "Arraial do 
Tijuco, Cidade de Diamantina", de Ai
res da Mata Machado Filho, publica
ção do Serviço do Patrimônio Histó
rico e Artístico Nacional). Observem
se a rua do Amparo, em Olinda, Per
nambuco, •E• o aspecto da velha cidade 
pernambucana de Igaraçu ( in "Livro 
do Nordeste", comemorativo do 1.º Cen
tenário do "Diário de Pernambuco", 
1925) e pranchetas de José Wasth Ro
drigues, em "Documentário Arquitetô
nico, refativo à antiga construção cívil 
do Brasil", Livraria Martins, S. Pau
lo, Minas e Rio. 

Os desenhos de Rugendas. as estam
pas de Debret reproduzindo aspectos 
urbanísticos do passado, como as cole
ções de antigas fotografias, onde se 
vêem conjuntos como da rua da Cruz, 
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em Recife, foto Stahl & Cia., circa 
1858 )( Coleção do Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro), rua do Crepo, 
Recife, circa 1860 ( Coleção do Minis
tério das Relações Exteriores), rua do 
Mosteiro de São Bento, Bahia, foto de 
Marc Ferrez, 187 4 ( Coleção Gilberto 
F errez), rua Direita, atual rua l.º de 
Março, Rio, foto George Leuzinger, circa• 
1870 1 ( Coleção do Ministério das Re
lações E){teriores) documentam exaus
tivamente que as construções do pas
sado não diferiam, na proximidade das 
janelas e varandas das fachadas, vol
tadas para a rua e sem visão direta 
sobre o prédio vizinho, dos edifícios e 
arranha-céus dos dias de hoje. As fo
tografias aqui mencionadas estão re
produzidas no ,ensaio de Gilberto Fer
rez sobre "A Fotografia no Brasil", 
in "Rev. do Patrimônio Hi:stórico e 
Artístico Nacional", n. 0 10, 1946, pá
ginas 169/304) . 

Ainda hoje, sem sair desta cidade, os 
sobrados que continuam de pé na ave
nida Presidente Vargas, com as suas 
janelas, varandas e sacadas de facha
das a se encostar, de modo que sem 
se afastar da casa se pode apertar a 
mão do vizinho, guardam a esse res
peito harmonia com as construções no
vas, dos arranha-céus que s•e erguem 
na mesma avenida, como essas dos mo
dernos edifícios de apartamentos da 
cidade inteira, notadamente Flamengo, 
Botafog-o, Copacabana, Ipanema, Le
blon. Há, pois, uma continuidade de 
tradição que não foi quebrada pelo Có
digo Civil. 

A concordância ou semelhança com 
a solução e sentir de outros povos vem 
a demonstrar, apenas, desde que não 
se mudou a ori•entação da tradição bra
sileira. que se trata de uma constante 
da civilização urbana e o sentido uni
versal das soluções humanas frente a 
iguais problemas. 

Porque com a permanência das mes
mas disposiçõ Es legais (.iá vimos que 
não há diferença essencial entre os 
textos das Ordenações e os do Código 

Civil, que até aludem, como a velha 
ordenação filipina, a "janela, sacada, 
terraço ou goteira sobre o seu prédio" 
- art. 576) e da persistência, até 
com mais ênfase das mesmas causas 
que levaram à interpretação tradicio
nal, haveremos de alterar o entendi
mento que era, então, pacífico, para 
perturbar, inutilmente, a segurança 
das relações jurídicas? Digo inutil
mente, porque, apesar da discussão dos 
juristas e da jurisprudência que re
centemente está prevalecendo, a vida 
continua a não tomar conhecimento 
delas, como se pode verificar. diaria
mente, bastando levantar os olhos para 
essas fachadas dos edifícios da cidade, 
construídos e em construção, onde, na 
sua imensa maioria, as janelas e va
randas da frente se encostam separa
das, apenas, pela parede divisória dos 
prédios. e essas outras situadas nos 
poços de arejamento e áreas internas 
se abrem em perpendicular, à cavalei
ro, das divisas, sem guardar a distân
cia de metro e meio que só se observa 
com referência às janelas e varandas 
que deitam diretamente sobre o prédio 
alheio. Ou estamos diante de uma cam
panha de desobediência civil , ou ess::i 
doutrina e jurisprudência, data v enía 
de eminentes mestres e cultos defen
sores, estão distanciadas da vida diá
ria de nosso povo, como estão divor
ciadas da tradição de nosso direito. 
"Assim o jurista, - como diz CARLIOS 
MAXIMILIANO, inspirando-se em co
GLIOIJO - como todo cultor de ciência 
relacionada com a vida do homem etn 
comunidade, não poderá fechar os olhos 
à realidade: acim11, das frases, dos con
ceitos, impõem-se, incoercíveis, as ne
cessidades dia a dia renovadas pela 
coexistência humana, proteiforme, ·com
plexa" ("Hermenêutica e Aplicação do 
Direito", n.0 128 pág. 140, 2.ª ed.). 

É certo que n~ nosso sistema de di
r eito, tradição, usos e costumes nã<> 
têm força de lei e o Código Civil re
vogou todos "usos e costumes concer 
nentes às matérias de direito civil" 
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por ele reguladas ( art. 1. 807), como 
já se chegou a lembrar a respeito mes
mo deste problema das janelas (Acór
dão das 3.ª e 4."' Câmaras do antigo 
Tribunal de Apelação do Distrito Fe
d eral, por maioria de votos, nos em
bargos à ap . cív. n .0 5. 872, em 25 de 
maio de 1938, in "Rev . Forense", vo
lume LXXX, págs. 112/113), mas não 
é menos certo que o Cód. Civil não 
desdenha dos usos !:li costwmes de ca
ráter supletivo e complementar das 
disposições es::ritas, cuja observância 
prescrev (arts. 588, § 2.0 , 1.192, II, 
1.210, 1.215, 1.218, 1 .219, 1 .221 e 
1. 242), como já notou CARLOS MAXI

MILIA.NQ (op. cit., n.0 207, pág. 206, 
2.1' ed.). De qualquer modo e sem di
vergência, usos e costumes constituem 
elementos de grande valia da interpr 2-

tação das leis, havendo, entre nós, re
gra legal expressa de que na omissão 
da lei o juiz decidirá consultando ana
logia e costum,es ao par dos princípios 
gerais de direito (art. 4.0 da lei de 
Introdução do Cód. Civil, Decreto-lei 
n.0 4.657, de 1942). "O costume, ensina 
CA.R.úOS MAXIMILIAKO, foi, no passado, 
e é ainda no presente, considerado óti
mo intérprete das leis: optima est le
gwrn interpres consuetud-0 (GALLISTRA
TO, no "Digesto ", livro I, título 3, 
frag. 37). "Com efeito, quando uma 
lei tem sido entendida e executada por 
uma só e mesma forma, ou modo, por 
tanto tempo quanto é necessário para 
constituir uso, ou costume geral, há 
toda a razão para se crer que a inteli
gência , que se lhe t em dado, é a ver
dadeira (TRIGO DE LOUREIRO, "Institui
ções de Direito Civil Brasileiro", vol. I, 
introd., § XLVIII) ; min-ime simt mu
t.fJmda, q11rc interpretationem ccrtam 
sempcr habweirunt (PAULO, no "Dig.", 
liv. I , tít. 3, frag . 23). "Se houver 
estilo ou costmnc que determine o sen
tido de uma lei, devemo-nos cingir a 
esse estilo ou costume, por ser o uso 
o melhor intérprete das leis" (BERNAR
DINO CARNEIRO. "Pr:meiras Linhas d~ 
H ermenêutica Jurídica e Diplomática", 

2." ed., § 59) CARLOS MAXIMILIAKO, 
op. cit., n.0 209, págs. 207/208. 

No caso, como ficou claro com a ci
tação dos tratadistas quando a in
terpretação era pacífica e diante da 
inexistência de modificação legisla tiva, 
de fundo, trata-se de costume que se 
formou e permanece não contrariando 
a lei, contra legem, o que seria into
lerável e inadmissível, mas complemen
tando-a e interpretando-a naquela sua 
refErência a "jane.Jas, varandas, etc. 
sobre o seu prédio" (art. 576 do Código 
Civil), configurando o que se chama 
de costume prwter legem, que vive ao 
lado da lei, dando a medida de sua 
extensão e o sentido de seu entendi
mento (vide GÉNY, "Méthode d'inter
prétation et sources en droit privé po,.. 
sitif", 2."' ed ., vol. 1.º, n.0 129). 

Pelos motivos expostos e apoiando-mi; 
no ensino e autoridade dos mestres 
EDUARDO ESPÍNúLA, HAHNEMANN GUI
MARÃES, LAUDO CAMARGO, PHILADELPHO 
DE AZEVEDO, ANÍBAL FREIRE. CASTRO 
NUNES, EMANUEL SODRÉ FRr:DERICO 
SUSSEKIND, MAGARINOS TO~RES, AFONSO, 
DE CARV.ALHO, JOSUÉ ANTÔNIO NOGUEI
RA, REYNALDO PORCHAT entre muitos. 
outros, ouso, data v enia, divergindo dé / 
outros grandes mestres sustrntar que· / 
o Cód. Civ. não alterou o entendimento, 
que era pacífico no direito anterior 
quanto à permissão de janelas, varan
das, terraços laterais ou oblíquos, sEm 
visão direta sobre o prédio vizinho, 
mesmo a menos de 1,50 metros. O de
vassamento que se possa verificar é, 
na hipótese, bastante infErior ao da 
visão direta da janela ou varanda que 
ostensivamente, frente a fr ente, se 
abre a 1,51 metros, que é, sem contro
vérsia, perfeitamente leg-al, poi,; qu'! 
aberta a mais de 1,50 metros. Nem se 
a legue a possibilidade de devassamen-
to auditivo, que a distância de 1.50m 
também não afasta e especialmente 
quando a lei não obsta, e até em r.1elho-
res condições auditivas, a abertura de 
óculos e seteiras diretamente na pró
pria parede divisória. Desde que, por 
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lei física, os corpos caem na vertical, 
- princípio que é aplicado no fio apru
mo - a proximidades a não ser que 
haja u-:n impulso ou golpe de vento, o 
que também não é afastado pela curta 
d:stância de 1,50m, não ofnece subs
tancialmente maior incômodo ao prédio 
vizinho. Daí concluirmos, rEpetindo 
com o Supremo Tribunal Federal, nu 
Rec. Extraord;nário n.0 10.213, em l(l 

de julho de 1948, de que foi relator o 
l\Iin. H AHNEMANN GUIMARÃES: "0 
proprietário pode abrir, a menos de 
metro e meio, janelas oblíquas ou per
pznd:culares, desde que não sejam mero 
artifício para iludir o propósito do ar
tigo 573 do Cód. Civ., que é impedir a 
abertura de janela que deiw sobre o 
préd'o alheio, sem mediar o necessário 
interstício" ( " Rev. de Dire;to Imobi
liário", vol. V, n.0 9, pgs. 33/38). 

No caso, está verificado p : la perícia 
e se observa na fotografia de fls. 19 
que a varanda da fachada deita dire
tamente sobre a rua. Para se olhar o 
terreno ajardinado da casa do vizinho, 
o A., teria o observador que estivesse 
na varanda, de se virar, vendo de es
guelha. Nesse caso, como diria LoBÃO, 

no pa,so já citado, o vício não está na 
varanda, mas nessa pessoa curiosa. 

Na divisão lateral, no ângulo B 
constante do croquis de fls. 18, em pn
pendirular à divisa e separada dela 

0,28m, se encontram 4 janelas dos 
apartamentos de fundos (fotografias 
de fls. 20, 21 e 22), na área de venti
lação do edifício dos RR., sem visão 
direta sobre a divisa lateral a que é 
pc' pend·cular. Atualmente não têm 
qna!quer visi.io. ::nc:'mo oblíqua sobr e a 
divisa latrral, por isso que os AA. le
vantaram aí um muro de tijolo que 
fecha a divisa lat2ral até o beiral da 
coberta do edifício dos RR. (vide "ob
servaç~o" no laudo da per ita desEmpa
tadora, 5.0 q. fls. 140). 

Na divisa de fundos, as janelas que 
lhe süo p: rpendiculares (vide letras C 
e D do croquis de fls. 18) e vistas nas 
fotografias de fls. 11 e 17, distam 
0,60m da divisa sobre a qual não têm 
vi siio direta. Praticamente, não devas
sam, nem mesmo obliquamente, o pré
dio dos AA., eis que se trata de jane
las dos banheiros dos empregados, qu? 
por essa mesma circunstância perma
nentemer.te estão fechados, tendo po·,· 
função, apenas, arejamento através de 
venezianas e iluminação pelo vidro des
polido da parte superior, sem permitir 
visão exterior. 

Em face do exposto e mais que cons
ta dos autos. 

Julgo improcEdente a ação, con,ie
nando os AA. nas custas. P. R. I. 

Rio de Janeiro. 29 de outubn, de 
1956. - Mauro Gouvêa, Coelho. 

ABERTURA D-E JANELA 

O art. 576 elo C. Civil, segun
do a, mJ ",/hor dout,rina, cri:a uma 
verrkr,deira servidão em favor do 
propri~tário do prédio em que 
foi ab,errta a, janela. 

EMBARGOS NA APELAÇAO 
CfVEL N.0 72.375 

1.0 Grupo de Câmaras Cíveis 

Relator: Des. Basileu Ribe.iro Filho. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Embargos de Nulidade e ln-

fringentes na Apelação Cível núme
ro 72.375, em que é embargante Sera
fim Fernandes e sua mulher e embar
gado, Manoel da Costa Faria e sua 
mulher: 

Ac,) RDAM os Juízes do Primeiro Gru·
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara, por 
unanimidade de votos, em receber os 
embargos tão somente para reconhecer 
que não houve invasão de terreno dos 
autores, mantido o V. Acórdão embar
gado quanto ao mais. 
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Relatório a fls. 330. A ação teve 
por objeto, como fixa o laudo do pe
rito desempatador, a fls. 175/176, a 
construção de acréscimo de um pavi
mento que o réu estava executando em 
seu imóvel e que ocasionou o fecha
mento por alvenaria do vão da janela 
existente aos fundos do prédio dos au
tores. Vi sa, portanto, a esse acréscimo 
e não o prédio todo dos réu". Teve a 
ação dois fundamentos: 1.0 , invasão 
de t rrreno dos autores, e 2.0 , constru
ção de um muro que veda janela abe?:• 
ta a mais de ano e dia. O V. ａ｣ｲ､￣◊＠
ar:eitou os dois fundamentos como pro
vados, embora tenha dado maior ênfase 
ao segundo. 

Quanto ao primeiro fundamento, a 
prova pericial, data venia, não permite 
afirmar tenha havirlo a alegaria inva
são de terreno. O perito do Juízo 
(fl <: . 175/176), cmhorn dPC·lare que a 
d0cisão sobre a matéria cab~ ao Ju'z, 
afirma " não houve avan"O al,,.um nrln 
f'••nli"ndn sohre o t erreno do supli
cante" (fls. 176). 

Nrssa parte, por C"nsP,:ruinte, devem 
ser acolhidos os embargos. 

Quanto ao segu:1''o fu'1damcn 1o. é in· 
rontestável que O!' réus ]('va taram U"l'l 

muro que. colado à parede divisória d;i 
imóvel dos autores rd:iu ccmpleta
m ente uma janela que fora ab~rta nes
sa parede. Basta ver a fotografia de 
fls. 15. 

Por outro lado, a prova testemunhal. 
de fl s. 249 e srgs., demonstra que esrn 
janela fora aberta bem mais de um 
ano antes do acréscimo r ealizado pelos 
réus, era embargante!'. A questão a 
Sf'r decidida passa, assim, a ser de di
reito: a preclusão prevista no art. 57G 
do C. Civil, priva o vizinho tão somen-· 
te do direito de exigir o fechamento 
da janela construída em ､ ･ｳ ｡｣ｯｲ､◊＠

com a exigência do art. 573 (mínimo 
<ln metro e meio) por via judicial, ou 
o priva, também, de. por seus próprios 
1"'rios, vedar a referida janela com 
obra nova. Em outras palavras, cria 

o art. 576 do C. Civil uma servidão dG 
janela? 

A matéria divide a jurisprudência; 
o mesmo ilustre Juiz que prolatou a 
sentença de fls. 258, negando-o, profe
riu outra em que a afirma. Nesse pro
cesso, a Eg. l.ª Câmara Cível, sendo 
relator o ilustre Des. Roberto Medeiros, 
proferiu Acórdão, na Ap. Cível nú
mero 66. 430, publicado no DJ de 18 
c! e junho do ano passado, a fls. 257, 
r eformando a sentença por entender 
que não ocorre tal servidão. Ficou 
vencido o ilustre Des. Eduardo J ara, re
lator do Acórdão ora embargado. A 
mesma Eg. l.ª Câmara Cível, com ou
tra composição, srndo relator o ilustre 
Dcs. Mauro Coelho, na Ap. Cível nú
mero 69. 301 (DJ de 5 de agosto do 
corrente ano. pág. 562') sustentou a 
tese da servidão, constando da ementa: 
"Se não houve reclamação até um ano 
e dia após a abertura da janela, o pro
prietário c!o p~édio vizinho não pode 
levanta r parede vedando a janela. 
Procedência da nunciação para demolir 
rsrn vcdacão." Fi-::ou vencido o ilustre 
Dr>s. Laurindo Riba:!!. 

Quanto à doutrina. pode considerar
se predominante a tese rla servidão, 
rom Clóvfa Beviláqua. Sá Pe reira, Car
,ralho Santos e outros. Esrn interpre./ 
tação da lei _ data venia das opiniões 
contrárias, é a preferível, pelas se
guintes razões: 

Fm primeiro lug-ar, o elemento his
tórico. As Ordenações a respeito, eram 
hem claras: "E tendo alguém f eito 
_iar:r!a sobre ouintal ou campo de o 1-

trem, e o senhorio do quintal ou cam
nn D"Í•ªr fa7rr ra•a. não poderã faze~ 
parede tão alta que tape a jamla, que 
,n,tes aí era feita. se passar de ano e 
dia que era feita ... " Livro I , Tí
tulo 68. § :!3. A Consolidação de TFi 
xeira de Freitas, art. 942, mantinha 
a norma; do mesmo modo o Projeto 
Primitivo de Clóvis Beviláqua, em seu 
art. 663, sendo que a supressão da re
frriinci a expressa à servidão se deu 
r:ão porque se pretendesse uma altera-
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ção no alcance da norma, mas, apenas, 
por uma questão de redação, sendo que 
o último retoque coube ao Parecer de 
Ruy Barbosa. 

Em segundo lugar, o elemento lógi
co, ser.:i dúvida o mais importante, para 
não dizer o elemento decisivo. Have
ria uma imcongruênoia da lei em ad
mitir-se, como indiretamente fazem os 
que negam a servidão, que o vizinho, 
passado ano e dia da abertura da ja
nela não pode mais exigir judicialmen
te a obstrução da janela, mas pode, por 
seus próprios meios, obstruí-la tapan
do-a com um muro, como oc~rre no 
caso dos autos. 

Em terceiro lugar, a fraqueza dos 
:-d r ;;umentos em sentido contrário, data 
-vcni~ da autoridade dos eminentes ju
Tistas que os apresentam. Apontam-se 
-~ opin iões de Pontes de Miranda e do 
Prof. Clóvis Paulo da Rocha. 

1 Quanto ao primeiro, na verdade, o 
ilustr e jurista, em seu "Tratado de 
Direito Privado", vol. 13, págs. 398-399, 
a/h·nv, o ponto de vista contrário à 
servidão, mas, a rigor, não apresenta 
argumento a resp eito. Inicia o seu co
m'l'entário ao art. 576 dizendo: "Anuên
::i:a, não, porque anuir é aprovar, me
xer eom a cabeça afirmativamente, de 
~'Tlr-'Jl,:ie re, em que nuo é cabecear, fa
"Ler sinal. 'o caso do art. 576, exata
mente não houve sinal nem anuência, 
deixou de haver oposição, repulsa, que 
não permite a tardia reclamação ... " e 
adiante conclui: "Se foi aberta a ja
nela a menos de metro e meio no terre
no de B e A não anunciou a obra, nem 
.exerceu a pretensão ao desfazimento 
<obstrução), no prazo do art. 576, per
-deu A a pretensão contra tal janela, 

orém n5o ,e lhe criou dever de não 
-construi:- no seu terreno com distância 
menoi- do que metro e meio" < Cf. 1.0 

Grupo de C. Cíveis do T. de Ap€lação 
de São Paulo, 21 de julho de 1941, Rev. 
Forense 88/449) . Como se vê, o argu
mento seria a insuficiência do consen
timento tácito para a criação de uma 
servidão; ora, todo usucapião - e no 

caso, a servidão nasceria evidentemen
te por esse meio - se baseia na inér
cia do titular do direito e no decurso 
do tempo, não em qualquer manifesta
ção expressa de sua vontade. Por ou
tro lado, a referência ao Acórdão do 
Tribunal de São Paulo, é pouco signi
ficativa, senão contra'J)'l"oducente, eis 
que, embora ali se reconheça que pode 
o vizinho construir a menos de metro 
e meio, declara-se "Contanto que não 
as tape (as janelas) nem prejudique 
a servidão por elas instituída". 

Quanto à opinião do ilustre Profes
sor Clóvis Paulo da Rocha apresen
ta o ilustre civilista os seg~intes ar
gumentos: 1.0 , no D. Civil vigente ces
sou a €quiparação das normas de di
reito de vizinhança às servidões pre
<iiais; 2.0 , a referência expressa que se 
encontra nas Ordenações, não figura 
no Código, quanto à criação de uma 
s ervidão de janela; 3.0 , o art. 698 do 
C. Civil fixa os prazos para a aquisi
ção de servidão por usucapião, "logo 
n ão se pode admitir a aquisição em 
prazo menor. sem que haja texto ex
presso de lei". 

Em relação ao primeiro argumento, 
há que ponderar o seguinte: o fato 
de uma norma estar situada neste ou 
naquele capítulo não é decisivo 
para sua interpretação, principalmente 
quando se trata de norma r elativa à 
matéria distribuída em dois capítulos. 
No caso, o art. 576 do C. Civil, em pri
meiro lugar, considera extinto o direito 
de vizinhança que permite impedir a 
construção da janela a menos de me
tro e meio ou exigir judicialmente sua 
demolição, decorrido ano e dia; por isto 
tinha que situar-se no capítulo dos di
reitos d e vizinhança, embora, crie tam
bém uma servidão em sentido contrário. 

Em relação ao segundo argum•mto 
- a supressão da referência expressa 
existente nas Ordenaçõ~s - deve con
siderar-se que ela ocorrau sem qual
quer discussão sobre o alcance da nor
ma. Entendeu-se, apenaa, q1.1e ela era 
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supérflua. Enfim, o terceiro argumen
to tampouco procede: não ~e vê por
que a norma do art. 698, e~tabelccendo 
prazos de caráter g eral para a aquisi
ção de servidões, exclua a fixação por 
norma específica de um outro prazo, 
em determinada hipótese. Tudo está 
em saber se o art. 576 envolve, 1,ela 
sua finalidade, a criação de uma ser
vidão, mas nada impede, em p rincípio, 
qu e ele o faça, embora sem usar a pa
lavra "servidão" ou "usucapião", nem 
o art. 698 do C. Civil. Ficamos por
tanto, da,ta v enia, diante do elEmento 
lógico e ele, como já dissemos, parece 
levar irrefutavelmente ao ponto de vis
ta favorável à servidão. Admitir que 
o vizinho possa f echar, manii militari 
a fanela contra a qual não se pode 
mais insurgir judicialmente, seria como 
admitir o desforço pessoal em matéria 

possessona por parte de quem não tem 
direito aos interditos. 

Resta considerar o art. 573, § 2.0 , 

do C. Civil, invocado pelo ilustre Juiz 
prolator da sentença. Essa disposição 
legal segundo a qual "Os vãos, ou aber
turas para luz, não prescrevem contra 
o vizinho, que, a todo tempo, levantará, 
quer endo, a sua casa, ou contramuro, 
ainda que lhes vede a claridade", essa 
dispôs, em toda a altura do acréscimo 
de um pavimento que vinha sendo exe
cutado pelos embargantes, muro este 
que só poderá ser novamente levanta
do, observada a distância mínima de 
metro e meio em relação ao imóvel dos 
autores da ação. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 
1971. - Antonio Marins Peixoto, Pre
sidente. - Basilcu Ribeiro Filho, Re
lator. 

DESPEJO, EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO 

Ementa - Nas ações de des
pejo dos imóveis urbanos de 
qualquer natureza, vagos após 
29 de novembro de 1965, cabe 
efeito siispensivo à apelação in
terposta da sentença, salvo se se 
traü11r ｾ ｾ＠ despejo por falta de 
pagamento. Concessão de man
dado de segurança para esse 
finn. Voto vencido. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
N. 3.279 

Requerente: Oswaldo de Almeida 
Mattos. 

Informante: MM. Juiz da 16.ª Vara 
Cível. 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos do Mandado de Seguran
ça n. 0 3. 279, em que é requerente Os
Waldo de Almeida Mattos e é infor
mante o MM. Juiz da 16.8 Vara Cível: 

AoORDAM os membros da 8.ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, por maio-

ria de votos, em conceder a ordem im
petr ada, vencido o Exmo. Desembarga
dor Relator, que a denegava. 

Impetrou Oswaldo de Almeida Mat
tos a presente ordem de Mandado de 
Segurança contra o MM. Juiz da 16.ª 
Vara Cível que, na ação de despejo 
contra ele intentada por Otília Ran
gel Moog, com fundamento no art. 3.0 , 

parágrafo único, da Lei n.0 5. 334, de 
1967, atribuíra efeito apenas devoluti
vo à apelação por ele interposta à sen
tença que decretara o despejo. 

Em suas informações de fls. 28/29 
alegou o MM. Juiz que o caso não se
ria de mandado de segurança, face ao 
disposto no art. 5.0 , II, última parte, 
da Lei n. 0 1. 533, de 31-XII-51 e a pro
vidência recomendada no art. 154, da 
Resolução I, do T. J. E. G.. Com rela
ção ao mérito, salientou o aludido ma
gistrado que, tendo sido a ação pro
posta com fundamento no art. 17, da 
Lei n.0 4. 864, bem como na Lei nú
mero 5.334, sem qualquer subordinação 
ao Decreto-lei n.0 4, de 1966, impu-
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nha-se a aplicação do art. 830, n.0 II. 
do Código de Processo Civil. 

Às fls. 31/33, ofereceu parecer o 
Dr. 11.º Procurador da Justiça em 
Exercício, que opinou pela rejeição da 
preliminar de não cabimento do man
dado de segurança e pela concessão do 
mandado impetrado, por entender que 
aplicável na hipótese seria Efetivamen
te o disposto no Decreto-lei n .0 4, de 
1966. 

Razão assiste, sem dúvida, ao emi
nente representante do Ministério Pú
blico, em seu bem elaborado parecer. 

Efetivamente, o cabimento do man
dado de segurança resulta da violação 
do direito líquido e certo que para o 
impetrante decorria do fato de não ter 
o srn rect1rso recebido também no efei
to susp , nsivo, conforme prescreve a lei 
aplicável à espécie, que, ao contrário 
do aue pareceu ao MM. Juiz, não é o 
Código de Processo Civil, mas o De
creto-lEi n.0 4, de 1966. Não se trata, 
ademais, de omissão do juiz, ou de des
p:irho irrecc-rrível, por ele proferido, 
como prevê o art. 154. do novo Có
c';g-o de Organização Judiciária do Es
tarlo, ao d'sciDlinar a reclamação. 

A ação de despejo foi intentada com 
fnnr.amento no disposto no art. 3.0 , 

,-,:,,·->-rrllfo único, da Lei n.0 5.334, de 
12-X-67, uma vez que o contrato de 
locação dP fls. 6/7. lavrado para vigo
rar a partir de l-XII-67, pelo prazo 
de um ano. fazia expressa referência 
ao art. 17, da Lei n.0 4.864, de 
29-XI-65 e art. 3.0 , narág-rafo único, 
r.o Dl'l'rcto n. 0 322. de 7-IV-67, como 
recruladores da aludida locacão. 

Deêlarou o art. 17, da Lei n.0 4. 864, 
nue n;jo ~P aplicaria a Lei n.0 4. 494, 
º" 2!5-XI-64, à locação dos imóveis 
ru~o "habite-se" viesse a ser concedido 
ap5s a publicação daquEla, sendo livre 
a convenção entre as partes e admi
ti a a correção monetária do aluguel. 

O Decreto-lei n.0 322, posteriormen
t~ substituído pela Lei n.0 5. 334. de 
J 2-X-67. cm seu art. 3.0 , parágrafo 
único, determinou que ficariam sujei-

tas às disposições do art. 17, da Lei 
n.0 4. 864, de 29-XI-65, todos os imó
veis que estivessem vagos à data da
quela lei, bem como os que futuramen
te viessem a vagar. 

Tanto a Lei n.0 4.864, como a Lei 
n.0 5. 334, não determinaram qual o 
rito adequado aos processos de loca
ção, muito embora a primeira delas 
houvesse determinado que não se apli
caria a Lei n.0 4. 494, de 1964, à lo
cação dos imóveis que se encontrassem 
então vagos, ou viessem a vagar após 
o seu advento. 

É certo que, não se aplicando a Lei 
n.0 4. 494, a tais proces~o9. revigorado 
estaria o disposto no Código d Pro
cesso Civil, a respeito do assunto. sen
do de notar que o art. 830, n.0 II, úl
tima parte. concedia efe,to apenas de
volutivo aos recursos interpostos da 
sentença que decretasse o dcspeio. 

Acontece, Pntretanto. que a 7-II-66, 
sobreveio o Decreto-lei n.0 4. que em 
seu art. 10 tornou extensivas à locação 
dos prédios urbanos de oualquer natu
reza. cujo "habite-se" fo•se posterior 
a 30 de novembro de 1965. as suas dis
posições rdativas à a,ão d~ despejo e 
re:snectivo processo. 

E rm seu art. 8.0 tornou exprEsso 
que da sentença que jul~ar a ação ca
b rá apelação com pfc·to suspensivo, 
s;ilvo se fundada em falta de pagamen
to de aluguel e no art. 4.0 , n.0 VI, 
respeitado o disposto no art. 839, do 
Código de Processo Civil. 

É evidente, pois, que, a partir do 
advr r·to de~se Decreto-lei, as açõ·s re
la ivas aos imóveis urb-a1nos de qualquer 
rcitnrezn. cu,io "habite-se" seja poste
rior a !'l0-XI-65, serão por ele discipli
n,idas, inclusive quanto aos efeitos ca
bíveis ao recur~o interposto da !5en
t ~nça que decretar o despejo, o qual, 
à exceção dos casos acima especifica
dos, terá efeito também suspensivo. 

A circunstância de haver o Decre
to-lei n.0 890, de 26-IX-69 revogado 0 

disposto no art. 11. § 7.0 ,' da Lei nú
mero 4. 494, de 1964, que, ao recurso 
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interposto da sentrnça de despejo, dava 
efeito suspensivo, nenhuma influência 
tem no caso, pois a aludida locação, 
como já mencionamos, não se encontra 
su,ieita às disposições dessa lei. 

Custas ex lege. 
Sala das Sessões da 8.ª Câmara Cí

vel do Tribunal de Justiça, em 21 de 
março de 1972. - F. Bulhõcs Carva
lho, Presidente. - Ivan Castro de 
Araujo e, Souza, Relator designado. 
A. Marins Peixoto. vencido. 

VOTO VENCIDO 

Com o aàvento da Lei n.0 5. 334, de 
lZ-10-67, ficaram liberados do regime 
da Lei n. 0 4. 494 todas as locações no
va , inclusive de prédios velhos É o 
que salientou ainda recentemente MIL

TON MACHADO BARBOSA: "Niio <;ão 
atualmente disciplinados pela Lei do 
Inquilinato. . . e, todas as locações de 
prédios residenciais celebradas a partir 
de 7 de abril de 1967, inclusive" (Co
mrntários à Lei dr. lnrmilinato n.0 10, 
página 18). o conhecido quadro elabo
rado pelo nosso coleg-a Des. Luís AN
TÔNIO DE ANDRADE lá e;:tá também na 
5.n coluna: " locaçÕ"S ( residenciais) 
aju 0 tada1:< após 6-4-67. lrgislacão npli
cável: Gódi,ro Civil; Lei n.0 5.334. ar
tigo 5.0 , e Cfd. de Processo Civil". E 
na coluna dos r ecursos: 'apelação 
sem efeito suspensivo". 

A razão é simples - a locação foi 
celebrada já após o advento da Lei 
n.0 5. 334. Ficou fora da Lei do Inqui
linato; após isso sobreveio o Decreto-lei 
n. 0 890 e em seu art. 3.0 expnssamen
te revogou o § 7.0 do art. 11, da Lei 
n.0 4 .494, que era, precisamente, o que
atribuía efeito suspensivo à apelação 
nas ações de despejo. Voltou a vigo
rar assim, o princípio geral do Código 
de Processo Civil, segundo o quaT 
(art. 830, n.0 II) na ação de despejo a 
apelação é recebida apenas no efeito 
devolutivo. 

É o que em outro trabalho, frisa o 
citado autor MILTON MACHADO BAR
BO~I,: '· o tocante ao processo a qu'c 
terá que obedecer a ação de despejo 
dos prédios dados em locação posterior
mente ao advento do Decreto-lei nú
mero 322, ou seja, após 6 de abril de 
1967, as disposições a serem aplicadas
são as do Código de Processo Civil. 
dado que o referido decreto-lei nada 
dispõe a respeito. Para que, por exem
plo, se pudesse supor invocáveis na es
péc'e, as normas processuais do De
creto-lEi n.0 4, necessário seria que o 
novo diploma o declarasse expressamen
te. Não o havendo feito, a ação de 
despejo desses imóveis há qu~ obedecer 
a lei processual co um, ou seja, o Có
digo de Processo Civil" (Quadro Ge
ral elas locações, págs. 20/21). 

Jurisprudência Criminal 

EXTORSÃO 

Ementa: O agente que se 
apresenta com carteira de agen
te federal falsificada e com >Cla 
,: xige d'nhciro de terceiro, para 
evitar apreensão de nicncdoria 
vend:da irr- gu/armcnle, comete 
crimie de exwn-são, ficando ab
sorvido o da falsidade. O Trilni
nal pode dar ao crime definição 
diversa da quP. constar da denún
cia, dado que não exaspere a 
pena. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.0 56.893 

Apelantes: l.º) Maurício da Silva; 
2.º) Carlos João Baptista Molinaro 

Apelada: a Justiça 
Relator: Des. Graccho Aurélio 
R:y;1;or: Des. Valporê Caiado 

Vistos, relatados e discutidos estes
autos da Apelação Criminal n.0 56.893, 
em que são apE!antes, 1.º) Maurício 
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da Silva, 2.º) Carlos João Baptü;ta 
.l\folinaro e apelada a Justiça: 

AooRDl a Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado da Gua
nabara, por maioria de votos, negar 
provimento ao recurso. 

1 - O soldado Olavo Travasses, ao 
depor a fls. 6 e 44, confirmou que os 
recorrentes, intitulando-se agentes fe
derais e utilizando-se da carteira de 
identidade falsa (fls. 5), conseguiram, 
no Posto Policial da Favela da Penha, 
cobertura para realizar uma suposta 
diligência e que, em seguida, obtive
ram do lesado Cr$ 150,00 a pretexto 
de não apreenderem bujões de gás que 
€stariam depositados irregularmente no 
-eu estabelecimento. 

O depoimento do soldado foi confir
mado pelas declarações da vítima e de 
seu filho (fls. 6, 7, 33, 33v.). 

2 - Por isso, o ilustre Dr. Juiz 
aplicou aos recorrentes a pena de 
2 anos de reclusão, 3 meses de deten
ção, multa de Cr$ 1,00, taxa e custas, 
-como co-autores dos crimes de uso de 
documento público falsificado e de fal
sa identidade (arts. 304 e 307 do Có
digo Penal). 

3 - Reparo, contudo, merece a sen
t ença quanto à classificação do delito. 

Os recorrentes, na verei.ade, comete
ram o crime de extorsão qualificada, 
definido no art. 158, § 1.0 , do Código 
Penal. 

Nelson Hungria, com o acerto habi
tual, exemplifica caso de extorsão bas
tante semelhante ao dos autos: 

" ln exem,pli,s, o agente se finge 
de autoridade policial e, sob amea
ça de prisão ou de futuro pro~
dimento penal, faz com o adelo lhe 
entregue um objeto de valor a pre
texto de se tratar de coisa prove
niente de furto, ou lhe dê dinheiro 
em troca de seu silêncio. A víti
ma cedeu pela coação, embora para 
a eficácia desta haja contribuído 
decisivamente um engano." 

("Comentários ao Código P enal", 
vol. VII, n.0 25, ao art. 158). 

4 - É de se aplicar, pois, o art. 617 
c/c o art. 383, do Código de Processo, 
corrigindo-se a classificação, não po
dendo, contudo, a pena ser aumentada, 
em face do que dispõe a parte final do 
apontado art. 617 da lei adjetiva. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 
1971. - Antônio Joaquim Pilres de 
Carvalho e Albuquerque Júnior, Presi
dente. - Graccho Aurélio, Relator. 
Valporê de Castro Caiado, Revisor. 

JúRI 

Incompetência ratione mate
riae. Decisão que proclamwu a 
competência do Tribunal <Í!-0 Júri, 
~onsiderando homicídio do inci
so V, § 2.0 , do art. 121, do Cód. 
PKm. ação delituosa capitulada 
na denúncia como latrocínio. 
Coisa alheia mówl para efeitos 
p .mais. Irrelevância da distin
ção, no delito de roubo, entre le
sado e vítim,a, da violência. Vio
lência praticada depois da de
tenção da coisa, no momento em 
qwa o agente procurava deixar 
o lo,oa,l da subtração. Recurso 

provido, reccmhecendo-se a com
petência do Juízo singulwr. 

RECURSO CRIMINAL N.0 7.224 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Recurso Criminal n.0 7.224, 
sendo recorrente a Justiça e recorridos 
Alfredo Augusto e outros: 

ACORDA a 2.ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do E stado da Gua
nabara unânime, em dar provimento 
ao rec;rso, para, reformando a deci
são recorrida, r econhecer como compe
tente o Juízo da 10.ª Vara Criminal. 
Custas de lei. 
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A descrição feita na denúncia - vio-
1ência praticada por quem roubava 
areia de um loteamento contra aquele 
que procurava obstar-lhe o intento -
justifica o enquadramento defendido 
pela Promotoria: crime de roubo im
próprio. 

A desclassificação 
qualificado não ficou 
<lamentada. 

para homicídio 
plenamente fun-

Pretende-se que ela se imponha por
que a coisa alheia cuja subtração efe
tuavam os denunciados 

"sem dúvida, não era tecnica
mente móvel, uma vez que era 
parte integrante, constituía a pro
priedade imobiliária, o terreno" 
(fls. 387). 

O magistério de Magalhães Noronha 
é convincente ao contrariar esse ponto 
de vista: 

"Os imóveis, uma vez mobiliza
dos, constituem obj eto de furto, em 
nada desnaturando o crime a sua 
natureza de imóvel dada pelo ar
tigo 43, do Código Civil. As ár
vores, os frutos, os acessórios do 
imóvel e o próprio solo podem es
tar sujeitos à subtração, desde que 
desplantadas, colhidos, tirados ou 
arrancadcs, e reduzidos a porções, 
<J que permitirá sua remoção. Uma 
vez que não se excetua o próprio 
solo, é intuitivo que todas as outras 
cousas que podem ser apreendidas 
são móveis no sentido do art. 155. 
Se o solo na sua integridade não 
J)Ode ser subtraído, o mesmo não 
acontece com a terra escavada, ou 
com os minerais que se acham no 
seu interior e são retirados" ( Có
digo Penal Brasileiro, Vol. 5.0 , 

l.ª parte, págs. 75 e 76 - Edição 
de 1948). 

ｾ＠ evidente que o conceito de coisa 
olheia 1nóvel é o mesmo, tanto no ar
tigo 155 como no 157 do Código Penal. 

Dá-se, outrossim, como uma das ra
zões da não configuração do roubo a 
inexistência de "prova de que a vítima 
fosse realmente proprietária, possuidor 
ou detentor das terras onde a areia era 
apanhada, nem prova de que era vigia 
ou encarregado de guardá-las". Uma 
leitura dos autos revela, porém, que a 
crença geral era de que a areia per
t encia à Cia. Imobiliária Recreio dos 
Bandeirantes, cujo Presidente incumbi
ra a t estemunha Ataliba da vigilân
cia contra furtos de areia, tendo esse 
encarregado obtido que com ele coope
rassem moradores do local (fls. 32v.), 
entre os quais a vítima e Celestino 
Lema. Este último, Celestino, verifi
cou, logo depois, que a areia fora re
tirada de um lote de sua propriedade, 
conforme detalha e comprova a fls. 42. 
Aliás, o fato de não ser a vítima pro
prietário, possuidor ou guardião da 
areia não desnatura o roubo: 

"a violência, física ou moral, se 
entende dirigida contra o detentor 
da coisa t(seja ou não o proprie
tário, ou terceiro que (JIY'TOSte o l,a
drrão. O sujeito passivo da vio
lência pode ser diverso do sujeito 
passivo da lesão patrimonial" (N. 
Hungria, "Comentários ao Código 
Penal", Vol. 7.0, pág. 52). 

Aponta-se como razão principal do 
acolhimento' da preliminar, haver sido 
a força utilizada após a subtração da 
coisa, quando já a retirada da areia 
se consumara, pelo que a violência 
"não tinha por escopo a apreensão da 
coisa, mas assegurar- a vantagem da 
apreensão já consumada". 

Há que distinguir, todavia, entre con
sumar o abastecimento do caminhão e 
consumar a subtraçã.o da coisa. As 
testemunhas são unânimes no relato de 
que a violência ocorreu, quando o ca
minhão abarrotado de areia, achava-se 
junto ~o local de onde fora retirada, 
em preparativos para abandoná-lo. A 
rigor, portanto, a subtração não se 

I 
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consumara, embora a areia já tivesse 
passado ao poder do agente da subtra
ção; não se consumara porque esse 
agente permanecia no local em que 
praticara a subtração, ainda não che
gara, sEm perseguições, a recato se
guro. 

Em sendo assim, a violência atribuí
da aos recorridos não foi oposta logo 
de,pois de subtraída a coisa, mas quan
do em vias de se completar essa sub
tração. É sumamente expressivo o re
lato da tEstemunha de fls. 343, justa
mente aquela por cujo depoimento tan
to lutou a Defesa; contou-lhe o acusa
do Alfredo Augusto que havia dispa
rado a ma arma em defesa própria, 
na ocasião cm que estava tirando areia 
rm determinado local e foi obstado pela 
vítima. 

Impõe-se, por conseguinte, o reco
nhecimento de que os fatos descritos 
na denúncia não podem ser tratados 
como dois crimes em conexidade - ho-

micídio e furto, sendo aquele para as-· 
segurar a vantagem do furto - mas:: 
constituem uma unidade jurídica, o, 

crime complexo do art. 157, §§ 1.0 f' 

3.0 , do Código Penal. 
Ora, é pacífica a jurisprudência do

Egrégio Supremo Tribunal Federal no• 
sentido de que o julgamento do crime
do art. 157, § 3.0 , do Código Pena? 
cabe ao Juiz Singular (Revista Tri
mEStral de Jurisprudência - Volu
mes 35, pág. 368, e 41, pág. 131). Em 
conseqüência, dá-se provimento ao re
curso, para que a ação seja julgada 
pelo MM. Dr. Juiz da 10.ª Vara Cri
minal. 

R'o de Janeiro, 16 de agosto de-
1971. - C,,.rlos Lniz Bç,mdcira Swm·· 
pa, Presidrnte. - Nl!Y Cidade Palmei-· 
ro, Relator. - Ha1nilton de Moracs 1.r 
IJarros, Vogal. 

Ciente. Rio de Janeiro, 2'0 de-
agosto de 1971. - Lawdrel;n0 Fr ir~ 
Júnior, 8.0 Procurador da Justiça. 

RECEPT AÇÃO DOLOSA 

Rcceptação Dolosa - Delito 
caracteriz,~,da cm tese - C01ner
ciantes quç_ aquircm mercadoricis 
contrabandeadas, sabendo de sua 
proci dência - Denúncia a res
peito, escndada em farta do
nimentr,ção - J11st,a, caiiso, pois, 
para a ação penal - Habeas 
Corpus denega-do - lntcl;g&ncia, 
do art. 180 do Código Penal. 

HABEAS-CORPUS N.0 12.776 

Vistos etc., estes autos do H. C. nú
mrro 12.776, da Comarca de São Pau
lo, em que são impetrantes S. M., M. G., 
e S. G., sendo pacientes os mesmos. 

AC'JRDAM. em 2.ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Alçada, por votação 
unânime, negar a ordem. 

Alegam os pacientes, por intermédio 
de seus advogados, em longa e funda
m"ntada petição onde são expostas e 
analisadas questões de fato e de di-

r cito, que estão sendo processados p:!lcr 
crime de receptação dolosa previsto no 
art. 180 do C. P ., mas, além de não
ha vEr justa causa para tal proc:<li
mento, a denúncia contra eles ofereci
da é inepta por não tEr descrito a par· 
ticipação de cada um dos pacientes, 
nos fatos que lhe são imputados. 

Assim é que os pacientEs limitaram
se a transacionar com mercadorias qu':!' 
Celina Sarniak Kak adquiriu e trouxe
do estrangeiro, após as ter liberado n:.r 
alfândeg-a, inclusive através de medi
das judiciais que requereu em seu be
nefício, de modo que tais mercadoria5 
estavam livres e desembaraçadas d~ 
quaisquEr ônus fiscal ou alfandEg-ário. 
Assim os pacientes não praticaram de
lito algum, ao adquirir tais mercado
rias, tanto que a dPnúncia açodada
mente oferecida pelo Ministério Públi
co. sem inquérito. sem sindicância ot1 

qualquer outra investigação policia!, 
judicial, fiscal ou extrajudicial, n-em 
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:;ao menos, descreve a ação desenvolvi
-da por cada um dos pacientes nos fa
·tos qu e lhe são imputados, de modo a 
s e tornar completamente inepta , como 
·tem sido r essaltado p ela jurisprudência. 

O pedido foi instruído com docum en
to3, e o magistrado prestou as infor

·m açõcs que lhe foram solicitadas. e o 
Dr . P rocu rador da Justiça opinou pelo 
não-a :-olh imento do pedido. 

P elo que se verifica da docum enta
ção of er ecida pelos próprios impetran
tes e pelas informações do magi stra
<io, Cel ina Sarniak Kak, sem estar pre
viam ente inscrita na r epartição com
·p etentc e r ealizando comércio clandes
tino, trouxe dos E stados Unidos, pelo 
navio ·Mormacland, co:no bagagem, 
n ove g ~andes volumes de mercarlorias 
·(]u ~ 1,;cr iam destir.adas à f rma Graffiti 
1\fodas Ltda., estabelecida nesta Capi
tal e com a qual já hav:a contratado 
.a ve:i.da d::t mercadoria, a qual, entre
t anto, ni:io chegou a se consumar, em 
·v: rtude de intervrnção da fi scalização 
~$tadual, t 8ndo a referida Celina sido 
<>brigad a a pagar a impor tância de 
CrS 150.00 e mais a fiança de Cr$ 

"240 .00 prestada p elo Banco Itamaraty 
·s. A., e está sendo processada p elo cri
me de sonegação fiscal, sendo os pa
d r ntcs, na qualidade de sócios da fir-

ma compradora incluídos na denúncia 
como r eccptadores. 

A denúncia, instruída com documen
tos, descr eveu precisamente esses fa
tos, de modo que, nos termos do § 5.0 

do a r t . 39, do C. P. P., não seria ne
cessária a abertura de inquérito poli
cial para a apuração dos fatos, nem 
mesmo a apreensão das mercadorias. 
De outra parte se imputa aos pacien
t es o fato de como sócios da aludida 
firma t er em adquirido as mercadorias 
que sabiam de procedência criminosa, 
fato esse que deve ser apurado e es
clarecido conven:entemente na ação 
pf nal, bastando, no entanto, para o re
crbimento da denúncia, que, pelos do
cumentos apresentados s e, constate a 
existência do fato e indícios da auto
ria. A denúncia não é inepta e o re
médio invocado pelos pacientes não é 
hábil para um exame dos elementos 
probatórios até a exaustão e uma vez 
oue há indícios da prática delituosa, 
ｾ＠ ação contra eles instaurada se legi
t ima perfeitamente. 

N essa conformidade, é de se negar 
a ordem impetrada. Custas como de 
direito. 

São Paulo, 3 de julho de 1969. 
ft - ,TC> Galli, Presidente. Ferreira 
L eite, Relator. - Toledo de Assump
ção. 

PRESCRIÇÃO PENAL 

O art. 113, do Código Penal 
n ão abrange analogicamente o 
t empo em que o réii, preso e-rn 
flagrante, foi posto em liberda
de, por efeito de relaxamiento ele 
prisão. 

RECURSO CRIMINAL N.0 7.269 

Vistos etc., acorda a 1.8 Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, em negar provimento ao 
recurso, nos termos da decisão e do 
. Pa.J1ecer ,da :P.recuradoria. 

O re-corrente foi preso em flagrante 
pela prática do crime previsto no ar
tigo 281, do Cód. Pen., mas, no decor
rer do processo, foi relaxada a sua pri
são, vindo, após, a ser absolvido em 
primeira instância, por sentença que 
vEio a ser reformada em grau de ape
lação, sendo-lhe imposta a pena de um 
ano de reclusão. 

Vindo o condenado a ser preso, plei
teou a Defensoria que a prescrição 
fosse calculada pelo tempo que faltava 
para o cumprimento da pena . 

I 
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A pretensão do recorrente, entre
tanto, não merece acolhimento, de vez 
que o art. 113 do Cód. Penal só se re
f ere aos casos de evasão e de revoga
ção do livramento condicional. 

O tempo de prisão provisória é de
duzido apenas para o cálculo da pena 
a ser cumprida (art. 34 do Cód. Pe
nal), não interferindo, portanto, no 
terreno da prescrição, que é regulada 
pela pena imposta no acórdão (art. 110 
do Código Penal). Dessa forma e in
tegrando neste acórdão, na forma re
gimental, o erudito parecer da Pro
curadoria, é de se denegar o recurso. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 
1971. - Pires e Albuquerque, Presi
dente. - Graccho Aurélio, Relator. -
Valpwê Caiado. 

RECURSO CRIMINAL N.0 7.269/71 

Recorrente : Hamilton Castro de Souza 
R ecorrido : a Justiça 

PARECER 

Egrégia 1.ª Câmara Criminal: 

1. Trata-se de maconheiro preso em 
flagrante que, no correr do processo, 
apesar da sua folha penal com anota
ções de crimes (fls. 39) e da oposição 
do Dr. Promotor de então (fls. 28), 
ganhou a liberdade provisória, conce
dida pelo Juiz da época (fls. 40-verso). 
Absolvido, houve recurso de ofício pro
vido, mas aí foi uma dificuldade para 
achá-lo. Só há pouco foi preso. A 
ilustrada Defensora Pública pleiteou a 
prescnçao. Quer contar aquele te-mpo 
e equipará-lo ao da "evasão de preso" 
( art. 113, do C . P.) , fazendo analogia 
em banam part<:rm. O atual Promotor 
a apóia. O Dr. Juiz das Execuções 
Criminais (Dr. FRANCISCO DE PAULA 
CAV.ALCANTI HORTA) - ótimo Juiz, 
como esta Câmara já tem visto - in
deferiu. Daí, o presente recurso cri
minal. 

2. Pelo total desprovimento desse 
recurso, é a opinião da Procuradoria, 
que, na oportunidade, louva o zelo da 
Defensora DENISE PONTUAL, 

A prescrição penal, que é a renún
cia do Estado à persecutio ieriminis, e 
à desistência da efetivação do jus pu• 
niendi por causa de um prolongado 
decurso de tempo, é instituto de ordem 
pública, e de tal impor tância que está 
previsto em todos os Códigos Penais 
do mundo, sendo incluído na Parte 
Geral. 

Justamente por isso, é que os Có
digos P enais limitam a sua extensão. 
No nosso, como nos demais, há nume
ru.s clwusus, pois só se reconhecem as
prescrições previstas, com as suas r es
pectivas disciplinas, unicwmente den
tro do e[e111,Co dos arts. 109 a 118. Não 
se pode estar inventando tipos de pres
crição: A lei é que as f ixa : 

"O direito de puir, por sua vezr 
não é uma faculdade, ou um po
der de que se use eternamente, 
deixando o indivíduo chumbado ::t 

uma acusação que o acompanha, 
como uma sombra, através de toda 
sua vida. Da mesma sorte, há um 
limite oposto à sua atuação. O' 
Estado mesmo não quer , na auto
limitação que se permite, que f i
que indeterminado e sempre vivo
esse direito: assina-lhe, por isso, 
um período dentro do qual se ex
tingue a punibilidade, verificados
uns tantos fat os fix.ndos na pró
pria lei. A prescrição é, assim, 
um instituto de interesse público•• 
(JOSÉ DUARTE, "Da ação prnal -
Da extinção da punibilidade", pá
gina 151). 

D estar te, só de lege f erenda, em fu
tura lei, e, não, dle iure con.stituto, que· 
se poderá equiparar, para ef eitos pres
cricionais, tempo de "liberdade provi
sória" com o tempo da "evasão" (ar
tigo 113: "No caso de evadir-se o con
denado ou de re:vogar-se o livramento, 
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condicional, a prescrição é regulada 
p elo tempo que resta da pena"). Aliás, 
pela redação do art. 113, a única equi
paração possível, como vimos, é a do 
"tempo da revogação do livramento 
condictional". Mais nada. . . Como o 
nosso Código Penal ( art. 1. 0 ), bem 
como os demais, não permite a analo
gia, a pretensão do réu cai por terra. 

3. Enfrentando e ladeando esses 
invencíveis obstáculos da "analogia pe
nal" e da observância de que deve ser 
restritiva a interpretação penal, a 
Dr.ª Defensora, no início da carreira, 
mas já com a sagacidade e a habili
dade dignas de um ROMEIRO NETO, 
saiu-se com a analogia Em bonann 
partem. 

Sim, esta é admitida no Direito Pe
nal, mas com muitas restrições e só 
em casos de alta injustiça, o que não 
acontece na questão presente. O que 
prevalece é o interesse maior da socie
dade: 

"Analogia em favor dos acusa
dos. Por tudo isso, é possível con
cluir-se não ser admissível essa 
solução demasiadamente simplista, 
pretendida pelos partidários do li
vre e ilimitado emprego da analo
gia in banam partem . O problema 
r equer ponderação e prudência nas 
suas soluções, que hão de ser es
peciais para cada caso, devendo 
ter o juiz sempre em vista, não 
só o respeito à liberdade do acusa
do, como também os altos i'nte>11es
ses da sociedade, que a lei intenta 
defender" (NARCÉLIO DE QUEIROZ, 
"Analogia em banam partem", in 
Revista Forense, outubro de 1944, 
pág. 9). 

4. Sobreleva notar, ainda, a impor
tância da seguinte advertência do ilus
tre HELENO CLÁUDIO FRAG-000: 

"A analogia é recurso indispen
sável, em face da existência de 
lacunas aparentes no direito posi-

tivo. No Direito Penal, todavia,. 
sobre ela as limitações impostas 
pelo princípio da reserva legal 
( nullwm crimien, nulla poena 
sine lege), inscrito no art. 1.0 do, 
nosso Código vigente. Não é pos
sível aplicar analogicamente a lei 
penal para criar novas figuras de 
delito ou para contemplar penas 
ou medidas de segurança que não
estejam taxativamente previstas,. 
ou para agravar a situação do réu 
(analogia in malam partem). Em 
relação às demais normas é neces
sário distinguir. A analogia é ad
missível, em princípio, nos casos 
em que beneficia o réu (analogia 
in banam parte1n), mas não pode 
ser acolhida em relação às normas 
ca;cepcionais. Num sentido amplo
são exc@JJmonais todas as normas· 
que constituem exceção a disposi
ções gerais de outra6 ou a deter-• 
minada norma" (" Observações so
bre o princípio da reserva legal", 
im "Revista de Direito P enal", 
n. 0 1, Fac. Dir. Cândido Mendes, 
Rio, 1971, págs. 85/86) . 

Ora, a prescr1çao, evidentemente, é· 
norma excepcional, pois o normal se- ; 1 

ria o cumprimento integral de todas 
as penas e o pleno exercício da ação
penal, que a prescrição, como norma 
de exceção, vai impedir, extinguindo a 
punibilidade. 

5. E a norma do art. 113 do C.P. 
é especificamente -excepcional, impedi
tiva da analogia in bona1n partem , eis· 
que prevê a prescrição pelo tempo que 
resta da pena, somente para os casos 
de 1ovasão dlo condenado ou de revoga
ção do livramento condicional. A nor
ma do art. 113, portanto, é tão excep
cional, que só se limita aos "casos nela· 
especificados" '(Veja-se a lição de HE
LENO CLÁUDIO FRAGOSO, apoiado em 
BETTIK>L, pág. 86, obra citada), e que 
são apenas dois,, como já mostramos· 
( o da evasão e o do livramento condi-
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cional), e nunca, o da Lberdade provi
.sória. 

6. O digno Promotor, porém, que
rendo ajudar a Dra. Defensora, vem 
dizer que a evasão é a "saída pela 
porta dos fundos" e a liberdade pro
vis:Sria, a .. saída pela porta da frente". 

}ias não é tanto assim. No caso dos 
autos, por exemplo, a Lberdade provi
sória foi totalmente arbitrária e sem 
razão de ser: prisão em flagrante, 
crime de reclusão, porte de entorpe
cente, réu com processos em andamen
to, tudo isso desaconselhava o benefí. 
cio. Ao passo que a evasão quando 
não há violência mat~rial e' pessoal, 
não é crime. 

E já que o Dr. Promotor ofereceu 
aquela imagem, que nos seja permiti
do ofnecer outra. A prescrição já é 
um favor que a lei concede ao réu, pois 
se não houvesse razões ratione tem-
7wris, o natural seria o cumprimento 
,da pena: 

"Resulta, pois, do exposto que a 
prescrição, quer da ação, quer da 
condenação, traduz um fato consa
grado pelo tempo, sendo instituída 
por conveniência da ordem públi-

ca, l igando por vínculo indissolú
vel o interesse particular com a 
utilidade geral" (BENTO DE FARIA, 

"Código Penal Brasileiro", vol. II, 
2.ª Parte, 1942, pág. 260). 

Pois bem! Se fôssemos esticar a 
prescrição, que já é um favor legal. 
com a invenção de uma outra forma 
prescricional n~o prevista em lei, es
taríamos anarquizando com o institu
to, transformando-o em kerm,e1Sse e, 
qual certo programa de auditório, além 
do televisor oferecido como prêmio 
marcado, estaríamos dando mais cinco 
quilos de bacalhau das Casas da Ba
nha, não previstos no script. . . A ima
gem é de mau gosto, mas se equipara 
à oferecida p~lo Dr. Promotor. . . As
sim e de braços dados com a Promo
toria nesse particidar, a Procuradoria 
se regozija, pois, de algum modo, con
seguiu cumprir com o lema de que o 
Ministério Público deva ser solidário, 
uno e indivisível ... 

É o parecer, s1ib censura. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1971. 
- Jorge Guedes, 15.0 Procurador da 
Justiça. 
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IV CONGRESSO INTERAMERICANO DO MINISTÉRIO PúBLICO 

O IV CONGRESSO INTERAMERICANO DO MINISTÉRIO PúBLICO, 
de 22 a 25 de maio do corrente ano, reunirá, em Brasília, Procuradores-Gerais 
de todos os países da América, Portugal e dos Estados brasileiros. 

O Congresso terá o patrocínio do Ministério da Justiça e será promovido 
pela Confederação das Associações do Ministério Público, dele participando mais 
de duzentos Procuradores e Promotores, além de convidados. 

Realizar-se-ão as reuniões no Salão de Conferências do Ministério das Re
lações Exteriores, sendo a sessão solene de abertura presidida pelo Professor 
Alfredo Buzaid, Ministro de Estado da Justiça, presidente do Congresso, que 
terá como seu presidente de honra o General Emílio Garrastazu Médici, Presi
dente da República. 

A Comissão organizadora ficou assim constituída: 
Presidente: José Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral da República. 
Vice-Presidente: J. A. César Salgado. 
Coordenador-Geral: Oscar Xavier de Freitas, Procurador-Geral (Ja .Justiça 

do Estado de São Paulo e Presidente da Confederação das Associações Estaduais 
do Ministério Público. 

Secretário-Executivo: Eurico de Andrade Azevedo, Procurador da Justiça do 
Estado de São Paulo. 

Membros: 

José Júlio Guimarães Lima, José Cupertino Gonçalves, Lauro Guimarães, 
Carlos Sanromã, Antônio Benedito Amâncio Pereira, Mas.silon Tenório de 
Albuquerque. 

O temário está assim dividido: "Posição Institucional do Ministério Público 
e sua Organização nos Estados Americanos", "Da Função do Ministério Público 
na Repressão ao Crime" e "O Ministério Público como órgão Interveniente no / 
Procef,SO Civil". São relatores brasileiros os Procuradores-Gerais da .Justica da 
Guanabara, Professor Clóvis Paulo da Rocha, do Rio Grande do Sul, Dr. Lauro 

Guimarães, e o Promotor Público de Pernambuco, Dr. Waldemir de Oliveira Lins. 
As delegações participantes do Cone,-resso serão recebidas, nos dias 28 a 

30 de maio, como hóspedes oficiais. do Governo do Estado da Guanabara e da 
Procuradoria-Geral da Justiça, tendo sido criada uma Comissão de recepção, pre
sidida pelo Dr. José Vicente Ferreira e da qual participarão os Procuradores da 
Justiça, Dr. Raul Caneco de Araújo Jorge, Vice-Presidente, e .João Baptista 
Cordeiro Guerra, assim como diversos membros do Ministério Público. 

MINISTÉRIO PúBLICO RE LI'lA CON
GRESSO EM SÃO PAULO 

O Ministério Público do Estado de São Paulo realizou, n.a c~,/Jital, o seu 
I Congresso, que teve a assistência de diversas delegações de outros Estados, 
•que foram à capital bandeirante prestigiar a instituição dirigida pela persona
lidade dinâmica do ilustre Procurador-Geral, Dr. Oscar Xavier de Freitas. 

Durante o Congresso, foram abordados e debatidos temas de Direito Admi
nistrativo, Tributário, Comercial, Civil, Processo Civil e Processo Penal, e outros 
assuntos de interesse palpitante para o "Parquet". 
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Do ponto de vista institucional, o Congresso aprovou a conclusão no sentido 
de que "o Ministério Público figura, no quadro jurídico das instituições, ~orno 
órgão do Estado, ficando ressaltada a sua independência e autonomia em relação 
aos três Poderes, fixando a instituição como órgão constitucional autônomo, que 
retira do princípio da soberania do Estado o poder de agir e oficiar". 

Quanto às prerrogativas e atribuições do Ministério Público, considerados 
seus aspectos processuais e extraprocessuais, ficaram ressaltadas, entre os pri
meiros, "as atribuições exercidas no contencioso constitucional, no Processo Penal 
e no Processo Civil", e, entre os s,egundos, "as atribuições que, não sendo espe
cíficas do Ministério Público, lhe serão conferidas por determinação legal". 

Foram aprovadas, ainda, 13 teses de Direito Civil e de Direito Processual 
Civil. 

A delegação do M. P. do Estado da Guanabara esteve presente, sob a di
reção do Procurador-Geral, Professor Clóvis Paulo da Rocha. 

NOVA DIREÇÃO NA REVISTA 

O Procurador-Geral da Justiça, Prof. Clóvis Paulo da Rocha, assumiu a 
direção da Revista de Direito do Ministério Público do Estado da Guanabara, 
em substituição ao Procurador Dr. Paulo Dourado de Gusmão, que pediu dispensa 
por motivo de saúde. 

Ao aceitar as razões pessoais que determinaram o pedido formulado pelo 
Procurador Paulo Dourado de Gusmão, que estava à frente da Revista desde 
sua fundação, o Procurador-Geral da Justiça enviou-lhe a carta abaixo trans
crita, ressaltando os relevantes serviços prestados por aquele, na orientação desta 
Publicação: 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1972 

Exmo. Sr. Procurador 

Doutor Paulo Dourado de Gusmão 

Prezado colega. 

Ao ver-me' constrangido a aceitar o seu pedido de dispensa, por motivo de 
saúde, das funções de Diretor da Revista de Direito do Ministério Público do 
Estado da Guanabara, desejo manifestar ao douto colega os meus agradeci
mentos, em meu nome e no do Ministério Público, pelos magníficos serviços 
prestados a essa Instituição na superintendência daquela Revista, que teve em 
V. Exa. o seu fundador e organizador. 

Não obstante, espero, ainda, continuar a receber os ensinamentos da sua 
cultura, do seu idealismo e da sua experiência. 

Valho-me do ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço. 

Cwvrs PAULO DA RocHA 
Procurador-Geral da Justiça 

POSSE DO REITOR DA UEG 

No dia 3 de janeiro último, Sua Excelência, o Governador Chagas Freitas, 
empossou, nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade do E'stado da 
Guanabara, os professores Oscar Tenório e Caio Tácito. 

À cerimônia - realizada no salão nobre do Palácio Guanabara - estiveram 
presentes inúmeras autoridades, dentre as quais os Presidentes do Supremo Tri
bunal Federal, Ministro Aliomar Baleeiro, e do Superior Tribunal Militar, Almi
rante Waldemar Figueiredo Costa. 
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Na oportunidade, afirmou o Excelentíssimo Senhor Governador que "com 
os eminentes professores Oscar Tenório e Caio Tácito, está assegurada a conti
nuidade dos esforços do ilustre Dr. João Lyra Filho, não apenas do ponto de 
vista administrativo, mas, igualmente, doutrinário e pedagógico". 

HOMENAGEM AO PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 

Por ocasião da homenagem que foi prestada ao Procurador-Geral da Justiça 
do Estado da Guanabara, Professor Clóvis Paulo da Rocha com um jantar, no 
Clube Caiçaras, em 9 de julho de 1971, o Procurador da Ju'stiça, Dr. J. B. Cor
deiro Guerra proferiu o seguinte discurso: 

Senhor Procurador de Justiça ANTONIO DE PADUA CHAGAS FREITAS, 
DD. Governador do Estado; 
Senhor Desembargador MOACYR REBELLO HORTA, 
DD. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. 

Excelências: 

Nesta noite de festa, em que a Associação do Ministério Público do Estado 
da Guanabara lhe rende a justa homenagem, que já tardava e traduz a sua. 
alegria por tê-lo como chefe, em quem confia, e de quem esper'a uma afirmação· 
de liderança esclarecida e enérgica, sem excessos ou demasias, e o apoio deci
dido às aspirações permanentes da classe, volto, insensivelmente, o espírito para 
aquele dia de março de 1940, em que, pela primeira vez, nos defrontamos, nos 
umbrai s da Procuradoria-Geral, para o ingresso na carreira, que, por três dé
cadas, vimos servindo, c, sem dúvida, amando. 

Tal como o Braz Cubas, não nos vemos hoje tal qual somos, mas tal qual 
éramos, jovens, esperançosos e determinados em galgar, validamente, os per
calços do caminho, para descortinar, do topo, a distância percorrida. 

A jornada foi longa, não nos faltaram o t ravo das desilusões, nem o amar
gor · das incompreensões, mas, pesados os prós e contras de uma existência labo
riosa e honrada, apraz-me proclamar, neste instante, que o jovem jurista da 1 

década dos quarenta, chegou às responsabilidades supremas do Ministério Pú- / 
blico, como um professor consagrado, um procurador de escol e um exemplo 
a ser seguido. 

Na administração que se inicia, sob os melhores auspícios estou certo que 
todos os Membros do Ministério Público desejam dar de si o melhor, rompendo 
a rotina, enfrentando as dificuldades, servindo à sociedade e à lei, como cru
zados de uma causa que merece todos os sacrifícios. 

O Ministério Público vive da sua capacidade de afirmar o direito, de sua 
~ugnacidade em favor da Justiça, da sua austeridade, da sua lúcida intransi
gência na defesa de princípios ético-jurídicos que são a sua própria razão de 
existir. 

Numa época de afrouxamento intencional de costumes, de transigências da
ninhas de omissões censuráveis, deve o Ministério Público proclamar a sua 
inconf~rmidade com a tendência de minimizar a repressão penal, de contornar 
ou negar a sabedoria das leis. 

As normas jurídicas, como dizia THORNDIKE, têm uma longa história, e
têm tido hábeis e inteligentíssimos intérpretes, e, portanto. têm mais a ensinar 
do que aprender de sociólogos e psicólogos de emergência. 

O rigor da lei é uma afirmação de sabedoria multi-secular; deve ser com
preendido para ser aplicado. 

Quando as sanções penais não mais intimidam, não mais detêm os propen
sos a delinqüir, a anarquia se instaura, e a violência impera. 
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' Contra essa tendência de aceitar o comodismo de uns com a cumplicidade de 
muitos, insurge-se a Associação do Ministério Público e com ela estou certo 
a grande maioria dos cidadãos. ' ' ' ' 

Ser Ministério Público, como diz ia JACOB WASERMANN é ser um servidor 
e um mandatário da comunidade. O preço. às vezes é a' incompreensão é a 
antipatia; não obstante, alguns expoentes conseguem ~encer a ánimosidad~ que 
acompanha o desassombro do Ministério Público. 

A esse número, Sr. Procurador-Geral, pertence V. Exa., p elas virtudes que 
lhe são próprias, a inteligência, o caráter, a cultura e a dedicação à causa pública. 

Nós, seus colegas e subordinados, nesta hora, queremos manifestar o nosso 
e.preço pela sua direção e a confiança em que estamos, de que ela se exercerá 
sempre em benefício da instituição a que p ertencemos e da cidade onde nos orgu
lharr.os de viver. 

Seja feliz, Sr. Procurador-Geral, no exercício de suas nobres e altas respon
.sabilidadrs, como merece, e todos desejamos. 

HOMENAGEM AO PROFESSOR CLóVIS PAULO DA ROCHA 

Os Membros do Ministério Público da Guanabara homenagearam, com um 
jantar, no Clube Caiçaras no dia 23 de março último o Professor Clóvis Paulo 
da Rocha, em comemoração ao primeiro ano de sua gestão à frente da Procuradoria 
Geral da Justiça. 

À r eunião compareceu a quase totalidade dos colegas do homenageado. 
Estiveram presentes, ainda o Dr. Mário Tob:as Figueira de Mello, Secretário 

e Serviços Sociais, e seu Chefe de Gabinete, Dr. Hermano Odilon dos Anjos, 
-além do Desembargador Dr. Mauricio Eduardo Rabello. 

ELEIÇÃO E POSSE DOS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO 
DO MINISTÉRIO PúBLICO 

Em solenidade presidida pelo Prof. Clóvis Pau:o da Rocha, foram empossados. 
em 6 de janeiro último, os novos membros do Conselho do Ministério Público, 
Drs. Pa1ilo Cho-rmont de Araújo e Jorge Gibcdes,, eldtos em 16 de dezembro de 1971 
para o exercício de 1972. 

O Conselho ficou, assim, com a seguinte composição: 

Prof. Clóvis Paulo da Rocha, Procurador-Geral da Justiça e Presidente do 
Conselho; 

Drs. Hermenegildo de Barros Filho e Arnóbio Tenório Wander ley, membros 
efetivos, por antiguidade; Drs. Paulo Chermont de Araújo e Jorge Guedes, mem
bros eleitos, com mandato de um ano. 

MEMBRO DOM. P. DESIGNADO PARA INTEGRAR A COMI~ÃO 
GERAL DE INVESTIGAÇÕES 

O Presidente da República du:ignou o Dr. Jocyma•· Dias de Azevedo, Pro
motor Substituto na Guanabara, par::t integrar a Comissão Geral de Investigações. 

O decreto de designação foi assinado em ~:4 de fevaEiro de 1972 e publicado 
no Diário Oficial da União do dia seguinte. 

A posse do novo Membro se deu a 2õ de feverd1 o último, na sed:i da Comissão, 
.:!m ato presidido pelo Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Prof. Alfredo Buzaid, e 
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ao qual compareceram o general Oscar Luiz da Silva, Vice-Pr€sidente da C. G.l. 
e demais membros componentes da mesma. 

JOEL FERREIRA DIAS 
MINISTÉRIO PúBLICO EXEMPLAR 

Joel Ferreira Dias morreu! .. . 
- Não. Não é possível. Não creio. Não acrEdito. Assim, cm uníssono, s~ 

manifestavam seus colegas do M . P., que eram todos seus amigos e admiradores . . , 
Há notícia que se não pode e se não quer mesmo acr€ditar, em que pese 

a sua evidente realidade. É como se acontecesse o impossível ... 
Assim foi, para o Ministério Público da Guanabara e os srns inúmeros· 

amigos, a notícia surpreendente e brutal de que havia morrido Joel Ferreira. 
Dias ... 

A triste realidade foi demasiado chocante, não só pelo seu impacto doloroso, 
como porque, em plena afirmação das suas extraordinárias potencialidades, com. 
ele desaparecia uma das figuras mais representativas e altiswnantes do Mi
nistério Público local - protótipo dos seus mais puros ideais, sempre destacados:, 
na sua milícia ativa e desassombrada, onde quer que se exercitassem, à puridade, 
e com destemor, as espinhosas e dignificantes funções de represEntante da so
ciedade, fiscal da Lei e da sua fiel excução. Porque Joel era por seu quid pn>
pri,um, a mais autêntica personificação da mais pura e c~rajosa posição do 
Ministério Público. 

Tendo cursado o Ginásio São Bento, ele ingressou no Ministério Público 
em 1.0 de março de 1951, após concurso rigoroso, de provas e títulos, em que 
se classificou, brilhantemente, entre os primeiros. 

Por real merecimento, respeitado e admirado, ascendeu a todos os postos dai 
carreira difícil, desde o de Defensor Público ao de Curador de Ausentes, cargo• 
em cujo exercício faleceu, já muito e justamente cotado para o de Procurador· 
da Justiça, por seu destaque invulgar. E que, infelizmente, apesar dos méritos' 
induvidosos dos seus colegas promovidos recentemente, devia, há muito, t:star 
ocupado sobretudo no interesse do maior prestígio da própria instituição. Que // 
para ter merecimento há de, obviamente, saber reconhecê-lo, no momento opor
tuno, fazendo soprepairar, acima de quaisquer interesses , a superioridade do justo 
reconhecimento do mérito funcional e moral. 

Tendo desempenhado várias missões e comissões eõpeciais, por determinaçã<J 
ou delegação do Procurador-Geral da Justiça deste Estado, em todas, a atuação 
de Joel foi impecável e altamente proveitosa para os r esul tados obj etivad0-s pelo 
Min;stério Público. No seu trabalho de M. P. n·nguém o excedia cm espírito pú
blico, noção de r esponsabilidade e dedicação incansável e perseverant!'. Qualidades 
que, talvez - ó vida irônica e ingrata! - lhe tenham dado "como prêmio" a sua 
morte 711Unatura. . . Como naquela dest inação fatalista observada por Humberto 
Campos, nas suas '"Sombras que Sofnm ", ao profetizar que "a criatura humana 
é, na vida, um viajante que se põe em marcha sem levar o mapa dos seus 
caminhos" ... 

Em ofício de n.0 934, cie 31 de agosto de 19G2, o ilustre Juiz Dr. Fernando 
Whitaker da Cunh1, elogiando-o, ressaltou o ·· árduo. volumam e complex o tra
balho" que realizou, declarando, ainda: "Tal fa ina configura o dever e-m forma 
de exem:,plo e cuidado co1n qw:;, joi levedo a cfeit.o o trabalho". É bem a definição 
perfeita do Juízo superior da elite da Magistratur a local sobre a atuação e con
ceito desse modelar membro do nosso Ministério Público, por suas raras quali
dades funcionais e morais. 

Mas, não só na Magistratura de Pé se destacou Joel Ferreira Dias. O seu 
valor se manifestou também fora da instituição do Ministério Público. 
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Tendo feito o Curso de Formação de Oficiais no Núcleo de Programação de 
Oficiais da Reserva, concluído em 11 de novembro de 1944, irmão de três dos mais 
brilhantes Oficiais Superiores do Exército Brasileiro, levou a expressão da sua 
invejável cultura jurídica, através do Magistério Superior, às nossas gloriosas 
Forças Armadas, Foi, com proficiência, notável Professor de Direito da Escola 
de Estado Maior do Exército. 

Tão valiosos os seus serviços públicos qu e, em julho de 1957, foi requisitado 
pelo então Ministro da Justiça para, em alta Comissão, desempenhar o honroso 
cargo de Chefe do Setor de Divulgação do Gabinete desse Ministro de Estado. 

Aí, na Administração Pública, o relevo da sua ação foi gr3.nde, merecendo do 
Ministro Nereu Ramos, quando deixou o Ministério da Justiça, mensagem oficial 
de agradecimento pela "preciosa colaboração que emprestou à sua administração, 
.exercendo com zelo, competência e acentuado espírito público" aquela enobre
.cedora função de tanta responsabilidade de Gabinete Ministerial. 

É incrível que Joel tenha falecido, assim tão de surpresa, tão de repente, 
tão imprevisto, sobressaltando tão sincera e dolorosamente sua digníssima Fa
mília e Amigos, que muito ainda dele precisavam. 

O Ministério Público da Guanabara está de luto. Desfalcado de um dos 
.seus mais fulgurantes membros 

Inconsoláveis, presta~do-lhe essa homenagem póstuma, que é 'llm preito de 
Amizade, Respeito, Admiração e Saudade, confiamos, os mais antigos membros 
do M. P. da Guanabara, que tanto lucramos com a sua convivência inesquecível, 
cheia de lições de dignidade funcional e pessoal, sirvam o seu nome e a sua 
memória de modelo a ser imitado e seguido pelos colegas mais novos porque, em 
síntese das sínteses, sem qualquer mácula, digno entre os mais dignos, com
petente entre os mais competentes, dedicado entre os mais dedicados, responsável 
entre os mais responsáveis, honrado entre os mais honrados, honesto entre os 
mais honestos, Joel Ferreira Dias foi, como membro do M. P. e como cidadão, 
come sob todos os aspectos da sua personalidade inolvidável, um paradigma. 

ARNALIXl RODRIGUES DUARTE 
5.0 Procurador da Justiça 

GIOVANNI LEONE 

Após intensa luta partidária, que exigiu numerosas reumoes do Colégio 
eleitoral, Giovanni Leone foi eleito Presidente da Itália, no mês de dezembro 
de 1971. 

Assinale-se que o ilustre Senador Napolitano é mestre acatado de Processo 
Penal e de Direito Penal. Seus estudos jurídicos só podem ser vistos, entre nós, 
na original língua ou em traduções para o castelhano, o que não impede seja 
geralmente citado quando se trata, marcadamente, do crime continuado. 

Conhecemos, intimamente, o notável Tratado de Direito Processual Penal, 
edição Argentina, 1963, em três volumes. Santiago Sentis Melendo, que traduziu 
a obra, em prefácio largo, 1.0 vol., págs. XXIII/XXXVI, anota que o livro é 
"el final (alcanzado en una madurez que no es vejez) de un itinerario ... " longo, 
coroamento de vida de professor. A fidelidade de Leone aos textos legais é im
pressionante. "Sistematica y linguage" da lei são rEpetidas - di-lo o mesmo 
LEOne, para evitar sensação de ceticismo e inovações desencontra-das de quem 
estuda ... ,( 1.0 vol., pág. XXXVII). 

Critério de quem ensina e legisla, diremos, original ainda assim. 
A presente nota, claro, nada tem de política. 
Arcou Leone com as graves responsabilidades de suceder a Manzini e a 

Carnelutti na Cátedra de Direito Processual P enal da Universidade de Roma, 
mas as tarefas que hoje assume serão, quem sabe, mais árduas. 

Felicidades ao mestre, deseja-se. 
MARTINHO DA ROCHA DOYLE 
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DESEMBARGADOR BANDEIRA STEELE 

Tomou posse, no dia 26 de novembro de 1971, em sessão solene, perante 
o Tribunal Pleno, o Desembargador Pedro Bandeira Stelle, que foi saudado pelo 
Desembargador Olavo Tostes, que proferiu o seguinte discurso: 

Meu estimado colega Pedro Bandeira Steele. 

É um lugar comum, a que ninguém pode escapar, esse, de dizer do desvane
cimento em fazer as honras do Tribunal, na vossa entrada oficial nesta Casa. 

Quanto a mim, isso não constitui refrãc cediço, a que ninguém mais dá 
ouvidos. 

É que, acima da amizade, venho alimentando pela personalidade humana de 
que sois dotado, pelo que tendes sido e tendes realizado, uma admiração que nunca 
perdeu o cunho respeitoso daquele momento em que nos defrontamos, nos apo
sentos acanhados do Hotel Braga, na pequena Miracema dos meus avós. Ainda 
acadêmico de direito, até ali me foi conduzindo, ardente em reverência, o meu 
primo Custóio Tostes, também o Ministério Público, o qual falava do jovem ad
junto de Promotor como de uma criatura excepcional, tais e tantas coisas gran
diosas relatando, como marca de sabedoria, de equilíbrio, da impertubável firmeza 
no desempenho do Ministério Público, surdo às influências estranhas, quaisquer 
que fossem as fontes de onde emanassem, que deixei possuir de emoção angustiante 
e subi as escadas palpitando, como o biógrafo de Fradique Mendes, quando era 
levado a conhecer o poeta das '· Lapidárias," lembrando Novalis, que igualmente 
hesitava, enleado, à porta de Hegel, em Berlim. 

Daí por diante, os caminhos de nossas vidas se cruzaram várias vezes, até 
que nesta cidade incorporamo-nos, definitivamente, à tripulação do mesmo barco 
e, Graças a Deus, sempre tão próximos que, invariavelmente, um sempre seguiu 
o outro, imediatamente, na posse como Juízes Substitutos, na promoção a Juiz 
de Direito, ao Tribunal de Alçada, a Substitutos de Desembargador e, finalmente, 
como integrantes efetivos do Tribunal de Justiça. 

Se algum travo de amargura me ficou, foi da convicção de que vos cabia, 
de direito, a precedência. Tudo, talvez, por predestinação, para que me fosse 
dado, neste dia memorável, fazer-vos de público o elogio de que nunca fui avaro, /

1 

nos meus colóquios e nas rodas de que participava. 
Mas voltemos a falar de nossas afinidades. 
Preso às atividades jornalísticas, que vos teriam conquistado para sempre, 

se oferecessem recompensa condigna aos que nela se iniciavam, nos idos da 
vossa juventude, não pensastes em um consórcio duradouro com a advocacia; 
simples amores furtivos, um e outro caso banal, que não chegaram a prender o 
indeciso bacharel. 

Onde tomastes ordens e voto perpétuo à vida judiciária foi exatamente em 
Miracema, no Estado do Rio, berço natal de meu pai, cenário imperecível de 
tantas cenas da minha infância, cuja emancipação como município e como sede 
de comarca haviam ocorrido pouco antes. Das primeiras autoridades que ali 
pontificaram, a vossa atuação edificou, no respeito e na estima da população, a 
imagem de uma autoridade inflexível e justa, pondo todo o rigor nos gestos e 
nas coisas mais simples, sabendo não obstante ser amável e bom, jamais recusando 
o bom conselho e a palavra conciliadora. No meio daquela população, desacostu
mada à proximidade da lei, a vossa presença foi uma lição de civismo ines
quecível, ensinando quão belo é o direito, quando aplicado por uma consciência 
vigilante e pura, e quanto vale, nas palavras de A. F. Castilho, o talento que 
brilha, alumia e aquece. Mas ficastes credor de muito mais, nos cinco anos 
de vosso exercício. Prodigalizastes, como professor, no tradicional Ginásio mi
racemense, as luzes do sólido saber haurido no velho Colégio São Vicente de Paula, 
dos Cônegos Premonstratenses, no antigo Palácio Imperial de Petrópolis e no 



136 ESTUDOS E ATUALIDADES 

Ginásio Pinto Ferreira, da mesma cidade, aprestando-vos para os exames pre
paratórios no Colégio Pedro II. 

Como professor, a sorte vos foi propícia, pois tivestes, como aluna, aquela 
que veio a se tornar a vossa dedicada .esposa., D." Iza Torres Barbosa, minha 
coestaduana e cujos ascendentes pertenciam à nobreza rural de Minas Gerais no 
município de Palma. ' 

Vimos a encontrar-nos de novo, depois de amiudadamente em Miracema, 
quando fostes nomeado Pretor do Termo Judiciário de São Sebastião do Alto. 
Ali fui ter também, como técnico regional de educação, cargo que assumira depois 
de concurso prestado quase por d€sfast.io, quando convocado em Niterói na 
2." Grande Guerra. 

Quantas vezes galguei a estrada sinuosa e quase impraticável, até os páramos 
em que vivíeis, mais atraído por alguns curtos instant es de cavaco e de apren
dizado. 

Naqueles tempos, nenhum de vossos colegas do Estado do R io se prestava a 
residir nas sedes de suas comarcas, principalmente nos municípios pobres e 
desabitados. A norma era residir em Niterói e Rio de Janeiro, ou nas cidades 
mais importantes do Estado, que ofereciam vida mais confortável e oportunidades 
para outras atividades lucrativas. Mas nunca obedecestes se!1ão à lei escrita e 
vos pareceu obrigatório levar a família para aquelas alturas inóspitas. 

Para isso, e·ncontrastes a compreensão e a solidariedade de vossa fiel com
panheira, que se associou aos escrúpulos do homem a quem se unira. Felizmente 
para mim, inspetor escolar, para quem ela foi a aux:Jiar mais dedicada e efi
ciente, assumindo a direção do Grupo Escolar, dinamizando os seus métodos de 
ensino, compreensiva para a exiguidade do pessoal e o apoucado material escolar 
de que eu dispunha, e orientadora não só das suas subordinadas como das de 
escolas isoladas em derredor. 

Como o tempo sobrava - que a pauta de causas a dec:dir no pequeno Termo 
Judiciário vos não saciava o apetite, de Pantagruel de processos, que sempre fosti;s 
- logo encontrastes maneira de voltar às atividades jornalísticas. Por isso, os 
anos de São Sebastião do Alto vos não transcorr eram intolerúveis, dividido entre 
meditados artigos para o "Jornal do Comércio" e o estudo perserverante, de que 
jamais descurastes e que vos valeu a classificação no concurso para Juiz do 
então Distrito F ederal e para a Justiça do Estado do Rio de Janeiro, neste último 
em primeiro lugar, com o hoj e nosso colega João Claudino, e que abandonaste~ 
em meio, por haverdes assumido o cargo no Distrito Federal. 

Finalmente, cumpria-se o vosso ideal mais acalentado, a volta à vossa cidade 
natal, nostálgico dos imensos pomares da casa senhorial de vossos avós, re
cordação doce da vossa infância, na aristocrática rua São Clemente, ao lado da 
casa de Ruy Barbosa, de cujos descentes fo3tes amigo fraternal, notadamente 
do seu genro e biógrafo Antonio Batista Pereira e de su'l filha Stela, cuja 
amizade e dedicação fazeis sempre momento em destacar, a vossa mais terna 
amiga de infância, que acompanhou todos os passos de vossa vida, como ainda 
agora o fez, em Brasília, afligindo-se pela vossa classificayão e movimentando, 
à vossa revelia, os amigos mais valiosos. 

Mas se pensastes em voltar, no Rio de Janeiro, à prática do jornalismo, 
aos bons tempos do "Jornal de Petrópolis". do corpo redatorial dos periódicos 
"A Nação" e "A Nota", ou da "Revista Contemporânea". que fundastes com 
Azevedo Amaral, Joaquim Pimenta, Euzébio de Queiroz. J. P. Porto Carrero 
e Oliveira Viana, ou da Revista Brasileira, com Batista Pereira. aos t empos da 
colaboração assídua ao "Jornal do Comércio", depressa vos desenganastes. 

Da judicatura, para a qual estáveis fadado, - como vatic;nou Em dedicató
ria sumamente honrosa, Barros Vida], o vosso diretor, Secretário de Redaçãa 
no jornal "A Nação", - o exercício não deixa muitos lazeres, pelo menos na 
Guanabara. As hora.s são curtas para a presidência das audiências, para 
o dtspacho de expediente, para o atendimento do3 advogados, para o estudo dos 
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processos e das teses jurídicas, para a augustiosa meditação em busca da decisão 
acertada, para a anotação de jurisprudência e das alterações legislativas. 

E Rão sois daqueles que esco1'hem a comodidade, em prejuízo dos deveres a 
que nos votamos, aceitando o cargo tão espinhoso, com todas as agruras e 
encargos de que já fôramos informados. O exercício na Vara Criminal, que vos. 
era mais atraente, pelo pendor antigo para estudos de direito penal, foi in
terrompido voluntariamente, quando vos transferistes para a 1.ª Vara de Fa
mília, depois para a única Vara de Acidentes e, finalmente para a 7.ª Vara Cível. 
Com isso, acumulastes merecimentos, não porque a Vara Criminal seja menos 
importante; ao contrário, pelos problemas humanos e sociais, que envolve, dizendo 
respeito à liberdade e à vida das pessoas. Mas quando o elaborador de nosso 
Regimento recomendou o exercício em Juízos diferentes, concebeu regra da maior 
valia, que em nossa carreira não há especialização, obrigando a que todos se 
familiarizem com as diferentes modalidades de feitos, cíveis, criminais e ad
ministrativos. Submetendo-vos a essa recomendação, para ficardes apto a tarefas. 
que o futuro da carreira fatalmente vos obrigaria, não visastes certamente os 
votos para a promoção, mas vos inclinastes a um princípio sábio. A remoção 
vos custaria um aumento de trabalho sem medida, já que o exercício em Vara 
Criminal, afanosa sem dúvida, o era incomparavelmente menor que o das Varas. 
Cíveis, em número reduzido, insufici.,nte para o aumento crescente de feitos 
Cíveis. 

Em todos esses anos de nossas relações e notadamente no Rio de Janeiro, 
como Juiz, tendes sido altivo, mas não orgulhoso, sábio, mas não professoral, 
amável, mas não servil, vigilante, mas não agressivo, compreensivo, mas não 
transigente, intransigente, mas não obstinado, arguto, sem pretensões a adivinho, 
meticuloso, probo e justo. 

Mas não se pense que, como intelectual puro, trndes procurado vos isolar 
em alta Acrópole, distante dos tumultos e das pugnas. Em Miracema, fostes 
invariavelmente combativo e até mesmo heróico, em alguns acontecimentos. No 
antigo Distrito Federal, liderando. com outros valorosos colegas e com os ines
quecíveis Desembargadores Sady Cardoso de Gusmão e Eurico Portela, a fundação 
da Associação dos Magistrados locais, em cuja primeira diretoria como 1.0 Se
cretário, prestastes relevantes serviços à nossa magistratura, notadame-nte, quando 
da transferência da Capital para Brasília. A pretexto de que a Constituição,. / 
desde 1891, previa essa transferência, foi aprrsentado um projeto na Câmar..i. 
que simplesmente nos desligava, a nós magistrados vitalíc ios, de qualquer vínculo, 
com a União, transferindo-nos, sem quaisquer regalias, para o novo Estado, cuja 
viabilidade e cujos recursos orçamentários constituíam então urna incógnita. 

Da aspereza da luta e dos percalços então vencidos, nos quais fostes r,in,gna· 
pafl"s, vós mesmos fizestes o relato, como orador oficial, nas comcmoracões do 
terceiro ano da Associação, assim como do trabalho árduo em favor dos ma
gistrados, quando da elaboração àa primeira Const:tuição e~tadual. F alando 
sobre o espírito que ditou a criação da Associação, vossas palavras são o melhor 
testrnmnho do ideal que alimentava aquele pugilo de juízes: "Nada menos pa
recido com o diletantismo acadêmico que o espírito de combatividade que ditou 
o surgimento da nossa Associação e lhe vem orientando os passos na agressivi
dade climática da Democracia Brasileira. Não na fundamos para Jardim de 
Acaclcmus a elocubrações desinteressadas de filosofantes togado;, ou a exibições
lantejoulantes de vaidades estéreis. E a sua história nesse triênio de existência 
não desmentiu os vaticínios de vigilância, resistência e combatividade que lhe 
cercaram o berço." 

Combatividade revelastes ainda como jornalista, quando se tentou aclimatar 
em nossa terra um anti-semitismo espúrio, engendrado politicamente pelo terror 
de um regime totalitário que ameaçava tomar conta do mundo. Corajosamente 
vos levantastes em artigos assinados, certamrnte sem necessidade dos sacrifícios. 
do Colombam, reencarnação de Zola na affaire Dreyfus, na "Ilha dos Pinguins", 
a comovente obra de Anatole France; mas a posição que assumistes, desassom-
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!brada, desafiando riscos então visíveis, decerto inspirada pelo culto que sempre 
dedicastes ao gênio de Ruy, é mais outra marca da elevação do vosso espírito, 
avesso à calúnia e à injustiça. 

Dizia Sêneca que é difícil permanecer constantemente o mesmo homem. Mas 
foi isto o que afortunadamente lograstes fazer. 

O senso moral é inato, não é predicado que a vida possa construir. Depois 
de dois mil anos de pregação cristã, escreveu Durant Drake, citado por Alceu 
de Amoroso Lima, os homens não ficaram melhores do que eram. 

Sempre fizestes tenção e a cumpristes, de viver sob o imperativo categórico 
de Schopenhauer, procedendo como se o vosso modelo de conduta viesse a tornar
se, por vosso desejo e por vossa vontade, uma lei universal da natureza. 

Não vos abalavam nem mesmo as frustrações de outras ocasiões, em que o 
vosso merecimento foi olvidado. 

Depois de refregas, em que vossa esperada vitória não se confirmara, ninguém 
vos encontrava deblaterando contra os costumes e contra os homens, mas re
·vestido de uma superioridade olímpica, trocando frases tranqüilas sobre coisas 
costumeiras, como se aquilo que se passara não lhe dissesse respeito, como se 
fora um fato remoto, que o historiador relata com curiosidade, mas sem emoção. 

Procedestes sempre como um patrício romano, no trato com os colegas e 
advogados, tendo na postura e nos gestos aquela elegância que tanto prezava 
Caio Júlio César e que ele não abandonou nem, agonizante, sob o punhal dos 

,conspiradores, estendendo a mão trêmula e compondo a túnica, na parte de seu 
corpo desnudada pela queda. 

Invariavelmente fiel à vossa ética de conduta, desprezastes as oportuni
dades de vencer a todo pano, à custa de uma indulgênc ia ou desvio nos prin
cípios a que voluntariamente vos submetestes. 

Por tudo isso, Desembargador Pedro Bandeira Steele, a vossa entrada neste 
Tribunal, se é uma honra para vós não o é menos para o Tribunal. Quando 
-vos elegeram, em primeiro lugar, para a lista tríplice de merecimento, não se 
atendeu a empenhos de ninguém, muito menos partidos de vós, mas ratificando 
uma consagração pública, da unanimidade dos advogados e dos cidadãos aos 
quais fizestes justiça, e ouvindo o depoimento daqueles junto dos quais tendes 
sido destacado, ou que vos conhecem desde os bancos acadêmicos, os vossos 
eminentes colegas da turma de 1932, na antiga Faculdade de Ciências Jurídicas 
e Sociais, Desembargador Martinho Garcez Neto, Desembargador João Henrique 
Braune, Desembargador Luiz Antonio de Andrade e Juiz Rubens Rodrigues Silva. 

Feliz de vós, que podeis ouvir, sem corar, todas as coisas que aqui pronun
ciei, f erido cruelmente na vossa modéstia, mas sabendo que elas vos são merecidas. 

Recebido num Tribunal composto de Juízes do porte dos que vos souberam 
eleger, ingressais num pariato em que não há comandantes nem comandados, 
-todos dignos de vós, podendo dizer com ufania, parafraseando Alexandre Her
culano: "Aqui, no meio dos que não servem e não temem, eu, que não temo 
·e nem sirvo, falarei bem alto." 

Pelo Ministério Público, o Procurador-Geral da Justiça, Professor Clóvis 
Paulo da Rocha, assim saudou o novo Desembargador: 

A sua biografia revela um autêntico varão, dedicado à família e à judi
catura que abraçou, por vocação e predestinação. Natural deste Estado da 
·Guanabara, aqui colou grau em Direito, em 1932, mas, após rápida passagem 
pelo jornalismo, por influência de Antonio Batista Pereira, genro de Ruy Bar
bosa, ingressou no Ministério Público do Estado do Rio, onde exerceu a função 
de Adjunto de Promotor de Justiça, no Termo Judiciário de Miracema, em cujo 
ginásio, a par da magistratura de pé, lecionou sociologia educacional. 

Em 1944, abrem-se-lhe as portas da magistratura no Estado do Rio de 
.Janeiro, quando, deixando o cargo de Adjunto de Promotor, foi nomeado Juiz 



ESTUDOS E ATUALIDADES 139 

.Pretor do Termo de São Sebastião do Alto. Finalmente, após concurso, é inves
.tido na função de Juiz Substituto na Justiça do Estado da Guanabara. 

Cumpridor dos seus deveres profissionais, fez a sua carreira normalmente, 
,com tranquilidade, sem estrépito e sem prejudicar ninguém: Juiz de Direito, Juiz 
,do Egrégio Tribunal de Alçada, Juiz de Direito Substituto de Desembargador e, 
finalmente, Desembargador. 

Atencioso, correto, retraído, modesto, às vezes humilde, mas enérgico, inde
,pendente e altivo nos momentos em que era necessário demonstrar essas quali
dades. Ao atingir, pois, as culminâncias da sua carreira, pode-se dizer que ser
viu à Justiça com lealdade. 

Pois bem, ao meditar um pouco sobre a atuação de V. Excia., lembrei-me 
?e um discurso que pronunciei, em 1951, ano em que o prezado Desembargador 

.mgressava na magistratura deste Estado. Paraninfando pela primeira vez uma 
turma de bacharelandos da então Faculdade Nacional de Direito, que escolhera 
para patrono a figura de Laudo de Camargo, que pouco antes se aposentara, 

.após cerca de 40 anos de judicatura e, desejando indicar, naquele momento, aos 
meus jovens afilhados os diversos caminhos que se abriam para a vida profis
sional e, entre eles, a via da magistratura, não encontrei conselhos mais simples, 
imais objetivos e sinceros senão aqueles que foram dados por Laudo de Camargo 
.ao despedir-se do Supremo Tribunal Federal, dizendo: 

"Nesta altura - disse S. Excia. - e se me sobrasse autoridade, 
para algo manifestar aos moços de minha terra, antes de ingressarem 
na magistratura, eu lhes diria s implesmente isto : procurem pela vir
tude e sigam pela via reta. Sem E]a, tudo é nada, porque ela é o tudo; 
é a alma da alma, a vida da vida, coroa das perfeições e perfeição de 
todo o ser . Todos querem possuí-la, mas poucos a procuram. Nada, 
entretanto, a motivar estranheza, porquanto, quem se abalança a servir 
a um ideal, conta de antemão com os percalços, que da sua prática 
1esultará. Nesta oportunidade, permitido me seja fazer uma afirmação, 
como o fizera entre nós eminente príncipe da Igreja: "nada possuo de 
meu". Com as mãos vazias das coisas materiais fiz o meu ingresso 
na magistratura. 

E, naturalmente, com as mãos vazias desse "material" dela me 
retiro. Neste passo, cedo a palavra ao grande Ruy: "a valia moral, 
esta é a que busquei e por ela é que sempre me esforcei". Desço, pois, 
as escadas que até aqui me conduziram, como o fizera anteriormente 
ao galgar os seus degraus, agora alquebrado _dos a1;os, mas com.ª _mesma 
fé no direito porque eterno, o mesmo culto a Justiça, porque d1vma e a 
mesma dedic;ção à amizade, companheira fiel dos bons e maus dias". 

Recordei-me também das palavras pronunciadas por Vicente Faria Coelho, 
~m 1963, na pos~e de Juí;es Substitutos, quando ace11;tuou que o Juiz _deve escolher 
-a sua carreira por idealismo e por vocação. Sublmhou que o Jmz se destaca 
uielo eguilíbrio dos seus despachos e da sua sentença, 

'" ... nunca com propagandas jornalísticas ou com atos excêntric?s, que 
poderão agradar, de algum modo, a opinião pública; :mas que nao, con
dizem com a magnitude do cargo. Só assim o Juiz tornar-se-a um 
homem que se respeita; um homem que SE:_ venera~ u~ homem que s: 
reverencia; um homem ao qual render-se-ao deferenc1as. Coloc~r-se-a 

•o bom Juiz acima da sanha dos maldizentes; fora do alvo das 1mpre
<eações levianas". 

I 
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Decorridos esses anos vejo-o atingir as culminâncias da carreira, realizando 
o ideal tão bem exposto por Laudo de Camargo . 

V. Excia. alcança o cimo da montanha com dignidade e justiça. 
Sucede a Antonio Faustino do Nascimento, que deixa profunda saudade nesta 

Casa, pela sua sabedoria e pelo seu trato fidalgo . Foi Juiz e poeta, como Juiz. 
e poeta também o foi Adelmar Tavares, ambos, apesar do trato suave e ameno, 
exerceram com alta dignidade a judicatura, porque, nos momentos necessários, 
sabiam agir com a energia que se impunha. Faustino do Nascimento a par dos, 
altos dotes de magistrado, das magníficas sentenças que proferiu, dos veneran
dos acórdãos que lavrou, deixou enfeixadas em Ritmos do Novo Continente> porsias 
vasadas do mais puro idealismo. É ele quem nos diz em um dos seus versos~ 

"O destino moral, que nos orienta a vida 
Impõe-nos a asctnção constante e indefinida 
Para o bem, para o ideal, para a sublimação ... 
- Subamos a montanha! O vale é a estagnação! 
Estendamos o olhar, desta ingente altitude: 
Em baixo, - guerra e vício; aqui, - paz e virtude; 
Lá, - cobiça, ambição, materialismo alvar; 
Aqui, - contemplação de Deus, à luz solar! ... " 

V. Ex.ia, Senhor Desembargador, na retidão da sua vida é um exemplo parai 
a mocidade e para os Juízes mais jovens. Pedimos a Deus que o inspire e o 
proteja para que continue a sei vir de exemplo à mocidade. Agradeço ao destino. 
a felicidade que me proporcionou em poder dizer nessa assentada algumas pala-• 
vras de saudação a um Juiz tão digno. 

Agradeceu o Desembargador Bandeira Steele com as seguintes palavras : 

Exmo. Sr . Desembargador Moacyr Rebello Horta, Presidrnte deste Egré
gio Tribunal. 

Exmo. Sr. Coronel Rubrns Rodrigues de Araujo, representante do eminente· 
Governador Chagas Freitas. 

Exmo. Sr. Paschoal Cittadino, Presidente da Assembléia Leg:slativa. 

Exmo. Sr. General Oswaldo Carvalho F erraro, Comandante da Polícia M!
litar deste Estado. 

Exmo. Sr. Desembargador Darcy Lopes Ribeiro, Secntário do Inter ior e
Justiça - a quem me dirijo com a nota saudosa de ter sido um dos meus com
panheiros de concurso ao ingresso na Justiça local, quando aqu: ainda se sediava 
o Distrito Federal. 

Exmo. Sr. Dr. Clovis Paulo da Rocha, Procurador-Geral da Justiça. 

Exmo. Sr. Representante do Coron I Francisco Homem de Carvalho, Co
mandante do 1.0 Batalhão de Polícia do Primeiro Exército. 

Exmo. Sr. Dr. Jorge Alberto Romeiro, Presidrnte do Eg•·Í'gio Tribunal de 
Alçada deste Estado - a quem tive por companheiro dos melhores quando in
tegrei aquele Colegiado. 

Exmos . Srs. Desembargadores do Estado do Rio de Janeiro, Romrn Rodri
gues Silva - descendente de uma das mais apuradas estirpes fluminenses; Luiz 
Henrique Steele FiJ.ho - a quem m e ligam laços de grande afeição robustecido;;, 
pelo parentesco; Felisberto Monteiro Ribeiro Neto - velha e boa am;zade que 
se vem estre.itando ao correr dos anos e de quem nos fizemos compadres por 
termos, eu e minha mulher, batizado uma de suas primorosas filhas. 
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Exmo. Sr. Dr. J ovino Machado Jordão, Presidente do Egrégio Tribunal 
,de Alçada do Estado do Rio de Janeiro. 

Exmo. Sr. Dr. Gastão Menescal Carneiro, Procurador-Geral da Justiça do 
mesmo Estado - afeição que cultivo em constante convívio. 

Exmo. Sr. Dr. José Ribeiro de Castro, Presidente da Ordem dos Advo
gados, Seção deste Estado. 

Exmo. Sr. Dr. José Danir Siqueira do Nascimento - Presidente da Ordem 
dos Advogados, Seção do Estado do Rio - em quem, por idos que já vão longe, 
como seu professor no aprendizado secundário, pude vaticinar o talentoso causí
dico de hoje. 

Minhas Senhoras. 

Meus Senhores: 

Não me seria, evidentemente, lícito tecer apreciações - Sr. Presidente e 
demais Desembargadores - acerca dos honrosos brneplácitos com que possibili
tastes o meu acesso a esta curul, final _da caireira, mediante promoção por 
merecimento selada pelo eminente Governactor Antonio de Padua Chagas Freitas, 
figura marcante de homem público vinculado à nossa irmandade pelos relevantes 
serviços prestados à Justiça local, quando integrava os quadros do Ministério 
Público, que se Esmalta das melhores tradições de cultura e probidade. 

Facultado se me faz, entretanto, começar por dizer-vos que, siderado de 
emoção, recebi a espontaneidade dos vossos sufrágios com a mais confortadora 
surpresa da minha judicatura. 

Não devo ainda esconder-vos que a acolhi com orgulho, mas sem quebra 
da humildade diuturnamente por mim cultivada para que, no exercício da missão 
terrível a nós confiada e a contrariar por for\a da imperfeição humana, a 
ordem sutil vinda da Montanha - "não julgueis, para não serdes julgados" , -
fuja de resvalar no erro de distinguir desvali<lds e poderosos, obedecendo, ao 
invés, ao mandamento que nos endereça em forma singela o Velho Testamento 
- "faze igualmente justiça aos pE,quenos e aos grandes". É o que reza o 
Eclesiastes (15, 18), Livro Sagrado da minha preferência, de modo que me dou 
pressa em anunciar que a ele voltarei no ensoado dessas palavras que profii·o 
com o coração nas mãos. Aliás, no que respeita ao Poderio em face dos Pre- / 
tórios, é daquele Livro o preceito de alto teor deontológico - "não pretendas 
ser Juiz se não tens valor para ron!'J)eres com esforço por entre as iniqüidades: 
para que não temas acaso a face do poderoso, e, ponhas tropeço na tua eqüi
dade" (7, 8). 

Falou-me com particularíssimo sign ificado, ao coração e à inteligência, ser 
conduzido ao recinto deste Colendo Colégio Judiciário (sacer locus) pelos Exmos. 
Srs. Desembargadores Martinho Garcez Neto e Luís Antonio de Andrade, carís
simos colegas da inesquecível turma que colou grau a 19 de novembro de 1932, 
p ela Faculdade de Direito da então Universidade do Rio de Janeiro. São ambos 
juristas de escol, cujos pronunciamentos decisórios muito me valeram, como lições, 
no meu noviciado de Juiz de Direito Substituto de Desembargador, neste Egrégio 
Tribunal de Justiça. Recuo àquela data de sagração de nossa formatura, e, 
com a nota de que, então, porque "o vento da história soprava na v2la fascista". 
como registrou há pouco arguto observador da vida contemporânea, nós, os moços. 
nos radicalizávamos pelas extremas. Recuo àqui:!la efeméride para evocar, com 
Garcez Neto e Luís de Andrade, as sábias adV'atências que Afranio Peixoto, 
nosso paraninfo, canse1tr incomparável, nos fazia no sentido de que a solução 
para o Brasil estaria em fugir-s e à imitação, pois - reg;strava ele com as 
cintilaçõe,s de seu verbo - "esse Brasil é sempre <'squ ecido e ainda quando 
os Brasileiros pensam, pensam no céu, pensam nas id,,ologias, efêmeras e uni
v ersai s, pensam na Rússia, ou na Itália, pensam em tudo; no que menos pensam 
,é no Brasil e nos Brasile,iros ". E, discorrendo naquele seu tão peculiar borbo-
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letear de conceitos vivazes, o emérito Mestre, entre os derradeiros harpejos da. 
belíssima alocução, previa que permaneceríamos, em termos de disciplinação jurí
dico-constitucional, no mau vezo de imitar, apenas de imitar, o que, afinal, veio 
a impor o corregedor regime institucional vigente, previa esse teimoso comporta
mento nosso, ponderando: - " Tudo pode, porém, ser mudado, mas estou longe 
de crer, pelo que conheço do Brasil, que procuremos o que nos convenha. Imita
remos mais uma vez, pois não temos imaginação. Imitaremos o alheio, seja como 
for. Adaptemos pelo menos. Um conserto na roupa feita que importarmos, 
para que se ajeite ao corpo do pobre, que a vai vestir ... " E apostrofava: -
•• O ·'pobre" é o Brasil. Tende pena dele, V'Ós que sois moços, e outros moços 
como vós. É da idade o exclusivismo; o absolutismo doutrinário só compreende 
isso. É da idade a idolatria. Da idade e da moda. Refleti bem nisso " . Assim 
apostrofava para, quase ao final, encandecendo a fala: " ... tende pena do Brasii. 
E não cuideis que sou atrasado, querendo conservar uma passadista idolatria, a 
da Pátria, que já não conta. Não; o Brasil para mim não é só a terra, a tra
dição, a esperança. . . São principalmente os Brasileiros, milheiros, milhões de 
homens, mulheres, crianças, que não vos deram procuração, para lhes fazerdes 
a felicidade com uma idolatria nova, uma experiência per egrina, asiática, euro
péia, oceânica, de onde for, que não se adapte a eles, os Brasileiros, que têm 
de sofrer o vosso despotismo humanitário ... " 

Não falharia a sabedoria do Mestre Afranio, na derradeira lição ministrada 
a seus paraninfados. Ao que sei, nenhum deles permanec,eu no radicalismo, tri
buto a que poucos, dos novos de então, escaparam, dada a incúria das elites 
acomodadas na decadência da "ordem liberal burguesa". Porque, conforme de
monstraria a pena poderosa de Gilberto Amado, a representação política não 
passava, entre nós, de uma ficção. Retificamos conceitos. Pés na terra, cabeça 
fria, r eajustamo-nos em posições prestadias. Imperou o equilíbrio. ln medrio, 
virtus. 

Na remembrança desses preciosos experimentos é que, trocando o cordão 
alvinitente de nossas vestes talares pela borla vermelha do cardinalato desem
bargatório, cabe-me a honra de suceder a Faustino Nascimento, cuja ausência 
n este recinto - J?Or ausente do País - lamiento ab imo pecatore. Do me.u emi
n ente antecessor calha dizer-se que exerceu a Judicatura dignificante de mãos 
dadas com o beletrismo pleno d·e mágico encantamento. Oriundo do Ceará, sua 
terra natal onde afanou-se na militância advocatícia pelos auditórios de Forta
leza, e se dedicou ao magistério secundário na Escola Normal e no Liceu daquele 
Estado, cuja cátedra. nesse segundo educandário, conquistou mediante obtençã() 
do primeiro lugar, Fausti no Nascimento, emigrado do nordeste e conquistado 
p ela "Cidade Maravilhosa", aqui radicou-se definitivamente. Em sua trajetória 
pela Justiça , onde ingressou em 1934, deixou traços marcantes, nos desempenhos 
sucessivos das funções de Juiz Substituto dos F eitos da Fazenda Municipal, dê 
Pretor, de 10.0 Juiz Substituto, de Juiz de Direito e de Desembargador deste 
Augusto Colégio, que passou a integrar desde 1955 e do qual y,e;io a ser Vice
Presidente em biênio recente, sendo que lhe coube, por igual, a Vice-Presidência 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Guanabara, e, a seguir, a Presi
dência desse Colegiado. Disse e re'Pito que Faustino Nascimento passou pela 
Judicatura de mãos dadas com as Belas Letras. É um "apaixonado pela cultura 
clássica, sobretudo a grega". o que lhe valeu a atual Presidência do Instituto 
Cultural Brasil-Grécia e a dignidade de sócio honorário da Associação Greco
Brasileira de AtE,nas. P erdido nos trópicos, mas filho espir itual dessa "suavís
sima cidade grega", que a inspiração de Raul de Leoni, em "Luz Mediterrânea", 
cantou como a 

"Cidade de harmonias deliciosas 
Em que, sorrindo à ronda dos destinos, 
Os homens são humanos e divinos 
E as mulheres são frescas como as rosas ... " 
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o nosso Faustino Nascimento passeia pelo seu Jardim de Academus (a poesia,. 
o seu refúgio de sonho) 

"Ouvindo Homero no rumor das ondas 
Lendo Platão no brilho das estrelas" 

conforme poematizou ainda o seu irmão-poeta, o poeta petropolitano de "Luz 
Mediterrânea". 

O ·espírito apolinicamente helênico de meu antecessor espalhou a mancheias. 
belezas colhidas 

"Do Tesouro Ateniense à Fonte de Castália" (in sua Antologia 
Poética, Livraria Freitas Bastos S.A., pág. 12). 

E r.listou-se entre "Os Argonautas", para, com esse batismo, dar-nos, no, 
escrínio de um dos seus encantadores sonetos e no terceto final, a mensagem~ 
válida como formosa lição de energia, de que, 

Senhores: 

"Há sempre uma Golconda a conquistar na vida . 
Mas, antes de alcançar a terra apetecida, 
Todos têm que enfrentar, na rota, um vendaval". 
(in op. cit., pág. 16). 

Não raro tece o de-stino urdiduras que nos fazem bendizer o que aparente-
mente pode significar uma verba desfavorável em nossa contabilidade, sob a. 
rubrica de "lucros e perdas". É o que agora ocorre comigo, e não ponhais a 
menor dúvida no que vos vou dizer. Abro-vos o coração pa1·a afirmar que nunca,. 
em momento algum, "caiu-me ele aos pés" - por t er chegado antes de mim. 
neste venerando Pretório o mais jovem de todos nós que o inte,gramos, o meu / 
velho amigo e eminente Desembargador O lavo Tostes. E, até porque, sobejam / 
neste grande Juiz qualidades excelsas de saber jurídico, operosidade incansável e· 
probidade em definitivo testada, que o credenciaram a ascender na ocasião exata,. 
no momento justo, a este Egrégio Tribunal de Justiça. E bendigo que assim 
haja ocorrido, porque somente O lavo Tostes, por força dos nossos "caminhos 
cruzados", foi testemunha ocular dos meus primeiros passos na magistratura, no, 
que - com precisão - se chama magistratura de pé, pois que, aos idos de 1939, 
para exercer o noviciado do Ministério Público - perdoai-me as expressões extra
protocolares - fui dar com os costados em Miracema, cidadezinha risonha do 
norte fluminense, paragem que se me fez inesquecível pela inapreciável fortuna 
com que me aquinhoou a vida afetiva, conforme vereis a seguir. 

Faço, entre parêntese, meu caro Olavo Tostes Filho, o registro (que - certo 
estou - vos tocará a fundo o coração) de que, antes de nos conhecermos, dis
tinguiu-me com a fidalguia do trato, que lhe era espontaneamente peculiar, o vosso, 
ilustre pai, homônimo vosso, que tão bem tendes sabido honrar, figura encanta
dora de advogado, político de largo prestígio na "Zona da Mata", radicado na 
acolhedora Muriaé (vosso berço), homem público que já havia abrilhantado a 
representação mineira na Câmara dos Deputados, inclusive como um dos Consti
tuintes de 1934, e que retornara à sua banca de vitorioso causídico, pela força 
incoercível da implantação do que fora batizado de "Estado Novo". 

Revivendo que estou o passado, nesse lance da minha ida para Miracema, 
não fugiria a externar um profundo preito à memória daquele que, embora no 
testemunho presuntivamente suspeito de filho, encarnou, por sem dúvida, como 
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poucos, a figura do "bom samaritano". Revejo-o, a meu pai, - e foi aquela 
uma das derradeiras ocasiões em que estivemos juntos - revejo-o a ficar em 
Petrópolis, na já não mais existente gare da Estrada de Ferro Leopoldina a me 
acenar com ambas as mãos adeuses ininterruptos, abrindo em largo sorriso 
o seu rosto redondo e simpático, no intuito de ocultar a emoção, que, entretanto, 
se lhe estampava na doçura dos olhos marejados de lágrimas. 

Àquela época, em que permanecia atual o slog(IIYI, "governar é abrir estradas", 
o acesso a Miracema se fazia, através de Palma (município da vossa Minas Gerais, 
Des. Olavo Tostes), por via férrea d-e bitola estreita, com o desgaste desencora
jador de horas intermináveis, no sacolejar de vagões desconfortáveis; e de Palma 
àquele município lindeiro do Estado do Rio, variava o sacolejo a que se sujei
tavam os viajantes nas "peruas", como, por aqueles rincões, se denominavam 
os pequenos e desgastados ônibus, que, não raras vezes, até jacás de produtos 
hortigranj eiros de embrulhada transportavam. 

Essa circunstância de viagem penosa era considerada quando, na despedida, 
estávamos, nós ambos, a prever minha próxima visita à casa paterna, que, na
quele dia, deixara de ser a minha. 

Malgrado estivesse meu pai, em sua fortaleza de ânimo, a exultar pelo novo 
e acertado rumo que eu tomava, a melancolia lhe sombreava o grande coração 
Dir-se-ia que ele adivinhava que, dentro em pouco, por motivo de tlesfortuna -
numa intervenção cirúrgica a que, inevitavelmente, fora levado às pressas, com 

,o seu passamento, não mais veria o filho que se afastava ... 
Sobreviveu-lhe, no entanto, por muitos anos. com a Graça de Deus, a com

panheira, minha mãe, sublimada pela maternidade que se lhe repetira numerosa
m ente; e, sempre esteve no aconchego confortador da companhia constante das 
filhas, que, comigo, lhe retribuíam a querência estremecida. 

Mesmo já velhinha conservava-se a gaúcha animosa: é a imagem que dela 
guardamos os filhos, aos quais nunca faltaram os incentivos seus. Passou à 
eternidad e em dias recentes. Por isso, dada lhe foi a ventura de ver realizadú, 
quando ainda aqui se localizava o Distrito Federal, o sonho acalentado pelo 
único filho varão que lhe restara, o de ser, na sua absorvente aspiração voca
cional, Juiz da Capital da República, onde nascera. E pôde ela acompanhai 
com orgulho injustificado, a minha modesta carreira de magistrado, quase 
por inteira. 

Como vedes, presto comovida homenagem a entes queridos que se foram ... 
Mas, falta alguém, cujo registro se impõe como preito de eterno r econheci

mento pelo que participou do novo rumo que tomei para servir à Justiça. 
Para tanto, neste roteiro da saudade., recuo ainda mais nos longes do tempo, 

emoldurado pelo Rio de outrora, provinciano e gostoso, que se não mais retrata 
nesta febricitante Metrópole de hoje. E reencontro-me na infância, no meu reino 
encantado, em velho sobradão que escondia aos fundos larga e extensa chácara 
sombreada de agigantadas árvores de frutas tropicais, tudo já derrubado pelo 
impiedoso progresso, a casa onde nasci, da rua São Clemente, que Lia Corrêa 
Dutra assim retrata, em "Memórias de um Saudosista" (Edições Bloch. 1969, 
pág. 192) - "Rua de S. Clemente, rua de tradições, arborizada, fresca; vizi
nhança de embaixadas e de barões do Império. Ah, aquela sim!". 

A esse mundo encantado da infância aliou-se u'a menina que se irmanou 
às demais crianças do que. chamo de "matriarcado., do~ nossos p:rimeiros a:nos, 
porque, enauanto viveu minha avó patPrna, quase torlos os sPus descendentes, 
com a predominância numérica de mulheres, viveram-lhe. ao derredor, sob sua 
bondosa chefia ... 

Refiro-me a Stela Batista Pereira, ruja pres 0 nca n estP augusto recinto 
me é dado registrar com júbilo. Stela, filha de Antônio Batista Pereira, genro 
de Ruy Barbosa e dele enternecido panegirista, tornou-se-me a fraternal com
panheira. fazendo-se comuns os nossos brincos e travessuras. 

E, pela vida afora, cada vez mais se tem estreitado a nossa amizade 
de irmãos. 
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Ocorre-me, a propósito, lembrar que, na galeria mitológica, entre as deusas 
do Lácio, avulta Egéria, como boa conselheira, sobretudo em política . Stela foi
me a irmã Egéria na tomada do novo rumo de que vos falei há pouco . Fui 
para Miracema por inspiração sua, por empenhos seus perante relações prestadias, 
que ela sabe multiplicar como poucos, semeando amigos com o dom da inteli
gente e g enerosa comunicabilidade. Dela, pois, àquela época, eu poderia dizer 
com Musse.t : - "Ma soewr, jusqu'a present, fut ma seule égérie" . .. 

e lá, por aqueles rincões do norte fluminensc, vim a casar-me, devo-lhe, 
ao cabo de contas, a fortuna de ter sido aquinhoado com a excelente. mulher 
que me coube. Essa jamais me faltou, acompanhando-me, sem esmorecimento 
de ânimo, nas canseiras e preocupações que me têm sombreado a existência. 
De modo que lhe devo a ministração diária dos melhores estímulos, pelo que, 
por experiência própria, posso proclamar, ainda no respeitante, a sabedoria do 
Eclesiastes : - "A mulher forte é a alegria de seu marido, e ela lhe fará encher 
em paz a carreira dos anos de sua vida" (26, 2). Damo-nos, os dois, por bem 
pagos pela sorte inapreciável de havermos tido três filhos que jamais nos 
decepcionaram. 

Ao alvoroço das emoções que me afogam o peito nos momentos inesquecíveis 
desta magnífica solenidade, não me sobrariam, evidentemente, a tranqüilidade 
e ponderação necessárias para agradecer à altura as saudações com que me 
honraram o eminente Desembargador Olavo Tostes, a quem já me referi com 
o carinho e a admiração que, sem favor, d,e,dico a Sua Excelência; o eminente 
Procurador-Gera! da Justiça, Dr. Clovis Paulo da Rocha, expoente dos mais 
expressivos de nosso Ministério Público, professor Emérito pela vasta cuitura 
de que é dotado, figura humana em que. se ressaltam a lhaneza de trato e a 
compostura fidalga; e o não menos eminente Representante da Ordem dos Advo
gados, Dr. José Ribeiro de Castro Filho, que, com inteligência, cultura e probi
dade, mil ita honrosa e bravamente entre aqueles que, como se tem dito e redito, 
são os qu e. nos julgam a nós, quando agimos como Juízes, e Sua Excelência cati
vou-me sobremodo pela magnanimidade com que me sentenciou. 

Agora, por derradeiro, a título de complementação do juramento legal pres
tado. um:1 s poucas palavras de prof i~ são de fé. 

Já lá vão alguns anos, por motivo de minha promoção de Juiz Substituto 
a Juiz de Direito da 8.ª Vara Criminal, no momento da posse, em breve alocução, / 
dizia que, guiado pelo conselho ruibarboseano, estivera eu como a esquadrinhar 
"as exigências aparentemente menos altas" da Judicatura, e a querer Encontrá-
las em quem - Deus seja Louvado! - tudo vem dando de suas forças anímicas 
por " caprichar nelas com cobrado r igor " . Com a pond E.ração de que se me 
desfilavam pela memória aquelas exigências, a r efulgirem como estilhas de ouro 
das páginas oraculares da "Oração aos Moços", após citar a mais prosaica que 
impõe a não tardança no despachar e no julgar, exigência que, segundo o verbo 
candente de Ruy em "injustiça qualificada e manifesta", descumprem "os juízes 
tardinheiros", "n'as mãos de quem os autos p2nam como as almas do purgatório, 
ou arrastam sonos esquecidos como as preguiças do mato", - passei a evocar a 
apóstrofe altissonante de Ruy Barbosa: - "Não militeis em partidos, dando à 
política o que deveis à imparcialidade. Dessa maneira, venderíeis as almas 
e famas ao demônio da ambição, da intriga e da servidão às paixões mais 
detestáveis". ' 

Àquela época era esse (persuadia-me ... ) o ponto alto de uma profissão 
de fé que me fosse dado fazer como magistrado. É que se encontrava, conforme 
:fiz observado. em estado cataclismático a vida de nossa democracia; e ocorrera 
que para o Juízo Criminal, ct,ja titularidade me coubera na promocão, acabara 
de ser distribuído um processo oriundo de uma rumorosa Comissão Parlamentar de 
Inquérito, que sacudira apaixonadamente a opinião pública de todo o País. 

É fácil de ver-se que se me fazia necessário varrer a testada . Cuidei ser 
de bom aviso oue, mediante pronunciamento enérgico, eu me forrasse contra o 
tráfico de influências inconfessáveis. E acentuei, invocando o Código de Ética. 
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dos Advogados, que se impunha a todos nós (Juízes, membros do Ministério Pú
blico e advogados), a cruzada higienizadora capaz de fazer petrificar nas solelras 
dos Pretórios a traficância das aludidas influências espúrias, a solércia atrevida 
dos venditore11 fumi. 

Não sei de síntese mais completa de deontologia da Magistratura do que 
aquela posta, com sonoridades de cristal, por Ruy Barbosa, em termos de "não 
façais, não façais", pela fala evangelizadora da "Oração aos Moços". 

Por isso, nesta derradeira promoção da carreira, ao "saçar as velas ao dis
curso", como diria Ruy Barbosa, volto àquele seu Evangelho Cívico, para eleger, 
dentre as estilhas de ouro que ali cintilam, uma que se me afigura com maior 
endereço aos colegiados do Judiciário. E me faço eco do mandamento oracular: 
- "Não delibereis por conselheiros, ou assessores. Não deis votos de solidarie
dade com outros, quem quer que sejam. Fazendo aos colegas toda honra, que 
lhes deverdes, prestai-lhes o crédito, a que sua dignidade houver direito; mas 
não tanto que delibereis só de os ouvir, em matéria onde a confiança não substitua 
a inspeção direta". 

É que aí - Amigos - se encontra uma das principais grandezas do bom 
Juiz, que, no dizer de Calamandrei, constitui-lhe "o drama" - o da solidão em 
que deve estar quando julga, pois, neste momento sacerdotal, apenas uma com
panhia lhe é permitida, e não apenas permitida, mas imperiosa - a da pr:Spria 
e vigilante Consciência. 

"CONSIDERAÇÕES ACERCA DO LEASING E SUA APLICAÇÃO 
NO CAMPO DO DIREITO AERONÁUTICO" 

1 - O trabalho apresentado pelo Dr. I. J. Farache acerca da utilização 
do contrato tipo "leasing" no campo do Direito Aeronáutico constitui tema de 
bastante atualidade, e, por isso, em face da inexistência ainda de regulamentação 
desse tipo de contrato - conquanto não impedido pela legislação brasileira -
merece ser convenientemente estudado para o melhor entendimento de sua apli
cação. Já ARNOLD WALD, em trabalho especial sobre o assunto, lembrava a 
importância do uso do "leasing" para aviões, por permitir a renovação constante 
da frota, com a substituição do material à medida em que cai em obsoletismo 
(Digesto Econômico, n.0 214, julho-agosto de 1970, págs. 95/101). 

2 - Sob o aspecto jurídico o "leasing" vem a ser um contrato pelo qual 
uma empresa, desejando utilizar determinado equipamento ou um certo imóvel, 
consegue que uma instituição financeira adquira o referido bem, alugando-o ao 
interessado por certo prazo, admitindo-se que, terminado o prazo locativo, o loca
tário possa optar entre a devolução do bem, a renovação da locação ou a compra 
pelo preço residual fixado no momento inicial (ARNOLD W ALD, trab. cit. ; RoGER 
Hourn, comentários in Rev. Tr. D. Com., 1964, pág. 857). Assim, essa opera
ção terá de ser forçosamente realizada por uma instituição financeira que se 
obriga a adquirir determinado material especificado pela empresa, em sua pro
posta, a fim de alugá-lo ｾ＠ seguida a esta empresa por um certo prazo e com 
a obrigação de findo esse prazo, receber em devolução o material ou prorrogàr a 
locação ou ainda a vendê-lo à empresa a que estava alugado. Há, pois, grande 
vantagem para a empresa que não desembolsará qualquer importância no mo
mento da encomenda. 

3 - Diante da proposta da empresa, a instituição financeira, aceitando-a, 
obriga-se a alugar o material que adquirira. Se não aceitar a proposta por 
quaisquer motivos, como, por exemplo, o de não se enquadrar o material no 
quadro de suas operações, o contrato de "leasing" não se perfaz. Por isso, 
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firmado o contrato de "leasing", a locação do material já é definitiva e a insti
tuição financeira não pode.rá deixar de estar obrigada a cumprir a locação, que 
se tornou forçosamente obrigatória. Não há, desse modo, nenhuma promes_a de 
locação. como bem salienta FABIO KONDER OoMPA.RATO (Contrato de leasing, in 
Rev. dos Tribunais, n.0 389, março de 1968, págs. 7 /14, n.0 11). 

4 - Não concordamos, entretanto, com a crítica de F'ABIO K. OoMPARATO 
ao ponto de vista de CHA.MPAUD, referendado por B. MERA (Le leasing in Franc,;, 
in Rev. T. Dir. Com., 1966, n.0 1, pág. 49), com relação à existência de um 
mandato, já que esses autores se referem ao mandato outorgado pela Sociedao.e 
de "leasing" ao futuro locatário para escolher o material e precisar as caracte
rísticas e preço do equipamento pretendido. O raciocínio é lógico: o material 
será adquirido pela Sociedade financeira, que se tornará sua proprietária e a 
Sociedade, então, delega poderes ao futuro locatário para que ele proceda à es
colha do equipame.nto, com as características e preço que lhe convier. Por isso, 
como mandatária, a empresa interessada deverá proceder a exame específico do 
material, verificando se está ele em perfeitas condições e assume, então, a res
ponsabilidade direta dessa escolha e aprovação. Não cabe à instituição financeira 
qualquer responsabilidade pelo material escolhido diretamente pela empresa, aliás, 
a principal interessada e que deverá ter técnicos qualificados para proceder ao 
exame do material. A instituição financeira, pela sua atividade, muita vez, va
riada, não poderá dispor de técnicos para procederem a exame do material por em
presas de variadas atividades. Mesmo porque se assim fosse, novos ônus iriam so
brecarregar a operação. Assim fica a empresa locatária obrigada a comunicar 
prontamente à instituição financeira quaisquer defeitos que acaso venham a sur
gir dentro do período de garantia, a fim de que possa a sociedade de "leasing", 
conjuntamente com a empresa locatária, pleitear do vendedor as nparações ne
cessárias e responsabilizá-lo, se for o caso. Por isso será aconselhável que, 
no ato da aquisição do material fique constando do documento comprovante de 
venda que essa é realizada com a característica '· leasing" e com a declaração 
expressa do nome da empresa para quem será o material arr€ndado. O •:end.c
dor, pois, terá conhecimento àa operação. 

5 - Pelo instituto do "leasing", como dissemos, o equipamento para ser 
alugado é de propriedade exclusiva da sociedade financeira. Assim, em se tra
tando de aeronaves, a instituição financEira sendo de nacionalidade brasileira, 
adquirindo uma aeronave para alugá-la por certo tempo a uma empresa de tran8-
porte aéreo, será ela proprietária da referida aeronave e, conseqüentemente, 
a aeronave será em seu nome matriculada no Registro Aeronáutico e não do da 
empresa de transporte aéreo, mera loca tá ria . Mas o contrato de "leasing" será 
averbado no RAB, ficando, desse modo, a aeronave como destinada a exploração 
pela empresa arrendatária (art. 1.0 do RAB) (Art. 15, parágrafo único, do 
Código Brasileiro do Ar). Em se tratando ce aeronaves, pois, a situação é mais 
fácil, em face d1:1. existência de um registro público próprio. 

6 - Em conseqüência disso, como o "leasing" só pode ser realizado através 
de instituição financeira, por ser, por sua própria natureza, uma típica operação 
financeira e não uma simples locação de coisas, e como as sociedades que operam 
nesse ramo sejam nacionais, o "leasing" pode ser aplicado quer no transporte 
internacional como no doméstico, sem nenhum desrespeito ao parágrafo único 
do art . 83 do Código Brasileiro do Ar. Trata-se de aeronaves com matrícula 
nacional que serão exploradas no transporte doméstico. 

7 - Essas as considerações que julgamos fazer em face do exame do 
assunto e dos primeiros debates na última sessão. 

Rio, 5 de março de 1971. 
J. C. SAMPAIO DE LACERDA 
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~, O JUfZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR 
OS MEMBROS DO MINISTÉRIO PúBLICO NOS CRIMES 

DOLOSOS CONTRA A VIDA" * 

Por CARLOS ALBE)RTO TORRES DE MELO 
(Promotor Público no E sta do da Guanabara) 

e NICANOR MEDICI FISCHER 

(Promotor tle Justiça 110 E stado do Rio 
de Janeiro) 

1. Pelo ato de 18 de junho de 1822, o príncipe ngen e D. P edro de Alcân
tara, por lllf1Uênc1a de José Bonifácio, mst1tu1u o Júri no Br asil, com compe
tência para o julgamento dos crimes ue imp rensa. 

E ste primeiro Tribunal de fato era composto de 24 ciua<lãos .. homens bons, 
honrados inteligentes e patriotas", dos quais podiam ser r ccu:;ado:; 16 pela defesa, 
.s endo de' 8 o número legal para o julgamento. 

A 25 de junho de 182..í, t r ês anos a pós a sua criação, funcionou pela pri
meira vez no Brasil o Tribunal do Júri. 

A partir de então, o Júri - com o srn concei to de Tribunal humano e o 
5 eu julgamento de bom senso - sempre esteve presente na lei brasileira, <;vo
Juin do, alar gando suas fronteiras, até at ingir o mstante atual, quando lhe está 
afeto o julgamento do crime mater, - homicídio doloso. 

A título de curiosidade his tórica, vale citar as modif :cações sofridas pela 
instituição, a começar pela Constituição Imperial, que, pela pnmt ira vez, elevou 
e. inst itu ição a um dos ramos do Poder Judiciário, concedendo-lhe atribuições 
,pa1 a decidir em matéria de fato, sobre quEstões criminais e civis . (D esde então 
e a t é hoj e, sem embargo de modificações, ampliações ou rest r ições a seu fun
.cionamento, prevaleceu o princíp io de que os jurados julgam o íato e o juiz 
togado :!plica a lei). 

Com o advento da Repúbliça, foi o jul'i mantido pela Constituinte de 1891 
€ conservado pela Carta Magna de 1934, fruto da r evolução de 30. 

A Carta de 1937 - fase do E stado Novo - se omit:a a respEito da insti
tuição e logo surgiram as .controvérsias sobre a supr essão ou não do Tribunal 
P opula r. 

A 16 de novembro de 1937, em pleno apogeu do E stado Novo, o então Presi
d ente do Júri, Magarinos Torres - grande j uiz, conciliou a Justiça e o coração 
- r evelando toda a sua bravura moral e o seu caráter de homem liberal e 
:autêntico, r esolve "sponte sua", abrir a sessão do Júr i, proferindo na ocasião 
histór ico discurso em que sustentava a continuidade do júri . 

Tal foi o efeito produzido pela convicção do grande juiz, que o próprio 
Costa Manso, que dias antes, com a r esponsabilidade de seu ministério, se pro
nunciara a favor da tese da supressão, veio a público, rever sua posição, embora 
afirmando que o júri, não obstante mantido, poderia ser est r uturalmente modifi
cado, conforme os interesses da Justiça. 

P or esta época foi promulgado o Decreto-lei n.0 167. de 1938, que ratificado 
pelo Código Nacional de Processo Penal, permitia ao Tribunal de Justiça refor
mar as decisões do Júri. 

Foi um grande golpe sobre a instituição, desvirtuando-se ao máximo o seu 
princípio básico. Arrancou-se-lhe a soberania dos vereditos, mas de qualquer 
forma, o velho Tribunal estava mantido e os seus adeptos sabiam que superada 

( * ) Tese aprovada no I Congresso Fluminense do Ministério Público, 
realizado, de 23 a 26 de novembro de 1968, em Miguel Pereira. 



ESTUDOS E ATUALIDADES 149 

a fase de exceção em que vivia o País, restauradas as franquias democráticas, o 
Júri recuperaria todas as suas prerrogativas, porque, não obstante os inimigos 
que tem tido, até hoje, ninguém ofereceu solução melhor para os propósito& 
para os quais foi criado. 

Em 1946, volta o Júri em toda a sua plenitude, ensejando, inclusive, o surgi
mento da Lei n.0 263, de 1948, que modificou o processo dos crimes de sua 
competência. 

A Constituição de 1967, não obstante as tentativas de setores radicalizados~ 
mantém o Tribunal do Júri nos moldes da :mterior, sendo o Júri, atualmente~ 
previsto no capítulo que trata das garant ias indiv id uais, exatamente aquele em 
que o Estado cuida das liberdades e da tranqüilidade de seus cidadãos . 

Cento e quarenta e seis anos de existência, quase um século e meio, em 
um país que conta com quatro siculos, senào que dois e meio na condição 
de colônia! 

A história do Júri é contemporânea à própria história do Brasil liberto. 
Forma de Justiça emanada da consciência, r etrata os defeitos e as quali

dades do povo que a exerce. Por isso podemos ~.firmar ser a do Júri a mais 
pura Justiça jamais distribuída. 

Assim, é o Júri o Tribunal de fato a que a Constituição Federal reserva 
a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida. 

2. Partindo do princípio de qu e ni:o há crime sem lei anterior que o de
fina, e aceitando-se o conceito de que a lei é a cristalizaçiio moral e jurídica, 
de uma sociedade num determinado período d-:? sua h:stór1a, chegumo3 à con
clusão que o crime é, cm úit,ma :::nálise, uma ficção legal, embora tal ficção. 
r esulte de um ato im,t ·ntivo de so::irevivência social, o qu,3, a final, reflete a, 
expressão mais lídima de um princípio natu i ai. 

Sendo o homem um ser sociávci - e não cabe discutir neste pequeno ensaio, 
as causas sociai s e biológicas que explicam tal rnciabilidade - e sendo toda, 
soc:edade, uma junção àe individualidades as mais diversa3, fez-so nec~ssário 
para limitar ou pelo menos coibir, cm tese, as conseqüências dos entrechoques 
dos seres humanos e seus tremendos reflexos na própria sobrevivência social, 
a cod ifi cação das açõ"s anti-socia:s e as penas a e)as aplicáveis. 

Assim é que já nas ma's rudimentares formaçõ?s so:iais, vigoravam certos 
princípios e certas normas de conduta , capazes de srrem invocados e aplicados 
quando um indivíduo os transgredia e pun!1a em risco a vida em comum. Pro
tegendo e garantindo di reitos individuais , a inda que indiretamente, Estavam OS; 

primeiros membros dessas sociedades, inconscientemente, protegendo o bem gera!~ 
Assim, a fonte da r epressão ao crime, ou ao, atos atentatórios contra direi

tos alheios, sobre ser de caráter repressivo, revelava um sentido mais ampio de
proteção ao indivíduo e à própria sociedad~ de que fazia parte. 

Os costumes - forma primitiva e a inda hoje fonte de direito - há de ter· 
sido a primeira "legislação não escrita" a ordenar e di3c=plinar o qu~ de mais 
desordenado e complexo pode existir: a enorme diversidade de caracteres ｾ＠ a, 
imensurável imprevisibilidade do ser humano. 

Os conceitos se vão aprimorando e ho.ie, os povos mais rep,esentativos do· 
mu.ndo - e até os mais atrasados - descobriram que a ld é. ainda, a couraça. 
mais poderosa a proteger a fraqu eza dos instintos do homem. 

E como decorrência da lei, o surgimento dos crimes, J)O'S, embora histori-
camente os crimes dê rm lugar às leis, só após estas passam a ser crimes. 

Modernamente, o conceito de crime abrange os seguintes e essencia:s aspectos:-

1.º) - é sempre uma ação humana, voluntá~;a . a dar causa ou a impedir-
um resultado. Os acontecimentos fortuitos. :1indrt qmmuo prev;síveis e decor
rentes de ação humana, não são criminosos pol' Thes faltar a essência da von
tade ou a aceitação a prim do resultado. 
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'2.0 ) - O crime há de ser sempre uma ação contrária ao direitd, isto é, há 
de infringir um mandamento ou uma proibição da ordem jurídica, implicando na 
lesão ou no perigo de um bem jurídico. 

3.º) - O crime é uma ação culposa (aqui a culpa tomada no sentido lato), 
isto é, uma ação dolosa ou culposa (strictn1, sensu) praticado por um indivíduo 
imputável. 

Estas três características são comuns ao ilícito penal e ao ilícito civil, mas 
o que realmente distingue um do outro, é que: 

4.º) - O crime é sancionado aprioristicamente com uma pena. 
Os Códigos abstêm-se, e sabiamente, de definir o que é o crime. 
O crime deve ser ainda considerado quanto à forma em que se pode manifestac: 

a) crime consumado; 
b) crime tentado; 

ou ainda, 
a) ato principal; 
b) co-participação. 

Mas a grande classificação do crime, no que concerne ao seu aparato é 
aquela que estabelece que os crimes podem ser: 

I) Comuns; 
II) de responsabilidade. 

A regra geral no sistema brasileiro vigente, é o julgamento pela Justiça 
comum, no entanto, ra,tione niateriae,, o legislador brasileiro criou a Justiça 
Especial. 

Ao lado da divisão da Justiça pela competência em razão da matéria, é 
mandamento constitucional a proibição da criação de Tribunais de exceção e do 
foro privilegiado. 

Em direito, quase sempre que é enunciada uma regra ou um princ1p10 de 
ordem geral, surge quase que necessariamente ao lado da regra, a indefectível 
exceção. E a lei brasileira estabeleceu, ao lado da competência ratione materiae, 
a competência ratione personae. Tal medida visa garantir aos ocupantes de 
altos cargos ou funções públicas de relevo, de um lado, um julg2.»1ento isento 
de interesses, a garantir o direito individual do beneficiário da exceção e, de 
outro lado, impedir a influência, positiva ou negativa, que a importância do cargo 
ou da função possa exercer sobre os julgadores comuns. 

,Assim, no âmbito federal, a Carta Magna assegura, no seu art. 114, I, a e b: * 
a) Julgamento originário pelo S. T. F. de seus próprios Ministros, do Pro

curador-Geral da República e do Presidente da República, nos crimes comuns e 
.dos Ministros de Estado, Juízes dos Tribunais Federais Superiores, Desembar
gadores e Ministros dos Tribunais de Contas, nos crimes comuns e nos de res
ponsabilidade. 

b) competência originária dos Tribunais de Justiça dos Estados para pro
cessar e julgar os juízes inferiores, nos crimes comuns e nos de responsabilidade 
(art. 136, § 3.0 ) ** 

Ao lado do mandamento constitucional, a própria Lei de Processo Penal, lei 
,adjetiva, também do âmbito federal, estabelece no art. 87 que: 

"Aos Tribunais de Justiça compete originariamente o processo 
e julgamento dos Governadores ou Interventores, dos Secretários d.i 
Estado, Chefes de Polícia e órgãos do Ministério Público." 

(*) V. atual art. 119, I, a e b
(**) V. atual art. 144, § 3.0. 
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"Na hipótese prevista pe/.a Constituição temos o caso típico de competência 
ratione materiae e nas hipót<Mes da, le,i a,djetiva, a competência pela prerrogaflitva 
da função, que embora dec<Yrrente de eei ordinária, tem plena vigên,cia, pois não 
fere, apenas completa, o mamdam1~.nto constitucional" (JOSÉ FREDERICO MARQUES, 
"Da Competência em Matéria Penal", pág. 65). 

A competência pela prerrogativa de função está, pois, em plena vigência, 
não tendo sofrido qualquer restrição pela Constituição de 1946 ou pela atual 
Constituição. 

3. Os artigos 84 a 87 de nosso Código de Processo Penal tratam da com
petência pela prerrogativa de função. Não há confundir-se foro especial ditado 
pelo exercício de determinada função com foro privilegiado e tribunais de exce
ção, com existência expressamente proibida pelo § 15 do artigo 150 da Cons
tituição F ederal. 

Ensina PONTES DE MIRANDA que foro privilegiado é aquele que cabe a alguém, 
como direito seu ( elemento subjetivo, pessoal, assaz expressivo) ; portanto, o 
foro de Juízo que não é o comum. Enquanto que tribunal de exceção é o que 
se estabelece para determinado caso, ou casos ( Comentários à Constituição 
de 1967). 

Na prerrogativa de função o foro especial deve-se, como o nome está a dizer, 
em virtude da função exercida pela pessoa. Assim, ao passo em que o foro 
privilegiado diz com a pessoa determinada e o tribunal de exceção se concilia 
mais com a idéia do fato a ser julgac/Jo, a competência por prerrogativa de 
função tem sua existência justificada não pela pessoa ou pelo fato, mas uni
camente pela própria função. O objetivo a proteger é a dignidade do cargo 
e não o indivíduo e, desta forma, não constitui privilégio. Por isso é que, 
apesar de esse tipo de competência ser chamado de ratione perrS'onae alguns 
autores vêem nela uma verdadeira competência ratione materiaie, (BENTO DE 
FARIA - Código de Processo Penal - 2.ª ed., vol. I, pág, 196). 

Determinados cargos existem que, pela autoridade que conferem a seus 
ocupantes, merecem da Lei uma atenção maior, fazendo com que seus titulares 
fiquem melhor protegidos dos riscos normais a um processo judicial. E a ma
neira de atingir essa finalidade é colocar a fase cognitiva e decisória do pro
cesso em mãos de um tribunal superior onde, a começar por sua composição 
plúrima e a terminar na maior experiência de seus membros e na vivência 
mais constante dos problemas jurídicos, se tornam os seus componentes mais 
infensos a uma decisão precipitada, menos jurídica ou mais apaixonada, com 
reflexos desabonadores para a função cuja dignidade deve ser preservada em 
nome e no interesse da própria Sociedade para a qual a Lei é feita e do próiprio 
Estado que tem por dever aplicá-la. 

Não sendo figuras idênticas mas, muito ao contrário, em tudo se distinguindo, 
o foro privilegiado e a prerrogativa de função, não há qualquer antagonismo 
entre as disposições da lei penal adjetiva e o prescrito na Constituição Federal 
de 1967, em seu artigo 150, § 15, * pois, como salienta PONTES DE MrnAND.Ai, o 
referido parágrafo, em sua segunda parte, deve ser lido como se dissesse: não 
haverá outros foros privilegiados que os instituídos pela própria Constituição, 
Em verdade, o artigo 114, alínea I, letra a** da Carta Magna dá ao Supremo 
Tribunal Federal competência para, originariamente, processar e julgar nos crimes 
comuns o Presidente da República. os seus próprios Ministros e o Procura
dor-Geral da República. Tal disposição aue. à pdmeira vista, poderia parecer 
urna transigência com o princípio constitucional de inexistência de foro privile
giado é, antes de mais nada, a aplicação do princípio de competência por prer
rogativa de função. Caso idêntico é o prescrito na letra b do mesmo artigo. *** 

(*) V. atual art. 153. § 15. 
(**) V. atual art. 119, I, a. 
(***) Letra b do atual art. 119, I. 
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4. Dentro de nosso sistema federativo, dos chamados círculo$ concê:itricos, 
a Constituição Federal dita as normas básicas a serem respeitadas pelos Esta
tutos Maiores dos Estados-membros, circunscrevendo, assim, a autonomia aos 
mesmos concedida. 

o artigo 13 da Carta de 1967 enfoca a com:titucionalidade que há de pre
sidir as normas estaduais, obrigando a que os Estados, na feitura de suas Cons
tituições, obedeçam aos princípios daquela e, especificamente, os enumerado:; 
naquele artigo. 

Ora no artigo 114 * a Constituição não relaciona os Procuradores da Re
pública 

1

(federais) entre os que, por prerrogativa de função, serão julgados pelo 
Supremo Tribunal Federal, limitando esse favor da lei ao Procurador-Geral da 
República; também ao tratar da Justiça dos Estados, em seu artigo 136, ** não 
relaciona os membros do Ministério Público entre os abrangidos pelo § 3.0 que 
trata da competência privativa dos Tribunais de Justiça. 

Daí a indagação: existe choque entre · os dispositivos constitucionais e o 
artigo 87 do C.P.P. que inclui na competência originária dos Tribunais de Jus
tiça o julgamento dos órgãos do Ministério Público? 

Já as Constituições de todos os Estados incluem os Membros do Ministério 
Público entre os que gozam de foro especial. As Constituições dos E stados do 
Rio de Janeiro e da Guanabara são claríssimas, nesse sentido, cm seus arti
gos 98, X, letra e, e 53, V, letra b, respectivamente. **" 

Haverá ou não incompatibilidade entre a lei adjetiva penal e a Ca1 ta i\L!gna? 
Serão inconstitucionais os dispositivos das Constituições Estaduais que dão foro 
especial aos membros do Ministério Público? 

A matéria tem dado margem a dúvidas, sendo certo que, em se tratando de 
crimes dolosos contra a vida, é E:ntendimcnto do Tribunal de Justiça da Gua
nabara, firmado quando da Constituição de 1946, que, em obediência ao d:spo
sitivo constitucional que dá ao Tribunal do Júri competência pai a o julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida e por entender que o artigo 124, IX, daquela 
Constituição (art. 136, IV, § 3.0 da atual), não incluía os Membro · do Minis
tério Público, a estes não se aplicava o foro do T .J., por prerrogativa de função 
(APEL. CRIMINAL 41.675 - Rei.: Des. l\louRÃ!.) Russ1,.L - 1." C. C., publi
cado no D.J. de 8-10-63) . 

A prevalecer tal entendimento, haverá flagrante inconstitucionali ad_ nas 
disposições das Cartas Estaduais e em as normas adjetivas reguladoras da espé
cie, as quais teriam sido revogadas pela Constitu ição de 46, qu2 foi pos t .. r ior ao 
Código de Processo Penal. 

Tal pronunciamento do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara veio 
contrariar acórdão do Tribunal de Justiça de Alagoas, nn julgado de lav r a do 
ilustre desembargador MEROVEU MENDONÇA e cuja ementa é a srguinte: "Não 
é manifestamente inconstitucional o dispositivo q1ie dá ao Tribunal dP Justiça 
competê,u;ia para origin,:,riamente processar o julgatr os mernbros do Ministério 
Público". Cabe transcrevermos trechos desse acórdão qlte, em nosso entender, 
examina o assunto com irrefutável lógica e irrecusável propriedade: 

(*) 
(**) 

('"')'-') 

"A circunstânc:a da Constituição especificar a competê:icia pri
vativa dos 'I'ribunais de Justiça dos Estados para processar e julgar 
os Juízes de primeira instãncia, não é bastante para se conc'.uir que 
os Estados estejam impedidos de estender aquela competência origi
nária aos processos-crimes contra m mbros do Ministér:o Público e 
outros funcionários que, em razão do cargo, mereçam foro especial.•• 

Atual art. 119. 
Atual art. 144. 
A referência é ~i Const. de 1967, em sua versão original. 
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"O aforismo de que "a inclusão de um só implica a exclusão. 
de quaisquer outros", como advertiu CARLOS MAxIMILLANO oferece 
perigos ~a interpretação das leis. A esse aforismo se opõe outro: 
·· a especificação de uma hipótese não r edunda na exclusão das de
mais". E se isso acontece na interpretação da lei ordinária, com 
maior razão na lei constitucional, de natureza menos casuística. 
Daí a advertência do grande constitucionalista e hermrneuta: •· O 
brocardo inclusio unius alt<>rius cst exclusio, como todo o argumento 
a contrário, exige talvez ainda maior cautela e mais discreta reserva 
da parte de quem o emprega no direito constitucional, do que re
clama em direito privado. ·em srmpre o fato de se mEnciona r um 
raso determinado obrigará a excluir todos os outros" (HERMEN:l!:U
TICA E APLICAÇÃO DO DIREITO, págs. 259 e 320). 

"A Constituição Federal estabelecendo que cabe pr ivativam: nte 
ao Supremo Tribunal F ederal o processo e julgamento dos dcsem
b::irgadores e ao;:; Tribunais de Justiça o processo e julg-amento dos 
Juízes de primeira instância, o fez, para maior garant'a e de·oro 
dos que têm a cargo rclevant<> função pública. E trm-s<> entendido 
que as garantias que a Constituição Federal estabelece aos funcio
nários públicos, se não podem sl'r restrin.Q"idas pelos Estarlo~. nodem, 
rntretanto. !<er ampliada!<" (fo "Rli:PER'l'óRIO DE .JURISPRUD:tN
CIA DO CóDIGO DE PROCESSO PENAL" - DARCY DE ARRUDA 
:'.\fmA DA). 

E conclui o acórdão do T .J. de Alagoas, afirmando a inexistência de con 
tradição entre a lei adjetiva penal (art. 87) e as disposições constituc:onais, que; 

"Trata-se de matéria de org-anizaç5o judiciária ( distribuição de 
competência) da e:;fera dos Estadcs. e se- t>la Ee confronta com o 
direito pro·cssual, da esf-ra da nião, a este não ~ontradiz, :llltCt 
com ele (Código de Processo Penal), ~e harmoniza." 

Apesar de datar de época em que em plena v:gência a Constituição d<' l!l46, 
o acórdão aplica-se perfeitamente ao nosso temro, visto que a atual Com.tituiçi:io 
em nada modif:cou a anterior, no particu!ar. 

5. Pelo que acima ficou exposto, dúvida não se nos apresenta p~ra afir
marmos que, nos crimes comuns, gozam os órgJos do 1\-1:nistério Público do privi
légio de foro por prerrogativa de função. 

A vexa,ta qwwstio r eside em saber-se qual o Tr:bunal competente para pro
cessar e julgar os membros do M. P. nos crimPs dolosos contra a vida. 

Temos para nós que sendo tais ilícitos crimes comuns, as mesmas razões 
que justificam a competência dos Tribunais de Justiça devem prEvaleccr. No 
entanto, a corrente contrária sustenta que a prerrogativa d~ função dos membros 
do M. P. se constitui na exceção à exceção, isto é, sendo o Tr ibunal do Jú
expressa e especialmente referido pelo constituinte federal para julgamento de 
homicídio doloso, que conforme já sustentado, é um crime comum, quis o cons
tituinte dar a esse delito tratamento excepcional ao qual só escapam as pes
soas referidas no artigo 114, I, a, e b da Carta Magna. • 

O homicídio é o crime maior no dizer àos doutrinadorrs, o único cujas con
seqüências são normalmente irremissíveis; é, no entanto, dentro da técnica jurí
dico-penal de nossa legislação, um crime comum; isto é, crime previsto e punido 

(*) V. atual art. 119, I, a, e b. 
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na legislação penal genérica, na lei substantiva ordinária, no Código Penal. 
Não mereceu sequer legislação própria como acontece com delitos outros, objeto 
de lei em separado e especial, como por exemplo os crimes contra a economia 
popular ou os crimes !alimentares. 

Entretanto, se do ponto de vista da lei substantiva o assunto é tranqüilo, 
quando deparamos com a processualística dos crimes dolosos contra a vida, veri
ficamos que há todo um rito proce·ssual próprio e toda uma organização judi
ciária autônoma, inclusive Tribunal exclusivo e Juízes de fato para o seu julga
mento, sendo a característica maior a soberania dos vereditos. 

O Tribunal do Júri é, pois, um colegiado específico e em tudo diferente 
da justiça togada que tem a primazia do julgamento de um crime incluído na 
nomenclatura "crimes comuns". 

Não cabe neste modesto trabalho estudos mais aprofundados sobre as origens 
do Tribunal Popular, nem discutir de sua conveniência ou de sua aceitação. 
É o fato concreto emanado de mandamento constitucional. 

Ora, diz a Constituição Federal que os crimes dolosos contra a vida sã-0 
julgados pelo Tribunal do Júri. 

A mesma Constituição Federal assegura foro privilegiado para o julgamento 
.(!os crimes comuns a pessoas que exerçam determinadas e específicas funções. 

Entre essas pessoas inclui-se expressamente o Procurador-Geral da República. 
As Constituições Estaduais, em sua totalidade ou quase totalidade, assegu

ram foro privilegiado para os Membros dos seus Ministérios Públicos, nos crimes 
-comuns. 

O Código de Processo Penal é também taxativo na competência privativa 
dos Tribunais de Justiça para o julgamento dos crimes comuns dos Membros 
-00 Ministério Público. 

Mas, é bom de ver, que está de pé, intocado, o dispositivo da Carta Magna 
mantendo o Júri para julgamento dos crimes dolosos contra a vida. 

É evidente, e dúvidas não existem, que se tratando do Procurador-Geral 
-<la República será o Supremo Tribunal Federal o competente, face o expresso 
dispositivo constitucional que assim o determina. 

Assim, a regra geral da competência do Júri nos crimes dolosos contra a 
-vida sofre a exceção da mesma Constituição que a determinou. 

Mas e se for um outro Membro do Ministério Público Federal ou Estadual? 
A Constituição Federal encerra em seu bojo a regra geral. As Constitui

ções Estaduais, dentro da autonomia dos Estados, podem estender o princípio do 
foro aos Juízes e Membros do M. P. 

Ora, quer queiram quer não os separatistas, é evidente a progressão que se 
tem feito nos últimos tempos no sentido de dar aos Membros do Ministério Pú
blico a mesma segurança e a mesma tranqüilidade que o legislador pretende 
.assegurar aos Magistrados e pelas mesmas razões. 

Em São Paulo, onde o Ministério Público é o paradigma nacional, a Cons-
1;ituição Estadual e o Código do Ministério Público já contêm alguns princípios 
,que trazem à Magistratura de Pé a dignidade e a tranqüilidade, que tanto são 
necessárias para o cumprimento de seus árduos deveres e o pleno exercício 
<le sua alta missão. 

Assim é que o Conselho do M. P. é, na realidade, o órgão dirigente da classe. 
-e embora presidido pelo Procurador-Geral, Este é obrigatoriamente membro da 
carreira e escolhido pelo Governador em lista tríplice que o próprio Conselho 
lhe oferece. 

Temos, então, na realidade, um chefe saído do próprio grupo funcional e 
"'scolhido por seus colegas. 

Acresce que recentemente o S. T. F. julgou constitucional a equiparação de 
-vencimentos dos membros do M.P. do Estado de São Paulo aos Magistrados, 
,estendendo, desta forma, aos antigos "Procuradores do Rei" o princípio consti
tucional da irredutibilidade de vencimentos. 
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Na Guanabara também os processos, embora em menor escala, se fazem sentir. 
Abrimos um parêntese para lembrar que a Constituição Federal coloca o 

Ministério Público, e pela primeira vez, no capítulo referente ao Poder Judiciário, 
retirando-lhe, pois, o aspecto de órgão do executivo junto à Magistratura e con
.cedendo a seus membros o reconhecimento de imediatos auxiliares da distri
buição da Justiça. 

Mas - voltando à Guanabara - é bom lEmbrar que quando da criação do 
Tribunal de Alçada, conseguiram os desembargadores do Tribunal de Justiça, 
.atendendo aos reclamos da Magistratura, que o quinto composto pelo Min istério 
Público e a advocacia não tivessem acesso na escolha de lista tríplice para desem
bargador, criando, assim, odiosa discriminação entre Juízes de um Tribunal. 

O S. T. F. derrubou também a esdrúxula decisão regimental e os Juízes 
•oriundos do M. P. junto ao Alçada concorrem em igualdade de condições às vagas 
,de desembargador do Tribunal de Justiça. 

A Constituição Estadual da Guanabara, por sua vez, trouxe a concretização 
ode velhas aspirações da classe: 

a) vinculação de vencimentos, embora de forma indireta, ao estabelecer que 
que o Curador não pode perceber menos de determinada percentagem 
do que recebem os desembargadores; 

b) inamovibilidade. 

Diante de tais aspectos e da comunhão cada vez maior entre as funções de 
julgar e as dos Promotores de Justiça, reconhecidos que são os mesmos percalços 
e as mesmas dificuldades, indiscutível que tanto o julgador que decide diante 
do quadro probatório que se lhe apresenta, como o Promotor de Justiça, o arre
gimentador -da prova, o "botão de arranque" da máquina judiciária e o seu 
" acelerador", enfrentam as mesmas pressões, os mesmos riscos e os mesmos des
gastes. Ê, pois, justo e natural que, pouco a pouco, os legisladores venham 
procurando equiparar-lhes as garantias e assegurar-lhes iguais condições para o 
exercício das funções, chegando-se, quem sabe, em futuro próximo, ao almejado 
e legítimo sonho do Quarto Poder, já sustrntado por autores os mais respeitá
veis de vários países do mundo. 

6. Não se diga que tendo a Carta de 67 mantido a instituição do Júri com 
.a competência de julgamento dos crimes dolosos contra a vida, tais infrações, 
ainda que cometidas por alguém que ocupe função que lhe conceda a prerroga
tiva de foro especial, devam ser apreciadas pelo Tribunal Popular face a pre
valência dos dispositivos constitucionais sobre os demais. Não. Aqui a hipó
tese é aquela da parte final do § 15 do artigo 150 * e que deve ser entendido 
no sentido de que não existem foros especiais além dos instituídos pela própria 
Carta Magna. 

Nem se diga, tão pouco, que sendo o Tribunal do Júri uma expressão má
xima da democracia, dando ao cidadão o direito de ser julgado pelos seus seme
lhantes, alheios aos rigorismos da Lei, interesse aos órgãos do Ministério Pú
blico serem julgados naquele mesmo plenário onde figuram sempre como a estrela 
mais cintilante. Dir-se-á que sendo a tribuna do Ministério Público aquela para 
a qual nos julgamentos do Tribunal Popular convergem todos os olhos e se 
fixam todas as atenções, levariam os Membros do M. P. uma vantagem se 
também, como os demais, fossem julgados pelos seus concidadãos no mesmo 
plenário onde travam as suas lutas. 

A realidade, no entanto, é bem outra. O simples ~ato de trocar o Promotcr 
<'!e Justiça a majestade de sua tribuna, pelo con.:trang1mento do banco dos réus, 

(*) V. art. 153, § 15. 
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já seria fator importantíssimo de descrédito, desconfiança e desrespe :to para. 
os integrantes da Magistratura em Pé. 

E com isso, menos do que o Hom Em, sofreria a dignidade C:o cargo que a. 
competência por prerrogativa de função visa proteger. 

Isso para não falar dos riscos de um julgamento de um Promotor pelo Tri
bunal do Júri. No exercício de sua missão e no fiel cumprimento de Ruas. 
obrigações, o Promotor de Justiça contraria poderosos, drnmantela quadrilhas~ 
derruba castelos, provoca ódios, desperta paixões, prejudica políticos, impede des-
mazelos proclama a Verdade e promove a Justiça contra aqueles qu e a temem_ 
·É, par~ o povo, na maior parte das vezes, a figura antipática e, no Tribunal 
do Júri, é olhado como se fosse o verdadeiro criminoso. E isso é tanto mais 
verdadeiro e tanto mais grave quanto m Enor seja a coletividade onde exerça as. 
funções. Na cidade grande, o Promotor é apenas mais um entre tantos; na 
cidadezinha do interior ele é um só para o qual se voltam os interesses co11'tra
riados de um sem número de cidadãos. E são esses mesmos que, açodados, 
responderiam "Presente" à chamada de jurados para serrm os juízes do seU! 
Promotor. Com isso, as injustiças se avolumariam, a majestade do cargo estaria 
definitivamente comprometida e a disposiçi:o constitucional que visa protfger a 
dignidade da função teria sido postergada. 

CONCLUSÃO 

Diante de tantos argumentos e realidades é o presente trabalho para r eco
mendar à Comissão Organizadora do II Congresso do Ministério Público Flumi
nense seja apresentada emenda constitucional - a fim de diri:-nir as àúv ·c:as -
estendendo aos membros do M. P. a opção das Constituições Estaduais no sen
tido de excepcionar a regrn geral da competência do Júri para crimes doloso;; 
contra a vida se praticados por membros do Ministério Público. 

GENOCíDIO * 

I 

TEma de tal magnitude merece a nossa maior atenção. 
O Genocídio pode ser definido como o crime que visa a destruição de grupo 

étnico, social, rel igioso ou racial. 
A palavra Genocídio, criada pe:o Prof. RAFAEL LEMKIM, da Univ~rs:dadc 

de Yale e Consultor Jurídico da ONU, é cb inspiração latina: gemi.;, significa 
raça, povo, nação, e l:cci.dium signif ica destruição, ruína, morte. 

O crime é antigo, embora só depois da II Grande Guerra tenha sido incluído 
nas legislaçÕês dos países civilizados. 

A H istória da Humanidade registra vários casos de genocídio. Entre outros, 
podemos citar a perseguição aos judeus, sete sécu:os a . C., efetuada pelos Reis 
assírios; a perseguição aos cristãos <'m Roma; a matança dos huguenote3 ( 1512) ,. 
part '.dários de uma seita religiosa (massacl'e de Silo Bartolomeu na França); 
a dizimação dos Astecas e Incas, pelas hordas ele Cortez e Pizarro; a matança, 
pelos pioneiros nos EE . UU., dos "peles vermelhas"; as atrocidades cometidas 
peio;; .. boxer" contra os cristãos na China, etc. 

Portanto, o genocídio não é novidade. 
Nada, porém, se pode c ~mparar ao que smeé:eu no rurso da II Grande 

Guerra, se levarmos em conta que; naquela altura da História da Humanidade, 

* Palestra proferida na Faculdade de Direito da Universidade Federal Flu
minense, em maio de 1970. 
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• O mundo já se podia considerar civilizado, romo lembra o Professor Celso de 
A lbuquerque Melo no seu trabalho sobre grnocídio, publicado na Revista Brasi
leira de Criminologia, Vol. XII, pág. 99. 

Basta d izer que os nazistas de Hit1cr teriam a ssassinado cerca de 60% 
<los judeus existentes na Europa. 

Os fatos ainda são bastante recentes : o nacional socialismo do III Reich 
arrasou cidades, aniquilou mas~as humana:; , matou milhões de p~ssoas pelo~ 
m eios mais cruéis e com o emprego da ciência e da técnica (fornos crematórios, 
inoculação de vírus mortífEl'os, etc.) . 

[ o foram só estes os crimes praticados pelos nazi stas; levas de estran
. geiros foram deportados e forçados a trabalhar em conàições desumanas; don
zelas foram cstrupadas; crianças foram sPparadas dos seus pais; enfim, os na
zistas escreveram um capítulo degradante da História (* 1). 

Pois bem, todos ,Estes crimes encontraram a civilização sem qualquer corte 
internacional. 

Daí a cria.ção do Tribunal de Kuremberg (* 2). 

II 

JU~GAMENTO DE NUREMBERG 

O Tribunal de Nuremberg foi constituído com quatro Juizes Titulares, re
pre3cntando a França, Grã-Bretanha, Rússia e 03 EE. UU., e quatro suplentes. 

In iciahmnte, a denúncia abrangia vinte e quatro a :!usados, mas um deles 
(Robert L~y) suicidou-se, e contra Gustav Krupp foi constituído um processo 
Em separado. Apenas um foi julgado a revelia - Martin Bormann. 

As principais críticas formuladas ao julgamento diziam que se tratava de 
um Tribunal de exec ução, de uma justiça de vencedores e que houve desrespeito 
ao princíp:o de nullum crimen nulla pot na sine lege. 

Entretanto, a grande maioria dos internacionalistas defenderam o r eferido 
Tribunal e responderam às críticas formuladas, afirmando, inclusive, que foi o 
prime; ro Tribunal de cunho nitidamente internacional, tendo np1esentado um 
g-rande passo na elaboração do Direito Penal Internacional. Sustentou-se, tam
bém, que os crimes cometidos pelos acusados constituíram violação de normas 
internacionais existentes . 

Mas o argumento que cala mais profundamEnte é baseado no seguinte racio
, cm10: se Eichman, por exemplo, t ivesse praticado um homicídio qualificado, po
•deria ser condenado até à pena de morte, mas, como exterminou milh,ões, deverá 
ficar impune . . . ( "' 3). 

Talvez o maior argumento em favor do julgamento de Nuremberg seja o 
fato de que melhor foi os vencedores terem Exercido a sua justiça dentro de um 
Tribunal, sob os olhos e o controle da opi:1:ão pública internacional, que assas-

(* 1) Para se t er uma idéia dos horrores praticados por Hitl er e os bar
barismos praticados em Dachau e Buchemeald, existe copiosa literat ura. Reco
mendo a leitura do livro Milo Dezoito que narra os sofrimentos daqueles que vi
veram no ghetto de Varsóvia. 

(" 2) Foi também instituído pelos americanos o Tribunal de Tóquio para 
julgamento daqueles que praticaram crueldade contra os prisioneiros das tropas 
nipônicas. 

(* 3) 0 Juiz francês D0MMEDIEU DE VABRES declarou que o Tribunal de 
Nuremberg reconhEceu o dever de desobediência do indivíduo para com as or

••<lens ilegais do E stado, isto é, o cumprimento das ordens superiores não exime 
•o agente da r esponsabilidade. Realmente queimar crianças e mulheres é ato que 
nenhum princípio de disciplina militar justifica. 
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sinarem os responsáveis pela política nazista, num local ermo, ou sem um mínimo 
de respeito à dignidade humana. Como já se disse, há uma grand~ diferença 
entre a morte de Goering e a execução de Mussolini pela turba enfurecida, em
bora Goering, para evitar a morte degradante, tenha-se suicidado ingerindo uma 
cápsula de cianureto, o que aliás não impediu que, num requinte macabro de 
justiça medieval, seu cadáver tenha sido suspenso na forca . 

Na prática, não é fácil distinguir-se onde há e onde não há genocídio, como, 
por exemplo, no caso dos ataques com bombas incendiárias no Vi i;tnam, no mas
sacre de May Lin ou na guerra de Biafra (acusa-se o governo da igéria d e 
ter infringido à população biafrense o mais cruel tratamento). 

Aliás, a propósito, nos EE. UU., r ecentissimamente, a opin ião pública se mo
bilizou em torno do problema das minorias raciais, notadamente, dos índios ( • 4). 

IV 

O reconhecimento da prática do genocídio, na maioria dos países civilizados, 
afasta a prestação do asilo, tornando o agente passível de extrad ição, onde quer 
que ele se encontre. Pierre Lavai , Primeiro Ministro do Governo de Vichy, 
acusado de genocídio, procurou abrigo na Suíça e foi recambiado para a França, 
onde foi condenado e executado. 

É altamente justificável a n egativa de asilo e a concessão da extradição 
nestes casos, pois os autores de tais delitos não são merecedores de qualquer 
compreensão. O direito da comunidade ofendida está acima do direito individual 
daquele cujo modo de agir foi contrário aos interesses da humanidade ( • 5) . 

V 

A EXTRADIÇÃO DE STANGL 

Franz Stangl foi o ex-guarda do campo de extermínio de Trcblinka (Polônia), 
co-partícipe da série de assassinatos ali praticados em 1942 e 1943. N aquelu 
local, foi eliminado um indefinido número de judeus.' Diariamente, ali, chegavam 
comboios de 60 vagões de carga, trazendo judeus que eram logo levados para a s 
câmaras de gás e, ali, mortos. ' 

Consta que em Treblinka, por ordens das autoridades do III Reich, mais de 
700 mil pessoas foram mortas. Franz Stangl desempenhava o controle pessoal 
de toda a função. 

O Governo da República Federal da Alemanha, a Áustria e a Polônia re
quereram ao Brasil a extradição de Stangl, e o Supremo Tribunal, acompanhando, 

( * 4) Os jornais noticiaram, há poucos dias, que a famosa e bela atriz 
Jane Fenda é uma das líderes do movimento em favor dos peles-vermelhas que, 
no momento, estão reivindicando a devolução das terras que lhe foram tomadas 
pelos pioneiros norte-americanos. 

(" 5) Em virtude da Convenção de Paris d~ 1948, da qual o Brasil parti
cipou, o genocídio não é considerado crime político, para efeito de concessão da. 
extradição. Na hipótese de controvérsia, o caso deverá ser submetido a aprecia
ção da Corte Internacional para Corte Internacional de Justiça. 
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o voto vencedor do M. Vítor Nunes Leal, por decisão unamme, autorizou a 
entrega do extraditando, em 1.0 lugar, à Alemanha, com o compromisso de 
conversão da pena de prisão perpétua em prisão temporária, bem como a ulterior 
entrega do extraditando à Austria (* 6). 

VI 

CASO EICHMAN 

Oculto na Argentina e descoberto por agentes israelenses, Eichman foi se
qüestrado de Buenos Aires e levado para Tel Aviv, lá julgado e executado. 

O Governo argentino protestou contra a atividade ilegal dos israelenses em 
seu território e, mais tarde, Israel apresentou desculpas oficiais, tendo a Ar
gentina se considerado desagravada. 

Como disse certo autor: no momento em que o Promotor, em Israel, levantou
se para sustentar o libelo-crime acusatório, seis milhões de vítimas ergueram-se 
do fundo de seus túmulos. 

VII 

A imprensa européia, notadamente a Revista Alemã Der Spingel, recente
mente, acusou o Brasil de uma deliberada liquidação dos nossos silvícolas, tendo 
um etnólogo sueco chegado a dizer que foram adquiridos aviões para lançar 
bombas de napalm sobre aldeias de índios. Chegou-se a propalar que se mi
nistravam injeções de varíola nos índios para exterminá-los. 

Em 1967, o Governo instaurou inquérito administrativo para apurar tais 
denúncias e, realmente, se constataram alguns casos lamentáveis, já tendo sido, 
segundo consta, punidos administrativamente, vários funcionários, estando em 
curso processo criminal, onde são acusados funcionários públicos e cidadãos sem 
qualquer vínculo com a administração pública. 

A política, em relação ao índio no Brasil, foi sempre dirigida no sentido
de protegê-lo, bem como procurando preservar suas tradições, seus hábitos, seus 
modos de vida. 

O Serviço de Proteção do índio •(S. P. l.), criado em 1910, cuja direção 
coube ao Oficial do Exército Cândido Mariano Rondon, tinha como lema "morrer, . 
se preciso for, matar nunca", e, ainda hoje, se segue a técnica dele. Foram 
criados núcleos e parques indígenas, para que os nossos índios possam ali viver 
a seu modo, existindo mais de 100 (cem) postos indígenas por todo o País, im
plantados pelo FUNAI (Fundação Nacional do índio), órgão especializado, des
tinado à proteção do silvícola brasileiro e que substituiu o S. P. I.. 

Na verdade, têm ocorrido conflitos entre brancos ( esta expressão aqui não• 
tem nenhuma conotação racial mas cultural) e índios, sendo, muitas vezes, o 
móvel destes conflitos a cobiça pela terra, inexistindo aí genocídio, mas ver
dadeiro latrocínio. Surgem, também, antagonismos, quando se encontram as 
duas fronteiras culturais, na chamada "frente pioneira", quando duas culturas, 
duas mentalidades totalmente diversas, se chocam e se repelem. Ademais, o nosso, 
território é por demais grande, ficando os órgãos incumbidos de zelar pelos 
índios, quase sempre, completamente impotentes. 

(* 6) Quem quiser inteirar-se dos horrores de Treblinka é só ler o livro• 
com o mesmo nome. 



160 ESTUDOS E ATUALIDADES 

O Relatório da lavra de Danton Jobim, Presidente da A. B.I., que concluiu 
:pela improcedência da acusação formulada contra o Brasil pela imprensa es
trangeira, foi aprovado unanimemente pelo Conselho de Defesa do Direito da 
Pes.soa Humana, na sessão de 12/12/69. 

VIII 

O Brasil foi signatário da Convenção para prevenção e repressão do crime 
de genocídio, firmada tm Paris, em 1948 (Decreto Legislativo n.0 2, de 1951). 
Mas somente em 1956, é que surgiu a Lei 2.889, que ve10 definir o crime de
•Genocídio. 

Surge, agora, o Código Penal de 1970, que incluiu o genocídio na sua Parte 
Especial, sob o título "Dos crimes contra as pessoas". 

IX 

Tratando-se, como realmente se trata, de crime contra a humanidade, delito 
,de lesa-humanidade, como é pacífico entre os doutos, e como foi assim entendido 
pelo acordo de Londres de 1954, parece-me que está, tecnicamente, defeituoso o 

.nosso Código, quando inclui o genocídio entre os crimes contra as pessoas. 
Ainda mais criticável é o fato de o genocídio, no nosso diploma penal de 1970, 

figurar após os crimes de infanticídio, provocação de suicídio e abo1 to. 
Aliás, estamos seguramente informados de que a ind:cação do genocídio, na 

Parte Especial do Código Penal, foi feita contra a opinião de Heleno C. Fragoso, 
Membro da Comissão Revisora do Anteprojeto Nelson Hungria. 

Em favor da inclusão do crime no Código, podemos apenas lembrar que 
outras infrações de caráter internacional também estão previstas no Código, como 
o tráfico de mulheres, o consumo clandestino de entorpecentes, a falsificação de 
moedas etc., fatos cuja coibição, transcende do interesse de cada país. 

X 

OBJETIVIDADE JURíDICA 

O crime contra o direito internacional é crime contra a humanidade, como 
.aliás reconhece o grande Luiz Gimenes de Assua. Objeto de tutela penal é a 
essência mesma do gênero humano, composto de ra.ças, religiões, nacionalidades 
diferentes. 

XI 

SUJEITO ATIVO 

Qualquer pessoa punível, não devendo ser olvidado que todos que concorrem 
_para o crime incidem nas penas a ele cominadas. 

Perante o nosso Código de 1970, se o agente é governante a pena é au
.mentada de 1/3. 

Dificilmente, podemos imaginar que uma pessoa sã seja sujeito ativo de tal 
crime. Somente indivíduos portadores de uma perturbação mental são capazes 

aqueles atos que constituem o crime de genocídio, ou seja, de ações incompatíveis 
com um mínimo de dignidade humana. 
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XII 

SUJEITO PASSIVO 

Evidentemente, não constitui genocídio a morte de um negro ou de um judeu, 
como lembra Arno Butler de Maciel (Revista Forense, Vol. 169, pág. 501). O Su
jeito Passivo é grupo nacional, étnico, racial ou religioso. (A destruição de um 
grupo político não é genocídio). Pressuposto do crime é que a ação seja dirigida 
a um expressivo número de determinada categoria de pessoas, de certa raça, 
religião ou nacionalidade. 

XIII 

AÇÃO FíSICA 

Várias são as ações típicas previstas no art. 131 do Có\digo Penal de 1970 
e seu parágrafo primeiro. 

Matar, infligir lesões graves, submeter o grupo a condições de existência, 
físicas ou morais, capazes de ocasionar a eliminação de todos os seus membros, 
ou parte . deles, constituem o chamado genocídio físico (incisos I e II do § 1.0 

do art. 131). No inciso II está prevista outra forma de genocídio: forçar o 
grupo à sua dispersão. 

As ações previstas no inciso IV constituem o chamado genocídio fisiológico. 
Exemplo: a esterilização, a separação de casais, etc .. 

Finalmente, no inciso V está previsto efetuar coativamente, a transferência 
de criança de um grupo para outro. 

Diga-se, de passagem, que para o reconhecimento do crime pouco importa 
se a ação típica foi cometida em tempo de paz ou guerra. 

XIV 

GENOCfDIO CULTURAL 

O nosso legislador de 1970 não incluiu no dispositivo penal em exame o 
genocídio cultural, ou seja, o ato cometido com intenção de destruir a língua, 
religião ou cultura de um grupo racial ou religioso, como, por exemplo, a proibição 
do uso de determinada língua, destruição de museus, monumentos, livrarias, 
enfim, certos valores clturais pertencentes a determinados agrupamentos hu
manos. 

XV 

ELEMENTO SUBJETIVO 

Aqui a ação é praticada com especial fim de- agir. 
A expressão "com o fim de" do caput do art. 131 do Código Penal de 1970 

está indicando, claramente, que o elemento subjetivo do crime de genocídio é o 
dolo específico. É, portanto, necessária, para o reconhecimento do crime, a von
tade livre e consciente de praticar a ação incriminada, com o fim de destruir, 
total ou parcialmente, um grupo étnico, religioso ou racial. 
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Se o agente, ou agentes, não é movido por um desses fins, o crime a se 
reconhecer será o homicídio, consumado ou tentado, (v. art. 66 do Código Penal 
de 1970), conforme as circunstâncias. 

O crime só é imputado a título de dolo. 

XVI 

Nada impede que se reconheça a figura da tentativa de genocídio, pois trata
se de crime material e não formal. 

O delito estará consumado com o resultado morte, lesão corporal grave etc .. 
Iniciada a execução do crime, e se o maio era idôneo, só não sendo atingido 

o resultado por circunstâncias alheias à vontade do agente, estará configurada 
a tentativa (se o meio era inidôneo estará configurado o crime impossível). 

Quid juris, se três ou mais pessoas associarem-se para prática de genocídio, 
ou se alguém incita outrem à prática do genocídio por meio dos chamados veículos 
de divulgação? São situações que podem perfeitamente ocorrer e, dada a gra
vidade do crime em exame, nada mais razoável do que o legislador tivesse "se 
impacientado" e previsto como crime consumado aquelas situações que na reali
dade nada mais são que atos preparatórios do delito (* 7). 

Todavia, na ausência do dispositivo expresso sobre o assunto, neste caso, 
os agentes só poderiam responder pelos crimes previstos nos artigos 319 ou 321 
do Código Penal de 1970. 

XVII 

PENA 

Para delito tão odioso a pena não poderia ser menor. A pena cominada ao 
crime previsto no capiit do art. 131 é de 16 a 30 anos de reclusão. 

Esperemos que a Humanidade não mais assista àqueles espetáculos inquali
ficáveis, provocados pelo Hitlerismo e que, em todos os países, possam os grupos 
étnicos, religiosos e raciais viverem livremente. 

ANTÔNIO CLÁUDIO BOCAYUVA CUNHA 

4º Curador de Acidentes do Trabalho do Ministério 
Público do Estado da Guanabara. Professor Titular 
de Di~·eito Penal da Faculdade de Direito da U. F. F. 

BIBLIOGRAFIA 

A guerra, crime das nacionalidades - Osmar Loureiro - (Rev. Bra
sileira de Criminologia e Direito Penal - Vol. 3, pág. 91). 

(* 7) A Lei 2.889 de 1/10/56 (inspirada nas Convenções de Paris de 
1948) previa como crime associarem-se mais de três pessoas para a prática do 
crime de genocídio e a incitação a tal crime, quando cometida "pela imprensa". 
Entretanto, perante o novo Código de 70, estas ações não são mais típica!!, o 
que é criticável. 
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. ; - Genocídio - Alguns aspectos da Convenção de 1948 - (Rev. Brasileira 
de Criminologia e Direito Penal, Vol. 12, pág. 99). 

- A Justiça Penal internacional vinte anos após Nuremberg - Rev. Bra
sileira de Criminologia e Direito Penal, Vol. XIV, pág. 35). 

- A extradição de Stangl - Nelson Hungria - (Rev. Brasileira de Cri
minologia e Direito Penal, Vol. XVII, pág. 95).. 

O caso Stangl - Haroldo Valadão - Revista Brasileira de Criminologia 
e Direito Penal, Vol. 17, pág. 101. 

Diário do Congresso de 20/6/51, pág. 4.202. 

Crime de genocídio - Nelson Hungria, Revista Forense, Vol. 132, pág. 5. 

Genocídio - Arno Buther Maciel - Revista Forense, Vol. 169, pág. 501. 

LENOCfNIO. TIPICIDADE. COISA JULGADA FORMAL 

Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Es·
tado da Guanabara. 

O 8.0 Procurador da Justiça do Estado da Guanabara, no exercício de suas , 
atribuições legais, ciente em 11 de dezembro de 1970, do V. Acórdão das, 
Egrégias Câmaras Cr111~inais Reunidas, na Revisão Criminal n.0 5.743, iro-· 
petrada por Manu, :,l La.ndcira Castro, que absolveu, e, ainda, do V. Acórdão que 
estendeu o julgado absolutório ao co-réu Nc,ro Carrazza, por considerar a-tí-pico 
o fato por que tinham sido ambos condenados como incursos nas penas do 
art. 229, c/c o art. 25 do Código Penal, vem, respoitosamente, interpor Recurso 
Extraordinário, para o Egrégio Supremo Trib,1,nal Federal, com fundamento 
no art. 119, III, a) e d) da Constituição Federal vigente, para o fim de serem 
anulados os mencionados acórdãos, fls. 98 e 104, da Revisão Criminal n.0 5.743, 
restabelecendo-se, em conseqüência, a lúcida sentença condenatória dos recorridos, 
expedindo-se os competentes mandados de prisão, pelos motivos de fato e de 
direito seguintes. 

I. DOS ACÓRDÃOS RECORRIDOS 

O V. Acórdão recorrido, sem qualquer prova nova, permitiu-se dizer que 
"não resultou provado o crime de casa de prostituição", o que fora demonstrado 
à saciedade existir nos autos, pela sentença de primeira instância. 

Referindo a Revisão Criminal, como se este recurso fosse o de apelação, o 
V. Acórdão recorrido fez tabula rasa do art. 621, I, do Código de Processo Penal, 
que só admite a revisão criminal, "quando a sentença condenatória for contrária. 
ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos", o que não ocorre 
na espécie, como denunciam os bens fundamentados votos vencidos. 

A ementa do V. Acórdão recorrido é expressa: 

"Casa de Prostituição - Revisão Criminal julgada procedente, pur 
fato atípico." 

Esse acórdão foi estendido ao co-réu, dada a atípicidade reconhecida no jul
gado anterior. 
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Acontece, porém, que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no Recurso de 
Habeas Corpus, n.0 47 .354, GB - por sua Egrégia 1.ª Turma, sendo Relator 
o eminente Ministro Barros Monteiro, sendo recorrentes os próprios requeren
tes da Revisão Criminal n.0 5. 743, a saber, Manuel Landevra Caatro e Ne,ro 
Carraçtza, pelo mesmíssimo fato, havia decidido que o fato era típico, como se segue: 

"Lenocínio. · Embora se trate de hotel devidamente licenciado e 
em dia com o pagamento dos impostos, cwra,citeriza-se o crime do 
art. 229 do Código Penal se aquele estabelecimento se dedica, com 
intuito de lucro e ostensiva habitualidade, à hospedagem de casais 
para a prática de atos libidinosos, com a sua transformação, assim, 
em casa de exploração de lenocínio. Precedentes do Supremo Tri
bunal Federal, Recurso ordinário desprovido". 

Anteriormente, já a Egrégia 2.11 Turma do Supremo Tribunal Federai, no 
Recurso de Habeas Corpus n. 0 46. 805, GB, impetrado pelo recorrido Mainuei 
Landeira Castro, havia considerado os mosmíssirnos fatos, típicos, nos seguin
tes termos: 

"Propriedade de hotéis para encontro de casais. Habitualidade. 
Prova. Não provimento ao recurso." 

Daí reconhece o Supremo Tribunal Federal a tipicidade do fato, negada pelo, 
V. Acórdãos recorridos, desse modo: 

"Ao que se vê dos termos do acórdão recorrido e do voto do eminente 
Ministro Themistocles Cavalcanti no Habeas Corpus anterior, re
querido em favor do paciente Manuel Landeira Castro, devida.menti, 
demonstrado se encontra que, com o caráter de habitualidade e 01-

tensivamente, o Hotel Senador Ltda., de propriedade dos recorren
tes, não passa dle casa de prostituição disfarçada em kotel. E, con
:íorme a ji,risprudéncia, agora vencedora na Suprema Corte, embora 
-se trate de hotel devidamente licenciado e em dia com pagamento 
de impostos, caracteriza-se o crime do art. 229 do Código Penal, 
se aquele estabelecimento se dedica, com intuito de lucro e osten
siva habitualidade, à hospedagem de casais para a prática de atos 
libidinosos, com a sua transformação, assim, em casa de exploração 
de lenocínio. (R.H.C. n.0 47.297 e n.0 47.400). 

Esse v. Acórdão da lavra do eminente Ministro Barros Monteiro, está publi
cado na Revista Trimestral de Jurisprudência, vol. 53, págs. 576 a 578, con
forme cópia "xerox" anexa. 

II. DO FUNDAMENTO DO RECURSO 

o Supremo Tribunal Federal, por suas duas turmas julgadoras, apreciou 
-a argüição de atípicidade do fato por que foram condenados Manuel Landeira 
Castro e Nero Carrazza - os ora recorridos - e, categoricamente, afirmou que 

-0 fato era delituoso. 
Não reconheceu a justa causa invocada no recurso de Habeas Corpus. 
Conseqüentemente, denegou a ordem. 
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"Denegar a ordem de Habeas Corpus é entrar na apreciação do 
mérito e decidir desfavoravelmente ao paciente. Conheceu-se do pe
dido, e 11epula-,se legal o constrangimento ou a ameaça de constrangi
mento" (História e Prática do Habeas Corpus, PONTES DE MIRANDA, 
4.ª ed., 1962 - § 138, pág. 521). 

Há, por conseguinte, coisa julgada quanto ao mérito da acusação. 
O fato considerado criminoso pelo Supremo Tribunal Federal não pode ser 

considerado atípico pelo Tribunal local, pois importar ia em violação da coisa 
julgada, e da preeminência constitucional do Supremo T r ibunal Federal. Seria 
a negação intolerável e subversiva da hierarquia constitucional do Egrégio Su
premo Tribunal Federal. 

Na espécie, a denegação da ordem de Habeas Corpus, pelos mesmíssimos; 
fatos, faz coisa julgada. 

"A coisa julgada formal, ou força formal da coisa julgada, é a 
força que tem a sentença para ser definitiva. Não há ou não há 
mais recursos. Qualquer impugnativa a ela teria de ser em ação, 
contra ela, com o seu remédio processual adequado. Ora, a sentença 
de Habeas Corpus, concessiva ou não, é suscetível de passar, formal
mente, em julgado: e.g.: quando o Supremo Tribunal Federal con
cede ou nega a ordem, originariamente (instância única) ou e11r 
grau de recurso, transita formalmente em julgada - isto é, náO' 
há mt1°is recursai, se já se julgaram os embargos de declaração ou 
se os não houve." (PONTES DE MIRANDA, idem, § 140, págs. 532/533). 

Admite, ainda, o eminente PONTES DE MIRA.NDA, a coisa julgada material 
em Sentença de Habeas Corpus. 

"Quanto à eficácia de coisa julgada material, a sentença de Habeas 
Corpus pode tê-la." ( idem, idem, pág. 533). 

De fato, na espécie, não só os acórdãos do Supremo Tribunal Federal, acima 
transcritos, ficaram irrecorridos - coisa julgada formal -, como estabeleceram 
- de modo irrevogável - a existência de crime no procedimento dos recorridos -
coisa julgada material. 

Sabido que somente ao Supremo Tribunal Federal compete julgar a revisão 
criminal dos seus acórdãos - art. 119, I, m), da Constituição Federal, inadmis
sível é que o Tribunal local se permita negar a criminalidade de um fato consi
derado típico pelo Excelso Tribunal ao denegar o recurso de Habeas Corpus. 

Decidindo, como decidiu, o Tribunal recorrido violou o princípio da preemi
nência do Supremo Tribunal Federal, a sua competência privativa e a coisa 
julgada. 

Admissível seria a revisão criminal para, diga-se, negar a autoria, reconhe
cer nulidades não apreciadas, pelo Supremo Tribunal Federal, decidir em face 
de provas novas; jamais, negar a definição jurídica do delito proclamada escor
reita pelo Tribunal Excelso em dois Habeas Corpus impetrados pelos próprios 
réus, no mesmo processo. 

Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como foi salien
tado, no v. Acórdão transcrito, é no sentido da criminalidade do fato, para forta
lecer a aplicação da lei penal em defesa da moralidade pública (confira-se o 
v. Acórdão no R. H. C. n.0 47 .143, GB, 1.ª Turma, Relator Ministro Barros 
Monteiro, in R. T. J., vol. 52, pág. 695). 
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III. DO PEDIDO 

Em face do exposto, parece ao recorrente indubitável o cabimento do pre
sente recurso extraordinário: 

a) por violação da preeminência constitucional e da competência 
do Supremo Tribunal Federal; 

b) por violação da coisa julgada; 
e) por violação do art. 6~1, I, do Código de Processo Penal; 
d) finalmente, porque os julgados recorridos violam os ensinamen

tos contidos na exemplar jurisprudência do Supnmo Tribunal 
Federal pertinente aos crimes de lenocínio, 

pelo que pede seja admitido o presente r ecurso, com fundamento no art. 119, 
III a) e d) da Constituição Federal, protestando arrazoar, no prazo legal, para 
qu~ se restaure a precisa, jurídica e bem fundada sentença que aplicou o direito 
à espécie e fez Justiça. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1970. - J. B. Cordeiro Guerra, 8.0 Pro
curador da Justiça. 

O 80.0 Aniversário de PONTES DE MIRANDA 
FESTA DA CULTURA JURfDICA 

No dia 23 de abril do corrente ano, todo o mundo jurídico pôs-se em festa, 
para comemorar o 80.0 aniversário de Pontes de Miranda, uma vida destacada 
pela inteligência superior e pelo esforço cont·nuado. 

Em apoteótica solenidade, no dia 5 de maio, concedeu-lhe a Assembléia Legis
lativa do Estado da Guanabara o título de Cidadão Carioca. 

Sob a coordenação esmerada do Desembarp;ador Luiz Antônio de Andrade, 
as instituições mais expressivas da cultura jurídica, igualmente, lhe prestaram, 
na oportunidade, a merecida afirmação de alto apreço a seus extraordinários 
méritos. 

Todas as Universidades do Rio lhe concederam o título de Doutor HONORIS 
CAUSA e os estudantes de Direito o de ESTUD.~NTE EMÉRITO. 

Entre os promoventes de tal homenagem, fizeram-se presentes a Reitoria da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, a Reitoria da Un iversidade do Estado da 
Guanabara, a Reitoria da Pontifícia Universidade Católica, a Reitoria da Univer
sidade Gama Filho, todas as Faculdades de Direito existentes no Estado, inclusive 
a Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, representada 
pelo Professor Clóvis Paulo da Rocha, Procurador-Geral da Justiça do Estado da 
Guanabara que brilhantemente ressaltou o renome nacional e universal, que con
sagra o hdmenageado, que é Professor Emérito da Universidade F ederal do Rio 
de Janeiro, como uma das expressões mais altas do saber jurídico de que se 
orgulham os brasileiros. 

O jurista homenageado recebeu, ainda, medalhas e diplomas da Associação 
Internacional dos Magistrados, da Associação dos Magistrados, da Associação dos 
Magistrados da Guanabara, do Sindicato dos Advogados, do Clube dos Advogados, 
da Associação Carioca de Advogados Trabalhistas, da Sociedade Brasileira de Di
reito Aeronáutico e do Espaço, da Associação Brasileira de Direito Marítimo e 
da Associação Latino-Americana de Direito Agrário. 

Usaram da palavras os deputados Vitorino James e Rubem Dourado. Em 
nome das Associações e Instituições, falou o Desembargador Martinho Garcez 
Neto. Também os universitários se fizeram representar tendo o orador desta
cado com veemência as grandes qualidades do homenage;do. 
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Agradecendo, com o brilho e a erudição que lhe são constantes, PONTES DE 
MIRAND,A fez questão de acentuar que continuava a ser o estudante. 

Em verdade, o grande jurista se tem destacado pela revisão e pela indepen
dência. Reexame dos enunciados científicos, revisão de certos conceitos adotados 
e já fora de exatidão, ou inexatos desde muito, ou sempre. Independência de 
pensamento, dependendo unicamente da verdade das reflexões e experiêncais 
alheias e próprias. 

Associando-se às homenagens que com toda justiça, lhe prestaram os juristas 
de todas as partes do mundo, a Revista de Direito do Ministério Público do Estado 
<la Guanabara aqui traduz o maior elogio que lhe poderia ser feito, publicando seu 
CURRICULUM VITAE. 

FRANCISOO CAVALOANTI PONTES DE MIRANDA, nasceu em Maceió, Estado de 
Alagoas, a 23 de abril de 1892. Bacharel em Direito pela Faculdade de Recife, 
em 1911. 

Conselheiro da Delegação Brasileira à V Conferência Internacional Ame-
ricana, 1923. 

Juiz de órfãos, 1924. 
Delegado do Brasil à V Conferência Internacional de Navegação Aérea, 1930. 
Conferencista na Kaiser Wilhelm-Stiftung, Berlim, 1930. 
Membro da Comissão de Reforma Universitária do Brasil, 1931, e da Co

missão de Constituição, 1932. 
Chefe da Delegação do Brasil, em 1932, na Conferência Internacional de Na

vegação Aérea, na Haya. 
Professor de Direito Internacional Privado, na Académie de Droit Interna

tional de la Haye, 1932. 
Juiz dos Testamentos (Provedoria e Resíduos). 
Desembargador do Tribunal de Apelação e Presidente das Câmaras de Ape

lação até 1939. 
Ministro Plenipotenciário de l.ª Classe, 1939. 
Embaixador em comissão, em 3 de novembro de 1939; na Secretaria, de 4 de 

dezembro de 1939 a 10 de janeiro de 1940; designado para Bogotá, 1940-1941. 
Chefe da Delegação do Governo Brasileiro à XXVI Sessão da Conferência 

Internacional do Trabalho, reunida em Nova Iorque, 25 de setembro de 1941. 
Representante do Brasil no Conselho Administrativo da Repartição Interna

cional do Trabalho, em Montreal, 29 de agosto de 1941; no posto de 15 de se
tembro de 1941 a março de 1943. 

Membro do Instituto dos Advogados do Brasil, 1918. 
Membro Correspondente do Instituto da Ordem dos Advogados de São Paulo, 

16 de dezembro de 1919. 
Membro Benemérito do Diretório Acadêmico Rui Barbosa. 
Titular Fundador da Legião de Honra do Marechal Rondon, 5 de maio de 1970. 
Membro Efetivo do Instituto dos Advogados do Rio Grande do Sul. 
Sócio Honorário do Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas. 
Membro da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Membro da Academia Brasileira de Artes. 
Professor honoris ca,usa da Universidade Nacional do Rio de Janeiro, 1928. 
Professor honoris causa da Universidade Federal do Recife, 26 de outubro 

de 1955. 
Professor honoris ca,usa da Universidade Federal de São Paulo, 1966. 
Professor honoris causa da Universidade Federal de Santa Maria, Rio Grande 

do Sul, 8 de agosto de 1970. 
Professor honoris causa da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande 

do Sul, Porto Alegre, 11 de agosto de 1970. 
Professor honoris causa da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 12 de 

agosto de 1971. 
Honra ao mérito, Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica 

do Rio Grande do Sul. 
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Sumo Título de Mestre de Direito, Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, 19 de setembro de 1970. 

Prêmio de erudição da Academia Brasileira de Letras, 1924, Introdução à 
Sociologia Geral. 

Prêmio único da Academia de Letras, 1925. A Sabedoria dos Instintos. 
Prêmio Pedro Lessa (Academia de Letras), 1925. 
Prêmio Teixeira de Freitas (Instituto dos Advogados Brasileiros), 1961. 
Ordem do Tesouro Sagrado do Império do Japão. Primeiro Grau, 1958. 
Ordem do Mérito Jurídico Militar (Superior Tribunal Militar), 1966. 
Medalha comemorativa do Centenário de nascimento de Clóvis Beviláqua, 

4 de outubro de 1959. 
Medalha Monumento Nacional ao Imigrante. Caxias do Sul, 1966. 
Comenda de Jurista Eminente, Instituto dos Advogados do Rio Grande do 

Sul, 1969. 
Grau de Grã-Cruz (Ordem Albatroz) Museu de História, Sociedade Cultura 

Tradicionalista. 
Grã-Cruz do Mérito da única Ordem da República Federal da Alemanha, 1970. 
Membro da Association of Symbolic Logic. 

Escreveu as seguintes obras: 

À MARGEM DO DIREITO (Ensaio de Psicologia Jurídica). Rio de Janeiro -
Paris, 1912 ( Francisco Alves & Cia. - Aillaud). 

Opinião de Clóvis Beviláqua sobre o livro À Margem do Direito, publicado 
quando o autor tinha 20 anos: " ... brilhante estudo feito À Margrmi do Di11oito, 
mas penetrando a massa jurídica examinada com um poder de visão, que está 
denunciando agudeza de mente e bom preparo científico. Sua imaginação em
presta ao livro uma feição particular e faz, muitas vezes, o pensamento adejar, 
curioso, pelas regiões do direito como se fossem domínios da arte; mas foi, preci
samente, essa faculdade que lhe fez ver com clareza, o que a muitos se afigura 
obscuro: a unidade fundamental dos fenômenos servindo de base à unidade da 

•.A • u c1enc1a . 

A MORAL DO FUTURO, Prefácio de José Veríssimo, Rio de Janeiro, 1913 
(F. Briguiet e Cia. Editores). 

Opinião de Rui Barbosa sobre A Moral do Futuro: " ... Valioso livro sobre 
A Moral do FutUtro. O seu gosto pela meditação filosófica, revelado, com qua
lidades não vulgares, nesta obra, a que o juízo crítico do Sr. José Veríssimo faz 
justiça, indica no seu autor um espírito capaz de se elevar ao nível dos grav-es 
e desinteressados estudos, cuja cultura não atrai senão as inteligências de escol. •. " 

HISTÓRIA E PRÁTICA DO HABEAS CORPUS, Rio de Janeiro, 1916 (Jacinto Ribeiro 
dos Santos); 1927, 7.ª edição. 

DIREITO DE FAMÍLIA (Exposição técnica e sistemática do Código Civil Bra
sileiro), Rio de Janeiro, 1917 (Jacinto Ribeiro dos Santos) • 

Dos TíTUL-0s AO PORTADOR, MANUAL DO CÓDIGO CIVIL BRASILEffiO, Rio de Ja
neiro, 1921 (J. Ribeiro dos Santos). 

BETRACHTUNGEN, MODERNE WELT (Kunst, Literatur Mode), Wien, 192'1, 9 e 22. 
Na página 9, a revista fala do escritor, filósofo e jurista, diz ser Pontes de 

Miranda "pioneiro da cultura austríaca e alemã". 

A SABEDORIA DOS INSTINTOS, Rio de, Janeiro - Paris, 1921 ,(Garnier); 1924, 
2.6 ed., Prêmio único da Academia Brasileira de Letras. 

RECHTSGEFÜHL UND BEGRIFF DES RECHTS, Berlin - Grunewald, 1922 (Ver
lagsbuchhandlung Dr. Walther Rothschild). 
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RECHTSSICHERHEIT UND INNERLICHE ORDNUNG, artigo inicial de BLATTER FÜR 
VERGLEICHENI1E REOHTSWISSENSCHAFT UND VOLKSWIRTSCHiAíFTSLEHRE, 1922'. 

SISTEMA DE CIÉlNCIA POSITIVA DO DIREITO, Rio de Janeiro, 1922 ,(Jacinto Ri
beiro dos Santos) - Introdução à Ciência do Direito II - Investigação Cien
tífica e Política Jurídica. 

SuBJElKTIWISMUS UND VOLUNTARISMUS IM RECHT, Berlin - Grunewald, 1923 
( escrito no livro jubileu a ERNEST ZITELMIA,NN). 

A SABEDORIA DA INTELIGÉlNCIA, Teses e Antíteses, Rio de Janeiro, 1923 (Li
vraria Leite Ribeiro). 

KiANT E A CULTURA GERAL, Rio de Janeiro, 1924 (Canton & Be:yer), na obra 
"Immanuel Kant". Festa eomemorativa do Bi-centenário, na Escola Politécnica, 
com a colaboração de Amoroso Costa, Abelardo Lobo, Nuno Pinheiro, Pontes de 
Miranda e Clóvis Beviláqua. 

UBERWACHUNG DER BANKEN, AusLANDSRECHT, FÜR INDUSTRIE UND ｈａｎｄｅｌ ►＠

Berlin, 192·3, Nr. 4, 5, 6. 

INTRODUÇÃO À POLÍTICA CIENTÍFIO.A. ou os Fundamentos da Ciência Positiva 
do Direito, Rio de Janeiro, Paris, 1924 (Garnier). 

PRELIMINARES PARA ,A REVISÃ!O CONSTITUCIONAL, em À Margem da História 
<¼ Re'J)'Ública (Rio de Janeiro, 1924). Inquérito por escritores nascidos com a 
República (A. Carneiro Leão, Celso Vieira, Gilberto Amado, Jonatas Serrano, 
José Antonio Nogueira, Nuno Pinheiro, F. J. Oliveira Viana, Pontes de Miranda, 
Ronald de Carvalho, Tasso da Silveira, Tristão de Athayde, Vicente Licínio. 
Cardoso). 

CONDIÇÕES EXIGIDAS A UMA BOA. TEORIA DO TOTEMISMO (Notas sobre a gene
ralidade e a relatividade em Sociologia), Rio de Janeiro, 1924 ilmprensa Nacio
nal, A~s do XX Congresso lntlernacional de Americanistas, 1922). 

VORSTELLUNG VOM RAUME. ATTI DEL V CONGRESSO INTERNAZION.AILE DI Fmo
SOFIA, Napoli, 1925. 

MÉTOOO DE ANÁLISE SÓCIO-PSICOLÓGICA, Rio de Janeiro, 1925 (Pimenta de
Melo & Cia.) . 

Los PRINCIP!!OS E LEYS DE SIMETRIA EN SoCIOLOGIA, Madrid, 1925. 

lN;ÉRCJ.A DA MATÉRIA SOCIAL NO "DISCURSO DE LA MÉTHODE" DE ｄｅｓｃａｒｔｅｓ ►＠

Rio de Janeiro, 1925. Na comunicação, o Prof. Carneiro Felipe pediu explica
ção, no Instituto Brasileiro de Ciências, quanto à inércia e ao peso da matéria 
social; e à resposta disse o Prof. Carneiro Felipe estar satisfeito. No Boletitm: 
está dito (5 de janeiro de 1926, pág. 2'8): •·o Sr. Pontes de Miranda pede que 
ao ciclo dos processos a.daptativos sociais se dê o nome de Djalma Guimarães 
Carneiro Felipe, a cujas objeções se deveu a descoberta". 

NOTA PRÉVIA SOBRE UM'A LEI DE EVOLUÇÃO SOCIAL, Rio de Janeiro, 1925. 

ESCALA DF.l VALORES DE ESTIABILIDADE, Rio de Janeiro, 1925 (Papelaria e Ti
pografia "Castro Alves"). 

CENTRK> DE lN:ÉRCIA E VALORES SOCDAIS DE ESTABILIDADE, Rio de Janeiro, 1925-
(0ficinas Gráficas de "O Progresso do Brasil"). 

UNSYMMETRIE U.ND LIEBESPAAR, Berlin, 1925. Também Rio de Janeiro, 1926. 

INTRODUÇÃO À SOC!!OLOGIA GERAL, Rio de Janeiro, 1926 (Pimenta de Melo .&. 
Cia). 1.º Prêmio da Academia Brasileira de Letras. 
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BEGRIFF DES WERTS UND SOZIALE ANPASSUNG, Berlin - Grunewald, 1926 
(Sonderdruck aus dem Archiv für Rechts - und Wirtschaftsphilosophie, 19 
(1926). 

DA PROMESSA DE RECOMPENSA, MANUAL DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, Rio de 
Janeiro, 1927 (J. Ribeiro dos Santos). 

DAS OBRIGAÇÕES POR ATOS ILlÍCITOS, MANUAL DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, Rio 
de Janeiro, 1927. 

FONTES E EYIOLUÇÃO DO DIREITO CIVIL BRASILEIRO, R io de Janeiro, 1928 (Pi
m enta de Melo & Cia.). 

BRASILIEN, RECHTSWERGLE"CCHRENDER HANDWÕRTERBUC1-I herausgegeben von 
Dr. Fraz Schlegelberger, Berlim, 1929, Erster Band, 810-840. 

HISTÓRIA E PRÁTICA DO ARRESTO ou EMBARGO (Direito positivo comparado, 
processual, comercial e internacional). São Paulo, 1929 ( Saraiva & Cia.). 

O SÁBIO E o ARTISTA, Rio de Janeiro, 192'9 (Pimenta de Melo & Cia.). 

DIE ZIVILGESETZE DER GEGENWART (Einleitung von Dr. Pontes de M iranda)' 
unter Mitwirkung von Dr. Pontes de Miranda u. Fritz Gericke, herausgegeben 
von Dr. Karl H einsheimer, Berlin - Leipzig, 1928. 

INSCRIÇÃO DA ESTELA INTERIOR, Rio de Janeiro, 1930 (Imprensa Nacional). 

PENETRAÇÃO, Rio de Janeiro, 1930 (Imprensa Nacional). 

T~TAOO DOS TESTAMENTOS, Rio de Janeiro, 1930, I - V (Pimenta de Melo 
& Cia.). 

Os FUNDAMENTOS ATUAIS DO DIREITO CONSTITUCIONAL, Rio de Janeiro, 1932 
(Freitas Bastos & Cia.). 

LA CONCEPTION DU DROIT INTERNATIONAL P. IVÉ D0.4PRES LA DOCTRINE ET LA 
PRATIQUE AU BRÉSIL, Paris, 1933 (Librairie du Recuei! Sirey). 

Os NOVOS DIREITOS DO HOMEM, Rio de Janeiro, 1933 (Editorial Alba Ltda.). 

ANARQUISM>O, COMUNISMO, SOCIALISMO, Rio de Janeiro, 1933 (Anderse•n). 

DIREITO À SUBSISTÊNCIA E DIREITO AO TRABALHO, Rio de Janeiro, 1933 (Alba). 

A AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA AS SENTENÇAS, Rio de Janeiro, 1934 (Livraria 
Jacinto, Editora). 

TRATADO DE DIREITO INTERNACD0NAL PRIVADO, Rio de Janeiro, 1935, I - II 
(Livraria José Olympio Editora). 

NACIONALIDADE DE ORIGEM E NATURALIZAÇÃO NO DIREITO BRASILE!RJO, Rio de 
Janeiro, 1936 (A. Coelho Branco). 

DIREITO À EDUCAÇÃO, Rio de Janeiro, 1933 (Editora Alba Limitada). 

CoMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS E. U. DO BRASIL (1934), Rio 
de Janeiro, 1935, I; 1937, II (Waissman, Koogan Ltda.). 

COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO FINAL DE 10 DE NOVEMBRO DE 1957, Rio de Ja
neiro, 1938, I e III (Irmãos Pongetti). 

EMBARGOS, PREJULGADO E REVISTA NO DIREITO PROCESSUAL BRASILEIRO, Rio 
de Janeiro, 1937 (A. Coelho Branco). 

O PROBLEMA FUNDAMENTAL oo CONHECIMENTO, Porto Alegre, 1937; 1972, 
2.8 edição. 
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CONCEI'ro E IMPORTÂNCIA DA UNITAS ACTUS NO DIREITO BRASILEIRO, Rio de 
-.'Taneiro, 1939 (A. Coelho Branco). 

LA CRÉATION ET LA PERSONNALITÉ DES PERSONNES JURIDIQUES EN DROIT INTER
'NATIONAL PRIVÉ, Mélanges Streit, Athenes, 1939, I. 

DEMOCRACIA, LIBERDADE, IGUALDADE, Os três Caminhos. Rio de Janeiro, 1945 
·(José Olympio). 

COMENTÁRI<lS À CONSTITUIÇÃO DE 1946. Rio de Janeiro, 1947, I - IV (Hen
rique Cahen Editor); São Paulo, 1953, 2.ª ed. I - V (Max Limonad). 

COMENTÁRI'ÜS AO CÓDIG() DE PROCESSO CIVIL, Rio de Janeiro, 1947, I - II; 
. 1948, III; 1949, IV - VI; 2.ª edição, 1958, I - III; 1959, IV - IX; 1960, 
X - XI; 1962, XII - XV ,(Forense) . 

TRATADO DE DIREITO DE FAM,fL!.A, São Paulo, 1947, I - III, 3.ª Ed. (Max 
Limonad). 

Natura giuridica della Decisione di incostituzionalitá, Padova, 1953 (Atti del 
·Congresso Internazionale di Dir:tto Pro::essnale Civile), ed. Cedam. 

GARRA, MÃO E DEDO, São Paulo, 1953 (Livraria Martins Editora S/ A), 

TRATADO DE DIREITO PREDIAL, Rio de Janeiro, 1953 (José Bonfim) I - V. 

TRATADO DE DIREITa CAMBIÁRIO, São Paulo, 1954 (Max Limonad), I - III, 
l!l55, IV. 

TRA'l'AD-0 DE DIREITO PRIVADO, Rio de J::neir o, 1954 - 1969, I - LX; 3.ª ed., 
1971, em andamento. 

QUESTÕES FORENSES, Rio de Janeiro, 1957 (Borsoi), I - II; 1958, III - IV; 
1959, V; 1962, VI - VII; 1965, VII. 

OBRAS LITERÁRIAS, Prosa e Poesia, Rio de Janeiro, 1960 ,(José Olympio). 

T&ATADO DA AÇÃO RESCISÓRIA DAS SENTl:.NÇAS E DE OUTRAS DECISÕES, Rio de 
.Janeiro, 1964, 4.ª edição. 

POEMES ET CHANSONS, 1969 (Editions Sylfa) . 

TR.ATADO DAS AÇÕES, São Paulo, 1970, I; 1971, II; 1972', III - IV. Faltam 
.três Tomos. 

SIMÃO ISAAC BENJÓ 
12. 0 Promotor Público 

DA DIGNIDADE E DAS RESPONSABILIDADES DO 
MINISTÉRIO PúBLICO 

A "Tribuna da Justiça", semanário a serviço da justiça paulista, na seção 
·"Revista da Tribuna", sob a inteligente direção geral do Dr. Ruy Rabe!lo Pinho, 
em seu número de 26 de janeiro de 1972, destaca, com muita felicidade, textos 
,da bela peça oratória que foi o discurso de posse do Prof. Clóvis Paulo da Rocha, 
.na Procuradoria-Geral da Justiça do Estado da Guanabara. 

O "Boletim de Serviço" do Ministério Público do Distrito Federal, a cuja 
frente se acha o extraordinário Procurador-Geral José Júlio Guimarães Lima, em 
seu n.0 216, de 28-4-1972', reproduz a publicação do semanário paulista. 

E é oportuno repeti-la, precisamente nesta oportunidade em que se programa 
.a realização do Congresso Interamericano do Ministério Público, que reunirá a 
,elite representativa de 28 países: 
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"É mister que esta Corporação continue a desfrutar no futuro, o prestígio 
que teve no passado, e que mantém no presente. Para isso, porém, é necessário 
que essa "Magistratura de Pé", como advogada da sociedade e fiscal da lei, 
assuma atitude dinâmica; que se adapte às novas condições da sociedade mo
derna, em franco desenvolvimento; que se prepare para recolher os benefícios 
das novas técnicas, que vão sendo utilizadas pelas diversas instituições sociais-

Hoje, a comunicação, na era espacial traz para o homem e para o mundo, 
nova dimensão, nessa segunda revolução industrial, também chamada de revo
lução cibernética a qual vem sendo aproveitada pelas instituições públicas e pri
vadas e vai penetrando no campo do Direito, da Doutrina e da Jurisprudência. 

Não será demasia sublinhar que o Projeto do novo Código de Processo Penal, 
separando nitidamente o exercício da ação penal do exercício da jurisdição, arma 
o Ministério Público de poderes bem mais amplos, como órgão da tu tela penal 
ou da efetiva aplicação da lei penal. Irá controlar os atos investigatórios da 
Polícia, intervir no inquérito policial, devolvê-lo para completar diligências, inde
pendentemente da intervenção do Juiz, podendo, ainda, decretar a prisão provi
sória do indiciado. Ao Conselho Superior do Ministério Público atribuiu função 
processual, como órgão supremo da ação penal, cabendo-lhe mandar arquivar ou 
desarquivar processos e promover a interposição de recursos, além de supervi
s ionar a atuação dos membros do Ministério Público. 

São, em rápidas pinceladas, o acréscimo de autoridade e de prestíg-io para 
a instituição, que está a exigir nos preparemos para exercer as funções com 
sabedoria, independência e dignidade. 

Em todos os países, a função do Ministério Público vem crescendo em digni
dade e significação na VEThBI GRATIA, nos Estados Unidos da América do Norte, 
onde o "Attorney General" ou Procurador-Geral da República está em sexto 
lugar, dos chamados à substituição eventual do Presidente da República". 

POSSE DOS NOVOS PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE AL,ÇADA 

A 3 de janeiro do corrente ano, em solenidade realizada na sala do Tribuna) 
Pleno do Tribunal de Alçada, foram empossados, respectivamente, como Presi
dente e Vice-Presidente do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado da Guana
bara, os Drs. LUIZ ANTONIO SEVERO DA COSTA e WELLINGTON MO
REIRA PIMENTEL. 

A solenidade estiveram presentes figuras as mais representativas do mundo 
jurídico nacional, como o Exmo. Sr. Ministro Aliomar Baleeiro, Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. o Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
da GB, Dr. Moacyr Rebello Horta, Secretário de Estado Dr. Darcy Lopes Ri
beiro, representando S. Exa. o Governador do Estado, Ministros do STF, Pre
sidente do S. T. Militar e outras autoridades e personalidades. 

Saudando os ilustres Juízes que tomaram posse, usou da palavra o Jui:;: 
J. C. Sampaio de Lacerda, que, depois de traçar o perfil dos empossados, res
saltou, inicialmente, a personalidade marcante do novo Presidente, sublinhando 
as suas atividades como líder estudantil, como advogado, como professor de Di
reito e como magistrado exemplar. Sobre a figura do ilustre Juiz Vice-Pre
sidente, o orador destacou a vida jovem dedicada ao direito e à magistratura. 
atividades que o não impediram destacar-se como professor de Direito em di
versas faculdades. 

Pelo M. P. falou o Procurador Dr. Paulo Chermont de Araújo, que saudou 
os novos dirigentes do T .A. e pelos Advogados o Dr. Jo1té Ribeiro de Castre 
Filho. 
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Respondendo às saudações, o Dr. Severo da Costa prestou homenagem aos 
que o antecederam nas altas funções e analisou com aguda penetração aspectos 
e situações peculiares com que se defronta a magistratura brasileira, chamando 
particularmente a atenção para o problema dos acidentes do trabalho, assunto 
que o sensibiliza como magistrado e como homem desde os tempos em que, como 
funcionário autárquico, conheceu intimamente os dramas dos acidentados. 
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PO.NTES DE MIRANDA: Tratado das Ações, São Paulo, Editora Revista dos Tri
bunais Ltda., 1971, Tomo II, 414 páginas. 

Eis aí, mais uma contribuição extraordinária para a cultura jurídica bra
sileira do insigne e infatigável jurisconsulto PONTES DE MIRANDA. Nesta Revista> 
já noticiamos o tomo primeiro, com o qual PoNTES DE MIRANDA iniciou esse 
"tratado", que versa sobre um dos aspectos mais importantes da teoria dos direitos, 
pois a ·•ação", apesar de sua autonomia em relação . ao "direito subjetivo", é a 
arma que o defende e o faz valer; sem ela, desarmado, o direito deixa de t er 
eficácia. O tomo II, que estamos noticiando, trata das "ações declarativas"; 
fixa o Autor o seu conceito e natureza, bem como, detalhadamente, as ações de
clarativas típicas e as declarativas especiais, dando a essas últimas tratamento 
ma is extenso. Depois de bem fixado o conceito da ação declarativa, de exa
minadas as ações declarativas típicas (ação declarativa de nome, de curador 
especial, de vínculo conjugal e de sociedade conjugal, de direito autoral de per
sonalidade, etc.) e de estudadas as questões da duração, da prescrição - e da 
reconvenção no caso dessas ações -, encontrará o leitor um estudo bem detalhado 
das ações de consignação em pagamento, da demarcação de terras, da de usu
capião, da "embutida" de pagamento de impostos e taxas, da de herança vacante 
e da de bens vagos, em caso de simulação da de cessação da incapac idade civil, 
da de extinção "ipso iure" de fundação ou de sociedade, das de filiação, da de 
construção e de passagem forçada, da de abertura da sucessão definitiva, das 
incidentais (habilitação posterior ao casamento, declaração incidental de fal sidade, 
verificação de créditos contra pessoa falecida, etc.) e da de habilitação incidentai. 
Tece o Autor considerações, ao terminar esse tomo que estamos noticiando, sobre 
"declaratividade imediata" e "declaratividade mediata". Como vemos, obra fun 
damental, que não pode faltar na biblioteca do jurista. 

PAULO DOURADO DE GUSM'ÃO 

R. LIMO GI FRANÇA: Manual de Direito CiviT. São P a ulo, Editora Revista dos 
Tribunais Ltda., 1971, 1.º Volume, 2." edição, 351 páginas. 

Exposição clara da teoria geral do direito civil é o que nos dá esse primeiro 
volume do Manual de Direito Civil, de LIMüNGI FRANÇA, agora em segunda edição. 
O Autor, Professor de Direito Civil da USP, divide esse volume em três parte~ 
- "Doutrina Geral do Direito Obj etivo", "Doutrina Geral dos Direitos Subjetivos"' 
e "Doutrina Especial dos Direitos Privados da Personalidade". Nelas, com es
pírito de síntese, conseguiu o Autor fixar um panorama geral, apesar de bem 
detalhado, de uma das partes mais importantes do Direito Civil, que seryiu 
de base, no passado, para a formação das categorias dos demais campos do direito. 
O estilo claro e preciso do Autor tem contribuído para a aceitação desse Manual, 
cujo primeiro volume, que estamos noticiando, aparece, agora, em segunda edição. 

PAUúO DOURADO DE GUSMÃO 

GIUSEPPE BETTIOL: Direito Penal, São Paulo Editora Revista dos Tribunais Ltda., 
1971, Volume II, 340 páginas. ' 

BETrTIOL, ilustre penalista italiano, já se destacara com posição original, no 
campo da interpretação da lei, ao sustentar a influênci'a, no processo de conheci-
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mento do direito, de fatores que não são exclusivamente lógicos. Rebelou-se 
contra a transformação da norma penal em forma evoluída da primitiva vindita. 
Nesse segundo volume, dessa obra fundamental - Diritto Penale - traduzida 
pelo professor Paulo José da Costa Jr., catedrático da U. S. P. e Docente da 
Universidade de Roma, e Alberto Silva Franco, magistrado em São Paulo, com 
notas do Prof. Everardo da Cunha Luna, Catedrático da Universidade Federal 
de Pernambuco, são tratados cinco temas fundamentais da teoria geral do direit,0 
penal, dos quais se sobressai o da culpabilidade e da imputabilidade, no que 
se estendeu mais o Autor, revelando todas as suas tendências teóricas. Além dessa 
importante questão, nesse segundo volume, são ainda tratados os "elementos aci
dentais do crime" (circunstâncias), a consumação e tentativa do crime, o concurso 
de pessoas no crime e o concurso de crimes. Obra importante para o Direito Penal, 
que não deve faltar na biblioteca dos interessados nessa parte do direito, que 
vem completar o primeiro volume, apresentado pela mesma editora, há alguns: 
anos. 1 1 

PAULO DOURADO DE GUSMÃO 

ARRUDA ALVIM: Curso dJe Dirieito Processual Civil, São Paulo, Editora Revista 
dos Tribunais Ltda., 1971, Volume I, 620 páginas. 

Obra didática, iniciada com esse primeiro volume, em que o autor, com es
pírito de síntese, nos apresenta o que se poderia chamar de uma Teoria Geral 
do Direito Processual, que não se limita a dar as noções básicas desse direito, 
pois o Autor se preocupou também em fornecer uma visão do direito processual 
integrado no ordenamento jurídico, principalmente no direito público constitu
cional. Esse alentado volume nos leva à convicção de que o resto do "Curso" 
terá um tratamento que o colocará entre as principais obras de direito processual. 
Iniciando por um exame da "teoria geral do processo", o Autor, depois de dar, 
em rápidas e precisas pinceladas, a evolução do direito processual, aponta as 
características modernas desse direito e as suas relações com os demais direitos_ 
Nessa parte introdutória, trata ainda da norma jurídica, destacando a norma 
processual (natureza, fontes, interpretação, lacuna, integração da mesma, etc.) 
e no direito intertemporal, Penetra então no estudo da jurisdição, da organizaçãe> 
judiciária e da competência, para, então, se dedicar à teoria da ação, do ato 
processual, dos pressupostos processuais e dos sujeitos do processo (em que dedica 
umas vinte páginas ao M. P.), sem deixar de examinar a influência do tempo no 
processo (prazos e precl usão). 

PAUIJO DOURADO DE GUSMÃO 

A Leigislação Tributária no Brasil - a partir de 1930, Secretaria da Receita 
Federal, Ministério da Fazenda, 1971, 275 páginas. 

Oportuna é a publicação que estamos noticiando, que facilita a localização 
da legislação tributária nas Coleções de Leis e Diários Oficiais. Apresentando 
o levantamento do período 1969-71, completa, assim, a publicação anterior -
"39 Anos de Legislação Tributária no Brasil, 1930-1969", reeditada com o título 
"A Legislação Tributária no Brasil - a partir de 1930". 

WILLARD DE CASTRO VILLAR: Medidas Cautelares, São Paulo, Editora Revista 
dos Tribunais Ltda., 1971, 129 páginas. 

O Autor, magistrado paulista aposentado, Chefe do Departamento de Direito 
Processual da Faculdade de Direito de Guarulhos, conquistou, com a obra que 
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estamos noticiando, a livre-docência, em concurso realizado na Faculdade de 
Direito da USP. Daí, o cuidado com que o assunto foi tratado, bem esquematizado, 
examinado em todos os seus aspectos. Inicia-o o Autor pelo estudo da medida 
cautelar e do poder geral de cautela. Depois de dar a evolução histórica dessas 
medidas, o Autor examina-as nos direitos modernos (alemão, italiano, francês, 
inglês, norte-americano, espanhol e português) . Enfrenta, a seguir, a "teoria 
geral" dessas medidas, precedida pela exposição das principais posições dou
trinárias ( Chiovenda, Carnelutti e Calamandrei), para depois expor o "poder 
geral de cautela no direito brasileiro", inclusive nos projetos, em andamento, de 
reforma de nosso Código, dedicando algumas páginas à necessidade dessas me
didas, quando o juiz verificar a possibilidade de ocorrência de dano irreparável, 
no curso do processo. Não se esqueceu da situação do protesto cambiário. Final
mente, estuda o rito do pedido de medida geral de cautela, competência, funda
mento, provas, citação, duração, coisa julgada, execução e recursos. O Autor 
serviu-se de sua experiência de magistrado, no estudo de uma questão palpitante, 
de grande importância, principalmente quando, no curso do processo, verifica o 
juiz a possibilidade de as referidas medidas poderem prevenir lesão a direito, 
.às vezes, irreparável. 

PAULO DOURADO DE GUSMÃO 

EDISON JOSUÉ CAMPÜS DE OLIVEIRA: Protesto e títulos e seu cancelamento, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1971, 126 páginas. 

Trabalho essencialmente prático, destinado a fornecer soluções objetivas, 
precisas e claras, sobre as várias questões decorrentes do protesto e cancelamento 
dos títulos. O Autor, Presidente do Instituto de Estudos Notariais (São Paulo), 
depois de dar uma breve história do protesto, distingue protesto cambial do ju
<licial, para dar a natureza jurídica do primeiro e indicar as várias espécies 
de protesto. Trata do termo do protesto, da praça do protesto, da intimação 
do devedor, do apontamento, do instrumento do protesto, do prazo para a lavratura 
do protesto, da averbação do pagamento, da publicidade, efeitos e sustenção do 
protesto e do cancelamento do protesto. O texto é completado com modelos de 
petição de cancelamento e com jurisprudência sobre cancelamento. 

PAULO DOURADO DE GUSMÃO 

ROBERTO ROSAS: Propessos da Competência do Swprem,o Tribunal Federal, S. Paulo, 
Editora Revista dos Tribunais Ltda., 1971, 251 páginas. 

O Autor, antigo Secretário Jurídico do S. T. F., Doutor em Direito e Pro
fessor nas Universidades de Brasília e do Distrito Federal, nos dá, com "precisas 
informações e observações judiciosas" - como se pronuncia o prefaciador -, 
breves comentários do novo Regimento Interno do S. T. F ., no que concerne aos 
feitos da competência originária ou recursal do S. T. F. Obra, como vimos, de 
grande de utilidade. 

PAULO DOURADO DE GUSMÃO 

ROBERTO BARRETO PRADO: Tratado de Direito do Trabalho, São Paulo, Editora 
Revista dos Tribunais, 2." ed., 1971, 2 volumes, 972 páginas. 

O autor, professor titular da Faculdade de Direito da Universidade Católica 
<le Campinas, trouxe, para os problemas doutrinários do Direito do Trabalho, 
a sua experiência de Juiz Regional do Trabalho da 2.ª Região. Daí, poder 
()ferecer ao leitor, nessas novecentas páginas, um tratado que não deixa de tocar 



BIBLIOGRAFIA 177 

em questões do dia-a-dia, como, por exemplo, a questão da prova do contrato 
de trabalho, processamento judicial do acidente do trabalho, fundo de garantia, 
sucessão de empresa, concordata e a falência em face do contrato de trabalho, 
contrato de trabalho rural, etc .. A obra está alicerçada na melhor doutrina e 
nas recentes alterações das leis do trabalho. 

PAUIJO DOURADO DE GUSMÃO 

.ANTÔNIO MARCELLO DA SILVA: Contratações Adnninistrativas, São Paulo, Editora 
Revista dos Tribunais, 1971, 207 páginas. 

Trata-se de comentário à lei de obras, serviços, compras e alienações da ad
ministração centralizada e autárquica. Os comentários à Lei Estadual n.0 10.395, 
de 1970; apesar disso, a obra contém subsídios para a compreensão de legislações 
análogas de outros Estados da Federação. 

PAULO DOURADO DE GUSMÃIO 

PINTO FERREIRA: Princípios gerais do Dvreito Constitucional moderno, Editora 
Revista dos Tribunais Ltda., São Paulo, 1971, 2 volumes, 1.025 páginas. 

O livro que noticiamos, do catedrático de Direito Constitucional da Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Pernambuco e da Universidade Católica 
de Pernambuco, bem como da Faculdade de Direito de Caruaru e catedrático 
de Sociologia da Universidade Federal de Pernambuco, não é uma exegese da 
Constituição brasileira. Não tem por objeto o nosso regime político, apesar de 
a ele se referir no correr de suas reflexões sobre os principios do Direito Cons
titucional moderno. Pode-se dizer que o livro do professor pernambucano é mais 
uma Teoria Geral do Direito Constitucional, e, nesse aspecto, tem o mesmo ob
jetivo que tivemos em vista, quando escrevemos nosso Manual de Direi!to Ccms
titucional. Porém, o autor não ficou só no âmbito formal das "teurias gerais", 
pois entregou-se a um profundo estudo sociológico das principais questões de 
Direito Constitucional. Entregou-se o autor a estudos de direito comparado, es
tudando os mais modernos regimes contemporâneos e os tradicionais ainda vi
gentes. Não colocou de lado observações históricas. Assim, caracteriza-se a pre
sente obra pelo estudo do Direito Constitucional dentro de uma perspectiva com
paratista e sociológica, dando ênfase ao primado do direito. 

PAUIJO DOURADO DE GUSMÃO 
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ANUARIO DE LA FACULTAD DE DERECHO 

Universidad de Los Andes, Venezuela, Vols. ! -III, 1970-71 

Albarnoz Berti (R) : Esquema del derecho de p ropriedad según las Enciclicas 
Sociales. 

Rodríguez-Arias Bustamante (L): Las fuentes del derecho. 
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Dominguez (A) : La crises de! derecho constitucional. 
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BOLETIM DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

N.0 207 - junho - 1971 - Lisboa 

Alberto Pinnenta : A prestação de contas do exercício nas sociedades comerciais 
(continuação). 

Pareceres. Jurisprudência. Legislação. Direito comparado. Bibliografia. 
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N.0 209 - outubro - 1971 (Lisboa) 

Pitmenta (A) : A prestação das contas do exercício nas sociedades comerciais. 
(continuação). 

Pareceres. Jurisprudência. Legislação. Direito comparado. Bibliografia. 
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Sentenças e pareceres. Jurisprudência comentada. Discursos e conferências. As
suntos dive·rsos. Questões formuladas em verificação de aprendizagem. Ho
menagens póstumas. Noticiários. Intercâmbio cultural. 

REVISTA DE CIÊNCIA POLfTICA 

Vol. 5, n.0 3, julho-setembro 1971, R J 

Dias Corrê a (O) : Os partidos políticos - Os sistemas eleitorais. 
Scott (J. C.) : Corrupção eleitoral. O aparelhamento das máquinas políticas. 
Assis RibBvro ( C . J. de) : Ordem social em face da Constituição. 
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PR0ÊMIO 

REVISTA DE DIREITO MERCANTIL INDUSTRIAL, 
ECONôMICO E FINANCEIRO 
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Paes de Barros Le'ii,es (L. C.): A estrutura dualista da obrigação tributária. 
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Alibrandi (T): L'atto amministrativo nella fattispecie penale. 
Truini (A) : Gli ordinamenti cittadini nel Piemonte preunitario. 

Rivista bibliografica. Documentazione. 



.182 REVISTAS EM REVISTA 

RIVISTA TRIMESTRALE DI DIRITTO PUBBLICO 

A. XX, N.0 4, ottobre-dicembre 1970 
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LEI N.0 5.749, DE' I.0 DE DEZEMBRO DE 1971 

Altera o artigo 407 do Decreto-lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969 
(Código Penal) 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.º O art. 407 do Decreto-lei 
n.0 1. 004, de 21 de outubro de 1969, 
alterado pelas Leis n.0 • 5. 573, de 1.0 

de dezembro de 1969, e 5.597, de 31 
de julho de 1970, passa a vigorar com 
a segui te redação: 

"Art. 407. Este código entra-

rá em vigor no dia 1.º de janeiro 
de 1973." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 1.º de dezembro de 1971; 
150.0 da Independência e 83.0 da Re
pública. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
D. O. U. - Parte I - de 2-12-1971. 

LEI N.0 5.765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1971 

Aprova alterações na ortografia da língua portuguesa e dá outras providências 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 De conformidade com o pa
recer conjunto da Academia Brasileira 
de Letras e da Academia das Ciências 
de Lisboa, exarado a 22 de abril de 
1971, segundo o disposto no art. III da 
Convenção Ortográfica celebrada a 29 
de dezembro de 1943 entre o Brasil e 
Portugal, fica abolido o trema nos 
hiatos átonos; o acento circunflexo di
ferencial na letra e e na letra o da 
sílaba tônica das palavras homógrafas 
de outras em que são abertas a letra e 
e a letra o, exceção feita da forma 
pôde, que se acentuará por oposição a 
pode; o acento circunflexo e o grave 
com que se assinala a sílaba subtônica 
dos vocábulos derivados em que fi
gura o sufixo mente ou sufixo iniciado 
por z. 

Art. 2.0 A Academia Brasileira de 
Letras promoverá, dentro do prazo de 
2 (dois) anos, a atualização do Voca
bulário Comum, a organização do Vo
cabulário Onomástico e a republicação 
do Pequeno Vocabulário Ortográfico 
da Língua Portuguesa nos termos da 
presente Lei. 

Art. 3.° Conceder-se-á às empresas 
editoras de livros e publicações o pra
zo de 4 (quatro) anos para o cumpri
mento do que dispõe esta Lei. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor 
60 dias após a sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de dezembro de 1971; 
150.0 da Independência, e 83.0 da Re
pública. 

EMÍLIO G. MÉDIC'l 

Jarba,s G. Passarinho. 

D. O. U. - Parte I - de 20-12-1971. 
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DECRETO N.0 69.803, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1971 

Prorroga o prazo para a execução dos serviços concernentes aos registros 
públicos, regulados pelo Decreto-lei n.0 1.000, de 21 de outubro de 1969 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituição de
creta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 1972 o prazo para exe
cução dos serviços concernentes aos re
gistros públicos, regulados pelo Decre
to-lei n.0 1. 000, de 21 de outubro de 
1969. 

Art. 2.0 Durante o prazo a que se 
refere o artigo antecedente, a exe
cução dos serviços concernentes aos re
gistros públicos obedecerá o disposto 

na Lei n. 0 4. 827, de 7 de fevereiro 
de 1924, e seu Regulamento baixado 
pelo Decreto n.0 4.857, de 9 de novem
bro de 1939, e demais disposições em 
vigor na data deste Decreto. 

Art. 3.0 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
v,ogadas as di'sposições em contrário. 

Brasília, 15 de dezembro de 1971; 
150.0 da Independência e 83.0 da Re
pública. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzadd 
D. O. U. - Parte I - de 16-12-1971. 

DECRETO N.0 69.845, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1971 

Regulamenta a Lei n.0 5.726, de 29 de outubro de 1971 

O Presidente da República no uso 
de suas atribuições e nos t~rmos do 
art. 25 da Lei n.0 5. 726, de 29 de ou
tubro de 1971, decreta: 

Art. 1.0 É dever de toda pessoa fí
sica ou jurídica colaborar no combate 
ao tráfiéo e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica. 

Art. 2.0 As pessoas jurídicas que 
não prestarem, quando solicitadas, a 
colaboração nqs planos e programas 
do Governo Federal de combate ao trá
fico e uso de drogas perderão, a juízo 
do Poder Executivo, auxílios e subven
ções que venham recebendo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, Ter
ritórios e Municípios, bem como de 
suas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fun
dações. 

Parágrafo único. A autoridade, a 
quem incumbe a execução dos planos 
e programas do Governo Federal, ve
rificando a recusa ou omissão de cola-

boração de pessoa jurídica, comunica
rá imediatamente o fato à entidade 
fornecedora da subvenção, para que 
tome as providências necessárias à sua 
sustação. 

Art. 3.0 Será permitido exclusiva
mente a estabelecimentos públicos, des
de que especialmente licenciados pelo 
Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia (SNFMF), o 
plantio, cultivo e colheita das plantas 
mencionadas no inciso I do art. 4.0 da 
Lei n.0 5.726, de 29 de outubro de 
1971. 

Parágrafo único. A licença para 
plantio, cultivo e colheita, somente 
será concedida a estabelecimento que 
tenha por objetivo, devidamente com
provado, a extração ou exploração dos 
princípios ativos das plantas referidas 
neste artigo para fins terapêuticos ou 
de pesquisa. 

Art. 4.0 A licença a que se refere 
o artigo anterior será >requerida ao 
Serviço Nacional de Fiscal.i<lação da 
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Medicina e Farmácia pelo diretor do 
estabelecimento interessado, devendo 
o requerimento ser instruído com: 

I - Programa ou plano completo 
da pesquisa a ser efetuada; 

II - Relação dos técnicos respon
sáveis pela pesquisa ou pela explora
ção com fins terapêuticos, comprovada 
a sua habilitação para as funções in
dicadas; 

III - Indicação taxativa das plan
tas que deveTão ser cultivadas, pelo 
nome vulgar e nomenclatura botânica 
atualizada, mencionando-se família, 
gênero, espécie e variedade, se houver; 

IV - Prova de adequação das plan
tas aos fins terapêtuicos ou de pes
quisa colimados; e 

V - Localização, extensão e esti
mativa de produção e cultivo. 

§ 1.º Para a concessão da licença, 
poderá o Serviço Nacional de Fisca
lização da Medicina e Farmácia de
terminar a realização de diligências, 
bem como a apresentação de novos 
documentos. 

§ 2.0 Nenhuma licença será conce
dida sem a prévia aprovação do Ser
viço de Repressão a Tóxicos e Entor
pecentes do Departamento de Polícia 
Federal. 

§ 3.° Compete ao Serviço Nacional 
de Fiscalização da Medicina e Far
mácia fiscalizar o estrito cumprimen
to da autorização constante da licença. 

Art. 5.° Cabe ao Departamento de 
Polícia Federal a destruição das plan
tas, nativas ou cultivadas, a que se re
fere o inciso I do art. 4.0 da Lei nú
mero 5.726, de 29 de outubro de 1971. 

§ 1.º Serão também destruídas as 
plantas, cujo plantio, cultivo e colhei
ta foram licenciados por órgão com
petente, se o estabelecimento violar a 
autorização. 

§ 2.0 Para a execução da medida 
prevista neste artigo, o Ministério da 
Justiça poderá celebrar convênios com 
os Estados e o Departamento de Po
lícia Federal solicitar a cooperação de 
autoridades civis e militares da União. 

Art. 6.0 Sempre que forem destruí
dos, por qualquer motivo, exemplares 
das plantas referidas no inciso I do 
art. 4.0 , da Lei n.0 5. 726, de 29 de 
outubro de 1971, lavrar-se-á termo cir
cunstanciado que será enviado por có
pia ao Serviço Nacional de Fiscaliza
ção da Medicina e Farmácia, à Co
missão Nacional de Fiscalização de
Entorpecentes e ao Serviço de Repres
são a Tóxicos e Entorpecentes do De
partamento de Polícia Federal. 

Art. 7.0 Nenhuma pessoa física ou, 
jurídica poderá, para fins terapêuti
cos ou científicos, extrair, produzir,. 
transformar, preparar, possuir, impor
tar, exportar, reexportar, expedir,. 
tansportar, expor à venda, comprar, 
trocar, ceder, manipular, fabricar, sin
tetizar, armazenar ou deter substân
cias entorpecentes ou que determinem• 
dependência física ou psíquica, sem 
que esteja inscrita no Serviço N acio
nal de Fiscalização da Medicina e Far
mácia e devidamente licenciado p ela
autoridade sanitária. 

Art. 8.0 É vedada a distribuição de· 
amostras de substâncias entorpecentes· 
ou suscetívei s de determinar dependên
cia física ou psíquica, bem como de 
especialidades farmacêuticas que a s. 
contenham, inclusive a médicos, den
tistas, veterinários e farmacêuticos. 

Art. 9.0 Somente os estabelecimen
tos públicos previamente licenciados
pelo Serviço Nacional de Fiscalização, 
da Medicina e Farmácia poderão doar 
substâncias entorpecentes ou suscetí
veis de determinar dependência física 
ou psíquica, bem como especialidades 
farmacêuticas que as contenham, des
de que o façam em embalagens devi
damente aprovadas. 

Art. 10. A propaganda de substân
cias entorpecentes ou suscetíveis de de
terminar dependência física ou psíqui
ca, bem como de especialidades farma
cêuticas que as conteham, somente po
derá ser efetuada em revistas ou pu
blicações técnico-científicas. 
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Parágrafo único. Constitui infra-
ção sanitária a inobservância da proi
bição prevista neste artigo, regulan
do-se o processo e aplicação da sanção 
cabível pelo disposto no Decreto-lei 
n.0 785, de 25 de agosto de 1969. 

Art. 11 . De toda receita, bula, ró
tulo e embalagem de especialidade far
macêutica que contenha substância en
torpecente ou que determine dependên
cia física ou psíquica, deverá constar, 
obrigatoriamente, em destaque, a ex
pressão: 

"Atenção - Pode causar dependên
cia física ou psíquica." 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo quanto a bulas, rótulos e emba
lagens será cumprido conforme plano 
de implantação gradativa elaborado 
pelo Serviço Nacional de Fiscalização 
da Medicina e Farmácia. 

Art. 12. O Ministério da Educação 
e Cultura coordenará e executará os 
planos e programas de esclarecimento 
popular sobre os malefícios do uso de 
substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou psí
,quica. 

Art. 13. Para os fins previstos no 
artigo antecedente, fica criado no Mi
nistério da Educação e Cultura, como 
órgão de assessoramento, o Conselho 
de Prevenção Antitóxico (CPA). 

Parágrafo único. O Ministro de Es
tado da Educação e Cultura, através 
de portaria, regulará a organização e 
atribuições do Conselho de Prevenção 
Antitóxico. 

Art. 14. Para a execução, no âm
bito dos estabelecimentos de ensino, 
das medidas preventivas previstas na 
Lei n.0 5. 726, de 29 de outubro de 
1971, poderá o Ministério da Educa
ção e Cultura celebrar convênios com 
os Estados, Distrito Federal, Territó
rios e Municípios. 

Art. 15. O Ministério da Educação 
ｾ＠ Cultura realizará anualmente curso 
,especial de instrução sobre os malefí
cios do uso de substâncias entorpecen-

tes ou que determinem dependência 
física ou psíquica. 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Territórios organizarão, no 
início de cada ano letivo, cursos para 
educadores de estabelecimentos de en
sino que neles tenham sede, com obje
tivo de preparará-los para o combate, 
no âmbito escolar, ao tráfico e uso in
devido de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica. 

§ 1.0 Os Governos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios re
lacionarão, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, os estabeleci
mentos de ensino que deverão designar 
representantes, em número máximo de 
2 (dois), para participarem dos cur
sos mencionados neste artigo. 

§ 2.0 Na escolha dos representantes 
aos cursos a serem realizados nos Es
tados, Distrito Federal e Territórios 
será obedecida, preferencialmente, a 
seguinte ordem: 

a) diretores de estabelecimentos; 
b) orientadores educacionais; 
e) professores de Educação Moral 

e Cívica; 
d) professores de Ciências Físicas e 

Biológicas; 
,e) professores de outras discipli

nas; e 
/) assistentes sociais. 
§ 3.0 Os que concluírem estes cur

sos deverão transmitir seus fundamen
tos, conclusões e objetivos aos outros 
professores do respectivo estabeleci
mento de ensino, em reuniões especiais 
cabendo-lhes ainda proferir palestras 
nas asscoiações de pais e mestres. 

§ 4.0 O período durante o qual o 
educador participar de cursos de pre
paração será computado como de efe
tivo exercício no estabelecimento ofi
cial ou particular que o tiver desig
nado. 

§ 5.0 Somente poderão ministrar os 
cursos a que se refer e este artigo pes
soas devidamente qualificadas e cre-
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denéiadas pe1os Minístérios da Educa
ção e Cultura e da Saúde. 

§ 6.° Caberá ao Ministério da Edu
cação e Cultura qualificar e creden
ciar os professores e orientadores edu
,cacionais, e ao Ministério da Saúde os 
.assistentes sociais e profissionais de 
grau universitário. 

§ 7.0 Os Ministros da Educação e 
Cultura e da Saúde expedirão as car
tas de credenciamento. 

§ 8.0 Nos cursos de que trata este 
.artigo poderão ainda inscrever-se, den
tro do número de vagas que for fixa
<lo, outras pessoas de atividadea rela
.cionadas com o seu objetivo. 

Art. 17. Os diretores dos estabele
.cimentos de ensino adotarão todas as 
medidas que forem necessárias à pre
venção do tráfico e uso, no âmbito es
.colar, de substâncias entorpecentes ou 
-que determinem dependência física ou 
psíquica. 

Parágrafo único. Sob pena de perda 
do cargo, ficam os diretores obrigados 
a comunicar às autoridades sanitárias 
.os casos de uso e tráfico dessas subs
tâncias no âmbito escolar, competindo 
a estas igual procedimento em relação 
.àqueles. 

Art. 18. O Ministério da Educação 
e Cultura incluirá, obrigatoriamente, 
.nos programas da disciplina Educação 
Moral e Cívica, a realização de pales
tras visando o esclarecimento quanto 
.ao uso nocivo de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência 
física ou psíquica. 

Art. 19 . Nenhum texto, cartaz, re
·presentflção ou propaganda sobre o 
uso de substâncias entorpecentes ou 
.que determinem dependência física ou 
psíquica, ainda que a título de cam
panha antitóxico, será divulgado sem 
prévia aprovação do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Art. 20. As autoridades de censura 
fiscalizarão rigorosamente os espetá
culos públicos, a fim de evitar repre
.sentações, cenas ou situações que pos-

sam, ainda que veladamente, suscitar 
interesse pelo uso de substância entor
pecente ou que determine dependência 
física ou psíquica. 

Art. 21. O Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia bai
xará normas gerais de fiscalização e 
controle previstas no inciso V do ar
tigo 4.0 da Lei n.0 5. 726, de 29 de ou
tubro de 1971, podendo instituir bloco 
de receituário oficial, obrigatório para 
a prescrição de substâncias que deter
minem dependência física ou psíquica, 
ou especialidades farmacêuticas que as 
contenham. 

Art. 22. O Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia e a 
Comissão Nacional de Fiscalização de 
Entorpecentes procederão ao levanta
mento em todo o território nacional dos 
dados estitísticos, registros e informes 
inerentes às operações mercantis e às 
infrações à legislação específica. 

Parágrafo único. As autoridades 
públicas federais, estaduais, munici
pais, do Distrito Federal e dos Terri
tórios, civis ou militares, são obriga
das a fornecer, no prazo de trinta 
dias, os informes que lhes forem soli
citados pelos órgãos mencionados neste 
artigo. 

Art. 23. O Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia, no 
prazo de sessenta dias contados da pu
blicação deste Decreto, efetuará a revi
são, atualização e consolidação de to
das as instruções por ele baixadas, a 
fim de ajustá-las ao disposto na Lei 
n.0 5. 726, de 29 de outubro de 1971, 
neste regulamento e nos demais diplo
mas pertinentes. 

Art. 24. O Ministério da Saúde es
tabelecerá intercâmbio permanente de 
informes e consultas com os organis
mos internacionais especializados e 
com as autoridades sanitárias dos paí
ses com os quais o Brasil mantém re
lações. Deverá, ainda, colaborar com 
os órgãos internos para a execução das 
Convenções ratificadas pelo Brasil. 
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Art. 25. O caput do art. 108 do De
creto n.0 66.689, de 11 de junho de 
1970, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

-Tratando-se de infração contra 
a segurança nacional, a ordem po
lítica ou social e a economia popu
lar assim como nos casos de co
mé~cio, posse ou facilitação de uso 
de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou 
psíquica ou de desrespeito à proi
bição especialmente prevista em lei 
para estrangeiro, a expulsão po
derá ser feita mediante investiga
ção sumária, que não poderá ex-

ceder o prazo de 5 (cinco) dias,. 
dentro do qual fica assegurado a<ll' 
expulsando o direito de defesa." 

Art. 26. Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 2"7. Revogam-se as disposições. 
em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1971 ; 
150.0 da Independência e 83.º da Re
pública. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
Jarbas G. Passarinho 
F. Rocha Lagoa 

D. O. U. - Parte I - de fill -12-1971. 

DECRETO N.0 70. 390 - DE 12 DE ABRIL DE 1972 

Promulga o Estatuto da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 

O Presidente da República, haven
do sido aprovado, pelo Decreto Legis
lativo n.0 72, de 28 de setembro dP 
1971, o Estatuto da Conferência da 
Haia de Direito Internacional Privado, 
adotado no período de 9 a 31 de outubro 
de 1951; 

Havendo seu Instrumento de Acei
tação sido depositado na Haia, em 
27 de janeiro de 1972; 

E havendo o referido Estatuto, em 
conformidade com o seu artigo 2.0 , 

entrado em vigor, para o Brasil, a 27 
de janeiro de 1972; 

Decreta que o Estatuto, apenso p:-ir 
cópia ao presente Decreto, seja executa
do e cumprido tão inteiramente :::orno 
nele se contém. 

Brasília, 12 de abril de 1972; 151.º 
da Independência e 84.0 da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Jorge de Carvalho e Silva 

ESTATUTO DA CONFERf'.:NCIA DA 
HAIA DE DIREITO INTERNACIO

NAL PRIVADO 

Haia, 9-31 de outubro, 1951 
Os Governos dos Estados doravante 

enumerados, 

República Federal da Alemanhar 
Áustria, Bélgica, Dinamarca, Espa
nha, Finlândia, França, Itália, Japãor 
Luxemburgo, Noruega, Países Baixos, 
Portugal, Reino Unido da Grã-Breta
nha e Irlanda do Norte, Suécia e 
Suíça; 

Considerando o caráter permanente 
da Conferência da Haia de Direito 
Internacional Privado; 

Desejando acentuar esse caráter; 
Tendo, para esse fim, julgado dese

jável dotar a Conferência de um Es
tatuto; 

Convieram nas seguintes disposi
ções: 

Art. l.º A Conferência da Haia tem 
como objetivo trabalhar para a uni
ficação progressiva das regras de di
reito internacional privado. 

Art. 2.0 São Membros da Conferên
cia da Haia de Direito Internaciona! 
Privado os Estados que par ticiparam 
de uma ou várias das sessões da Con
ferência e que aceitem o presente Es
tatuto. 

Poderão . tornar-se Membros quais
quer outros Estados cuja participaçã!J' 
tenha importância jurídica para os tra;-
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,balhos da Conferência. A admissão 
..de novos Membros será decidida pelos 
·Governos dos Estados participantes, 
por proposta de um ou vários dentre 
·eles, por maioria dos votos expressos, 
.num prazo de seis meses contados da 
data em que essa proposta for submeti
•da aos Governos. 

A admissão tornar-se-á definitiva 
,pela aceitação do presente Estatuto 
pelo Estado interessado. 

Art. 3.0 A Comissão de Estado Ne
•erlandesa, instituída pelo Decreto Real 
de 20 de fevereiro de 1897 para pro
.mover a codificação do direito interna
•donal privado, ficará encarregada do 
funcionamento da Conferência. 

A Comissão assegurará tal funcio
·namento por intermédio de uma Re
;partição Permanente, cujas atividades 
dirigirá. 

Ela examinará todas as propostas 
-destinadas a serem incluídas na agen
da da Conferência. Ela poderá deter
::minar livremente as medidas a serem 
tomadas €m relação a essas propostas. 

A Comissão de Estado fixará, após 
-consulta aos Membros da Conferência, 
a data e a agenda da Conferência. 

Ela se dirigirá ao Governo dos Paí
ses Baixos para a convocação dos 
Membros. 

As sessões ordinárias da Conferên
•cia serão realizadas em princípio cada 
-quatro anos. 

Em caso de necessidade, a Comissão 
·de Estado poderá, após aprovação dos 
·Membros, solicitar ao Governo dos Paí
·ses Baixos a convocação da Conferên
•cia em sessão extraordinária. 

Art. 4.0 A Repartição Permanente 
·terá sua sede na Haia. Será compos
ta de um Secretário-Geral e de dois 
·secretários de nacionalidades diversas, 
que serão nomeados pelo Governo dos 
Países Baixos mediante proposta da Co
missão de Estado. 

O Secretário-Geral e os Secretários 
deverão possuir conhecimentos jurídi
•cos e experiência prática apropriados. 

O númer-'> de Secretários poderá ser 

aumentado após consulta aos Membros 
da Conferência. 

Art. 5.0 Sob a direção da Comissão 
de Estado, a Repartição Permanente fi
cará encarregada: 

a,) da preparação e organização das 
sessões da Conferência da Haia e das 
reuniões das comissões especiais; 

b) dos trabalhos do Secretariaido 
das sessões e reuniões acima previstas; 

e) de todos os trabalhos incluídos 
nas atividades de um secretariado. 

Art. 6.0 O Governo de cada um dos 
Membros deverá designar um órgão na
cional com o objetivo de facilitar as co
municações entre os Membros da Con
ferência e a Repartição Permanente. 

A Repartição Permanente poderá 
corresponder-se com todos os órgãos na
cionais assim designados, e com as or
ganizações internacionais competentes. 

Art. 7.0 A Conferência e, no inter
valo das sessões, a Comissão de Estado 
poderão criar comissões especiais a fim 
de elaborar projetos de convenções ou 
estudar quaisquer questões de direito 
internacional privado incluídas nos obje
tivos da Conferência. 

Art. 8.0 As despesas de funciona
mento e manutenção da Repartição 
Permanente e das comissões especiais 
serão rateadas entre os Membros da 
Conferência, com exceção das despesas 
de viagem e de permanência dos Dele
gados nas comissões especiais, despesas 
essas que ficarão a cargo dos Governos 
representados. 

Art. 9.0 O orçamento da Reparti
ção Permanente e das comissões espe
ciais será submetido cada ano, à apro
vação dos representantes diplomáticos 
dos Membros na Haia. 

Esses representantes deverão igual
mente ratear entre os Membros as des
pesas a estes atribuídas pelo orçamento. 

Os representantes diplomáticos reu
nir-se-ão, para tal finalidade, sob a pre
sidência do Ministro dos Assuntos Es
trangeiros dos Países Baixos. 

Art. 10. As despesas que resulta
rem das sessões ordinárias da Confe-
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rência serão custeadas pelo Governo dos 
Países Baixos. 

No caso de sessão extraordinária, as 
despesas serão rateadas entre os Mem
bros da Conferência representados na 
sessão. 

Em todos os casos as despesas de via
gem e de permanência dos Delegados 
deverão ser custeadas por seus respeci i
vos Governos. 

Art. 11. As práticas adotadas pela 
Conferência continuarão a ser manti
das em relação a tudo que não for con
trário ao presente Estatuto ou ao Re
gulamento. 

Art. 12. Poderão ser introduzidas 
modificações ao presente E statuto, se 
forem aprovadas por dois terços dos 
Membros. 

Art. 13. As disposições do presente 
Estatuto serão completadas por um Re
gulamento o qual deverá assegurar sua 
execução. O Regulamento será adotado 
pela Repartição Permanente e sub
m etido à aprovação dos Governos dos 
Membros. 

Art. 14. O presente Estatuto deve
rá ser submetido, para aceitação, aos 

Governos dos Estados que partícip21-
ram de uma ou várias das sessões da 
Conferência. Entrará em vigor a par
tir da data de sua aceitação pela maio
ria dos Estados representados na Séti
ma Sessão. ( 1) 

A declaração de aceitação será de
posi tada junto ao Governo neerlandês, 
que informará aos Governos mencio
nados no primeiro parágrafo deste Ar
tigo. O mesmo se aplica, no caso de
admissão de um novo E stado, à decla
ração de aceitação desse Estado. 

Art. 15. Cada Membro poderá de
nunciar o presente Estatuto após um 
período de cinco anos contados da data 
de sua entrada em vigor, nos termos. 
do Artigo 14, parágrafo 1. 

A notificação da denúncia deverá ser 
apresentada ao Ministério das Rela
ções Exteriores dos Países Baixos pelo 
menos seis meses antes do término dC> 
ano orçamentário da Conferência, e 
passará a vigorar no término do re
ferido ano orçamentário, mas somente 
em relação ao Membro qne houver
apresentado a mencionada notificação. 

DECRETO N.0 70.391 - DE 12 DE ABRIL DE 1972 

Promulga a Convenção sobre Igualdade de Direitos e Deveres 
entre' Brasileiros e Portugueses 

O Presidente da República, havendo 
sido aprovada, pelo Decreto Legisla
tivo n.'° 82, de 24 de novembro de 
1971, a Convenção sobre Igualdade de 
Direitos e Deveres, entre Brasileiros e 
Portugueses, concluida entre o Brasil 
e Portugal, em Brasília, a 7 de setem
bro de 1971; 

Havendo seus Instrumentos de Ra
tificação sido trocados, em Lisboa, a 
Z2 de março do corrente ano; 

E devendo a referida Convenção, em 
conformidade com seu artigo 17, en
trar em vigor a 22 de abril de 1972; 

Decreta que a Convenção, apensa por 
cópia ao presente Decreto, seja exe-

cutad~ e cumprida tão inteiramente 
quanto nela se contém. 

Brasília, 12 de abril de 1972; 151.0 
da Independência e 84.0 da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Jorge de, Carvalho e Silva 

Convenção sobre Jgua'/dadR; d.., 
Direitos e Deveres entre Brasi
leiros e Portugueses. 

O Governo da República Federativa 
do Brasil, de uma parte, e o Governo
de Portugal, de outra, 

Fiéis aos altos valores históricos, 
morais, culturais, linguísticos e étni-

(1) O Estatuto entrou em vigor em 15 de julho de 1955. 
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cos que unem os povos brasileiro e 
português, 

Animados do firme propósito de 
promover o gradual aperfeiçoamento, 
em todos os planos de suas relações, 
dos instrumentos e mecanismos desti
nados a lograr o harmonioso desenvol
vimento da Comunidade Luso-Bra
leira, 

Convencidos de que a efetivação do 
princípio de igualdade inscrito no ar
tigo 199 da Constituição brasileira e 
no artigo 7.0 , parágrafo 3.0 , da Cons
tituição portuguesa corresponde aos 
mais profundos anseios da Nação Bra
sileira e da Nação Portuguesa, 

Cônscios da transcedência, para os 
destinos comuns das duas Pátrias ir
mãs, da adoção de um estatuto que re
flita o caráter especial dos vínculos 
existentes entre brasileiros e portugue
ses e sirva de inspiração e guia às 
gerações futuras, 

Resolveram concluir, em testemunho 
solene de fraternal e indestrutível 
amizade, a seguinte Convenção: 

Art. 1.º Os portugueses no Brasil 
e os brasileiros em Portugal gozarão 
de igualdade de direitos e deveres com 
os respectivos nacionais. 

Art. 2. 0 O exercício pelos portugue
ses no Brasil e pelos brasileiros em 
Portugal de direitos e deveres, na for
ma do artigo anterior não implicará 
em perdas das respectivas nacionali
dades. 

Art. 3.0 Os portugueses e brasilei
ros abrangidos pelo estatuto de igual
dade continuarão no exercício de todos 
os direitos e deveres inerentes às res
pectivas nacionalidades, salvo aqueles 
que ofenderem a soberania nacional e 
a ordem pública do Estado de residên
cia. 

Art. 4.0 Excetuam-se do regime de 
equiparação os direitos reservados ex
clusivamente, pela Constituição de cada 
um dos Estados, aos que tenham na
cionalidade originária. 

Art. 5.0 A igualdade de direitos e 
deveres será reconhecida mediante de-

cisão do Ministério da Justiça, no Bra
sil e do Ministério do Interior, em Por
tugal, aos portugueses e brasileiros 
que a requeiram, desde que civilmente 
capazes e com residência permanente. 

Art. 6.0 A igualdade de direitos e 
deveres extinguir-se-á com a cessação 
da autorização de permanência no ter
ritório do Estado ou perda da naciona
lidade. 

Art. 7.0 (1) O gozo de direitos po
líticos por portugueses no Brasil e por 
brasileiros em Portugal só será reco
nhecido aos que tiverem cinco anos de 
residência permanente e depende de 
requerimento à autoridade competente. 

(2) A igualdade quanto aos direi
tos políticos não abrange as pessoas 
que no Estado da nacionalidade, hou
verem sido privadas de direitos equi
valentes. 

(3) O gozo de direitos políticos no 
Estado de residência importa na sus
pensão do exercício dos mesmos direi
toi no Estado da nacionalidade. 

Art. 8.0 Os portugueses e brasilei
ros abrangidos pelo estatuto de igual
dade ficam sujeitos à lei penal do Es
tado da residência nas mesmas cir
cunstâncias em que os respectivos na
cionais. 

Art. 9.0 Os portugueses e brasilei
ros que gozem do estatuto de igualda
de não estão sujeitos à extradição, sal
vo se requerida pelo Governo do Estado 
da nacionalidade. 

Art. 10. Não poderão prestar ser
viço militar no Estado de residência os 
portugueses e brasHeiros nas condi
ções do artigo 1.0. A lei interna de 
cada Estado regulará, para esse efei
to, a situação dos respectivos nacio
nais. 

Art. 11. O português ou brasileiro 
no gozo da igualdade de direitos e de
veres, que se ausentar do território do 
Estado da residência terá direito à pro
teção diplomática apenas do Estado da 
nacionalidade. 

Art. 12. Os Governos do Brasil e 
de Portugal obrigam-se a comunicai 
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eciprocamente, por Tia diplomática, 
a aquisição e perda da igualdade de 
,d irei tos e deveres regulada na presen
te Convenção. 

Art. 13. Aos portugueses no Bra
sil e aos brasileiros em Portugal se
rão forn ecidos, para uso interno, do
•cumentos de identidade de modelos 
iguais 0ros dos r espectivos nacionais, 
com a menção da nacionalidade do por
tador e r eferência à presente Conven
ção. 

Art. 14. Continuarão sujeitos ao 
r egime para eles estabelecido na Cons
tituição e nas Leis do Brasil e de Por
tugal, r espectivamente, os portugueses 
no Brasil e os brasileiros em Portugal 
,que não se submeterem ao regime pre
visto na presente Convenção. 

Art. 15. Em vigor a presente Con
venção, os E stados contratantes adota
rão as medidas de ordem legal e ad
ministrativa para execução do nela dis
posto. 

Art. 16. O~ Governos do Brasil e 
de Portugal consultar-se-ão periodica
mente, a fim de examinar e adotar as 
providências necessárias para melhor 
e uniforme interpretação e aplicação da 

presente Conveução, bem como para es
tabelecer as modificações que julguem 
convenientes. 

Art. 17. A presente Convenção será 
ratificada pelos dois países em confor
midade com as respectivas disposições 
constitucionais e entrará em vigor um 
mês após a troca dos instrumentos de 
ratificação. 

A troca dos instrumentos de ratifi
cação será efetuada em Lisboa. 

Art. 18. A presente Convenção po
derá ser denunciada com antecedência 
mínima de seis meses, não ficando, po
r ém, prejudicados os direitos dos que 
foram pela mesma beneficiados duran
te a r espectiva vigência. 

Em fé do que, os Plenipotenciários 
abaixo assinados firmaram a presente 
Convenção e nela apuseram os seus res
pectivos Selos. 

Feito na cidade de Brasília, aos sete 
dias do mês de setembro de mil novecen
tos e setenta e um, em dois exemplares, 
em lingua por tuguesa . 

P elo Governo da Repúbli ca F edera
t iva do Brasil. - Mário Gibson Bar
bosai. P elo Governo de Portugal. -
Rui Patrlcio. 

DECRETO "E" N.0 5.002:, DE 3 DE AGOSTO DE 1971 

Autoriza o estágio profissional da advocacia na Procuradoria-Gerai do Estado 

O Governador do Estado da Guana
ba ra, no uso de suas atribuições le
gais, decreta : 

Art. 1.° F ica autorizada, sem qual
quer ônus para os cofres públicos a 
r ealização na Procuradoria-Geral 'do 
E stado, do estágio profissional de ad
vocacia previsto pelo Estatuto da Or
dem dos Advogados do Brasil (Lei 
n.0 4 . 215, de 27-4-63 - art. 48, nú
mero III). 

Art. 2.0 O estágio obedecerá aos 
preceitos do Provimento n.0 33, de 4. 
de outubro de 1967, do Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do 
Brasil, bem como àqueles que poste
'Tiormente o modificarem. 

Art. 3.0 Aos estagiários na Pro-

curadoria-Geral do Estado fica vedada 
a prática de qualquer a to iner ente à 
r epresentação judicial do E stado, pri
vativa de Procuradores do Estado 
( Constituição Estadual, art. 46, núme
ro XIV). 

Art. 4.0 Os estagiários não terão 
qualquer vínculo estatutário ou empr&
gatício com o Estado da Guanabara, 
nem perceberão remuneração a qual
quer título. 

Parágrafo único. Na forma do ar
tigo 17 do Provimento n.0 33, do Con
selho Federal da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, nenhuma quantia l!erá 
cobrada dos estagiários, pelo Estado, 
pefa orientação profisl!ional ministrada. 

Art. 6.0 O Procurador-Geral do E11-
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tado baixará, por portaria, o Regi
mento do Estágio (*). 

Art. 6.0 Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1971, 
83.0 da República e 12.0 do Estado da 
Guanabara. 

(*) Portaria "E" n.0 7/PG - SJ/4, 
<le 21-9-1971, publicada no BOE de 
22-9-1971. A. P. DE CHAGAS FREITAS 

DECRETO "E" N.0 5.368, DE 7 DE MARÇO DE 1972 

Altera os arts. 5.0 e 18 do Decreto "E" n. 4.911, de 12 de maio de 1971, 
que dispõe sobre o fabrico, o trânsito, o comércio, o depósito e a queima 

de fogos de artifício no Estado da Guanabara 

O Governador do Estado da Guana
bara, no uso de suas atribuições le
gais, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 5.0 e 18 do De
creto "E" n.0 4. 911, de 12 de maio de 
1971, passam a v igorar com a seguin
te redação: 

"Art. 5.° Fica proibido o fabrico, o 
trânsito, o comércio, o depósito e o uso 
dos chamad::is "balões de fogo", seja 
qual for a sua dimensão ou denomina
ção, incluindo-se na proibição a prá
tica de soltar os referidos balões. 

Art. 18. O fabrico, o trânsito, o co
mérc io e o depósito de "balões de 
fog-o" serão punidos com a multa de 
UFEG 500, além da apreensão de 
todo o material, para sua imediata inu
tilização. No caso de reincidência, a 
multa será aplicada em dobro. 

Parágrafo único. As transgressões 
infratores à multa de UFEG 0,50, que 
do disposto no art. 10 sujeitarão os 
será aplicada também aos infratores 
da proibição de soltar "balões de 
fogo". 

Art. 2.0 Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1972; 
81.0 da República e 13.0 do Estado da 
Guanabara. 

A. P. DE CHAGAS FREITAS 

Dare1J Rodrigues Lopes Ribeiro 
A nt.onio Faustino da Costa 
E·milio lbrahim da Silva 
Franci,sco Manoiel de Mello Franco 
Heitor Brand<m Schiller 

D. O.-GB - Parte I, de 9-3-72. 

PORTARIA "E" N.0 2, DE 21-2-1972 

Cria o estágio profissional junto a SUSIPE 

O Procurador-Geral do Estado da 
Guanabara, no uso de suas taribuições 
!legais e 

Considerando que o art. 116 da Lei 
n.0 3. 434, de 20 de julho de 1968, con
-fere ao Procurador-Geral a faculdade 
<lc designar estagiários para servirem 
junto aos órgãos do Ministério Público; 

Considerando que o parágrafo único 
-do art. 2.0 do Decreto "N" n.0 720, 
de 16-11-1966, que dispõe sobre a cria
ção do Sistema de Assistência Judiciá
ria no Estado da Guanabara, precei
tua que o Procurador-Geral da Justiça 
"poderá designar estagiários para, 

sempre sob a chefia e orientação de 
um Defensor Público, funcionarem 
junto à Seção de Assistência aos in
ternos da Divisão Legal da SUSIPE, 
ou a qualquer outro órgão da Admi
nistração Direta ou Indireta, que te
nha como atribuição legal a assistên
cia judiciária"; 

Considerando que, no momento, a Di
visão Jurídica da SUSIPE acha-se sob 
a direção de um Defensor Público; 

Considerando a necessidae de tornar 
mais eficiente a assistência judiciária 
devida aos internos, dentro do Siste
ma Penitenciário da Guanabara; 
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Cons'derando, ainda, a solicitação 
formulada pelo ilustre Superitendente 
da SUSIPE; 

Resolve: 
1. Fica criado o estágio profissional 

junto à Divisão Jurídica da SUSIPE; 
2. Os estagiários a que se refere 

esta Portaria ficarão sob a orientação 
do Defensor Público que está chefian
do a Divisão Jurídica da SUSIPE; 

3. Caso a chefia da Divisão Ju
rídica da SUSIPE deixe de ser exer-

cida por Defensor Público, os estagiá
rios a que se refere esta Portaria fi
carão sob a orientaçã o do Defensor 
que estiver servindo na Vara de Exe
cuções Criminais, lavrando-se os atos 
que se fizerem necessários. 

4. Compete ao Departamento de 
Assistência Judiciária e Estágio Fo
rense baixar os atos necessários ao 
cumprimento da presente Portaria. 

Clovis Paulo da, Ro,cha, Procurador
Geral da Justiça. 

PORTARIA "E" N.0 3, DE 21-2-1972 

O Procurador-Geral da Justiça do 
E stado da Guannabara, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

1. As inscrições para o estágio 
forense no Ministério Público do Es
tado da Guanabara, estarão abertas de 
1 de março a 30 de abril do corrente 
ano de 1972. 

2. Poderão inscrever-se bacha-
ré is recém-formados e alunos das quar
tas e quintas Eéries das Faculdades 
de Direito sediadas neste Estado. 

3. Os candidatos deverão apre-
i;entar reouerimento (modelo oficial), 
acompanhado dos seguintes documen
tos: 

a) Certidão da matrícula n a quar
ta ou quinta série e, no caso de ba
charel, da data da colação de grau. 

b) Certidão das notas das discipli
nas nas duas últimas séries que hou
ver cursado. 

c) Certidão de não ter sofrido qual
quer sanção disciplinar. 

4. Os candidatos cujos pedidos. 
de inscrição forem deferidos, serão 
classificados por Faculdade, de acordo
com a média das notas obtidas nas dis
ciplinas das duas últimas séries que
houverem cursado e serão chamados e 
designados de conformidade com essa 
classificação. 

Clo1Jw P,tulo da Rocha, Procurador-· 
Geral da Justiça. 

PORTARIA "E" N.0 4, DE 21-2-1972 

Cria o Estágio Profissional junto às Curadorias de Massas Falidas 

O Procurador-Geral da Justiça do 
Estado da Guanabara, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 116 da Lei n.0 3. 434, de 20 de 
julho de 1958, e 

Considerando a necessidade de se es
tender o estágio profiss ional mantido 
pela Procuradoria-Geral da Justiça às 
Curadorias de Massas Falidas, 

Resolve: 

1. Fica criado o estágio profissional 
junto às Curadorias de Massas Fa
lidas. 

2. Os estagiários designados para 

aquelas Curadorias ficarão sob a che
fia e orientação dos respectivos Cura
dores. 

3. Ao Depar tamento de Assistên-• 
eia Judiciária e Estágio Forense com
pete promover as medidas necessárias· 
ao atenc!imento da presente Portaria. 

4. Os estagiários c!esignados pela 
Portaria "P" n.0 111-71 para funcio
narem junto às Curadorias de Massas 
Falidas contarão como tempo de efe
tivu estágio. o período compreendido 
entro a sua posse e o seu desligamento. 

Clovi,S Paulo da Rocha, Procurador
Geral da Justiça. 



LEGISLAÇÃO 195 

PORTARIA "E" N.0 5, DE 28-2-1972 

Dispõe sobre 
dos depósitos 

providência do Ministério Público a respeito da rentabilidade 
judiciais, no Banco do Estado da Guanabara S. A., de bens em 

dinheiro, pertencentes a incapazes 

O Procurador-Geral da Justiça do 
Estado da Guanabara, no uso das suas 
atribuições legais, 

Considerando que os depósitos de 
hens em dinheiro pertencentes a meno
res e outros incapazes são efetuados em 
1::onta de "Depósitos judiciais à vista" 
no Banco do Estado da Guanabara 
.S. A., sem qualquer rentabilidade; 

Considerando que, principalmenté em 
,época de inflação e desvalorização da 
moeda, como é ainda a atual, não se 
justifica nem atende aos interesses dos 
:incapazes o depósito judicial obrigató
rio de dinheiro, durante anos seguidos, 
.sem juros, correção monetária ou qual 
.quer outra rentabilidade; 

Considerando que constitui função 
própria precípua dos Curadores, parti
cularmente dos de órfãos, de Família, 
de Ausentes e de Acidentes do Trabalho 
,e dos demais membros do Ministério 
Público, zelar pelos interesses dos me
nores e demais incapazes confiados à 
sua defesa nas respectivas Varas; 

Considerando que "quaisquer impor
tâncias em dinheiro, cujo levantamento 
ou utilização", dependam de autoriza
.ção da Justiça deste Estado, devem ser 
depositados no Banco do Estado da Gua
nabara S. A. (arts. 2.0 e 4.0 da Lei 
Federal n.0 4.248, de 30 de junho de 
1963); 

Considerando que a Egrégia Cor
regedoria da Justiça do Estado da Gua
nabara, pelo Provimento n.0 159, de 18 
<le junho de 1971, determinou que "os 
depósitos cm dinheiro referentes a me
nores fossem efetuados no Banco do 
Estado da Guanabara S. A., em conta 
de prazo fixo, com correção monetária, 
ou convertidos em obrigações reajustá
veis"; 

Considerando que esta Procuradoria 
ôa Justiça consultou o Banco do Estado 

da Guanabara S. A. a respeito da me
lhor forma a ser adotada para evitar 
o prejuízo causado aos menores e de
mais incapazes pelo fato de os depósitos 
judiciais à vista não renderem juros, 
nem terem direito à correção mone
tária; 

Considerando o pronunciamento do 
Banco do Estado da Guanabara S. A. 
a propósito da referida consulta, o 
qual, para melhor conhecimento dos in
teressados, vai transcrito, no seu inteiro 
teor, em anexo à presente Portaria -
no sentido de que os mencionados de
pósitos judiciais deveriam ser feitos a 
prazo fixo de seis meses, com correção 
monetária, mediante prorrogação auto
mática, salvo denúncia das partes ou 
com prazo de nove meses, quando se de
sejasse o pagamento da correção mo
netária e dos juros mensalmente; 

Resolve: 

1. Determinar aos Curadores ór
fãos, de Ausentes, de Família, de Aci
dentes do Trabalho e aos demais mem 
bros do Ministério Público que requei
ram, sempre, nos processos em que fun
cionarem, que os depósitos de bens em 
dinheiro pertencentes a incapazes sejam 
nabara S. A., em Conta a Prazo Fixo 
efetuados no Banco do Estado da Gua
de 180 dias com juros e correção mone
tária, a serem prorrogados, por iguais 
períodos sucessivamente, até que ocor
ra manifestação em contrário. 

2. Determinar, outrossim, que pro
movam as transferências dos atuais de
pósitos dos mesmos incapazes dentro 
das modalidades referidas no número 
anterior. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Clovis Pa;ulo da Rocha. Procurador

Gsral da Justiça. 
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PORTARIA "P" N.0 56/72 

Em 2 de fevereiro de 1972 

O Procurador-Geral da Justiça 
do Estado da Guanabara, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando que estagiária Rosária 
Filgueiras e o 8.0 Defensor Público, 
Dr. Manoel Carpena Amorim, quando 
no exercício da Defensoria Pública, no 
1.º Tribunal do Juri, evitaram, em vir
tude de atividade própria, que se con
sumasse um erro judiciário pelo qual 
seria condenado réu inocente, pronun
ciado e preso há cerca de seis anos, 
pelo delito de homicídio contra pessoa 
que estava viva; 

Considerando que, de fato, o réu, 
João Pereira da Silva, estava pronun
ciado para ser julgado no l.º Tribunal 
do Juri, em 17 de maio de 1971, acusa
do de ter assassinado a sua namorada, 
Noemi Geanda da Costa Reis, em 1963, 
e jogado o seu corpo no rio Meri ti; 

Considerando que, na realidade, o 
acusado, vendedor ambulante, namo
rara a referida Noemi, doente mental, 
que, na época do suposto delito, desa
parecera de casa e, tendo sido encon
trado, em 1964, o corpo de uma m1"
lher, em adiantado estado de decompo
sição, no rio Meriti, o pai de Noemi, 
através de um pedaço de tecido estam
pado do vestido da morta, semelhante 
ao usado por sua filha ao desaparecer, 
identificou o cadaver. Daí ter sido 
preso o acusado, que, levado para a 
delegacia do Município de Duque Ca
xias, no Estado do Rio de Janeiro, con
fessou o delito que não praticara. Ve
rificando-se, posteriormente, que o fato 
ocorrera no Estado da Guanabara, re
meteu-se o feito à Justiça deste Esta
do, onde foi o réu denunciado e pronun
ciado perante o l.º Tribunal do Juri . 

Considerando que três dias antes do 
julgamento o advogado do réu desistira 
do patrocínio da causa, sendo nomeada 
a Defensoria Pública para a defesa, 

onde a estagiária Rosária Filgueiras, 
após diligências verificou que N oemi, 
namorada do acusado, estava viva e 
internada desde a época do fato, na. 
Colônia Juliano Moreira, pelo que foi 
o julgamento suspenso e, finalmente, 
identificada a suposta vítima, não só 
através das impressões digitais e <lo 
seu próprio pai, que a reconheceu. sen
do anulada a pronúncia e arquivado o 
processo, como esclarece o relatório 
apresentado a esta Procuradoria-Geral 
pelo 8.0 Defensor Público. 

Considerando que desse fato se deve 
inferir o perigo da prova indiciária e, 
cm certas circunstâncias, da própria 
confissão; 

Considerando que esse fato ressalta, 
ainda, a necessidade urgente de pro
vidências que impeçam que um inocente 
permaneça preso durante cerca de seis 
(6) anos aguardando julgamento; 

Considerando que o caso r eitera a 
lição de que os membros do Ministério 
Público, no exercício do munus, que lhes 
incumbe, de promover e fiscalizar a. 
execução das ]eis, não se devem limitar 
ao mero acompanhamento dos proces
sos em tramitação junto aos órgão!:! 
competentes da Justiça, mas atuar 
com zelo. espírito de iniciativa e dili
gência, de acôrdo com o qualificativo 
de Magistratura de pé, que enaltece, 
adequadamente, a função do mesmo Mi
nistério Público e da Defensoria Pú
blica, que devem sentir que além das 
folhas frias do processo há seres hu
manos e dramas que precisam, muitas 
vezes, serem pesquisados; 

Considerando o mais que do pro
cesso consta 

Resolve: 

elogiar o 8.0 Defensor Público Manoel 
Carpena Amorim e o bacharel Rosa
ria Filgueiras, estagiária da mesma 
Defensoria, pela conduta diligente, so
lícita e eficiente que agiram e deter-
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minar que o presente elogio seja de
vidamente anotado nos seus respectivos 
assentamentos individuais. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Cwvis Paulo da Rocha. Procurador

Geral da Justiça. 

PORTARIA "P" N.0 47 

Em 25 de janeiro de 1972 

O Procurador-Geral da Justiça do 
Estado da Guanabara, no uso das suas 
atribuições legais e 

atendendo à necessidade imperiosa 
que se fazia sentir de serem investiga
dos os delitos praticados por grupos 
denominados de "Esquadrão da Morte" 
e à solicitação do Excelentíssimo Se
nhor Secretário de Segurança. Pública 
do Estado da Guanabara, no expediente 
N.0 0563, de 5 de junho de 1971, esta 
Procuradoria-Geral da Justiça, pela 
Portaria "P" n.0 38/71, de 8-6-71, de
signou o 27.0 Promotor Público, Dr. 
José da Silveira Lôbo, para acompa
nhar junto aos órgãos da Secretaria 
de Segurança, os inquéritos, investiga
ções, sindicâncias e diligências rela ti
vas aos homicídios atribuídos ao "Es
quadrão da Morte"; 

atendendo a que o referido Promotor, 
no cumprimento do seu dever funcio
nal, conduziu diligências e investiga
ções, em colaboração com as autorida
des policiais, das quais resultaram 
doze 1(12) inquéritos concluídos e re
metidos a Juízo e cerca de trinta (30) 
pendentes de conclusão na Delegacia de 
Homicídios; 

Atendendo, assim, que a matéria 
relativa aos chamados crimes do "Es
quadrão da Morte" está equacionada, 
não se justificando mais a existência 
de um Promotor Especial, com a mis-

são exclusiva de seguir todos os in
quéritos na Polícia, quando essa função• 
pode e deve ser desempenhada pelos, 
promotores em exercício nos Tribunais
do Juri, que, em regra, são em número
de seis e poderão acompanhar, cada 
um deles, os inquéritos que lhes forem 
distribuídos, ficando, ainda, esses Mem
bros do Ministério Público com a du
pla vantagem de conduzir as investiga
ções na fase policial e, posteriormente, 
de promover a ação penal, podendo, 
pois, agir com mais eficiência pelo co
nhecimento mais profundo que terão de 
cada caso, 

Resolve determinar aos Promotores 
Públicos Em exercício no I e no II Tri
bunais do Juri, aos quai s forem dis
tribuídos os inquéritos relativos aos 
delitos de homicídio atribuídos ao cha
mado "Esquadrão da Morte", que, sem 
prejuízo das suas demais atribuições, 
acompanhem junto à Delegacia de Ho
micídios e aos órgãos competentes da 
Secretaria de Segurança Pública do Es
tado da Guanabara, as diligências, in
vestigações e sindicâncias com os mes
mos relacionadas, encaminhando a esta 
Procuradoria-Geral relatórios perió
dicos. 

Façam-se os expedientes necessários. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
C/ovis Paulo da Rocha. Procurador-

Geral da Justiça. 

CIRCULAR N.0 2/72 

Em 14 de abril de 1972 

O Procurador-Geral da Justiça do Es
tado da Guanabara, Dr. Clovis Paulo 
da Rocha, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Resolve recomendar aos membros do
Ministério Público a remessa mensal
mente, até o dia 10 de cada mês, das 
informaçõe1, sobre o movimento do mês 
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anterior, dos trabalhos desempenhados 
no juizo em que tenham exercido suas 
fun ções, observando, no caso específico, 
as indicações contidas no quadro anexo. 

No mes de j aneiro de cada ano, além 
das inform ações mensais a que alude 
o parágr afo acima, dever ão os mem
bros do Minist ério Público encaminhar 

à Procuradoria-Geral, até o dia 31, o 
relatório completo e minucioso dos tra
balhos que lhes foram afetos no ano 
anterior. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Clovis Paufo da Rocha. Procurador
Geral da Justiça. 

INFORMAÇÕES ESTATíSTICAS MENSAIS A SEREM PRESTADAS A 
PROCURADORIA PELAS DEFENSORIAS PúBLICAS: 

ações iniciadas. 
de nulidade e anulações de ca
samento 
de investigação de P at ernidade 
de alimentos 
de desquite 

medidas liminares 
defesas prévias 
a;ielações 
precatórias 
,outras medidas 
termos de guarda 
-tutelas 
adoções 
delegação de pát r io poder 
suprimento de consentimento 

\Outros r equerimentos 

P elas Promotorias Públicas; 

·ir.quéritos novos r ecebidos 
flagr antes novos r ecebidos 
baixas requeridas 
baixas pedidas pela Autoridade Po
licial 
d enúncias oferecidas 
arquivamentos requeridos 
processos da lei n .0 4.611 de 1965 
s entenças prolatadas: 

condenatór ias 
absolutórias 

recursos interpostos pela Promotoria 

Pelos Promotores em exercício no 
R egis tro Civil: 

número de habilitações de casamento 
númeTo de justificações 

número de retificações de t ermos 
outros requerimentos 
recursos interpostos 

P elas Curadorias; 

novas ações em que intervirem 
número de audiências 
sentenças prolatadas nas ações de: 

anulação de casamento 
investigação de Paternidade 
alimentos 
desquites 

interdições 
outras medidas 
arrecadações 
recursos interpostos 
númer o de processos com vista à Cura,. 

doria 

Pel,as Procuradoria,; 

número de processos recebidos: 
apelações 
agravos 
reclamações 
mandados de segurança 
revistas 
rescisórias 
habeas,..corpus 

revisões criminais 
número de pareceres pr ef eridos 
ofícios expedidos 
r ecursos interpostos 
número de processo com vista à Pro

curadoria. 
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MINISTÉRIO PúBLICO (DO N.0 1 AO 14) :f. 

ABANDONO DE CARGO 

- Noções .s.ôbre o Abandono de Cargo no Código Penal e no Estatuto 
do Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado da Guanabara 
(Jorge Guedes) - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA 

- Absolvição sumária no processo dos crimes a que se refere a 
Lei n.0 4.611, de 2 de abril de 1965 (Arion Sayão Romita) -
N.0 14, Ano V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 

ABUSO DE PODER 

- Exercício arbitrário das próprias razões. Tentativa de furto. 
Diferenciação. Parecer de Roberval Clmentino Costa do Monte. -
N.º 7, A. III, Vol. 7 .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 186 

AÇÃO DEMARCATÓRIA 

- Ação Demarcatória. Questões que são resolvidas na 1.ª fase da 
lide, também chamada fase contenciosa ou apuratória. Não cabe 
na sentença de que trata o art. 426 do Código de Processo Civil, 
com a qual se encerra a 1.ª fase, a decisão sôbre o traçado da 
linha demarcatória, pois isso constitui matéria da 2.ª fase. Pa-
recer de Luiz Polli - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164 

AÇÃO EXECUTIVA 

- Recurso cabível em Ação Executiva para cobrança de duplicata 
- O recurso cabível da s,entença proferida em ação executiva 
para cobrança de duplicata é o agravo de instrumento (art. 15, 
§ 8.0 , da Lei n.0 5. 475, de 18-7-68). Audiência de má-fé ou 
êrro grosseiro na interposição de um recurso por outro. Aplicação 
do art. 810, do Código de Processo Civil, ainda que interposto o 
recurso incabível fora do prazo do recurso certo. Voto vencido 
(Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Gua-
nabara) Jurisprudência Cível - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . 163 

AÇÃO PENAL 

- Indivisibilidade da ação penal - Falência da Panair do Brasil S.A. 
- Recurso em s,entido estrito do M.P. (Jefferson Machado de 
Góes Soares ) - Estudos e Atualidades - N.0 4, A. II, Vol. 4, 213 

* índice organizado pelo Procurador Dr. Paulo Dourado de Gusmão, com a 
colaboração dos funcionários Paulo Tavares Lemos, Naziazina Torres de Amorim 
e Carlos Alberto Marinho de Oliveira. 
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1 - A questão: ação penal sôbre inquérito desarquivado - Acórdão 
do Supremo Tribunal Federal e votos dos Ministros Hermes 
Lima, Nunes Leal, Ribeiro da Costa, Hahnemann Guimarães e 
Gonçalves de Oliveira. 2 - Pensamento anterior, dos Ministros 
Orozimbo Nonato e Pedro Chaves. 3 - Viabilidade do desarqui
vamento: o ponto no então Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral e no atual Tribunal de Justiça do Distrito Federal e no 
atual Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara: votos dos 
Desembargadores Eurico Peixão, Didier Filho e Murtinho Pinheiro. 
4 - A questão no Tribunal de Justiça de S. Paulo e no Tribunal 
de Alcada - divergência . 5 - Na doutrina: Vicente de Azevedo 
e W1tlter Acosta. 6 - 0!'. arts. 18 e 28 do Código de Processo 
Penal. A opinião de Serrano Neves. 7 - Outros textos levais: 
o Código de Organização Judiciária do Distrito Federal - hoj 
do Estado da Guanabara; o Código do Ministério Público de Minas 
Gerais: o C(}digo do Ministério Público do Estado dll Guannbarn. 
ｾ＠ - O noder de correicão da Procuradoria Geral: vigilância, 
fiscaliza.-ão da aplicacão da lei. A liciio de Crisnlito de Gusmiio. 
9 - O dP1;arquivamento P o nrincínio da ;ndi!'nonibilidadP d'\ ação 
nnnal pública. Os arts. 5.0 , 6.0 , 17, 40, 2Fi. 42 e 576 do CódiP"o rle 
Procrsso Penal. 1 O - O art. 29 do Códig-o: ncão suhc;idiária 
11P<rnda · acórdiio do Sunr"mo. com relntório do Ministro EvPndro 
T ;ni" .A 011°<;tí'io nl1. 1 _a Conferilnda de Desembarll'adorec;. 11 -
Os direitos do indiciaria no inquéritn e com o arquiv,,mento. Con
clusõr". Parecer de Martinho da Rocha Doyle - N.0 5, A. II, 
Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 

AÇÃO POPULAR 

Administracão Pública e a Acão Popular (José Carlos Barbosa 
Moreira) - N.0 2, A. 1, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 

Seqüestro e Penhora no Processo da Ação Popular (José Carlos 
Barbosa Moreira) - N.0 7, Vol. 7, A. II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 

AÇÃO PREFERENCIAL 

- Pagamento de dividendos a ações preferenciais e atribuições do 
direito de voto - Ações preferenciais. Salvo cláusula expressa 
garantindo a sua cumulatividade, os dividendos não são cumula
tivos. O prazo fixado no art. 81, parágrafo único, da Lei das 
Sociedades Anônimas, pressupõe o decurso de três anos conse
cutivos sem distribuição de dividendos, para que os titulares de 
ações preferenciais obtenham o direito de voto, que somente per
dura enquanto não houver pagamento dos dividendos. Parecer 
de Arnoldo Wald - N.0 4, A. II, Vol. 4 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 176 

AÇÃO ~ESCISóRIA 

Ação Rescisória. Vício de Citação. Jurisprudência. - N.0 3, 
A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 177 
Ação rescisória -. Procedência. Violação das disposições dos 
artigos 859 e 860 do Código Civil e do art. 88 do Código de 
Processo Civil - Ação anulatória de doação inoficiosa e efeitos 
em relação a terceiros ( C. C., arts. 1.176 e 1 . 787). A rescisória 
pode propor-se por violação de preceito expresso de lei substantiva 
ou de lei processual. O titular da transcrição não pode ser 
atingido em seus direitos reais por decisão proferida em ação 
entre terceiros, sem que seja citado como litisconsorte necessário. 
Da publicidade e oponibilidade erga omnes do registro imobiliário 
decorre também que os efeitos da sentença em ação de redução 
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por inoficiosidade não alcançam os adquirentes de boa-fé, titulares 
da transcrição ( Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de 
Justiça da Guanabara). Jurisp. Cível - N.0 10, A. IV, Vol. 10 141 

AÇÃO DE USUCAPIÃO 

- Usucapião. Ação não contestada mas julgada improcedente. Ação 
de usucapião. Decretação da sua improcedência, embora a lide 
não tenha sido contestada. Inexistindo a aquisição a non domino, 
o titular da propriedade regularmente transcrita no registro de 
imóveis não pode pretender mais a declaração por sentença de 
domínio pela posse qualificada (de Luiz Polli) - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 

ACIDENTE DE AUTOMóVEL 

Responsabilidade Civil. Responsabilidade civil ordinária de inde
nização por danos pessoais e materiais resultantes de colisão com 
um ônibus de linha regular de transporte coletivo; não é o 
autor carente da ação proposta, s.e a intentou contra quem ainda 
tem sob seu nome e responsabilidade a exploração do serviço e, 
em conseqüência, dá-se provimento ao recurso para que o juiz 
vinculado à demanda a julgue em seu mérito, como de direito. 
(Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara 
N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 

ACIDENTE DO TRABALHO 

- Prescrição - Jurisprudência - Acidente do Trabalho. Concausa 
- Beneficiário - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 

- Ação de acidente do trabalho. Exaustão da ins,tância adminis-
trativa, nos têrmos impostos pelo Decreto-Lei n.0 893/1969, 
art. l.º, II (Art. 15 e § 2.0 da Lei n.0 5. 316/67). II. Carece o 
Decreto-Lei n.0 893/1969 de prévia regulamentação para se tornar 
exeqüível, no que se _refere ao ingresso do infortunado em juízo. 
III. Mantendo o aresto recorrido a decisão de 1.0 grau que im
pusera ao acidentado, como condição processual, a apresentação 
de prova da exaustão da instância administrativa, contrariou a 
Constituição, art. 153, §§ 4.0 e 2.0 , justificando o conhecimento e 
o provimento do extraordinário fundado no art. 119, III, a, 
daquela Carta. (Supremo Tribunal Federal). - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 

ACóRDÃO 

- Divergência entre o acórdão e o resultado do julgamento, pro
clamado e certificado. Prevalência dêste (Parecer de J. B. Cor-
deiro Guerra). - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

Legítima a acumulação do cargo de Defensor Público com o de 
Professor do Ensino Médio da Prefeitura, lecionando Português. 
Parecer de José Medeiros (Comissão de Acumulação de Cargos 
do DASP). - N. 4, A. II, Vol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 
Acumulação de cargos. - Correlação de matérias. - Cargos de 
advogado e de professor de português. - Inteligência do art. 99 
da Constituição da República. - Jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal. - Orientação da Comissão de Acumulação de 
Cargos · do Departamento de Administração Civil. - Segurança 
concedida. (Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) -
N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 
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ADVOGADO 
- Aos Jovens Advogados (Des. Aloysio Maria Teixeira) - Estudos 

e Atualidades - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 
- Acumulação de cargos. - Correlação de matérias. - Cargos de 

advogado e de professor de português. - Inteligência do art. 99 
da Constituição da República. - Jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. - Orientação da Comissão de Acumulação de 
Cargos do Departamento de Administração Civil. - Segurança 
concedida. ( Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara). -
N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 

AGRAVO 
Recurso extraordinário inadmissível. A decisão proferida por 
maioria em agravo de petição pode ser objeto de recurso extraor
dinário, porque não é embargável. A divergência de interpre
tações, prevista na letra d do permissivo constitucional é sõbre 
lei federal, não sôbre lei estadual (Parecer de Raphael Cirigliano 
Filho). - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- Agravo de Instrumento. Não pode o juiz negar-lhe seguimento 
a pretexto de não constar o mesmo da enumeração constante do 
art. 842. Reclamação procedente (Oitava Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Estado da Guanabara) Jurisprudência Cível. 
- N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 
Agravo de instrumento conhecido como de petição. Agravo de 
instrumento na forma do art. 850 do Cód. de Processo Civil. 
Conhecimento e decisão de mérito do agravo de petição por conter 
os instrumentos todos os elementos necessários para essa decisão. 
Desprovimento. (Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

- Recurso extraordinário inadmissível. A decisão proferida por 
maioria em agravo de petição pode ser objeto de recurso extraor
dinário, porque não é embargável. A divergência de interpreta
ções, prevista na letra d do permissivo constitucional é sôbre lei 
federal, não sôbre lei estadual. (Parecer de Raphael Cirigliano 
Filho). - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 
Agravo de instrumento conhecido como de petição. Agravo de 
in trumento na forma do art. 850 do Código de Processo Civil. 
Conhecimento e decisão de mérito do agravo de petição por conter 
o instrumento todos os elementos necessários para essa decisão. 
Desprovimento. (Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara). - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 

ALBUQUERQUE (Antônio Joaquim Pires de Carvalho e) 

- Ministro Antônio Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque 
(Homenagem). - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 

ALIENAÇÃO FIDUCIARIA 

- Da Alienação Fiduciária (Arnoldo Wald). - N.0 7, A. II, Vol. 7 44 
- Alienação Fiduciária. Situações jurídicas "sui generis" das partes. 

Atípicidade do negócio jurídico. - Ação cabível no caso de inadim
plemento do fiduciante. Não cabimento, em princípio, de conde
nação em perdas e danos pelo mau uso da coisa (Parecer de 
Paulo Dourado de Gusmão) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . 102 
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- Alienação fiduciária; ação de depósito; confirma-se a propriedade 
e procedência da ação, com exclusão, entretanto, da corriinação em 
perdas e danos por incabível (Jurisprudência Cível). - N.O 9, 
A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144'-

- "Alienação fiduciária em garantia, ius novum de direito comum 
ou de texto excepcional?" (Alcino Pinto Falcão) - N.0 10, A. IV, 
Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 84 -

- Decreto-Lei n.0 911, de 1.0 de outubro de 1969 (altera a redação 
do art. 66 da Lei n.0 4 . 728, de 14 de julho de 1965, estabelece 
normas sôbre alienação fiduciária e dá outras providências) -
N.º 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219• 

- "Novos Instrumentos para o Direito Imobiliário: fundos, alienação 
fiduciária e "Leasing" (Arnoldo Wald) - N.0 13, A. V, Vol. 13 54~ 

- Orlando Gomes: Alienação fiduciária, Sii.o Paulo, ERT, 1971, 
178 págs. (Paulo Dourado de Gusmão) - N. 0 14, A. V, Vol. 14 215 

ALIMENTOS 

- Lei n.0 5 .478, de 25-7-68. Dispõe sobre ação de alimentos e dá 
outras providências - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251 

- Reconhecimento de filhos espúrios. Alimentos (Parecer de 
Emerson Luiz de Lima) - N.0 12, A. IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149 

- Ação de Alimentos. ·Busca e Apreensão Preventiva. Agravo no 
Auto do nrocesso. Cabe agravo no auto do processo de decisão que 
concede busca-e-apreensão como medida preventiva, no curso de 
ação de alimentos, embora a sentença definitiva a ser proferida 
seja ag-ravável e não anelável (Oitava Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Guanabara) - Jurisprudência Cível -
N.º 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 

ALUGUEL 
- Lei n.0 5. 334, de 12-10-67. Estabelece limitacões ao reajustamento 

de aluguéis e dá outras nrovidências. - N.0 4, A. II, Vol. 4 251 
Lei n .º 5. 441, de 24-5-68. Dispõe sôbre o reajustamento dos 
aluguéis de imóveis, locados para fins residenciais depois da vi-
gência da Lei n.0 4.494, de 25-11-64. - N.0 4, A. II, Vol. 4 254 

ALUNAS DA ESCOLA NORMAL 

- Situação jurídica das alunas diplomadas pelos Estabelecimentos 
Oficiais de Ensino Normal (Parecer de Clóvis Paulo da Rocha) 
- N.º 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 

ANIVERSARIO 
- Procurador-Geral da Justiça (Aniversário ) - N.0 14, A. V, Vol. 14 179 
- Amaro Cavalcanti Linhares (Homenagem) - N.0 14, A. V, Vol. 14 179 

ANJOS (HERMANO ODILON DOS) 

- Júri - Quesito sôbre excesso doloso (Parecer) - N.0 4, A. II, 
Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 

ANO JUDICIARIO 

- Abertura do Ano Judiciário. - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . 193 

ANTEPROJETO DO CóDIGO CIVIL 

- Exposição de Motivos do Esbôço do Anteprojeto do Código Civil. 
Direito das Coisas (Ebert Ch~moun) - N.0 14, A. V, Vol. 14 32' 
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ANTONI (JORGE S.) 

- A Situação da Família no Direito. - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . 3 

APOSTILA 

Execução. Apostilamento de títulos em assentamentos funcionais. 
A execução é feita através de ofício ao Presidente do Tribunal 
de Justiça, com a simples comunicação deste à Procuradoria-Geral 
do Estado - Jurisprudência Cível - N .0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . 148 

APURAÇÃO DE HAVERES 

- Apuração de haveres. Não obstante cláusula proibitiva, os bens 
constantes do ativo devem ser reavaliados. Trata-se de dívida de 
valor, que impõe a atualização, sem a qual seriam lesados os 
herdeiros do sócio pré-morto, com o pagamento de haveres ínfimos 
que não exprimem a realidade (Parecer de Clóvis Paulo da Rocha) 
- N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 

AQüESTOS 

Aqüestos, comunicação, ainda que compulsório o regime da :,,epa
ração de bens (Parecer de Paulo Dourado de Gusmão) -
N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 

- Caráter compensatório. Inexiste distinção entre marido e mulher 
na comunicabilidade dos aqüestos. Não se comunica o bem adqui
rido na constância do casamento, quando ferir o objetivo da refe
:rida comunicabilidade (Parecer de Paulo Dourado de Gusmão) -
N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 169 
Separação de Bens. Comunhão de Aqüestos. Na falta de pacto, 
excluindo da comunhão os bens adquiridos na c_onstância do casa
mento, comunicam-se tais bens, ainda que o regime de separação 
seja obrigatório. Jurisprudência Cível - N.0 7, A. III, Vol. 7 206 

- Aqüestos. Quando a questão da comunhão dos aqüestos em regime 
de separação legal está ligada à apreciação de escrituras de cessão 
de direitos, não pode ela ser decidida no inventário (Primeira 
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do mesmo Código (Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
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exigido nos arts. 95, § 1.0 , e 96 da Magna Carta Federal ( de 
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autoridade executiva. Ato de autoridade. Não conhecimento (Tri-
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BRAGA (LEOPOLDO) 

- "Da Ação Autônoma como Substitutiva da Reconvenção nas De-
mandas" - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
"Direito de Asilo" - N.º 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
"Direito Disciplinar" - N.º 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . 28 
"Direito Extradicional" - N.º 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . 16 
"Direito Penal Internacional" - N.º 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . 6 
Do Conceito de Impenhorabilidade dos Bens Públicos (Parecer) 
- N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 
Fundação. Atribuições do Ministério Público. Intervenção -
N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 
Instituições de Previdência Social - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . 32 

- "Ministério Público" - N.º 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
- Não se caracteriza "doação" a simples disposição dos cônjuges, 

manifestada em acordo de desquite amigável, de doar, posterior
mente, bens imóveis de seu patrimônio a netos do casal, embora 
homologado judicialmente esse acordo - Ademais da aceitação 
da liberalidade, a doação de bens imóveis de valor acima da taxa 
legal não prescinde do instrumento público e de sua oportuna 
transcrição no Registro de Imóveis. - Inexistência de f ideicomisso 
onde não se caracteriza o encargo da sucessividade dos beneficiá
rios em dois graus. - Com essa distinção não se confunde a 
cláusula de reversão permitida no art. 1.17 4 do Código Civil. -
A simples averbação da sentença homologatória do acordo de 
desquite e respectiva "partilha" dos bens do casal concerne apenas 
a "modificações de ordem pessoal" entre os próprios cônjuges 
desquitandos em relação aos ditos bens de cujos direitos já eram 
titulares. Sanciona tão só a extinção do condomínio matrimonial, 
com efeitos meramente declaratórios, e não atributivos de proprie
dade. - Sobretudo em se tratando de pretensa transmissão, 
a terceiros, da propriedade de bens imóveis de valor acima da 
taxa legal, a simples averbação da sentença homologatória não 
supre a necessidade da escritura pública e de sua transcrição no 
Registro de Imóveis. - Inadmissibilidade da "promessa de doação" 
no direito brasileiro. Direito comparado - Ainda na hipótese 
de doação devidamente formalizada em instrumento público, a 
transcrição deste após a morte do doador já não tem força para 
transformar a preexistente r elação de direito pessoal numa re-
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lação de direito real de molde a justificar, sem expressa concor
dância dos herdeiros, a exclusão do inventário de bens da herança 
cujo domínio se transmitira direta, imediata e automaticamente 
do de cujus aos seus legítimos s.ucessores, desde o instante do 
óbito, por virtude do direito hereditário, nos. termos do art. 1.572 
do Código Civil (Parecer) - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . 127 
"Notoriedade" - N.0 7, A. II, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 
"O Ministério Público e os Recursos de Oficio criados pela Lei 
n.0 1. 521, de 26 de dezembro de 1951". - N.0 11, A. IV, Vol. 11 30 
Princípio de Isonomia (ou de igualdade perante a lei) - N. 0 4, 
A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Refutação e crítica à sustentação de despacho agravado. - Impro
cedência de preliminar sôbre matéria de competência de Câmaras 
para conhecimento e julgamento do recurso. - Inadmissibilidade 
de suposta "doação" ad futurum, a terceiros, de bens imóveis, 
de valor acima da taxa legal, através de simples acordo de par
tilha entre os cônjuges, em desquite amigável, com prescindência 
de outorga por instrumento público, e respectiva transcrição no 
Registro de Imóveis. - Impossibilidade de suprir a falta do ins
trumento público e do respectivo registro por simples averbação 
da decisão homologatória do acordo do desquite, - válida apenas, 
para sancionar a extinção do condomínio matrimonial e regular 
"modificações de ordem pessoal" relativas aos próprios cônjuges 
entre si em relação aos bens partilhados, com efeitos meramente 
declaratórios e não atributivos de propriedade. Ineficácia da 
averbação para efeitos translativos do domínio de bens. do casal a 
terceiros. - Coisa julgada. Contenção de seus efeitos nos estritos 
limites da matéria da causa, do objeto e autoridade da sentença. 
- A sentença homologatória de desquite não · faz coisa julgada 
relativamente à transação sobre matéria es.tranha à dissolução da 
sociedade conjugal. - Nos efeitos da coisa julgada decorrente de 
sentença homologatória de desquite não se podem supor compreen
didos atos. e fatos jurídicos supervenientes à mesma decisão. -
Fideicomisso; inexistência onde não se positiva a dupla e sucessiva 
substituição fideicomissária . - Na dúvida não se presume o fidei
comiss,o, pois deve resultar de manifestação clara e inequívoca da 
vontade do instituidor. - Não é o imposto que qualifica a na
tureza dos atos jurídicos, identifica os institutos ou define as 
relações de direito, mas sim os elementos orgânicos e conceptuais 
que os informam e caracterizam, legal ou doutrinariamente. -
Salvo o direito do nascituro, expressamente assegurado no art. 1.169 
do Código Civil, não é juridicamente admissível a instituição de 
doação fideicomissária (fideicomisso convencional) em favor de 
pessoa inexistente e, pois., de "prole eventual". - A ressalva à 
regra geral expressamente consignada no art. 1.718 do Código 
Civil com referência específica à disposição testamentária é maté
ria de direito excepcional restrita apenas ao direito sucessório 
e que não pode ser transplantada, por interpretação analógica, 
para o campo do direito das obrigações, pelo qual se rege o 
fideicomisso entre vivos. Fundamentação jurídica da tese da in
validade da transcrição do "titulus adquirendi" após o falecimento 
do proprietário-outorgante visando à tardia aquisição de uma 
propriedade já exaurida do defunto por anterior e automática 
transmissão, ex vi legis, do domínio e posse da herança aos seus 
legítimos sucessores em virtude do direito hereditário (art. 1.572 
do Código Civil). Parecer - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . 16<1 
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- Vigência de lei que carece de regulamentação. ,Momento inicial. 
O problema e a Lei estadual n.0 1. 574, de 11-12-67 (Parecer) -
N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 

13RANCO (JOÃO COELHO) 

- I - É válida a promessa de compra-e-venda de imóvel inalienável, 
desde que ajustada sob c·ondição suspensiva da sub-rogação judicial 
do ônus em outros bens e sem ofensa às regras estatuídas para 
o processo respectivo. II - A sub-rogação não constitui condição 
juridicamente impossível porque não é vedada no sistema do Có
digo Civil. III - Não realizada a condição suspensiva sem culpa 
dos contratantes, desfaz-se o negócio jurídico, cabendo-lhes restituir 
as prestações provisoriamente cumpridas (Parecer) - N.0 8, 
A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 

13RUNO (ANfBAL) 

Direito Penal, vol. I, tomo 4.0 , Forense. Rio, 1966 (Raphael 
Cirigliano Filho) - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 

BUSCA E APREENSÃO 

- Ação de Alimentos. Busca e Apreensão Preventiva. Agravo no 
Auto do Processo. Cabe agravo no auto do processo de decisão 
que concede busca-e-apreensão como medida preventiva, no curso 
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CARNEIRO (LEVI) 

- Necrológio - N.0 14, A. V, Vol. 14 .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . 172 
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CASAMENTO 

- É inexistente o casamento de brasileira com estrangeiro, celebrado 
no Brasil pelo cônsul estrangeiro ( Oitava Câmara Cível do Tri
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lecido - N.0 3, A. I, Vol. 3 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 170 

- Casamento religioso. Registro. Eficácia. O casamento religioso 
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(acompanhado de parecer de Clóvis Paulo da Rocha e do Provi
mento n.0 195, baixado pelo então Corregedor do Estado da 
Guanabara, Exmo. Sr. Des. Francisco Pereira de Bulhões Car-
valho) Jurisprudência Cível - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . 134 

CAVALCANTI (GILBERTO POVINA) 

- O Loteamento no Direito Brasileiro - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . 98 
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N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193 

CAVALLIERI (ALYRIO) 

- A Lei sobre Menores Infratores - Estudos e Atualidades -
N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226 

CESSÃO DE DIREITOS 

- Aqüestos.. Quando a questão da comunhão dos aqüestos em regime 
de separação legal está ligada à apreciação de escrituras de cessão 
,de direitos, não pode ela ser decidida no inventário (Primeira 
,Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
- N-º 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 
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CESSÃO DE LOCAÇÃO 

- Nula é a cláusula impeditiva de cessão de locação regida pela 
lei de luvas, se o cessionário é o adquirente de fundo de comércio 
explorado pelo cedente. Válida é a cláusula que limita a cer to 
gênero de comércio as atividades do locatário (Oitava Câmara do, 
Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) - Jurisprudência, 
Cível - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Iõ6 

CHACEL (Julien) 

- A correção monetária; APEC Editôra S.A., Rio de Janeiro, 
1970, 336 págs. (Roberto Campos) - N.0 13, A. V, Vol. 13 216 

CHAMOUN (Ebert) 

- Exposição de Motivos do Esboço do Anteprojeto do Código Civil. 
Direito das Coisas - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32: 

CHEQUE 

- Cheque. Não tendo sido dado como ordem de pagamento à vista, 
mas como garantia de dívida, para desconto futuro, não configura 
o crime previsto no art. 171, § 2.º, n.º VI, do Código enal. 
Habeas corpus concedido (Jurisprudência) - N.0 5, A. II, Vol. 5 150 

- 1) - Cheque sem fundos. Competência do Juízo do domicíl io 
do banco saca~o. 2) Precedentes do S. T. F.: CJ. 2.784, HC 41.061, 
R.H.C. 41.9!!3, CJ. 2.845, HC 42.112, CJ. 3.000, R.R.C. 43.194., 
CJ. 3.148, R.H.C. 44.229 (Jurisprudência) - N.0 5, A. II, 
Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 

- Cheque sem fundos - Comprovado não ter havido fraude, n ão se 
configura o crime de emissão de cheque sem fundos (Súmula 
n.0 246). Hab eas corpus concedido (Jurisprudência) - N.0 5, 
A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165-
Cheque sem fundos - Pequeno valor. Réu tecnicamente primário. 
Estatísticas alarmantes e tendências para sujeitar o fato a sanções 
administrativas e nãp penais. Ausência de justa causa para a 
condenação. Habeas corpus concedido (Jurisprudência) - N.0 5, 
A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154: 

- Cheque sem fundos. Presunção de ter sido emitido em sua função 
legal. Cabe à defesa providenciar a prova do desvio de finalidade 
no uso do cheque (Jurisprudência) - N.º 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . 155-

- 1 - Cheque sem fundos. Ressarcimento do prejuízo. Inexistência 
de justa causa para o procedimento criminal. 2 - Habeas corpus 
concedido (Jurisprudência) - N.º 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . 15~ 
Cheque sem provisão de fundos. Crime de dano. O seu momento 
consumativo é o da recusa do pagamento pelo sacado. Valor exe-
gético da rubrica do art. 171, § 2.0 , n.0 VI, do Código Penal. 
Conflito de jurisdição julgado procedente para declarar a com
petência do Juízo onde se constatou a falta de provisão de fundos 
do cheque emitido (Jurisprudência) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . 143" 

- Circular n.0 2-67 do Procurador-Geral da Justiça, de 16 de ja
neiro de 1967 (cheques sem fundos) - Estudo e Atualidades -
N.º 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12& 
Fraude no pagamento por meio de cheque. Cheque pós-datado. 
Tal circunstância desnatura o cheoue e não permite se configure 
o crime do art. 171, ｾ＠ 2.0 , n.0 VI do Código Penal. Habeas corpus 
concedido (Jurisprudência) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . 143 

- Hab eas corpus - 1) Pena. Individualização. Atendimento das 
circunstâncias do art. 42 do Código Penal para a graduação da 
pena extraída do conjunto da fundamentação da sentença. Pena-
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base: desnecessária sua fixação expressa, quando não haja agra
vantes ou atenuantes. legais que a alterem. 2) - Cheque sem 
fundos - Não há identidade jurídica entre emissão e endosso, 
sendo inadmissível sua equiparação, para efeitos penais, sob pena 
de atentar-se contra o princípio da reserva legal. 3) - Concurso 
de pessoa, na emissão de cheque sem fundos. Hipótese do crime 
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não provido (Jurisprudência) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . 159 
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O pagamento do valor do cheque antes do oferecimento da de
núncia desautoriza a condenação por crime previsto no art. 171, 
§ 2.0 , n.0 VI, do Código Penal. Reiteração de critério jurispru
dencial. Provimento do recurso (Jurisprudência) - N.0 5, A. II, 
Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157 
Os cheques foram pagos antes do oferecimento da denúncia (Ju-
risprudência) - N .0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 
Cheque sem fundos . Resgate após a, denúncia. Valor apreciável. 

Habeas corpus denegado (HC. 44.746, 24-4-67) . Jurisprudência 
- N.º 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164 

- Lei Uniforme sôbre o Cheque, adotada pela Convenção de Ge-
nebra. Aprovada essa Convenção pelo Congresso Nacional, e re
gularmente promulgada, suas normas têm aplicação imediata, 
inclusive naquilo em que modificara a legislação interna. Recurso 
Extraordinário conhecido e provido. (Supremo Tribunal Federal) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 

CIRCULAR 

Circular n.0 1/67 - Concordatas (de 16-1-1967, do Procurador-
Geral da Justiça) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124 
Circular n.0 2/67 - Cheque sem fundos (de 16-1-1967, do Pro-
curador-Geral da Justiça) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . 125 
Circular n.0 4/67 - Competência do Ministério Público em crimes 
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- Coisa Julgada e Declaração (José Carlos Barbosa Moreira) -
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próprios cônjuges entre si em relação aos bens partilhados, com 
efeitos meramente declaratórios e não atributivos de propriedade. 
Ineficácia da averbação para efeitos translativos do domínio de 
bens do casal a terceiros. - Coisa julgada. Contenção de seus 
efeitos nos estritos limites da matéria da causa, do objeto e 
autoridade da sentença. - A sentença homologatória de desquite 
não faz coisa julgada relativamente à transação sobre matéria 
estranha à dissolução da sociedade conjugal. - Nos efeitos da 
coisa julgada decorrente de sentença homologatória de desquite 
não se podem supor compreendidos atos e fatos jurídicos super
venientes à mesma decisão. - Fide_icomisso; inexistência onde 
não se positiva a dupla e sucessiva substituição fideicomissária. 

Na dúvida não se presume o fideicomisso, pois deve resultar 
de manifestação clara e inequívoca da vontade do instituidor. -
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Não é o imposto que qualifica a natureza dos atos jurídicos, iden
tifica os institutos. ou define as relações de direito, mas sim os 
elementos orgânicos e conceptuais que os informam e caracterizam; 
legal ou doutrinariamente. - Salvo o direito do nascituro, ex
pressamente assegurado no art. 1.169 do Código Civil, não é juri
dicamente admissível a instituição de doação fideicomissária (fidei
comisso convencional) em favor de pessoa inexistente e, pois, 
de "prole eventual". - A ressalva à regra geral expressamente 
consignada no art. 1.718 do Código Civil com referência específica 
à disposição testamentária é matéria de direito excepcional restrita 
apenas ao direito sucessório e que não pode ser transplantada, 
por interpretação analógica, para o campo do direito das obriga
ções, pelo qual se rege o fideicomisso entre vivos. Fundamentação 
jurídica da tese da invalidade da transcrição de "titulus adqui
rendi" após o falecimento do proprietário-outorgante visando à 
tardia aquisição de uma propriedade já exaurida do defunto por 
anterior e automática transmissão, ex vi legis, do domínio e 
posse da herança aos seus legítimos sucessores em virtude do 
direito hereditário (art. 1.572 do Código Civil). - (Parecer de 
Leopoldo Braga) - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 

COMÉRCIO CLANDESTINO DE ENTORPECENTES 

- Comércio Clandestino de Entorpecentes. Delito caracterizado. -
"Sulfa de dexedrina SKF". - Composto anfetamínico determi
nador de dependencia física ou psíquica do agente. - Utilização 
do mesmo, pelo acusado, através da via endovenosa, para efeito 
mais positivo. - Defesa escudada no fato de não se encontrar 
a substância em apreço relacionada como entorpecente em por
taria do Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Far
mácia. - Improcedencia. - Condenação mantida. - Inteligencia 
do art. 281 do Código Penal e do Decreto-Lei n.0 385, de 1968 
(Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de S. Paulo) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 

COMINATóRIA 

- Ação Cominatória. Reparação de dano in natura. A via comina
tória é meio hábil para obrigar reparação de dano in natura. 
(Jurisprudencia Cível) - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . 145 

- Ação Cominatória e Ação de Cobrança. Ação cominatória. Ar
tigo 302, XII do Código de Processo Civil. Suas aplicações 
clássicas, segundo Pontes de Miranda. Suas limitações. A ação 
cominatória só tem aplicação à luz do texto invocado quando s.e 
tratar de obrigação de dar, de fazer ou de não fazer (Código 
Civil, art. 863 e segs). Não se pode confundir a prestação objeto 
do contrato com o seu custo. Para obtenção daquela é de recor
rer a ação cominatória; para lograr o pagamento daquele, a via 
indicada seria o da ação de cobrança, revista ela o rito ordinário 
ou o executivo. Outra diferença, marcante, na ação cominatória, 
levar-se-á em conta a pena contratual ou o qúe for pedida pelo 
autor; na ação de cobrança, somente os juros moratórios. serão de 
exigir-se. Inaplicabilidade, in casu, do disposto no art. 276 do Có
digo de Processo Civil. No que toca à ação em apenso, refente ao 
pedido de prestação de contas, de toda a procedencia a pre)iminar 
levantada de intempestividade da contestação oferecida. Aplicabi
lidade do que preceitua o art. 308, § 1.º do Código de Processo Civil. 
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Reforma da sentença recorrida (Jurisprudência Cível) - N.0 7, 
A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202 

COMPARATO (FÁBIO KONDER) 

- Aspectos Jurídicos da Macro-Empresa; São Paulo, Editora Re
vista dos Tribunais, 1970, 133 págs. (Paulo Dourado de Gusmão) 
- N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 

COMPETf:NCIA 

Competencia do Tribunal Pleno para conhecer do mandado de 
segurança contra ato do Governador. Interpretação extensiva por 
via de compreensão quando lex minus scripsit plus voluit. Contrato 
de direito público. Droit de surveillance. Parte imutável do con
trato de concessão e parte alterável ex officio pelo Estado con
cedente (Parecer de Arnóbio Tenório Vanderley) - N.0 2, A. I, 
Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 
Da competencia internacional e interna. A mulher casada não está 
obrigada a acompanhar o marido na transferencia para o exterior, 
sem justa causa, do domicílio do casal. Nesta hipótese, para efeitos 
de direito internacional, deixará a esposa de ter por domicílio o 
do marido, podendo estabelecer domicílio próprio. Da competencia 
da autoridade judiciária brasileira para as ações de desquite e 
de alimentos, estando a mulher e filhos domiciliados no Brasil, 
embora o marido tenha transferi.do sua residencia para o exterior. 
Da extensão das normas de competência interna para abranger 
as de ordem internacional. Distinções (Parecer de Clóvis Paulo 
da Rocha) - N.0 1, A. I, Vol. 1 .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 66 

- do M. P. em crimes previstos em tratado ou convenção inter
nacional (Circular n.0 4/67, de 24-4-1967, do Procurador-Geral 
da Justiça) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 130 

- É competente a Justiça brasileira para processar o inventário de 
pessoa domiciliada no estrangeiro, principalmente em havendo 
bens imóveis situados no Brasil (Parecer de Clóvis Paulo da 
Rocha) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 
Falência. Juízo competente para decretá-la. Em havendo mais 
de um estabelecimento, é competente o juiz sob cuja jurisdição 
se achar o principal. A manutenção de um simples escritório 
e a realização de reuniões de diretoria em uma cidade são insu
ficientes para caracterizar um estabelecimento (Parecer de 
Clóvis Paulo da Rocha) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . 163 
Mandados de segurança contra o Ministério Público (Lei n.0 1.056, 
de 5-9-1966) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 
Competência do Júri (Sergio de Andréa Ferreira) - N.0 14, 
A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192 

COMPRA E VENDA 

Contrato de compra e venda de imóvel. Inflação. Cláusula rebus 
sic stantibus. Ação de consignação em pagamento e ação de rea
justamento de preço. Procedência da primeira e improcedência 
da segunda. I - A inflação, não constituindo acontecimento 
superveniente de caráter extraordinário e imprevisível, não jutifica 
a revisão da promessa de venda celebrada a preço certo e ajustado, 
tendo por fundamento a cláusula rebus sic stantibus. II - Não 
tem também cabimento a revisão com o mesmo fundamento, se 

·, o promitente vendedor já cumpriu a obrigação, entregando até o 
imóvel - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 
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COMUNICAÇÃO 

- Instrumento de comunicações internacionais - Aeronaves (Luiz 
Ivani de Amorim Araújo) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . 203 

CONCAUSA 

- Prescrição - Acidente do Trabalho. Concaus.a - Beneficiário -
N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 

CONCESSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

- Competência do Tribunal Pleno para conhecer do mandato de 
segurança contra ato do Governador. Interpretação extensiva 
por via de compreensão quândo lex minus scripsit plus voluit. 
Contrato de direito público. Droit de suverllance. Parte imutável 
do contrato de concessão e parte alterável ex officio pelo Estado 
concedente (Parecer de Arnóbio Tenório Vanderlei) - N.0 2, 
A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 

- Situação jurídica do usuário de serviço público concedido (Sergio 
de Andréia Ferreira) - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 

CONCORDATA 

- Circular n.0 1-67 do Procurador-Geral da Justiça, de 16 de ja
neiro de 1967 (concordatas) - (Estudos e Atualidades) - N.0 1, 
A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124 

- Concordata. Incabível desistencia. Pagamento total dos credores. 
- A concordata não pode ser considerada cumprida antes da 
sentença que a concedeu. O pagamento aos credores efetuado depois 
do despacho que determina o processamento da concordata preven
tiva e antes da sentença que a defere torna a concordata sem 
objeto (Oitava Gamara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara) - (Jurisprudência Cível) - N.0 13, A. V, Vol. 13 171 

- Decreto-Lei n.0 496, de 11-3-1969. Dispõe sobre as aeronaves de 
empresas de transportes aéreo em liquidação, falência ou con-
cordata e dá outras providencias - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . 217 

- Decreto-Lei n.0 669, de 3 de julho de 1969 (Exclui do benefício 
da concordata as empresas que exploram serviços aéreos ou de 
infra-estrutura aeronáutica e dá outras providências) - N.0 10, 
A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 

- Os efeitos da concordata ou da falencia do comerciante singular 
não atingem os bens do casal, isto é, os comuns, senão até o 
limite de sua meação (Parecer de Rodolfo Araújo) - N.0 8, 
A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 

- Restituição em concordata; cotas em conta de participação; dissol
vida a sociedade de participação, com a concordata recebe o subs
critor, a sua parte como quirografário (com parecer de Paulo 
Dourado de Gusmão) ( Primeira Gamara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara) - (Jurisprudência Cível) -
N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 

CONCUBINA 

- Concubina. Direito à meação, se comprovada a existência de 
sociedade de fato. Recebimento, em parte, dos embargos, pois a 
meação não ficou assegurada pelo acórdão embargado. O que cabe 
à embargante não é a metade dos bens que constituam o dis
ponível do testador, mas a metade de todos os seus bens. A em
bargante pretende mais. Pretende que, na meação, se não 
computem os bens legados ou já recebidos. Mas isso já seria 
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assegurar à concubina mais do que a meação em detrimento da 
herdeira necessária (Jurisprudência Cível) - N.0 2, A. I, Vol. 2 169 

CONCUBINATO 

- Averbação no assento de nascimento da concubina do nome-de
famí!ia do concubino. - Direito ao uso, mediante averbação no 
assento de nascimento, do nome-de-família do falecido concubino. 
Imutabilidade legal apenas do prenome. Uso prolongado e notório. 
Inexistência de prejuízo para terceiros familiares. do finado, aliás, 
de acordo com o pedido da ex-companheira daquele. - Reforma 
da sentença que julgou ilegítimo o pedido ( Quinta Câmara Cível 
do Tribunal de Alçada do Estado da Guanabara) - (Jurispru-
dencia Cível) - N.0 13, A, V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 

- Concubinato. Condição para o Reconhecimento de Sociedade de 
Fato. Ação ordinária. A simples ajuda ou colaboração natural, 
própria da condição de concubina, não basta para considerá-la 
sócia do amásio. Para reconhecimento da sociedade de fato 
exige-se a demonstração inequívoca do esforço comum, para a 
a formação do patrimonio. Reforma da decisão recorrida (Juris.-
prudência Cível - N.0 7, A. III, Vol. 7 .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. . . 207 
Direito da concubina. Inexistencia de amparo legal para o rece
bimento da meação pela companheira por ser casado o de cujus 
e não ter dissolvido a sociedade conjugal. Falta de prova da par
ticipação da autora na construção do patrimônio do de cujus 
(Parecer de Arnoldo Wald) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . 128 

CONCURSO DEFENSOR PúBLICO 

- Portaria n.0 103, de 12 de abril de 1971 - N. 0 13, A. V, Vol. 13 225 

CONCURSO PÚBLICO 

- Mandado de Segurança. 1. Mandado de Segurança impetrado por 
ex-combatente contra o Conselho do Ministério Público, que opinou,. 
contrariamente ao seu ingresso no Ministério Público, como De
fensor Público independentemente de concurso. 2. Não está devida
mente instruído, o pedido que não vem ac<>mpanhado da prova 
de .s,ua tempestividade.- 3. Incabível o "writ" contra ato opinativo 
e de autoridade que não tem competência para nomear. 
4. Ausência de prova de participação efetiva em operações bélicas. 
5. Art. 197, letra b, da Constituição do Brasil, dispensa o ex
combatente do concurso para ingresso no serviço público, em geral, 
no art. 97, § l.º, do mesmo Diploma Magno, não se estendendo 
a isenção para o ingresso no Ministério Público, cujo concurso 
é exigido nos arts. 95, § l.º e 96 da Magna Carta Federal (de 
Clóvis Paulo da Rocha) - N. 0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . 89 

- Concurso para Defensor Público (1970-1971) - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198 

CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

- I - É válida a promessa de compra-e-venda de imóvel inalienável, 
desde que ajustada sob condição suspensiva da sub-rogação judicial 
do ônus em outros bens e sem ofensa às regras estatuídas para 
o processo respectivo. II - A sub-rogação não constitui condição 
juridicamente impossível porque não é vedada no sistema do Código 
Civil. III - Não realizada a condição suspensiva sem culpa dos 
contratantes, desfaz-se o negócio jurídico, cabendo-lhes restituir 
as prestações provisoriamente cumpridas. (Parecer de João Coelho 
Branco) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 
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CONDOMfNIO 

- Aquisição de propriedade por condomínio - Impossibilidade de 
o condomínio ser sujeito de relação de direito material. (Parecer 
de Everardo Moreira Lima) - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . 172 
Direito à Garagem e Poderes do Condomínio. O direito à guarda 
de veículos nas garagens, "como objeto de propriedade exclusiva 
do condômino". Expressão da Lei, não pode ser transacionada pelo 
condomínio (Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 

CONEXÃO DE AÇÕES 

- Investigação de paterI1idade. Não provimento do agravo no auto 
do processo. Omissão da petição inicial decorrente do próprio fim 
<la ação. Conexão de ações de investigação de paternidade e de 
alimentos. Aplicação do art. 138 do Código de Processo Civil. 
L egitimatio ad causam como preliminar do mérito. Pas de nullité 
sans grief. Ao contrário do disposto do Código Civil, com o 
advento da Lei n.0 883, dissolvida a sociedade conjugal, é facultada 
ao filho, ilegítimo ou espúrio, a ação para que lhe declare a 
filiação. Por outro lado, o reconhecimento da paternidade, in casu, 
já constitui coisa jitlgada, por decisão irrecorrível. do mesmo 
Tribunal, em processo conexo, apenso, sobre o mesmo fato. Posição 
ativa do M. P. nas lides forenses para que se promova a Justiça. 
(de Arnaldo Rodrigues Duarte) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . 100 

CONFISSÃO EM JUfZO 

- Confissão em Juízo. Sua força probatória (de Jorge Guedes) -
N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 

CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES 

Conflito de atribuições. Divergência de Promotores quanto à ca
pitulação do crime. Preponderância do crime mais grave (Parecer 
de Raphael Cirigliano Filho - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . 144. 

CONFLITO DE LEIS 

Da competência internacional e interna. A mulher casada não 
está obrigada a acompanhar o marido na transferência para o 
exterior, sem justa causa, do domicílio do casal. Nesta hipótese, 
para efeitos de direito internacional, deixará a esposa de ter por 
domicílio o do marido, podendo estabelecer domicílio próprio. Da 
competência da autoridade judiciária brasileira para as ações de 
desquite e de alimentos, estando a mulher e filhos domiciliados no 
Brasil, embora o marido tenha transferido sua residência para 
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CONSELHO DA MAGISTRATURA 

Mandado de Segurança. Impetrado contra ato do Conselho da 
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Tribunal tome conhecimento do mérito do mandato impetrado. 
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Mesmo admitindo-se a constitucionalidade da delegação de poderes 
ao Conselho da Magistratura para aplicação de penas, haverá 
necessariamente recurso dessa decisão para o Tribunal Pleno. 
Na falta de recurso específico, cabe Mandado de Segurança. 
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- Humanização do contrato (Valéria Garcia da Silva Maron) -
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CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

- Aval sem outorga uxória. O aval pode ser prestado sem outorga 
uxória. O creditado, para garantir contrato de abertura de crédito, 
pode caucionar promissória de sua emissão. O creditado e seus 
avalistas não podem invocar o benefício da ordem para que a 
promissória que emitiram e avalizaram só seja cxcutida após a 
execução das, outras garantias do contrato de abertura de crédito. 
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lizado, nem discutir, a causa originária do título ( Oitava Câmara 
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CONTRATO DE DIREITO PúBLICO 

- Competência do Tribunal Pleno para conhecer do mandado de 
segurança contra ato do Governador. Interpretação extensiva por 
via de compreensão quando lex minus scripsit plus voluit. Contrato 
de direito público. Droit de surveillance. Parte imutável do con-
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trato de concessão e parte alterável ex of ficio pelo Estado con
cedente (Par.ecer de Arnóbio Tenório Vanderlei) - No 2 A I 
Yol. 2 . ' . ' 

............. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ... . . . . . . . . 154 

CONTRIBUIÇÕES PARAFISCAIS 

- C~ntribuições ~ar_afiscais. As contribuições parafiscais, desde que 
criadas por lei, mtegram o sistema tributário nacional ( Oitava 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138 

CONTRõLE DA ADMINISTRAÇÃO 

- O contrôle da Administração e a nova Constituição do Brasil 
(Caio Tácito) - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

CONVENÇÃO DE GENEBRA 

- Lei Uniforme sobre o Cheque, adotada pela Convenção de Genebra. 
Aprovada essa Convenção pelo Congresso Nacional, e regular
mente promulgada, suas normas tem aplicação imediata, inclusive 
naquilo em que modificarem a legislação interna. Recurso ex
traordinário conhecido e provido. (Supremo Tribunal Federal) -
(Jurisprudência Cível) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . 116 

CONVENÇÃO DE VARSóVIA 

- Da Revisão da Convenção de Varsóvia, em face do Acordo de 
Montreal, em maio de 1966 (J. C. Sampaio de Lacerda) -

•0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 

-~O VERSÃO DE RECURSOS 

Recurso em sentido estrito. Apostas proibidas sobre corridas de 
cavalos. Teoria da admissão de um recurso por outro, que os 
processualistas alemães denominam do "tanto faz" (sowohl-als
auch-theorie) e os italianos de "conversão dos recursos" (con
versione delle impugnazioni) . 

Modernamente, é a voluntas legis e não a mens legislatorias 
que o intérprete deve inquirir. 
O Decreto-Lei n.0 9. 215, de 1946, revogou o art. 60 do Decreto
Lei n.0 6. 259, de 1944, e repristinou o art. 50, § 3.0 , letra "b", 
da Lei das Contravenções Penais, que está em vigor, não havenao 
sido abrogado pela Lei n.0 1. 508, de 1951, cujo procedimento 
especial, que prevê, não tem aplicação à contravenção de apostas. 
proibidas sobre corrida de cavalos. 
Conhecimento e provimento do recurso (Segunda Câmara Cri
minal do Tribunal de Alçada da Guanabara) - (Jurisprudência 
Criminal) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 

CORR:11:A (OSCAR DIAS) 
- A Constituição de 1967, contribuição crítica, Forense, 1968, 

138 págs. (Arnoldo Wald) - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . 236 

CORREÇÃO MONETARIA 
- Decreto-Lei n.0 858, de 11 de setembro de 1969 (Dispõe sobre a 

cobrança e a correção monetária dos débitos. fiscais nos casos 
de falência e dá outras providências) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 208 

- Decreto-Lei n.0 1. 090, do 10 de março de 1970 (Prorroga prazo 
do Decreto-Lei n.0 858, de 11 de setembro de 1969, e d:í outras 
providências) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 ..................... , 208 
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- Irretroatividade da lei nos casos de correção monetária. Inapli
cabilidade da lei estadual a fatos geradores de im11ostos que lhe 
são anteriores - N.0 2, A. I, Vol. 2 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 176 

- Lei n .0 5. 670, c!e 2 de julho de 1971 (Dispõe sobre o cálculo da 
correção monetária) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . 224 

CORREÇÃO DE MATÉRIAS 

- Acumulação de cargos. - Correlação de matérias. - Cargos de 
advogado e de professor de português. - Inteligência do art. 99 
da Constituição da República. - Jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. - Orientação da Comissão de Acumulação de 
Cargos do Departamento de Administração Civil. - Segurança 
concedida (Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) -
N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 

CORRUPÇÃO DE MENOR 

- Réu condenado como incurso nos arts. 234 do C. P., e 1.º da Lei 
n.0 2. 252, de 1954. Acerto da condenação, aplicando, quanto ao 
crime do art. 234 do C. P. a pena de multa, em lugar de de
tenção. (Com parecer de Jorge Guedes) - (Primeira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) -
(Jurisprudência Criminal) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . 178 

COSTA (ANTÔNIO TITO) 

- Recursos em matéria eleitoral, Editora Revista dos Tribunais, 
1968, 151 págs. (José Carlos S. Murta Ribeiro) - N.0 7, A. III, 
Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237 

COSTA (LUIZ ANTôNIO SEVERO DA) 

- "A Reforma da Organização Judiciária Francesa" - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 

- "Evolução e Tendências do Código Civil Brasileiro" - N.0 6, 
A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 

COSTA (Pedro Paulo Penna e) 

- Necrológio - N.0 14, A. V, Vol. 14 

COSTA JúNIOR (PAULO JOSÉ DA) 

- O direito de estar só. Tutela penal na intimidade, Editora Re
vista dos Tribunais Ltda., 1970, 116 págs. (Paulo Dourado de 

173 

Gusmão) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . .. . .. .. .. . . .. . . .. .. . . . . . . 203 

COTRIM NETO (A. B.) 

- A Primeira Constituição Rígida do Brasil - N.0 2, A. I, Vol. 2 30 
- O Direito Público do Menor, do Brasil, e o jovem entre 18 e 

21 anos. 1 - A menoridade no Código Civil Brasileiro. 2 -
18 anos - faixa etária para a responsabilidade penal. 3 -
Idem, para a capacitação profissional. 4 - Idem, para a capaci
tação ao exercício do comércio. 5 - Outras prerrogativas de 
maioridade atribuídas ao indivíduo de 18 anos completos. 6 -
As derrogações do art. 130 do Código de Menores. 7 - O Conselho 
'.Superior da Corte de Apelação do Rio de Janeiro, em 1928, 
julgou "sem força legal" os artigos 128 e 129 do Código de 
Menores. 8 - A legislação penal e processual penal extrava
gante e subseqüente modificou "o regime do Código de Menores" 
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(Aníbal Bruno). 9 - O Código Penal de 1940, a legislação 
penal extravagante e a Lei das Contravenções Penais só atribuem 
tratamento de imaturo ao menor de 18 anos. 10 - A Compe
tência restrita do Juiz de Menores do Estado da Guanabara para 
a fiscalização administrativa das infrações do Código de Menores. 
11 - Na dúvida, interpreta-se restritivamente a competência de 
órgão do Poder Judiciário em matéria administrativa (lição de 
Bernard Schwartz). 12 - Conclusões (Parecer de A. B. Cotrim 
Neto) - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 

CRETELLA JúNIOR (JOSÉ) 

- Princípios informativos do Direito Administrativo - N.0 6, A. II, 

CRIME 

Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 

Conflito de atribuições. Divergência de Promotores à capitulação 
do crime. Preponderância do crime mais grave (Parecer de 
Raphael Cirigliano Filho) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . 144 

CRIME CONTINUADO 

Ementário. Crime continuado. Inocorrência. Delitos que, além 
de praticados em lugares diferentes, ocorreram em épocas dis
tantes. Habeas corpus negado (Segunda Câmara do Tribunal de 
Alçada do Estado de São Paulo) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . 168 

CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR 

Crime contra a Economia Popular - Lei n.0 1. 521/51 - Lei 
Delegada n.0 4/62 - Decreto-Lei n.0 2/66 - Lei n.0 1.802/ 65, 
art. 13 - Norma penal em branco - Decreto-Lei n.0 314/ 67 
(Parecer de Roberval Clementina Costa do Monte) - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152 

CRIME FALIMENTAR 

Crime falimentar - Habeas corpus. O inquérito judicial, no 
processo falimentar, para "apuração de fatos ou circunst âncias. 
que possam servir de fundamento à ação penal" (art. 103, § 1.0 , 

da Lei de Falências) não é "instrução criminal", para que se 
possa invocar a garantia constitucional do contraditório (art. 150, 
ｾ＠ 16, da Constituição do Brasil, de 1967, repetindo idêntica ga
rantia do art. 141, § 25, da Constituição de 1946). O art. 106, 
da Lei de Falências, permitindo ao falido contestar as argüições 
do inquérito e requerer o que entender conveniente, podendo o 
Juiz deferir, ou não, essas provas (art. 107, da mesma Lei de 
Falências), é dispositivo do mesmo teor do art. 14 do Código de 
Processo Penal, que permite ao indiciado no inquérito requerer 
qualquer diligência, que será, ou não, realizada, a juízo da autori
dade, e nem por isso é sustentável hoje, ultrapassado o roman
tismo demagógico da linha pro reo à outrance, de que falava o 
Prof. J. Frederico Marques a êsse respeito, nem por isso é sus
tentável hoje o caráter contraditório do inquérito, que, pela sua 
própria finalidade, é inquisitório. Os dispositivos dos arts. 113 e 
194 da Lei de Falências, permitindo a instauração da ação penal, 
pelos mesmos fatos do inquérito arquivado ou da denúncia ou 
queixa não recebida tiram qualquer dúvida a respeito. 

Aplicação do art. 93 do Código de Processo Penal. Irrele
vância da ausencia da fundamentação do simples despacho de 
recebimento da denúncia, que não causa nenhum prejuízo às 
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partes. Habeas corpus denegado. Voto vencido (Terceira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça da Guanabara) - (Jurisprudên-
cia Criminal) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 18<> 

CRIME PUTATIVO 

- Crime putativo. Flagrante preparado (de Laudelino Freire Júnior) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97· 

- "Habeas Corpus". Habeas corpus denegado. Não há falar em 
crime putativo, sem induzimento ou provocação pela autoridade, 
ou com o seu concurso (Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . 167 

CRIME DE RESPONSABILIDADE 
:: cr:-:? 

- Competência para legislar sobre Crimes de Responsabilidade de 
Autoridades Municipais - N.0 7, A. II, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . 105 

CRIMINOLOGIA 

- A Luta contra o Crime (Giorgio Del Vecchio) - N.0 1, A. I, 
Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 

- Associação para delinqüir (Chrysolito de Gusmão) - N.0 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40· 

- Climatologia e Criminalidade (Luiz Ângelo Dourado) - N.0 5, 
A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 

- Literatura Social e Criminalidade (Roberto Lyra) - N.0 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28: 

- Psicanálise Criminal (Luiz Ângelo Dourado) - N.0 1, A. I, Vol. 1 37 
- Psicologia, Sociologia e Crime (Pedro David) - N.0 8, A. III, 

Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
- Psicoterapia do Irremediável (Luiz Ângelo Dourado) - N.0 12, 

A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 
- IV Congresso das Nações Unidas para a Prevenção da Crimi

nalidade e o Tratamento dos Delinqüentes - N.0 11, A. IV, 
Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 

- VI Congresso Internacional de Criminologia. Atualidades -
N.0 9, A. III, Vol. 9 .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . 175 

- VI Congresso Internacional de Criminologia (Atualidades) -
N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 

CRIMINOLOGIA 

- IV Congresso das Nações Unidas (Carlos Alberto Marinho de 
Oliveira) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193 

CULPA 

Seguro obrigatório de responsabilidade civil. Seguro obrigatório 
de responsabilidade civil independe de culpa do segurado, tendo 
finalidade social (Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
de São Paulo) - N.0 14, A. V, Vol. 14 .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 121 

CUNHA (FERNANDO WHITAKER DA) 

- O Estado-órgão - N.0 5, A. II, Vol. 5 

CURADOR 

- Remoção de Tutor ou Curador. - O art. 604, do Código de Pro
cesso só disciplina a suspensão da administração do tutor ou 
curador. - A remoção é processada sob a forma ordinária, dis
pensada a representação do Ministério Público ou a portaria do 

89 
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Juiz (Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Guanabara) 
- (Jurisprudência. Cível) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . 181 

CURADORIA DE MASSAS FALIDAS 

Portaria "E" n.0 14, de 15-9-1971 (Determina melhor fiscali-
zação por parte dos Drs. Curadores de Massas Falidas dos pro-
cessos que lhe estão afetos ) - N.0 14, A. V, Vol. 14 ....... . 231 

DANO 

Nota sobre o ressarcimento do dano com relação à pena ( Giorgio 
Del Vecchio) - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . 3 
Reabilitação criminal. Ressarcimento do dano causado pelo crime. 
Réu condenado por sedução. Ausência de prova de que tenha res
sarcido o dano causado à ofendida pelo crime. Benefício indefe-
rido. Embargos rejeitados. Inteligência dos arts. 744 do Código 
de Processo Penal e 1. 548 do Código Civil. Sem prova de haver 
ressarcido o dano causado pelo crime ou de persistir a impossi
bilidade de fazê-lo, não pode ser deferido o pedido de reabili-
tação (Jurisprudência Criminal) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . 158 

DAVID (PEDRO) 

- Psicologia, Sociologia e Crime - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . 10 
- Teoria Sociológica da Delinqüência Juvenil - N.O 2, A. I, Vol. 2 40 

DÉBITO FISCAL 

Decreto-Lei n.0 858, de 11 de s,etembro de 1969 (Dispõe sobre a 
cobrança e a correção monetária dos débitos fiscais nos casos de 
falência e dá outras providências) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . 208 

DECLARAÇÕES DO PAI 

- Filiação adulterina. O registro civil do nascimento, feito pelo pai, 
e suas declarações em ação de alimentos, dispensam da proposi
tura da ação de investigação de paternidade para habilitação em 
inventário (Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . 134 

DECRETO 

- Decreto "E" n.0 1.17 4, de 2-8-1966 - Institui a Revista de Direito 
do Ministério Público - N.º 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 

- Decreto "E" n.0 2. 314, de 9-9-1968. Estende a autorização do 
parágrafo único do art. 24 do Decreto "E" n.0 1.986, de 17-1-68, 
que dispõe sobre o Orçamento Analítico do Poder Executivo e 
dos órgãos, de Administração Indireta - N.0 6, A. II, Vol. 6 255 

- Decreto "E" n.0 4. 948, de 25 de junho de 1971 (Estabelece a 
carteira funcional dos servidores da Secretaria-Geral do Minis
tério Público do Estado da Guanabara, com os característicos de 
identidade) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229 

- Decreto "N" n.0 720, de 16-11-1966. Dispõe sobre a criação do 
sistema de Assistência Judiciária - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . 255 

- Decreto "N" n.0 1. 031, de 22-3-1968. Regula a expedição de cer
tidões e dispõe sobre requisição de processos administrativos -
(Legislação) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261 

- Decreto "N" n.0 1.124, de 10-9-1968. Desvincula da Secretaria de 
Justiça a Procuradoria-Geral da Justiça e órgãos auxiliares e dá 
outras providências - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254 

- Decreto "N" n.0 1.125, de 10-9-1968. Acrescenta dispositivo ao 
Decreto "N" n .0 1. 031, de 22-3-68, que regula a expedição de 
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certidões e dispõe sobre requisição de processos administrativos 
(Legislação) - N.0 5, A. II, Vol. 5 .. . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . 263 

- Decreto "N" n.0 1.143, de 10-10-1968. Estende ao Procurador
Geral da Justiça a delegação de que trata o Decreto n.º 595 
de 28-9-61 - N.0 6, A. II, Vol. 6 ........... . .............. : 255 

DECRETO-LEI 

- Decreto-Lei n.0 2 - Constitucionalidade - Eficácia quanto a 
crimes praticados antes de sua vigência. Habeas-corpus. Con
cede-se a ordem nas mesmas condições que este Tribunal concedeu 
ao co-réu (Jurisprudência) - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . 186 

- Decreto-Lei n.0 100, de 8 de agosto de 1969 - Dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Civis do Poder Executivo do Estado 
da Guanabara e dá outras providências - N.0 10, A. IV, Vol. 10 222 

- Decreto-Lei n.0 207, de 27-2-1967 (Lei de Imprensa) - N.0 1, 
A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238 
Decreto-Lei n.0 209, de 4 de novembro de 1969 (Dá nova redação 
ao art. 2.0 da Lei Estadual n.0 91, de 13 de dezembro de 1961, 
que dispõe sobre o Ministério Público) N.0 10, A. IV, Vol. 10 223 

- Decreto-Lei n.0 314, de 13-3-1967 - Define os crimes contra a 
segurança nacional - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218 

- Decreto-Lei n.0 385, de 26 de dezembro de 1968 - Dá nova 
redação ao art. 281 do Código Penal - N.0 7, A. III, Vol. 7 252 
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dências - N.0 8, A. III, Vol. 8 .. . . .. .. . . . . . . .. . .. . . . . . .. .. . 210 

- Decreto-Lei n.0 484, de 3-3-1969. Altera dispositivos do Decreto-
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- Decreto-Lei n.0 496, de 11-3-1969. Dispõe sobre as aeronaves de 
empresas de transportes aéreos em liquidação, falência ou con-
cordata e dá outras providências - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . 217 

- Decreto-Lei n.0 504, de 18-3-1969. Modifica a redação· do art. 624 
do Decreto-Lei n.0 3. 389, de 3-10-1941 ( Código de Processo Penal) 
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- Decreto-Lei n.0 554, de 25-4-1969. Dispõe sobre desapropriação 
por interesse social, de imóveis rurais, para fins de reforma 
agrária e dá outras providências - N.0 8, A. III, Vol. 8 .. .. ... . 
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- Decreto-Lei n.0 898, de 29 de setembro de 1969 (Define os crimes 
contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabelece 
seu processo e julgamento e dá outras providências - N.0 10, 
A. IV, Vol. 10 ..................................... , , .. ·. · ·, 

- Decreto-Lei n.0 911, de 1.0 de outubro de 1969 (Altera a r e
dação do art. 66 da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, 
estabelece normas sobre alienação fiduciária e dá outras provi-
dências - N.0 10, A. IV, Vol. 10 ......................... , · 
Decreto-Lei n.0 1. 075, de 22 de janeiro de 1970 (regula a 
imissão de posse, initio litis, em imóveis residenciais urbanos -
N.0 10, A. IV, Vol. 10 .. ..... .. ....... . ...... .. · ·. · · · · · · · · · · · 

- Decreto-Lei n.0 1.090, de 10 de março de 1970 (Prorroga prazo 
do Decreto-Lei n.0 858. de 11 de setembro de 1969 e dá outras 
providências) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 ...................... . 

- Decreto-Lei n.0 3. 200, de 19 de abril de 1941, alterado pela Lei 
n.0 2. 514, de 27 de junho de 1955, que dispõe sobre bem de 
família) - N.0 14, A. V, Vol. 14 ............................ . 

- Relaç5o dos Decretos-leis - Legislação - N.0 2, A. I, Vo!. 2 .. 
- Relação dos Decretos-Leis (continuação do 2.0 número) - N.0 4, 

A. II, Vol. 4 ................................... ........... . 
Relação dos Decretos-Leis e Atos Complementares por Assunto -
(Legislação) - N.0 2, A. I, Vol. 2 .... .. ............. ..... .. . 
Resolução n.0 35, de 1966. Suspende a execução, em parte, do 
art. 48 do Decreto-Lei n.0 314, de 13 de março de 1967 - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 .............................................. . 

201.' 

20'T 

20S 

lli 

209-

221 

20S 

229' 
204 

248, 

212 

25f 



fNDICE GERAL DA REVISTA DE DIREITO (Do N.0 1 ao 14) 229 

.DEFENSOR PúBLICO 

- Concurso para Defensor Público - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . 132 
- Nula não é a sentença condenatória, porque assinadas as alegações 

finais somente pelo estagiário, tendo sido assegurado ao Defensor 
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Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198 
Portaria n.0 112/67 - Substituição de Defensores Públicos (de 
2-3-1967, do Procurador-Geral da Justiça) - N.0 1, A. I, Vol. 1 126 
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DEFESA PRÉVIA 
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N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 
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Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
- Obrigação da Verdade no Direito - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . 3 
- Perenidade do Direito - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
- Unidade Fundamental da Ética, sob as formas da Moral e do 

Direito - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

DELINQÜÊNCIA JUVENIL 

- Medidas aplicadas aos menores de 18 anos pela prática de fatos 
definidos como infrações penais (Lei n.0 5 . 258, de 10-4-1967) -
N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239 

- Teoria Sociológica da Delinqüência Juvenil (Pedro R. David) -
N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 

DESAPROPRIAÇÃO 

- Descabe mandado de segurança contra a decisão do juiz que, em 
processo de desapropriação, concede ao Estado a imissão de posse 
provisória, fixando o depósito na forma legalmente determmacta 
(Parecer de Arnoldo Wald) - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . 143 

- Pela demora de pagamento de preço da desapropriação não cabe 
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- Decreto-Lei n.0 554, de 25-4-1969. Dispõe sobre desapropriação por 
interesse social, de imóveis rurais, para fins de reforma agrária, 
e dá outras providências - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . 231 

DESARQUIV AMENTO 

- 1 - A questão: ação penal sobre inquérito desarquivado -
Acórdão do Supremo Tribunal Federal e votos dos Ministros 
Hermes Lima, Nunes Leal, Ribeiro da Costa, Hahnemann Gui-
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marães e Gonçalves de Oliveira. 2 - Pensamento anterior, 
dos Ministros Orozimbo Nonato e Pedro Chaves. 3 - Viabilidade 
do des.arquivamento: o ponto no então Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e no atual Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara: votos dos Desembargadores Eurico Peixão, Didier 
Filho e Murtinho Pinheiro. 4 - A questão no Tribunal de Jus
tiça de São Paulo e no Tribunal de Alçada - divergências. 
5 - Na doutrina: Vicente de Azevedo e Walter Acosta. 6 -
Os arts. 18 e 28 do Código de Processo Penal. A opinião de
Serrano Neves. 7 - Outros, textos legais: o Código de Organi
zação Judiciária do Distrito Federal - hoje do Estado da Gua
nabara; o Código do Ministério Público de Minas Gerais; o 
Código do Ministério Público do Estado da Guanabara. 8 -
O poder de correição da Procuradoria-Geral; vigilância, fisca
lização da aplicação da lei. A lição de Chrysólito de Gusmão. 
9 - O desarquivamento e o princípio da indisponibilidade da• 
ação penal pública. Os arts. 5.0 , 6.0 , 17, 40, 25, 42 e 576 do, 
Código de Processo Penal. 10 - O art. 29 do Código: ação 
subsidiária negada: acórdão do Supremo, com relatório do Mi-
nistro Evandro Lins. A questão na 1.ª Conferência de Desem
bargadores. 11 - Os direitos do indiciado no inquérito e com o, 
arquivamento. Conclusões (Parecer de Martinho da Rocha Doyle) 
N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 

DESERDAÇÃO 
- Deserdação - Direito de Representação (Emerson Luiz de Lima) 

- (Parecer) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14()1 

DESPEJO 
- Ação de despejo com fundamento na Lei n.0 4. 494, de 1964. 

Apelação da s,entença. Seu efeito é apenas devolutivo, desde que 
vigente na íntegra o disposto no art. 830, n.0 II, do Código de 
Processo Civil, em face da superveniência do Decreto-Lei n.0 890,. 
de 26 de setembro de 1969, que revogou expressamente o art. 11,. 
§ 7.0 , da pré-citada Lei n.0 4.494. Não há falar em repristina-• 
ção, aliás vedada pelo art. 2.0 , § 3.0 , da Lei de Introdução ao, 
Código Civil. Na hipótese se vislumbra a ocorrência de simples 
derrogação e não revogação do mencionado art. 830, n.0 II, do 
Código de Processo Civil. Reclamação procedente (2.ª Cãmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
(Jurisprudência Cível) - N.0 tO, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . 145• 
Decreto-Lei n.0 890, de 26 de setembro de 1969 (Dá nova re-
dação aos parágrafos 4.0 e 5.0 do artigo 11 da Lei n.0 4. 494, 
de 25 de novembro de 1964, ao artigo 350 e seu parágrafo único 
do Decreto-Lei n.0 1.608, de 18 de setembro de 1939, e dá outras 
providências) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209' 

DESQUITE AMIGÁVEL 
- Desquite. No acordo de desquite não se admite renúncia aos ali

mentos. E.stes podem ser pleiteados ulteriormente, desde que 
verificados os pressupostos legais. No caso, estes pressupostos não 
se verificaram. Recurso conhecido e provido. Recurso Extraor-
dinário n.0 58 .135, 3.ª Turma do STF - N.0 1, A. I, Vol. 1 10~ 

- Desquite amigável. O óbito de um dos desquitandos antes da 
homologação do acordo por sentença, ou antes do pronunciamento 
do Tribunal de Justiça ao julgar a apelação "ex officio", fez 
com que fique prejudicado o desquite. 

Certo é que o acordo, depois de ratificado perante o juiz, 
não admite retratação unilateral. 
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Mas, no presente caso, não há retratação unilateral e sim 
morte, não havendo como equiparar uma e outra, mormente em 
se tratando de morte involuntária. - Recurso Extraordinário 
n.0 39. 792, l.ª Turma do STF - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . 104 

- Desquite por mútuo consentimento. Falecimento do cônjuge marido 
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decisão da apelação de ofício, na segunda instância. Não havendo 
remanescente patrimonial a resguardar, porque os cônjuges eram 
casados pelo regime da mais completa e abosluta separação de 
bens, inclusive para os aqüestos, o fato maior da morte que dissolve 
o próprio casamento absorve o simples desquite, ficando assim pre-
judicado o pedido (Jurisprudência) - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . 183. 

- O processo de desquite amigável, depois de ratificado o pedido 
pelos cônjuges, não pode ser anulado pela manifestação de arre
pendimento, sob a alegação de coação, de uma das partes. 

Os vícios que anulam os atos jurídicos s.ó se verificam me
diante ação com ampla defesa. - Recurso Extraordinário núme-
ro 34.123, 2.ª Turma do STF - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . 102' 

- Reconciliação: Competência - A competência para a reconciliação 
é a do juízo da residência dos requerentes ou de qualquer deles, 
que não estão obrigados a recorrer ao Juízo do desquite. Os 
princípios fixados para a competência na matéria de jurisdição 
contenciosa, salvo disposição em contrário, não se aplicam, em 
regra, aos processos de jurisdição voluntária {Parecer de Clóvis 
Paulo da Rocha) - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179' 

- Partilha de bens em desquite amigável não exclui inventário. 
Desquite amigável, avaliação dos ben_s partilhados; o fato de já 
ter sido homologada, com o desquite amigável, a partilha ajustada 
não exclui a necessidade, para efeitos fiscais, de inventário e 
avaliação dos bens partilhados pelo casal (l.ª Câmara Cível do Tri
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Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142' 
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2.ª Turma do STF) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 
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dinário n.0 58.135, 3.ª Turma do STF) - N.0 1, A. I, Vol. 1 106 
Desquite litigioso. Adultério da mulher. Aceitação, pelo acórdão 
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Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 
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Estado da Guanabara) N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . 159 
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Dourado de Gusmão) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . 216 
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- A aplicação imediata da lei nova significa que os prazos nela 
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alcançar situações pretéritas. Quanto aos prazos prescricionais 
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a aplicação da lei anterior, atendendo-se ao espírito da nova 
legislação que pretendeu reduzir e não ampliar os prazos (Parecer 
de Arnoldo Wald) - N.0 5, A. II, Vol. 5 .. . .. .. . .. .. . .. .. .. . 108 
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- ~n-osideracões sobre as novas normas edilícias cariocas: sua co~ 
tribuição à proteção jurídica contra os ruídos, flagclo urbano 
moderno (Alcino Pinto Falcão) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . 10 

DIREITO AO NOME 

- Averbação no assento de nascimento da concubina do nome-de
família do concubino. - Direito ao uso, mediante averbação no 
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Inexistência de prejuízo para terceiros familiares do finado, aliás, 
de acordo com o pedido da ex-companheira daquele. - Reforma da 
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Cível) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 

DIREITO PENAL 

- Apologia do Direito Penal (Roberto Lyra) - N.0 1, A. 1, Vol. 1 11 
- Cocaína. Não demonstrada que a quantidade encontrada se des-

tinava ao uso próprio, perfeita foi a condenação do paciente. -
Recurso não provido (Rec. de Habeas Corpus n.0 37. 004, Tribunal 
Pleno do STF) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . .. . . . .. . . . . .. . . . . . 115 

- Competência do Ministério Público em crimes previstos em tratado 
ou convenção internacional (Circular n.0 4, de 24-4-1967, do Pro
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de Direito Processual do Trabalho, altera dispositivos da Conso-
1idação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação 
,de assistência judiciá.ria na Justiça do Trabalho, e dá outras 
providências) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 

- Conceito Restrito de Relação Processual (Hortêncio Catunda de 
Medeiros) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

- Notas sobre o Júri (Hamilton de Moraes e Barros) - N.0 13, 
.A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 

DIREITO REAL 

- Direitos reais de garantia, impossibilidade jurídica de a parte 
os criar. Enumeração taxativa de tais direitos (Parecer de Paulo 
Dourado de Gusmão) - N .0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . 170 

PIREITO DAS SUCESSÕES 

- Testamento ológrafo. Validade e exeqüibilidad no Brasil, de 
testamento ológrafo, sem testemunhas, feito na Itália, de acordo 
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A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217 

DISPARO DE ARMA DE FOGO 

- Disparo de arma de fogo. Bem jurídico tutelado. O bem jurídico, 
tutelado pelo nosso direito positivo, na contravenção de "disparo
de arma de fogo" ( art. 28 da L. C. P. ) , é a "incolumidade· 
pública", como se verifica da epígrafe, em que está ínsito o dito
dispositivo legal, sendo assim, irrelevantes, para a sua carac
terização, os disparos com festim, denominados, pelos publicistas 
alemães, à carga cega (blind Ladung) e, pelos italianos, sparo a 
salve (J urisprudência Criminal) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . 157 

DISPONIBILIDADE 

- Decreto-Lei n.0 489, de 4-3-1969. Regula a disponibilidade dos 
funcionários públicos civis - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . 216 

DOAÇÃO 

- Da caducidade da doação em decorrência de ilegalidade super
veniente do encargo (Parecer de Arnoldo Wald) - N.0 3, A. I , 
Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 

- Não se caracteriza "doação" a simples disposição dos cônjuges, 
manifestada em acordo de desquite amigável, de doar, posterior
mente, bens imóveis de seu patrimônio a netos do casal, embora 
homologado judicialmente esse acordo - Ademais da aceitação 
da liberalidade, a doação de bens imóveis de valor acima da taxa 
legal não prescinde do instrumento público e de sua oportuna: 
transcrição no Registro de Imóveis. - Inexis.tência de fideicomisso 
onde não se caracteriza o encargo da sucessividade dos benefi
ciários em dois graus. - Com essa distinção não se confunde a 
cláusula de reversão permitida no art. 1.174 do Código Civil. -
A simples averbação da sentença homologatória do acordo de des-
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quite e respectiva "partilha" dos bens do casal concerne apenas a 
"modificações de ordem pessoal" entre os próprios cônjuges desqui
tandos em relação aos ditos bens de cujos direitos já eram titula
res. Sanciona tão só a extinção de condomínio matrimonial, com 
efeitos meramente declaratórios, e não atributivos de propriedade. 
- Sobretudo em se tratando de pretensa transmissão, a terceiros, 
da propriedade de bens imóveis de valor acima da taxa legal, 
a simples averbação da sentença homologatória não supre a neces
sidade da escritura pública e de sua transcrição no Registro de 
Imóveis. - Inadmissibilidade da "promessa de doação" no direito 
brasileiro. Direito comoarado - Ainda na hipótese de doação 
devidamente formalizada em instrumento público, a transcrição 
deste após a morte do doador já não tem força para transformar 
a preexistente relação de direito pessoal numa relação de direito 
real de molde a justificar, :;em expressa concordância dos her
deiros, a exclusão do inventário de bens da herança cujo domínio 
se transmitira direta, imediata e automaticamente do de cujus 
aos seus legítimos sucessores, desde o instante do óbito, por 
virtude do direito hereditário, nos termos do art. 1. 572 do Có-
digo Civil (Parecer de Leopoldo Braga) - N.0 6, A. II, Vol. 6 127 
Refutação e crítica à sustentação de despacho agravado. 
Improcedência de preliminar sobre matéria de competência de 
Câmaras para conhecimento e julgamento do recurso. - Inadmis,. 
sibilidade de suposta "doação" ad futurtmi, a terceiros, de bens 
imóveis, de valor acima da taxa legal, através de simples acordo 
de partilha entre os cônjuges, em desquite amigável, com pres
cindência de outorga por instrumento público, e respectiva trans-
crição no Registro de Imóveis. - Impossibilidade de suprir a 
falta do instrumento público e do respectivo registro por simples 
averbação da decisão homologatória do acordo do desquite, -
válida apenas, para sancionar a extinção do condomínio matri
monial e regular "modificações de ordem pessoal" relativas aos 
próprios cônjug s entre si cm relação aos bens partilhados, com 
efeito meramente declaratórios e não atributivos de propriedade. 
Ineficácia da averbação para efeitos translativos d0 domínio de 
bens do casal a terceiros. - Coisa julgada. Contencão de seus 
efeitos nos estritos limites da matéria da cau a, do objeto e 
autoridade da sentença. - A sentença homologatória de desquite 
não faz coisa julgada relativamente à transação sobre matéria 
estranha à dissolução da sociedade conjugal. - Nos efeitos da 
coisa julgada decorrente de sentença homologatória de desquite 
não se podem supor compreendidos atos e fatos jurídicos ,qilper
venientes à mesma decisão. - Fideicomisso; inexistência onde não 
se positiva a dtlpla e sucessiva substituição fideicomissária. 
Na dúvida não se presume o fideicomisso, pois deve resultar de 
manifestação clara e inequívoca da vontade do instituidor. -
Não é o imposto que qualifica a natureza dos atos jurídicos, 
identifica os institutos ou define as relações de direito, ma. sim 
os elementos orgânicos e conceptuais que os informam e carac
terizam, legal ou doutrinariamente. - Salvo o direito do nascituro, 
expressamente assegurado no art. 1.169 do Código Civil, não é 
juridicamente admissível a instituição de doação f ideicomissária 
(fideicomisso convencional) em favor de pessoa inexistente e, pois, 
de prole eventual". - A ressalva à regra geral expressamente 
consignada no art. 1. 718 do Código Civil com referência específica 
à disposição testamentária é matéria de direito excepcional res
trita apenas ao direito sucessório e que não pode ser transplan
tada, por interpretação analógica, para o campo do direito das 
obrigações, pelo qual se rege o fideicomisso entre vivos. Funda-
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mentação jurídica da tese da invalidade da transcrição de "titulus 
adquirendi" após o fale cimento do proprietário-outorgante visando 
à tardia aquisição de uma propriedade já exaurida do defunto 
por anterior e automática transmissão, ex vi legis, do domínio 
e posse da herança aos seus legítimos suces.s.ores em virtude do 
direito hereditário ( art. 1. 572 do Código Civil) - ( Parecer de 
Leopoldo Braga - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . .. . . .. . . .. .. .. . . . .. . . 160 

- Ação rescis,ória - Procedência. Violação das disposições dos 
artigos 859 e 860 do Código Civil e do art. 88 do Código de 
Processo Civil - Ação anulatória de doação inoficiosa e efeitos 
em relação a terceiros ( C. C., arts. 1.176 e 1. 787). A rescisória 
pode propor-se por violação de preceito expresso de lei substantiva 
ou de lei processual. O titular da transcrição não pode ser atin
gido em seus direitos reais por decisão proferida em ação entre 
terceiros, sem que seja citado como litisconsorte necessário. Da 
publicidade e oponibilidade erga omnes do registro imobiliário 
decorre também que os efeitos, da sentença em ação de redução 
por inoficiosidade não alcançam os adquirentes de boa-fé, titulares 
da transcrição (Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de 
Justiça da Guanabara) - (Jurisprudência Cível) - N.0 10, 
A. IV, Vol. 10 . . .. . ... ｾ＠ . . ............ . ........ . .. . ....... . . ,. 141 

DOLINGER (Jacob) 

- R epercussão do Fundo Monetário no Direito Internacional Privado, 
Rio de Janeiro, 1971, 258 págs. (Paulo Dourado de Gusmão) -
N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 

DOLO 

Dolo eventual. Culpa consciente, culpa grave e dolo eventual -
Parecer de Romão Côrtes de Lacerda (com comentário de J. B. 
Cordeiro Guerra) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 
A Teoria Normativa do Dolo e a Irrelevância do Erro de Direito 
(Basileu Ribeiro Filho) - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . 66 

DOMICfLIO CONJUGAL 

- Da competência internacional e interna. A mulher casada não 
está obrigada a acompanhar o marido na transferência para o, 
exterior, sem justa causa, do domicílio do casal. Nesta hipótese, 
para efeitos de direito internacional, deixará a esposa de ter 
por domicílio o do marido, podendo estabelecer domicílio próprio. 
Da competência da autorida~e judiciária brasileira para as ações 
de de.squite e de alimentos, estando a mulher e filhos domici
liados no Brasil, e!:fibora o marido tenha transferido sua resi
dência para o exterior. Da extensão das normas de competência 
interna para abranger as de ordem internacional. Distinções. 
(Parecer de Clóvis Paulo da Rocha) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . 66 

DOM1NIO 
- Usucapião. Ação não contestada mas julgada improcedente. Ação 

de usucapião. Decretação da sua improcedência, embora a lide 
não tenha sido contestada. Inexistindo a aquisição a non domino, 
o titular da propriedade regularmente transcrita no registro de 
imóveis não pode pretender mais a declaração por sentença de 
domínio pela posse qualificada (de Luiz· Polli) - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . 107 

DOURADO (LUIZ ÂNGELO) 

- Climatologia e Criminalidade - N.0 5, A. II, Vol. 5 95 
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Ensaio de Psicologia Criminal, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 
1969, 170 páginas (Maria Izaneide Silva) - N.0 9, A. III, Vol. 9 178 
Psicanálise Criminal - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 
Psicoterapia do Irremediável - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . 141 

DOYLE (MARTINHO DA ROCHA) 

1 - A questão: ação penal sobre inquérito desarquivado -
Acórdão do Supremo Tribunal Federal e votos dos Ministros 
Hermes Lima, Nunes Leal, Ribeiro da Costa, Hahnemann Gui
marães e Gonçalves de Oliveira. 2 - Pensamento anterior, dos 
Ministros, Orozimbo Nonato e Pedro Chaves. 3 - Viabilidade do 
desarquivamento: o ponto no então Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e no atual Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara: 
votos dos Desembargadores Eurico Peixão, Didier Filho e Mur
tinho Pinheiro. 4 - A questão no Tribunal de Justiça de S. Paulo 
e no Tribunal de Alçada - divergências. 5 - Na doutrina: 
Vicente de Azevedo e Walter Acosta. 6 - Os arts. 18 e 28 do 
Código de Processo Penal. A opinião de Serrano Neves. 7 -
Outros textos legais: o Código de Organização Judiciária do 
Distrito Federal - hoje do Estado da Guanabara; o Código do 
Ministério Público de Minas Gerais; o Código do Ministério Pú
blico do Estado da Guanabara. 8 - O poder de correição da 
Procuradoria-Geral: vigilância, fiscalização da aplicação da lei. 
A lição de Chrysólito de Gusmão. 9 - O desarquivamento e o 
princípio da indisponibilidade da ação penal pública. Os arts. 5.0 , 

6.0 , 17, 40, 25, 42 e 576 do Código de Processo Penal. 10 -
O art. 29 do Código: ação subsidiária negada: acórdão do Su
premo, com relatório do Ministro Evandro Lins. A questão na 
1.ª Conferência de Desembargadores. 11 - Os direitos do in
diciado no inquérito e com o arquivamento. Conclusões. (Parecer 
de Martinho da Rocha Doyle) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . 134 

DUPLICATA 

A duplicata não aceita, embora legitime ação executiva, não 
constitui obrigação líquida, para a decretação da falência (Oitava 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara 
(Jurisprudência Cível) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . 176 

- Recurso cabível em Ação Executiva para cobrança de duplicata 
- O recurso cabível da sentença proferida em ação executiva 
para cobrança de duplicata é o de agravo de instrumento (art. 15, 
§ 8.0 , da Lei n.0 5 . 475, de 18-7-68) . Audiência de má-fé ou 
erro grosseiro na interposição de um recurso por outro. Aplicação 
do art. 810, do Código de Processo Civil, ainda que interposto 
o recurso incabível fora do prazo do recurso certo. Voto vencido 
(Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Gua-
nabara) - (Jurisprudência Cível) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . 163 

EBOLI (CARLOS DE MELLO) 

- Valor probante das Fotocópias. Cópias Fotostáticas. e das Réplicas 
Xerográficas - Estudos e At ualidades - N .0 5, A. II, Vol. 5 186 

EDIF1CIO DE APARTAMENTOS 

- Direito à Garagem e Poderes do Condomínio. O direito à guarda 
de veículos nas garagens, "como objeto de propriedade exclusiva 
do condômino". Expressão da Lei, não pode ser transacionada 
pelo condomínio (Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . 159 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- Embargos de declaração. A omISsao a que se refere o art. 862 
do Código de Processo é a que decorre da falta de decisão sobre 
algum ponto do litígio, que constitua matéria de condenação ou 
de absolvição. Embargos rejeitados,. Voto vencido (Oitava Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça da Guanabara) - (Juris-
prudência Cível) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174 

EMBARGOS INFRINGENTES DE NULIDADE 

- Habeas Corpus. Originário - Admissibilidade de embargos. -
Os embargos infringentes e de nulidade, limitados às decisões 
proferidas. em grau de apelação e de recurso em sentido estrito 
( capítulo V, do livro III, do Código de Processo Penal), não são 
admissíveis nas decisões proferidas. no julgamento originário de 
habeas corpus (Câmaras Criminais Reunidas do Tribunal de Jus
tiça do Estado da Guanabara) - (Jurisprudência Criminal) -
N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191· 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

- Em embargos de terceiro não pode ser reconhecida a simulação 
do título do embargante. - A anulabilidade deve ser invocada 
em ação pauliana (Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal 
de Justiça do Estado da Guanabara) - (Jurisprudência Cível) 
N.0 11, A. IV, Vol. 11 .. .. . .. . . . .. . .. .. . . .. . . .. .. . .. . . .. . .. . 171 

EMENDA 

- Emenda ao Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal -
N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222' 

EMPREGOS EM ATIVIDADES PRIVADAS 

- Resolução n.0 35, de 1968. Suspende a execução, em parte, do 
art. 48 do Decreto-Lei n.0 314, de março de 1967 - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254 

EMPRESA 

- Decreto-Lei n.0 515, de 7-4-1969. Define a empresa individual 
nas atividades imobiliárias - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . 225, 

EMPRESA JORNALfSTICA 

- Responsabilidade civil de empresa jornalística. Inexistência do 
crime de calúnia. - Responsabilidade civil de empresa jornalís
tica, em face da lei que regula a liberdade de manifestação do 
pensamento e de informação. - Divulgação de telefonema re
cebido pela redação do jornal, imputando a outrem a prática de 
ato definido em lei como crime. - Mesmo tendo sido reconhecida, 
na esfera penal em virtude da ausência de dolo, a inexistência 
do crime de calúnia, subsiste a responsabilidade civil, por culpa 
consistente em negligência e imprudência (Sétima Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) - (Jurispru-
dência Cível) - N.0 13, A. V, Vol. 13 .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. 17:f. 

ENCARGO 

- Legado com encargos. Descumprimento dos encargos. 
Marcado pelo legatário tempo certo para início do cumpri

mento dos encargos, estabelecido por ele próprio o "prazo assi
nado" a que se refere a segunda parte do artigo 960 do Código 
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Civil, não há como exigir-se notificação judicial como se o caso 
fosse de obrigação sem tempo certo para início de seu cumprimento. 

Não pode prevalecer como cumprimento dos encargos o simples 
cumprimento parcial dos. mesmos fora do "prazo assinado" pelo 
próprio legatário e após a sua constituição em mora pela citação 
válida (art. 166, n.0 IV, do Código de Processo Civil). 

Havendo a obrigação de distribuição de prêmio literário anual, 
cada ano decorrido após o recebimento do legado era o prazo cer
to para a distribuição do prêmio de cada ano, independentemente 
de qualquer interpelação. 

Não pode o legatário cancelar encargo por conta própria, 
principalmente sendo ele de interesse público, à revelia da Cura
doria de Resíduos e do Juiz do inventário. 

Sendo os encargos, na sua unidade complexiva, a contra-par
tida do legado, o cancelamento arbitrário de um deles já carac
terizava descumprimento afetando a sua totalidade. 

Quando a cláusula testamentária for suscetível de interpre
tações diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a observância 
da verdade do testador ( artigo 1. 666 do Código Civil). 

Se os encargos forem de interesse geral, o Ministério Público 
poderá exigir .sua execução ( art. 1.180, parágrafo único, do Có
digo Civil) (7.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara) - (Jurisprudência Cível) - N.0 10, A. IV, 
Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 

"ENSINO JURfDICO 

- Sugestões para a reforma do ensino jurídico (Paulo Dourado 
de Gusmão) N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 

"ENTORPECENTE 

Cocaína. Não demontrada que a quantidade encontrada se des
tinava ao uso próprio, perfeita foi a condenação do paciente -
Recurso provido (Rec. de Habeas Corpus n.0 37. 004, Trib. Pleno 
do STF) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 

- Comércio e tráfico de entorpecentes. Maconha. Interpretação do 
art. 281 do Código Penal. Encontrada maconha em poder do 
acusado, deve este justificar a posse do entorpecente. Habeas 
Corpus denegado (Petição de Habeas Corpus n.0 37. 686, Trib. 
Pleno do STF) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 
O simples porte de substância entorpecente para seu uso exclusivo 
não constitui o crime do art. 281 do Código Penal (Recurso 
de Habeas Corpus n.0 36.551, Trib. Pleno do STF) - N.0 1, 
A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 

- 1) Art. 281 do Código Penal. O viciado não pratica crime. 
2) O porte de ínfima quantidade de substância entorpecente, 
insuscetível de ser introduzida no comércio, não constitui crime 
previsto no art. 281 do Código P.enal. 
3) Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Ordem con
cedida (Habeas Corpus n.0 42. 752, 2.ª Turma do STF) 
N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112 

- Entorpecente - Pequena quantidade encontrada em poder do 
paciente. O art. 281 do Código Penal só pune o comércio e 
não uso ou porte da droga. Habeas Corpus concedido ( Habeas 
Corpus n.0 43.154, l.ª Turma do STF) - N.0 1, A. I, Vol. 1 118 

- O Código Penal no art. 281 não inscreve, como crime, o uso 
pessoal do entorpecente, não tendo assim justa causa a ação 
criminal fundada em tal motivo (Habeas Corpus n.0 36.346, 
STF) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 
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- Artigo 281 do Código Penal - Flagrante - Nulidade (Parecer 
de A. Pires e Albuquerque Júnior) - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . 182 

- Comércio Clandestino de Entorpecentes. Delito caracterizado. -
"Sulfa de dexedrina SKF". - Composto anfetamínico determi
nador de dependência física ou psíquica do agente. - Utilização 
do mesmo, pelo acusado, através da via endovenosa, para efeito 
mais positivo. - Defesa escudada no fato de não s~ encontrar 
a substância em apreço relacionada como entorpecente em portaria 
do Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmácia. -
Improcedência. - Condenação mantida. - Inteligência do art. 281 
do Código Penal e do Decreto-Lei n.0 385, de 1968 (Segu-nda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo) - N.0 14, 
A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 

- O Problema do Tóxicos (Dalmo Silva) - N.0 14, A. V, Vol. 14 47 
- Lei n.0 5. 726, de 29 de outubro de 1971 (Dispõe sobre medidas 

preventivas e repressivas. ao tráfico e uso de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência física ou psíquica e dá 
outras providências) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 
M. P. da Guanabara colabora apresentando Sugestões sobre o 
Projeto de Lei Federal modificando a Legislação sobre Entorpe-
centes - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194 

ERRO DE DIREITO 

- A Teoria Normativa do Dolo e a Irrelevância do Erro de 
Direito (Basileu Ribeiro Filho) - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . 66 

ESCALADA (FREDERICO N. VIDELA) 

- Videla Escalada, Frederico N. - Derecho Aeronáutico, Tomo I, 
Victor P. de Zavalia, editor, Buenos Aires, 1969, 492 págs. 
(J. C. Sampaio de Lacerda) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . 200 

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA 

- Membro do M. P. para a Escola Superior de Guerra - N.0 14, 
A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 

ESQUADRÃO DA MORTE 

- Esquadrão da Morte - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 

ESTADO 

- O Estado-órgão (Fernando Whitaker da Cunha) - N.0 5, A. II, 
Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 

- O Poder e o Estado (Lúcio Mendieta y Nufiez) - N.0 13, A. V, 
Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

ESTAGIARIO 

- Nula não é a sentença condenatória, porque assinadas as alegações 
finais somente pelo estagiário, tendo sido as.segurado ao De
fensor Público o prazo legal. Vencido - N .0 2, A. 1, Vol. 2 177 

- Portaria n.0 190, de 3-6-66 (Estudos e Atualidades) - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227 

- Estagiários. Atos de Cartório. Prática. Habeas corpus. Esta
giários. Podem praticar os chamados. atos de cartório, como 
inquirição de testemunhas. Provimento da Ordem dos Advogados 
do Brasil autorizando-os à "tomada de depoimentos pessoais, in
quirições e acareações de testemunhas". Inexistência de nuli
.dades. Precedentes em casos idêtincos (44.163 e 44.346). 
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Habeas Corpus denegado (Jurisprudência Criminal) - N.0 7, 
A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209 

- Estagiários. Atos a que estão autorizados. Habeas corpus. Não 
contitui nulidade, mas antes observância regular da lei, o fun
cionamento, na ausência de seu advogado, do Estagiário da De
fensoria Pública, o qual está expressamente autorizado, por lei, 
a funcionar na "tomada de depoimentos pessoa is, inquirições e 
acareações de testemunhas" (Provimento n.0 26, de 4 de maio 
de 1966, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, artigo 4.0 , "b") . Ordem denegada (Jurisprudência Cri-
minal) - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211 

ESTÁGIO FORENSE 

- O Estágio e o Ensino da Prática Forense (Sérgio de Andréa 
Ferreira) - (Es.tudos e Atualidades) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . 199 

- Portaria n.0 55/67 (Estudos e Atualidades) - N.0 4, A. II, 
Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223 

ESTATÍSTICA 

- Portaria n.0 95, de 1-4-71 - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . 227 

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 

- Lei n.0 1.163, de 12 de dezembro de 1966. Dispõe sobre o Es
tatuto do Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado da Gua
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averbação da decisão homologatória do acordo do desquite, -
válida apenas, para sancionar a extinção do condomínio matri
monial e regular "modificações de ordem pessoal" relativas aos 
próprios cônjuges entre si em relação aos bens partilhados, 
com efeitos. meramente declaratórios e não atributivos de proprie
dade. Ineficácia da averbação para efeitos translativos do domínio 
de bens do casal a terceiros. - Coisa julgada. Contenção de seus 
efeitos nos estritos limites da matéria da causa, do objeto e 
autoridade da sentença. - A ,sentença homologatória de desquite 
não faz coisa julgada relativamente à transação sobre matéria 
estranha à dissolução da sociedade conjugal - Nos efeitos da 
coisa julgada, decorrente de s.entença homologatória de desquite 
não se podem supor compreendidos atos e fatos jurídicos super
venientes à mesma decis.ão. - Fideicomisso; inexistência onde 
não se positiva a dupla e sucessiva substituição fideicomis
sária. - Na dúvida não se presume o fideicomisso, pois deve 
resultar de manifestação clara e inequívoca da vontade do insti
tuidor. - Não é o imposto que qualifica a natureza dos atos 
jurídicos, identifica os institutos ou define as relações de direito, 
mas sim os. elementos orgânicos e conceptuais que os informam 
e caracterizam, legal ou doutrinariamente. - Salvo o direito do 
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referência específica à disposição testamentária é matéria de 
direito excepcional restrita apenas ao direito sucessório e que não 
pode ser transplantada, por interpretação analógica, para o campo 
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crição do "titulus adquirendi" após o falecimento do proprietário
outorgante visando à tardia aquisição de uma propriedade já 
exaurida do defunto por anterior e automática transmissão, ex vi 
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A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166 

LEI UNIFORME SOBRE O CHEQUE 

- Lei Uniforme sobre o Cheque, adotada pela Convenção de Ge
nebra. Aprovada essa Convenção pelo Congresso Nacional, e 
regularmente promulgada, suas normas têm aplicação imediata, 
inclusive naquilo em que modificara a legislação interna. Recurso 
Extraordinário conhecido e provido. (Supremo Tribunal Federal) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 

LEITE (MURILO RENAULT) 

- Breves Considerações sobre o Registro de Imóveis - N.0 8, 
A. III, Vol. 8 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 171 

LESÃO CORPORAL 

- Lesões Corporais Culposas. Processo Sumário. Habeas corpus 
de ofício (de Luiz Eduardo Rabello, acompanhado de decisão do 
Juiz Dr. Humberto Barcellos) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . 191 

LETRA DE CÂMBIO 

Anulação de letra de câmbio. O processo previsto na lei cambial, 
para as hipóteses de extravio ou destruição do título, é extensivo 
a casos em que a perda ocorre mediante desapossamento por 
meio criminoso. Cabimento da apreciação da boa ou má-fé do 
possuidor das letras ao portador que as apresenta, ao contestar 
o pedido. Provimento parcial de recurso, para que se assegure 
às partes a produção de provas ( Sétima Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Estado da Guanabara - N.0 10, A. IV, 
Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 

_ A letra de câmbio e o mercado de capitais (Sérgio de Sá Mendes) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 

LIBERDADE 

- De manifestação do pensamento (Lei n.0 5. 250, de 9-2-67) -
N.º 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223 

LIBERDADE CONTRATUAL 

Um caso de Ajustamento do Direito Privado ao Regime Político: 
a Liberdade Contratual no Recente Código Civil Português 
(Alcino Pinto Falcão) - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . 89 

LIBERDADE DE IMPRENSA 

- Abusos de Liberdade de Imprensa ( Parecer de Max Gomes de 
Paiva) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 
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LIBERDADE DE PENSAMENTO 

- Lei n.0 5 .250, de 9-2-67. Regula a liberdade de manifestação 
do pensamento - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223 

LIMA (ALCIDES DE MENDONÇA) 

- O Poder Judiciário na Nova Constituição Federal - N.0 3, A. I, 
Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 

- Recursos Trabalhistas; Editora Revista dos Tribunais Ltda., 
São Paulo, 2.ª edição revista e atualizada, 1970, 455 págs. (Paulo 
Dourado de Gusmão) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . 203 

LIMA (CARLOS DE ARAúJO) 

- Presença de Portugal no Direito Criminal Brasileiro. Editora 
Image, 1969, 27 págs. (Jorge Guedes) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 203 

LIMA (CARLOS OCTÁVIO DE VEIGA) 

- Cláusulas de Incomunicabilidade e Impenhorabilidade - Inter-
pretação - N.0 5, A. II, Vol. 5 .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . 184 

- Membro do M. P. para a Escola Superior de Guerra - N.0 14, 
A. V, Vol. 14 .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. . 179 

LIMA (CLÁUDIO VIANNA DE) 

- Importância do Registro Civil - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . 93 
- Responsabilidade dos Administradores de Instituições Financeiras 

- N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 
- Internacionalização do Mercado de Capitais - N. 0 11, A. IV, 

Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

LIMA (EMERSON LUIZ DE) 

- Reconhecimento de filhos espunos. Alimentos - N.0 12, A. IV, 
Vol. 12 ..... . .............. , , . · ·. · ·. · ·....................... 149 

- Deserdação - Direito de Representação - N.0 13, A. V, Vol. 13 140 

LIMA (EVERARDO MOREIRA) 

- Aquisição de propriedade pro condomínio - Impossibilidade de 
o condomínio ser sujeito de relação de direito material - N.0 7, 
A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172 

LINHARES (Amaro Cavalcanti) 

- Homenagem - N.0 14, A. V, Vol. 14 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 179 

LITISCONSóRCIO 

- Notas sobre o Litisconsórcio Necessário no Direito Brasileiro e 
no Alemão (José Carlos Barbosa Moreira) - N.0 10, A. IV, 
Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 

LITISPEND:f':NCIA 

- Declaração de nulidade de patente. Ação proposta por um dos 
colegitimados. Extensão subjetiva da coisa julgada. Oponibi
lidade da exceção de litispendência em segundo processo instaurado 
no curso do primeiro (José Carlos Barbosa Moreira) - N.0 12, 
A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153 
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LIVRAMENTO CONDICIONAL 

- Reincidência reconhecida pelo Júri. Livramento condicional. 
Efeito restrito das respostas dadas pelos jurados sobre a exis
tência, ou não, da reincidência. Recurso desprovido (com Parecer 
de Jorge Guedes) - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 

- Livramento Condicional. Ré que se regenera na prisão, pas
sando da indisciplina inicial para a situação de bom comporta
mento e da ociosidade para o trabalho, tornando-se profissional 
de artesanato com aproveitamento e interesse estando próxima do 
cumprimento total da pena, sendo primária. Recurso provido para 
se deferir o livramento condicional. Voto vencido (Terceira Câ
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
- N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 

LIVRO MERCANTIL 

- Decreto-lei n.0 486, de 3-3-69. Dispõe sobre escrituraçii.o e livros 
mercantis e dá outras providências - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . 243 

LõBO (José da Silveira) 

Esquadrão da Morte - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . 180 
- Membro do M.P. para a Escola Superior de Guerra - N.0 14, 

A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . 179 

LOCAÇÃO 

Nula é a cláusula impeditiva de cessão de locação regida pela 
lei de luvas, se o cessionário é o adquirente de fundo de comércio 
as atividades do locatário ( Oitava Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 166 

- Réu condenado como incurso nos arts. 234 do C. P., e 1.0 da 
Lei n.0 2. 252, de 1954. Acerto da condenação, aplicando, qnanto 
ao crime do art. 234 do C. P. a pena de multa, em lugar de 
detenção (Com parecer de Jorge Guedes) - (Primeira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17S 

- O nu-proprietário é obrigado a r espeitar a contrato locativo am
parado pela lei de luvas e acordado com o usufrutuário, desde 
que o antigo locador não se haja excedido nos seus direitos de 
contratar (Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiç-.a da Gua-
nabara) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 

LOCAÇÃO COMERCIAL 

Locação Comercial - Ação Negatória e Revogatória Conexas -
Retomada para construção - Licenciamento - Custas e Hono
rários. I - Locação comercial - Ação negatória e r evogatória 
conexas - Retomada para reconstrução - Deve ser reconhecido 
ao proprietário o direito da retomada para edificação com maior 
capacidade de utilização, desde que prove a aprovação do projeto 
e seu licenciamento. Essa prova pode ser feita mesma no curso 
do processo , em razão do atendimento, pr,lo julgador dos fatos 
jurídicos suuervenientes à propositura. II - A Lei estadual 
n.0 242, de 1948, e o Decreto n.0 9. 605, de 1949, que a regula
mentou, não proibem o licenciamento de constru ,ão de edifícios de 
n:ais de três andares sem prévios trabalhos. de prospecção, mas 
apenas ohstam a que se inicie a edificacão sem que eles sejam 
C'lmprovado~. III - Processo Civil - Custas e hon'lrários. -
Por aplicação do § 2.0 do art. 64 do Código de Processo Civil, 
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se o proprietário só em Superior Instância comprovou o licen
ciamento da construção pretendida, mostrando que era fundada a 
oposição do locatário em Primeira Instância, deve-se repartir a 
responsabilidade pelas custas e reduzir os honorários fixados para 
o vencedor - N.0 7, A. II, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196 

LOTEAMENTO 

- A Nova Lei de Loteamento (Hely Lopes Meirelles) - N.0 3, 
A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 

- O Loteamento no Direito Brasileiro (Gilberto de Povina Caval-
canti) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98, 

LYRA (ROBERTO) 

- Apologia do Direito Penal - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . 11 
Trechos de Acusações e Arrazoados - N .0 2, A. I, Vol. 2 . . . . 60-

- A serviço do Ministério Público - N .0 'i, A. III, Vol. '/ . . . . . . 217 
- Sociologia Criminal, Rio de Janeiro, Editora Forense, 1969, 

212 págs., 1.º volume (Maria Izaneide Silva) - N .0 8, A. III, 
Vol. 8 ...... . ...... . .. .. . - . .. - - - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201> 

- Introdução ao Estudo do Direito Penal Adjetivo - N .0 10, A. IV, 
Vol. 10 .. .. . ...... . .......... . - . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6-

- Literatura Social e Criminalidade - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . 28-

MAGISTRADO 

O artigo 86 da Lei n .0 4.215: sua inconstitucionalidade (Sérgio 
Ferraz) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179' 
União Internacional dos Magistrados N. 0 10, A. IV, Vol. 10 16G-
União Internacional dos Magistrados - N.0 11, A . IV, Vol. 11 181 

MAGISTRATURA 

- Magistratura e Ministério Público (Jorge Alberto Romeiro) -
N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214 

MANDADO DE SEGURANÇA 

- Não se admite mandado de segurança contra a autoridade que 
se limita a dar parecer. A Comissão de Inquérito só podendo 
funcionar durante uma sessão legislativa e não devendo ultra
passar a legislatura em curso, está prejudicado o mandado para 
garantir o fu ncionamento de uma comissão parlamentar de in
quérito na legislatura seguinte (Parecer de Arnoldo Wald) -
N.0 1, A . I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88-

- Dcscabimento da medida liminar, quando inexiste ameaça de dano 
grave e irreparável. Não há ilegalidade, quando o comodante 
retoma o bem do comodato. Ausência de direito líquid:i e certo 
do comodatário (Parecer de Arnoldo Wald) - N.0 1, A. I, Vol. 1 91 
Lei n .0 1. 056 (federal), de 5-9-66. Da competência cm mandados 
de segurança contra o Ministério Público - N.0 1, A. I, Vol. 1 125 
Descabe mandado de segurança contra decisão do juiz que, em 
processo de desapropriação, concede ao Estado a imissão de 
posse provisória, fixando o depósito na forma legalmente deter-
minada (Parecer de Arnoldo Wald) - N.0 2, A. I , Vol. 2 . . . . 143: 

- Competência do Tribunal Pleno para conhecer do mandado de 
segurança contra ato do Governador. Interpretação xtcnsiva por 
v ia de compreensão quando lcx rninu~ scripsit plu1 volnit. Contrato 
de direito público. Droit de surveillancc. Parte imutável do con
t r ato de concessão e parte alterável ex officio pelo Estado con
cedente (Par ecer de Arnóbio Tenório Vanderlei) -- N.0 2, A. I, 
Vol. 2 . . .... . ... . ...... . ..... .. .......... ... .. · · .... .... · · · · · 15-t 
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Mandado de Segurança. Não apurada a alegada violação de di-
reito é de ser denegeda a medida impetrada - N.0 3, A. I, Vol. 3 187 
Mandado de Segurança. Impetrado contra ato do Conselho da 
Magistratura que censurou o juiz. Recurso provido para que o 
Tribunal tome conhecimento do mérito do mandado impetrado. 
Mesmo admitindo-se a constitucionalidade da delegação de poderes 
ao Conselho da Magistratura para aplicação de penas, haverá 
necessariamente recurso dessa decisão para o Tribunal Pleno. 
Na falta de recurso específico, cabe Mandado de Segurança. 
Recurso provido - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188 
Concede-se a segurança, quando a autoridade apontada como 
coatora, pratica ato ilegal - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . Hll 
Do Mandado de Segurança contra Atos do Poder Judiciário 
(Arnoldo Wald) - N.0 4, A. II, Vol. 4 .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. 71 

- Mandado de Segurança contra a tramitação de projeto de lei. 
Julga-se prejudicado o mandado de segurança impetrado contra a 
tramitação de projeto de lei, na Assembléia Legislativa, porque, 
ultimada a tramitação, sobreveio a sanção do Governador do Es
tado, transformando o projeto em lei (com comentário de Sergio 
de Andréa Ferreira) - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 
Mandado de segurança. Taxa de manutenção e conservação de 
cadeiras perpétuas no Estádio Mário Filho. Inaplicabilidade da 
cláusula rebus sic stantibus (Parecer de Paulo Dourado de 
Gusmão) - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 
Mandado de Segurança é inadmissível contra decisão judicial 
conseqüente ao exercício normal de jurisdição de que caiba 
recurso, ainda que extraordinário (Tribunal de Justiça do Es.tado 
da Guanabara) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171 
Mandado de Segurança. 1. Mandado de Segurança impetrado 
por ex-combatente contra o Conselho do Ministério Público 
que opinou, contrariamente, ao seu ingresso no Ministério Pú-
blico, como Defensor Público, independentemente de concurso. 
2. Não está devidamente instruído, o pedido que não vem acom
panhado da prova de sua tempestividade. 3. Incabível o "writ" 
contra ato opinativo e de autoridade que não tem competência 
para nomear. 4. Ausência de prova de participação em operações 
bélicas. 5. Art. 197, letra b, da Constituição do Brasil, dispensa 
o ex-combatente do concurso para ingresso no serviço público, 
em geral, no art. 97, § l.º, do mesmo Diploma Magno, não se 
estendendo a insenção para o ingresso no Ministério Público, 
cujo concurso é exigido nos arts. 95, § l.º e 96 da Magna Carta 
Federal (de Clóvis Paulo da Rocha) - N.0 14, A. V, Vol. 14 89 
Mandado de Segurança. Ato Opinativo. Mandado de Segurança. 
Descabe a medida contra ato opinativo de órgão assessor de 
autoridade executiva. Ato de autoridade. Não conhecimento (Tri-
bunal de Justiça da Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . 136 
Honorários em mandado de segurança (Graccho Aurélio) 
N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 

- Honorários de Advogado em Mandado de Segurança (Des. Fran-
cisco Pereira de Bulhões Carvalho - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . 203 

MANUAL DE DIREITO CIVIL 

- R. Limongi França: Manual de Direito Civil, ERT, São Paulo, 
1971, vol. 3.0 , 357 págs. - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . 217 

MARQUES (Joaquim Correa) e outros 

- Oferta de Becas - N.0 14, A. V, Vol. 14 .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 179 
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MAR TERRITORIAL 

- Decreto-lei n.0 553, de 25-4-69. Altera os limites do Mar Ter-
ritorial do Brasil e dá outras providências - N.0 8, A. III, Vol. 8 230 

MEDEIROS (HORT:f'.:NCIO CATUNDA DE) 

- Waldemar Mariz de Oliveira Júnior: Curso de Direito Processual 
Civil; Volume I: Teoria Geral do Processo Civil, Revista dos 
Tribunais, São Paulo, 1968, 303 págs. - N.0 11, A. IV, Vol. 11 211 
Conceito Restrito de Relação Processual - N.0 13, A. V, Vol. 13 132 

- Aspectos do Recurso de Ofício (Em matéria penal) - N.º 14, 
A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 

MEDEIROS (JOSÉ) 

- Legítima a acumulação do cargo de Defensor Público com o de 
Professor de Ensjno Médio da Prefeitura, lecionando Português 
(Parecer de José Medeiros - Comissão de Acumulação de Cargos 
do DASP) - N.0 4, A. II, Vol. 4 .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . 180 

MEDIDA LIMINAR 

- Descabimento da medida liminar quando inexiste ameaça de dano 
grave e irreparável. Não há ilegalidade, quando o comodante 
retoma o bem dado em comodato. Ausência de direito líquido e 
certo do comodatário (Parecer de Arnoldo Wald) - N.0 1, 
A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 

"MEIRELLES (HELY LOPES) 

- A Nova Lei de Loteamento - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . 117 

MENDES (Sérgio de Sá) 

- Sérgio de Sá Mendes - A letra de câmbio e o mercado de 
capitais - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 

MENDIETA Y NUNEZ (LúCIO) 

- Breve Historia y Definición de la Sociología; México, U niversidad 
Nacional Autónoma de México, 1971, 165 págs. (Paulo Dourado 
de Gusmão) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218 

- O Poder e o Estado - N.0 13, A. V, Vol. 13 .. .. . .. .. .. .. .. 3 

MENDONÇA (CARLOS SUSSEKIND DE) 

- A Justiça Carioca de 1500 a 1822 - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . 112 

MENOR 

- Lei n.0 5. 258 (federal), de 10-4-67. Dispõe sobre medidas apli
cadas aos menores de 18 anos pela prática de fatos definidos 
como infrações penais - N. 0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239 
Medidas aplicadas aos menores de 18 anos pela prática de fatos 
definidos como infrações penais (Lei n.0 5.258, de 10-4-67) -
N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239 
Venda de bens de menores sob pátrio poder. Não é necessária 
a hasta pública, que só se impõem, obrigatoriamente, em refação 
aos que estejam sob tutela. O Código de Processo Civil não 
alterou o Código Civil. Não obstante pode o juiz, ad cautelam, 
determinar que o bem se aliene em público leilão ( Parecer de 
Clóvis Paulo da Rocha) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . , ... , . , , . . . . . . . 159 
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- Lei n.0 5. 4.39, de 22-5-68. Altera a Lei n.0 5. 258, de 10-4-67, 
que dispõe sobre medidas aplicáveis aos menores de 18 anos p ela 
prática de fatos definidos como infrações penais e dá outras 
providências - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215, 
O Direito Público do Menor, do Brasil, e o j ovem entre 18 e 
21 anos. 1 - A menoridade no Código Civil Brasileiro. 2 -
18 anos - faixa etária para a responsabilidade penal. 3 -
Idem, para a capacitação profissional. 4 - Idem, para capacitação 
ao exercício do comércio. 5 - Outras prerrogativas de maiori -
dade atribuídas ao indivíduo de 18 anos completos. 6 - As 
derrogações do artigo 130 do Código de MenorPs. 7 - O Con-
selho Superior da Corte de Apelação do Rio de Janeiro, em 1928, 
julgou "s.em forca legal" os artigos 128 e 129 do Código de· 
Menores. 8 - A ledslacão nenal e processm11 nenal extravagante 
e subseqüente modificou "o r eg-ime do Crídigo de Menores" 
(Aníbal Bruno) , 9 - O Código Penal ele 1940. a legislHção penar 
Pxt.ravagantP e a Lei das Contravenções Pen<tis só atribuem tra
tamento de imaturo ao menor ele 18 ::nos. 10 - A Comp tência: 
restrita do Juiz de Menores d() Estado da Guanabara nara a: 
f;~caliz~cão :.dministrativn. das infr:.cões do Código de Menores. 
11_ - Na dúvida. intenreta-se restritivamente n. competi>ncia de 
órgão do Poder Jud iciário em matéri:o1 administrativa (licão de 
"Rernard Schwartz). 12 - Conclusões (de A. B. Cotrim Neto) -
N.º 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 

- A Lei sobre Infratores (Alyrio Cavallieri) - N. 0 7, A. III, 
Vol. 7 ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226 
Juízo de Menores - Atribuicões - Art. 131 do Código de Me
n'1res - Recurso Extraordinário em Marnhdo d~ Segurança 
/Maurício Parreiras Horta) - N .0 10, A. TV, Vol. 10 . . . . . . . . 181 
Respom11hilid<tde anti-social do menor - N.0 14. A. V, Vol. 14 195 
Lei n.0 5. 671), de 12 de julho de 1971 (Dá nova redacão ao 
art. 77 do Decreto n.0 /í . 083, de 1.0 de deze!'l"hro de 1925, que 
institui o Código de Menores.) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . 229" 

MERCADO DE CAPITAIS 

- Internacionalização do Mercado de Capitais (Cláudio Vianna de 
Lima) N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 
A letra de câmbio e o mercado de capitais (Sérgio de Sá 
Mendes) -- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80, 

MERLE (ROGER) 

Traité de Droit Criminel, Rog-er Merle et André Vitu; Paris 
Edition Cujas, 1967, 1.346 págs. (Maria Izaneide Silva) - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 ........ , . , .. , ..... , , ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23&, 

.MINISTÉRIO PúBLICO 

- Circular n. 0 1/67, de 16-1-67, d:i Procurador-Geral da Justiça 
(concordatas) - N. 0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124, 

- Circu,ar n.0 2/67, de 16-1-67, do Procurador-Geral da Justiça 
(cheques sem fundos) - N. 0 1, A. I, Vol. 1 , . , . , . , ........ , . . 125 

- Circular n.0 4/67, de 24-4-67 (Competência do Ministério Público 
em ~rimes previstos em tratados ou convenção internacional) -
N.0 1, A. I, Vol. 1 .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13(} 
Circular n.0 4/66, de 25-5-66 (Defensoria Pública) - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 ...... . ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226, 
Lei n.0 91, de 13-12-61. Regularr , nta o artigo 39, § 6.0 da Cons-
tituição - N. 0 3, A. I, Vol. 3 . . ... . ...................... , 255, 



íNDICE GERAL DA REVISTA DE DIREITO (Do N.0 1 ao 14) 277 

- Lei n.0 1. 056, de 5-9-66 ( da competência em mandados de segu-
rança contra o Ministério Público - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . 125 

- Lei n.0 1 . 737, de 14-11-68. Transforma seis (6) cargos de 
Curadores de Acidentes do Trabalho do Ministério Público da 
Justiça do Estado em 6 (seis) cargos de Curadores Assistentes 
e dá outras providências - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . 255 

- Da competência em mandados de segurança contra o Ministério 
Público (Lei n.0 1.056, de 5-9-66) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . 125 

- Mandados de segurança contra o Ministério Público (Lei n.0 1.056, 
de 5-9-66) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 

- Portaria n.0 123/67, de 29-3-67, do Procurador-Geral da Justiça 
(designa Defensores Públicos para Varas Cíveis e de Registros 
Públicos) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 

- Competência do Ministério Público em crimes previstos em tratado 
ou convenção internacional (Circular n.0 4/67, de 24-4-67, do Pro-
curador-Geral da Justiça) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . 130 

- Ministério Público (artigo de Leopoldo Braga) - N.0 3, A. I, 
Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

- Fundação. Atribuições do Ministério Público. Intervenção (Pa-
recer de Leopoldo Braga) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . 145 

- Código do Ministério Público do Estado da Guanabara (Lei 
n.0 3.434, de 20-7-58) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . 233 

- Atos da Procuradoria-Geral da Justiça do Estado da Guanabara : 
Ordem de Serviço n.0 6, de 27-8-63 - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . 223 

- Ordem de Serviço "N" n.0 1, de 2-12-67. - N.0 4, A. II, Vol. 4 234 
- Ministério Público F'ederal e Estadual: Organização e atribuições 

(Sergio de Andréa Ferreira) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . 167 
- O artigo 86 da Lei n.0 4. 215: Sua inconsitucionalidade (Sérgio 

Ferraz) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 
- Posse da Diretoria e do Conselho Consultivo da Associação do 

Ministério Público do Estado da Guanabara - N.0 6, A. II, 
Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243 

- Magistratura e Ministério Público (Jorge Alberto Romeiro) -
N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214 

- A serviço do Minis'.úio Público (Roberto Lyra) - N.0 7, A. III, 
Vol. 7 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 217 

- Concursos para Defensor Público. Programas. - Concurso de 
1962/1963. - Concurso de 1965/1966 - N.0 8, A. III, Vol. 8 180 

- Questões apresentadas no Concurso realizado em 1963 para o 
cargo de Defensor Público da carreira do Ministério Público -
N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191 

- Decreto-lei n.0 209, de 4 de novembro de 1969 (Dá nova re-
dação ao art. 2.0 da Lei Estadual n.0 91, de 13-12-61, que 
dispõe sobre o Ministério Público) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 223 

- Decreto-lei n.0 409, de 26 de junho de 1970 (Dá providências, 
complementares à Lei n .0 1. 750, de 25-11-68) - N.0 11, A. IV, 
Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 

- Decreto-lei n.0 552, de 25-4-69. Dispõe sobre a concessão de vista 
ao Ministério Público nos processos de habeas corpus - N.º 8, 
A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~30 
O Ministério Público e dos Recursos, de Ofício criados pela 
Lei n.0 1. 521, de 26-12-51 (Leopoldo Braga) - N.0 11, A. IV, 
Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 

- Portaria n.0 74, de 24-3-71 (Cria Comissão de elaboração do 
Código do MP.) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226 

- Portaria n.0 75, de 24-3-71 (Cria Comissão destinada a rever o 
Anteprojeto de adaptação do Quadro do M. P . do Estado da GB 
à Organização Judiciária) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . 226 
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- Portaria n.0 76, de 24-3-71 (Cria Grupo de Trabalho) - N.º 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22'l' 

- Portaria n.0 77, de 24-3-71 (Cria Grupo de Trabalho) - N.0 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22T 

- Portaria n.0 95, de 1-4-71 (Estatística das Varas Criminais) 
N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227· 

- Portaria n.0 96, de 5-4-71 (Cria Grupo de Trabalho) - N.0 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225, 

- Portaria n.0 97, de 5-4-71 (Cria Grupo de Trabalho) - N.0 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225-

- Portaria n.0 98, de 6-4-71 ( Ordem de substituição no cas.o de 
impedimento do Procurador-Geral da Justiça) - N.0 13, A. V, 
Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225-

- Portaria n.0 103, de 12-4-71 (Comissão de revisão do regula
mento de concurso para Defensor Público) - N.0 13, A. V, 
Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225-

- Portaria n.0 106, de 15-4-71 (Substituição, no caso de impedi-
mento, de Defensores Públicos) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . 227 

- Portaria "E" n.0 5, de 27-4-71 (Suspensão de Gratificação de 
Gabinete) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22õ 

- Portaria "E" n.0 7, de 30-4-71 (Estacionamento de automóvel 
dos membros do MP. em área privativa) - N.0 13, A. V, Vol. 13 221> 

- M. P. da Guanabara colabora apresentando Sugestões sobre o 
Projeto de Lei Federal modificando a Legislação sobre Entor-
pecentes - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194 

- Concurso para Defensor Público (1970-1971) - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19S 

MIRANDA (PONTES DE) 

- Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda n.0 1, de 
1969; São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1970, dois tomos 
(arts.. 1-31) (Paulo Dourado de Gusmão) - N.0 12, A. IV, 
Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203 

- Tratado das Ações. Tomo I. Ação, Classificação e Eficácia. 
São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1970, 371 págs. -
N.º 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 

- Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda n. 0 1, de 
1969. Tomo IV; São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1970, 
709 págs. (Paulo Dourado de Gusmão) - N.0 13, A. V, Vol. 13 215 

MONTE (ROBERVAL CLEMENTINO COSTA DO) 

- Crime contra a Economia Popular - Lei n.0 l. 521/51 - Lei 
Delegada n.0 4/62 - Decreto-lei n.0 2 / 66 - Lei n.0 1.802/ 65, 
art. 13 - Norma penal em branco - Decreto-lei n. 0 314/ 67 -
N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152' 

- Inadmissibilidade do recurso. Inocorrência da argüida negação de 
vigência a textos legais e ao art. 150, § 3.0 , da Consituição do 
Brasil, porém, sua razoável interpretação, ao abrig-o do Re
gistro 400, da Súmula. Dissídio jurisprudencial também inexis
tente: hipóteses diversas ou calcadas em outras razões (Registros 
ns. 283 e 284, da Súmula), sendo inaplicável ao caso epigrafado 
o Reg-istro n.0 416, da Súmula, que se refere a ação de desa-
propriação finda - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 

- Exercício arbitrário das próprias razões. Tentativa de furto. 
Diferenciação - N. 0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 

- Tendência do Pretório Excelso de não admitir recurso extraordi
nário em processo de reclamação. Inadmissível diverg-ência .iuris
prudencial com decisões do mesmo Estado (Súmula n.0 369). 
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Ao abrigo do Reg. n.0 400 da Súmula a decisão da Egrégia 
Câmara que concluiu ser a hipótese regida pelo art. 91 do CPC 
e não, pelo art. 93 do mesmo diploma - N.0 10, A. IV, Vol. 10 13&. 

- Recurso extraordinário inadmissível, quer por intempestivo, quer 
ante à inexistência de divergência de intepretações sobre a mesma 
quaestio juris, quer porque a alegada contradição existente na 
ementa do acórdão recorrido não poderia autorizar o apelo ex-
tremo - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . 169, 

MORA 
- Decreto-lei n.0 745, de 7-8-69 (Dispõe sobre os contratos a que 

se refere o art. 22 do Decreto-lei n.0 58, de 10-12-37, e dá outras 
providências) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207' 

MOREIRA (JOSÉ CARLOS BARBOSA) 

- A Administração Pública e a Ação Popular - N.0 2, A. I, Vol. 2 68. 
- Notas sobre o Cabimento do Recurso de Revista - N.0 4, A. II, 

Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 79-
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- Ainda e sempre a Coisa Julgada - N. 0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . 91 
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colegitimados. Extensão subjetiva da coisa julgada. Oponibili
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no curso do primeiro - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . 153 
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MUNICÍPIOS 
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mínimos de população e renda pública e a forma de consulta 
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- N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243 
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- Averbação no assento de nascimento da concubina do nome-de
família do concubino. - Direito ao uso, mediante averbação no 
assento de nascimento, do nome-de-família do falecido concubino. 
Imutabilidade legal apenas do prenome . Uso prolongado e no
tório. Inexistência de prejuízos para terceiros familiares do fi
nado, aliás, de acordo com o pedido da ex-companheira daquele. 
- Reforma da sentença que julgou ilegítimo o pedido. (Quinta 
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado da Guanabara) 
- N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 

NOTA PROMISSôRIA 

- Aval sem outorga uxona. O aval pode ser prestado sem outorga 
uxória. O creditado, para garantir contrato de abertura de cré
dito, pode caucionar promissória de sua emissão. O creditado 
e seus avalistas não podem invocar o benefício da ordem para que 
a promissória que emitiram e avalizaram só seja excutida após 
a execução das outras garantias do contrato de abertura de 
crédito. Os avalistas não podem opor ao tomador direito pessoal 
do avalizado, nem discutir, a causa originária do título. (Oitava 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 
SÉRGIO DE SÁ MENDES - A letra de câmbio e o mercado de ca-
pitais. - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 

NULIDADE 

- Fiança prestada pelo marido sem outorga uxoria. - Argüição 
de nulidade da fiança por parte da mulher. - Entendimento 
harmônico dos arts. 235, III, e 263, X, do Código Civil. - A Ju
risprudência do Supremo Tribunal Federal e a lição de Orosimbo 
Nonato. - Procedência da argüição. - Confirmação da sentença. 
(Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara). 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 

- Júri. - Nulidade. - Defeito do Questionário. - Inocorrência. 
Quesitos lidos em plenário sem qualquer reclamação das partes. 
- Inteligência dos arts. 565 e 571, n.0 VIII do C. P. P. Formu
lação de quesitos em discordância com o libelo. - Novo julga
mento ordenado. - Inteligência dos arts. 564, k e parágrafo 
único e 572 do C. P . P . Concordando as partes com o questio
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curso do primeiro. (Parecer de José Carlos Barbosa Moreira) -
N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15~ 
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- Portaria n.0 76, de 24-3-71 . Cria Grupo de Trabalho - N.º 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227 

- Portaria n.0 77, de 24-3-71. Cria Grupo de Trabalho - N.º 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227 

PROFESSORA ESTADUAL 

- Situação jurídica das alunas diplomadas pelos Estabelecimentos 
oficiais de Ensino Normal. (Parecer de Clóvis Paulo da Rocha) 
- N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 

PROFISSÕES LIBERAIS 

- Resolução n.0 35, de 1968. Suspende a execução, em parte, do 
art. 48 do Decreto-lei n.0 314, de 13-3-67 - N.0 4, A. II, Vol. 4 254 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

- I - É válida a promessa de compra-e-venda de imóvel inalie
nável, desde que ajustada sob condição suspensiva da sub-rogação 
judicial do ônus em outros bens e sem ofensa às regras esta
tuídas para o processo respectivo. II - A sub-rogação não cons
titui condição juridicamente imposs.ível porque não é vedada no 
sistema do Código Civil. III - Não realizada a condição sus
pensiva sem culpa dos contratantes, desfaz-se o negócio jurídico, 
cabendo-lhes restituir as prestações provisoriamente cumpridas 
(de João Coelho Branco) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . 105 

- Cláusula de inalienabilidade. A Promessa de Venda de bem ina
lienável é nula de pleno direito. Interpretação do título. Nos 
sistemas imobiliários causais, como o nosso, não basta o exame 
da certidão do regll!tro, é mister verificar os títulos e lê-los 
por inteiro para que possa a parte alegar boa-fé. Esta, ainda 
que existente, não teria a virtude de tornar válido um ato eivado 
<le nulidade ex radice. Impossibilidade do registo de ato nulo. 
Direitos pessoais dos promitentes compradores ( de Clóvis Paulo 
da Rocha) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153 
Promessa de compra e venda de imóvel - Cláusula de correção 
monetária convencionada em desacôrdo com a então vigente Lei 
n.0 4.380, de 21-8-1964. - Procedência de ações declaratória e 
consignatória e improcedência de ação de rescisão: 1 - No con-
trato de promessa de venda de imóvel só tem validade a cor-
reção monetária convencionada sem desrespeito aos limites e às 
condições estabelecidas na lei que a admite. 2 - Nas promessas 
de venda d0 imóvPis a n eshções. é ved:ida a r"~"isi.io pleno 
iilrc independente da notificacão prévia em virtude do que pres
crevem os Decretos-Leh rn,. 58, de 1937. e 745. dr 1969 (Ou!lr~o 
C:runo de Câmaras CívPis do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174 

'PROPRIEDADE LITERARIA 

Direito Autoral. Direito de Traducão. Ação ordinária.. Pron ie
dade literária. Perdas e danos. Direitos do tradutor da obra, 
a despeito da mesma haver caído sob o domínio comum. Exame 
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de comparação por se tratar predominantemente, de reprodução 
servil, art. 159 do Código Civil. Desnecessidade de perícia à 
vista das provas, art. 255, inc. II do C. P. C. (Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Guanabara) - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136 

PROTEÇÃO DA F AMíLIA 

- Lei n.0 5. 582, de 16-6-70 (Altera o artigo 16 do Decreto-lei 
n.0 3. 200, de 19-4-41, que dispõe sobre a organização e proteção 
da família) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 

PROVA 

- Valor probante das Fotocópias, Cópias Fotostáticas e das Ré
plicas Xerográficas (Carlos de Mello Eboli) - N.0 5, A. II, 
Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 

PROVIMENTO 

- Provimento n.0 13, de 1967, do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234 

PSICOLOGIA JURÍDICA 

- Visão da Psicologia Jurídica (Miguel Herrera Figueroa) - N.0 3, 
A. I, Vol. 3 . ................................. .. ............ . 65 

QUEIROZ (JOÃO JOSÉ DE) 

- A Ciência do Estado - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . 94 
- Idéia e Realidade do Estado. O Elemento Humano na Formação 

do Estado - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 

QUEIXA-CRIME 

- Queixa-crime por violação do art. 192, incisos I, II, III e IV, 
do Código Penal. Invocação de artigo de lei de há muito re
vogado pelo Código de Propriedade Industrial (Decreto-lei núme
ro 7. 903, de 27-8-1945) e este, por sua vez, substituído por novo 
Código de Propriedade Industrial (Decreto-lei n.0 254/1967), que 
não traz elenco de infrações penais. Decadência, por aforada 
a queixa após seis meses da data da ciência do ilícito penal. 
Confirmação do despacho, que rejeitou a queixa. Inquérito po
licial não é queixa ( Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Guanabara) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . 187 

- Queixa-crime. Perempção. Presença do querelante - Recurso 
Criminal. Perempção. Só rende ensejo à perempção a ausência 
do queixoso a ato para o qual a Lei lhe exija a presença (Pri
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188 

RABELLO (MAURfCIO EDUARDO ACCIOLI) 

- Reclamação Trabalhista. "Factum Principis" - N.0 2, A. I, 
Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 

RANGEL (VICENTE MARUTTA) 

- Natureza Jurídica e Delimitação do mar territorial. Editora Re
vista dos Tribunais Ltda.; São Paulo, 1970, 2.ª edição revista, 
284 págs. (Paulo Dourado de Gusmão) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 204 
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REABILITAÇÃO CRIMINAL 

- Lei n.0 5467, de 5-7-68. Dá nova redação aos arts. 119 e 120 
do Código Penal, que dispõem sobre a reabilitação criminal -
N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 

- A Lei n.0 5. 467, de 5-7-68, e o Instituto da Reabilitação Criminal 
(Sergio de Andréa Ferreira) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . 81 

- Reabilitação criminal. Ressarcimento do dano causado pelo crime. 
Réu condenado por sedução. Ausência de prova de que tenha 
ressarcido o dano causado à ofendida pelo crime. Benefício in
deferido. Embarg..is r ejeitados. Inteligência dos arts. 744 do 
Código de Processo Penal e 1. 548 do Código Civil. Sem prova 
de haver ressarcido o dano caus.ado pelo crime ou de persistir 
a impossibilidade de fazê-lo, não pode ser deferido o pedido de 
reabilitação - N.0 8, A. III, Vol. 8 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 158 

REALE (MIGUEL) 

Filosofia do Direito, São Paulo, 
645 págs. - N.0 3, A. I, Vol. 3 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

Edição Saraiva, 1965, 4.ª ed., 

- Reclamação Trabalhista. Factum princzpis (Parecer de Maurício 

230 

Eduardo Accioli Rabello - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . 146 

RECONCILIAÇÃO 

- Reconciliação: Competência - A competência para a reconciliação 
é a do juízo da residência dos requerentes ou de qualquer deles, 
que não estão obrigados a recorrer ao Juízo do desquite. Os prin
cípios fixados para a competência na matéria de jurisdição con
tenciosa, salvo disposição em contrário, não se aplicam em regra, 
aos processos de jurisdição voluntária ( de Clóvis, Paulo da Rocha) 
- N.º 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 

Lei n. 0 1. 818, de 1-9-70. Dispensa o reconhecimento de firmas 
em qualquer documento para fazer prova perante r epartições 
e entidades estaduais - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 

RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE 

- Reconhecimento de Paternidade. O r econhecimento da paternidadP. 
é irretratável, mas pode ser anulado com a prova de haver sido 
feito contra a verdade. A anulação deve ser pleiteada pelas vias 
ordinárias, com a citação de todos os interessados (Oitava Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 

RECONVENÇÃO 

- Reconvenção em desquite contencioso. Não se admite reconvençfü,, 
em desquite contencioso, sem outorga de procuração com poderes 
especiais expressos, sendo de conceder-se, entretanto, novo prazo 
para juntada de procuração (com Parecer de Paulo Dourado de 
Gusmão) - N. 0 6, A. II, Vol. 6 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 188 
Da Ação Autônoma como Substitutiva da Reconvenção nas De-
mandas (Leopoldo Braga) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . 26 

RECURSO 

Sistemas de Recursos, no Direito Brasileiro e no Direito Português 
(Cássia Medeiros) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198 
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Agravo de instrumento conhecido como de petição. Agravo de ins
trumento na forma do art. 850 do Código de Processo Civil. 
Conhecimento e decisão de mérito do agravo de petição por 
conter o instrumento todos os elementos necessários para essa 
decisão. Desprovimento ( Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado da Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . 141 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

- Inadmissibilidade do recurso. Inocorrência da argüída negação de 
vigência a textos legais e ao art. 150, § 3.0 , da Constituição do 
Brasil, porém, sua razoável interpretação, ao abrigo do Registro 
400, da Súmula. Dissídio jurisprudencial também inexistente: 
hipóteses diversas ou calcadas em outras razões (Registros 283 
e 284, da Súmula), sendo inaplicável ao caso epigrafado o 
Registro n.0 416, da Súmula, que se refere a ação de desapro
priação finda (de Roberval Clementino Costa do Monte) - N. 0 5, 
A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 

- Tendência do Pretório Excelso de não admitir recurso extraor
dinário em processo de r eclamação. Inadmissível divergência 
jurisprudencial com decisões do mesmo E stado (Súmula n.0 369) . 
Ao abrigo do Reg. n.0 400 da Súmula a decisão da Egrégia Câ
mara que concluiu ser a hipótese r egida pelo art. 91 do CPC 
e não, pelo art. 93 do mesmo diploma ( de Roberval Clementino 
Costa do Monte) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13€7 
Recurso extraordinário inadmissível, quer por intempestivo. quer 
ante à inexistência de divergência de interpretações sobre a 
mesma quaestio juris, quer porque a alegada contradição existente 
na ementa do acórdão recorrido não poderia autorizar o apelo 
extremo (de Roberval Clementino Costa do Monte) - N.0 12, 
A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16!) 

RECURSO DE OFíCIO 

- O Ministério Público e os Recursos de Ofício criados pela Lei 
n .º 1. 521, de 26-12-51 (Leopoldo Braga) - N.0 11, A. IV. Vol. 11 30 

- Aspectos do Recurso de Ofício (Em matéria penal) - (Hortêncio 
Catunda de Medeiros) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . 54 

RECURSO DE REVISTA 

- Notas sobre o Cabimento do Recurso de Revista (José Carlos 
Barbosa Moreira) - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 
Recurso de Revista - Preliminar do não conhecimento, por não 
estar instruída, rejeitada. Dada a manifesta divergência, im-
põe-se o conhecimento da revista. No mérito, nega-se provimento, 
nos termos do parecer do 11.º Procurador da Justiça. A retrata
bilidade da renúncia à herança, na via administrativa, exige a 
concordância de todos os interessados. Interpretação do art. 1. 590 
do Código Civil. Deve ser pleiteada nas vias ordinárias a r e
tratabilidade se o seu entendimento acarreta prejuízo à menor 
(3.0 Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

- Recurso em sentido estrito. Apostas proibidas sobre corridas de 
cavalos. Teoria da admissão de um recurso por outro, que os 
processualistas. alemães denominam do "tanto faz" (sowohl-als
auch-theorie) e os italianos de "conversão dos recursos ( conver
sione delle impugnazioni) . 
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' Modernamente, é a voluntas legis e não a mens legislatoris 
que o intérprete deve inquirir. 

O Decreto-lei n .0 9. 215, de 1946, revogou o art. 60 do De
creto-lei n.0 6. 259, de 1944, e repristinou o art. 50, § 3.0 , letra "b", 
da Lei das Contravençpes Penais, que está em vigor, não havendo 
sido abrogado pela Lei n .0 1. 508, de 1951, cujo procedimento 
especial, que prevê, não tem aplicação à contravenção de apostas 
proibidas sobre corrida de cavalos. 

Conhecimento e provimento do recurso ( Segunda Câmara Cri
minal do Tribunal de Alçada da Guanabara) - N.0 13, A. V, 
Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 

REFINAÇÃO DE PETRÓLEO 

- Disciplina Jurídica da Refinição de Petróleo em Face da Nova 
Constituição Brasileira (Juary C. Silva) - N.0 4, A. II, Vol. 4 53 

REFORMATIO IN PEJUS 

- Pena acessória de interdição ao exerc1c10 da profissão. Refor
matio in pejus. No direito brasileiro, a aplicação da pena aces
sória temporária de interdição ao exercício da profissão não é 
efeito da condenação, podendo até precedê-la (art. 71 do Código 
Penal). O chamado princípio da proibição da reformatio in pejus 
tem toda a pertinência com relação às penas acessórias, resultando 
a tese contrária de equívoco em que incorreram alguns tratadistas 
brasileiros, baseados em comentadores do direito positivo italiano, 
diferente do nosso. Nenhuma contradição existe entre o parágrafo 
único do art. 57 e o inciso II do parágrafo único do art. 72, 
todos do Código Penal, que se entrosam e se completam, não 
havendo falar em interpretatio abrogans, revessa ao campo do 
direito penal. As sadias diretrizes do moderno direito penal s.ão 
no sentido de ser enjeitada toda presunção normativa de peri-
culosidade - N .0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 

REGIME DE BENS 

- Regime de Bens. Casamento r eligioso realizado na Síria, antes 
da codificação de direito sírio, com efeitos civis. Inaplicabilidade 
do direito muçulmano a cristãos. Aplicação do estatuto jurfdico 
da comunidade religiosa dos nubentes. Regime da comunhão de 
bens no caso de católicos melkitas orientais (Parecer de Paulo 
Dourado de Gusmão) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 

- Regime de bens de sírios casados, na Síria, na Igreja dos Mel
kitas Católicos Orientais é o da comunhão ( Parecer de Custódio 
Toscano) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12!l 

- Separação de Bens. Comunhão de Aqüestos. Na falta de pacto, 
excluindo da comunhão os bens adquiridos na constância do casa
mento, comunicam-se tais bens, ainda que o regime de separação 
seja obrigatório - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206 
Aqüestos. Quando a questão da comunhão dos aqüestos em re-
gime de separação legal está ligada à apreciação de escrituras 
de cessão de direitos, não pode ela ser decidida no inventário 
(Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 

REGIME DISCIPLINAR DO SERVIDOR PúBLICO 

- Waldyr dos Santos : O Regime Disciplinar do Servidor Público 
no Judiciário, DASP, 1971, 73 págs. - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . 217 
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.REGIME JURíDICO DO SERVIDOR PúBLICO 

Waldyr dos Santos: O Servidor Público no Direito Constitucional 
e no Direito Administrativo, DASP, 1971, 141 págs. - N.0 14, 
A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217 

.REGIMENTO INTERNO 

- Emenda ao Regimento Interno do Supremo Tribunal F ederal -
N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 

.REGISTRO CIVIL 

- Importância do Registro Civil (Cláudio Vianna Lima) - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 

.REGISTRO DE IMóVEIS 

Breves Considerações sobre o Registro de Imóveis (Murilo Renault 
Leite) - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 171 
Ação rescisória - Procedência. Violação das disposições dos 
artigos 859 e 860 do Código Civil e do art. 88 do Código de 
Processo Civil - Ação anulatória de doação inoficiosa e efeitos 
em relação a terceiros (C.C., arts. 1.176 e 1.787). A rescisória 
pode propor-.se por violação de preceito expresso de lei substantiva 
ou de lei processual. O titular da transcrição não pode ser atingido 
em seus direitos reais por decisão proferida em ação entre ter
ceiros, sem que seja citado como litisconsorte necessário. Da pu
blicidade e oponibilidade erga omnes do registro imobiliário de-
corre também que os efeitos da sentença em ação de redução por 
inoficiosidade não alcançam os adquirentes de boa-fé, titulares 
da transcrição (Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal 
de Justiça da Guanabara) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . 141 
Averbação de desmembramento, sem autorização prévia, admitida 
por estar cadastrado. - A ver bação no Registro de Imóveis de 
desmembramento já constante do Cadastro Imobiliário do Estado, 
onde a casa de vila tem inscrição própria como unidade autô-
noma. Desnecessidade, in casu, de prévia autorização de autori-
dade administrativa. Inaplicabilidade da Lei Estadual n.0 1. 57 4, 
de 11 de dezembro de 1967, por isso que na esfera administrativa 
já está anotado o parcelamento. Recurso provido (Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) 
- N.0 13, A. V, Vol. 13 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 179 

REINCID:l!:NCIA 

Reincidência reconhecida pelo Júri. Livramento condicional. Efeito 
restrito das respostas dadas pelos jurados sobre a existência, 
ou não, da reincidência. Recurso desprovido ( com Parecer de 
Jorge Guedes) - N.0 9, A. III, Vol. 9 .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . 161 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Reintegração de Posse. Substituição processual. Representação 
do casal pela mulher, quando o marido estiver no cárcere, 
por mais de dois anos - N. 0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . 205 

'REIS (DANIEL AARÃO) 

- Desigualdade de sexos - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . 192 

~ELAÇÃO PROCESSUAL 

Conceito Restrito de Relação Processual (Hortêncio Catunda de 
Medeiros) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 
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RELAÇÕES DO DIREITO ADMINISTRATIVO 

- Sergio de Andréa Ferreira - O Direito Administrativo e suas 
relações - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

REMOÇÃO DE TUTOR OU CURADOR 

- Remoção de Tutor ou Curador - O art. 604 do Código de 
Processo só disciplina a suspensão da administração do tutor ou 
curador - A remoção é processada sob a forma ordinária, dis
p ensada a representação do Ministério Público ou a portaria do 
Juiz (Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Guana-
bara) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181 

RENúNCIA 

- A retratabilidade da renúncia à herança, na via administrativa, 
exige a concordância de todos os interessados. Interpretação do 
art. 1. 570 do Código Civil. Deve ser pleietada nas vias ordi
nárias a retratabilidade se o seu atendimento acarreta prejuízo 
a menor (Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do E s-

, tado da Guanabara) - N .0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . 16~ 

REPRESENTAÇÃO 

- Deserdação - Direito de Representação (Emerson Luiz de Lima) 
- N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 

RESOLUÇÃO 

- Resolução n.0 35, de 1968. Suspende a execução, cm parte, do 
art. 48 do Decreto-lei n.0 314, de 13-3-67 - N. 0 4, A. II, Vol. 4 254 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

- Responsabilidade Civil; Breves Notas (Paulo Dourad:, de Gu811ão) 
- N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3& 
Responsabilidade Civil do Estado. Obra Pública. Relaçõ3s de 
Vizinhança - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173 

- No período revolucionário, antes de institucionalizada a r evolução 
e de restabelecido o sistema f ederativo, pelos danos causados a 
particulares, por atos r evolucionários, praticados por agentes dos 
Estados-membros, em decorrência da ordem revolucionária, res
ponde a União, e não, o Es.tado, por inexistir nesse período a 
autonomia política dos Estados, em face da concentração do poder 
político no comando revolucionário. É de apelação o recurso cabível 
da decisão que julgar o autor carecedor da ação (de Paulo 
Dourado de Gusmão) - N .0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 

- Acidente ferroviário. O embargante, pa i de filho menor de 
18 anos, que no mesmo faleceu, t em direito à necessária repa
ração, porque a v ítima era um valor econômico potencial, n eces
sário à subsistência do lar. Embargos conhecidos e r ecebidos -
N.0 4, A. II, Vol. 4 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 199 

- A Responsabilidade Civil dos órgãos das Sociedades e as Normas 
Gerais da Responsabilidade Civil (André Tunc) - N. 0 6, A. II. 
Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Os problemas contemporâneos na Responsabilidade Civil Extra-
contratual (André Tunc) - N .0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . 3 
Resnonsabilidade Civil dos Auditores Contábeis. Responsabilidade 
civil dos auditores contábeis, quando ocorre. Auditoria interna e 
externa. Concurso de culpa. Apelação provida em parte. Voto 
vencido, r ejeitando a divisão da culna e nrovendo fl. <tpl'1"r.ão. 
apenas quanto aos honor ários e juros - N.0 7, A. III, Vol. 7 190 
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Responsabilidade civil de locador de automóveis. Locação mer
cantil de automóvel. Co-responsabilidade da locadora na compo
sição de dano causado a terceiro. Recurso extraordinário não 
conhecido - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 
Da Responsabilidade Patrimonial das Pessoas Jurídicas de Direito 
Público, em Es,pecial Frente ao art. 107 da Carta Política de 
1969 (Alcino Pinto Falcão) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . 3 
Responsabilidade civil de empresa jornalística. Inexistência do 
crime de calúnia - Responsabilidade civil de empresa jornalística, 
em face da lei que regula a liberdade de manifestação do pensa-
mento e de informação. - Divulgação de telefonema r ecebido 
pela redação do jornal, imputando a outrem a prática de ato 
definido em lei como crime. - Mesmo tendo sido reconhecida, 
na esfera penal em virtude da ausência de dolo, a inexistência 
do crime de calúnia, s.ubsiste a responsabilidade civil, por culpa 
consistente em negligência e imprudência (Sétima Câmara Cível 
ào Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) - N.0 13, 
A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173 
Direito ele ação do acionista, ocorrendo omissão da assembléia, 
para apurar r esponsabilidade civil do diretor faltoso. - Cabe 
ü assembléia a iniciativa de demandar civilmente o diretor que 
exorbitou de suas atribuições, podendo o acionista agir subsidiaria
mente, no caw de omissão da assembléia. - Se a assembléia 
ratifica o ato do diretor, o acionista dissidente pode intentar a 
ação de responsabilidade civil, sem aguardar o prazo do art. 123, 
da lei de sociedades. anônimas (Oitava Câmara Cível do Tribunal 
el e Justiça do Estado da Guanabara) - N.0 13, A. V, Vol, 13 180 
Seguro obrigatório de responsabilidade civil. Seguro obrigatório 
de responsabilidade civil independe de culpa do segurado, tendo 
finalidade social (Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
de São Paulo) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 
Responsabilidade Civil. Responsabilidade civil ordinária de inde
nização por danos pessoais e materiais resultantes de colisão 
com um ônibus de linha regular de transporte coletivo; não é 
o autor carente da ação proposta, se a intentou contra quem 
ainda tem sob seu nome e responsabilidade a exploração elo ser-
viço e, em conseqüência, dá-se provimento ao recurso para que 
o juiz vinculado à demanda a julgue em seu mérito, como de 
direito (l.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 

'RESPONSABILIDADE PENAL 

- Responsabilidade Penal. Esquartejamento. Doença mental (Pa-
recer de Jorge Guedes) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . 117 

RESPONSABILIDADE PENAL DO MENOR 

- Responsabilidade anti-social do menor - N.0 14, A. V, Vol. 14 195 

RESTITUIÇÃO 

- Restituição em concordata; cotas em conta de participação; 
dissolvida a sociedade de participação, com a concordata r ecebe o 
subscritor, a sua parte como quirografário (com parecer de Paulo 
Dourado de Gusmão) (Primeira Câmara Cível do Tr ibunar de 
Justiça do Estado da Guanabara) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 165 

RET.RA:TABILIDADE DE RENúNCIA À HERANÇA 

- Recurso de Revista - Preliminar do não conhecimento, por não 
.estar instruída, rejeitada. Dada a manifesta divergência, inr 
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põe-se o conhecimento da revista. No mérito, nega-se provi
mento, nos termos do parecer do 11.º Procurador da Justiça. 
A retratabilidade da renúncia à herança, na via administrativa, 
exige a concordância de todos os interessados. Interpretação do 
art. 1. 590 do Código Civil. Deve ser pleiteada nas vias ordi
nárias a retratabilidade se o seu entendimento acarreta prejuízo 
à menor (3.0 Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça 
do Estado da Guanabara) - N .0 14, A. V, Vol. 14 ........... • 

REVISÃO CRIMINAL 
- Revisão Criminal: Enobrecimento da Magistratura (Jorge Al-

berto Romeiro) - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . .... .. . . . . .... . .. . 
- Revisão. Pode o Ministério Público r equerê-la. Nulidade de sen

tença condenatória prolatada após a morte do réu. Tratando-se 
de recurso em favor do réu mas, também, "P1·o-societate" no 
sentido amplo de atender a assegurar o prestígio e a responsa
bilidade da Justiça, pode o Ministério Público requerê-la, porque 
lhe é atribuído o poder geral de recurso pelo art. 577 d Código 
de Proces.so Penal, além do que vierem a prever expressamente 
o Decreto-lei n.0 8.527, de 1945 (Código de Organização Judi
ciária do então Distrito Federal), no art. 139, n. 0 V, e a Lei 
n.0 3. 434, de 1958 (Cód. do Min. Público do então Distrito Fe
deral), nos arts. 16, n.0 VII, 21, n.0 III, e 40, n.0 VIII. Tanto 
a pretensão do Ministério Público de apenação do réu quanto os 
direitos processuais do réu hão de ser considerados como de in
ter esse social, do qual o interesse do réu é um dado, possa o 
Ministério Público, que é uno, estar pleiteando em favor do réu, 
pela Defensoria Pública, prevendo o Código de Processo Penal que 
mesmo o Promotor possa requerer habea,s-corvus (art. 654). 
A liberdade do inocente é compulsória e exigida em favor do 
Estado, tanto quanto em favor do indivíduo; e a este há de ser 
imposta, tanto quanto ao Estado. Em tese, se o sentido da pena 
é o ajustamento do réu à sociedade, a pena há de ser considerada 
como atuando tanto em benefício da sociedade quanto do indivíduo, 
como animal social, ainda quando, relativamente a este, tenha o 
poder público que lhe impor o benefício. Nula é a senença con
denatória expedida após extinta pela morte a punibilidade do réu 
- N.0 8, A. III, Vol. 8 ....... . . . . . . ...... .. . .. . ....... .... . 

- Revisão. Votos vencidos (Tribunal de Alçada) acompanhados de 
nota da Redação - N.0 9, A. III, Vol. 9 ............ . . .. . ... . 

REVISTA DE DIREITO 
- Decreto "E" n.0 1.174, de 2-8-66. Institui a Revista de Direito 

do Ministério Público - N.0 1, A. I, Vol. 1 ... . ............. . 
- Ordem de Serviço "N" n.0 1, de 2-12-67. Regulamenta a di stri

buição da Revista de Direito do Ministério Público - N.0 4, 
A. II, Vol. 4 ................... . ... . ............ . .......... . 

- Ordem de Serviço "E" n.0 1/69, de 24-1-69. Dispõe sobre a dis
tribuição da Revista de Direito do Ministério Público - N.0 8, 
A. III, Vol. 8 .. . .......... . ... . . . ... .. .... . ................ . 
Ordem de Serviço "E" n.0 2/69, de 31-1-69. Dispõe sobre a dis
tribuicão da Revista de Direito do Ministério Público - N.0 8, 
A. III, Vol. 8 .... . ......... . ......................... . ..... . 

- Ordem de Serviço "E" n.0 3/69, de 17-3-69. Dispõe sobre a 
distribuição da Revista de Direito do Ministério Público - N.0 8, 
A. III, Vol. 8 . ........ . .. . .. . .. . . .. ......... . ......... . .... . 

- Ordem de Serviço "E" n. 0 4/69, de 2-4-69. Dispõe sobre a dis
tribuicão da Revista de Direito do Ministério Público - N .0 8, 
A. III, Vol. 8 . ............. . ....... . .. .. . . .. . .... . ..... . ... . 

. , 

l3I 

71 

160' 

171 

123; 

234 

17'7 

178" 

179' 

180 



fNDICE GERAL DA REVISTA DE DIREITO (Do N.0 1 ao 14) 2!>5. 

R IBEIRO FILHO (BASILEU) 

- A Teoria Normativa do Dolo e a Irrelevância do Erro de Direito 
- N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66-

ROCHA (CLóVIS PAULO DA) 

Da competência internacional e interna. A mulher casada não 
está obrigada a acompanhar o marido na transferência para o 
CXLl.!r1or, sem justa causa, do domicilio do casal. Nesta iupóiese, 
para c1e1tos de direito mternac1onal, deixará a esposa ue ter por 
domicilio o do marido, podendo estabelecer domicilio próprio. JJa 
competenc1a da autoridade judiciária brasileira para as ações de 
aesquite e de alimentos, estando a mulher e fuhos domiciliados 
no Brasil, embora o marido tenha transferido sua r esidência 
para o exterior. 

Da extensão das normas de competência interna para abran-
ger as de ordem internacional. Distinções - N.0 1, A. I, Vol. 1 66-
Apuração de haveres. Não obstante cláusula proibitiva, os bens 
constantes do ativo devem ser reavaliados. Trata-se de dívida 
de valor, que impõe a atualização, sem a qual seriam lesados 
os herdeiros do sócio pré-morto, com o pagamento de haveres 
ínfimos que não exprimem a realidade - N.0 2, A. I, Vol. 2 150 
Testamento ológrafo. Validade e exeqüibilidade no Brasil, de 
testamento ológrafo, sem testemunhas, feito na Itália, de acordo 
com a lei italiana. Lei aplicável quanto à forma do testamento, 
jurisprudência brasileira e estrangeira, direito costumeiro. Pro-
jeto do Professor Haroldo Valladão, Conferência de Haya de 1960 
sobre forma e formalidades testamentárias em direito interna-
cional privado - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120-
Venda de bens de menores sob pátrio poder. Não é necessário 
a hasta pública, que só se impõe, obrigatoriamente, em relação 
aos que estejam sob tutela. O Código de Processo Civil não 
alterou o Código Civil. Não obstante pode o juiz, ad cautelam, 
determinar que o bem se aliene em público leilão - N. 0 3, A. I, 
Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159· 

- É competente a Justiça bra~ileira para processar o inventário de 
pessoa domiciliada no estrangeiro, principalmente em havendo 
bens imóveis situados no Brasil - N.0 3. A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . 161 
Falência. Juízo competente para decretá-la. Em havendo mais de 
um estabelecimento, é competente o juiz sob cuja jurisdição se 
achar o principal. A manutenção de um simples es.critório e a 
realização de reuniões de diretoria em uma cidade são insuficientes 
para caracterizar um estabelecimento - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . 163' 
Fideicomisso. Renúncia do fiduciário. É inadmissível em havendo 
possibilidade de prejudicar direitos de eventuais fideicomissários 
supervenientes só conhecíveis por ocasião da abertura da subs-
tituição - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 
Reconciliação: Competência - A competência para a reconciliação 
é a do juízo da residência dos requerentes ou ele quitlqu 0 r deles, 
que não estão obrigados a recorrer ao Juízo do desquite. Os pri n-
cípios fixados para a competência na matéria de juri~rliciio con
tenciosa, salvo disposição em contrário, n ão se aplicam, em 
regora, aos processos de jurisdição voluntária - N.0 7, A. III, 
Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179' 
O prazo para a interposição de recurso conta-se a partir do mo
mento em que o demandante teve ciência da de<'i~.ão por um dos 
J'l'leios de ronhecimento nrevistos na lei processual. O recebimento 
dos irnt.os legais de conherimento da ~ent;Pnça. Conheciml'nto legal 
e conhecimento de fato. Efeitos - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . 123 
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Reivindicação. A arrematação, em executivo de bem, não perten
cente, em parte, ao executado, não transfere a este um domínio 
que aquele não possuía. Não há necessidade de anular a penhora 
ou a arrematação porque não s,ão nulas mas ,apenas ineficazes 
em relação ao reivindicante, terceiro na ação, e muito menos a 
transcrição, porque não se trata de vício direto do registo, mas 
do ato causal que lhe serviu de base. Cabimento de Reivindi-
catória - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 
Cláusula de inalienabilidade. A Promessa de Venda de bem foa
lienável é nula de pleno direito. Interpretação do t ítulo. Nos sis-
t emas imobiliários causais, como o nosso, não basta o exame da 
certidão do registro, é mister verificar os títulos e lê-los por 
inteiro para que possa a parte alegar boa-fé. Esta, ainda que 
existente, não teria a virtude de tornar válido um ato eivado de 
nulidade ex radice. Impossibilidade do registo de ato nulo. Di-
reitos pessoais dos promitentes compradores - N.0 11, A. IV, 
Vol. 11 ....... ·.............................................. 153 

- Clóvis Beviláqua e Contardo Ferrini - N.0 13, A. V, Vol. 13 7 
- Inventariança - Menor absolutamente incapaz - N.0 13, A. V, 

Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136 
Situação jurídica das alunas diplomadas pelos Estabelecimentos 
Oficiais de Ensino Normal - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . 155 
Homenagem - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174 
Procuradoria-Geral da Justiça (Aniversário) - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 

- Falência. Prisão Preventiva (Clóvis Paulo da Rocha) - N.0 14, 
A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 

- Ordem do Mérito Judiciário Militar. Admissão do Prof. Clóvis 
Paulo da Rocha - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203 

ROMEIRO (JORGE ALBERTO) 

- Revisão Criminal: Enobrecimento da Magistratura - N.0 5, 
A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 

- O Novo Código de Justiça Militar Francês - N.0 6, A. II, Vol. 6 224 
- Magistratura e Ministério Público - N.0 7, A. III, Vol. 7 . . . . . 214 

ROMITA (ARION SAYÃO) 

Competência da Justiça do Trabalho para Conciliar e Julgar 
Dissídios entre Autarquias e seus, Empregados - N.0 3, A. I, 
Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 

- Cassação de fiança: nova disciplina legal - N.0 8, A. III, Vol. 8 174 
- Responsabilidade Trabalhista de Sócios e/ ou Gestores de Responsa-

bilidade Limitada - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 
- Responsabilidade Trabalhista dos Sócios e/ou Gestores de Res

ponsabilidade Limitada (conclusão) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 102 
- Absolvição sumária no processo dos crimes a que se refere a 

Lei n.0 4. 611, de 2 de abril de 1965 - N.0 14, A. V, Vol. 14 58 

ROSA (FELIPE AUGUSTO DE MIRANDA) 

ROUBO 

Sociologia do Direito. O fenômeno jurídico como fato social. 
Zahar Editores, Rio de Janeiro, 1970, 202 págs. (Paulo Dourado 
de Gusmão) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206 

O Roubo com Resultado Morte, no Direito Brasileiro (Sergio 
de Andréa Ferreira) - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 
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RUSSOMANO (MOZART VICTOR) 

- Comentários à Lei de Acidentes do Trabalho, Revista dos Tri
bunais Ltda., São Paulo, 1970, 2 volumes, 325 págs. (Paulo 
Dourado de Gusmão) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . 204 

- Temas Atuais do Direito do 'l'rabalho , São Paulo, ERT, 1971, 
151 págs. (Paulo Dourado de Gusmão) - N.0 14, A. V, Vol. 14 216 

SALDANHA (NELSON N.) 

- Direito Constitucional Comporta " Princípios Gerais?" - N. 0 3, 
A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 

- Sociologia do Direito; São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 
1970, 186 págs. (Paulo Dourado de Gusmão) - N.0 13, A. V, 
Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 

SANT'ANNA (NILSON ) e SALLES (NILTON) 

- O Infanticídio no Anteprojeto do Código Penal. Consideraçõe.s 
Médico-Legais - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8~ 

SANTOS (FERNANDO MAXIMILIANO PEREIRA DOS) 

- Dr. Fernando Maximiliano Pereira dos Santos (Estudos e Atuali-
dades) - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232 

SANTOS (W ALDIR DOS) 

- O Servidor Público no Direito Constitucional e no Direito Admi
nistrativo - de Waldyr dos Santos, DASP - Serviço de Do
cumentação, 1967 (Sergio de Andréa Ferreira) - N.0 4, A. II, 
Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237 

- O R egime Disciplinar do S ervidor Público no Judiciário, DASP, 
1971, 73 págs. - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217 

- O Servidor Público no Direito Constitucional e no Direito Admi-
nistrativo, DASP, 1971, 141 págs. - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . 217 

SEDUÇÃO 

- Extinção da Punibilidade. Sedução. Falso Testemunho - N.0 3, 
A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 

- Sedução - Corrupção de menores - Rapto consensual. Apelado 
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preventivas e repressivas ao tráfico e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem dependência física ou psíquica e dá 
outras providências) - N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . .. . . . . 222 

TRANSPLANTE DE óRGÃOS 

- !negociabilidade da Matéria Orgânica. Transplante de órgãos 
ou Partes do Corpo (Luiz Roldão de Freitas Gomes) - N.0 7, 
A. II, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 

TRATADO INTERNACIONAL 

- O Tratado Internacional em face do Direito Interno (Parecer 
de Rodolfo Araújo) - N.0 9, A. III, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . 138 

TRIBUNAL DE ALÇADA 

- Eleição de Jorge Alberto Romeiro à Presidência do Egrégio 
Tribunal de Alçada (Dr. Jorge Guedes) - N.0 10, A. IV, Vol. 10 167 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA GUANABARA 

- Provimento n.0 13, de 1967, do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara (Estudos e Atualidades) - N.0 7, A. III, Vol. 7 234 

TRIBUNAL PLENO 

- Competência do Tribunal Pleno para conhecer do mandado de 
segurança contra ato do Governador. Interpretação extensiva por 
via de compreensão quando lex minus scripsit plus voluit. Con
trato de direito público. Droit de surveillamce. Parte imutável 
do contrato de concessão e parte alterável ex officio pelo Estado 
concedente (Parecer de Arnóbio Tenório Vanderlei) - N.0 2, 
A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 

TUNC (ANDRÉ) 

- A Responsabilidade Civil dos órgãos das Sociedades e as Normas 
Gerais da Responsabilidade Civil - N.0 6, A. II, Vol. 6 . . . . . . . 11 

- Os problemas Contemporâneos da Responsabilidade Civil Extra-
contratual - N.0 7, A. II, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

TUTOR 
Remoção de Tutor ou Curador. - O art. 604, do Código de Pro
cesso só di.sciplina a suspensão da administração do tutor ou 



.804 fNDICE GERAL DA REVISTA DE DIREITO (Do N.0 1 ao 14) 

curador. - A remoção é processada sob a forma ordinária, dis
pensada a representação do Ministério Público ou a portaria do 
Juiz (Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Guanabara) 

(Jurisprudência Cível) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . 181 

ULTRAGE PúBLICO AO PUDOR 

- Réu condenado como incurso nos arts. 234 do C. P., e l.º da Lei 
n.0 2. 252, de 1954. Acerto da condenação, aplicando, quanto 
ao crime do art. 234 do C. P. a pena de multa, em lugar de 
detenção (com parecer de Jorge Guedes) (Primeira Câmara Cri
minal do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara) - (Juris-
prudência Criminal) - N.0 11, A. IV, Vol. 11 . . . . . . . . . . . . . . . 178 

USUCAPIÃO 

- Usucapião. Ação não contestada mas julgada improcedente. Ação 
de usucapião. Decretação da sua improcedência, embora a lide 
não tenha sido contestada. Inexistindo a aquisição a non domino, 
o titular da propriedade regularmente transcrita no registro de 
imóveis não pode pretender mais a declaração por sentença de 
domínio pela posse qualificada (de Luiz Polli) - N.0 14, A. V, 
Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 

USUFRUTO 

- O nu-proprietário é obrigado a respeitar a contrato locativo am
parado pela lei de luvas e acordado com o usufrutuário, desde 
que o antigo locador não se haja excedido nos seus direitos de 
contratar (Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Gua-
nabara) - N.0 12, A. IV, Vol. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 

VALLADÃO (HAROLDO TEIXEIRA) 

Pedido de Extradição n.0 274 - Alemanha (Parecer de Haroldo 
Teixeira Valladão) - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 
Pirataria Aérea - N.0 5, A. II, Vol. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 

VALOR PROBANTE DA CONFISSÃO EM JUfZO 

- Confissão em Juízo. Sua força probatória (de Jorge Guedes) 
- N.0 14, A. V, Vol. 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 

VENDA DE BENS DE MENOR 

- Venda de bens de menores sob pátrio poder. Não é necessário 
a hasta pública, que só se impõe, obrigatoriamente, em relação 
aos que estejam sob tutela. O Código de Processo Civil não 
alterou o Código Civil. Não obstante pode o juiz, ad cautelam, 
determinar que o bem se aliene em público leilão ( Parecer de 
Clóvis Paulo da Rocha) - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 

VEREADOR 

- Lei Complementar n.0 2, de 29-11-67. Dispõe .sobre a execução 
do disposto no artigo 16, § 2.0 , da Constituição Federal, relativa-
mente à remuneração dos Vereadores - N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . 244 

YIGftNCIA DA LEI 

Vigência de lei que carece de regulamentação. Momento inicial. 
O problema e a Lei estadual n.0 1. 574, de 11-12-67 (Parecer de 
Leopoldo Braga) - N.0 4, A. II, Vol. 4 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 144 
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VITU (ANDRÉ) 

- Roger Merle et André Vitu: "Traité de Droit Criminel", Paris, 
Editions Cujas, 1967, 1.346 págs. (de Maria Izaneide Silva) -
N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23& 

WALD (ARNOLDO) 

- No crime de mJur1a, sendo inadmissível a exceptio veritatis, não 
pode ser cons.iderada como excludente de culpabilidade a f ides veri. 

Inexistindo animus narrandi no caso sub judice, a crítica in
juriosa constitui crime. 

A intenção de ofender caracteriza-se pela consciência do autor 
relativamente às conseqüências que podem r esultar do seu ato, 
prejudicando a dignidade e o bom nome da pessoa visada. O Di
reito brasileiro não admite a teoria dos fins. A ocorrência de 
objetivo político partidário como motivo para a prática do ato 
criminoso não afeta a responsabilidade penal do agente. 

O direito de crítica não se confunde com o direito de injuriar 
- N.0 1, A. 1, Vol. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78'' 
O Direito do Desenvolvimento - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . 19• 

- Não se admite mandado de segurança contra a autoridade que 
se limita a dar parecer. A Comissão de Inquérito só podendo 
funcionar durante uma sessão legislativa e não devendo ultra
passar a legislatura em curso, está prejudicado o mandado para 
garantir o funcionamento de uma comissão parlamentar de in-
quérito na legislatura seguinte - N.0 1, A. I, Vol. 1 . . . . . . . . . . . 88 

- Descabe mandado de segurança contra a decisão do juiz que, 
em processo de desapropriação, concede ao Estado a imissão de 
posse provisória, fixando o depósito na forma legalmente deter-
minada - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 

- Da caducidade da doação em decorrência de ileaglidade super-
veniente do encargo - N.0 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129· 
Exoneração do Dr. Arnoldo Wald e Posse do Novo Procurador-
Geral da Justiça, Dr. Leopoldo Braga (Estudos e Atualidades) 
N.º 3, A. I, Vol. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221i 
Pagamento de dividendos a ações. preferenciais e atribuições do 
direito de voto - Ações preferenciais. Salvo cláusula expressa 
garantindo a sua cumulatividade, os dividendos não são cumula
tivos. O prazo fixado no artigo 81, parágrafo único, da Lei 
das Sociedades Anônimas, pressupõe o decurso de três anos con
secutivos sem distribuição de dividendos, para que os titulares de 
ações preferenciais obtenham o direito de voto, que somente per
dura enquanto não houver pagamento dos dividendos. (Parecer de 
Arnoldo Wald) - N.0 4, A. II, Vol. 4 .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. 176-
Do Mandado de Segurança contra atos do Poder Judiciário -
N.0 4, A. II, Vol. 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 
Da Alienação Fiduciária - N.0 7, A. II, Vol. 7 . . . . . . . . . . . . . . . 44 
Oscar Dias Corrêa - A Constituição de 1967, contribuição crítica, 
Forense, 1968, 138 págs. (Arnoldo Wald) - N.0 7, A. II, Vol. 7 236 
Direito e Imprensa - N.0 8, A. III, Vol. 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 
O prazo prescricional não pode sofrer redução por ter sido inter-
rompido - N.0 9, A. 111, Vol. 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128· 

- Direito da concubina. Inexistência de amparo legal para o rece
bimento da meação pela companheira por ser casado o de cujus 
e não ter dissolvido a sociedade conjugal. Falta de prova da 
participação da autora na construção do patrimônio do de cujus 
- N.0 10, A. IV, Vol. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12& 

- A introdução do "Leasing" no Brasil - N.0 12, A. IV, Vol. 12 9:t. 
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- A correção monetária; APEC Editora S. A., Rio de Janeiro, 
1970, 336 págs. (Julien Chacel e Mário Henrique Simonsen) -
N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 

- Novos instrumentos para o Direito Imobiliário: fundos, alienação 
fiduciária e "Leasing" - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . 54 

- Martinho Garcez Neto: Prática da Responsabilidade Civil; Editora 
Jurídica e Universitária Ltda., Rio de Janeiro, 1970 (Arnoldo 
Wald) - N.0 13, A. V, Vol. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 217 

WANDERLEY (ARNóBIO TENóRIO) 

- Competência do Tribunal Pleno para conhecer do mandado de 
segurança contra ato do Governador. Interpretação extens.iva por 
via de compreensão quando lex minus scripsit plus voluit. Con
trato de direito público. Droit de surveillance. Parte imutável do 
contrato de concessão e parte alterável ex of ficio pelo Estado 
concedente - N.0 2, A. I, Vol. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 
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